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CONSELHO SUPERIOR 
##UNICO|CSMPF|PGR-00423273-2022 

RELATÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 39 

 

DATA:10/10/2022 PERÍODO: 03/10/2022 a 07/10/2022 

 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE 

 

Processo: 1.00.001.000160/2022-15 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 02(ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS) 

Data: 04/10/2022 

Interessados: MPF - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

 

Processo: 1.00.001.000161/2022-51 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 06(JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA) 

Data: 05/10/2022 

Interessados: ANTONIO MARCOS DA SILVA DE JESUS 

 

Processo: 1.00.001.000162/2022-04 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 04(ALCIDES MARTINS) 

Data: 05/10/2022 

Interessados: CAIO VAEZ DIAS 
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Processo: 1.00.002.000018/2022-50 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-CORREIÇÃO 

Origem: PRR1ª REGIÃO 

Relator: Assento/CSMPF n° 02(ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS) 

Data: 06/10/2022 

Interessados: MPF - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

 

Processo: 1.00.001.000163/2022-41 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 09(LINDORA MARIA ARAUJO) 

Data: 06/10/2022 

Interessados: CLÁUDIO TERRE DO AMARAL 

 

Processo: 1.00.002.000009/2022-69 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-CORREIÇÃO 

Origem: PRR3ª REGIÃO 

Relator: Assento/CSMPF n° 01(LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN) 

Data: 06/10/2022 

Interessados: PGR/CORREG - CORREGEDORIA DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

 

Processo: 1.00.001.000164/2022-95 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-ANÁLISES DIVERSAS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 05(CARLOS FREDERICO SANTOS) 

Data: 07/10/2022 

Interessados: CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA MENEZES 

PR-MG - PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 

Processo: 1.00.001.000165/2022-30 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 07(MARIO LUIZ BONSAGLIA) 

Data: 07/10/2022 

Interessados: GILBERTO BATISTA NAVES FILHO 

 

AUGUSTO ARAS 

Procurador-Geral da República 

Presidente do Conselho Superior do MPF 

 

CONSELHO INSTITUCIONAL 
##UNICO|CIMPF|PGR-00423695-2022 

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022 

 

Aos 17 dias do mês de agosto de 2022, às 14h04, horário de Brasília, no Plenário do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

situado na Sede da Procuradoria-Geral da República, em Brasília, por meio de videoconferência, iniciou-se a 6ª Sessão Ordinária do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal, sob a Presidência da Subprocuradora-Geral da República Elizeta Maria de Paiva Ramos (Coordenadora da 

7ª CCR), presencialmente, com a participação dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio virtual os 

Conselheiros: Onofre de Faria Martins (Suplente da 1ª CCR), Luiza Cristina Fonseca Frischeisen (Titular da 2ª CCR), Luiz Augusto Santos Lima 

(Coordenador da 3ª CCR), Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho (Coordenador da 4ª CCR), Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque 

(Titular da 4ª CCR), Mario Luiz Bonsaglia (Titular da 4ª CCR), Ronaldo Meira de Vasconcellos Albo (Coordenador da 5ª CCR), Bruno Caido de Acioli 

(Suplente da 5ª CCR), Francisco Xavier Pinheiro Filho (Titular da 6ª CCR), Marcus Vinícius Aguiar Macedo (Suplente da 6ª CCR), José Adonis Callou 

de Araújo Sá (Titular da 7ª CCR) e, presencialmente, a Conselheira Ana Borges Coelho Santos (Titular da 6ª CCR). Ausentes, justificadamente, os 

Conselheiros Lindora Maria Araújo (Coordenadora da 1ª CCR), Nicolao Dino de Castro e Costa Neto (Titular da 1ª CCR), Nívio de Freitas Filho (Titular 

da 1ª CCR), Francisco de Assis Vieira Sanseverino (Titular da 2ª CCR), Carlos Frederico Santos ( Titular da 2ª CCR), Paulo de Souza Queiroz (Suplente 

da 2ª CCR), Alcides Martins (Titular da 3ª CCR), Rogério de Paiva Navarro (Titular da 3ª CCR), Alexandre Camanho (Titular da 5ª CCR), Eitel Santiago 

de Brito Pereira (5ª CCR), Eliana Peres Torelly de Carvalho (Coordenadora da 6ª CCR), Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini, (Titular da 7ª CCR) e 

Maria Emília Moraes de Araújo (Suplente da 7ª CCR). Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão e passou à 

deliberação dos seguintes temas: 1) Aprovação da ata da 5ª Sessão Ordinária de 2022 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. Após a 

aprovação da ata, foram deliberados os seguintes feitos: 2) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. JF/MG-1031053-

28.2021.4.01.3800-PROCOMUM - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Voto Vencedor: – Ementa: CONFLITO 

NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO: 1) Ofício JEF/CL Nº 618. 2) PROCURADOR DOS DIREITOS DO CIDADÃO/MG. 3) 20º Ofício (Núcleo de Direitos 

Humanos e Cidadania - Matéria Residual - PR-MG). COMPETÊNCIA DO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE BUSCA, APREENSÃO DE MENOR QUE TERIA SIDO ILICITAMENTE TRANSFERIDO DO CHILE PARA O BRASIL. 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL. PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. INFANTE DIAGNOSTICADO COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. QUESTÃO AFETA À ATRIBUIÇÃO DO 20º Ofício (Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania - Matéria 
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Residual – PR-MG). - Consoante dispõe o inciso II do art. 4º da Resolução nº 165/2016, compete ao Conselho Institucional do Ministério Público Federal 

decidir sobre os conflitos de atribuições entre órgãos institucionais vinculados a uma das Câmaras e à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. 

Assim, o presente conflito negativo de atribuição, entre o Ofício JEF/CL Nº 618, o Procurador Regional dos Direitos do Cidadão e o 20º Ofício (Núcleo 

de Direitos Humanos e Cidadania - Matéria Residual - PRMG), merece ser conhecido por este CIMPF. LIMINAR - Em razão da urgência do caso sob 

análise, foi concedida liminar, ad referendum deste Conselho Institucional, com fundamento no inciso I do art. 6º da Resolução nº 165/2016, para designar 

o Procurador da República - Titular do 20º Ofício-PRMG (Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania-PRMG) para dar seguimento ao feito. O decisum 

liminar merece ser ratificado, consoante as razões que se passa a expor. MÉRITO - Cinge-se a controvérsia à fixação da atribuição para atuar na Ação 

Ordinária nº 1031053-28.2021.4.01.3800, ajuizada pela UNIÃO em face de M. T. D. S. S. (brasileira) visando à busca, apreensão e restituição da criança 

M. L. M. S. (nascida em Belo Horizonte/MG), fruto do relacionamento entre a requerida e A. P. M. S. (de nacionalidade chilena), ao argumento de que 

aquela, de maneira unilateral, teria transferido o domicílio do menor (do Chile para o Brasil), violando o direito convencional de guarda que era exercido 

em conjunto com o pai do infante. - Para o escorreito deslinde do conflito é imprescindível analisar o Regimento Interno da Procuradoria da República 

em Minas Gerais (Resolução nº 01/2022), que dispõe sobre as atribuições do Procurador Regional dos Direitos do Cidadão em Minas Gerais e do 20º 

Ofício - vinculado ao Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania - Matéria Residual-PRMG, e a Portaria PGR/MPF nº 2642022, referente à atuação de 

Membros nos Ofícios Especiais JEF/CL, bem como as especificidades do caso concreto. - Infere-se de supramencionadas normas que: a) ao Ofício 

Especial JEF/CL Nº 618, serão distribuídas ações ordinárias, desde que envolvam pleitos de natureza previdenciária, assistencial, tributária e de opção 

de nacionalidade (Portaria PGR/MPF nº 264/2022); b) as atribuições do PRDC/MG são fulcradas em ações coordenadas e estratégicas, relativas a 

expedientes administrativos e judicias que apresentem abrangência regional, transcendendo, assim, a esfera individual; c) o 20º Ofício - vinculado ao 

Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania - Matéria Residual - PR-MG tem atribuição para atuar em relação à temática da cidadania, que abarca toda a 

matéria residual não abrangida pelos demais ofícios da Tutela Coletiva e pelo PRDC/MG. Referida atribuição se relaciona a questões previdenciárias 

coletivas, direito à moradia, programas habitacionais, fiscalização de atos em concurso públicos, direitos de pessoa com deficiência, fiscalização de 

serviços regulados e das políticas afirmativas, dentre outros (Regimento Interno da PR/MG). - É cediço que as disposições contidas na Convenção de 

Haia de 1980 não podem ser interpretadas de maneira dissociada do bem-estar físico e emocional do menor, de sorte que a análise do pedido de restituição 

ao país estrangeiro formulado pela UNIÃO, à evidência, deve levar em consideração o princípio do melhor interesse da criança M. L. M.. - No caso em 

exame, como já ressaltado, no curso do processo judicial, evidenciou-se que o infante foi diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista, de sorte 

que deve ser considerado pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei 12.764/2012 (que instituiu a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabeleceu diretrizes para sua consecução). - A circunstância impõe 

que se confira especial amplitude ao princípio do melhor interesse do menor, sobretudo visando a salvaguardar direitos básicos garantidos pelo 

ordenamento jurídico pátrio à criança e ao adolescente e à pessoa com deficiência. - Nesse diapasão, com base nos regramentos referentes às atribuições 

dos Procuradores da República envolvidos no presente conflito e nas premissas fáticas delineadas, conclui-se que o objeto da Ação Ordinária nº 1031053-

28.2021.4.01.3800 se encontra afeto ao 20º Ofício - vinculado ao Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania - Matéria Residual-PR-MG, cuja missão é 

resguardar direitos conferidos a pessoas individualmente consideradas, referentes à temática da cidadania, no que incluiu o Regimento Interno da PR/MG 

as questões previdenciárias coletivas, direito à moradia, programas habitacionais, fiscalização de atos em concurso públicos, direitos de pessoa com 

deficiência, fiscalização de serviços regulados e das políticas afirmativas, dentre outros. - Voto pelo conhecimento do conflito negativo e ratificação da 

decisão liminar deferida, para que seja firmada por este Conselho Institucional do Ministério Público Federal a atribuição do 20º Ofício - vinculado ao 

Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania - Matéria Residual-PRMG. Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu 

do conflito e fixou a atribuição 20º Ofício - vinculado ao Núcleo de Direitos Humanos e Cidadania - Matéria Residual-PRMG. para atuar no feito. 3) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D Nº. JFRS/PFU-5001088-76.2014.4.04.7104-INQ - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO – Voto Vencedor: – Ementa: Conflito Negativo de Atribuição. Ofício 

vinculado à 2a CCR vs Ofício vinculado à 5a CCR. IP com denúncia já oferecida por estelionato qualificado, pendente exame de resposta defensiva 

extemporânea a proposta de ANPP. Apuração de ilegalidades no Programa Farmácia Popular do Brasil. 1. Os fatos até então apurados são quanto à 

proprietária do estabelecimento farmacêutico registrar, sem a participação de servidores municipais ou de outros agentes públicos lato sensu, falsas 

retiradas de medicamentos e assim receber os respectivos valores da União. Não estando os valores na posse da investigada quando apropriados, induzida 

a União em erro para os entregar, tem-se conduta que mais se aproxima da estrutura típica do estelionato qualificado que do peculato. 2. Nos termos dos 

§§ 2º e 5o do art. 2o da Resolução 20/1996 do CSMPF, na redação pela Resolução 163/2016 do CSMPF, o delito de estelionato qualificado é da atribuição 

temática da 2a CCR. 3. A possibilidade de proprietário/responsável por farmácia ser equiparado a agente público, para os efeitos da Lei de Improbidade 

Administrativa, no contexto do Programa Farmácia Popular do Brasil, não é, per si, base jurídica suficiente para que o feito criminal, que é apenas por 

estelionato qualificado, seja de atribuição de Ofício da 5a CCR, ausente presença de outro agente público nos fatos e ausente conexão com outro delito 

de atribuição expressa da 5a CCR. Ressalva de que eventual feito civil por improbidade administrativa quanto aos fatos, deve ser conduzido por Ofício 

da 5a CCR. 4. Pelo conhecimento do Conflito, para que seja fixada a atribuição do suscitante, o 1o Ofício da PRM de Erechim/RS (2a CCR), quanto ao 

IP 5001088-76.2014.4.04.7104 (ação penal 5006162-33.2022.4.04.7104), sendo expressamente revogada, na data da presente Sessão, a designação 

provisória anteriormente feita ao suscitado. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a 

atribuição do 1º Ofício da PRM de Erechim/RS, vinculado à 2ª CCR, quanto ao IP 5001088-76.2014.4.04.7104 (ação penal 5006162-33.2022.4.04.7104), 

sendo expressamente revogada, na data da presente Sessão, a designação provisória anteriormente feita ao suscitado. 4) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX Nº. 1.30.001.001393/2022-98 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE 

CASTRO E COSTA NETO – - Deliberação: Adiado. 5) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX Nº. 

1.30.017.000283/2022-30 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI – Deliberação: Adiado. 6) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.001385/2021-51 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) JULIETA ELIZABETH 

FAJARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – Voto Vencedor: – Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE 

PROCURADORES DA REPÚBLICA OFICIANTES NA PR/AM. AMBOS OS OFÍCIOS VINCULADOS À MESMA CCR. MATÉRIA AFETA À 

ATRIBUIÇÃO DA 5ª CCR POR FORÇA DE IMPERATIVO REGIMENTAL. 1. Procedimento instaurado no Ministério Público Federal do Amazonas 

a partir de outro que tramitou no Tribunal de Contas da União, que julgou irregulares as contas de P. G., R. C. e L. L. d. A. N., dada a não comprovação 

da regular e escorreita aplicação dos recursos federais transferidos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) durante os exercícios de 2009, 2014 e 

2015. 2. No caso, Procuradores da República oficiantes no Amazonas divergem quanto à atribuição para dar curso à contenda. 3. À luz do prescrito no 

artigo. 4, inciso II, do Regimento Interno do CIMPF, a matéria aqui versada escapa das hipóteses de apreciação deste colendo Conselho, impondo-se, 

portanto, a remessa dos presentes à 5ª CCR, para que proceda à resolução do presente conflito. Voto pela remessa dos presentes autos para a 5ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do MPF, em atendimento à legislação de regência. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, 

não conheceu do conflito e determinou a remessa dos os autos à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão. 7) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS 
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GERAIS Nº. JF/MG-0062649-57.2015.4.01.3800-ACP - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO –

Deliberação: Adiado. 8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA Nº. JF/PR/CAS-5000176-88.2019.4.04.7012-APN - Eletrônico - Relatado 

por: Dr(a) NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO – Deliberação: Adiado. 9) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO Nº. 1.29.008.000072/2022-27 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS – Voto Vencedor: – 

Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. OFÍCIOS VINCULADOS A CÂMARAS DIVERSAS. 2ª CCR E 5ª CCR. SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. 1. Cuida-se de Notícia de Fato autuada originariamente perante o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul - 2ª 

Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria, com o objetivo de apurar eventual ocorrência de ato de improbidade administrativa, consistente em 

irregularidades praticadas por servidor público federal, que teria supostamente indicado seu filho para a função de coordenador de uma empresa 

terceirizada que trabalha diretamente no setor dirigido por ele, além de manter um possível esquema de roubo de fios de cobre na Instituição e de utilização 

indevida viaturas oficiais. 2. Na fase preambular em que se encontra o feito, é suficiente, para efeito de determinação do ofício detentor de atribuição, a 

indicação de indícios concretos de participação de servidor público nas irregularidades pendentes de apuração (Precedente do CIMPF - NF 

1.29.018.000012/2022-95). 3. In casu, consta no procedimento nome específico e modus operandi de servidor público da Universidade Federal de Santa 

Maria - UFSM nas supostas atividades ilícitas, o que se afigura determinante para reconhecer, ao menos nesta etapa inicial, a atribuição do ofício 

vinculado à 5ª CCR/MPF. 4. Além disso, o enquadramento/subsunção legal de tais condutas, em tese, atribuídas ao servidor público federal e outros, não 

escapa daqueles constantes do "Título XI - Dos Crimes Contra a Administração Pública - Capítulo I - Dos Crimes Praticados por Funcionário Público 

Contra a Administração em Geral, do Código Penal". 5. Voto no sentido do conhecimento do conflito para declarar a atribuição do ofício ligado à 5ª 

CCR/MPF, ora suscitado. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou a atribuição do ofício 

ligado à 5ª CCR/MPF, ora suscitado. 10) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO Nº. JFRS/PFU-5000811-

79.2022.4.04.7104-APN - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 24 – Ementa: CONFLITO 

NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. MEMBROS VINCULADOS A CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DIVERSAS. COMPETÊNCIA DO 

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONDUTA PRATICADA POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO POR 

EQUIPARAÇÃO (ART. 327, 1º, DO CP). MATÉRIA AFETA A ATRIBUIÇÃO DO OFÍCIO DA PRM PASSO FUNDO/RS (VINCULADO À 2ª 

CCR). - A teor do que dispõe o inciso II do art. 4º da Resolução nº 165/2016, compete ao Conselho Institucional do Ministério Público Federal decidir 

sobre os conflitos de atribuições entre órgãos institucionais vinculados a Câmaras distintas. - Cinge-se a controvérsia a conflito negativo de atribuição 

entre o 3º Ofício da PRM Erechim/RS e o 4º Ofício da PRM Passo Fundo/RS, vinculados, respectivamente, à 5ª CCR e à 2ª CCR, para acompanhar a 

Ação Penal nº 5000811-79.2022.4.04.7104 e a Ação Cautelar Inominada nº 5005831-51.2022.4.04.7104, originadas do Inquérito Policial nº 5007384-

12.2017.4.04.7104, no qual apurado o cometimento de crime de apropriação irregular de verbas oriundas do Programa Farmácia Popular do Brasil. - 

Conforme o Enunciado nº 42 da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais vinculados a referido programa 

federal são equiparados a funcionário público para fins penais (art. 327, § 1º, do Código Penal) e para responsabilização por atos ilícitos previstos na Lei 

de Improbidade Administrativa (art. 1º, parágrafo único, c/c art. 2º, ambos da Lei nº 8.429/92). - Com base nesse raciocínio, em caso semelhante aos 

presentes autos, este Conselho Institucional reconheceu a atribuição de ofício vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão para apurar os delitos de 

estelionato cometidos por servidor público ou equiparado, em detrimento da Administração Pública. - Contudo, a interpretação dada ao conceito de 

funcionário público por equiparação, para alcançar os gestores dos estabelecimentos comerciais conveniados ao Programa Farmácia Popular do Brasil, 

não tem o condão de estender a atribuição da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão. - Isso porque nem todos os crimes praticados por servidor público 

ou por servidor público por equiparação estão no âmbito de atribuição da 5ª CCR. - Ao tratar da organização e funcionamento das Câmaras de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, a Resolução CSMPF nº 20 não atribuiu à 5ª CCR atuar nos feitos relativos aos crimes contra o 

patrimônio dispostos no Título II da Parte Especial do Código Penal (arts. 155 a 181). - A atuação da 5ª CCR está circunscrita aos atos de improbidade 

administrativa e aos crimes previstos no Título XI do Código Penal expressamente elencados na Resolução CSMPF nº 20, além dos previstos no Decreto-

Lei nº 201/67 e nos artigos 89 a 98 da Lei nº 8666/93, e seus conexos. - Nos termos do § 5º do artigo 2º da Resolução CSMPF nº 20, incumbe à 5ª Câmara 

de Coordenação e Revisão “atuar nos feitos relativos aos atos de improbidade administrativa previstos na Lei 8429/92 e conexos, bem como nos crimes 

previstos no Capítulo I, do Título XI, do Código Penal (crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral), exceto nos enunciados 

nos artigos 323 e 324); nos previstos nos artigos 332, 333 e 335, do Capítulo II, do Título XI, do Código Penal (crimes praticados por particular contra a 

administração em geral); nos enumerados no Capítulo II-A, do Título XI, do Código Penal (crimes praticados por particular contra a administração 

pública estrangeira); nos enumerados no Decreto-Lei nº 201/67 (crimes de responsabilidade de prefeitos e vereadores); nos previstos nos artigos 89 a 98, 

da Seção III, do Capítulo IV, da Lei 8666/93 (Lei das Licitações) e seus conexos” (g.n.). - É de ser reconhecida a vinculação da matéria relativa ao crime, 

em tese, do art. 171, § 3°, do Código Penal (contido no Título II da Parte Especial do Código Penal - arts. 155 a 181) às atribuições do ofício vinculado 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão. - Voto pelo conhecimento do conflito negativo, para que firmada a atribuição do 4º Ofício da PRM Passo 

Fundo/RS (vinculado à 2ª CCR) para atuar nos feitos. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito 

e fixou a atribuição do 4º Ofício da PRM Passo Fundo/RS (vinculado à 2ª CCR) para atuar nos feitos. 11) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

DE JANEIRO Nº. JF-RJ-5030894-98.2020.4.02.5101-*INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO 

– Voto Vencedor: – Ementa: Conflito Negativo de Atribuição. Ofício do Núcleo Criminal (2ª CCR) vs Ofício do Núcleo de Combate à Corrupção (5ª 

CCR). IP. Operação Miquéias. Apuração de ilegalidades praticadas por prefeitos e gestores de recursos de Regimes Próprios de Previdência Municipais. 

Crimes do art. 4º da Lei 7.492/86 (gestão fraudulenta de instituição financeira) e dos arts. 317 e 333 do CP (corrupção passiva e ativa), 1. Nos termos do 

§ 5º do art. 2º da Resolução 20/96 do CSMPF e do art. 42 da Portaria 578/14 da PR/RJ, presente possibilidade de irregularidades na aplicação, no mercado 

financeiro, de recursos de Fundos Previdenciários municipais/estaduais, o que atenta contra o Sistema Financeiro Nacional e vai contra regulação do 

Ministério da Previdência Social, aplica-se a Súmula 122 do c. STJ, unificando a apuração do caso como um todo como sendo de atribuição do MPF e, 

presente ainda hipótese de crimes de corrupção conexos ao delito financeiro - que é semelhante ao do art. 315 do CP, da temática da 5ª CCR - isso 

sustenta a atribuição específica de órgão vinculado à c. 5ª CCR do MPF. 2. Pelo conhecimento do conflito, para que seja fixada a atribuição do suscitado, 

o 24o Ofício da PR/RJ, do Núcleo de Combate à Corrupção, vinculado à 5ª CCR. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do 

Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição, do 24º Ofício da PR/RJ, do Núcleo de Combate à Corrupção, vinculado à 5ª CCR. 12) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.002.000022/2022-60 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA 

FRISCHEISEN – Voto Vencedor: – Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

PREENCHIMENTO. RESOLUÇÃO PR/AM 01/2022. MODIFICAÇÃO NA DIVISÃO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE OS PROCURADORES DA 

REPÚBLICA NO AMAZONAS. OFÍCIO DE POPULAÇÕES INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS. VINCULADOS Á 6a CCR 

REDISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS. ATRIBUIÇÃO DO 5º OFÍCIO CÍVEL DA PR/AM. A redistribuição de processos e procedimentos vinculados á 6a 

CCR, dos ofícios de Tefé, para o 5º ofício da PR/AM, obedece a decisão colegiada, tomada de forma democrática e após ampla discussão na unidade. 

Voto pelo conhecimento do conflito para declarar a atribuição do 5º Ofício da Procuradoria da República no Estado do Amazonas. - Deliberação: O 
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Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 5º ofício da PR/AM (suscitado). 13) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ Nº. JF-AP-1003094-82.2020.4.01.3100-INQ - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO 

SANTOS LIMA – Voto Vencedor: – Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. OFÍCIOS VINCULADOS A 

CÂMARAS DISTINTAS. PROGRAMAS HABITACIONAIS. PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL (PNHR). TERMO DE 

COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A ENTIDADE ORGANIZADORA (COOPERATIVA 

AGROEXTRATIVISTA DO MUNICÍPIO DE CALÇOENE - COOAGRO) PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. 

POSSÍVEL APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE RECURSOS FEDERAIS E DESVIO DE FINALIDADE. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

ORGANIZADORA. PRECEDENTE DO CIMPF (PP N. 1.13.000.001814/2020-18). ATRIBUIÇÃO DO OFÍCIO VINCULADO À 5ª CCR, O 

SUSCITADO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 8 º Ofício Núcleo 

de Combate à Corrupção da PR/AP, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para a instrução do presente inquérito policial. 14) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D Nº. 1.29.018.000026/2022-17 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Voto Vencedor: – Ementa: RECURSO CONTRA DECISÃO DO NAOP DA 4ª REGIÃO QUE 

SUSCITOU CONFLITO POSITIVO DE ATRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO REVISIONAL PELO CONSELHO INSTITUCIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À PFDC PARA PROCESSAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. - Deliberação: 

O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, determinou a remessa dos autos à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão-PFDC. 15) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. JF/MG-IPL-1020655-85.2022.4.01.3800 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO 

DINO DE CASTRO E COSTA NETO – Deliberação: Adiado. 16) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA/FORMOSA-

G Nº. 1.16.000.000292/2021-06 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Voto Vencedor: – Ementa: INQUÉRITO 

CIVIL. PRESIDENTE DE PARTIDO POLÍTICO. SUPOSTA MALVERSAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS DE FUNDO PARTIDÁRIO. 

PROMOÇÃO DE DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, COM BASE NA INOVAÇÃO LEGISLATIVA INTRODUZIDA PELO 

ART. 23-C DA LEI N. 8.429/92, ACRESCENTADO PELA LEI 14.230/21. LEI VÁLIDA E EFICAZ. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE 

NÃO QUESTIONADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. - O objeto do presente recurso diz respeito à 

atribuição para o presente Inquérito Civil n.º 1.16.000.000292/2021-06, que foi instaurado para apurar "supostos atos de improbidade administrativa 

pertinentes à eventual malversação de recursos públicos federais do Fundo Partidário do Partido Republicano da Ordem Social (PROS), nos anos de 2015 

a 2019, supostamente praticada pelo seu fundador e então presidente, E. G. D. M. J. e outros a serem identificados, consistente na (i) contratação de 

empresas em nome de laranjas, com sedes no Município de Planaltina/GO, para o fim de desviar recursos do Fundo Partidário, na (ii) contratação de uma 

arquiteta, que teria prestado serviços em imóveis de E. e de sua genitora, em (iii) negociações obscuras envolvendo a aquisição de imóveis e na (iv) 

utilização de funcionários do partido, em horário de expediente, em serviços particulares." - Com a inovação legislativa introduzida pelo art. 23-C da Lei 

n. 8.429/92, acrescentado pela Lei n. 14.230/21, os dirigentes de partidos políticos serão responsabilizados nos termos da Lei n° 9.096/95 pelos atos de 

desvio de dinheiro público no âmbito partidário: "Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação de recursos públicos dos partidos políticos, ou de suas fundações, serão responsabilizados nos termos da Lei nº 9.096, de 

19 de setembro de 1995. (incluído pela Lei nº 14.230. de 2021)". - O entendimento anterior a essa inovação legislativa era no sentido de que seria do 

Ministério Público Federal a atribuição para apurar e investigar atos de improbidade administrativa praticados por dirigentes partidários na gestão dos 

recursos públicos referentes ao Fundo Partidário. - O que se evidencia da alteração legislativa é a clara intenção de descaracterizar a improbidade 

administrativa dos atos ilícitos praticados contra os recursos públicos geridos por partidos políticos, ainda que se tenha como pacífico o entendimento de 

que os agentes públicos se submetem ao duplo regime sancionatório da responsabilidade civil por ato de improbidade administrativa e da responsabilidade 

penal, admitindo-se a equiparação dos dirigentes de partidos políticos que gerem verbas públicas aos agentes públicos. - Embora o ato de improbidade 

administrativa receba reprimenda constitucional, a sua definição foi deixada para o legislador infraconstitucional, respeitadas as balizas do texto Maior. 

- Com efeito, apesar de a Nota Técnica nº 01/2021 da 5ª CCR/MPF expressar a inconstitucionalidade do artigo 23-C da Lei 8.429/92, trata-se de um 

dispositivo legal com validade e eficácia, que não teve sua constitucionalidade questionada no Supremo Tribunal Federal. - Portanto, aplicada a legislação 

vigente, resta caracterizada a atribuição do Ministério Público Eleitoral para atuar no presente feito. - Voto pelo provimento do recurso, no sentido de 

que seja homologado o declínio de atribuição para a Procuradoria Regional Eleitoral em Goiás. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos 

do voto da Relatora, conheceu e deu provimento no sentido de que seja homologado o declínio de atribuição para a Procuradoria Regional Eleitoral em 

Goiás. Remessa à 5ª CCR para ciência e providências. 17) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL Nº. 1.16.000.001645/2022-

68 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS – Deliberação: Adiado. 18) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO 

SANTO/SERRA Nº. 1.17.000.000413/2020-93 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO – Voto Vencedor: 

– Ementa: RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4ª CRR QUE NÃO HOMOLOGOU A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO 

INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE. CRIME CONTRA ORDEM ECONÔMICA. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE NOVAS DILIGÊNCIAS. VOTO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos 

termos do voto do relator, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a decisão proferida pela 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, no sentido 

da não homologação do arquivamento, bem como sejam realizadas as diligências determinadas tanto pela Câmara Revisora quanto aquelas indicadas no 

voto do relator. Remessa à 4ª CCR para ciência e providências. 19) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 

1.30.001.003591/2021-13 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA – Voto Vencedor: – Ementa: RECURSO 

APRESENTANDO POR PARTICULAR CONTRA DECISÃO DA 2ª CCR QUE HOMOLOGOU O ARQUIVAMENTO PROMOVIDO NA ORIGEM. 

1. Procedimento autuado a partir de expediente remetido pela Corregedoria Regional de Polícia Federal, para fins de controle externo, com sugestão de 

arquivamento de notícia de possível de fraude na concessão de pensão por morte do ex-marido da representante, tendo em vista o indeferimento do 

requerimento do benefício pelo INSS. 2. Inexistência de irregularidade, uma vez que o simples indeferimento de benefício de pensão por morte pelo 

INSS não configura fato típico criminal. 3. Pelo conhecimento e não provimento do recurso. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do 

voto do Relator, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

Remessa à 2ª CCR para ciência e providência. 20) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.002.000079/2021-05 - Eletrônico 

- Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA – Voto Vencedor: – Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL DANO AMBIENTAL. 

VAZAMENTO DE FLUIDO HIDRÁULICO. DESCARTE CONTÍNUO DE ÁGUA DE PRODUÇÃO. ÁREA OFFSHORE. 1. Trata-se de notícia de 

fato autuada a partir de Auto de Infração lavrado pelo IBAMA para apurar suposto vazamento de fluido hidráulico a base de óleo da Plataforma FPSO 

Espírito Santo, localizada na Bacia de Campos, em desacordo com a legislação e o licenciamento ambiental. 2. Segundo o relatório de apuração de 

infrações administrativas ambientais, a embarcação a serviço da empresa despejou 0,4 litros de petróleo, gerando uma mancha com extensão de 1,8 km, 

que ultrapassou a zona de descarte autorizada de 500 metros (art. 4º CONAMA 393/2007). 3. O Procurador da República promoveu o arquivamento do 

procedimento, por considerar que os resultados da suposta violação não impactaram o meio ambiente, dada sua baixa potencialidade e ausência de risco 
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à saúde pública, uma vez que o vazamento foi em alto-mar e de pequeno volume, fato que motivou, inclusive, a cominação de multa no valor mínimo 

em face da empresa. 4. Na 590ª Sessão Revisão, realizada em 30/06/2021, a 4ª CCR, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento. 

5. O Procurador da República oficiante interpôs recurso administrativo, solicitando a homologação do arquivamento, aduzindo que a aplicação de multa 

administrativa é punição adequada e razoável, tendo em vista que não constam levantamentos de prejuízos a fauna e a flora em razão do descarte de água 

de produção da plataforma FPSO/ES. 6. Inobstante a ausência de registro de prejuízos para a saúde pública, fauna e flora, não é possível prever com 

precisão, como bem ressaltou a 4ª CCR, os impactos na biodiversidade marinha, uma vez que diversas espécies de organismos planctônicos são sensíveis 

ao óleo. 7. Além disso, é necessária a adoção de medidas de compensação cível dos danos potenciais provocados ao meio ambiente, nos termos do 

entendimento do STF (ADPF 101/DF, da relatoria da Ministra Carmem Lúcia), no tocante à presunção de dano em razão de determinadas atividades 

potencialmente poluidoras. 8. Voto pelo desprovimento do recurso, mantendo a decisão da 4ª CCR que não homologou o arquivamento. - Deliberação: 

O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal. Remessa à 4ª CCR para ciência e providência. 21) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 

1.30.001.003196/2019-16 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA – Voto Vencedor: – Ementa: INQUÉRITO 

CIVIL. LICENCIAMENTO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO. DESCUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE. 

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. FUNCIONAMENTO IRREGULAR DO EMPREENDIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA 

PENA ADMINISTRATIVAMENTE IMPOSTA. 1. Inquérito Civil instaurado a parir de Auto de Infração lavrado pelo Ibama em face da Petróleo 

Brasileiro S.A. Descumprimento da condicionante nº 2.3, estabelecida na Renovação da Licença de Operação nº 286/2002, o que ensejaria o cometimento 

da infração ambiental constante do art. 70 da Lei n° 9.605/98. 2. A empresa autuada teria descumprido condicionante ambiental com o seguinte teor 

“apresentar relatório do Projeto de Desativação, em até 6 meses após o término da Atividade”. 3. O Procurador da República arquivou o procedimento, 

por considerar que “o descumprimento da referida condicionante não possui o condão de, por si só, gerar danos ao meio ambiente que possam dar causa 

a uma possível reparação no âmbito cível, bem como considerando que os documentos acostados ao procedimento e os fatos narrados não revelam a 

prática de qualquer ilícito penal ambiental”. 4. Na 605ª Sessão Revisão, realizada em 04/05/2022, a 4ª CCR, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação do arquivamento. 5. Recurso ao Conselho Institucional do MPF, ao fundamento de que os documentos acostados ao procedimento e os 

fatos narrados não revelam a prática de qualquer crime ambiental, e que compete à Administração Pública promover a execução de eventual multa por 

infração ambiental. 6. Conforme entendeu a 4ª CCR, a não apresentação do relatório caracteriza, em tese, os delitos dos arts. 60 e 68, da Lei n. 9.605/98, 

ante o funcionamento do empreendimento sem obediência às normas regulamentares e sem cumprir obrigação de relevante interesse ambiental. 7. Para 

o regular funcionamento do empreendimento são impostas condições na Licença Ambiental, as quais devem ser cumpridas nos moldes estipulados pela 

autarquia ambiental. 8. Conforme ressaltou a 4ª CCR, também não há comprovação nos autos de efetivo pagamento da multa no valor expressivo de R$ 

50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais) imposta ao infrator. 9. Voto pelo desprovimento do recurso, mantendo a decisão da 4ª CCR que não 

homologou o arquivamento. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão 

da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. Remessa à 4ª CCR para ciência e providência. 22) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. 1.22.000.000491/2009-12 - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO – Deliberação: 

Adiado. 23) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA Nº. JF-BA-INQ-1018435-33.2020.4.01.3300 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELIZETA 

MARIA DE PAIVA RAMOS – Voto Vencedor: – Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO ENTRE OFÍCIOS VINCULADOS À 5ª CCR 

e À 2ª CCR. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A CEF POR PROFISSIONAL AUTÔNOMA CONTRATADA POR 

CORRESPONDENTE BANCÁRIO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime de 

estelionato contra a Caixa Econômica Federal em razão da apresentação de documentos falsos por profissional autônoma, contratada por correspondente 

bancário da CEF, para a aprovação de empréstimos consignados a militares da Marinha do Brasil (art. 171, § 3o do Código Penal). 2. Inexistência de 

indícios suficientes quanto à participação dos militares ou de funcionários da Caixa Econômica Federal nos fatos delituosos, conforme conclusões no 

expediente interno promovido pela instituição e no inquérito policial. 3. Conflito negativo de atribuição embasado na qualidade de "funcionário público 

equiparado" de empregado de empresa correspondente bancário da CEF. Irrelevância. 4. Crime que não está dentre aqueles estabelecidos no art. 5º, §5°, 

da Resolução 20/1998 como sendo de atribuição da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão. Inviabilidade de interpretação extensiva ao dispositivo para 

incluir crime estranho ao rol. 5. Voto no sentido do conhecimento do conflito para declarar a atribuição do Ofício suscitado, vinculado à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou a atribuição do ofício 

vinculado à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, o suscitado. Após as manifestações, a Sessão foi encerrada às 14h09. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão 

Presidente em Exercício do CIMPF 

 

CORREGEDORIA DO MPF  
##UNICO|CORREG|PGR-00423760-2022 

PORTARIA CMPF N° 87, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Institui correição ordinária nos ofícios das Unidades do Ministério Público 

Federal no estado de Tocantins. 

 

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 65, II, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, c/c o art. 3º, I, III, XXVI, e § 1º, da Resolução nº 100, de 3 de novembro de 2009, torna pública a realização 

de correição ordinária nos ofícios do Ministério Público Federal no estado de Tocantins. 

CONSIDERANDO a natureza das atividades prestadas pelos Órgãos do Ministério Público Federal, instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 

(art. 127, CF); 

CONSIDERANDO os componentes delineados no planejamento estratégico da Instituição para o período de 2022-2027, 

especialmente, a missão de defender a ordem jurídica, o regime democrático, os interesses sociais e individuais indisponíveis e promover a justiça; 

CONSIDERANDO a competência da Corregedora-Geral para, dentre outras atribuições, dirigir a Corregedoria do Ministério Público 

Federal; fiscalizar o cumprimento aos normativos que regem a carreira; realizar exclusivamente correição ordinária ou designar, dentre os Corregedores 
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Auxiliares, aqueles que comporão a comissão de correição; fiscalizar o atendimento ao expediente forense, a participação dos atos judiciais, quando 

obrigatória a presença do Membro, ou sua assistência a outros, quando conveniente ao interesse do serviço; 

CONSIDERANDO a função precípua da Corregedoria de orientar e fiscalizar as atividades funcionais dos Membros do Ministério 

Público Federal (art. 63, LC 75/93, e art. 1º da Resolução nº 100, de 3 de novembro de 2009); 

CONSIDERANDO que o principal objetivo da correição ordinária consiste em verificar a regularidade do serviço, a eficiência, a 

pontualidade do Membro do Ministério Público Federal no exercício de suas funções e o cumprimento das obrigações legais (art. 236 da LC nº 75/93); 

CONSIDERANDO a competência desta Corregedoria para adotar as providências institucionais quanto ao recebimento, análise e 

autuação de representação em face de Membro, bem como para registrar elogios direcionados à classe, sem prejuízo das atribuições conferidas às Salas 

de Atendimento ao Cidadão (SAC) em funcionamento em todas as Unidades da Instituição, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Procuradores Regionais da República Gustavo Pessanha Velloso, Danilo Pinheiro Dias, Márcia Noll Barboza, 

Bruno Freire de Carvalho Calabrich e Leonardo Cardoso de Freitas, para, sob a presidência desta Corregedora-Geral do Ministério Público Federal, 

compor a comissão de correição ordinária na Procuradoria da República em Tocantins e nas Procuradorias da República nos Municípios de Araguaína e 

Gurupi, a realizar-se no período de 7 a 11 de novembro de 2022. 

Art. 2º No procedimento da correição ordinária será observado o Ato Ordinatório CMPF nº 17, de 18 de dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO 
 

##UNICO|CORREG|PGR-00423704-2022 

PORTARIA CMPF N° 88, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Institui correição ordinária nos ofícios do Ministério Público Federal no Distrito 

Federal. 

 

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 65, II, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, c/c o art. 3º, I, III, XXVI, e § 1º, da Resolução nº 100, de 3 de novembro de 2009, torna pública a realização 

de correição ordinária nos ofícios do Ministério Público Federal no Distrito Federal. 

CONSIDERANDO a natureza das atividades prestadas pelos Órgãos do Ministério Público Federal, instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 

(art. 127, CF); 

CONSIDERANDO os componentes delineados no planejamento estratégico da Instituição para o período de 2022-2027, 

especialmente, a missão de defender a ordem jurídica, o regime democrático, os interesses sociais e individuais indisponíveis e promover a justiça; 

CONSIDERANDO a competência da Corregedora-Geral para, dentre outras atribuições, dirigir a Corregedoria do Ministério Público 

Federal; fiscalizar o cumprimento aos normativos que regem a carreira; realizar exclusivamente correição ordinária ou designar, dentre os Corregedores 

Auxiliares, aqueles que comporão a comissão de correição; fiscalizar o atendimento ao expediente forense, a participação dos atos judiciais, quando 

obrigatória a presença do Membro, ou sua assistência a outros, quando conveniente ao interesse do serviço; 

CONSIDERANDO a função precípua da Corregedoria de orientar e fiscalizar as atividades funcionais dos Membros do Ministério 

Público Federal (art. 63, LC 75/93, e art. 1º da Resolução nº 100, de 3 de novembro de 2009); 

CONSIDERANDO que o principal objetivo da correição ordinária consiste em verificar a regularidade do serviço, a eficiência, a 

pontualidade do Membro do Ministério Público Federal no exercício de suas funções e o cumprimento das obrigações legais (art. 236 da LC nº 75/93); 

CONSIDERANDO a competência desta Corregedoria para adotar as providências institucionais quanto ao recebimento, análise e 

autuação de representação em face de Membro, bem como para registrar elogios direcionados à classe, sem prejuízo das atribuições conferidas às Salas 

de Atendimento ao Cidadão (SAC) em funcionamento em todas as Unidades da Instituição, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Procuradores Regionais da República Gustavo Pessanha Velloso, Danilo Pinheiro Dias, Márcia Noll Barboza, 

Bruno Freire de Carvalho Calabrich e Leonardo Cardoso de Freitas, para, sob a presidência desta Corregedora-Geral do Ministério Público Federal, 

compor a comissão de correição ordinária na Procuradoria da República no Distrito Federal, a realizar-se no período de 7 a 11 de novembro de 2022. 

Art. 2º No procedimento da correição ordinária será observado o Ato Ordinatório CMPF nº 17, de 18 de dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO 

 

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR1|PGR-00422621-2022 

PORTARIA PA/1ªCCR/MPF Nº 44, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A COORDENADORA DA 1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no 

exercício das suas atribuições conferidas pelo art. 62, I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, arts. 6º, caput, e 7º, I e III, da Resolução nº 

102, de 2 de fevereiro de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Autuar Procedimento para apreciação do Ofício nº 8199/2022 (PR-PR-00081922/2022). 

 

LINDÔRA MARIA ARAUJO 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão 
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2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00423588-2022 

ATA DA OCTINGENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE SETEMBRO DE 2022 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico 

Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, 

foram deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

 

ORIGEM JUDICIAL 

 

NÃO PADRÃO 

 

001. Expediente: JF/PR/CAS-5005800-37.2022.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4349/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA A JUSTIÇA FEDERAL. POSTERIOR 

PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES PELO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA RECONHECIDA PELO JUÍZO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF PARA 

ANÁLISE E DELIBERAÇÃO. A ANÁLISE DA PRESENTE HIPÓTESE PASSA DO CAMPO DAS 'ATRIBUIÇÕES' 

PARA O CAMPO DAS 'COMPETÊNCIAS' E EVENTUAL DISCUSSÃO ACERCA DA COMPETÊNCIA 

JURISDICIONAL DEVE SER RESOLVIDA NO ÂMBITO JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. 

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes de tráfico internacional de drogas, 

previsto no artigo 33 c/ artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, e uso de documento público falso, previsto no 

artigo 304 c/c artigo 297, ambos do Código Penal, perpetrado, em tese, por E.R.F.A., tendo em vista que, em 09/02/2018, 

em Cascavel/PR, durante abordagem efetuada por equipe policial em ônibus que fazia o itinerário de Foz do Iguaçu/PR 

para Passo Fundo/RS, a passageira/investigada, diante do nervosismo apresentado, foi instada a apresentar documentação, 

oportunidade em que mostrou carteira de identidade falsa, em nome de L.M.P.M.. Ato contínuo, ao verificarem suas 

bagagens, foram identificados 4 (quatro) tabletes de substância análoga a maconha, totalizando aproximadamente 3.785 

kg. 2. O Ministério Público do Estado do Paraná (MP/PR) ofereceu denúncia em desfavor de E.R.F.A. pela prática dos 

crimes tipificados no artigo 307 do Código Penal e no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso V, ambos da Lei nº 11.343/2006, 

na forma do artigo 69 do Código Penal. Entretanto, em alegações finais, o MP/PR requereu a declinação da competência 

à Justiça Federal para processar e julgar os fatos descritos. 3. O Juízo estadual acolheu a manifestação do MP/PR e declinou 

da competência, inclusive das supostas infrações penais conexas, em favor de uma das Varas Criminais Federais da 

Subseção Judiciária de Cascavel/PR. 4. O Procurador da República oficiante, por sua vez, manifestou-se 'pelo não 

acolhimento da competência, requerendo, desde já, que seja suscitado o respectivo conflito negativo de competência, em 

razão da ausência de indícios de internacionalidade no transporte da substância entorpecente'. 5. No entanto, o Juízo da 4ª 

Vara Federal de Cascavel/PR reconheceu a competência da Justiça Federal para processar os fatos em apuração. 6. Autos 

remetidos à 2ª CCR/MPF aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal. 7. Inicialmente, 

verifica-se que tanto o Juízo Estadual quanto o Juízo Federal estão de acordo que o caso deve ser processado na esfera 

Federal. 8. Nesse contexto não há que se falar mais em conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o 

Ministério Público do Estado do Paraná, haja vista que a questão ultrapassou a seara ministerial, visto que, após o declínio 

de competência por parte do Juízo Estadual, o Juízo Federal reconheceu e firmou a sua competência para processar e julgar 

o presente feito. 9. Em tais as circunstâncias, tem-se que a análise da presente hipótese passa do campo das 'atribuições' 

para o campo das 'competências' e eventual discussão acerca da competência jurisdicional deve ser resolvida no âmbito 

judicial. 10. Nesse sentido é o entendimento sedimentado do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme exposto 

na decisão do Conflito de Atribuições nº 1.01244/2021-04, datada de 09/02/2022, de onde se extrai: "Em razão da 

competência reconhecida a este Conselho Nacional no julgamento da ACO nº 843, houve inicial divergência quanto à 

interpretação a ser conferida ao aludido entendimento jurisprudencial no juízo de admissibilidade dos conflitos de 

atribuições entre os ramos e as unidades do Ministério Público da União e dos Estados. Na 15ª Sessão Ordinária de 2021, 

realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2021, visando a pacificar o tema, o Plenário deste Conselho Nacional analisou 

diversos casos similares e, ao final, estabeleceu a seguinte diretriz, extraída do voto vencedor proferido pela então 

Conselheira Sandra Krieger, no Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01 e assim ementada: CONFLITO NEGATIVO 

DE ATRIBUIÇÕES. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. 

MANIFESTAÇÃO DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PELO MAGISTRADO EM ACOLHIMENTO AO 

PARECER MINISTERIAL. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NÃO CONHECIMENTO. 1. 

Conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público do Estado do Paraná e o Ministério Público Federal a respeito 

de inquérito policial instaurado para apurar o crime do art. 132 do Código Penal, decorrente da existência de irregularidades 

nas condições de trabalho em obra de construção civil. 2. Nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça "A 

decisão do Juízo que acolhe prévia manifestação do Parquet como razão de decidir e declina de sua competência para 

julgamento do feito configura efetiva decisão judicial apta a dar ensejo a conflito de competência, não se podendo afirmar 
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que o dissenso nela fundado corresponderia a conflito de atribuições." (CC n. 159.497/CE, Ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, Terceira Seção, DJe 2/10/2018). 3. Não há necessidade de observar extensão ou complexidade, basta que, 

presente a devida fundamentação, ainda que fulcrada apenas no acolhimento as razões do Parquet ou da Autoridade 

Policial, o magistrado decline de sua competência. 4. Inexistência de conflito de atribuição. 5. Assim, não pode o membro 

do Ministério Público suscitar conflito de atribuições, cabendo apenas ao novo Juízo declinar diretamente de sua 

competência. 6. Não conhecimento." 11. Do citado Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01 merece destaque ainda 

que "é firme o entendimento deste Conselho Nacional no sentido de que não cabe a este órgão de controle externo 

administrativo apreciar matéria previamente judicializada, a fim de evitar a interferência indevida na atividade jurisdicional 

e o risco de proclamação de decisões conflitantes entre as esferas administrativa e judicial". 12. No âmbito do STJ, há que 

se ressaltar o entendimento firmado no REsp 1849510/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 15/12/2020, 

DJe 18/12/2020, com o seguinte teor: "1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que 

somente há conflito de atribuições, entre membros do Ministério Público, enquanto não houver manifestação judicial 

acerca da competência. 2. Tem essa Corte Superior, também, o entendimento de que a decisão judicial que declina da 

competência constitui arquivamento indireto do inquérito naquele Juízo. Assim, não pode o membro do Ministério Público, 

atuante no novo foro, suscitar conflito de atribuições ou declinar diretamente de sua competência, o que somente pode 

ocorrer por decisão do novo Juízo". 13. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR/MPF 

(1.00.000.020453/2020-59, JF/PR/CAS-5002902-51.2022.4.04.7005-APN e JF/PR/GUAI-5001141-46.2022.4.04.7017-

APN), do STJ (AgRg no CC 161.975/DF, Terceira Seção) e outros do CNMP (1.00448/2021-65 e 1.00015/2022-09). 14. 

Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

002. Expediente: JF/PR/CUR-5021419-22.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4222/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível tentativa do crime de furto qualificado, previsto no artigo 155, § 4º , IV, 

II, na forma do artigo 14, II, ambos do Código Penal. Consta que, em 16/04/2022, o investigado, com outras duas pessoas 

não identificadas, teria sido surpreendido por equipe da Polícia Militar furtando peça de metal de torre de alta-tensão 

localizada no Município de Campo Largo/PR. Pedido de declínio de competência à Justiça Federal. Discordância do Juiz 

Federal considerando que, a teor do que dispõe o artigo 21, XII, "b", da CF/88, compete privativamente à União Federal 

explorar diretamente ou mediante autorização ou concessão os serviços de instalação de energia elétrica. Aplicação 

analógica do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. A COPEL, sociedade de economia mista controlada pelo 

Governo do Estado do Paraná, informou que é a proprietária das referidas torres de alta-tensão. Ausência de prejuízo a 

bem, serviço ou interesse direto e específico da União ou de suas entidades. Aplicação da Súmula 42/STJ: 'Compete a 

Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte Sociedade de Economia Mista e os crimes 

praticados em seu detrimento'. Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério 

Público Federal. Manutenção do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

003. Expediente: JF/SP-5001361-57.2022.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 4024/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível conduta homofóbica em comentário publicado na internet. Promoção de 

declínio de atribuições, tendo em vista a inexistência de tratado internacional de que o Brasil seja signatário sobre o tema. 

Discordância do Magistrado (art. 28, CPP). Revisão de Declínio de Atribuição (Enunciado nº 32). Embora o STF tenha 

firmado tese no sentido de que a prática da homofobia pode caracterizar o crime de racismo (ADO 26/DF e no MI 

4733/DF), não houve manifestação sobre a competência para o julgamento do crime. A Lei nº 7.716/89 também não prevê 

regra sobre competência para julgar os crimes nela previstos. Por essa razão, aplica-se a regra do art. 109, inciso V, da CF, 

que prevê a competência da Justiça Federal, para os crimes previstos em tratado internacional, quando iniciada a execução 

no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente. Assim, considerando a ausência de 

tratado internacional sobre crime de homofobia, não se configura competência da Justiça Federal para processar e julgar o 

caso (CF, art. 109, inciso V). Também, não se verifica a existência de lesão a bens, serviços ou interesses da União (CF, 

art. 109, inciso IV). Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 

para a persecução penal. Precedentes 2ª CCR: Processo n° 1.34.001.004731/2021-13, 811ª Sessão de Revisão ' 08/06/2021, 

unânime; Procedimento n° 1.26.000.001701/2020-56, Sessão n° 801, de 08/03/2021, unânime; e Procedimento nº 

1.30.001.000149/2020-46, Sessão nº 761, de 10/02/2020, unânime. Manutenção do declínio em favor do Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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004. Expediente: JF/SP-5004333-97.2022.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 4039/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório instaurado a partir de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata possível prática de pirâmide financeira, manipulação do mercado 

financeiro e organização criminosa, em tese, pelos representantes de empresa privada que afirmavam trabalhar com trade 

de Dólar Futuro e ofereciam rendimentos mensais de 10 a 35%. O noticiante afirma, também, que foram assinados 

contratos de 2 (dois) anos com rendimentos fixos e, ao término do período, devolução do capital investido. Declara, por 

fim, que a partir de 26/02/2022 a empresa deixou de pagar seus clientes e não conseguiram mais contato. O Procurador da 

República oficiante requereu o declínio de competência considerando que 'a ação delituosa relatada na notícia de fato, a 

princípio, não está na gestão clandestina de recursos financeiros de terceiros, mas na simulação de um negócio que nunca 

se concretizará, em que a vítima 'efetua depósitos' sem o pagamento dos rendimentos prometidos, os quais estão 

completamente fora dos padrões de mercado. Nesse contexto, a assinatura de contratos consiste apenas no ardil utilizado 

para o cometimento de estelionato (maior aparência de legalidade) calcado na cobiça dos 'contratantes' (art. 171 do Código 

Penal), uma vez que, de antemão, o dolo era de não devolver os valores então obtidos e de não efetivar o pagamento dos 

rendimentos pactuados'. Discordância do Juiz Federal, por entender que 'o caso dos autos não permite conclusão que afaste 

possível ocorrência de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, de competência da Justiça Federal'. Remessa dos 

autos à 2ª CCR/MPF para fins do art. 28 do CPP. 1) Ausência de elementos mínimos de prática de crimes contra o Sistema 

Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. 2) Suposto crime contra a economia popular 

(Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX). Fraude conhecida como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo 

recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato 

narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. Incidência do Enunciado n. 498 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes 

contra a economia popular). 3) Verifica-se, ainda, a possibilidade do cometimento do crime de estelionato (CP, art. 171) 

praticado contra particulares. 4) Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Manutenção do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

005. Expediente: JF-BAU-0005829-87.2016.4.03.6108-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4245/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado em 04/11/2016, para apurar a prática do crime de estelionato previdenciário, tipificado no art. 

171, § 3º, do Código Penal, perpetrado contra o Instituto Nacional do Seguro Social ' INSS, consistente no saque indevido 

e fraudulento de benefício previdenciário após a morte da segurada, ocorrida aos 04/05/2005, pois o depósito do benefício 

em conta bancária continuou sendo feito até 04/09/2006. Promoção de arquivamento, datada de 03/10/2017, considerando 

que embora a filha da beneficiária tenha confessado que era procuradora da mãe e que efetuou um ou dois saques do 

referido benefício após a morte dela, não sabendo precisar se o primeiro saque era ou não devido, fato é que não se tem 

prova ainda de que foi ela quem fez os demais saques, até setembro de 2006. Argumentou, ainda, o Procurador da República 

que 'considerando a data do fato (até 04 de setembro de 2006 ' art. 111, I, C.P.), mesmo que ocorresse uma condenação a 

uma pena final superior ao aludido mínimo legal, se esta não superasse a faixa dos 4 (quatro) anos, encontrar-se-ia prescrita 

a pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 109, IV, do Código Penal, em face dos motivos expostos acima, tendo 

em vista que já transcorreram mais de 11 (onze) anos sem a ocorrência de nenhuma causa interruptiva do prazo 

prescricional. Tal possibilidade justifica a decretação, desde já, da extinção da punibilidade dos fatos, ante a ocorrência da 

prescrição antecipada'. Discordância do Juiz Federal, em decisão datada de 06/02/2018, tendo em vista que 'o estelionato 

possui natureza de crime permanente, pois continua mantendo o INSS em erro, mês a mês, enquanto recebe a prestação do 

benefício tendo ciência de sua obtenção por meio fraudulento' e que, conforme jurisprudência dos Tribunais Superiores, 

não há que se falar em prescrição virtual. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. De início, cumpre 

ressaltar que, conforme certidão de fl. 93, 'a íntegra deste inquérito policial foi encaminhada para a 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão no MPF, conforme protocolo n. PGR ' 00339636/2022', em 24/08/2022, recebido em 25/08/2022 

e distribuído no dia 02/09/2022 (mês atual). Nesse contexto, considerando que a pena máxima abstratamente cominada ao 

crime em questão ' art. 171, § 3º, do CP ' é de seis anos e oito meses de reclusão e que desde a data do último saque 

indevido, ocorrido em 04/06/2006, já transcorreram mais de 12 (doze) anos, deve-se reconhecer a extinção da punibilidade 

pela efetiva ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, calculada pelo máximo da pena prevista em abstrato 

(superior a 4 e não excede a 8 anos), segundo dispõe o artigo 109, III, do CP. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

006. Expediente: JF/CE-0000008-18.2018.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4282/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. NECESSÁRIO 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE ESCLARECER O OCORRIDO. ENUNCIADO Nº 21 DESTA 2ª 

CÂMARA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado em 26/01/2018, 

com o objetivo de apurar a ocorrência, em tese, dos delitos tipificados nos arts. 2°, § 1º (impedir ou, de qualquer forma, 

embaraçar a investigação de infração penal que envolva organização criminosa) e 18 (revelar a identidade, fotografar ou 

filmar o colaborador, sem sua prévia autorização por escrito), ambos da Lei 12.850/2013 e no art. 355 (patrocínio infiel) 

do Código Penal, tendo em vista que o advogado A.M.S., nos dias 17 e 20/11/2017, teria providenciado e/ou contribuído 

para a divulgação de filmagem com o colaborador E.A.P., expondo a imagem deste, dados e informações constantes em 

acordo de colaboração firmado com o MPF/CE e homologado pela 11ª Vara da Justiça Federal em Fortaleza/CE no dia 

16/11/2017, contribuindo, assim, para a violação do sigilo do acordo homologado. Além disso, referido advogado teria 

adotado postura titubeante na apresentação das provas junto ao MPF/CE, tendo ainda supostamente veiculado proposta de 

R$ 300.000,00 a E.A.P. para demover o colaborador de apresentar ao MPF/CE as provas na forma do acordo de 

colaboração. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento considerando que: a) A divulgação da 

filmagem pelo advogado investigado não comprometeu as investigações e tampouco causou qualquer prejuízo aos 

interesses do colaborador, motivo pelo qual entendeu não consumado o delito de patrocínio infiel; b) As provas referentes 

ao acordo de colaboração premiada foram todas apresentadas tanto pelo colaborador quanto pelo advogado, não 

configurando, dessa forma, qualquer impedimento ou embaraço às investigações, o que torna atípica a conduta do 

investigado no que se refere ao crime previsto no art. 2°, § 1º da Lei 12.850/2013; e c) No que se refere ao delito insculpido 

no Art. 18 da Lei 12.850/2013, a divulgação efetuada de natureza genérica, mencionando tão somente que o colaborador 

procuraria o Ministério Público, não violou o interesse público da higidez da investigação, ao passo que o interesse público 

à informação, garantido no art. 5º, XIV, c/c art. 220 da Constituição Federal não pode ser criminalizado. 3. Discordância 

do Juiz Federal por entender que: a) A própria divulgação do vídeo já seria suficiente para "alertar" possíveis alvos da 

investigação, assim prejudicando ou dificultando o trabalho da polícia judiciária na colheita de elementos de prova; e b) 

há ainda diligências investigativas pendentes relacionadas à inquirição de outros atores. 4. Os autos foram remetidos à 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 

75/1993. 5. O arquivamento no atual estágio da persecução criminal é admitido quando demonstrada de forma inequívoca, 

segura e convincente causa extintiva da punibilidade ou excludente da tipicidade, da ilicitude e da culpabilidade. Nesse 

sentido é o Enunciado nº 21 desta 2ª Câmara, que estabelece: 'É admissível o arquivamento dos autos de investigação ao 

fundamento de excludente da tipicidade, da ilicitude e da culpabilidade. Porém, em todas as hipóteses, a excludente deve 

resultar cabalmente provada, ao término de regular investigação. (Referências normativas: Código Penal: arts. 20, caput, 

1ª parte, e § 1º, 1ª parte; 21, caput, 2ª parte; 22, 1ª parte; 23. Código de Processo Penal: arts. 28 e 648, I. Resolução CSMPF 

nº 77/2004, art. 14).' 6. No caso dos autos, conforme se extrai dos argumentos expendidos pelo Delegado de Polícia Federal 

"Verifica-se pendente para o completo esclarecimento dos fatos a necessidade de inquirição dos nacionais (") entre outros 

eventualmente relacionados aos eventos (c.f.: fls. 190/200). Porém, considerando a conexão dos fatos em apuração como 

os autos do IPL n.º 004/2018 (IPLn.º 2020.0025650-SR/PF/CE - EPOL), no que tal diligência restaria por prejudicial à 

deflagração de fase ostensiva e à instrução dos autos do IPL n.º 2020.0025650-SR/PF/CE - EPOL. Dito isto, tem-se, s.m.j., 

por necessário aguardar a inauguração da fase ostensiva do citado procedimento policial, ocasião em que, inclusive, a 

inquirição dos nacionais (...), poderá ser comum e aproveitar a ambos". 7. Somente após o exaurimento das diligências 

capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, estreme de dúvidas, se existem 

elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. 8. 

Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

007. Expediente: JF/CE-0800510-13.2021.4.05.8101-

PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 4196/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE LIMOEIRO 

DO NORTE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Supostos crimes dos artigos 19, parágrafo único, e 20 da Lei 7.492/86. Possível fraude na obtenção de 

financiamento rural ou irregularidades na aplicação de recursos do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar ' PRONAF, junto à agência do Banco do Nordeste do Brasil ' BNB localizada em Limoeiro do Norte/CE, 

relacionados a 7 (sete) contratos firmados entre os anos de 2011 e 2012, com valores inferiores a R$ 20.000,00. Diante da 

existência de outras investigações que apontavam a conexão com outras operações de crédito com suspeitas de 

irregularidade, o inquérito policial também objetivou apurar a possível existência de organização criminosa especializada 

na obtenção fraudulenta de financiamentos, fato que configuraria o crime de associação criminosa, previsto no art. 288 do 

Código Penal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 1) No que se refere ao crime de associação 

criminosa, como bem concluiu o Procurador da República oficiante, 'não há suporte probatório mínimo apto a justificar o 

início de ação penal em face da investigada pela prática do delito tipificado no art. 288 do CPB, porquanto tal norma 

incriminadora para sua configuração pressupõe a existência de outros crimes, os quais constituem elemento objetivo do 
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tipo, fato que não se constatou no caso em tela'. 2) Em relação aos supostos crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, 

evidencia-se que as cláusulas contratuais, possivelmente, não foram devidamente cumpridas. No entanto, não há nos autos 

informações que permitam concluir que os investigados utilizaram-se de meio fraudulento para obter o referido 

financiamento. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa. Baixo valor financiado. 

Circunstâncias que apontam para possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou 

administrativa. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 

1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. 3) Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do 

disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

008. Expediente: JF-GO-1037937-66.2022.4.01.3500-AUTO - 

Eletrônico 

Voto: 4132/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DE GOIÁS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A, §1º, IV). Apreensão de 

4.941 pacotes de cigarros de origem estrangeira em veículo conduzido pelo investigado. MPF: Promoção de arquivamento 

parcial e de declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual fundado na ausência de prova da concreta 

participação do investigado na internalização dos produtos de origem estrangeira. Discordância do Juiz Federal. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c Enunciado nº 33 da 2ª CCR. O crime de contrabando será sempre da competência da Justiça Federal 

pela simples constatação de que o delito é praticado em detrimento de interesse da União e sua caracterização independe 

da participação do agente na internação do produto no país. Precedentes da 2ª CCR: DPF/AGA/TO-00123/2017-IPL, 707ª 

Sessão de Revisão, de 26/02/2018; Procedimento nº 5001566-89.2016.4.04.7015m 694ª Sessão de Revisão, de 23/10;2017; 

Procedimento nº 1.22.020.000161/2017-07, 692ª Sessão de Revisão, de 09/10/2017; Procedimento MPF 

1.30.001.001512/2017-45, 680ª Sessão de Revisão, de 12/06/2017, unânime. Precedente da Terceira Seção do STJ: CC 

160748, julgamento 26/09/2018 ' 'o crime de contrabando, tal como o delito de descaminho, é de competência federal, 

independentemente da existência de indícios de transnacionalidade da conduta'. Interesse federal originário configurado. 

Atribuição do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal. Não homologação do arquivamento parcial 

e do declínio ao Ministério Público Estadual. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção 

das medidas que entender pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo de não persecução penal, nos termos do art. 

28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, conforme estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento parcial e 

do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

009. Expediente: JF-JAU-5000492-92.2022.4.03.6117-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4287/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 17ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - JAÚ/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar supostos crimes de falsidade ideológica em documento particular (CP, art. 299, 

'caput') e de uso de documentos particulares ideologicamente falsos (CP, art. 304). As investigações tiveram início na 

Capitania Fluvial Tietê-Paraná (CFTP), sediada no Município de Barra Bonita/SP, após a verificação de indícios de 

falsidade ideológica em documentos apresentados por representantes (despachantes) no Grupo de Atendimento ao Público 

(GAP) da CFTP. A Justiça Militar acolheu requerimento do Ministério Público Militar para declinar da competência para 

apuração dos crimes descritos neste feito em favor deste Juízo Federal. Acolhida a promoção do Ministério Público Federal 

no que se refere à competência da Justiça Federal considerando que 'no presente caso, de supostos crimes de falsidade 

ideológica em documento particular (CP, art. 299, 'caput'), a saber, em declaração de residência que instrui requerimento 

de registro de embarcação, e de uso desse documento particular ideologicamente falso (CP, art. 304), a competência de 

processar e julgar é da Justiça Federal nos termos da CF, art. 109, IV'. Promoção de arquivamento com fundamento na 

aplicação do princípio da insignificância. Discordância do Juiz Federal considerando que este inquérito possui indícios 

consistentes de que o investigado, na condição de despachante náutico estabelecido em Barra Bonita/SP, forneceu a clientes 

domiciliados fora da circunscrição da Capitania Fluvial Tietê-Paraná (CFTP), sediada naquele município, comprovante de 

endereço falso, ainda que tenha feito isso com a finalidade de 'prover comodidade e economia ao representante dos 

proprietários das embarcações'. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. De início, como bem concluiu o 

Procurador da República oficiante, o 'potencial lesivo das condutas em questão se esgotou nos expedientes administrativos 

em que elas foram praticadas, isto é, nos requerimentos de transferência de propriedade e jurisdição das embarcações. 

Noutras palavras, as declarações falsas de residência não eram vocacionadas ' e os investigados não pretendiam destiná-

las ' a outro fim que o de justificar a dedução desses requerimentos na CFTP em vez dos órgãos de polícia naval dos seus 

domicílios'. Evidencia-se que os proprietários das embarcações e as pessoas que intermediaram a contratação dos 

despachantes em nenhum momento visaram fim ilícito. 'Essa conclusão é reforçada pelo fato de que todos, ao serem 

inquiridos, imediata e prontamente admitiram que não tinham residência na Rua (...), bem como pelo fato de que os seus 

domicílios corretos constaram noutros documentos dos mesmos expedientes. Ora, seria de se esperar que, se quisessem os 

investigados de algum modo fraudar a autoridade de polícia naval, não teriam eles, a par de apresentarem declarações de 
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residência num local, indicado por igual ou deixado entrever os seus domicílios corretos noutros documentos do mesmo 

expediente'. Além disso, no caso, é de se aplicar a Orientação nº 44 desta 2ª CCR, que estabelece: 'é cabível o arquivamento 

de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em 

detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente 

constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão 

ao qual o documento foi apresentado'. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

010. Expediente: JF/MT-1006442-29.2021.4.01.3600-IPL-PJE - 

Eletrônico 

Voto: 4293/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE MATO 

GROSSO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposto crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Segundo consta, indivíduo que se apresentou 

com o nome de M.M.S. solicitou a emissão de passaporte em seu nome, perante a Polícia Federal e, ao lhe ser solicitado 

que indicasse ou apontasse algum documento de identificação com foto, inseriu no sistema de emissão de passaporte os 

dados de CNH, supostamente expedida pelo DETRAN/MT. Promoção de arquivamento tendo em vista a absoluta 

inidoneidade do meio empregado (art. 17 do Código Penal). Discordância do Juiz Federal. Aplicação do art. 28 do CPP 

c/c art. 62, IV da LC 75/93. De início, cumpre ressaltar que houve o deferimento judicial da promoção de declínio quanto 

ao processamento e julgamento dos delitos previstos no art. 299 do CP, relacionados às certidões de nascimento, RG e 

CNH, para uma das Varas Criminais da Justiça Estadual de Cuiabá/MT, nos termos do art. 109 da Constituição Federal e 

art. 70 do CPP, não havendo nenhuma providência a ser adotada por esta 2ª Câmara a esse respeito. No que se refere ao 

crime de uso de documento falso (CP, art. 304) perante a Polícia Federal, assiste razão à Procuradora da República oficiante 

ao afirmar que no caso é de se aplicar a Orientação nº 44 desta 2ª CCR, que estabelece: 'é cabível o arquivamento de 

procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em 

detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente 

constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão 

ao qual o documento foi apresentado'. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

011. Expediente: JF/MT-1019690-62.2021.4.01.3600-IPL-PJE - 

Eletrônico 

Voto: 4130/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE MATO 

GROSSO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO ASSÉDIO OU IMPORTUNAÇÃO SEXUAL COMETIDO, NO ÂMBITO DE 

UNIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONDUTA ATRIBUÍDA A COLABORADOR TERCEIRIZADO 

CONTRA VÍTIMA TAMBÉM TERCEIRIZADA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF NOS TERMOS DO ART. 

28 DO CP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. EQUIPARAÇÃO A FUNCIONÁRIO PÚBLICO, PREVISTA NO ART. 

327, § 1º, DO CÓDIGO PENAL, QUE NÃO SE APLICA AO CASO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1) Inquérito Policial instaurado para apurar 

suposto assédio ou importunação sexual cometido, no âmbito da Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso, 

em tese, por colaborador terceirizado contra vítima também terceirizada daquela unidade do MPF. 2) Promoção de 

arquivamento com fundamento na atipicidade da conduta narrada. 3) Discordância do Juiz Federal considerando prematuro 

o arquivamento. 4) Autos remetidos à 2ª CCR/MPF nos termos do art. 28 do CP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5) De 

início, sem adentrar ao mérito do arquivamento, verifica-se que o caso não envolve servidores públicos federais efetivos, 

mas colaboradores terceirizados da Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso. 6) Nos termos do art. 327, § 1º, 

do Código Penal, em se tratando de prestador de serviços à administração, a equiparação somente ocorre se a atividade for 

típica da administração pública, o que não acontece no caso concreto. 7) Precedentes 2ª CCR: Processo nº 

1.16.000.003159/2016-36, 670ª Sessão de Revisão, de 30/01/2017; e Processo nº 1.19.000.000376/2015-81, 619ª Sessão 

de Revisão, de 29/04/2015; ambos à unanimidade. 8) Ausência de efetiva lesão a bens, serviços ou interesse da União ou 

de suas entidades, capazes de justificar, por ora, a competência da Justiça Federal e, consequentemente, a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. 9) Competência da Justiça Comum Estadual. 10) Declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

012. Expediente: JF/PR/CAS-5006730-55.2022.4.04.7005-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4161/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 6.106,68. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

013. Expediente: JF/PR/CAS-5006999-94.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4167/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório 

instaurado para a apuração do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que a 

investigada foi surpreendida na posse de 417 maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação comprobatória 

de regular introdução em território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por 

entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal 

tendo em vista a reiteração da conduta pela investigada. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa 

realizada no Sistema Comprot/MF existe 1 (um) outro procedimento administrativo instaurado nos últimos 5 (cinco) anos 

à presente autuação, em relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. Não há 

informações complementares. 6. Especificamente em relação ao crime de contrabando de cigarros, cumpre observar que, 

conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, 

disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019 

foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. 

Desse total as apreensões inferiores a 1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, 

significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida 

não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 

à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. Não obstante no caso dos 

autos a quantidade apreendida esteja abaixo do limite fixado como parâmetro para a aferição da insignificância (1.000 

maços), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a incidência da tese da bagatela. 9. Nesse sentido também é o 

entendimento jurisprudencial, nos crimes de contrabando e descaminho. STF - Primeira Turma: HC 155185 AgR, 

31/08/2018; HC 122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 131205, 06/09/2016; HC 118000, 03/09/2013. STJ ' 

Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta Turma: AgRg no AREsp 

1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1340278/SC, 18/12/2012. Sexta Turma: AgRg no REsp 1850479/SC, 

16/06/2020; AgRg no REsp 1842908/PR, 10/03/2020. 10. Não homologação do arquivamento. Designação de outro 

membro do Ministério Público Federal para atuar no caso, podendo propor as medidas que julgar cabíveis: continuidade 

das diligências, análise da possibilidade da propositura de acordo de não persecução penal ou oferecimento da denúncia. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

014. Expediente: JF/PR/CAS-5007051-90.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4164/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a prática do crime de contrabando, previsto no art. 334-A do Código Penal, decorrente 

da apreensão de 420 (quatrocentos e vinte) cigarros eletrônicos na posse do investigado, após abordagem realizada no 

aeroporto de Cascavel/PR. O Procurador da República oficiante entendeu que o caso se amolda, por analogia, ao 

entendimento contido no Enunciado nº 90 da 2º CCR, que permite o arquivamento quando a importação irregular não 

superar 1.000 (mil) maços de cigarros. Discordância do Juiz Federal. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF para fins do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. Embora em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF tenha se verificado que 

não existem procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional, o certo é que, no presente caso, as 

mercadorias apreendidas têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 46, de 28 de 

agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, prática de crime de 
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contrabando, evidentemente com destinação comercial, que, em regra, não admite a aplicação do princípio da 

insignificância. Precedentes 2ª CCR: JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM, 845ª Sessão de Revisão, de 

02/05/2022; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-

92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão de Revisão, de 23/09/2019, todos por unanimidade. Não homologação do arquivamento. 

Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP. Faculta-se 

ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

015. Expediente: JF/PR/CAS-5007096-94.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4162/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 8.622,64. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

016. Expediente: JF/PR/CAS-5007235-46.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4049/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 2.589,29 . Pessoa física com 4 (quatro) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

017. Expediente: JF/PR/CAS-5007313-40.2022.4.04.7005-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4052/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 49. HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para 

apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de 

origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, 

evidentemente para fins comerciais. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos 

(II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 9.293,78. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento 

do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do 

Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pela investigada. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. 

Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não há outros procedimentos 

administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à investigada, pela introdução ilegal 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 16 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

de mercadorias em território nacional. Existência de procedimentos posteriores que não podem ser considerados para fins 

de reiteração da conduta (anterior) objeto desta investigação. 6. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que 

estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor 

do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada 

a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, 

de 07.05.2018) 7. Neste contexto, afastada a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da 

insignificância, injustificável é o prosseguimento do presente feito. 8. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

018. Expediente: JF/PR/CAS-5007753-36.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4263/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 5.140,19. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

019. Expediente: JF/PR/CAS-5007755-06.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4262/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A) DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA 

FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito Policial 

instaurado para apurar a ocorrência dos crimes de descaminho e de contrabando, respectivamente tipificados nos arts. 334 

e 334-A do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais, entre as quais 74 (setenta e 

quatro) cigarros eletrônicos. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) 

com a importação irregular foi de R$ 3.834,29. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento no que 

se refere ao crime de descaminho por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da 

insignificância, haja vista a inexpressiva ofensa ao bem jurídico tutelado, considerando como parâmetro, para tal fim, o 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), limite fixado pela própria Receita Federal para o ajuizamento da execução fiscal, 

a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias nº 75 e 130, do Ministério 

da Fazenda. No que se refere ao contrabando de cigarros eletrônicos, argumentou pela aplicação do Enunciado nº 90 da 2º 

CCR, que permite o arquivamento quando a importação irregular não superar 1.000 (mil) maços de cigarros. 3. 

Discordância do Juiz Federal apenas no que se refere ao crime de contrabando relacionado à apreensão de cigarros 

eletrônicos, além de outras partes destinadas ao consumo do produto (bateria, líquido e essência), em relação às quais os 

tributos iludidos alcançam R$ 3.336,82, por entender 'relevante considerar o valor de mercado das mercadorias, sua 

evidente destinação comercial, além das características de especial prejudicialidade à saúde citadas acima, que permitem 

concluir que a quantidade de mercadorias apreendidas torna inaplicável o princípio da insignificância'. 4. Os autos foram 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não foram 

encontrados procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. Em relação ao crime de contrabando 

de cigarros eletrônicos, mercadorias de importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 

46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com evidente destinação comercial, 

não admite a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-

PETCRIM, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021; 

e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão de Revisão, de 23/09/2019, todos por unanimidade. 7. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

020. Expediente: JF/PR/CUR-5040022-46.2022.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4081/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o crime de tráfico internacional de entorpecentes, previsto no art. 33, caput, 

combinado com o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. Consta dos autos que uma correspondência foi fiscalizada 

em ato de rotina da Receita Federal de São Paulo e funcionários da ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) e, ao vistoriar 

o volume, desconfiou-se que ele poderia conter substância entorpecente, sendo o material apreendido pela 

SRF/CORREIOS, conforme Termo de Apreensão de Substância Entorpecentes e Drogas Afins. Aplicação do art. 28 do 

CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. Conforme se extrai da conclusão da Polícia Federal, 'A quantidade apreendida é de 442 

gramas de cocaína. A postagem foi feita em Curitiba/SP, mas os bancos de dados apontam que a remetente reside em São 

Paulo/SP, indicando provável falsificação de identidade. A assinatura aposta no formulário de postagem é uma rubrica, o 

que dificulta eventual exame grafotécnico. Os manuscritos do envelope aparentam terem sido feitos por um estrangeiro 

(escreveu-se "endreço" e "apartment")'. Aplicação da Orientação n° 41 da 2ª CCR, que estabelece: 'c) Observar a 

possibilidade de se proceder ao arquivamento dos procedimentos quanto aos destinatários ('consumidores'), quando 

reconhecida a insignificância da conduta no caso concreto, com a inclusão dos dados no Projeto Prometheus. d) Incluir os 

revendedores, juntamente com fornecedores, utilizando-se a sistemática do Projeto Prometheus, para fins de enfrentamento 

desse tipo de criminalidade organizada, buscando a implantação de uma estratégia de inteligência para combater esse 

modelo de comércio ilícito de drogas e medicamentos'. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente 

exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo 

as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

021. Expediente: JF/PR/FOZ-5015282-18.2022.4.04.7002-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4170/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório 

instaurado para a apuração do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que o 

investigado foi surpreendido na posse de 750 maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação comprobatória 

de regular introdução em território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por 

entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal 

tendo em vista a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem dezenas de outros procedimentos administrativos instaurados nos 

últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território 

nacional. Não há informações complementares. 6. Especificamente em relação ao crime de contrabando de cigarros, 

cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - 

COREP/RFB, disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no 

ano de 2019 foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de cigarros 

contrabandeados. Desse total as apreensões inferiores a 1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das 

autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida 

não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 

à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. Não obstante no caso dos 

autos a quantidade apreendida esteja abaixo do limite fixado como parâmetro para a aferição da insignificância (1.000 

maços), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a incidência da tese da bagatela. 9. Nesse sentido também é o 

entendimento jurisprudencial, nos crimes de contrabando e descaminho. STF - Primeira Turma: HC 155185 AgR, 

31/08/2018; HC 122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 131205, 06/09/2016; HC 118000, 03/09/2013. STJ ' 

Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta Turma: AgRg no AREsp 

1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1340278/SC, 18/12/2012. Sexta Turma: AgRg no REsp 1850479/SC, 

16/06/2020; AgRg no REsp 1842908/PR, 10/03/2020. 10. Não homologação do arquivamento. Designação de outro 

membro do Ministério Público Federal para atuar no caso, podendo propor as medidas que julgar cabíveis: continuidade 

das diligências, análise da possibilidade da propositura de acordo de não persecução penal ou oferecimento da denúncia. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

022. Expediente: JF/PR/GUAI-5000068-52.2016.4.04.7016-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4094/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar crime de estelionato, tipificado no art. 171 § 3º do Código Penal, em virtude de 

suspeita de fraude no recebimento de seguro-desemprego e no saque de FGTS por S.R.S. e J.A.G., após suposto 

desligamento fictício de empresa privada, fatos desmembrados de investigação a respeito de possíveis irregularidades 

praticadas por sindicatos estabelecidos em Toledo/PR. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Assiste razão à Procuradora 

da República. Apurou-se que a) S.R.S. foi demitido da empresa no dia 07/07/2010 e recontratado para a mesma função no 

dia 01/08/2010. Entre a demissão e a recontratação, o empregado sacou o saldo de FGTS depositado em sua conta, no 

montante de R$ 5.042,76, e recebeu uma parcela de seguro-desemprego, no valor de R$ 703,80; e b) J.A.G. foi demitido 

da empresa no dia 02/04/2014 e recontratado para a mesma função no dia 03/05/2014. Entre a demissão e a recontratação, 

o empregado sacou o saldo de FGTS depositado em sua conta, no montante de R$ 5.934,87 e não solicitou o seguro-

desemprego nesse período. Assim, consoante declarado pelos investigados, teria havido de fato a rescisão do contrato 

trabalhista, tendo essa rescisão sido devidamente registrada na CTPS deles e informada aos órgãos competentes, tanto que 

constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por outro lado, inexistem quaisquer elementos nos autos 

capazes de infirmar as declarações dos investigados ou que indiquem/demonstrem que eles permaneceram trabalhando na 

empresa no período correspondente entre a rescisão do contrato de trabalho e a nova contratação realizada posteriormente, 

o que comprovaria de forma inconteste o elemento fraudulento necessário para a configuração do crime de estelionato 

investigado no presente caso. Ademais, não houve recebimento de parcelas de seguro-desemprego após as recontratações, 

o que corrobora as versões apresentadas pelos investigados. Ausência de elementos mínimos de conduta dolosa. Falta de 

justa causa para persecução penal. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

023. Expediente: JF/PR/GUAI-5001426-44.2019.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4089/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299, CP) E ESTELIONATO MAJORADO 

(ART. 171, § 3º, CP). REGISTRO CIVIL NO BRASIL DE PESSOA DE NATURALIDADE PARAGUAIA PARA FINS 

DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAS PRESTADOS PELA UNIÃO. CONDUTA DOLOSA 

EVIDENCIADA NO CASO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Inquérito Policial 

instaurado para apurar a possível ocorrência dos crimes de falsidade ideológica (art. 299, CP) e estelionato majorado (art. 

171, § 3º, CP), decorrente do Registro Civil no Brasil de pessoa de naturalidade paraguaia, para fins de requerimento de 

benefícios assistências prestados pela União. 2. Promoção de arquivamento considerando que 'não se verifica que o 

investigado tenha feito uso deliberado do indigitado registro público para a obtenção de vantagem no Brasil, de modo que 

o dolo de fazer inserir informação falsa não se ressai dos autos'. 3. Discordância do Juiz Federal, por entender que a 'prova 

documental pública e oficial da república do Paraguai dando conta do nascimento de F.O.J. em 05/08/1985 ou 05/08/1981, 

na cidade de Corpus Christi/PY, não há a menor dúvida da existência de indícios suficientes de que documentos brasileiros 

podem ter sido lavrados com o fim específico de utilização de referidos documentos para fazer prova de "falsa" 

nacionalidade brasileira e, consequentemente, para a obtenção de benefícios assistenciais. Por fim, conforme já exposto, 

não se pode desconsiderar, inclusive, que apesar de ter nascido em 05/08/1985 ou em 05/08/1981, o fato de ter se atribuído 

nascimento no Brasil em 05/08/1960 implica em tentativa de se atribuir idade MUITO mais avançada (25 ou 21 anos a 

mais) e possibilidade futura de perceber aposentadoria por idade muito antes do tempo devido'. 4. Os autos foram remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/1993. 5. De início, impõe-se fazer algumas distinções no plano constitucional e no plano da condição peculiar dos 

indígenas que habitam a região de fronteira. Com efeito, a Constituição atribui a condição de brasileiro nato, aos nascidos 

no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país; os nascidos no estrangeiro de 

pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na 

Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade (art. 12, inciso I, `a' e `c', da CF). 6. A Constituição 

ressalva, ainda, que não ocorre a perda da nacionalidade do brasileiro que adquira a nacionalidade originária pela lei 

estrangeira. Assim, há possibilidade de aquisição originária de nacionalidade no Brasil e no Paraguai. 7. Assim, a existência 

dúplice de registros civis (Brasil e Paraguai) não resulta, por si só, em ilicitude, dada a condição peculiar dos indígenas 

que habitam aquela região de fronteira, marcada pela facilidade de acesso aos dois países. 8. O arquivamento no atual 

estágio da persecução criminal, entretanto, só é admitido quando demonstrada de forma inequívoca, segura e convincente 

causa extintiva da punibilidade ou excludente da tipicidade, da ilicitude e da culpabilidade. Nesse sentido é o Enunciado 

nº 21 desta 2ª Câmara, que estabelece: 'É admissível o arquivamento dos autos de investigação ao fundamento de 

excludente da tipicidade, da ilicitude e da culpabilidade. Porém, em todas as hipóteses, a excludente deve resultar 

cabalmente provada, ao término de regular investigação. (Referências normativas: Código Penal: arts. 20, caput, 1ª parte, 
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e § 1º, 1ª parte; 21, caput, 2ª parte; 22, 1ª parte; 23. Código de Processo Penal: arts. 28 e 648, I. Resolução CSMPF nº 

77/2004, art. 14).' 9. No caso, como bem observou o Juiz Federal, há indícios suficientes de que os documentos lavrados 

no Brasil são ideologicamente falsos e de que foram expedidos com base em simples declaração verbal do indígena. Na 

Certidão de Nascimento expedida no Brasil foi declarado nascimento em 05/08/1960, o que corresponde a 25 ou 21 anos 

mais velho do que consta nos documentos paraguaios, circunstância que evidencia o dolo na conduta do investigado. 10. 

Assim, presentes indícios de autoria e da materialidade, ainda que existam dúvidas, deve-se prosseguir na persecução 

penal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ: AgRg no AREsp 405.488/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, 

Quinta Turma, DJe 12/05/2014; RHC 18.697/PR, Rel. Min. Paulo Medina, Sexta Turma, DJ 25/09/2006, p. 311. 11. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

024. Expediente: JF/PR/GUAI-5002287-59.2021.4.04.7017-

APN - Eletrônico 

Voto: 4041/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: AÇÃO PENAL. DIVERGÊNCIA ENTRE JUIZ E MINISTÉRIO PÚBLICO ACERCA DA CAPITULAÇÃO JURÍDICA 

DOS FATOS. MUTATIO LIBELLI - ART. 384 DO CPP. CONHECIMENTO. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

DENÚNCIA. 1. Trata-se de ação penal na qual o réu foi denunciado pela prática do crime de contrabando, previsto no 

artigo 334-A, § 1º, incisos I e V, do Código Penal, c/c com o art. 3º, do Decreto-Lei nº 399/68. 2. Após as alegações finais, 

o Juiz Federal por entender que 'finda a instrução, houve alteração substancial no cenário fático que até então se 

apresentava', determinou a remessa dos autos ao Ministério Público Federal, a teor do que dispõe o artigo 384 do Código 

de Processo Penal, concluindo: 'Verifica-se, portanto, nova circunstância da infração penal não contida na acusação, qual 

seja, elementos que apontam que o contrabando foi praticado por meio de transporte fluvial. Assim, considerando esses 

novos elementos de prova, entendo que a modificação não constitui mera alteração da capitulação jurídica atribuída na 

peça acusatória, caso em que poderia ser aplicado o instituto da emendatio libelli, mas, sim, de não correspondência do 

fato narrado na inicial com aqueles provados na instrução penal (mutatio libelli)'. 3. A Procuradora da República, por sua 

vez, ratificou integralmente da denúncia, considerando que 'a circunstância narrada pelo acusado, de que pegou os cigarros 

na barranca do rio não altera a situação fática descrita na exordial de que ele `adquiriu, recebeu e transportou, em proveito 

próprio no exercício de atividade comercial, mercadoria fumígena de origem estrangeira introduzida em território nacional 

em desacordo com a legislação, consistente em 21.500 (vinte e um mil e quinhentos) maços de cigarro, situação que 

caracteriza o crime de contrabando'. A descrição das circunstâncias do fato também correspondem a realidade, pois são 

determinadas pela apreensão do veículo carregado com cigarros que, desde o início, se sabia que eram de propriedade do 

denunciado'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para fins do 

artigo 384, § 1º c/c artigo 28 do Código de Processo Penal c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Assiste razão à Procuradora 

da República. O fato de as mercadorias terem sido contrabandeadas por transporte fluvial (causa de aumento da pena 

conforme estabelece o § 3º do artigo 334-A do CP) por terceira pessoa não modifica a conduta atribuída ao réu, 

corretamente denunciado pela prática do crime de contrabando, previsto no artigo 334-A, § 1º, incisos I (pratica fato 

assimilado, em lei especial, a contrabando) e V (adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira), do Código Penal c/c com o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 399/68. 6. Manutenção integral da denúncia. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela manutenção integral da denúncia, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

025. Expediente: JF/PR/GUAI-5002689-09.2022.4.04.7017-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4283/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Comunicação de que o investigado 

recebeu de maneira irregular Benefício de Amparo Social ao Portador de Deficiência. Segundo o INSS a renda per capita 

do grupo familiar estaria superior a ' do salário mínimo, em contrariedade ao contido no art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/1993 

e o art. 4º, inciso VI, do Anexo do Decreto nº 6.214/2007. Promoção de arquivamento. Discordância do Juiz Federal. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. Caso em que a investigada comprovou ser portador de 

deficiência física e que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família. Entendimento 

do STF no sentido de que o critério delineado pelo art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/1993 não é absoluto, já que não é apto para, 

por si só, caracterizar a existência ou não de situação de miserabilidade. Aplicação do Enunciado n° 77 da 2ª CCR que 

dispõe: 'É cabível o arquivamento de procedimento investigatório em relação ao crime de estelionato em detrimento da 

União, cometido mediante o recebimento indevido de benefício assistencial, quando (a) não haja elementos que possam 

afastar a presunção de miserabilidade, ainda que a renda familiar per capita supere o limite legal ou (b) não houver 

comprovação de prestação de informações falsas no momento do requerimento do benefício.' Ausência de suporte 
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probatório mínimo capaz de justificar o prosseguimento da persecução penal. Evidente ausência de conduta dolosa. 

Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

026. Expediente: JF/PR/MGA-5010288-41.2022.4.04.7003-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4224/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do delito de falso testemunho em ação trabalhista (CP, art. 342). Promoção de 

arquivamento. Discordância da Juiz Federal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC nº 75/93. O depoimento da 

referida testemunha em nada influenciou o convencimento do magistrado, uma vez que constatada a falsidade, 

desconsiderou-se todo o seu depoimento, como também foi repreendida pela imposição de multa à testemunha, medida 

suficiente à retribuição e à prevenção da conduta praticada. Sentença fundada em outros elementos de prova existentes nos 

autos. Ausência de potencialidade lesiva nas declarações. Não configuração de crime. Aplicação do Enunciado nº 78 da 2ª 

CCR/MPF: 'Não configura o crime de falso testemunho (CP, art. 342) o depoimento contrário às demais provas constantes 

no processo quando não for verificada a potencialidade lesiva nas declarações prestadas pela testemunha, em razão (a) da 

evidente ausência de dolo do investigado, (b) da desconsideração do depoimento pelo Juízo, (c) da sentença ter como 

fundamentos outros elementos de prova existentes nos autos ou (d) da aplicação de multa pelo Juízo à testemunha, sendo 

nessa última hipótese, medida suficiente à retribuição e à prevenção da conduta praticada.' Aprovado na 176ª Sessão de 

Coordenação, de 10/02/2020. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

027. Expediente: JF/PR/MGA-5010401-92.2022.4.04.7003-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4173/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E DE CONTRABANDO (CP, 

ART. 334-A). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO. ENUNCIADO Nº 

49. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar a ocorrência dos crimes de 

descaminho e de contrabando, respectivamente tipificados nos arts. 334 e 334-A do Código Penal, devido à apreensão de 

produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no 

país, evidentemente para fins comerciais, entre as quais 390 (trezentos e noventa) cigarros eletrônicos. O Demonstrativo 

de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 22.569,87. 

2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento no que se refere ao crime de descaminho por entender 

atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância, haja vista a inexpressiva ofensa ao bem 

jurídico tutelado, considerando como parâmetro, para tal fim, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), limite fixado pela 

própria Receita Federal para o ajuizamento da execução fiscal, a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com as 

atualizações efetivadas pelas Portarias nº 75 e 130, do Ministério da Fazenda. No que se refere ao contrabando de cigarros 

eletrônicos, argumentou pela aplicação do Enunciado nº 90 da 2º CCR, que permite o arquivamento quando a importação 

irregular não superar 1.000 (mil) maços de cigarros. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta 

pelo investigado. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada 

no Sistema Comprot/MF, existem outros 5 (cinco) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 

6. No que se refere ao crime de descaminho, o tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se 

o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 

7. Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial. STF - Primeira Turma: HC 155185 AgR, 31/08/2018; HC 

122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 161848 AgR-segundo, 05/11/2019; HC 155075 AgR, 12/04/2019. STJ ' 

Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta Turma: AgRg no AREsp 

1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1838594/PR, 17/12/2019. Sexta Turma: AgRg no REsp 1850479/SC, 

16/06/2020; AgRg no REsp 1842908/PR, 10/03/2020. 8. Em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos, 

mercadorias de importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 46, de 28 de agosto de 

2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com evidente destinação comercial, em regra, não admite 

a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM, 845ª 

Sessão de Revisão, de 02/05/2022; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-

5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão de Revisão, de 23/09/2019, todos por unanimidade. 9. Assim, ainda que se 

pudesse argumentar que o valor dos tributos iludidos vistos de forma isolada para o crime de descaminho apurado neste 
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feito, fique abaixo daquele tido como parâmetro para a aferição da insignificância (R$ 20.000,00), tem-se que a reiteração 

da conduta ilícita obsta a incidência da tese da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao 

ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação 

analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

028. Expediente: JF/PR/MGA-5011883-80.2019.4.04.7003-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4080/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato, na modalidade tentada, por particular que, durante processo de 

julgamento do pedido de cobertura do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, teria apresentado 

notas fiscais e laudos de análise de solo com indícios de adulteração. CP, art. 171, §3º, c/c art. 14, II). Promoção de 

arquivamento considerando que 'os indiciados apresentaram Notas Fiscais e laudos de análise de solo com adulterações 

grosseiras, eis que com datas de emissão facilmente constatáveis como falsificadas em rotineira consulta de autenticidade 

no portal nacional da NF-e e em processos anteriores de cobertura de Proagro. De forma que os documentos adulterados 

não apresentam potencialidade lesiva para ludibriar os destinatários, não lesionando a fé pública. Desse modo, não restou 

constatado um dos elementos fundamentais para a caracterização do delito, a saber, o meio eficaz para a consecução do 

suposto crime, sendo aplicável o disposto no artigo 17 do Código Penal' (Crime Impossível). Discordância do Juiz Federal. 

Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP ' Redação anterior à Lei nº 13.964/2019. Razão assiste ao Procurador da 

República. A instituição bancária, ao avaliar o pedido, constatou a adulteração e o indeferiu sumariamente. Requisitado à 

cooperativa para que encaminhasse cópia do contrato de financiamento, do pedido de cobertura de PROAGRO e dos 

documentos originais suspeitos de falsidade, a documentação foi apresentada, porém juntou apenas cópia digitalizada da 

documentação que instruía o pedido de indenização. A empresa apontada como responsável pela elaboração do laudo de 

análise de solo também confirmou a falsidade do laudo. Aplicação da Orientação 2ª CCR nº 44, que estabelece: 'é cabível 

o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de 

estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido 

facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade 

ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado'. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

029. Expediente: JF-RJ-5030924-36.2020.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4210/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 4° DA LEI N° 7.492/86. REVISÃO 

DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 C/C LC Nº 75/93, ART. 62, IV). NECESSIDADE DA ANÁLISE DOS FATOS 

OBJETO DO PRESENTE INQUÉRITO POLICIAL DE FORMA CONJUNTA COM OS AUTOS N° 5030487-

92.2020.4.02.5101, À LUZ DE TODO O CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO EM AMBOS OS 

PROCEDIMENTOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Inquérito Policial instaurado para 

apurar a possível prática do crime previsto no art. 4°da Lei n° 7.492/86, por ex-representantes legais da Fundação Petrobras 

de Seguridade Social - PETROS, em razão da aceitação de garantia fiduciária consistente em imóvel avaliado em valor 

superior ao de mercado. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por considerar que 'após o 

esgotamento das diligências investigatórias, bem como o decurso de temporal de quase 08 (oito) anos desde a prática do 

suposto fato criminoso, resta constatado que não foram carreados ao presente inquérito policial elementos probatórios 

capazes de evidenciar a presença de justa causa para a deflagração da ação penal, de modo satisfatório e consistente, para 

imputação do crime investigado nesta sede.' Destacou, para tanto, trecho do relatório elaborado pela Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar, consignando que o Relator do voto vencedor na CRPC registrou que a ação fiscal 

não constatou irregularidades no processo de aquisição das Cédulas de Crédito Imobiliário - CCI's, tendo em vista que a 

questão central levantada pelo auto de infração para aplicação da penalidade de multa pecuniária foi a suposta falha no 

monitoramento do investimento, capitulada no art. 9° da Resolução CMN 3792/09. 3. Insurgência por parte dos advogados 

da PETROS, ressaltando que 'nos autos 5030487 o MPF determinou a reunião dos inquéritos 5030487-92.2020.4.02.5101 

e 5030924-36.2020.4.02.5101, ambos em tramitação perante este D. Juízo, em razão da identidade subjetiva e da 

proximidade temporal.' Com isso, considera que o presente Inquérito Policial deve ser apensado aos autos n° 5030487-

92.2020.4.02.5101, no bojo do qual estão sendo apurados os possíveis crimes contra o sistema financeiro supostamente 

praticados com os investimentos feitos em CCIs emitidas pela D.E. (incluindo-se as que são objeto do presente feito). 4. 

Instado a se manifestar sobre os fundamentos expendidos pela defesa, o membro do Ministério Público Federal reiterou o 

pedido de arquivamento. 5. O Juiz Federal, por sua vez, determinou a remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, valendo-se das 

razões expostas pelos patronos da PETROS, supostamente lesada pelos atos investigados. 6. Revisão de arquivamento 
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(CPP, art. 28 c/c LC n° 75/93, art. 62, IV). 7. Com a devida vênia ao Procurador da República oficiante, o arquivamento 

do presente Inquérito Policial é prematuro. 8. De acordo com a manifestação da PETROS, "Tais fatos, é bom registrar, 

foram objeto de profunda análise em auditoria forense elaborada pela reconhecida empresa G.T., as quais não foram 

consideradas pelo Ministério Público Federal. Em verdade, é relevante destacar que o i. membro do Parquet já havia sido 

cientificado por esta Peticionária, quando solicitou reunião institucional para despachar consigo, da cota ministerial 

exarada há mais de um ano nos autos n. 5030487-92.2020.4.02.5101. Com efeito, nos autos 5030487 o MPF determinou 

a reunião dos inquéritos 5030487-92.2020.4.02.5101 e 5030924-36.2020.4.02.5101, ambos em tramitação perante este D. 

Juízo, em razão da identidade subjetiva e da proximidade temporal. Explica-se: os possíveis crimes financeiros apurados 

nestes autos e também nos autos 5030487-92.2020 se deram com o possível envolvimento da D.E., entre os anos de 2010 

e 2012, período em que a ora Peticionária tinha em seu núcleo diretor os mesmos agentes em tese envolvidos nos delitos 

sob apuração. Sendo assim, ao contrário do que afirma o i. membro do Ministério Público Federal, que se repita, já tinha 

conhecimento da determinação de reunião dos feitos exarada por seu par, o presente feito deve ser apensado aos autos 

5030487-92.2020, no bojo do qual estão sendo apurados os possíveis crimes contra o sistema financeiro em tese praticados 

com os investimentos feitos em CCIs emitidas pela D.E., incluindo-se as CCIs P., objeto do presente feito." 9. Consta dos 

autos que no Evento 33 do Inquérito Policial n° 5030487-92.2020.4.02.5101, foi proferido despacho ministerial no seguinte 

sentido: "Vencidas todas essas considerações que denotam a necessidade de prosseguimento das apurações, é preciso 

declinar que os advogados da Fundação acima mencionada foram atendidos virtualmente por este gabinete e declinara 

haver investigações em curso para apuração dos procedimentos de disposição de recursos por dos gestores da fundação 

ultrapassando os limites estatutários e/ou legais. É dizer, urge que se requisitem informações à Fundação de sorte a verificar 

o resultado de tais apurações, bem como reunir o presente IPL com o IPL mencionado acima." 10. Dessa forma, o 

arquivamento no atual estágio das investigações é prematuro, sendo necessária a análise dos fatos objeto do presente 

Inquérito Policial de forma conjunta com os autos n° 5030487-92.2020.4.02.5101, à luz de todo o conjunto probatório 

produzido em ambos os procedimentos. 11. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário, 

para adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. André Ricardo Godoy, OAB/DF Nº 70.939, realizou sustentação oral. 

 

030. Expediente: JF-RJ-5050115-67.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4302/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o crime de roubo majorado, tipificado no 157, § 2º, I, II, e V, c/c art. 288 e art. 

14, II, do CP, na data de 22/04/2015, em uma agência da Caixa Econômica Federal ' CEF, em Irajá/RJ, ocasião em que 

não foram constatados danos à agência, tendo em vista que apenas o armamento dos vigilantes foi subtraído. Promoção de 

arquivamento considerando que 'o amplo trabalho investigativo realizado neste inquérito policial esbarra no longo período 

de tempo decorrido entre a data do fato e o momento atual da investigação. Tratando-se de delito instantâneo, praticado 

mediante violência ou grave ameaça, a resolução do caso envolve a capacidade das testemunhas de atuar na orientação da 

atividade investigativa, seja pelo fornecimento de informações que detalhem a materialidade do crime, seja a partir de 

elementos que permitam identificar a autoria do delito. Dessa forma, ainda que os indivíduos identificados através das 

imagens de segurança fossem submetidos ao reconhecimento das testemunhas, não é possível ignorar que já se passaram 

mais de sete anos desde o ocorrido, fator que dificulta sobremaneira a capacidade de identificação por parte das pessoas 

que presenciaram o fato' e que não há linha investigativa apta a alterar o escopo probatório. Discordância da Juíza Federal. 

Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93. Assiste razão à Juíza Federal ao concluir que 'A ação foi parcialmente registrada pelas câmeras da agência 

bancária. Trata-se de prova independente de eventual reconhecimento pessoal por parte das vítimas. Ao realizar a análise 

das câmeras de segurança (Evento 1, INQ2, pgs 14 e seguintes), a polícia afirmou ter identificado os suspeitos (...) nas suas 

imagens (atualmente escaneadas em preto e branco e sem definição alguma). Nesse contexto, não havendo dúvidas sobre 

a materialidade e presentes indícios mínimos de autoria, não me parece haver fundamento para autorizar a interrupção das 

investigações (...). Primeiramente, sequer foram juntadas aos autos as imagens originais (coloridas e nítidas) que 

permitiram identificar os suspeitos. Em segundo lugar, os investigados não foram inquiridos, como determinado pelo MPF, 

tendo a polícia se limitado a verificar se havia registro de números telefônicos em seus cadastros, sem conferir, por 

exemplo, se os investigados se encontram presos por fatos semelhantes'. Nesse contexto, demonstrada a materialidade e 

presentes fortes elementos da autoria impõe-se o prosseguimento da persecução penal. Não homologação do arquivamento. 

Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-

se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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031. Expediente: JF-RJ-5051371-45.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4057/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o crime de roubo majorado pelo concurso de pessoas e emprego de arma de fogo, 

tipificado no 157, § 2º, II, e § 2º-A, I do CP, na data de 30/04/2015, na agência Lobo Júnior da Caixa Econômica Federal, 

no Rio de Janeiro/RJ, ocasião na qual os supostos autores do crime renderam os seguranças e subtraíram suas armas de 

fogo. Promoção de arquivamento considerando que 'Embora o tipo físico dos investigados seja compatível com o dos 

autores do crime, a confirmação da autoria pelas vítimas restou prejudicada em razão do tempo decorrido entre a 

consumação do delito e o reconhecimento fotográfico dos investigados. A insistência na persecução criminal nestes termos 

é incompatível com o princípio da eficiência dos organismos constitutivos das instituições públicas, inclusive aquelas 

dedicadas à promoção da persecução penal (artigo 37, caput, da CR 88)". Discordância da Juíza Federal. Remessa dos 

autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. Assiste 

razão à Juíza Federal ao concluir que 'Toda a ação foi registrada pelas câmeras da agência bancária. Trata-se de prova 

independente de eventual reconhecimento pessoal por parte das vítimas. Ao realizar análise técnica das filmagens, inclusive 

mediante confronto de imagens de roubos realizados em outras agências bancárias no mesmo período com a participação 

dos investigados, a Polícia Federal concluiu que ao menos um deles pôde ser identificado pelo exame visual das cenas 

gravadas. Nesse contexto, me parece que os indícios reunidos e discriminados no relatório final da autoridade policial não 

autorizam o arquivamento'. Os diversos elementos de prova reunidos nos autos apresentam fortes indícios da autoria 

delitiva em relação a 2 (dois) dos investigados conforme detalhadamente consta no Relatório da Polícia Federal. Nesse 

contexto, demonstrada a materialidade e presentes fortes elementos da autoria impõe-se o prosseguimento da persecução 

penal. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das 

medidas que entender pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

032. Expediente: JF-RJ-5077744-16.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4307/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. DÚVIDA A RESPEITO A ATUAL SITUAÇÃO 

DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE 

ESCLARECER O OCORRIDO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1) Inquérito Policial 

instaurado em 20/05/2010, com o escopo de apurar a prática de crime contra a ordem tributária, previsto no artigo 1º da 

Lei 8.137/90, em desfavor dos representantes legais de empresa privada. 2) Promoção de arquivamento com base no 

Enunciado nº 19 desta 2ª Câmara, 'enquanto mantido o parcelamento dos créditos tributários concernentes ao processo 

administrativo fiscal.' 3) Discordância da Juíza Federal, considerando prematuro o arquivamento, sob os seguintes 

fundamentos: 'Analisando detidamente a informação prestada pela Receita Federal no evento 4, INQ1, pg 10, tem-se que 

os créditos tributários que são objeto do crime fiscal já estão definitivamente constituídos e estiveram sob regime de 

parcelamento especial apenas em períodos específicos, que já findaram: 'No sistema da Dívida Ativa da União, constam 

04 inscrições n. 70 2 09 003736-80, 70 6 09 009239-64, 70 6 09 009240-06 e 70 7 09 002060-11, decorrentes do PAF 

19740.000103/2009-81, na situação ativa e ajuizada na Execução Fiscal n 201451011343408, com ocorrência de 

parcelamento especial pela Lei 11.941/2009, no período de 04/12/2009 a 25/02/2014; e de parcelamento especial pela Lei 

12.996/2014, no período de 28/08/2014 a 06/01/2016.' Não há notícia de que hoje eles estejam sob regime de parcelamento 

que traga como consequência a suspensão da pretensão punitiva.' 4) Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5) Assiste razão à Juíza Federal. Existe 

dúvida a respeito a atual situação dos créditos tributários, o que torna prematuro o arquivamento. 6) Somente após o 

exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, sem 

dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento 

do processo. 7) Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

033. Expediente: JF/SP-PICMP-5004170-20.2022.4.03.6181 - 

Eletrônico 

Voto: 4040/2022 Origem: BLOQUEADO - JUSTIÇA 

FEDERAL DE SÃO PAULO - SEÇÃO 
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JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Crime de redução à condição análoga à de escravo. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93, art. 62, IV. Escravidão moderna. A restrição à liberdade não é requisito imprescindível para o enquadramento na 

figura típica, bastando a submissão da vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições degradantes de 

trabalho. Ausência de diligências. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

034. Expediente: JF/SP-5001342-51.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4352/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. APLICAÇÃO DO 

ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93, ART. 62, IV. ESCRAVIDÃO MODERNA. A RESTRIÇÃO À 

LIBERDADE NÃO É REQUISITO IMPRESCINDÍVEL PARA O ENQUADRAMENTO NA FIGURA TÍPICA, 

BASTANDO A SUBMISSÃO DA VÍTIMA A TRABALHOS FORÇADOS OU A JORNADA EXAUSTIVA OU A 

CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO. POSSIBILIDADE DE NOVAS DILIGÊNCIAS. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Inquérito Policial instaurado apurar eventual crime de redução à condição 

análoga à de escravo (CP, art. 149). Consta que, em 29/03/2017, a Superintendência Regional do Trabalho em São Paulo 

realizou fiscalização na empresa investigada e constatou que no local funcionavam oficinas de confecção onde foram 

encontrados 15 trabalhadores imigrantes de nacionalidades boliviana e paraguaia produzindo peças de vestuário. A 

fiscalização apurou que os trabalhadores não possuíam carteira de trabalho e previdência social (CTPS), não eram 

registrados em Livro de Registro de Empregados e estavam submetidos a uma jornada de trabalho de 12 horas diárias, 

perfazendo 65 horas semanais. Além disso, no local também estava localizado o alojamento dos trabalhadores, com 

condições precárias de moradia. Apurou-se que as instalações elétricas eram improvisadas e não apresentavam mínimas 

condições de segurança, não havia extintores de incêndio e as condições de higiene, especialmente das instalações 

sanitárias, eram péssimas. 2) Promoção de arquivamento considerando que, embora tenha restado configurada a prática do 

crime previsto no artigo 149 do Código Penal, tendo em vista as condições degradantes de trabalho e moradia e a jornada 

exaustiva a que eram submetidos os trabalhadores, a autoria delitiva não restou suficientemente demonstrada. 3) 

Discordância do Juiz Federal por entender que embora 'as vítimas ouvidas pela autoridade policial não teriam apresentado 

versões exatamente iguais, deve-se considerar que outros elementos probatórios poderiam ser produzidos, como a oitiva 

da autoridade fiscal do trabalho e análise de contratos referentes ao funcionamento da referida oficina de costura (contrato 

de locação do imóvel, pagamento de contas de luz etc)'. 4) Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93, art. 

62, IV. 5) De início, cumpre ressaltar o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que 'O bem jurídico objeto de tutela 

pelo art. 149 do Código Penal vai além da liberdade individual, já que a prática da conduta em questão acaba por vilipendiar 

outros bens jurídicos protegidos constitucionalmente como a dignidade da pessoa humana, os direitos trabalhistas e 

previdenciários, indistintamente considerados' (RE 459510, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Rel. p/ Acórdão: Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 26.11.2015). 6) No mesmo sentido é o precedente RE 1.279.023/BA, Rel. Min. 

EDSON FACHIN, DJE nº 297, divulgado em 18/12/2020, de onde se extrai: 'a restrição à liberdade não é requisito 

imprescindível para o enquadramento na figura típica acima referida, porquanto pode o ilícito se aperfeiçoar se verificadas 

outras formas de coação ao trabalhador. (...) a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, que consolidou-se no sentido 

de que, para a configuração do crime previsto no art. 149 do Código Penal, não é necessário que se prove o cerceamento 

na liberdade de ir e vir, bastando a submissão da vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições 

degradantes de trabalho'. 7) No referido julgado, são reproduzidas as considerações articuladas pela Min. Rosa Weber, 

redatora do acórdão no julgamento do Inq 3412, Tribunal Pleno, DJe 12.11.2012, cuja análise gravitou em torno daquilo 

que se chamou de escravidão moderna, como no caso ora em exame: "Parafraseando célebre decisão da Suprema Corte 

norte-americana (Brown v. Board of Education, 1954), na abordagem desse problema, não podemos voltar os nossos 

relógios para 1940, quando foi aprovada a parte especial do Código Penal, ou mesmo para 1888, quando a escravidão foi 

abolida no Brasil. Há que considerar o problema da escravidão à luz do contexto atual das relações de trabalho e da vida 

moderna. (…) Não se trata, portanto, de procurar "navios negreiros" ou "engenhos de cana" com escravos, como existiam 

antes da abolição, para aplicar o art. 149 do Código Penal. (…) Priva-se alguém de sua liberdade e de sua dignidade, 

tratando-o como coisa e não como pessoa humana, o que pode ser feito não só mediante coação, mas também pela violação 

intensa e persistente de seus direitos básicos, inclusive do direito ao trabalho digno. A violação do direito ao trabalho digno 

impacta a capacidade da vítima de realizar escolhas segundo a sua livre determinação. Isso também significa "reduzir 

alguém a condição análoga à de escravo". 8) No atual estágio da persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento 

se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou da materialidade delitivas, após esgotadas as diligências investigatórias, ou 

se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 

Não é, contudo, o caso dos autos. 9) Presentes fortes elementos da materialidade e evidenciada a possibilidade de realização 

de novas diligências. 10) Somente após o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério 

Público Federal poderá concluir, sem dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve 

requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. 11) Precedentes da 2ª CCR/MPF: JF/PR/CAS-5013238-



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 25 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

51.2021.4.04.7005-IP e 857ª Sessão de Revisão, de 22/08/2022, ambos por unanimidade. 12) Não homologação do 

arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender 

pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP. Faculta-se 

ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

035. Expediente: JF/SP-5002807-54.2021.4.03.6109-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4350/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO 

ART. 19 DA LEI N° 7.492/1986. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE FRAUDES EM FINANCIAMENTOS DE 

VEÍCULOS COM A INSERÇÃO NO PROJETO PROMETHEUS. O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA PRESENTE 

INVESTIGAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito 

Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 19 da Lei 7.492/1986, em decorrência do uso de 

documentos falsos para obtenção de financiamento de veículo automotor perante instituição financeira privada. 2. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento por considerar que 'não há evidências suficientes do 

envolvimento dos investigados na obtenção do contrato de financiamento do veículo (...). Em que pese tenha sido possível 

determinar a cadeia de transferência da posse do veículo, não se vislumbram elementos suficientes da participação de 

nenhum dos envolvidos na obtenção do financiamento objeto dos autos. Poder-se-ia cogitar a realização de outras 

diligências complementares para elucidar o caso em comento, como a realização de perícia grafotécnica dos investigados 

e da vítima. Todavia, o único material que seria apto a ser submetido a perícia grafotécnica é o lançamento no campo 

assinatura do referido contrato. Sendo assim, é imperioso reconhecer que tal tipo de material não se presta a determinar a 

autoria do lançamento, mas somente excluí-la em comparação com a assinatura verdadeira de alguém, não sendo apto ao 

esclarecimento da autoria delitiva'. 3. Discordância do Juiz Federal considerando prematuro o arquivamento sob o 

fundamento de que um dos supostos envolvidos ainda não foi ouvido. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. Para além dos argumentos expendidos pela Procuradora da República 

oficiante, que já seriam suficientes para o arquivamento dos autos, ressalta-se que, em razão da grande quantidade de 

comunicações de fraudes em financiamentos de veículos e da baixa resolução dos procedimentos, esse tipo de crime foi 

inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria Conjunta 001/2020-COGERDICOR/PF, de 01/04/2020, com o 

objetivo de otimizar as investigações. 6. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que com a instauração de 

inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise de dados e uma metodologia própria de 

enfrentamento a determinados tipos de delito, em breve, haverá uma enorme quantidade de investigações isoladas, em todo 

o país, com pouco ou nenhum resultado, além de sobrecarga de trabalho e a desnecessária abertura de inquéritos referentes 

ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-crimes em massa, o 

Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços investigativos da Polícia Federal sejam direcionados para 

a realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando a instauração de centenas ou de milhares de inquéritos 

policiais lastreados em fatos isolados. 7. Nesse contexto, tendo em vista que os elementos de informação iniciais não estão 

acompanhados de indícios suficientes da autoria do crime, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente 

investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que corrobora o arquivamento. 8. Necessidade de inclusão dos dados 

obtidos neste procedimento no Projeto Prometheus. 9. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF-DF-1001501-

25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de 

Revisão 809, de 17/05/2021; JF-DF-INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, Sessão de Revisão 806, de 26/04/2021; JF-DF-

1018881-95.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021; todos unânimes. 10. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

036. Expediente: JF/SP-5004317-46.2022.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 4356/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. SUPOSTA FRAUDE CONTRA O INSS. REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO. NECESSÁRIA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. 

Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de representação do Núcleo Técnico de Combate aos Crimes 

Cibernéticos da Procuradoria da República em São Paulo/SP. O investigado postou em rede social as seguintes mensagens: 

'O meu Golpe no INSS deu certo'. 'Pra quem não sabe, eu descobri por acaso que com meus laudos de TDAH eu tinha 

direito a receber eternamente do estado o BPC/Loas, então eu fui fazer o pedido e foi aprovado. No caso eu tive que dar 
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umas mascaradas na minha renda, mas no final consegui'. O grupo é aberto e de acesso público. 2. Logo após o recebimento 

da notícia-crime o Procurador da República promoveu o arquivamento por entender que 'não é possível a instauração de 

um procedimento investigatório criminal a partir de uma notícia de alguém, em determinada rede social virtual, 

confessando e divulgando o fato de ter aplicado "um golpe" no INSS. Um procedimento investigatório criminal consome 

enormes recursos públicos. O MPF está adstrito ao princípio constitucional da eficiência e instaurar um procedimento 

criminal com base em algo que pode não passar de um gracejo de um desocupado na rede de computadores é claro atentado 

a esse princípio'. 3. Discordância do Juiz Federal, sob os seguintes fundamentos: 'Muito embora não haja outros elementos 

probatórios, as etapas iniciais de eventual investigação não seriam tão complexas a ponto de inviabilizar a análise de sua 

viabilidade. Requerer os dados da pessoa que emitiu a notícia e consultar o INSS em busca de informações sobre eventual 

concessão de benefício de amparo social (LOAS) são providências de praxe aptas a indicar se há mesmo plausibilidade no 

relato ou não. Observe-se que no caso concreto, alguém publicou anonimamente que teria cometido um crime, referente à 

obtenção indevida de benefício que deveria ser concedido a pessoas miseráveis, e apresentou um extrato parcial de 

concessão de benefício de amparo social. Nessa hipótese o impacto moral da ação (desvalor da ação) justifica ao menos a 

prática de atos iniciais de investigação a fim de verificar a plausibilidade da alegação da suposta prática criminosa'. 4. 

Autos remetidos à 2ª Câmara para fins do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Razão assiste ao Juiz Federal, 

cujos fundamentos adoto como parte integrante deste voto. 6. No atual estágio da persecução criminal, apenas seria 

admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou da materialidade delitivas, após esgotadas as 

diligências investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude 

ou extintiva da punibilidade. 7. Não é, contudo, o caso dos autos. Evidencia-se a necessidade da realização de diligências 

mínimas, inclusive para melhoria da eficiência e efetividade da persecução penal. 8. Somente após o exaurimento das 

diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, sem dúvidas, se existem 

elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. 9. 

Precedente da 2ª Câmara: NF 1.25.000.001191/2021-35, 817ª Sessão de Revisão, de 09/08/2021, à unanimidade. 10. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

037. Expediente: JF/SP-5005440-79.2022.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 4188/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar eventual prática do crime previsto no art. 241-A da Lei nº 8.069/90 (ECA), 

perpetrado com a utilização da internet. Segundo informação técnica lavrada pelo NTCCC, determinado usuário da rede 

social Twitter estaria anunciando e compartilhando, naquele sítio virtual, imagens e vídeos de teor pedófilo. Anexo ao 

citado documento, vieram prints de baixíssima qualidade de visualização. Promoção de arquivamento considerando que 

foi determinado 'o retorno dos autos àquele setor, para coleta de material suficiente a embasar a materialidade delitiva, 

obtendo resposta negativa para a requisição' e que, por essa razão, não há como prosseguir com as investigações, em razão 

da ausência de materialidade delitiva, isto porque, 'mesmo em programas de computador específicos para a visualização 

de fotos e vídeos, e ainda que empregado zoom de 2x às imagens colacionadas, é impossível extrair qualquer inferência 

segura sobre a idade dos indivíduos retratados, que se tornam meros "borrões" de cores nessa situação'. Discordância do 

Juiz Federal, sob os seguintes fundamentos: 'Conjugando a frase do anúncio ("incluindo cp") às imagens 

supramencionadas, que apresentam potencial de constituir conteúdo de pornografia infantil, há ao menos indícios 

suficientes de que haveria oferta de conteúdo de pornografia infantil, justificando o prosseguimento da investigação'. 

Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93. De início, cumpre ressaltar a respeito do tema a Orientação nº 46 que estabelece a possibilidade de arquivamento 

imediato, na unidade, quando as representações: 'a) narrarem fatos claramente atípicos (ex: contos eróticos, desenhos, 

pornografia envolvendo exclusivamente adultos); b) não trouxerem indícios mínimos de materialidade delitiva (ex: 

conteúdo inacessível; ausência de imagens/print da conversa ou publicação/vídeos) e não permitirem a sua obtenção (ex: 

não constar a exata URL da publicação ou indicação do grupo de mensageria, com as publicações supostamente criminosas, 

a fim de permitir a sua identificação e localização); c) não trouxerem indícios mínimos de autoria ou não permitirem a sua 

identificação (ex: ausência de URL exata do perfil suspeito ou outro dado individualizador, ou links de perfis ou grupos já 

indisponíveis); d) não trouxerem indícios mínimos de vínculo com o Brasil (ex: publicação, em site hospedado no exterior, 

sem existência de qualquer elemento que indique que os fatos noticiados se passaram ou foram produzidos no Brasil)'. No 

caso em exame, assiste razão à Procuradora da República. Diante do longo lapso temporal já decorrido (mais de 5 anos) e 

da baixíssima qualidade das imagens obtidas, não se vislumbra outras diligências investigatórias razoavelmente exigíveis 

ou linha investigatória potencialmente idônea. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem 

reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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038. Expediente: JF/SP-5005891-75.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4231/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a suspeita de que os cidadãos chineses H.C.H. e C.M.X. teriam se utilizado de 

documentação inidônea em nome de J.W. e M.J.W., respectivamente, para a obtenção de diversos passaportes junto à 

DELEMIG/SP. Promoção de arquivamento sob o argumento de ne bis in idem, no tocante a H.C.H., uma vez que os fatos 

em apuração já foram objeto de inquérito policial encaminhado à Subseção Judiciária de Marília/SP e em relação a C.M.X. 

diante da ausência de elementos de prova acerca do dolo. Discordância da Juíza Federal sob os seguintes fundamentos: a) 

A presente investigação tem por objeto a tentativa de renovação de passaportes brasileiros anteriormente emitidos 

utilizando-se para tanto documentos falsos, inexistindo bis in idem entre as condutas apuradas neste inquérito policial e 

naquele que tramita perante a Justiça Estadual; b) Após exame dos documentos apresentados pelos investigados, na 

ocasião, constatou-se que ambos utilizaram certidões de nascimento falsas, ele em São Paulo/SP, ela em Reserva/PR, por 

meio das quais obtiveram documentação falsa, tais como RGs, CPFs e também passaportes, em período anterior ao 

cruzamento automático de digitais por sistemas informatizados, sendo certo, contudo, que ambos são cadastrados perante 

as autoridades brasileiras como estrangeiros; c) as declarações dos investigados perante a autoridade policial não foram 

corroboradas por nenhum elemento colhido nos autos. Ao contrário, ainda que aleguem ser brasileiros, certo é que ambos 

são cadastrados perante as autoridades brasileiras como estrangeiros. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 

75/93. Diante das informações elencadas pela Juíza Federal verifica-se que a necessidade de melhor esclarecimento dos 

fatos, inclusive para melhoria da eficiência e efetividade da persecução penal. No atual estágio da persecução criminal, 

apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou da materialidade, após esgotadas as 

diligências investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude 

ou extintiva da punibilidade. Somente após o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o 

Ministério Público Federal poderá concluir, sem dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou 

se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da 

República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

039. Expediente: JF/UMU-5006023-90.2022.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4175/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 15.837,51. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

 

040. Expediente: JF/UMU-5006584-17.2022.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4265/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A) DE CIGARROS 

ELETRÔNICOS PARA FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de 

Inquérito Policial instaurado para apurar a ocorrência dos crimes de descaminho e de contrabando, respectivamente 

tipificados nos arts. 334 e 334-A do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados 

da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais, entre as 

quais 97 (noventa e sete) cigarros eletrônicos. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos 

tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 18.443,47. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento no que se refere ao crime de descaminho por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do 

princípio da insignificância, haja vista a inexpressiva ofensa ao bem jurídico tutelado, considerando como parâmetro, para 
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tal fim, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), limite fixado pela própria Receita Federal para o ajuizamento da execução 

fiscal, a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias nº 75 e 130, do 

Ministério da Fazenda. No que se refere ao contrabando de cigarros eletrônicos, argumentou que a quantidade apreendida 

'não ofende significativamente a saúde pública e a ordem tributária, de modo que desnecessária a intervenção do Direito 

Penal'. 3. Discordância do Juiz Federal apenas no que se refere ao crime de contrabando relacionado à apreensão de cigarros 

eletrônicos. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, foram 

encontrados procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação aos investigados, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional, mas considerando que o Juiz Federal 

acolheu a promoção de arquivamento no que se refere ao crime de descaminho, não há providências a serem adotadas por 

este Colegiado neste ponto. 6. Em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos, mercadorias de importação 

proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, com evidente destinação comercial, não admite a aplicação do princípio da insignificância. 

Precedentes 2ª CCR: JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022; NF 

1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª 

Sessão de Revisão, de 23/09/2019, todos por unanimidade. 7. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por 

aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

041. Expediente: JF-CPS-5004555-70.2020.4.03.6105-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4264/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 5ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

CAMPINAS/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO 

VERIFICADA. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS AO PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE 

PARA, SENDO O CASO, RETOMAR A NEGOCIAÇÃO DO ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE CONSIDERAR 

PROPORCIONAIS E COMPATÍVEIS COM A INFRAÇÃO PENAL IMPUTADA AO RÉU. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto 

no art. 171, § 3°, do CP. 2. Antes do início da ação penal, o Procurador da República oficiante notificou diretamente o 

investigado para manifestar seu interesse em celebrar o ANPP. Transcorrido o prazo sem resposta, foi oferecida a denúncia. 

3. Ao apresentar a resposta à acusação, a defesa informou que o acusado possui interesse no acordo e solicitou que o 

ressarcimento do dano e a prestação pecuniária fossem divididos em 75 parcelas. 4. Em nova manifestação, o Procurador 

da República oficiante requereu o prosseguimento da persecução penal, ressaltando que 'houve formulação de proposta, 

que a intimação no endereço foi exitosa e que o interessado sequer se pronuncia acerca da ausência de resposta no momento 

adequado. Em sequência, ainda que superados estes elementos, deve-se ponderar que a contraproposta formulada não é 

factível.' 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Considerando a imprescindibilidade 

de defensor para negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em preclusão da 

possibilidade de análise/oferecimento do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido do investigado em 

celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a participação ou assistência da defesa técnica. 7. Da 

análise dos presentes autos, verifica-se que a defesa, em sua primeira manifestação, demonstrou interesse na celebração do 

acordo. Tais as circunstâncias, o argumento da preclusão (ou desinteresse/inércia do acusado) não se mostra suficiente para 

fins de justificar a negativa da análise e/ou eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 

Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na 

Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República 

oficiante para, sendo o caso, retomar a negociação do acordo com as cláusulas que considerar proporcionais e compatíveis 

com a infração penal imputada ao réu. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo retorno dos autos ao Procurador da República 

oficiante para, sendo o caso, retomar a negociação do acordo, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

042. Expediente: JF-DF-0061657-35.2015.4.01.3400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4261/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. NÃO VERIFICAÇÃO 

DA INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA, POR ORA, NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada pela prática do crime previsto no art. 289, § 1°, c/c arts. 29 e 71, 

todos do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar não ser a medida suficiente 
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e necessária para a reprovação e prevenção do crime, tendo em vista que a denunciada foi presa em flagrante na 

posse/guarda de R$ 8.500,00 em cédulas falsas, sendo que estaria há 02 meses envolvida com a distribuição no comércio 

da região de valores sabiamente falsos. Ressaltou ainda que a acusada responde a uma outra ação penal (distribuída 

posteriormente aos fatos ora analisado) pela prática do crime previsto no art. 244-B da Lei n° 8.069/90, além do que 

quebrou o compromisso de informar ao Juízo o atual endereço, ao se mudar de residência. Por fim, considerou que os 

Tribunais Superiores já decidiram não ser possível o ANPP após o recebimento da denúncia 3. Interposição de recurso 

pela defesa, por entender estarem preenchidos os requisitos para a celebração do acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, importante registrar que a 2ª CCR/MPF possui 

entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu 

Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Além do mais, a questão 

está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral 

da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: 

eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. Existência de precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado 

na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se 

mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que 

o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No entanto, cumpre observar 

que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo qual a ré foi denunciada ('§ 1º 

- Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 

guarda ou introduz na circulação moeda falsa') não se revelam capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo 

de não persecução penal. Dessa forma, o simples fato de a acusada guardar consigo 85 cédulas falsas (para posterior 

colocação em circulação), não evidencia a insuficiência do acordo para a reprovação e prevenção do crime, não havendo 

informações criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada nos presentes autos. Precedente 

da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 7. Além do mais, 

em que pese conste que a acusada responde a uma outra ação penal (distribuída posteriormente aos fatos ora analisado) 

pela prática do crime previsto no art. 244-B da Lei n° 8.069/90, verifica-se que na hipótese específica dos autos e 

considerando as peculiaridades do caso concreto, o referido registro posterior, por si só, não indica conduta habitual, 

reiterada ou profissional, capaz de obstar o oferecimento do ANPP. 8. Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da 

República para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

043. Expediente: JF-DF-1003019-50.2019.4.01.3400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4267/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª 

CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de 

ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 155, § 4°, II, do CP. 2. O Procurador 

da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, conforme 

entendimento dos Tribunais Superiores. 3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi 

revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de 

acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, 

caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o 

sobrestamento da ação penal'. 5. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo 

de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos 

legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam 

em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se 

eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do 

que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 

13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da 

República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: 

eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual 

propositura do acordo, no caso concreto. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

044. Expediente: JF/MS-0009070-10.2013.4.03.6000-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4092/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO 

SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISO II). 

MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito 

de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática dos crimes previstos no art. 334, § 1°, alíneas 'b' e 'd', do CP 

(redação anterior à Lei n° 13.008/2014), c/c arts. 2° e 3°, ambos do Decreto-Lei n° 399/68 e art. 70 da Lei n° 4.117/62. 2. 

A Procuradora da República oficiante se manifestou no sentido de não ser possível o oferecimento do acordo, por entender 

que: I) o recebimento da denúncia impede a celebração do ANPP, conforme jurisprudência do STJ e II) a apreensão de 

450.000 maços de cigarros revela a profissionalidade da conduta e a incursão em atividade delitiva organizada. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender estarem preenchidos os requisitos para a celebração do ANPP. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, importante registrar 

que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, 

conforme disposto em seu Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). 

Além do mais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o 

Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem 

aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, 

quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. Existência de precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 5. Por outro lado, entretanto, verifica-

se que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No presente caso, consta da denúncia que o acusado recebeu e 

transportou uma carga de 450.000 maços de cigarros de origem estrangeira, desacompanhados de documentação legal, 

tendo sido ainda localizado na cabine do caminhão um transceptor instalado de forma oculta no interior de um rádio PX, 

utilizado para se comunicar com o batedor da carga. 7. Dessa forma, verifica-se que as circunstâncias do caso concreto 

(em especial o contrabando de grande vulto, utilização de radiocomunicador e batedor) indicam cooperação/envolvimento 

com esquema criminoso que atua de forma profissional na inserção e distribuição de cigarros contrabandeados em território 

nacional. Precedente da 2ª CCR, em caso análogo: Processo n° 5007486-38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 

22/03/2021. 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, 

inciso II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no 

caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional. 9. Prosseguimento da 

ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

045. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5015431-

14.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4268/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM REINCIDÊNCIA OU CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU 

PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo 

de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto 

no art. 334-A, § 1°, inciso I, do CP c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 399/68. 2. O Procurador da República oficiante recusou a 

propositura do acordo em razão da existência de elementos que indicam reincidência ou conduta criminal habitual, reiterada 

e/ou profissional por parte do acusado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que estão preenchidos os 

requisitos para a celebração do acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 

4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 
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se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento 

de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não 

persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, foi anexada aos autos 

a folha de antecedentes do denunciado, onde consta que ele já foi condenado anteriormente pela prática do crime previsto 

no art. 16 da Lei n° 10.826/03. 7. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-

A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam reincidência ou conduta criminal habitual, 

reiterada e/ou profissional. 8. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

046. Expediente: JFRJ/SJM-AP-5003780-89.2022.4.02.5110 - 

Eletrônico 

Voto: 4100/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DE MERITI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática dos crimes previstos no art. 171, § 3° c/c 

art. 14, inciso II, ambos do CP (por 04 vezes), bem como no art. 171, § 3°, do CP (por 02 vezes), todos em concurso 

material (CP, art. 69). 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida 

não é suficiente para a reprovação e prevenção do crime, pois há elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada 

e/ou profissional do denunciado. Destacou, ainda, que houve concurso material das infrações penais imputadas na 

denúncia, além do que o réu também é investigado em outro inquérito policial por crimes de estelionato envolvendo fraudes 

contra a Previdência Social. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que estão preenchidos os requisitos para 

a celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, 

cabe ressaltar que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para 

a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR 

firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do 

acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; 

Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras 

ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a 

contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente 

(Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, 

conforme consta dos autos, "destaca-se que na denúncia foi detalhado que o réu cometeu 4 crimes de estelionato qualificado 

em sua modalidade tentada, consistente no requerimento de 4 benefícios de Amparo Social ao Idoso fraudulentos, 

destinados a pessoas inexistentes junto a Agência da Previdência Social em Belford Roxo ("). Além disso, na denúncia 

também foi imputado ao réu a prática de 2 crimes de estelionato qualificado consumados, uma vez que ele obteve vantagem 

ilícita consistente na concessão de 2 benefícios de LOAS destinados a pessoas inexistentes junto a Agência da Previdência 

de São João de Meriti/RJ ("). Assim, os elementos demonstram que o réu é criminoso habitual e contumaz em fraudes 

previdenciárias, não sendo o acordo de não-persecução penal suficiente para reprovação e prevenção do crime. Além disso, 

diferente do alegado pela defesa no evento 17, houve concurso material de crime nos termos do art. 69 do Código Penal, 

conforme capitulado pelo MPF na exordial acusatória, não crime continuado. Com efeito, é válido mencionar que o réu 

também é investigado nos autos do inquérito policial 5004689-39.2019.4.02.5110 (Operação Plagiato), junto com outros 

despachantes, também por crimes de estelionato envolvendo fraudes contra a Previdência Social (") Além disso, o réu tem 

possível envolvimento em outros benefícios fraudulentos que não estão abarcados na presente denúncia, conforme 

mencionado na cota ministerial (")". 7. O Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na 

recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de 

forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que 

este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 9. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

047. Expediente: JFRS/CAX-5009751-58.2021.4.04.7107-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4220/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE CAXIAS DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

os réus foram condenados pela prática dos crimes previstos no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei n° 

11.343/2006, bem como no art. 334 do CP, na forma do art. 70 também do CP, à pena de 02 anos, 07 meses e 03 dias de 

reclusão e 250 dias-multa. 2. Instaurado o Procedimento Administrativo n° 1.29.012.000099/2021-70 e encaminhado à 

Procuradoria Regional da República da 4ª Região para manifestação quanto ao cabimento do ANPP, o membro do 

Ministério Público Federal oficiante em segunda instância recusou a propositura do acordo por considerar não ser a medida 

necessária e suficiente para reprovação e prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que 

estão preenchidos os requisitos para a celebração do acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo 

legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, 

de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do 

agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente 

caso, conforme ressaltado pelo Procurador Regional da República no Procedimento Administrativo n° 

1.29.012.000099/2021-70, 'A vida pregressa dos autores do fato contraindica o benefício legal. E.R. responde aos processos 

nº 010/2.12.0001355/4, 010/2.15.0009338-3, 010/2.15.0009338-3 e 010/2.19.0012819-2 pelos crimes de roubo e extorsão 

e furto (certidão de antecedentes em anexo). F.R. foi condenado nos autos do processo n. 010/2.12.0003902-2 pelo delito 

de porte de arma, tendo a punibilidade sido extinta pela prescrição em 22/11/2017 (certidão de antecedentes em anexo). 

No entanto, dentro do contexto da criminalidade de fronteira, deve se emprestar adequada significação a tal fato criminoso 

a indicar a arma de fogo periculosidade que se distancia do contrabando costumeiro. Assim, na forma do artigo 28-A do 

CPP, entende o Ministério Público Federal não ser necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime o Acordo 

de Não Persecução Penal.' 7. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente 

que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante 

do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 

elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' 

(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução 

penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para 

a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto. 9. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

048. Expediente: JF/SP-5001939-54.2021.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4082/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. VIABILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DO ANPP EM CRIMES TRIBUTÁRIOS/PREVIDENCIÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL ESTIPULANDO VALOR MÁXIMO DO PREJUÍZO COMO CONDIÇÃO PARA O SEU OFERECIMENTO. 

ÓBICE À PROPOSITURA DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente 

de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime 

previsto no art. 1°, inciso I c/c art. 12, inciso I, ambos da Lei n° 8.137/90. 2. O Procurador da República oficiante deixou 

de oferecer o acordo 'diante da ausência dos requisitos legais estabelecidos no art. 28-A do CPP, tendo em vista terem sido 

suprimidos mais de R$ 22.000.000,00 em tributos federais (calculados em 2013), gerando prejuízo acima de 960 salários 
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mínimos, considerado mais elevado do que recomenda o instituto.' 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que 

os requisitos para a celebração do acordo estão preenchidos. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre observar que o acordo de não persecução penal é cabível em crimes 

tributários/previdenciários, sendo que, na hipótese, caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro 

do Ministério Público poderá, ao oferecer o acordo, estipular como condição (ou uma das condições) o pagamento do 

débito fiscal, cabendo ao acusado e à sua defesa aceitarem ou não. O simples fato de existir uma outra forma de extinção 

da punibilidade para os crimes tributários/previdenciários (pagamento ou parcelamento) não exclui a possibilidade de 

celebração do ANPP. 5. Neste ponto, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do 

acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a 

Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a 

lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda 

que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 6. Dessa forma, 

caso preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a 

reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e 

compatíveis com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso 

regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-

84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 7. Necessidade de retorno dos autos ao 

Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto. 

Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos 

requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

049. Expediente: JF/SP-5006533-14.2021.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4083/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. VIABILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DO ANPP EM CRIMES TRIBUTÁRIOS/PREVIDENCIÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL ESTIPULANDO VALOR MÁXIMO DO PREJUÍZO COMO CONDIÇÃO PARA O SEU OFERECIMENTO. 

ÓBICE À PROPOSITURA DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE DA 

REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO NO CURSO DA AÇÃO PENAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 1°, inciso I 

c/c art. 12, inciso I, ambos da Lei n° 8.137/90. 2. Em cota ao oferecimento da denúncia, o membro do Ministério Púbico 

Federal deixou de oferecer o acordo ressaltando que 'foram suprimidos mais de R$22.000.000,00 em tributos federais, 

conforme a RFB, valor este calculado ainda em 2013.' Ao apresentar os memoriais finais, destacou ainda que 'Em nenhum 

momento durante a persecução penal o acusado confessou os fatos narrados na denúncia. Pelo contrário, em sede de 

alegações finais restou consignado que `Das acusações realizadas o réu se declara inocente, o que restou devidamente 

apurado no curso da instrução criminal, como se demonstrará doravante'. Desse modo, inviabilizado o oferecimento de 

ANPP a A.R., uma vez ausente o requisito subjetivo da confissão formal e circunstanciada da prática da infração penal.' 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender que os requisitos para a celebração do acordo estão preenchidos. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre observar que 

o acordo de não persecução penal é cabível em crimes tributários/previdenciários, sendo que, na hipótese, caso preenchidos 

os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o acordo, estipular como 

condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal, cabendo ao acusado e à sua defesa aceitarem ou não. O 

simples fato de existir uma outra forma de extinção da punibilidade para os crimes tributários/previdenciários (pagamento 

ou parcelamento) não exclui a possibilidade de celebração do ANPP. 5. Neste ponto, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP 

prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à 

vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª 

e 5ª CCR's (em sua redação original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o 

oferecimento do acordo, de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para 

obstar a realização do ANPP. 6. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o 

membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a 

eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a 

proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-

25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, 

unânimes. 7. Com relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice à sua 

realização neste momento processual. A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada 

quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 

03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR"s: "11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu 

advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e 

circunstanciada da infração." Conforme prevê o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: "É cabível o oferecimento de acordo de 
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não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos 

legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP (")". 8. Necessidade de retorno dos autos 

ao Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso 

concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de 

algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do 

ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

050. Expediente: JF/UMU-5003635-20.2022.4.04.7004-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4290/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL, REITERADA OU PROFISSIONAL NÃO DEMONSTRADA, NO CASO CONCRETO. 

NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo 

de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto 

no art. 334, caput e § 1°, do CP. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do 

acordo, tendo em vista o indicativo de conduta habitual/reiterada por parte do réu. 3. Interposição de recurso pela defesa. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP 

estabelece que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. Ocorre que o presente 

caso se enquadra nesta exceção. 5. De acordo com as informações contidas nos autos, o réu respondia ao Processo n° 

5003757-39.2022.4.04.7002 (referente à NF n° 1.25.003.000316/2022-61), pela prática de crime anterior de mesma 

natureza. Entretanto, em consulta ao andamento processual no site da Justiça Federal no Paraná, verificou-se que o referido 

processo foi arquivado pela aplicação do princípio da insignificância. Dessa forma, na hipótese específica dos autos e 

considerando as peculiaridades do caso concreto, o referido registro, por si só, não é capaz de obstar o oferecimento do 

ANPP. 6. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 0000032-22.2019.4.03.6110, Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, 

unânime. 7. Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para (re)análise dos requisitos exigidos para 

celebração do acordo, no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

051. Expediente: TRE-BA-APEI-0000002-41.2019.6.05.0006 - 

Eletrônico 

Voto: 4285/2022 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DA BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, 

DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO 

CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 350 do Código 

Eleitoral. 2. A Promotora Eleitoral oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da 

denúncia. 3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da 

edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal 

no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos 

próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 5. Conforme 

dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação 

penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF 

oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração 

penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei 

nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido 

nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é 

cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o 

ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido 

a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de 

que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que 

estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF 

no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 
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8. Necessidade de retorno dos autos à Promotora Eleitoral oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª 

Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

052. Expediente: TRF1/DF-0003660-82.2015.4.01.3307-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 4281/2022 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE 

DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 

5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de 

ação penal em que o réu foi condenado pela prática do crime previsto no art. 304 c/c art. 297, ambos do CP. 2. Interposta 

apelação e remetidos os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o Procurador Regional da República oficiante 

considerou não ser possível o oferecimento do acordo no curso da ação penal (fase recursal), conforme entendimento dos 

Tribunais Superiores. 3. Manifestação de interesse pela defesa no ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi 

revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de 

acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, 

caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o 

sobrestamento da ação penal'. 5. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo 

de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos 

legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam 

em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se 

eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do 

que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 

13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da 

República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: 

eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador Regional da República 

oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a 

eventual propositura do acordo, no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

053. Expediente: JF-GRU-5002683-07.2022.4.03.6119-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4038/2022 Origem: GABPRM1-GSVAH - GABRIELA 

SARAIVA VICENTE DE AZEVEDO 

HOSSRI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. POSSÍVEIS CRIMES DE TRÁFICO DE PESSOAS (CP, ART. 149-A) E DE PROMOÇÃO DE 

MIGRAÇÃO ILEGAL (CP, ART. 232-A). SUPOSTA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA SEDIADA NO MUNICÍPIO DO 

RIO DE JANEIRO/RJ. FACILITAÇÃO DAS INVESTIGAÇÕES. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR SUSCITADO. 

1. Inquérito Policial instaurado na Superintendência da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro para apurar a prática, 

em tese, dos crimes de tráfico de pessoas (CP, art. 149-A) e de promoção de migração ilegal (CP, art. 232-A), para trabalho 

irregular no Japão, mediante documentos falsos. 2. O Procurador da República oficiante na PR/RJ promoveu o declínio de 

atribuições à PRM - Guarulhos/SP, por entender que considerando que há nos autos informação elaborada pelo 

NO/DELINST/SR/PF/RJ, onde se esclarece que a investigada possui diversas entradas e saídas do território nacional, 

sobretudo rumo à Europa e ao Oriente Médio partindo de Guarulhos/SP, ao passo que a suposta vítima do tráfico de pessoas 

(A.S.C. ou A.H.N.), após permanecer cerca de quatro anos fora do País, retornou ao Brasil em 12/04/2020 e saiu novamente 

em 17/03/2021, com destino a Paris/França, em voo que partiu de Guarulhos/SP, sendo certo que 'conforme a 

jurisprudência consolidada dos tribunais superiores acerca do tema, a competência para processo e julgamento dos crimes 

de tráfico internacional de pessoas é do Juízo do local por onde se deu a saída das vítimas do território nacional, que é o 

local da consumação do crime (STJ, HC 206.607-GO)'. 3. A Procuradora da República oficiante na PRM - Guarulhos/SP 

suscitou o presente conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal, ressaltando que 'todos 
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os elementos colhidos indicam que a organização criminosa está sediada no município do Rio de Janeiro, RJ, e que as 

falsificações documentais ocorreram/ocorrem no município do Rio de Janeiro, RJ, evidenciando que a atribuição para 

condução dos trabalhos investigativos é de membro ministerial oficiante na Procuradoria da República do Estado do Rio 

de Janeiro'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (art. 62, VII, da LC nº 75/93). 5. Como bem 

concluiu a Procuradora da República oficiante na PRM - Guarulhos/SP (suscitante), 'as circunstâncias presentes no caso 

em exame indicam a existência de organização criminosa sediada no município do Rio de Janeiro, RJ, sem qualquer vínculo 

com o município de Guarulhos, SP, voltada à prática de crimes de falsificação de documentos para envio de pessoas ao 

exterior, notadamente para o Japão, para que lá residam e trabalhem de forma `legal'." 6. A própria noticiante relata que a 

investigada 'faz documentos falsos, traz pessoas de vários estados para o Rio de Janeiro, para fazer a documentação a partir 

de fraudes e assim levar ao Japão" e que levou várias pessoas utilizando a mesma fraude 'que não residiam no Rio de 

Janeiro, mas ela os trouxe ao RJ para fazer toda documentação falsa, para posterior embarque ao Japão". 7. As diligências 

policiais corroboram as informações trazidas pela noticiante no sentido de que as fraudes eram praticadas no município do 

Rio de Janeiro e envolviam indivíduos oriundos de diversas partes do território nacional. 8. Por último, cumpre observar 

que o Inquérito Policial deve tramitar no local em que a colheita de provas seja facilitada, medida que traz notórios 

benefícios à persecução penal. Vale destacar que muitas vezes, no limiar da persecução penal, não é possível determinar a 

tipificação dos fatos e/ou o local de consumação, de modo que a fixação das atribuições para o Inquérito Policial deve 

orientar-se seguindo critérios que levem em conta as hipóteses possíveis e o princípio da eficiência, que, no caso, evidencia-

se ser no município do Rio de Janeiro/RJ. 9. Concluídas as investigações, havendo necessidade, a teor do art. 70 do CPP, 

o Inquérito Policial poderá/deverá ser remetido à Procuradoria da República com atribuições para o oferecimento da 

denúncia, ainda que para tanto deva ser desmembrado, no caso de não existir conexão entre os fatos ilícitos eventualmente 

descortinados. 10. Fixação da atribuição da PR/RJ (suscitada) para prosseguir na persecução criminal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

054. Expediente: 1.16.000.002553/2022-03 - Eletrônico Voto: 4026/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Embargos de Declaração em Conflito Negativo de Atribuições. Esclarecimentos prestados. Devolução dos autos ao 

embargante. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos ao Procurador da República 

embargante para dar continuidade às apurações, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

055. Expediente: 1.33.005.000437/2022-11 - Eletrônico Voto: 4128/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAJAI/BRUSQUE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). APREENSÃO DE 

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS, SEM DOCUMENTOS DA REGULAR IMPORTAÇÃO, EM 

TRANSPORTADORA EM NAVEGANTES/SC. REMETENTE DOMICILIADO EM JOINVILLE/SC. NÃO 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 151 DO STJ E DO ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR, EM RAZÃO DAS 

PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. O DOMICÍLIO DO INVESTIGADO OU A SEDE DA EMPRESA É 

FATOR DETERMINANTE (EXCEÇÃO À REGRA/INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DAS NORMAS 

APLICÁVEIS). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA 

REPÚBLICA SUSCITADO (PRM - MAFRA/SC). 1. Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de 

descaminho (CP, art. 334). Representação Fiscal para Fins Penais comunicando a apreensão de mercadorias estrangeiras 

desprovidas da documentação comprobatória de sua regular importação em Navegantes/SC, pertencentes a uma empresa 

(remetente) com sede em Joinville/SC. 2. O Procurador da República oficiante na PRM - Mafra/SC promoveu o declínio 

de atribuições à PRM - Itajaí/SC, ao argumento de que: I) há a possibilidade de que os documentos encontrados com as 

mercadorias tenham falseado o verdadeiro remetente e destinatário da carga; II) a empresa sediada em Joinville/SC seria 

a remetente e não a destinatária; III) a obtenção de provas no caso concreto seria mais fácil no local da sede da 

transportadora, onde os produtos foram apreendidos; IV) outra empresa que aparece como destinatária em vários 

documentos é sediada em Itajaí/SC e V) a mercadoria não estava em trânsito. 3. O Procurador da República com atuação 

na PRM - Itajaí/SC, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, por considerar que 'Conforme 

entendimento consolidado dos Tribunais Superiores e da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (CCR) do MPF, nos crimes 

de descaminho, a atribuição para formação da opinio delicti cabe ao membro do Ministério Público Federal oficiante no 

local de domicílio do investigado, desde que a importação irregular ocorra via postal ou seja resultante de comércio 

eletrônico.' 4. Revisão de conflito negativo de atribuições (LC nº 75/93, art. 62, VII). 5. Em conformidade com a Súmula 

nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela 

prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho 

é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. 6. Em princípio, o lugar da 

infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu 
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tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição da competência 

territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever 

seus posicionamentos em relação ao tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas em transportadora 

em Navegantes/SC, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração 

quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. Se a fixação da competência se der com base 

na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a 

maior parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal em Joinville/SC (Mafra/SC), porque é sob sua jurisdição que 

se encontra domiciliado o investigado (sede da empresa); e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em 

sua defesa. Aliás, a própria autodefesa do investigado terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a 

eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal em Joinville/SC (Mafra/SC). 8. Assim, diante das 

peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência do investigado (sede da empresa) e não o lugar da apreensão 

das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. Prestigia os princípios da duração razoável do 

processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou 

deveriam ser corolários; encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 

infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o 

do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 9. Cumpre 

observar que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram 

a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os 

investigados são conhecidos como "camelôs". Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 

do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 10. Ainda, o Enunciado 

nº 95 da 2ª CCR dispõe que "É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do 

investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, 

ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ." 11. Precedentes da 2ª CCR: Processo nº 1.22.000.001642/2020-65, 777ª 

Sessão de Revisão, de 03/08/2020; Procedimento nº 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 29/06/2020, 

ambos julgados por unanimidade. 12. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, fixação da atribuição 

do Procurador da República suscitado (PRM - Mafra/SC), em razão do local onde o investigado possui domicílio/sede, 

para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

056. Expediente: 1.33.005.000488/2021-61 - Eletrônico Voto: 4326/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO (CP, 

ART. 334-A, INCISO II E § 3º). APREENSÃO EM VERIFICAÇÃO DE DESCARGA DE CONTÊINER NO PORTO 

DE ITAPOÁ/SC. INVESTIGADOS DOMICILIADOS EM SANTA CATARINA. CONHECIMENTO DO CONFLITO 

NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR SUSCITADO (PRM - JOINVILLE/SC). 1. Trata-se 

de Notícia de Fato autuada pela PRM - Joinville/SC a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, a qual comunica a 

possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A, II e § 3º) atribuído à empresa T.N.I. LTDA. 2. Consta dos autos 

que a Receita Federal fiscalizou um contêiner armazenado no Porto de Itapoá/SC e constatou produtos oriundos da China 

(TV BOX e carregadores de celulares), sem autorização da ANATEL e/ou com etiquetas adulteradas. 3. O Procurador 

oficiante na PRM - Joinville/SC promoveu o declínio para a PR/AL, por entender que a atribuição para prosseguir nas 

investigações é do membro oficiante do local do domicílio do investigado, considerando a prática do crime de contrabando 

por meio do comércio eletrônico. Assim, em conformidade com o Enunciado nº 95 da 2ª CCR, promoveu a remessa dos 

autos para a PR/AL, levando em consideração que a sede da empresa T.N.I. LTDA é em Maceió/AL. 4. O Procurador da 

República oficiante na PR/AL, por sua vez, suscitou o conflito negativo de atribuição por entender que a atribuição é da 

PRM - Joinville/SC pelos seguintes fundamentos: a) a empresa T.N.I. LTDA possui tanto a sede quanto a filial em Santa 

Catarina; b) consta na Representação Fiscal para Fins Penais um endereço da empresa na cidade de Maceió. Contudo, em 

consulta na Junta Comercial de Alagoas, constatou-se que a empresa tinha sede e filial em Maceió, mas alterou o domicílio 

da filial e da sede para Santa Catarina em 2020 e em 2022, respectivamente; c) os proprietários da empresa residem em 

Santa Catarina; d) a mercadoria foi apreendida no Porto de Itapoá/SC, local em que ocorreu a prática do crime contra a 

ordem tributária e não há indicativos de que a mercadoria seria transportada para o Estado de Alagoas; e) a empresa 

constituiu sede e/ou filial em Alagoas possivelmente para obter benefícios fiscais, referente ao ICMS, sendo que na prática 

essas empresas possuem apenas um escritório em Maceió, sem qualquer operação de mercadoria no Estado; f) o Enunciado 

n° 95 da 2ª CCR dispõe exatamente que a atribuição para persecução penal nos crimes de contrabando por meio do 

comércio eletrônico é o domicílio do investigado. E no caso, o domicílio dos proprietários da empresa é no Estado de Santa 

Catarina. 5. Remessa dos autos para a 2ª CCR/MPF, para fins de revisão (LC nº 75/93, art. 62, inciso VII). 6. No caso em 

análise é preciso pontuar o seguinte: a) a mercadoria foi apreendida no Estado de Santa Catarina; b) os sócios residem no 

Estado de Santa Catarina; c) na data da apreensão da mercadoria, a filial da empresa se situava no Estado de Santa Catarina; 

d) atualmente, a sede e a filial da empresa situam-se no Estado de Santa Catarina. 7. Feitas estas considerações e diante 

das peculiaridades do caso, a fixação da competência deve levar em consideração o local do domicílio dos sócios. Caso 
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contrário, ao fixar a competência no Estado de Alagoas, local da sede da empresa à época da apreensão, grande parte dos 

atos instrutórios seriam deprecados, posto que os sócios residem em Santa Catarina. 8. Por esta razão, o domicílio dos 

sócios e não o local da sede da empresa, na presente hipótese, é o melhor critério para a definição da competência, pois 

prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa; do contraditório e da identidade física do juiz, 

dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que encontra amparo na 

jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de 

provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do 

juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 9. Assim, embora a empresa tivesse sede em Alagoas na época 

da apreensão das mercadorias, não há atuação comercial naquele Estado. Ressalte-se, ainda, que os sócios também não 

residem naquele Estado, e sim, em Santa Catarina. 10. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para fixar a 

atribuição do Procurador da República suscitado, oficiante na PRM - Joinville/SC, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

057. Expediente: JF-AL-0803088-92.2020.4.05.8000-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4201/2022 Origem: GABPR1-MJL - MARCELO 

JATOBA LOBO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA IRREGULARIDADE EM CURSO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E NA 

RESPECTIVA EMISSÃO DE SEUS CERTIFICADOS. REVISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. FATO 

PRATICADO POR INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. SISTEMA FEDERAL DE ENSINO. 

ATIVIDADE SUJEITA À AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DO PODER PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 9.394/96, ART. 

16, II. ENUNCIADO Nº 97. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Inquérito Policial instaurado 

para apurar possível uso de documento falso (art. 304 c/c art. 299 do CP) perante o Conselho Regional de Educação Física 

da 19ª Região (Alagoas). 2. O CREF/AL informou que os alunos indicados teriam solicitado registro de pessoa física junto 

à referida autarquia profissionalizante, instruindo-o com históricos escolares e certidão de conclusão de curso de 

Licenciatura em Educação Física de instituição de ensino superior localizada em Taguatinga/DF, sendo inviável que os 

requerentes, todos residentes em Alagoas, tenham comparecido às aulas na referida faculdade. Além disso, verificou-se 

que a referida faculdade do Distrito Federal não possui autorização para ofertar cursos (presenciais ou à distância) no 

Estado de Alagoas, conforme listagem extraída do Cadastro e-MEC. Em resposta a ofício que lhe foi dirigido, a faculdade 

informou que os diplomas em perspectiva são verídicos, tendo sido emitidos por aquela instituição de ensino. Descartou, 

portanto, a hipótese de que alguém tivesse falsificado documentos daquela instituição para utilizá-los à sua revelia. 3. 

Manifestação do Procurador da República oficiante na PR/AL para: a) promover o declínio de atribuição do presente 

inquérito policial em favor do Ministério Público do Estado de Alagoas, no que concerne a um eventual crime de 

estelionato, possivelmente cometido pelo responsável legal da faculdade situada em Penedo/AL em face dos alunos; e b) 

promover o declínio de atribuição deste inquérito em favor da Procuradoria da República no Distrito Federal, para que 

analise a eventual ocorrência de crime de falsidade ideológica, supostamente cometido por representante da faculdade 

localizada em Taguatinga/DF. 4. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). 5. Evidenciada a ofensa 

direta a serviços ou interesses da União. Isso porque a teor do art. 16, inc. II, da Lei nº 9.394/96 (Diretrizes e Bases da 

Educação), as instituições de ensino superior criadas e mantidas pela iniciativa privada integram o Sistema Federal de 

Ensino. 6. Eventual irregularidade em seu funcionamento ou na consequente emissão de certificado de conclusão de curso 

de graduação/pós-graduação, mais do que uma mera atividade de gestão de instituição de ensino, refere-se ao próprio 

direito à educação. 7. Portanto, cuidando-se de atividade, pela sua natureza, longa manus do poder delegante, decorrente 

de disciplinamento para o ensino superior fixado pelo Conselho Federal de Educação, o controle judicial compete à Justiça 

Federal. 8. Aplicação do Enunciado n° 97 da 2ª Câmara: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal 

de crimes praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado de 

conclusão de curso de graduação/pós-graduação.' Aprovado na 179ª Sessão Virtual de Coordenação, de 27/04/2020. 9. 

Não homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de Alagoas. 10. No que se refere ao declínio 

de atribuições à Procuradoria da República no Distrito Federal, a remessa à 2ª Câmara não merece conhecimento, a teor 

do Enunciado nº 25, que assim dispõe: 'Não se sujeita à revisão da 2ª Câmara o declínio de atribuição de um órgão para 

outro no âmbito do próprio Ministério Público Federal'. 11. Devolução dos autos ao ofício originário para as providências 

que entender pertinentes, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do CIMPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

058. Expediente: JF-DF-1068563-48.2020.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4084/2022 Origem: GABPR9-CFM - CARLOS 

FERNANDO MAZZOCO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE MOEDA FALSA. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC 

Nº 75/93. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1) Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta 

prática do crime de moeda falsa, tipificado no art. 289, § 1º do Código Penal, decorrente da apreensão, em 26/03/2012, de 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 39 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

22 (vinte e duas) cédulas de valor nominal R$ 50,00 (cinquenta reais) e 09 (nove) cédulas de valor nominal de R$ 100,00 

(cem reais), em poder do investigado. 2) Promoção de arquivamento considerando que 'embora a conduta investigada seja 

formalmente típica, trata-se de hipótese de atipicidade material face ao reconhecimento do princípio da insignificância, 

bem como do caráter subsidiário e fragmentário que se pauta o Direito Penal'. 3) Discordância do Juiz Federal, 

considerando prematuro o arquivamento. 4) Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5) Assiste razão ao Juiz Federal ao afirmar que 'o bem jurídico tutelado 

é a fé pública, ou seja, a confiança da sociedade em relação à moeda, portanto, não caberia a aplicação do princípio da 

insignificância. Condutas delituosas que importem em lesão ou risco de lesão a bem socialmente relevante - neste caso a 

moeda - representam violação contra o Estado e a própria coletividade que o compõe, bem como têm efeitos potenciais 

diretos sobre a credibilidade e segurança do Sistema Financeiro Nacional'. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça ' STJ: "não se cogita a aplicação do princípio da insignificância ao crimes de moeda falsa, pois o bem 

jurídico protegido de forma principal é a fé pública, ou seja, a segurança da sociedade, sendo irrelevante o número de notas, 

o seu valor ou o número de lesados". (AgRg no CC n. 176.929/MG, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Terceira 

Seção, julgado em 24/3/2021, DJe de 30/3/2021) 6) Ainda que assim não o fosse, não há como reconhecer insignificante 

a conduta daquele que adquire R$ 3.000,00 em cédulas falsas para posterior colocação em circulação e é surpreendido com 

R$ 2.000,00 no ato da apreensão. 7) Arquivamento prematuro. Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se à Procuradora da República oficiante, 

se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, 

por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

059. Expediente: 1.11.000.001434/2021-21 - Eletrônico Voto: 26/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: VOTO-VISTA. Notícia de Fato. Suposta ocorrência dos crimes de lavagem de capitais e contra o Sistema Financeiro 

Nacional. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos em virtude da impossibilidade de utilização do Relatório de 

Inteligência Financeira (RIF) em procedimentos judiciais ou investigações criminais, conforme estipulado no próprio 

documento, por violação das regras de intercâmbio e de proteção determinadas pelo grupo de EGMONT, de modo a 

comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência financeira do Brasil. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e apuração 

dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR, trazendo recomendação acerca da utilização de 

informações provenientes de RIFs resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de EGMONT. Especificidades 

das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras. Orientação e síntese de um fluxo para o 

emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, atentando-se para os limites de sua utilização, decorrentes de 

normas que regulam a Cooperação Internacional na modalidade aqui tratada. Arquivamento prematuro. Não homologação. 

 Deliberação: Após voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista pela não homologação do arquivamento, no 

que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

A relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, aderiu aos termos do voto-vista. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos 

do voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos. 

 

060. Expediente: 1.25.000.002536/2022-59 - Eletrônico Voto: 4177/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE TABACO PARA NARGUILÉ. NÃO IDENTIFICAÇÃO DAS 

MARCAS. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 

75/93). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DA CONDUTA 

PELO INVESTIGADO. ENUNCIADO Nº 49. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir 

de Representação Fiscal Para Fins Penais a partir da apreensão de 12 unidades de tabaco para narguilé, em estabelecimento 

comercial. O valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 121,62. 2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento com fundamento na aplicação do Enunciado nº 90 da 2º CCR, que permite o 

arquivamento quando a importação irregular não superar 1.000 (mil) maços de cigarros, considerando, ainda, que embora 

conste a existência de outra autuação na quantidade de 294 unidades de tabaco para narguilé em face da mesma pessoa 

jurídica investigada, a soma das ocorrências é inferior ao limite fixado. 3. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. De início, ressalte-

se que a importação de tabacos para narguilé é matéria que já foi objeto de análise pela 2ª CCR/MPF nos autos do IPL nº 

5004694-02.2015.4.04.7000, julgado na 713ª Sessão de Revisão, de 23/04/2018, ocasião em que o Colegiado, por 

unanimidade, acolheu o voto do Relator, de onde se extrai: 'No caso, não consta notícia de que as marcas dos tabacos para 

narguilé importadas pelos investigados possuem ou não registro perante o órgão sanitário. Tal informação é essencial para 
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correta definição do crime supostamente praticado. Se for mercadoria proibida para importação, a conduta configura, em 

tese, o crime de contrabando. Caso contrário, os fatos podem caracterizar o crime de descaminho. O membro do MPF 

oficiante, após expedição de ofício à Receita Federal, informou 'que as 153 unidades de tabaco para narguilé apreendidas 

já haviam sido destruídas (Processo de Destruição 15165.721364/201-25), impossibilitando, assim, a identificação de suas 

marcas e, desta forma, a consulta, por este órgão ministerial, à ANVISA, acerca da existência ou não de respectivo registro'. 

Assim, impõe-se o enquadramento da conduta ora em análise no tipo penal mais favorável aos investigados, qual seja, o 

do art. 334 do CP (descaminho).' O precedente é idêntico ao presente caso, em que não há a identificação das marcas dos 

tabacos de narguilés apreendidos. Assim, aplicando-se o entendimento acima exposto, deve-se entender que a conduta ora 

investigada, em tese, caracteriza o crime de descaminho. 5. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada 

no Sistema Comprot/MF, existe 1 (um) procedimento administrativo anterior instaurado nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 

6. Nesse contexto, não obstante o valor dos tributos iludidos fique abaixo daquele tido como parâmetro para a aferição da 

insignificância (R$ 20.000,00), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a incidência da tese da bagatela. 7. O tema 

é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho 

e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 8. Nesse sentido também é o entendimento 

jurisprudencial. STF - Primeira Turma: HC 155185 AgR, 31/08/2018; HC 122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 

161848 AgR-segundo, 05/11/2019; HC 155075 AgR, 12/04/2019. STJ - Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; 

EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta Turma: AgRg no AREsp 1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1838594/PR, 

17/12/2019. Sexta Turma: AgRg no REsp 1850479/SC, 16/06/2020; AgRg no REsp 1842908/PR, 10/03/2020. 9. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 

 

061. Expediente: 1.30.001.000912/2022-09 - Eletrônico Voto: 25/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: VOTO-VISTA. Notícia de Fato. Suposta ocorrência dos crimes de lavagem de capitais e contra o Sistema Financeiro 

Nacional. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos em virtude da impossibilidade de utilização do Relatório de 

Inteligência Financeira (RIF) em procedimentos judiciais ou investigações criminais, conforme estipulado no próprio 

documento, por violação das regras de intercâmbio e de proteção determinadas pelo grupo de EGMONT, de modo a 

comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência financeira do Brasil. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e apuração 

dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR, trazendo recomendação acerca da utilização de 

informações provenientes de RIFs resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de EGMONT. Especificidades 

das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras. Orientação e síntese de um fluxo para o 

emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, atentando-se para os limites de sua utilização, decorrentes de 

normas que regulam a Cooperação Internacional na modalidade aqui tratada. Arquivamento prematuro. Não homologação. 

 Deliberação: Após voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista pela não homologação do arquivamento, no 

que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

A relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, aderiu aos termos do voto-vista. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos 

do voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos. 

 

062. Expediente: 1.30.001.004244/2021-08 - Eletrônico Voto: 23/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: VOTO-VISTA. Notícia de Fato. Suposta ocorrência dos crimes de lavagem de capitais e contra o Sistema Financeiro 

Nacional. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos em virtude da impossibilidade de utilização do Relatório de 

Inteligência Financeira (RIF) em procedimentos judiciais ou investigações criminais, conforme estipulado no próprio 

documento, por violação das regras de intercâmbio e de proteção determinadas pelo grupo de EGMONT, de modo a 

comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência financeira do Brasil. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e apuração 

dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR, trazendo recomendação acerca da utilização de 

informações provenientes de RIFs resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de EGMONT. Especificidades 

das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras. Orientação e síntese de um fluxo para o 

emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, atentando-se para os limites de sua utilização, decorrentes de 

normas que regulam a Cooperação Internacional na modalidade aqui tratada. Arquivamento prematuro. Não homologação. 
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 Deliberação: Após voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista pela não homologação do arquivamento, no 

que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

A relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, aderiu aos termos do voto-vista. 

 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos 

do voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos, com sugestão de apensamento dos feitos 1.30.001.004244/2021-08 e 

1.30.001.004325/2021-08 na Procuradoria da República de origem. 

 

063. Expediente: 1.30.001.004325/2021-08 - Eletrônico Voto: 24/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: VOTO-VISTA. Notícia de Fato. Suposta ocorrência dos crimes de lavagem de capitais e contra o Sistema Financeiro 

Nacional. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos em virtude da impossibilidade de utilização do Relatório de 

Inteligência Financeira (RIF) em procedimentos judiciais ou investigações criminais, conforme estipulado no próprio 

documento, por violação das regras de intercâmbio e de proteção determinadas pelo grupo de EGMONT, de modo a 

comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência financeira do Brasil. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e apuração 

dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR, trazendo recomendação acerca da utilização de 

informações provenientes de RIFs resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de EGMONT. Especificidades 

das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras. Orientação e síntese de um fluxo para o 

emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, atentando-se para os limites de sua utilização, decorrentes de 

normas que regulam a Cooperação Internacional na modalidade aqui tratada. Arquivamento prematuro. Não homologação. 

 Deliberação: Após voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista pela não homologação do arquivamento, no 

que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

A relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, aderiu aos termos do voto-vista. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos 

do voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos, com sugestão de apensamento dos feitos 1.30.001.004244/2021-08 e 

1.30.001.004325/2021-08 na Procuradoria da República de origem. 

 

064. Expediente: 1.34.001.010593/2021-10 - Eletrônico Voto: 27/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: VOTO-VISTA. Notícia de Fato. Suposta ocorrência dos crimes de lavagem de capitais e contra o Sistema Financeiro 

Nacional. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos em virtude da impossibilidade de utilização do Relatório de 

Inteligência Financeira (RIF) em procedimentos judiciais ou investigações criminais, conforme estipulado no próprio 

documento, por violação das regras de intercâmbio e de proteção determinadas pelo grupo de EGMONT, de modo a 

comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência financeira do Brasil. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e apuração 

dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR, trazendo recomendação acerca da utilização de 

informações provenientes de RIFs resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de EGMONT. Especificidades 

das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras. Orientação e síntese de um fluxo para o 

emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, atentando-se para os limites de sua utilização, decorrentes de 

normas que regulam a Cooperação Internacional na modalidade aqui tratada. Arquivamento prematuro. Não homologação. 

 Deliberação: Após voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista pela não homologação do arquivamento, no 

que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

A relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, aderiu aos termos do voto-vista. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos 

do voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos. 

 

065. Expediente: 1.34.004.000111/2022-66 - Eletrônico Voto: 3901/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto crime de exercício de 

atividade com infração de decisão administrativa (CP, art. 205). Segundo consta, o advogado noticiado, esteve suspenso 

do exercício profissional da advocacia durante os períodos de 28/05/2019 a 09/07/2019 e de 06/01/2020 a 17/03/2020, 

penalidades aplicadas pelo Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil ' Seção de Goiás. Não 

obstante, o investigado teria continuado a atuar em procedimentos que tramitaram na Comarca de Campinas/SP. Promoção 

de arquivamento considerando que a figura típica descrita no artigo 205 do Código Penal tem como pressuposto para sua 

caracterização, além do exercício, a habitualidade da conduta. Ocorre que, no caso, o investigado teria praticado um único 
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ato processual enquanto estava suspenso. Além disso, não obstante conste o nome do investigado na peça noticiada, o 

documento foi assinado por outra advogada e não há nos autos nenhum indício da efetiva participação do investigado no 

ato. Recurso interposto pelos interessados na qual se aponta a habitualidade do advogado na conduta ilícita durante os 

períodos em que se encontrava suspenso. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De acordo com os 

documentos juntados pelos noticiantes/recorrentes vislumbra-se a conduta reiterada do advogado na atuação em diversos 

procedimentos judiciais durante os períodos em que se encontrava suspenso por determinação da OAB/GO, sendo 

demonstrada, ainda, a existência de manifestações do advogado investigado de forma individualizada, ou seja, sem que no 

ato seja identificada a participação de qualquer outro advogado. Somente após o exaurimento das diligências capazes de 

esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, estreme de dúvidas, se existem elementos 

suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. Arquivamento 

prematuro. Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que 

entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

066. Expediente: JF-AM-1015751-76.2022.4.01.3200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4227/2022 Origem: GABPR10-FPL - FILIPE PESSOA 

DE LUCENA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível ocorrência dos crimes previstos no art. 155, § 4º, II do Código Penal e 

no art. 14 da Lei 10.826/2003 - Estatuto do Desarmamento. O fato sob investigação ocorreu no dia 15/07/2022, por volta 

das 18 horas, em agência da Caixa Econômica Federal. A empresa privada que presta serviços de segurança para a referida 

instituição financeira, conta no local com 4 vigilantes. O procedimento padrão ao término do expediente consiste na guarda 

da arma de fogo em malote dentro do cofre da referida instituição financeira. Após a suposta guarda da arma de fogo e 

retirada dos três vigilantes, o líder e quarto vigilante da equipe do dia percebeu a ausência de uma arma de fogo que deveria 

estar dentro do cofre, ocasião em que acionou os seus supervisores. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 

da 2ª CCR). A arma furtada é de propriedade da empresa de segurança privada. Evidencia-se que embora o furto tenha 

sido cometido dentro da agência da Caixa Econômica Federal, não houve nenhum prejuízo a bens, serviços ou interesse 

direto e específico da União ou empresa pública, razão pela qual não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, 

da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

067. Expediente: JF/CRU/PE-0801985-80.2021.4.05.8302-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4258/2022 Origem: GABPRM2-LAMAS - LUIZ 

ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o fato de os investigados terem realizado registro primário no Conselho Regional 

de Medicina de Alagoas e registro secundário no Conselho Regional de Medicina de Pernambuco, mediante a apresentação 

de documentos falsos, emitidos pela Universidade Iguaçu - UNIG. Promoção de declínio de atribuições considerando que 

os investigados 'não cometeram crime de uso de documento falso, mas foram vítimas do crime de estelionato'. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). De início, cumpre observar que, em tese, os investigados 'cursaram 

efetivamente medicina em universidades na Bolívia e tinham a plena ciência de que, para exercerem a atividade médica 

no Brasil, precisariam submeter seus diplomas a um processo de revalidação; que após terminarem seus cursos, estavam 

na espera de abertura de editais de revalidação, tanto pelo INEP (autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação) 

quanto por universidades públicas, ou por processos de revalidação simplificada (aproveitamento de grade curricular) por 

instituições privadas' e que foram convencidos por terceira pessoa de que 'seria representante da Universidade Iguaçu 

(UNIG), a qual formaria turmas para processo de revalidação simplificada de diplomas obtidos no exterior'. Nesse contexto, 

para além do argumento do Procurador da República, que aduz a ausência de dolo na conduta dos supostos médicos 

investigados, o caso é de aplicação da Orientação 2ª CCR nº 44, que estabelece: 'é cabível o arquivamento de procedimento 

investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da 

Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por 

meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o 

documento foi apresentado'. No que se refere ao crime de estelionato (CP, art. 171) praticado contra os particulares, não 

há nos autos elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

068. Expediente: JF/PE-0800858-35.2020.4.05.8305-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4079/2022 Origem: GABPRM1-PMBM - POLIREDA 

MADALY BEZERRA DE MEDEIROS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime tipificado no artigo 171, § 3º do Código Penal. O investigado 

foi surpreendido por policiais militares na posse de documentos falsos e de cartões bancários de várias pessoas, tais como 

RG's, CPF's, cartões bancários, extratos bancários, comprovantes de saques, uma carteira de trabalho em branco, várias 

fotos 3x4 de diversas pessoas, esponjas de carimbo para coleta de digitais, alguns documentos referentes a provas de vida, 

etc. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Não há nos autos informações sobre a utilização dos 

documentos em detrimento de entidade federal, existindo, apenas, indícios da contrafação de documentos pelo investigado. 

Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Aplicação da Súmula 546 do STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é 

firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do 

órgão expedidor.' Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

069. Expediente: JF-RJ-5027529-36.2020.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4284/2022 Origem: GABPR15-AGA - ARIANE 

GUEBEL DE ALENCAR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar suposto crime contra o sistema financeiro nacional a partir da notícia de que 

determinada empresa privada, sediada em Campos dos Goytacazes/RJ, atuaria em âmbito nacional com a proposta de 

efetuar a compra, lapidação e venda de diamantes, prometendo a distribuição de lucros e recebimento do dobro do valor 

investido no prazo de 50 (cinquenta) dias. A Comissão de Valores Mobiliários informou que a empresa não era cadastrada 

na CVM e que, segundo consulta ao site da RFB, a empresa nem sequer desenvolve atividades relacionadas ao Mercado 

de Valores Mobiliários. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 33 - 2a CCR). Assiste razão à Procuradora da 

República oficiante ao afirmar que 'agora é possível afirmar, com certa segurança, que o tipo penal que melhor se amolda 

aos fatos não é o previsto na Lei nº 7.429/86, que define os crimes contra o sistema financeiro nacional, mas sim o previsto 

no art. 2º, IX, da Lei nº 1.251/51, que define os crimes contra a economia popular'. Consoante ressaltou a Polícia Federal 

em seu relatório parcial, o desenrolar das investigações revelou fortes indícios de que a empresa investigada não atuava no 

mercado de diamantes e nem investia os recursos captados no mercado financeiro visando lucros; apenas recebia os valores 

investidos pelos ingressantes e os redistribuía parcialmente aos demais integrantes que os indicaram, com promessa 

insustentável de lucro, no famoso esquema de pirâmide financeira. Conduta que envolve a permuta de dinheiro pelo 

recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato 

narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas, bem como não caracteriza crime contra o Sistema 

Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Incidência do Enunciado nº 498 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes 

contra a economia popular). Precedentes STJ: HC 293.052/SP, Quinta Turma, DJe 13/02/2015; CC 121.146/MA, Terceira 

Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

070. Expediente: JF-RJ-5069517-37.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4088/2022 Origem: GABPR49-MCPA - MARTA 

CRISTINA PIRES ANCIÃES MARTINS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 

8.069/90). Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual considerando que 'não há qualquer indício 

da prática de compartilhamento de conteúdo pedopornográfico na rede mundial de computadores'. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Consta na Informação que o investigado, cidadão de nacionalidade brasileira e 

americana, foi investigado no ano de 2013 nos Estados Unidos por acessar conteúdos de pornografia infantil. Em trabalho 

conjunto da Divisão de Investigações de Segurança Interna (HSI) no Alabama e no Texas, os aparelhos eletrônicos do 

investigado foram retidos quando este chegou ao Aeroporto de Dallas, em 2014. Tais aparelhos foram periciados, fato que 

evidenciou o armazenamento de vídeos e imagens de pornografia infantil. No entanto, como bem observou o Procurador 

da República, 'em relação ao objeto dos relatórios, não há sequer notícia de que teria havido compartilhamento em ambiente 

não restrito da rede mundial de computadores'. Para se firmar a competência da Justiça Federal são necessárias a 

transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. 

Tratando do caso em análise, existe a Convenção Internacional sobre Direitos da Criança, da qual o Brasil é signatário 
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(Decreto 99.710/1990, art. 1º). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito 

também exigido para atrair a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a 

atribuição do Ministério Público Federal, para a persecução penal. Ausência de elementos de informação capazes de 

justificar, por ora, a competência da Justiça Federal e, consequentemente, a atribuição do Ministério Público Federal para 

a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

071. Expediente: 1.18.001.000396/2022-17 - Eletrônico Voto: 4042/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ANÁPOLIS/URUAÇU-GO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação particular realizada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante relata 

a suposta prática dos crimes de falsificação de documento público (CP, art. 297), falsidade ideológica (CP, art. 299), uso 

de documento falso (CP, art. 304), falsa identidade (CP, art. 307), falsa perícia (CP, art. 342), fraude processual (CP, art. 

347) e organização criminosa (Lei n° 12.850/2013, art. 2º), nos autos de ação possessória que tramita na 1ª Vara Cível de 

Santo Antônio do Descoberto/GO. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Inexistência de 

indícios da participação de servidores públicos federais na prática dos crimes noticiados ou, ainda, de que materiais 

desviados do INCRA tenham sido utilizados na falsificação. Caso em que o uso dos documentos falsos ocorreu perante 

órgão estadual. De acordo com a Súmula n° 546 do STJ 'A competência para processar e julgar o crime de uso de 

documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando 

a qualificação do órgão expedidor'. Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União 

ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal 

para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

072. Expediente: 1.22.000.002097/2022-96 - Eletrônico Voto: 4133/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante 

relata que determinada pessoa realizou declarações falsas, ameaças e injúrias contra ele, ocasionando a propositura de 

ações judiciais. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Eventuais crimes praticados entre 

particulares. Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. 

Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

073. Expediente: 1.25.005.000668/2022-04 - Eletrônico Voto: 4176/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FOZ DO 

IGUACU-PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação sigilosa em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de possível tráfico ilícito de 

entorpecentes em restaurante/bar localizado em Foz do Iguaçu/PR (art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006). Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Nada há nos autos que indique a ocorrência de tráfico internacional 

de drogas ou que os fatos afetem bens ou interesses da União, suas empresas públicas ou autarquias, nos termos do art. 

109, III e IV, da Constituição da República. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

074. Expediente: 1.29.000.003355/2022-09 - Eletrônico Voto: 4122/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO STA CRUZ 

DO SUL - RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato instaurada a partir da remessa de cópia do Procedimento do Juizado Especial Cível, ajuizado pelo 

investigado contra a União, o Estado do Rio Grande do Sul e o Município de São Leopoldo para a realização de cirurgia. 
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Consta que o agente, após a transferência de R$ 21.500,00 para a sua conta bancária, foi intimado a comprovar a realização 

do procedimento médico ou a devolver o valor recebido e não foi localizado. Diante da evidência de apropriação irregular 

de dinheiro, o Juízo determinou a comunicação à Polícia Federal e a intimação do MPF para as providências que entendesse 

cabíveis. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Os autos revelam que o valor transferido ao 

agente em 17/03/22 pertencia ao Estado do Rio Grande do Sul. Falta de interesse direto da União. Homologação do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

075. Expediente: 1.29.000.004191/2022-29 - Eletrônico Voto: 4163/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO MILITAR. REVISÃO (ENUNCIADO Nº 32 ' 2ª CCR). SUPOSTO RECEBIMENTO INDEVIDO DE 

PENSÃO MILITAR DO EXÉRCITO. INCIDÊNCIA DO ART. 9º, INCISO III, ALÍNEA "A", DO CÓDIGO PENAL 

MILITAR. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 1. Notícia 

de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de estelionato, em razão do suposto recebimento indevido de 

pensão militar do Exército. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério 

Público Militar aduzindo que 'verifica-se que a conduta narrada amolda-se, em tese, à descrição típica do crime previsto 

no artigo 251, caput, do Código Penal Militar, que tutela o patrimônio público sujeito à administração militar. O Supremo 

Tribunal Federal possui precedentes no sentido de que a percepção indevida, por civil, de pensão militar lesa bens sujeitos 

à administração militar (...), restando caracterizada a competência da Justiça Militar'. 3. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32 da CCR). 4. Com efeito, conforme disposto no art. 9º, inciso III, alínea "a", do CPM consideram-se 

crimes militares em tempo de paz, os praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as instituições 

militares, considerando-se como tais não praticados contra o patrimônio sob a administração militar ou contra a ordem 

administrativa militar. 5. Nesse sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça ' STJ já se pronunciou entendendo 

que o julgamento de estelionato praticado por civil em detrimento de patrimônio sob a administração militar compete à 

Justiça Castrense. Precedentes: AgRg no CC 131.330/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Dje 6/3/2014 e CC 

130.711/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 4/12/2013. As decisões proferidas no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça ' STJ harmonizam-se com recentes precedentes do Supremo Tribunal Federal ' STF a respeito do tema: 

ARE 835894 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe 12/4/2019; RE 874721 AgR, Relator Ministro 

DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, DJe 24/8/2018 e HC 125865 AgR, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Primeira 

Turma, DJe14/3/2018. 6. Em alguns casos, como no recente julgado CC 170.531/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 

PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 29/06/2020, reconheceu-se a incidência da Súmula 53 

do STJ segundo a qual "compete à Justiça Comum estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime contra 

instituições militares estaduais". Não é a hipótese dos autos em análise. 7. Do referido julgado (CC 170.531/SP) extrai-se 

outro importante precedente, o CC 162.399/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA 

SEÇÃO, Dje 15/3/2019, com valioso entendimento: "Nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, a Justiça 

Militar Estadual é competente para processar e julgar os crimes militares praticados apenas pelos militares estaduais, 

restrição não encontrada no âmbito da Justiça Militar da União. Precedentes. Com efeito, a Justiça Militar Estadual é 

competente para julgar militares integrantes das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros, quando pratiquem crimes, 

na forma do art. 9º, do CPPM. Não possui competência para julgar civil. Sua competência é mais restrita. Interpretação da 

Lei Maior". 8. Precedente da 2ª CCR: 1.22.000.001709/2020-61, 803ª Sessão Revisão, de 22/03/2021, por maioria. 9. 

Nesse contexto, considerando que o caso cuida do suposto recebimento indevido de pensão militar do Exército, a atribuição 

para a persecução penal é do Ministério Público Militar, conforme art. 9º, inciso III, alínea "a", do Código Penal Militar. 

10. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Militar. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

076. Expediente: 1.30.001.003534/2022-15 - Eletrônico Voto: 4198/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de possível prática 

de estelionato majorado (art. 171, § 3º, CP). Narra a manifestante que em setembro de 2021, quando estava desempregada, 

forneceu documentos para um conhecido. Em dezembro daquele ano, ele teria lhe telefonado, afirmando que teria um 

contrato para a representante, o que acabou não acontecendo. Em julho de 2022, a representante, ao entrar no aplicativo 

'meu INSS', descobriu a existência de valores como se estivesse contratada pelo CEPERJ - FUNDAÇÃO CENTRO 

ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE 

JANEIRO. Afirma que manteve contato com a pessoa a quem entregou documentos, porém esta desconversou sobre o 

assunto; tentou contato com o CEPERJ e não obteve resposta, também procurou o seu banco e não havia nada em seu 

nome, assim, termina a curta representação juntando documentos e solicitando ajuda. Revisão do declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Os autos revelam que eventual fraude ocorrida na contratação de 'funcionário fantasma' 
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junto ao CEPERJ, envolveria instituição, servidores e autoridades estaduais. Falta de interesse direto da União. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

077. Expediente: 1.34.001.008289/2022-85 - Eletrônico Voto: 4131/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação sigilosa realizada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante relata 

que uma cantora e 'influencer' fez apologia ao uso de drogas (CP, art. 287). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

nº 32 da 2ª CCR). A mera incitação ou apologia ao crime não constitui ofensa a bens, serviços ou interesse direto e 

específico da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas federais. Ainda, o simples fato de a conduta 

ter sido cometida por meio da internet não atrai a atribuição do Ministério Público Federal para o caso, conforme disposto 

no Enunciado nº 50 desta 2ª CCR/MPF. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

078. Expediente: 1.34.023.000124/2022-15 - Eletrônico Voto: 4174/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação sigilosa realizada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante 

comunica a possível prática de crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX) e/ou estelionato contra 

particular (CP, art. 171), por empresa que prometia volumosos lucros, atraindo várias pessoas. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro 

pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. 

Fato narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. Conduta que não caracteriza crime contra o 

Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Incidência do Enunciado n° 498 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento 

dos crimes contra a economia popular). Precedentes STJ: HC 293.052/SP, Quinta Turma, DJe 13/02/2015; CC 

121.146/MA, Terceira Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

079. Expediente: JF-ATM-IP-1001076-07.2020.4.01.3903 - 

Eletrônico 

Voto: 4186/2022 Origem: GABPRM2-PIJLB - PRISCILA 

IANZER JARDIM LUCAS BERMÚDEZ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado, em 20 de março de 2018, "para apurar possível ocorrência dos delitos previstos no art. 33 c/c 

o art. 40 , inciso I, da Lei n.° 11.343 I2006, art. 4°, inciso "a", da Lei 1521/51 e art. 2° da Lei 12.850/13, tendo em vista 

que, conforme o que se apurou em relatório de inteligência policial, bem como informações fornecidas por vítima do crime 

em comento, verificou-se que grupo de estrangeiros colombianos, residentes no município de Altamira/PA, estão trazendo 

drogas do tipo cocaína para este município e, com o valor ilícito angariado pelas vendas do produto, estão fornecendo 

empréstimos a empresários da cidade, os quais, por necessidades financeiras, não se atentam que estão contraindo 

empréstimos a juros de até 44%". 1) Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme concluiu a Polícia Federal, 

após a realização de diversas diligências, não foi possível comprovar a "existência de uma organização criminosa, 

hierarquicamente estruturada, especializada na prática de crimes financeiros, valendo-se de recursos derivados do tráfico 

ilícito e internacional de entorpecentes". Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e 

inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que não gera 

coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 

do arquivamento. 2) Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Crime contra a economia popular. 

Usura pecuniária (Lei nº 1.521/51, art. 4º) em tese cometida por particulares (agiotas). Ausência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. STF Súmula nº 498: 

'Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular'. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento parcial e do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

080. Expediente: 1.29.000.003582/2020-64 - Eletrônico Voto: 4035/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível ocorrência de crime previsto na Lei nº 9.613/98, tendo em vista os termos 

de Relatório de Inteligência Financeira do COAF, noticiando que em 2017, teria ocorrido solicitação de transferência de 

controle societário de determinada empresa; porém os interessados não teriam conseguido demonstrar capacidade 

econômico-financeira compatível com o porte, a natureza e o objetivo do empreendimento, além de não comprovarem a 

origem dos recursos que seriam utilizados na operação. Promoção de arquivamento no âmbito Federal e de declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. Revisão. O Relatório de Inteligência Financeira não dá notícia da suposta 

existência de crime federal antecedente à suposta prática de lavagem ou mesmo com ela conexo. Conforme dispõe o art. 

2º, III, a e b, da Lei nº 9.613/98, o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça 

Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em detrimento de bens, serviços 

ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente 

for de competência da Justiça Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Seção, DJe 05/06/2013). Hipótese em que os elementos iniciais não evidenciam a ocorrência de crime(s) antecedente(s) 

de competência da Justiça Federal. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Arquivamento no âmbito do Ministério Público Federal que não gera coisa 

julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do 

arquivamento no âmbito do Ministério Público Federal e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

081. Expediente: DPF/CE/JN-00291/2018-INQ Voto: 4364/2022 Origem: GABPRM1-LMS - LIVIA MARIA 

DE SOUSA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de estelionato majorado, na modalidade tentada (CP, 

art. 171, § 3° c/c art. 14, inciso II). Comunicação de que o investigado apresentou certidão de nascimento adulterada em 

agência do INSS, com o intuito de obter benefício previdenciário sabidamente indevido. Revisão de arquivamento (art. 62, 

IV, da LC 75/93). Conforme ressaltado na manifestação ministerial, 'O documento apresentado ostentava falsificação 

grosseira facilmente perceptível pelo homem médio, tanto é que, de imediato, o técnico em seguridade social que prestou 

atendimento ao investigado percebeu que o documento não era verdadeiro, fato que evidencia a ausência de potencial 

lesivo da conduta, hipótese de crime impossível (art. 17 do CP)'. Precedente congênere da 2a CCR: JF/PE-0811402-

97.2020.4.05.8300-INQ, Sessão de Revisão 796, de 01/02/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

082. Expediente: JF/CE-0807526-89.2019.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4269/2022 Origem: GABPR16-SMA - SAMUEL 

MIRANDA ARRUDA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar notícia-crime protocolada pela Caixa Econômica Federal ' CEF, em 07/06/2018, 

na qual encaminha a documentação referente à tentativa fraude ao Financiamento Habitacional Minha Casa Minha Vida ' 

MCMV. Conduta atribuída ao investigado que, em 07/07/2017, ao entregar seus comprovantes de renda através do 

Correspondente CAIXA AQUI - CCA, teria apresentado falsa declaração de renda e contracheques, em nome da 

Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Saúde de Estado do Ceará Ltda - COOSAÚDE, fato comprovado pela CEF, 

em 09/04/2018, quando a Cooperativa não reconheceu os documentos, uma vez que este não constava como seu filiado ou 

prestador de serviços daquela cooperativa. Promoção de arquivamento considerando a 'ausência de provas sobre a 

existência de dolo, ainda que genérico'. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Segundo o relatório da Polícia 

Federal, em 06/12/2018, foi requisitada a proposta original de Negócios apresentada pelo investigado, ocorre que, só 

vieram cópias para verificação da autenticidade das assinaturas. O ofício só foi devidamente respondido em 17/05/2022, 

quando a CEF disse que em razão da proposta não ter sido finalizada, não existia contrato e nenhum outro documento 

pertinente à proposta. O proprietário da empresa correspondente bancária da CEF, disse que: "mesmo já fazendo mais de 

05 anos, pelo que conseguiu apurar em seus apontamentos, o cliente teria sido encaminhado diretamente a agência da 

CAIXA, possivelmente por seu financiamento não ter sido aprovado inicialmente, e o correspondente só poderia fazer a 

solicitação de financiamento uma única vez, e que os documentos são apresentados pelo cliente. E por fim, que após ser 

intimado teria verificado que a proposta de financiamento havia sido negada". O investigado, por sua vez, embora tenha 
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reconhecido com sua a assinatura constante na proposta apresentada à CEF, disse: 'desconhecer a existência da Declaração 

da Coosaúde e dos contracheques juntados a sua proposta de financiamento, dizendo nunca ter trabalhado naquela empresa 

e que teria desistido do financiamento em razão da casa que estava tentando comprar ter sido vendida e a outra casa que 

lhe ofereceram não o agradou'. Ausência de elementos suficientes da autoria delitiva. Inexistência de prejuízos à empresa 

pública federal. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória 

potencialmente idônea. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

083. Expediente: JF/CE-0807861-11.2019.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4022/2022 Origem: GABPR14-RMC - ROMULO 

MOREIRA CONRADO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Crime de estelionato contra o INSS (CP, art. 171, § 3º). Suposto recebimento indevido de bolsa-família. 

Em síntese, em agosto de 2017, G.S.N., mãe da menor A.J.N.V.F. (na época com 5 anos de idade), registrou Boletim de 

Ocorrência, junto à Polícia Civil, contra a avó da menor, Sra. A.S.S., que estaria recebendo irregularmente, em razão da 

menor, o benefício bolsa-família. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O Ministério do Desenvolvimento 

Social informou, que a menor em questão esteve cadastrada em duplicidade na família cuja responsável é a investigada, 

entre 11/08/2016 e 23/06/2017, quando foi transferida para sua família original. Do contexto fático-probatório dos autos 

não transparece dolo da investigada, mas apenas erro administrativo, que já foi corrigido. Inexistência de dolo. 

Subsidiariedade do Direito Penal. Aplicação da Orientação nº 30, da 2ª CCR. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

084. Expediente: JF/CE-0808176-70.2018.4.05.8101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4060/2022 Origem: GABPR14-RMC - ROMULO 

MOREIRA CONRADO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado, em 25/05/2011, para apurar o cometimento, em tese, do crime tipificado no art. 19 da Lei 

7.492/86, praticado supostamente por F.H.S.L., já falecido (assassinado em 2014), que teria intermediado diversos 

financiamentos rurais obtidos fraudulentamente, com recursos do PRONAF, junto ao Banco do Nordeste. O 

desenvolvimento das investigações apontou a existência de uma suposta associação criminosa que envolvia, além dos 

arregimentadores de "falsos pronafianos", os representantes sindicais, as empresas projetistas, os agropecuaristas e os 

funcionários do BNB. Embora o presente feito tenha sido instaurado em 2011, a Polícia Federal desencadeou em novembro 

de 2015 a chamada "Operação GREMLINS", que teve por foco investigar a atuação de um grupo responsável pela 

aprovação fraudulenta de centenas de financiamentos do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf) contratados na agência do Banco do Nordeste do Brasil em Limoeiro do Norte/CE, resultando na instauração de 

centenas de inquéritos policiais, muitos dos quais já encerrados (com denúncia e/ou arquivamento). Promoção de 

arquivamento considerando: I) No que se refere à operação de crédito contratada por S.R.A. (Apenso XLIV), verifica-se o 

seu falecimento impondo-se o reconhecimento da extinção da punibilidade com fundamento no art. 107, I do Código Penal; 

II) A pena máxima para o delito tipificado no parágrafo único do art. 19 da Lei nº 7.492/86 é de 8 (oito) anos, ao passo que 

a do art. 20 é de 6 (seis) anos. Em decorrência disso, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, o prazo prescricional da 

pretensão punitiva de ambas as condutas investigadas é de 12 (doze) anos. Nesse contexto, em relação ao mutuário A.J.D. 

(Apenso XLVI), restou verificado que a conduta encontra-se fulminada pela prescrição, tendo em vista que este mutuário 

conta atualmente com 72 anos e a cédula de crédito rural foi firmada em 21/08/2010, fazendo incidir a regra contida no 

art. 115 do CP; III) Deve ser reconhecida a prescrição das condutas atribuídas aos investigados que contrataram os 

financiamentos no ano de 2009; IV) No que se refere ao delito tipificado no art. 288 do Código Penal, ainda que se conclua 

pela tipicidade dos fatos narrados, é mister observar que já se operou prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo em 

vista que os contratos de financiamento sob investigação ocorreram entre 2009 e 2011, sendo que ao delito em tela é 

cominada a pena máxima de 3 anos e a prescrição se dá em 8 anos, nos termos do art.109, IV, do CP; V) No que se refere 

aos demais financiamentos (ocorridos nos anos de 2010 e 2011), Inúmeros inquéritos já foram arquivados em situações 

análogas, seja pela evidente ausência de dolo, seja por falhas do Técnico do BNB, ao atestar a "irregularidade" da aplicação 

dos recursos, que o fazia sem realizar a necessária fiscalização no imóvel rural in loco, entre outros motivos; VI) Após 10 

anos de investigação, não há elementos informativos que permitam firmar convicção quanto à inexecução integral dos 

contratos, havendo, pelo contrário, comprovação financeira de execução parcial, não há como afastar a presunção de 

aplicação correta dos recursos. Eventual aplicação irregular dos recursos financiados representa, no caso, mero 

inadimplemento contratual (mera irregularidade administrativa), que o próprio Banco do Nordeste, como em todos os 

financiamentos relativos ao Pronaf, não teve interesse em resolver através dos meios cíveis cabíveis, não havendo que se 

falar em cometimento do crime do artigo 20 da lei nº 7.492/86. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Fatos 

investigados ocorridos entre os anos de 2009 e 2011. Carência de elementos que justifiquem o prosseguimento do feito. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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085. Expediente: JF/CE-0810831-47.2020.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4225/2022 Origem: GABPR16-SMA - SAMUEL 

MIRANDA ARRUDA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a fim de apurar autoria e materialidade do crime de sonegação de contribuição previdenciária, 

tipificado no art. 337-A, I, do CP, e crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I, da Lei n.º 8.137/90. Identificado 

pela Receita Federal que empresa do ramo da construção civil não teria recolhido, em sua totalidade, as contribuições sobre 

a receita bruta nas competências 01/2015, 02/2015, 06/2015, 07/2015, 08/2015, 09/2015 e 11/2015, assim como outras 

contribuições, resultando um débito de R$ 40.063.296,74. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas 

diversas diligências pela Polícia Federal, ao término das investigações não houve indiciados. Atento ao Relatório Policial, 

concluiu o Procurador da República: 'Inicialmente, foram determinadas medidas investigativas com o fim de identificar o 

real gestor/administrador da empresa no ano de 2015. Contudo, as diligências realizadas não foram conclusivas para indicar 

quem de fato seria o verdadeiro gestor. Segundo o relatório apresentado pela Polícia Federal, consideraram esgotadas as 

diligências sem ser possível concluir de forma inconteste quem de fato administrava a empresa (,,,) no período investigado. 

Em que pese as conclusões registradas na Representação Fiscal para Fins Penais que fundamentou a instauração do presente 

inquérito, todas as pessoas ouvidas nos autos foram uníssonas em afirmar que nunca houve nenhuma ação deliberada de 

omitir as informações para desta forma recolher valores inferiores ao realmente devidos. (...) Assim, apesar das conclusões 

apuradas no procedimento fiscal, não há elementos que sustentem que quaisquer das pessoas envolvidas no Setor de RH, 

Financeiro e Administrativo da empresa tenham agido com dolo, ainda que genérico; não se logrando confirmar a hipótese 

criminal até então delineada. Assim como descrito no relatório da autoridade policial, a análise dos autos considera a 

ausência de provas para afirmar que qualquer dos interrogados tenham agido de forma fraudulenta para a obtenção de 

benefício indevidamente. Se existe irregularidade, ela pode ser resolvida administrativamente, sem a incidência, necessária, 

do Direito Penal'. Inexistência de elementos suficientes de conduta dolosa. Esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

086. Expediente: JF/CRI/SC-5003987-28.2020.4.04.7204-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4037/2022 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial, instaurado a partir de notificação do Ministério Público do Trabalho. Possível prática de estelionato 

majorado (art. 171, §3º, CP). Consta dos autos que a investigada trabalharia em restaurante na cidade de Orleans/SC, e 

estaria recebendo seguro-desemprego de forma concomitante com seu emprego. Consta ainda que, segundo delação 

anônima que originou o comunicado ao MPT, havia mais empregados na mesma situação irregular. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Requisitada a realização de diligência "in loco" em 09/03/2022, fiscais do 

Ministério do Trabalho e Emprego constataram que apenas L.R.T. estava trabalhando sem registro e recebendo o benefício 

do seguro-desemprego irregularmente, resultando na lavratura de Auto de Infração. Quanto à pessoa referida na denúncia, 

K.S.M. estava registrada regularmente na empresa. Tanto o representante do restaurante quanto L.R.T. declararam, em 

sede policial, que não há vinculo de emprego entre as partes e, sim, a colaboração de L.R.T. em algumas tarefas da empresa, 

a pedido daquele, tendo em vista a relação de amizade entre a família de ambos. O comerciante ainda esclareceu que, no 

exato dia da fiscalização em seu estabelecimento, L.R.T. foi convidada a ajudar na empresa, por causa grande volume de 

trabalho naquele dia, e que em outras vezes também precisou de sua ajuda. Conforme afirmado pelo Procurador da 

República, constata-se a inexistência de provas da prática do crime de estelionato. Se por um lado não há certeza que 

L.R.T.. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, ressalvado o 

disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

087. Expediente: JF/CRI/SC-5017143-49.2021.4.04.7204-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4219/2022 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime de exploração clandestina de atividade de telecomunicações (Lei nº 9.472/97, 

art. 183). Notícia do descumprimento de norma administrativa referente à localização e altura da torre irradiante de uma 

rádio pertencente a determinada associação cultural. Acerca da torre de transmissão, os agentes da ANATEL consignaram 

no Relatório de Fiscalização que se tratava de um transmissor de potência de 10 Watts. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Estação que operava com potência de transmissão abaixo de 25 Watts. Baixa potência do 

equipamento (Lei nº 9.612/98, art. 1º, § 1º). Hipótese em que o bem jurídico tutelado pela norma ' a segurança dos meios 

de telecomunicações ' não sofreu qualquer espécie de lesão ou ameaça de lesão que mereça a interferência do Direito Penal. 
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Excepcional aplicação do princípio da insignificância. De acordo com o Enunciado nº 73 desta 2ª CCR, 'O Serviço de 

Radiodifusão Comunitária operado em baixa potência e cobertura restrita, ou seja, com potência limitada a um máximo de 

25 watts ERP e altura do sistema radiante não superior a trinta metros, destinado ao atendimento de determinada 

comunidade de um bairro e/ou vila, sem a efetiva demonstração de prejuízo aos meios de telecomunicações regulares, 

denota a insignificância de seu potencial lesivo, o que torna a conduta penalmente atípica. Falta de justa causa para 

prosseguir na persecução penal. Precedentes: STF - HC nº 115.729/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 

14/2/2013; STJ ' RHC 55.743/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 28/4/2015; 2ª CCR/MPF ' 5003012-

72.2021.4.04.7106, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022, unânime. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do 

disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

088. Expediente: JF/CRU/PE-0804083-78.2020.4.05.8300-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4259/2022 Origem: SUBJUR/PRM-PE - 

SUBCOORDENADORIA JURIDICA DA 

PRM/CARUARU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado em 23/12/2019, para apurar eventual crime de estelionato (CP, art. 171, § 3º) praticado contra 

a Caixa Econômica Federal ' CEF, envolvendo os representantes legais de empresa privada que opera com descontos de 

cheques pré-datados e descontos de duplicatas junto à CEF. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas 

diligências, em especial a elaboração dos laudos periciais pelo SETEC/SR/PF/PE, restou evidenciado que os títulos de 

créditos questionados não possuíam indícios mínimos de falsificação e/ou adulteração. Por conseguinte, não foi possível 

demonstrar a materialidade do delito em apuração. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e 

inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

089. Expediente: JF/CRU/PE-0805896-43.2020.4.05.8300-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4074/2022 Origem: GABPRM1-MEO - MARA ELISA 

DE OLIVEIRA BREUNIG 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível ocorrência do crime de estelionato, uso de documento falso e fraude 

processual, previstos, respectivamente, nos artigos 171, § 3º, 304 e 347, todos do Código Penal. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Da análise do que foi apurado nos autos, constata-se que a investigada não foi ouvida pois 

encontra-se em local incerto e não sabido, sendo infrutíferas todas as tentativas de intimação. Contudo, sobre a 

materialidade do delito, todas as diligências possíveis foram realizadas mas não foram encontrados elementos de prova 

capazes de apontar para o dolo a fim de fraudar a previdência social e ludibriar o judiciário. No caso sob investigação, 

existiu processo em âmbito trabalhista, com realização de audiência de conciliação, e também processo perante a Justiça 

Federal, com o indeferimento do pedido de pensão por morte. Fatos devidamente esclarecidos em juízo. Ausência de 

prejuízo ao erário. Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Aplicação da Orientação n° 26/2016 da 2ª 

CCR. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

090. Expediente: JF/EU/BA-INQ-1002149-47.2020.4.01.3310 - 

Eletrônico 

Voto: 4192/2022 Origem: GABPRM001-FZ - FERNANDO 

ZELADA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais formulada em desfavor de determinado 

estabelecimento de ensino que teria cometido o crime de sonegação de contribuição previdenciária, previsto no art. 337-A 

do Código Penal, por não ter apresentado CEBAS ' Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, válido para 

o ano de 2014, e por isso, não fazia jus a imunidade prevista no §7º do art. 195 da Constituição Federal, de forma que 

deveria ter procedido com o recolhimento dos tributos devidos. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 

Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao afirmar que 'a escola obteve o CEBAS no ano de 2017 sem mudança 

em seu funcionamento, ou seja, pela mesma forma de gestão, concluindo, assim, que o referido Instituto, em que pese não 

possuir referido certificado no ano de 2014, possuía os requisitos necessários para imunidade prevista no § 7º do art. 195 

da Constituição Federal. Ademais, o Instituto SHC não recolhia os tributos indicados na representação fiscal por entender 

que atendia todos os critérios da lei, muito embora não tivesse o indigitado certificado, visto tratar-se apenas de um ato 

declaratório, não constitutivo. Nesta senda, percebe-se que o que ocorreu foi provável desatendimento de requisito formal, 

sendo totalmente insubsistente a imputação do crime de sonegação de contribuição previdenciária. Note-se que, no caso 

concreto, não houve sonegação de informações ao fisco nas GFIPs, mas tão somente, a autoclassificação, pelo Instituto, 
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como entidade beneficente - código FPAS 639, sendo certo que ela dispunha de tal reconhecimento pelo CNAS - Conselho 

Nacional de Assistência Social'. Ausência de elementos de conduta dolosa justificadores do prosseguimento da persecução 

penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas 

provas (CPP, art. 18). Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

091. Expediente: JF/IMP/MA-1004724-19.2020.4.01.3701-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4072/2022 Origem: GABPRM1-DMS - DANIEL 

MEDEIROS SANTOS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato previdenciário, tipificado no art. 171 § 3º do 

Código Penal, consistente em possível fraude perpetrada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ' INSS pela 

investigada, para o recebimento indevido de benefício previdenciário de pensão por morte, resultando num prejuízo de 

R$ 267.829,93 aos cofres da autarquia federal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). Nos autos do processo 

de apuração de indícios de irregularidade da pensão da investigada, tanto as testemunhas quanto a própria beneficiária 

reconheceram que o Sr. A.T.R. foi quem deu entrada na aposentadoria por idade rural em 09/10/2003. Pela Informação 

Policial registrou-se que A.T.R. e M.G.S.R., ora investigada, foram encontrados morando juntos em Augustinóplis/TO. O 

primeiro faleceu em 14/04/2021, logo após a diligência policial. A investigada, atualmente com 79 anos, apresentava a 

saúde debilitada pela idade. Após ter sofrido um AVC recentemente, encontra-se com o lado direito do corpo paralisado, 

com a fala prejudicada e a audição comprometida. Perguntada sobre a pensão fraudulenta, a investigada afirmou não ter 

conhecimento de ser titular de benefício de pensão por morte de seu marido. Alegou que recebia um benefício no valor de 

um salário-mínimo, que acreditava ser de sua aposentadoria como professora, e que parou de recebê-lo no ano de 2018, 

após ter sido bloqueado. Afirmou nunca ter dado entrada em benefício de pensão por morte de seu marido. A equipe 

policial concluiu que a investigada não tinha nenhum grau de consciência da ilicitude. Do mesmo modo concluiu o 

Procurador da República que 'ante a atual situação de saúde da investigada, bem como pela circunstância de a concessão 

do benefício ter ocorrido em 1984, não se vislumbra a existência de providências adicionais que permitam juntar novos 

elementos de informação à investigação. Ausente, portanto, a justa causa, requisito para a continuidade da persecução 

criminal'. Evidente ausência de dolo da investigada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

092. Expediente: JF-ITUMB-1002164-04.2020.4.01.3508-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4036/2022 Origem: GABPRM1-WRFA - WILSON 

ROCHA FERNANDES ASSIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática de descaminho. Consta dos autos que, durante ação judicial, determinada testemunha 

afirmou que era funcionário (motorista) de determinada empresa e que ia à "25 de março" e ao Paraguai buscar mercadorias 

para a referida empresa e outras pessoas, nos anos de 2013/2014. Indagado pelo magistrado da Subseção Judiciária de 

Itumbiara/GO se as mercadorias trazidas do Paraguai para o Brasil eram legalizadas ou tudo sem nota fiscal, a testemunha 

informou que "tudo era sem nota". Diante disso, o Juízo Federal comunicou os fatos ao MPF, para apurar a possível prática 

do crime de descaminho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da 

República, embora a testemunha tenha mencionado a ocorrência de possível prática de crime, não houve apreensão de 

mercadorias que pudessem ser objeto de perícia, bem como o cálculo de eventuais tributos suprimidos. Como não há uma 

apreensão específica de mercadorias lastreando o presente procedimento, seria impossível a realização de tal exame, 

mesmo de forma indireta, não podendo a confissão do investigado suprimir a ausência do laudo pericial (art. 158 do CPP). 

Ademais, 'nenhuma das diligências identificou fatos precisos e concretos da prática do crime de descaminho. Para esse 

fim, seria necessária a instauração de fiscalização tributária em alargado lapso temporal, de quase dez anos, desde a 

constituição da empresa, em 27/11/2012, até sua extinção, em 08/07/2021 - conforme dados obtidos por Relatório de 

Pesquisa Automática nº 8703/2022, realizado no Sistema RADAR (anexo), a empresa encontra-se com situação `baixada', 

desde 08/07/2021'. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, 

ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

093. Expediente: JF/PE-0825121-83.2019.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4191/2022 Origem: GABPRM1-NLS - NATALIA 

LOURENCO SOARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato previdenciário, tipificado no art. 171 § 3º do 

Código Penal, consistente em possível fraude perpetrada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ' INSS na concessão 

de pensão por morte, cujo instituidor teria falecido desde 01/02/2009. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 52 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

De início, o farto material comprobatório do óbito de um outro R.A.S., com idêntica filiação e CPF, permite concluir que 

não existem indícios suficientes de autoria ou prova da materialidade de alguma fraude acerca do óbito do instituidor do 

benefício recebido por M.J.S.. Aparentemente e coincidentemente tratam-se provavelmente de pessoas homônimas. Além 

disso, cabe lembrar que M.J.S. viveu em união estável com R.A.S. por cerca de 28 anos, tendo com ele 5 (cinco) filhos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que o INSS informou a impossibilidade de análise da documentação que subsidiou a concessão 

do benefício, uma vez que o arquivo da APS foi destruído em enchente que assolou a região. Demais disso, não é razoável 

exigir que uma pessoa residente no interior de Pernambuco, com 55 anos de idade à época (hoje com 67 anos), sem qualquer 

instrução, seja capaz de conhecer os requisitos específicos dos benefícios previdenciários e contorná-los para obtenção 

fraudulenta de benefício. Não foram coletados elementos que evidenciem a atuação ilícita da intermediária e do servidor 

do INSS na concessão da pensão por morte. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e 

inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que não gera 

coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

094. Expediente: JF/SP-5005520-14.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4361/2022 Origem: GABPR44-RCRS - RAQUEL 

CRISTINA REZENDE SILVESTRE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. OFERTA DE SEGURO-

GARANTIA PELO EXECUTADO. MEDIDA QUE PRODUZ OS MESMOS EFEITOS DA PENHORA, FIANÇA OU 

DEPÓSITO. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - LEF (LEI N° 6.830/80), ART. 9º, § 3º. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 

PARA O PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Inquérito 

Policial instaurado para apurar a prática de crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I e II, da Lei n. 

8.137/90. De acordo com a Receita Federal, entre os anos de 2010 e 2011 foi realizada a amortização irregular de ágios 

gerados na aquisição da empresa privada, o que teria resultado na redução indevida das bases de cálculo de Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ' e, consequentemente, teria caracterizado uma supressão ilícita de tributos em tese 

devidos, que deu origem, em 24/01/2020, a crédito tributário no valor de R$ 485.310.257,15. 2) Promoção de arquivamento 

considerando que a existência de seguro-garantia nos autos de ação anulatória do débito fiscal. 3) Remessa dos autos à 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV da LC nº 75/93. 4) Após as 

mudanças introduzidas pela Lei n° 13.043/14, a Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 6.830/80) passou a permitir, em seu 

art. 9º, II, a oferta de seguro-garantia pelo executado para viabilizar a oposição de embargos à execução fiscal ' comumente 

a única forma de defesa do contribuinte, tendo em vista a abrangência limitada da exceção de pré-executividade (Enunciado 

n. 393 do STJ). 5) Por força do § 3º do mesmo art. 9º, a garantia da execução, por meio do seguro-garantia, produz os 

mesmos efeitos da penhora, fiança ou depósito. 6) Assim, tal como as demais garantias, o seguro-garantia será liquidado 

para o pagamento da dívida, caso seja decidido pela mantença do crédito tributário constituído. 7) Realizada garantia 

antecipada no valor integral de sua dívida, só se vislumbram duas possibilidades: ou o débito inteiro será pago após o 

trânsito em julgado, com a liquidação do seguro-garantia e a extinção da punibilidade penal pelo disposto no art. 83, § 4°, 

da Lei n. 9.430/1996, ou a defesa do contribuinte será acolhida, gerando anulação do crédito e atipicidade criminosa. 

Inexiste, portanto, justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 8) Precedentes da 2ª Câmara: JF-RJ-5002164-

77.2020.4.02.5101-INQ, 855ª Sessão de Revisão, de 08/08/2022, por unanimidade; e 1.00.000.012558/2022-04, 209ª 

Sessão de Coordenação, de 05/09/2022, por unanimidade. 9) Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

095. Expediente: JF/SP-5006870-37.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4229/2022 Origem: GABPR2-BCM - BRUNO COSTA 

MAGALHAES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a fim de apurar autoria e materialidade do crime de sonegação de contribuição previdenciária, 

tipificado no art. 337-A, I, do CP, e crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I, da Lei n.º 8.137/90. Segundo o 

relatório fiscal a pessoa jurídica investigada foi excluída do Simples Nacional através de Ato Declaratório Executivo 

DERAT/DIORT/EQRES, datado de 30/10/2012, do qual o representante legal da empresa teve ciência em 09/11/2012, via 

AR. Os efeitos da exclusão retroagiram a janeiro de 2010. A ação fiscal foi iniciada em 16/05/2013 e terminou com a 

lavratura de 2 (dois) autos de infração: a) Auto de infração do DEBCAD n. 51.014.015-7 (Contribuições sociais a cargo 

da empresa e destinadas à Previdência Social), relativo ao período de janeiro de 2010 a dezembro de 2011, com valor 

consolidado em R$4.987.742,93; b) Auto de infração do DEBCAD n. 51.014.016-5 (Contribuições sociais a cargo da 

empresa e destinadas a outras entidades ou fundos), relativo ao período de janeiro de 2010 a dezembro de 2011, com valor 

consolidado em R$1.238.395,10. O crédito tributário foi definitivamente constituído no dia 16/10/2014. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante. Evidencia-se a ausência de 

materialidade em relação ao crime do art. 337-A do Código Penal, isto porque 'o auditor-fiscal que trabalhou no caso não 

identificou omissão de informações a respeito do número de empregados ou de suas remunerações em folha de pagamento 

da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária'. Também não cabe o enquadramento 
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da conduta no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. É que 'ao optar pelo Simples Nacional ' quando a ele já não tinha direito 

' os administradores da pessoa jurídica não omitiram informação nem prestaram declaração falsa às autoridades. Tanto é 

assim que a decisão de exclusão da empresa do regime diferenciado ocorreu a partir de análise de informações apresentadas 

por ela própria'. No que se refere a outros fatos não inseridos nos créditos tributários já constituídos, há que se aplicar o 

Enunciado nº 79 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o 

oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação 

indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do 

término do procedimento administrativo e da consequente constituição definitiva do crédito tributário, indispensável 

condição de procedibilidade'. Após o trânsito em julgado na esfera administrativa, se identificado elementos de crime 

tributário, por imposição legal, a Autoridade Fiscal deverá enviar a Representação Fiscal para Fins Penais ao Ministério 

Público Federal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

096. Expediente: SUJ/PHB/PI-1002912-09.2020.4.01.4002-

INQ - Eletrônico 

Voto: 4179/2022 Origem: SJUR/PRM-PI - SETOR 

JURÍDICO DA PRM/PARNAÍBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar eventual fraude contra o FGTS, fato que configuraria, em tese, a prática do crime 

de estelionato majorado, previsto no art. 171, § 3º, do CP. Consta que foi creditado na conta vinculada ao FGTS de G.V.S., 

valores que deveriam ter sido creditados para vários outros empregados da Prefeitura de Luís Correia/PI. Revisão de 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 1) Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que 'não há nos 

autos elementos suficientes que indiquem a existência de dolo na obtenção de vantagem ilícita em prejuízo do FGTS por 

G.V.S., pois esta, assim que tomou conhecimento dos valores creditados em sua conta, procurou a CEF para esclarecer a 

situação, além de ter noticiado os fatos à autoridade policial'. Cumpre observar, ainda, que a CEF informou que os valores 

creditados indevidamente foram estornados e 'a ocorrência NÃO gerou prejuízos à CAIXA/FGTS nem a terceiros'. 

Materialidade delitiva, de plano, não evidenciada. Homologação do arquivamento. 2) Considerando que a manifestação 

do Procurador da República envolve o arquivamento em relação a eventual prática de peculato ou apropriação indébita por 

parte dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Luís Correia e dos funcionários da Caixa Econômica Federal, 

matéria afeta à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (Combate à Corrupção), remetam-se os autos àquele Colegiado, em 

cumprimento ao art. 2°, § 5° da Resolução CSMPF n° 148, de 1° de abril de 2014. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste 

Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

097. Expediente: 1.11.000.000753/2022-08 - Eletrônico Voto: 4322/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta alteração de resultado de eleições municipais (Lei n° 9.504/97, art. 72). Manifestação anônima 

relatando que servidor(es) de cartório eleitoral teria(m) alterado os boletins de urna eletrônica em favor de determinados 

candidatos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ao analisar os fatos, a Corregedoria Regional de Polícia 

Federal opinou pela não instauração de inquérito policial, tendo em vista a ausência de suporte probatório mínimo e a 

origem anônima da denúncia. Conforme ressaltado pela Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas 'o denunciante 

limitou-se a atribuir ao representado a prática do crime citado utilizando-se de meras alegações, de modo genérico e 

destituído de qualquer meio de prova. Não especificou como teria se dado a suposta fraude, o tempo e lugar do possível 

crime, e tampouco qualquer indicação do real envolvimento do representado no eventual esquema. (...) Fraudar o resultado 

de uma eleição, ainda que municipal, não parece algo que possa ser operado por um servidor de cartório de modo tão 

simplório quanto descrito na inicial, dada a complexidade do sistema eleitoral de votação. Isso porque, todos os sistemas 

utilizados durante o processo são auditados, assinados digitalmente, lacrados e verificados pela Justiça Eleitoral, tudo sob 

a fiscalização dos mais diversos órgãos (dentro os quais, os partidos políticos) em todas as suas fases, desde o 

desenvolvimento dos sistemas eleitorais até o processo de insemição das urnas eletrônicas e completa transmissão dos 

dados para totalização pelo Tribunal Regional Eleitoral (para as eleições municipais). Diante de tamanha complexidade, a 

fim de que se configure a prática da alegada alteração de resultado das votações, seria imprescindível a escorreita 

demostração do modus operandi dessa fraude, inclusive de violação de todos os protocolos protetivos dos dados que 

revestem as informações registradas nas urnas e transmitidas para totalização, o que, consoante se vê, sequer se tentou 

demonstrar pelo denunciante'. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva. Inexistência de justa causa para 

o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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098. Expediente: 1.13.000.000183/2022-73 - Eletrônico Voto: 4208/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente oriundo da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis). Empresa autuada por não ter apresentado a) os livros de movimentação de combustíveis (LMC) , b) 

cópia autenticada de Licença de Operação e d) cópias de notas fiscais. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. 

IV). Infração de natureza administrativa prevista no art. 3º, inc. VI, da Lei nº 9.847/991. Atipicidade da conduta. 

Precedentes 2ª CCR: Processo nº 1.25.011.000037/2017-31, 675ª Sessão de Revisão, de 03/04/2017, unânime; 

1.22.013.000276/2021-69 e 1.22.013.000277/2021-11, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021, unânimes. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

099. Expediente: 1.14.000.001565/2022-87 - Eletrônico Voto: 4207/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada inicialmente a partir de pedido de solicitação de marcação de audiência para tratar de assuntos 

arrolados em Procedimento Investigatório Criminal, que fora arquivado em mais de uma oportunidade. Da análise das 

peças acostadas, vê-se que o representante e outros ajuizaram na 11ª Vara do Trabalho ação em face da CODEBA, julgada 

procedente com trânsito em julgado. Relata o noticiante que a coisa julgada foi desconstituída, por erro, em Ação Rescisória 

que, em verdade, referia-se a outro processo. Afirma que não consegue a respectiva certidão de trânsito em julgado, 

imputando aos servidores da 11ª Vara do Trabalho, bem como aos Desembargadores que julgaram dita ação, a prática de 

falsidade/fraude em relação a ela. Consta da Notícia de Fato que os autos da ação rescisória e da reclamação trabalhista, 

em razão do decurso do tempo, foram incinerados em 20/07/2010. O Procurador da República promoveu o arquivamento, 

tendo em vista que eventual fraude na destruição dos autos já teria sido abarcada pela prescrição. Pedido de reconsideração 

do manifestante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da 

República, 'os crimes de falsificação de documento público (artigo 297 do Código Penal) e uso de documento falso (artigo 

304 do Código Penal) preveem pena máxima de 6 anos. Já o delito de estelionato (artigo 171 do Código Penal) estipula 

pena máxima de 5 anos. Conforme artigo 109, III, do Código Penal, a prescrição ocorre em 12 anos, se o máximo da pena 

é superior a 4 anos e não excede a 8. Assim sendo, já houve o transcurso de mais de 12 anos desde o arquivamento do feito 

e até mesmo da eliminação da ação na qual supostamente teria ocorrido a fraude/falsificação, de modo a incidir a prescrição 

da pretensão punitiva, extinguindo-se a punibilidade, com fulcro no artigo 107, IV, do Código Penal'. Pedido de 

reconsideração que não apresenta fatos novos capazes de justificarem o prosseguimento das investigações, mas apenas 

reitera o que já alegado. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

100. Expediente: 1.15.000.000386/2018-17 - Eletrônico Voto: 4061/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposto cometimento de crime de falsidade ideológica, descrito no art. 299 do Código Penal, por parte do 

noticiado, que teria prestado falsa autodeclaração quanto às suas características fenotípicas, ao se declarar pardo para 

ingresso na Universidade Federal do Ceará (UFC). Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, IV). Ausência de 

critérios objetivos no momento da escolha para determinação da identidade racial do investigado. Subjetividade do 

conceito 'raça'. Declaração baseada na íntima convicção do indivíduo. Conforme observado pelo Procurador da República, 

'diante do resultado da Comissão de Heteroidentificação, conclui-se que o candidato foi considerado NÃO COTISTA por 

todos os avaliadores. No entanto, a avaliação não foi unânime quanto à presença de critérios fenótipos compatíveis com a 

condição de preto, pardo ou indígena. Tal decisão, suficiente para administrativamente negar o ingresso do candidato, torna 

inconclusiva a afirmação de como a sociedade percebe o candidato e, por consequência, não permite inferir como o 

candidato se percebe, ou deveria se perceber, em relação à sua raça'. Dolo na conduta não evidenciado. Atipicidade da 

conduta. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas 

provas (CPP, art. 18). Precedentes da 2ª CCR: 1.30.005.000382/2020-99 e 1.30.005.000402/2020-21, 777ª Sessão 

Ordinária, de 03/08/2020, unânimes, e 1.22.000.001985/2020-20, 781ª Sessão Ordinária, de 21/09/2020, unânime. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

101. Expediente: 1.15.000.001565/2022-40 - Eletrônico Voto: 4045/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo direto e iminente (CP, art. 

132). Caso em que, ao proferir sentença julgando procedentes os pedidos do reclamante, o Juiz Trabalhista considerou que 

o reclamado (Correios) não cumpriu com sua obrigação de prevenção e precaução em relação aos riscos de contaminação 

pelo coronavírus, em razão da ausência da entrega de máscaras aos carteiros, os quais desempenharam suas atribuições no 

período de isolamento social rígido, por ser a referida atividade essencial. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante 'Vislumbra-se, entretanto, que a conduta culposa do 

empregador, descrita na sentença trabalhista, ao não comprovar distribuição de máscaras aos carteiros em tempo hábil, não 

cumprindo com o seu dever de prevenção e precaução quanto a diminuição do risco de contaminação pelo coronavírus aos 

seus empregados, não se adéqua ao crime de perigo para a vida ou saúde de outrem, tipo penal do art. 132, Código Penal: 

Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente, posto que o referido crime tem como elemento subjetivo o 

dolo: vontade livre e consciente de expor a perigo.' Conduta dolosa não evidenciada, no caso concreto. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

102. Expediente: 1.15.000.002229/2022-14 - Eletrônico Voto: 4023/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA-CE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20). Suposta 

irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de financiamento com recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE), ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF). Informação de que o beneficiário não comprovou a aplicação integral do recurso deferido (R$ 25.536,46) na 

finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não consta dos autos 

informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento, 

tratando-se o fato de possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. 

Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Subsidiariedade do 

Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 

1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de 

Revisão, de 12/12/2016. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

103. Expediente: 1.15.000.002232/2022-38 - Eletrônico Voto: 4034/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA-CE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20). Suposta 

irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de financiamento com recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE), ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF). Informação de que a beneficiária não comprovou a aplicação do recurso deferido (R$ 19.655,40) na finalidade 

prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não há nos autos informações que 

permitam concluir que a investigada utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de 

elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Circunstâncias que apontam para 

possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Subsidiariedade do 

Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 

1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de 

Revisão, de 12/12/2016. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

104. Expediente: 1.15.000.002290/2022-61 - Eletrônico Voto: 4033/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA-CE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20). Suposta 

irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de financiamento com recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE). Informação de que o beneficiário não comprovou a aplicação integral dos recursos 
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deferidos na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não consta dos 

autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido 

financiamento, tratando-se o fato de possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou 

administrativa. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Baixo 

valor da falta de comprovação de aplicação (R$ 1.768,76). Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF 

n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de 

Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo Penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

105. Expediente: 1.16.000.003395/2022-09 - Eletrônico Voto: 4029/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de comunicação encaminhada por cidadã, 'a fim de que seja localizado e cancelado o 

sigilo imposto ao procedimento investigatório criminal instaurado para apurar os fatos e as circunstâncias em que ocorreu 

a invasão no sistema eletrônico de votação, durante meses e até a data das eleições de 2.018, bem como seja instaurado 

procedimento investigatório criminal para apurar esses fatos (...)'. A representante faz referência a Inquérito Policial 

distribuído à 12ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Distrito Federal, afirmando que seu resultado ainda estaria 

indefinido, pois tramitando em segredo de justiça, e que tais autos deixaram de constar dos registros do TRF da 1ª Região. 

Afirma que as informações que adentraram aos autos do inquérito foram obtidas mediante intervenção da Secretaria de 

Segurança de Informações do TSE. Menciona, também, a existência de supostas limitações do sistema eleitoral brasileiro. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'na espécie, 

não merece acolhida a pretensão da representante de obter providências destinadas a dar publicidade ao inquérito. Isso 

porque a investigação encontra-se em curso regular e protegida pelo segredo de justiça, o que atende à necessidade de 

evitar expor a risco de ineficácia a produção probatória presidida pela autoridade policial. Registre-se, por fim, que, sobre 

a suposta fragilidade do sistema de votação, sob o ângulo da fiscalização das eleições, já foi determinado o 

encaminhamento de cópia dos autos à Secretaria de Apoio à Função Eleitoral (...)'. Falta de justa causa para o 

prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

106. Expediente: 1.22.000.000250/2021-60 - Eletrônico Voto: 4171/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de comunicação do COAF. Possível prática do crime de lavagem 

de capitais (Lei nº 9.613/98) por pessoas físicas e jurídicas cujos extratos bancários e de aplicações financeiras 

apresentavam movimentações incompatíveis com a capacidade financeira. Fatos referentes ao período compreendido entre 

junho de 2018 e agosto de 2020. Revisão de arquivamento (LC nº 75/1993, art. 62, IV). Após várias diligências, não foi 

possível reunir informações mínimas sobre a prática de crime antecedente de competência da Justiça Federal. Conforme 

afirma a Procuradora da República, 'após esforços envidados com vistas ao robustecimento do acervo probatório, verificou-

se tratar de pessoas e empresas integrantes de grande conglomerado educacional, o que poderia justificar, a princípio, as 

vultosas movimentações financeiras. Por outro turno, não foi possível detectar evidências da prática de crimes que 

poderiam configurar o antecedente da suposta lavagem de dinheiro além da sonegação tributária. Ocorre que, consoante 

informações prestadas pela Receita Federal, não há Procedimento Administrativo Fiscal instaurado em face dos 

investigados pelos fatos em apuração. Ainda que houvessem, não se apresenta definitivamente constituído eventual crédito 

tributário, o que configura óbice até mesmo à instauração de investigação, nos termos da Súmula Vinculante n. 24 do 

Supremo Tribunal Federal'. Carência de elementos de informação capazes de indicar, por ora, o interesse da justiça federal 

na apreciação do feito. Os autos informam ainda, que o relatório já foi encaminhado para o Ministério Público Estadual, o 

que torna desnecessário o declínio de atribuição neste feito. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 

18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

107. Expediente: 1.22.000.002312/2022-59 - Eletrônico Voto: 4172/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão requerendo, em síntese, providências do MPF, a fim 

de comprovar que ostenta bons antecedentes criminais, para obter autorização da Polícia Federal para aquisição de arma 
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de fogo. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Narra o representante que seu requerimento foi indeferido sob 

a justificativa de ele constar como investigado em Inquérito Policial. Ocorre que, conforme Relatório de Pesquisa de 

Correlatos constante dos autos, o referido Inquérito Policial trata-se de Ação Penal, há anos arquivada na Justiça Federal, 

razão pela qual não cabe ao MPF intervir no feito, eis que ônus de requerer o desarquivamento e eventual cópia do feito é 

do interessado. Ausência de indícios de crime que ensejem a instauração de investigação criminal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

108. Expediente: 1.22.000.002552/2022-53 - Eletrônico Voto: 4246/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de possível crime de 

extorsão. A representação narra que indivíduo ainda não identificado, se utilizando do perfil e número da OAB/MG do 

manifestante, teria extorquido valores de outras pessoas, sob o pretexto de não dar andamento a fictícia denúncia de 

aliciamento de menores. A extorsão foi cometida contra pessoas residentes no estado de São Paulo, Pernambuco e Minas 

Gerais. Relata ainda que os casos também ocorrem nos Estados Unidos e Portugal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, inc. IV). Ainda que a representação mencione atos ilícitos iniciados no exterior, o delito descrito nos autos não se 

encontra abarcado em tratado celebrado pelo Brasil, a incutir a competência federal nos termos do artigo 109, II, CF. 

Conduta que não atrai a atuação do MPF, tendo em vista que atinge patrimônio particular (Inteligência do Enunciado nº 

84 da 2ª CCR). Os autos revelam que os fatos já foram reportados à Polícia Civil, cuja persecução penal já se encontra 

encetada perante a aquela esfera judicial, o que torna prescindível o declínio das atribuições para o Ministério Público 

Estadual. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

109. Expediente: 1.22.000.002632/2021-28 - Eletrônico Voto: 4123/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Administrativo que tem por objeto a fiscalização periódica da exigibilidade do crédito tributário tratado nos 

autos de nº 0022281-35.2017.4.01.3800, referente aos Autos de Infração nº 37.317.729-1 e nº 37.331.623-2. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De acordo com a última informação da Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, 

os referidos créditos foram inscritos em dívida ativa em 10/10/2015 e se encontram parcelados, com pagamento em dia. 

Dispõe o Enunciado n° 19 da 2ª CCR que 'Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento 

do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese 

do § 1º do art. 83 da Lei nº 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/11.' Além do mais, conforme destacou o Procurador 

da República oficiante, há a possibilidade de consulta à situação atual do crédito tributário por meio do Sistema Inscreve 

Fácil da PFN. Desnecessidade de manutenção do presente Procedimento Administrativo. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

110. Expediente: 1.22.000.003001/2022-15 - Eletrônico Voto: 4323/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Ofício da 12a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, noticiando que nos autos de Ação Trabalhista, 

ajuizada por empregada contra empresas empregadoras vislumbrou a prática do crime de sonegação de contribuição 

previdenciária, previsto no art. 337-A do CP. A sentença trabalhista reconheceu a relação de emprego entre a reclamante 

e as reclamadas, não obstante o contrato de trabalho não ter sido devidamente registrado, do que se infere ter havido 

sonegação. A Procuradora da República promoveu o arquivamento do feito sob o fundamento de que, não obstante haja a 

sentença condenatória, ¿a jurisprudência não tem dispensado a instauração e a conclusão do processo administrativo-

fiscal¿. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Sobre a matéria, a 2ªCCR já condensou entendimento no 

Enunciado nº 63: ¿a sentença trabalhista transitada em julgado, condenatória ou homologatória de acordo, após sua 

liquidação, constitui definitivamente o crédito tributário¿. Em pesquisa ao andamento dos autos, verificou-se que o caso 

se encontra ainda em fase de liquidação, com a apresentação dos cálculos pelas partes1. Assim, não há que se falar em 

constituição definitiva do crédito tributário antes da conclusão da fase de liquidação. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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111. Expediente: 1.23.000.001235/2022-82 - Eletrônico Voto: 4209/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente oriundo da Corregedoria Regional da Polícia Federal no Estado do Pará, 

encaminhando documentação recebida do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 12ª Região - 

CREFITO, que comunicava suposta prática dos crimes de falsidade ideológica e exercício ilegal da profissão de 

fisioterapeuta. a Autoridade Policial informou que a documentação em comento foi enviada foi encaminhada à DELEFAZ, 

para providências, e que o encaminhamento ao MPF foi feito de forma equivocada, requerendo sua desconsideração. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Remessa enviada por engano. Ausência de fatos a serem analisados 

pelo MPF no momento. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

112. Expediente: 1.23.000.001242/2020-12 - Eletrônico Voto: 4315/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Civil. Ofício oriundo da Fundação Papa João XXIII - FUNPAPA, dando conta de possível abuso psicológico, 

físico e sexual de adolescente venezuelana - 12 anos de idade ' residente em Belém/PA. Segundo a notícia, os abusos 

seriam perpetrados pelo padastro da menor. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Os autos noticiam que, após 

diversas diligências, não foi possível encontrar a menor ou sua responsável para colher depoimentos. Ausência de indícios 

de autoria e materialidade. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art.18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

113. Expediente: 1.27.000.000295/2022-39 - Eletrônico Voto: 4286/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PIAUI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME PREVISTO NO ART. 326-B DO CÓDIGO ELEITORAL. IMPEDIR OU RESTRINGIR 

O EXERCÍCIO DE DIREITOS POLÍTICOS DA MULHER. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, 

autuada em razão do recebimento de representação de Vereadora do Município de Demerval Lobão/PI, na qual relata, em 

síntese, ter sofrido violência política de gênero, no exercício da função legislativa, pelo Prefeito daquele Município, quando 

da negativa do indicativo da distribuição do fardamento escolar aos alunos da rede municipal, em descumprimento a 

dispositivo da Lei Orgânica Municipal. A conduta se enquadra, em tese, no crime previsto no art. 326-B do Código 

Eleitoral. 2. Segundo consta dos autos, durante a sessão de abertura do legislativo, realizada no dia 9 de fevereiro de 2022, 

o Prefeito discursa sobre o avanço de Demerval Lobão em sua gestão, culminando no pedido de apoio dos vereadores e 

com agradecimento às secretarias municipais que propiciaram esse crescimento. Ao final, o discursante trata do fardamento 

escolar, solicitando que a pessoa responsável pelo indicativo se atentasse ao regulamento do Auxílio Brasil, já que esse 

benefício federal seria destinado às famílias com crianças em fase escolar, justamente para que pudessem custear os 

encargos inerentes ao estudo e à educação formal, como fardamentos, por exemplo. O prefeito continua sua fala deixando 

evidente que está impossibilitado de custear os fardamentos escolares com verbas federais quando já existe benefício pago 

pelo Governo Federal para o mesmo objetivo. 3. O Promotor Eleitoral oficiante promoveu o arquivamento dos autos, pela 

atipicidade da conduta, ressaltando que 'o discursante sequer mencionou o nome da vereadora representante e nem mesmo 

alterou o tom de voz ou gesticulou com animosamente'. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 5. 

Os fatos narrados gravitam, em tese, em torno no novo crime eleitoral, previsto no art. 326-B do CE, incluído pela Lei nº 

14.192, de 2021, que disciplina ser crime: 'Assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, 

candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou discriminação à condição de 

mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho 

de seu mandato eletivo.' 5.1 Sobre o novo crime eleitoral do art. 326-B do CE, mister tecer algumas considerações. A 

Constituição prevê, nos Princípios Fundamentais que 'Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente nos termos desta Constituição' (art. 1º, parágrafo único). A Constituição consagra o 

Princípio Democrático. Cabe ao povo exercer o poder político diretamente (democracia direta) ou por meio de 

representantes eleitos (democracia indireta ou representativa). No âmbito da democracia representativa, cabe aos cidadãos 

(eleitores) exercer o direito político de votar (art. 14 da CF); e cabe aos cidadãos, escolhidos pelos partidos políticos, 

concorrer aos cargos eletivos (art. 14, § 3º, da CF). De outra parte, a palavra 'representação' significa, a um só tempo, agir 

em nome de outrem (representante age em nome do representado); e, também, representação política significa que deve 

ser espelho da sociedade. Assim, os representantes devem representar, ser o espelho da sociedade. Vale dizer, a sociedade 

deve estar representada nos Poderes Executivo e Legislativo. No caso do Poder Legislativo, mais especificamente, em 

relação ao sistema proporcional, a sociedade deve estar representada proporcionalmente na Câmara de Vereadores, na 
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Assembleia Legislativa e na Câmara dos Deputados. Entretanto, no Brasil, o fenômeno político não corresponde ao 

ordenamento jurídico, consagrado pela Constituição e pela legislação eleitoral. Vale dizer, no plano da realidade política, 

de fato, as mulheres são minoria, seja na quantidade de candidatas a cargos eletivos (no Poder Legislativo e no Poder 

Executivo), seja no exercício de mandatos eletivos nas Casas Legislativas. Além disso, verifica-se que há um forte 

preconceito na atuação política da mulher. E, por outro lado, as mulheres são maioria no eleitorado com 53%, sendo que 

apenas 33% das candidaturas são femininas. Impõe-se registrar que a legislação eleitoral há algum tempo já estabelecia 

regras com quotas para candidaturas de mulheres. Cabe citar, a título exemplificativo, o art. 11, § 3º, da Lei nº 9.100, de 

29-09-1995 que estabeleceu normas para as Eleições Municipais de 1.996, previu a regra sobre quota de 20%, no mínimo, 

das vagas de cada partido ou coligação deveriam ser preenchidas por candidaturas de mulheres. Entretanto, efetivamente, 

estas regras de quotas para candidaturas de mulheres não se tornaram efetivas nas eleições a partir de então, seja pelo 

preconceito social e político da sociedade, seja pelo preconceito dos dirigentes dos próprios partidos políticos, os quais 

tem o monopólio de escolha dos candidatos (art. 14, § 3º, inciso V, da CF). No âmbito deste contexto social e político, 

torna-se importante e essencial a inovação legislativa de instituir o crime eleitoral do art. 326-B do Código Eleitoral. 5.2 

No caso em tela, porém, verifica-se, nos termos da promoção de arquivamento, que "as falas do gestor público não 

caracterizam qualquer ato de violência, ainda que velada. Não encontram-se, pelo vídeo colacionado ao procedimento, 

indícios de assédio, constrangimento, humilhação, perseguição ou ameaça, ou seja, não restou configurado qualquer verbo 

exarado no tipo penal de violência de gênero no âmbito político - `assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar 

[...]"". 5.3 Ressalte-se, por oportuno, que a representante foi notificada para que indicasse os trechos específicos da 

gravação da sessão de abertura do legislativo de Demerval Lobão, realizada em 09 de fevereiro de 2022, em que entendesse 

a caracterização da prática de violência de gênero pelo representado, tendo em vista que a mídia contém quase duas horas 

de duração. No entanto, a vereadora não atendeu à solicitação, quedando-se inerte. 6. Ausência de indícios de 

materialidade. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18, do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

114. Expediente: 1.29.000.002842/2022-46 - Eletrônico Voto: 4124/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 22, parágrafo único). 

De acordo com os autos, a noticiada apresentou Declaração de Regularização Cambial e Tributária (DERCAT) 

pretendendo aderir ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RECRT), instituído pela Lei n° 

13.254/2016. Todavia, deixou de apresentar o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), que 

consubstanciaria a quitação do imposto e da multa aplicável. Intimada, a contribuinte alegou a existência de Ação Cível 

em tramitação perante a Justiça Estadual a fim de obrigar o Banco do Brasil a efetuar o pagamento do DARF relativo à 

adesão ao RERCT, após o encerramento do prazo estipulado em Lei, uma vez que a referida instituição não teria liberado 

os recursos para que o recolhimento tivesse sido feito no prazo legal. No entanto, tendo em vista o não cumprimento das 

condições legalmente previstas, a Secretaria Especial da Receita Federal procedeu a nulidade de adesão da contribuinte ao 

regime especial. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A própria Lei de Repatriação impede a 

instauração/continuação de eventual investigação quando se tem como conjunto probatório apenas a declaração realizada 

pelo contribuinte. Inteligência dos arts. 4º, § 12, incisos I e II e 9º, § 2º, ambos da Lei n° 13.254/16, que estabelecem: 'Art. 

4º, § 12. A declaração de regularização de que trata o caput não poderá ser, por qualquer modo, utilizada: I - como único 

indício ou elemento para efeitos de expediente investigatório ou procedimento criminal; II - para fundamentar, direta ou 

indiretamente, qualquer procedimento administrativo de natureza tributária ou cambial em relação aos recursos dela 

constantes. Art.9º, § 2º. Na hipótese de exclusão do contribuinte do RERCT, a instauração ou a continuidade de 

procedimentos investigatórios quanto à origem dos ativos objeto de regularização somente poderá ocorrer se houver 

evidências documentais não relacionadas à declaração do contribuinte.' Conforme ressaltou a Procuradora da República 

oficiante 'Ocorre, todavia, que na Representação para Fins Penais, encaminhada pela Receita Federal do Brasil, não 

constam fatos que justifiquem a persecução penal pelos ilícitos representados, uma vez que tal documento se baseia apenas 

no que relatado pelo contribuinte na tentativa de regularizar sua situação fiscal. Com efeito, da análise documental não se 

logrou obter elementos que indiquem a origem ilícita dos bens situados no exterior ou outras circunstâncias que ensejaram 

a apresentação de Representação Fiscal para Fins Penais, que não o motivo da nulidade do pedido de inclusão no RECRT.' 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

115. Expediente: 1.29.000.003081/2022-40 - Eletrônico Voto: 4296/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada para apurar a prática, em tese, de falsificação e utilização, por civis, de 21 Carteiras de 

Habilitação de Amador - CHA. A Marinha do Brasil teria tomado conhecimento da prática delituosa na ocasião em que os 

supostos titulares das CHAs solicitaram a renovação dos documentos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 
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Conforme consta dos autos e foi ressaltado pelo Procurador da República, 'em relação ao suposto uso de documento falso, 

não se verifica a presença do dolo na conduta dos agentes, pois é improvável que eles teriam solicitado a renovação das 

ditas carteiras se soubessem que se tratavam de documentos falsos; teria sido mais fácil apenas emitir novos documentos 

falsos, sem correr o risco de serem descobertos.'. Inexistência de dolo. Além disso, o 'único suspeito identificado após ter 

sido mencionado por diversas testemunhas na sindicância como a pessoa que teria intermediado a obtenção dos 

documentos - agora sabidamente falsos, já é falecido'. Ademais, todas as carteiras foram emitidas há mais de doze anos, 

de modo que eventual crime de falsificação de documento público já estaria prescrito. Acrescente-se a isso a falta de linha 

investigativa idônea para elucidação dos fatos, tendo em vista o decurso do tempo. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

116. Expediente: 1.29.000.003719/2022-42 - Eletrônico Voto: 4280/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de desobediência (CP, art. 330) ou do art. 10 da Lei nº 7.347/85 - recusa, retardamento ou 

omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura de ação civil. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

O Ministério Público do Trabalho - MPT requisitou que o investigado apresentasse 'ao sistema do seguro-desemprego, no 

prazo de 10 dias a partir da data da sua ciência, por meio da transmissão das declarações do CAGED, os registros dos 

empregados mencionados no auto de infração'. No caso, a requisição do MPT não se destinava à busca de dados técnicos, 

mas sim ao fornecimento de informações corriqueiras. Existência de medida processual apta a suprir o descumprimento 

por parte do destinatário e resguardar de modo eficiente o bem jurídico tutelado. Atipicidade da conduta narrada, no caso. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

117. Expediente: 1.30.001.001363/2022-81 - Eletrônico Voto: 4297/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Noticiante relata que ao verificar o 

extrato de sua conta-corrente do mês de fevereiro de 2022, constatou um consignado no valor de R$ 363,60, cuja 

contratação afirmou ter sido efetuada à sua revelia. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Oficiado, o INSS 

esclareceu que o desconto em questão refere-se a pagamento de pensão alimentícia determinado por ordem judicial. 

Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva. Injustificável prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

118. Expediente: 1.31.000.000254/2022-10 - Eletrônico Voto: 4031/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 4.947/1966. Ofício 

encaminhado pelo ICMBIO com cópia integral de auto de infração lavrado em desfavor do investigado, em razão de 

suposta atividade de invasão e loteamento de terra pública. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso 

em análise, conforme ressaltou a Procuradora da República oficiante, 'De acordo com as informações levantadas no 

Relatório de Fiscalização o autuado apenas estava em deslocamento em direção à área de invasão para dar apoio a sua 

esposa que estava acampada (documento 1.1). O núcleo do tipo penal em discussão consiste em `invadir', ou seja, entrar à 

força, dominar, usurpar, e, conforme consta nos autos, o autuado não foi encontrado praticando conduta com potencial 

para subsumir-se ao crime de invasão de terras públicas, tornando o fato atípico na esfera criminal. Ainda que se pudesse 

ponderar uma ativa participação de G.P.M. no acampamento, verifica-se pelas informações relacionadas ao autuado que a 

ocupação não ocorreu com violência real ou pessoal.' De fato, de acordo com o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 'A 

conduta descrita no art. 20 da Lei 4.947/66 consiste em `invadir', ou seja, entrar à força, penetrar, fazer incursão, dominar, 

tomar ou usurpar terra pertencente à União. Não caracterizada a referida invasão de terras públicas, visto que tal crime 

pressupõe entrar com violência, ocupar à força, hipótese inocorrente na espécie. Ausente o elemento subjetivo do tipo, 

consistente na intenção de invadir terra pública com intenção de ocupá-la, não existe crime.' (RSE 0003477-

70.2018.4.01.3804, Desembargadora Federal Monica Sifuentes, TRF1 - Terceira Turma, e-DJF1 31/01/2020). No mesmo 

sentido, são os seguintes precedentes da 2ª CCR/MPF: Procedimento n° 1.14.000.000681/2021-06, Sessão de Revisão n° 

845, de 02/05/2022; Processo n° 1003918-51.2020.4.01.4002, Sessão de Revisão n° 830, de 22/11/2021; Procedimento n° 

1.24.001.000089/2021-40, Sessão de Revisão n° 813, de 21/06/2021, todos unânimes. Ausência de justa causa para o 
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prosseguimento da persecução penal. Questão a ser resolvida na esfera administrativa e/ou cível, sem a interferência do 

Direito Penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

119. Expediente: 1.31.000.000879/2021-09 - Eletrônico Voto: 3240/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 4.947/1966. Comunicação realizada pelo Diretor de 

um Aeroclube informando que a área de 78.3861ha em que se encontra instalado foi cedida pela União na década de 1980 

e que determinado indivíduo teria invadido parte da propriedade e construído, sem autorização, um bar no local. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso em análise, a Polícia Federal informou ser fato público e notório que 

'o Aeroclube de Porto Velho situa-se em área urbanizada e amplamente povoada, a curta distância de grandes comércios 

atacadistas (...), da Faculdade F. e de condomínios residenciais'. Neste contexto, conforme ressaltou a Procuradora da 

República oficiante 'há de se levar em conta que o crime do art. 20 da Lei nº 4.947/1966 visa a tutelar terras da União 

situadas em zona rural. É o que se conclui do fato de estar inserido em diploma legal que versa sobre Direito Agrário e 

aludir, no parágrafo único do mesmo artigo, a terras públicas destinadas à reforma agrária. Assim, por estar em local de 

expansão urbana, as terras da União que teriam sido esbulhadas não constituem o bem jurídico protegido pelo preceptivo 

legal em comento. Em segundo lugar, ainda que se entenda que o tipo penal abarca terras situadas em zona urbana, não há 

nos autos elementos de informação que indiquem tenha havido, de fato, ocupação do imóvel da União precedida de invasão, 

ato este que pressupõe uso de força, de violência'. De fato, de acordo com o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 'A 

conduta descrita no art. 20 da Lei 4.947/66 consiste em `invadir', ou seja, entrar à força, penetrar, fazer incursão, dominar, 

tomar ou usurpar terra pertencente à União. Não caracterizada a referida invasão de terras públicas, visto que tal crime 

pressupõe entrar com violência, ocupar à força, hipótese inocorrente na espécie. Ausente o elemento subjetivo do tipo, 

consistente na intenção de invadir terra pública com intenção de ocupá-la, não existe crime.' (RSE 0003477-

70.2018.4.01.3804, Desembargadora Federal Monica Sifuentes, TRF1 - Terceira Turma, e-DJF1 31/01/2020). No mesmo 

sentido, são os seguintes precedentes da 2ª CCR/MPF: Procedimento n° 1.14.000.000681/2021-06, Sessão de Revisão n° 

845, de 02/05/2022; Processo n° 1003918-51.2020.4.01.4002, Sessão de Revisão n° 830, de 22/11/2021; Procedimento n° 

1.24.001.000089/2021-40, Sessão de Revisão n° 813, de 21/06/2021, todos unânimes. Ausência de justa causa para o 

prosseguimento da persecução penal. Cópias dos autos já devidamente encaminhadas ao 1ª Ofício da PR/RO, para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis no âmbito cível. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do 

disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

120. Expediente: 1.33.003.000257/2022-59 - Eletrônico Voto: 4221/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CRICIUMA-SC 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Suposta prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Comunicação 

de eventual uso irregular dos dados pessoais do noticiante para inclusão de períodos de trabalho no CNIS e consequente 

pagamento de benefícios previdenciários. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Oficiado, o INSS 

encaminhou os extratos do CNIS do noticiante, em que se verificou não haver qualquer vínculo empregatício registrado 

em seu nome no período investigado. Inexistência de suporte probatório mínimo que possibilite, por ora, o prosseguimento 

da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

121. Expediente: 1.34.001.004595/2022-42 - Eletrônico Voto: 4028/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de comunicação encaminhada por instituição financeira privada, narrando que uma 

pessoa, que se passou por terceiro, celebrou contrato para aquisição de veículo, junto a uma loja localizada em São Paulo. 

Relata que, posteriormente, apurou-se que os documentos apresentados pelo investigado eram falsos. A Procuradora da 

República promoveu o arquivamento, por falta de indícios de materialidade. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inc. IV). Denúncia genérica e desacompanhada de elementos mínimos que permitam desenvolver uma investigação 

criminal. Conforme afirmou a Procuradora da República, 'os fatos não estão suficientemente narrados, não se indicando 

qual a natureza do contrato mencionado, a data da sua celebração, nem de que forma chegou-se à conclusão da utilização 

de documentos fraudados'. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

122. Expediente: 1.34.001.004679/2022-86 - Eletrônico Voto: 4325/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de instituição financeira privada, dando conta de que uma pessoa, passando-se por terceiro, 

celebrou contrato para aquisição de veículo, junto à determinada concessionária. Relata que, posteriormente, apurou-se 

que os documentos apresentados pela suposta cliente eram falsos. Possível prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 

7.492/1986. O noticiante pleiteia, ainda, a suspensão da vinculação da propriedade do bem em nome da vítima, expedição 

de ofício ao Detran para interrupção da imposição de multas, impostos e taxas, bloqueio do veículo e sua localização e 

restituição. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme afirmado pela Procuradora da República, 'as 

medidas pleiteadas, no sentido de imposição de restrições e restituição do veículo, não são de atribuição do Ministério 

Público, cabendo à parte o direito de reclamá-las diretamente perante o juízo cível competente'. Ademais, não constam dos 

autos lastro probatório suficiente para comprovar eventual fraude. Nota-se que sequer o contrato em questão ou os 

documentos supostamente falsos foram juntados. Ausência de indícios de autoria e materialidade que ensejem a instauração 

de investigação criminal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

123. Expediente: 1.34.001.004877/2022-40 - Eletrônico Voto: 4358/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de instituição financeira privada, dando conta de que uma pessoa, passando-se por terceiro, 

celebrou contrato para aquisição de veículo, junto à determinada concessionária. Relata que, posteriormente, apurou-se 

que os documentos apresentados pela suposta cliente eram falsos. Possível prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 

7.492/1986. O noticiante pleiteia, ainda, a suspensão da vinculação da propriedade do bem em nome da vítima, expedição 

de ofício ao Detran para interrupção da imposição de multas, impostos e taxas, bloqueio do veículo e sua localização e 

restituição. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme afirmado pela Procuradora da República, 'as 

medidas pleiteadas, no sentido de imposição de restrições e restituição do veículo, não são de atribuição do Ministério 

Público, cabendo à parte o direito de reclamá-las diretamente perante o juízo cível competente'. Ademais, não constam dos 

autos lastro probatório suficiente para comprovar eventual fraude. Nota-se que sequer o contrato em questão ou os 

documentos supostamente falsos foram juntados. Ausência de indícios de autoria e materialidade que ensejem a instauração 

de investigação criminal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

124. Expediente: 1.34.001.005014/2022-90 - Eletrônico Voto: 4357/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de instituição financeira privada, dando conta de que uma pessoa, passando-se por terceiro, 

celebrou contrato para aquisição de veículo, junto à determinada concessionária. Relata que, posteriormente, apurou-se 

que os documentos apresentados pela suposta cliente eram falsos. Possível prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 

7.492/1986. O noticiante pleiteia, ainda, a suspensão da vinculação da propriedade do bem em nome da vítima, expedição 

de ofício ao Detran para interrupção da imposição de multas, impostos e taxas, bloqueio do veículo e sua localização e 

restituição. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme afirmado pela Procuradora da República, 'as 

medidas pleiteadas, no sentido de imposição de restrições e restituição do veículo, não são de atribuição do Ministério 

Público, cabendo à parte o direito de reclamá-las diretamente perante o juízo cível competente'. Ademais, não constam dos 

autos lastro probatório suficiente para comprovar eventual fraude. Nota-se que sequer o contrato em questão ou os 

documentos supostamente falsos foram juntados. Ausência de indícios de autoria e materialidade que ensejem a instauração 

de investigação criminal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

125. Expediente: 1.34.001.005680/2022-28 - Eletrônico Voto: 4359/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de instituição financeira privada, dando conta de que uma pessoa, passando-se por terceiro, 

celebrou contrato para aquisição de veículo, junto à determinada concessionária. Relata que, posteriormente, apurou-se 

que os documentos apresentados pelo suposto cliente eram falsos. Possível prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 

7.492/1986. Promoção de arquivamento fundamentada na falta de indícios de autoria e materialidade que ensejem a 

instauração de investigação criminal. Pedido de reconsideração. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). O 

noticiante juntou aos autos foto do veículo financiado, cópia do certificado de transferência do veículo, cópia do contrato 

de financiamento e cópia da CNH utilizada pelo comprador. Não obstante, conforme afirmado pela Procuradora da 

República, 'depreende-se da representação que foram utilizados dados falsos na negociação, mas não se detalhou se o 

veículo foi comprado em loja física ou pela internet, se alguém teve contato com a pessoa que se apresentou como 

comprador, se o financiamento foi parcial ou totalmente quitado, como foram realizados os pagamentos das parcelas ou 

de que forma foi descoberta a fraude'. Ademais, 'a linha investigativa comumente utilizada em tal tipo de delito é a 

realização de oitiva da pessoa que atendeu ao comprador na empresa que efetuou a venda do veículo. Todavia, o contrato 

foi firmado em 30.11.2018. Passados quase quatro anos, é improvável que tal oitiva seja proveitosa para elucidação da 

autoria'. Pedido de reconsideração que não traz elementos capazes de elucidar os fatos. Falta de linha investigativa idônea. 

Inteligência da Orientação nº 26 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

126. Expediente: 1.34.001.005922/2022-83 - Eletrônico Voto: 4202/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS, PREVISTO NO ART. 27-C DA LEI 

Nº 6.385/76. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA 

O PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. POR FORÇA DO DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 6.385/76, A 

CVM OBRIGATORIAMENTE OFICIARÁ AO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO 

PENAL, SEMPRE QUE CONCLUIR PELA OCORRÊNCIA DE CRIME DE AÇÃO PÚBLICA. ARQUIVAMENTO 

QUE NÃO GERA COISA JULGADA, PODENDO AS INVESTIGAÇÕES SEREM REABERTAS SE HOUVER 

NOTÍCIA DE NOVAS PROVAS (CPP, ART. 18). HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato 

autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, comunicando a suposta prática do crime 

contra o mercado de capitais previsto no art. 27-C da Lei nº 6.385/76, que tipifica: 'Realizar operações simuladas ou 

executar outras manobras fraudulentas destinadas a elevar, manter ou baixar a cotação, o preço ou o volume negociado de 

um valor mobiliário, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros'. 

Relato de que desde 11/2021, no âmbito da B3 (Brasil, Bolsa, Balcão) em São Paulo, ocorre a manipulação de preços em 

ações de determinadas empresas, por intermédio de algumas corretoras. 2. O Procurador da República oficiante, após a 

realização de diligências preliminares, promoveu o arquivamento por considerar não haver justa causa para o 

prosseguimento das investigações. 3. Interposição de recurso pelo interessado, por entender, em síntese, que a BSM não 

forneceu a integralidade das informações que foram analisadas (em razão da necessidade de autorização judicial, nos 

termos da Lei Complementar nº 105/2011), sendo que a eventual quebra de sigilo das informações robusteceria os indícios 

da prática criminosa. Considerou, ainda, ser prematura a afirmação de falta de justa causa para o prosseguimento das 

investigações, seja pela ausência de análise preliminar das informações da BSM, seja pela necessidade de aplicação da 

independência das instâncias administrativa e penal. 4. Manutenção do arquivamento pelo membro do Ministério Público 

Federal. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, para fins de revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 6. Conforme 

registrado na manifestação ministerial, o Estatuto Social da BSM (Supervisão de Mercados), pessoa jurídica de direito 

privado sem finalidade lucrativa, tem por objetivo a supervisão e fiscalização das ofertas, operações e valores mobiliários 

na B3 (Brasil, Bolsa, Balcão), bem como receber reclamações e instaurar processos administrativos e disciplinares para 

apurar infrações no mercado de balão e de bolsa (art. 3º). Ela analisa o comportamento dos investidores e, em caso de 

irregularidade, pode adotar 03 providências: I) arquivamento do caso; II) imposição de medida de execução e III) 

encaminhamento do caso para a Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 7. No caso em análise, ao ser oficiada, a BSM 

informou que a denúncia em questão foi internamente analisada e encerrada devido à falta de indícios de irregularidades. 

Além disso, o Procurador da República oficiante destacou que 'não há elementos para a identificação da autoria. A consulta 

no site da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), no campo `processos administrativos', resultou negativa. A pesquisa 

de prevenção/conexão nos sistemas informatizados do MPF também resultou negativa.' Em nova manifestação, após a 

interposição de recurso pela defesa, acrescentou que 'O afastamento de sigilo de dados bancários e financeiros requer justa 

causa, ou seja, a prova da existência do crime e indícios mínimos de autoria, além de autorização judicial (LC nº 105/2011, 

art. 4º). No caso concreto, o órgão competente para analisar os fatos recebeu a reclamação da recorrente e não constatou 

nenhuma irregularidade ou qualquer ato ilícito.' 8. Ademais, cumpre observar que o art. 12 da Lei n° 6.385/76 dispõe que 

"Quando o inquérito, instaurado de acordo com o § 2º do art. 9º, concluir pela ocorrência de crime de ação pública, a 

Comissão de Valores Mobiliários oficiará ao Ministério Público, para a propositura da ação penal." 9. Ausência de justa 

causa para o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações 

serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 10. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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127. Expediente: 1.34.001.006178/2022-34 - Eletrônico Voto: 4363/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o representante relata 

possível cometimento do crime de racismo, descrito no art. 20 da Lei nº 7.716/89, aparentemente em comentário a notícia 

do sítio UOL Eleições. O manifestante cita que o investigado fez 'comentário de cunho neonazista, nacionalista, 

supostamente em defesa da nação, em tom de ameaça de morte de candidato líder nas pesquisas'. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo o Procurador oficiante, embora o comportamento ora apreciado seja censurável, 

não há indícios suficientes de materialidade. De fato, 'dizer que o povo não aceitará uma reprise do candidato (...), ou 

mesmo que um novo filme tendo ele como personagem central será muito triste, não corresponde a uma manifestação de 

cunho racista, ou mesmo uma efetiva ameaça ao referido candidato'. Insuficiência dos elementos aptos a caracterizar o 

cometimento de ilícito na esfera penal. De outro lado, não se olvida da sensibilidade e complexidade do tema tratado na 

manifestação inicial. Por certo, a preocupação externada pelo noticiante é justificável. No entanto, não é possível criar 

interpretações extensivas para tecer conclusões incriminadoras sobre determinadas condutas. Assim, o que deve ser 

analisado, para fins de caracterização de conduta delitiva, não é a interpretação que o manifestante faz dos fatos, mas sim 

a conduta efetivamente praticada. Da análise dos autos, observa-se que o fato noticiado é atípico e não justifica a 

instauração de uma investigação. O fato em questão consiste na demonstração de opinião, comportamento que é abarcado 

pelo direito fundamental à liberdade de pensamento e expressão, nos termos do art. 5º, IV, da Constituição. Embora a 

opinião aventada no perfil do investigado demonstre falta de apreço e até mesmo desprezo por um candidato a cargo 

eleitoral, é forçoso admitir que a liberdade para expressar tal forma de pensamento é resguardada pela Constituição como 

um dos sustentáculos do regime democrático. Entendimento da 2ª CCR no sentido de que em um Estado Democrático de 

Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso 

concreto, o perfil em comento não parece ultrapassar a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a 

configuração de ilícito penal. As palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem 

do livre uso da liberdade de manifestação de opinião e do pensamento, protegida pela Constituição em seu art. 5º, IV. As 

limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas. Conforme ensinamento do Ministro Celso 

de Mello, retratado na Petição nº 8.830, o verdadeiro sentido da proteção constitucional à liberdade de expressão do 

pensamento é, efetivamente, 'garantir não apenas o direito daqueles que pensam como nós, mas, igualmente, proteger o 

direito dos que sustentam ideias que odiamos, abominamos e, até mesmo, repudiamos'. Conduta que também não se 

enquadra nos tipos penais previstos nos arts. 286 e 287 do Código Penal. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de 

justa causa para prosseguir na persecução penal. Precedentes da 2ª CCR: 1.29.008.000338/2020-70 e 

1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão de Revisão, de 8/9/2020; 5000219-23.2019.4.03.6181, 1.29.000.001695/2020-25, 

e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento que se 

impõe na esfera criminal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

128. Expediente: 1.34.001.007551/2022-74 - Eletrônico Voto: 4195/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de apropriação indébita majorada (art. 168, §1º, II, CP). Consta dos autos que o investigado 

teria alienado bem ' veículo automotor - que mantinha na qualidade de depositário fiel no curso de ação trabalhista. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Ouvido pelo juízo trabalhista, o investigado informou 'se viu obrigado a 

se desfazer do veículo; ante a precária condição financeira que estava passando em período que sofreu acidente 

automobilístico que quase lhe tira a vida e, em dificuldade financeira, vendo o bem se deteriorando dia a dia, sem uma 

solução rápida deste feito, face a desídia da executada em cumprir com o pagamento da execução obreira; aparecendo 

comprador que ofereceu R$ 30.000,00 (trinta mil reais) pelo veículo que estava se deteriorando, o exequente vendeu o 

mesmo, parcelado em 6 (seis) vezes de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)'. Diante do que apurado nos autos, não foi possível 

comprovar o dolo do investigado em se apropriar do bem. Ressalte-se o fato de ter afirmado que o depósito lhe era oneroso, 

bem como ter requerido, posteriormente, a adjudicação do bem, pelo valor da avaliação, pedido que foi negado pelo juízo. 

Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

129. Expediente: 1.34.001.007807/2022-43 - Eletrônico Voto: 4360/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada em razão do encaminhamento, pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), de 

Relatório de Inteligência Financeira que relata informações espontâneas encaminhadas por autoridade estrangeira, 

informando que determinada pessoa física seria cliente da corretora de criptomoedas, sediada em Liechtenstein, tendo 
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recebido treze depósitos totalizando 1,66163573 BTC e realizado dezessete saques no total de 1,65257911 BTC. 

Questionada, deixou de esclarecer a origem dos recursos, levando ao encerramento da conta por parte da corretora. O 

relatório ressalta que tais informações somente poderão ser utilizadas para fins de inteligência e que sua utilização para 

qualquer outro fim depende de nova autorização. Promoção de arquivamento considerando a ausência de indicativos de 

envolvimento da pessoa mencionada no RIF em atividades criminosas, não havendo suspeita da prática do crime de 

lavagem de ativos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Juntados os antecedentes da pessoa investigada, 

não foram encontrados registros de seu envolvimento com atividades criminosas. Falta de indícios de lavagem de dinheiro. 

Injustificável prosseguimento do presente feito. Homologação do arquivamento, ressalvado o art. 18 do Código de 

Processo Penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

130. Expediente: 1.34.001.008614/2022-18 - Eletrônico Voto: 4021/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do encaminhamento de cópia de sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho em 

ação reclamatória. Conforme consta dos autos, em audiência, a Juíza da 90ª Vara do Trabalho de São Paulo constatou que 

o reclamante era pessoa simples que em momento algum expressou vontade de buscar o Poder Judiciário para assegurar 

seus direitos, mas que apenas seguiu as orientações da reclamada, inclusive quanto a qual escritório se dirigir para buscar 

assistência jurídica para ingressar com a reclamação trabalhista. Possível prática de crime de patrocínio infiel e de 

estelionato majorado (arts. 355 e 171, § 3º do CP). Promoção de arquivamento considerando que: a) não restou configurada 

a prática do delito de patrocínio infiel, uma vez que não há nos autos elementos que evidenciem que o advogado do 

reclamante tenha agido de forma a trair o seu dever profissional; ou, ainda, que agiu para prejudicar interesse de uma das 

partes; e b) No que tange à possível prática do chamado estelionato judiciário é pacífico o posicionamento jurisprudencial 

no sentido da inexistência da tipicidade penal da referida figura. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Conduta narrada que configura a prática de 'lide simulada', fraude passível de ser descoberta pelas vias ordinárias no curso 

do processo, cuja deslealdade processual deve ser enfrentada por meio de regras do CPC, que prevê a condenação do 

litigante de má-fé ao pagamento de multa e ainda a punição disciplinar do advogado no âmbito do Estatuto da Advocacia. 

Previsão de sanção civil por litigância de má-fé suficiente para reprimir a conduta. Subsidiariedade do Direito Penal. 

Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª CCR que estabelece: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que 

se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam 

o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao 

baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de 

sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e 

fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Precedentes 

deste Colegiado: NF ' 1.26.000.002227/2021-61, 817ª Sessão de Revisão, de 09/08/2021; JF/PE-0818534-

45.2019.4.05.8300-INQ, 786ª Sessão de Revisão, de 19/10/2020; e NF ' 1.34.001.004107/2019-00, 768ª Sessão de Revisão, 

de 27/04/2020, todos à unanimidade. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

131. Expediente: 1.34.016.000316/2022-11 - Eletrônico Voto: 4030/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de que o sindicado 

rural de Cerquilho, SP, estaria organizando uma manifestação contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal. O 

noticiante juntou aos autos apenas uma fotografia em que há um chamamento denominado "Manifesto do povo de 

Cerquilho para um Brasil verde e amarelo", a ser realizado em 7 de Setembro do corrente ano, objetivando "A imediata 

saída dos 'Ministros' do STF e também a aprovação do voto impresso na urna eletrônica". Possível prática do crime previsto 

no art. 1º, da Lei nº 7.170/1983. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Manchetes que, por si sós, não 

trazem elementos concretos de delito contra a segurança nacional. Livre manifestação do pensamento. Ausência de 

materialidade. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, ressalvado o 

disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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132. Expediente: 1.34.016.000327/2022-92 - Eletrônico Voto: 4168/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestante relata suposta má conduta profissional por parte de uma Psicóloga credenciada pela Polícia 

Federal, pois teria reprovado vários policiais, guardas e vigilantes com avaliações psicológicas incabíveis. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltou o Procurador da República oficiante 'Na espécie, verifica-se 

que a representação não possui elementos mínimos ' de provas das supostas ilicitudes ' capazes de subsidiar a instauração 

de eventual procedimento investigatório por parte deste órgão ministerial. Ainda, foi informado não ter registro na Polícia 

Federal de Sorocaba pela Guarda Municipal de Itu acerca da conduta da psicóloga'. Fatos narrados que indicam insatisfação 

pessoal do representante em razão do laudo psicológico que lhe foi negado, ato este que se encontra no âmbito de avaliação 

profissional da Psicóloga ao analisar os resultados obtidos nos testes, não se caracterizando ato vinculado. Inexistência de 

suporte probatório mínimo que possibilite, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

133. Expediente: 1.35.000.000907/2022-11 - Eletrônico Voto: 4032/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Manifestação particular realizada 

por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, relatando que a representada (M. dos S.) conviveu alguns anos com A.V de 

S.(ora falecido) e depois o abandonou para conviver com outra pessoa. Contudo, recebe indevidamente pensão por sua 

morte, apesar de não residir em sua companhia há mais de onze anos antes do óbito. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências preliminares, verificou-se que a representada percebe pensão por morte 

previdenciária desde o óbito do instituidor, na condição de sua companheira. Além disso, constatou-se que dois filhos do 

falecido com a representada também foram beneficiários da pensão juntamente com a própria mãe, já havendo cessado um 

dos benefícios pela maioridade de um dos filhos. Dessa forma, conforme ressaltado pela Procuradora da República 

oficiante 'verifica-se que a representada, pensionista na condição de companheira, possui filhos com o instituidor da pensão, 

os quais também figuram como beneficiários. Tal fato, por si só, não comprova a inexistência de fraude, mas é indicativo 

da regularidade da concessão do benefício, sem prejuízo de haver outros legitimados no recebimento da pensão que não 

foram habilitados perante o órgão previdenciário. Ademais, em que pese a informação de que a representada não mais 

convivia com o instituidor da pensão, a ausência de outra companheira ou cônjuge habilitado perante o órgão 

previdenciário, aliado à ausência de informação da existência de reconhecimento de outra sociedade conjugal ou mesmo a 

dissolução da anterior, com a representada, devem, se for o caso, ser objeto de eventual discussão na seara cível.' 

Inexistência de suporte probatório mínimo que possibilite, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação 

do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

134. Expediente: JF/MOC-1004775-03.2020.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4180/2022 Origem: GABPRM1-AVP - ALLAN 

VERSIANI DE PAULA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSO. APRESENTAÇÃO 

DE CRLV FALSO A POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. ART. 62, IV, DA 

LC Nº 75/93. INEXISTÊNCIA DE APTIDÃO PARA INDUZIR EM ERRO O AGENTE PÚBLICO. APLICAÇÃO DA 

ORIENTAÇÃO Nº 44 DA 2ª CCR/MPF. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTO PÚBLICO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. FALSIFICAÇÃO DE CRLV. FALTA DE INTERESSE 

DIRETO DA UNIÃO. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1) Inquérito Policial instaurado para 

apurar a suposta prática dos crimes previstos nos arts. 304 c/c 297 e 299, do Código Penal. 2) Consta dos autos que o 

investigado foi abordado por Policiais Rodoviários Federais em uma fiscalização de rotina, ocasião em que apresentou aos 

agentes policiais um CRLV do ano de 2017 material ou ideologicamente falso. Os policiais consultaram o sistema da PRF 

e do DETRAN/SP e identificaram que o último licenciamento do veículo havia ocorrido em 2016, o que divergia do 

documento apresentado. Além disso, constatou-se que o documento integrava lote de veículos identificados como 

furtado/roubado/extraviado no Estado do Mato Grosso. 3) Durante as diligências, apurou-se que o veículo em questão 

passou por sucessivas negociações. Diante disso, não foi possível comprovar que o investigado tinha ciência da falsidade 

documental. Assim, o Procurador da República promoveu o arquivamento do feito em relação ao crime de uso de 
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documento falso por erro de tipo e declinou a atribuição para o Ministério Público Estadual, para apurar possível crime de 

falsidade de documento público ' CRLV. 4) Revisão de arquivamento e de declínio de atribuição (art. 62, IV, da LC nº 

75/93 e Enunciado nº 33 da 2ª CCR). 5) De início, há que se ressaltar que 'O tipo previsto no artigo 304 do Código Penal 

exige, para sua perfectibilização, que a situação envolvida no uso do documento seja juridicamente relevante, sob pena de 

considerar-se atípica a conduta, e que o documento contrafeito tenha potencialidade lesiva, ou seja, tenha aptidão para 

induzir em erro seus destinatários, tendo em vista que o bem jurídico protegido é a fé pública' (TRF4, ACR 5007935-

05.2016.4.04.7208, Oitava Turma). 6) No caso, o documento falsificado (CRLV), não se prestava à identificação pessoal 

do denunciado, mas, apenas do automóvel que ele dirigia. Não há que se falar na possibilidade de iludir pessoas comuns. 

7) A falsificação do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV destina-se, unicamente, a enganar os 

agentes públicos que atuam na fiscalização de trânsito, tais como os Policiais Rodoviários, Agentes dos Detrans e Policiais 

Militares quando exercem essa atividade, todos capacitados e com acesso imediato a bancos de dados integrados para 

consulta dos documentos apresentados. 8) Assim, sendo certo que a falsidade foi identificada imediatamente pelos Policiais 

Rodoviários Federais, destinatários da falsificação, verifica-se que a conduta atribuída ao investigado, especificamente no 

caso em exame, caracteriza-se como crime impossível (CP, art. 17), por ineficácia absoluta do meio, sem potencial lesivo 

para lesar o bem jurídico tutelado pela norma. 9) Aplicação da Orientação nº 44 da 2ª CCR/MPF: "é cabível o arquivamento 

de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em 

detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente 

constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão 

ao qual o documento foi apresentado." 10) Em relação à falsificação do CRLV - documento público emitido por autoridade 

estadual - não há interesse federal, porque dele não decorre prejuízo a bens serviços ou interesses da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas, capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Precedente do STJ: CC 128.923/SE, DJe 03/03/2015. Precedente 2ª CCR: Inquérito Policial nº 0012/2018, Sessão de 

Revisão nº 722, de 27/08/2018, unânime. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 11) 

Homologação do arquivamento, por motivo diverso, e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, a maioria, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do relator. Restou vencido o Dr. Francisco de Assis Vieira 

Sanseverino. 

 

135. Expediente: JF/MOC-1009468-30.2020.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4185/2022 Origem: GABPRM3-MMC - MARCELO 

MALHEIROS CERQUEIRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o suposto crime de uso de documento falso e de falsificação de documento público 

(CP, arts. 304 e 297). Apresentação de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e bilhete de seguro DPVAT falsos 

perante à Polícia Rodoviária Federal. 1) Suposto crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Revisão de arquivamento 

(LC 75/93, art. 62, IV). Inexistência de elementos que apontem para o conhecimento dos investigados quanto à falsidade 

dos documentos apresentados. Declarou o investigado que ao adquirir o veículo tinha conhecimento do atraso do 

pagamento de multas e IPVA, mas "não tinha ciência que o documento era falso". O motorista do veículo foi contratado 

para o deslocamento entre São Paulo e Bahia já que o proprietário não era habilitado. Ausência de indícios de dolo. 

Homologação do arquivamento parcial, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 2) Possibilidade da prática do crime 

de falsificação de documento público (CP, art. 297). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). O 

CRLV e o bilhete de seguro DPVAT são documentos expedidos por órgão estadual de trânsito (DETRAN). Ausência de 

prejuízos diretos e específicos a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Precedente 2ª CCR: Inquérito 

Policial nº 0012/2018, Sessão de Revisão nº 722, de 27/08/2018, unânime. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento parcial e do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

136. Expediente: 1.00.000.018807/2022-67 – Eletrônico 

(5001849-96.2022.4.04.7017)  

Voto: 4121/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, inciso 

I, do CP c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 399/68, na forma do art. 29 do CP. 2. A Procuradora da República oficiante recusou 

a propositura do acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou 
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profissional por parte do acusado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que estão preenchidos os requisitos 

para a celebração do acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um 

dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento 

de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não 

persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme ressaltado 

pela Procuradora da República oficiante, 'a certidão de antecedentes do ora denunciado revela que ele já responde a uma 

execução penal (5008946-32.2021.4.04.7002), perante o Juízo da 4ª Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR, em razão de 

condenação ao cumprimento da pena de 1 ano, em regime inicialmente aberto, substituída por prestação de serviços à 

comunidade, pela prática do delito de descaminho (importação irregular de pneus novos), no dia 03/06/2018, no Município 

de Santa Teresa do Oeste/PR (Ação Penal nº 5001989-74.2019.4.04.7005/PR).' 7. Além disso, em consulta ao sistema 

COMPROT1, verificou-se que o réu possui outros registros de apreensões de mercadorias estrangeiras sem a 

documentação comprobatória da regular importação, nos 05 (cinco) anos anteriores aos fatos em análise. 8. Inviabilidade 

do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a 

medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento da persecução 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

137. Expediente: 1.29.000.004292/2022-08 - Eletrônico Voto: 4054/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ANPP. RÉU QUE JÁ FOI BENEFICIADO COM O INSTITUTO 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO NOS 05 (CINCO) ANOS ANTERIORES AO COMETIMENTO 

DA INFRAÇÃO PENAL EM ANÁLISE (CPP, ART. 28-A, CAPUT E § 2°, INCISO III). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o 

réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 168-A, § 1°, incisos I e II, na forma do art. 71, ambos do CP. 2. 

A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar que o réu já foi beneficiado com o instituto 

da suspensão condicional do processo nos últimos 05 (cinco) anos (Autos n° 065/2.10.0000041-5). 3. Interposição de 

recurso pela defesa, por entender que atualmente já se perfectibilizou o lapso temporal determinado pela lei. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, § 2°, inciso III, do CPP, estabelece não ser cabível o acordo na hipótese de ter sido o agente beneficiado 

nos 05 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou 

suspensão condicional do processo. 5. Consta dos autos que o acusado deixou de repassar à Previdência Social as 

contribuições recolhidas dos seus empregados e contribuintes individuais, incidentes sobre a remuneração paga a terceiros 

ou arrecadada do público, nas competências de 04/2016, 07/2016 e no período de 04/2019 a 12/2019. Ocorre que o réu já 

foi beneficiado com o instituto da suspensão condicional do processo em ação penal anterior. De acordo com o teor da 

certidão de antecedentes criminais juntada aos autos, foi declarada extinta a punibilidade por cumprimento da referida 

suspensão condicional do processo em 01/11/2016 (com trânsito em julgado ocorrido em 31/03/2017), dentro dos 05 

(cinco) anos anteriores ao cometimento da infração penal ora analisada, uma vez que parte dos fatos objeto do presente 

processo foram praticados no período de 04/2019 a 12/2019. 6. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução 

penal, em razão do não preenchimento de requisitos exigidos para a sua celebração (CPP, art. 28-A, caput e §2°, inciso 

III), sendo que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto. 

7. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

138. Expediente: 1.34.006.000548/2022-80 - Eletrônico Voto: 4166/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I). RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA 

SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 

CRIME, NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime de tráfico 

internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo ressaltando que a pena mínima em abstrato cominada ao crime imputado ao réu é superior a 

04 anos. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser aplicável a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei 

11.343/2006, fazendo com que a pena mínima cominada ao crime imputado ao réu fique dentro do previsto em lei (CPP, 

art. 28-A). 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Na presente hipótese, 

a denúncia classificou a conduta do acusado no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena 

mínima cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento 

prevista no art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita 

na denúncia (com base na exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-se que a pena mínima 

cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 6. Cumpre registrar, 

ainda, que o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 dispõe que as penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas 

de 1/6 a 2/3, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. Porém, mesmo que fosse aplicável a referida causa de diminuição no caso em análise (como requer 

a defesa), o fato de o réu ser primário e não possuir registros de antecedentes criminais não justifica, por si só, a aplicação 

da referida causa de diminuição em seu patamar máximo, sendo necessário analisar as demais circunstâncias do crime. Na 

presente hipótese, conforme ressaltado na manifestação ministerial, o acusado 'no dia 18 de novembro de 2021, nas 

dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo-Guarulhos, foi surpreendido prestes a embarcar no voo ET 507, da 

companhia aérea Ethiopian Airlines, com destino a Adis Abeba/Etiópia de onde partiria para Ndola/Zâmbia, trazendo 

consigo e transportando, para a entrega a terceiros no exterior, sem autorização legal ou regulamentar, a quantidade 

aproximada de 2.365g (dois mil, trezentos e sessenta e cinco gramas ' massa líquida) de cocaína. (...) No presente caso, é 

evidente que o acusado se integra no seio de uma organização criminosa voltada à prática do tráfico internacional de 

entorpecentes'. 7. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 'a modulação, na terceira fase dosimétrica, da 

causa especial de diminuição de pena do tráfico privilegiado, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, no patamar 

mínimo de 1/6 (um sexto), encontra-se devidamente justificada, quando o agente, conquanto primário, sem antecedentes 

criminais e sem comprovado envolvimento, estável e permanente, com organização criminosa, exerce ' na qualidade de 

`mula' por esta recrutado ' a traficância transnacional' (AgRg no AREsp 1395427/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta 

Turma, julgado em 27/08/2019, DJe 10/09/2019). 8. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal, tendo 

em vista que a pena mínima do crime imputado ao réu na denúncia é superior a 04 (quatro) anos, em razão das 

circunstâncias do caso concreto. Medida que não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 

Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 9. Precedentes da 2ª CCR: 1.00.000.005928/2021-68, 

julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021; 5001594-17.2020.4.03.6119-ANP, julgado na Sessão n° 772, de 04/06/2020; e 

5009813-53.2019.4.03.6119-APN, julgado na Sessão n° 770, de 25/05/2020, todos à unanimidade. 10. Prosseguimento da 

ação penal. Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular 

do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

139. Expediente: JF-SOR-5000665-11.2020.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4266/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 10ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

SOROCABA/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir do auto de prisão em flagrante lavrado em 10/02/2020, em desfavor de 'D.J. do N.' 

pela suposta prática dos crimes descritos nos arts. 180, 296, § 1º, 297 e 307 do CP. Na ocasião, o investigado foi flagrado 

portando uma carteira funcional falsificada de Delegado da Polícia Federal, uma carteira de couro falsificada com brasão 

da República com referência à Justiça Federal, na posse de um veículo com apontamento de furto/roubo e ainda se 

identificou com uma CNH falsa contendo nome diverso. Após análise feita nos documentos apreendidos, identificou-se 

que a carteira da Justiça Federal continha uma etiqueta do provável vendedor, constando números de telefone e o sítio 

eletrônico através do qual eram feitas as encomendas de objetos semelhantes. Manifestação do Procurador oficiante pelo 

desmembramento do feito, com a consequente remessa de cópia dos autos à Justiça Estadual de Sorocaba/SP para apreciar 

os delitos cometidos por 'D.J.do N.', bem como pela remessa dos autos à Justiça Federal em Goiânia/GO para tratar dos 

ilícitos praticados por 'A.I.de M.' e 'A.I.de M.J.', supostos responsáveis pela contrafação de carteiras e outros itens como o 

brasão da República. Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP por entender que o investigado 'D.' tinha o 
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intuito de se passar por Delegado da Polícia Federal e já teria utilizado a carteira de DPF para firmar contrato com uma 

construtora, fazendo com que haja nítido interesse da União em coibir que terceiros utilizem documentos falsos 

relacionados com atribuições funcionais de servidores públicos federais. De outra parte, a seu ver, existe conexão 

probatória com o delito previsto no art. 296, § 1º, do Código Penal, praticados por 'A.' e 'A.J.', que teria sido descoberto a 

partir de diligências deferidas por aquele Juízo, levando à descoberta de uma verdadeira fábrica de sinais públicos federais 

falsificados. Remessa dos autos na forma do art. 28 do CPP, na redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/2019. 1) 

Inicialmente, observa-se que, embora 'D.J.do N.' tenha sido surpreendido portando carteira funcional falsificada de 

Delegado da Polícia Federal, uma carteira falsificada com brasão da República fazendo referência à Justiça Federal e uma 

CNH falsa, não consta dos autos que tais documentos tenham sido usados perante agentes ou órgãos federais. Na verdade, 

os guardas municipais que o abordaram descobriram os documentos em seu bolso, de modo que não há indícios de que 

tenha sido feito o uso de tais documentos falsos perante agentes federais. Conforme o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, a competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou 

órgão perante o qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor (Súmula 

546). De igual modo, o delito previsto no art. 180 do CP também não atrai a competência da Justiça Federal, uma vez 

ausente lesão a bens, serviços ou interesse da União. Em relação à falsificação de tais documentos encontrados em poder 

de 'D.' não há nos autos indícios de ter sido ele o autor das falsificações, conforme constou na Informação de Polícia 

Judiciária nº 18/2020-UIP/DPF/SOD/SP (ID 30061121) 2) Por outro lado, segundo o Procurador oficiante, cabe esclarecer 

que, embora a prisão de 'D.J.do N.' tenha possibilitado o encontro de elementos que levaram à investigação relacionada à 

falsificação de carteiras funcionais por parte de 'A.I.de M.' e 'A.I.de M.J.', a princípio, não se confirmou, após a realização 

de diligências preliminares, conexão entre os referidos delitos. Isso porque os indícios colhidos indicam que 'D.' foi apenas 

um comprador, como tantos outros, de carteira que faz referência ao Poder Judiciário Federal, fabricada e vendida por 'A.' 

e 'A.J.' por meio de um sítio eletrônico. Não há assim liame subjetivo entre "D." e os responsáveis pela venda das carteiras 

funcionais falsificadas, inexistindo, portanto, hipótese descrita no art. 76 do CPP. Quanto aos crimes descritos nos arts. 

296, § 1º, inc. III, e 297 do CP, é forçoso reconhecer a competência e a consequente atribuição do local onde era realizada 

a falsificação dos objetos, no caso, Goiânia/GO. Além disso, a continuidade das investigações no âmbito da PR/GO, 

facilitará a colheita de provas, atendendo aos critérios de utilidade, eficiência e efetivada da persecução penal. 3) 

Homologação do declínio em favor do Ministério Público do Estado de São Paulo quanto aos ilícitos penais atribuídos ao 

investigado "D.J.do N." e remessa dos autos à Justiça Federal em Goiânia/GO para apreciar os delitos imputados aos 

investigados "A.I.de M." e "A.I.de M.J.". 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela manutenção do declínio ao Ministério Público 

do Estado de São Paulo quanto aos ilícitos penais atribuídos a um dos investigados e pela remessa dos autos à Justiça 

Federal de Goiás para apreciação dos delitos imputados aos demais investigados, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

140. Expediente: JF/SP-5003174-22.2022.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 4234/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante 

relata que, em 06/07/2021, teria sido convencida a realizar contrato de investimento através de um empréstimo consignado 

com o 'B.A.P. S.A.' mais um rendimento pelo 'aluguel do crédito', de forma que no fim de seis meses (prazo contratual) o 

empréstimo lhe seria pago integralmente, realizado na agência da instituição investigada em São Paulo, tendo como 

negociador a empresa 'X.S.F. LTDA'. Ocorre que a noticiante recebeu o pagamento de apenas duas parcelas, referentes a 

dezembro de 2021 e janeiro de 2022, já que houve uma carência de quatro meses e, posteriormente, não recebeu quaisquer 

outros valores a título de pagamento, conforme o acordado entre as partes, até que, em 23/02/2022, não obteve mais 

respostas da empresa. Manifestação da Procuradora oficiante pelo declínio de suas atribuições por entender que o eventual 

crime de estelionato perpetrado em face da noticiante se deu entre particulares. Discordância do Juízo da 6ª Vara Criminal 

Federal de São Paulo, ressaltando que não se mostra possível, no atual estágio do feito, excluir a possibilidade de ocorrência 

da suposta prática de operação de instituição financeira sem autorização, bem como excluir a possibilidade de suposta 

apropriação de valores de clientes da eventual instituição financeira irregular. Remessa dos autos na forma do art. 28 do 

CPP, na redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. Narrativa que evidencia indícios de prática do crime de 

estelionato e/ou contra a economia popular, não apontando elementos indicativos de negociação com criptomoedas. 

Aplicação do Súmula nº 498 da do STF: 'Compete à Justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento 

dos crimes contra a economia popular'. Eventual ocorrência de ilícito penal em detrimento de particular. Inexistência de 

prejuízo a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos 

de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Precedentes da 2ª 

CCR em casos análogos: Procedimento nº 1.29.004.000147/2022-18, 850ª Sessão de Revisão, de 27/06/2022; 

Procedimento nº 1.30.005.000081/2022-27, 847ª Sessão de Revisão, de 23/05/2022; Procedimento nº 

1.30.001.000780/2022-15, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Homologação do declínio em favor do Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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141. Expediente: JF/CE-0808765-60.2021.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4270/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE LIMOEIRO 

DO NORTE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

CP. ART. 337-A. LEI Nº 8.137/90, ARTS. 1º E 2º. MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO ARQUIVAMENTO DO 

APURATÓRIO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO DA 11ª VARA FEDERAL DO CEARÁ. REMESSA DOS AUTOS NOS 

TERMOS DO ART. 28 DO CPP, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 13.964/2019. PARCELAMENTO DO 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. ENUNCIADO 19 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO 

IPL, SEM PREJUÍZO DO SEU DESARQUIVAMENTO NO CASO DE RESCISÃO/EXCLUSÃO DO 

PARCELAMENTO. 1. Inquérito policial instaurado para apurar possível prática dos crimes de sonegação previdenciária, 

descrito no art. 337-A do Código Penal, e contra a ordem tributária, previsto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90, por parte 

dos representantes da empresa N.V.A. LTDA. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do 

apuratório em virtude da adesão da empresa investigada ao regime de parcelamento do crédito tributário instituído pela 

Lei nº 10.522/02 e de acordo com o que preceitua o art. 83, § 2º, da Lei nº 9.430/96, apresentando, conforme informações 

da Fazenda Nacional, regularidade no pagamento das parcelas. 3. Discordância do Juízo da 11ª Vara Federal do Ceará por 

entender que 'resta apenas configurada a situação provisória de suspensão da pretensão punitiva em face dos fatos tidos 

como delituosos apurados neste Inquérito Policial (além de suspensa a contagem do prazo prescricional), o que por si só 

não justifica o seu arquivamento, mas tão somente o sobrestamento do procedimento inquisitório até que sobrevenha 

informação acerca de eventual descumprimento do parcelamento (a ensejar a retomada do curso do IPL) ou de integral 

adimplemento da dívida (a motivar a extinção da punibilidade, com o arquivamento definitivo da investigação)'. 4. 

Remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28 do CPP, com redação anterior à Lei nº 13.964/2019. 5. Assiste 

razão à Procuradora da República oficiante ao aplicar, na hipótese, os termos do Enunciado 19 da 2a CCR, que assim 

dispõe: 'Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação 

correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do § 1º do art. 83 da Lei nº 

9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/11'. 6. No caso concreto, conforme informações da Fazenda Nacional, a 

empresa investigada vem honrando o parcelamento, o que, de acordo com o entendimento da 2ª CCR, possibilita o 

arquivamento do procedimento criminal, sem prejuízo do seu desarquivamento na hipótese de rescisão/exclusão do 

parcelamento. 7. Precedente da 2a CCR em caso análogo: JF-DF-1012227-92.2018.4.01.3400-RPCR, 837ª Sessão de 

Revisão, de 07/02/2022. 8. Manutenção do arquivamento provisório. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela manutenção do arquivamento provisório, nos 

termos do voto da relatora. 

 

142. Expediente: JF/CE-0811464-87.2022.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4226/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DO CRIME DESCRITO NO ART. 171, § 3º, C/C O ART. 14, INC. 

II, DO CP. TENTATIVA DE SAQUE DE CHEQUE FALSO EM AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORA OFICIANTE PELO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NOS TERMOS DA 

ORIENTAÇÃO Nº 44 E DO ENUNCIADO Nº 102 DA 2ª CCR. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REMESSA 

DOS AUTOS NA FORMA DO ART. 28 DO CPP, NA REDAÇÃO ANTERIOR À INTRODUZIDA PELA LEI Nº 

13.964/19. EXISTÊNCIA DE INDICATIVOS DE AUTORIA. INVESTIGAÇÃO QUE APONTA NÃO SER A 

HIPÓTESE, AO MENOS POR ORA, DE INCLUSÃO NO PROJETO TENTÁCULOS. NÃO EXAURIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

1. Inquérito Policial instaurado a partir da prisão em flagrante de 'R.A.de B.' pela suposta prática do crime descrito no art. 

171, § 3º, c/c o art. 14, inc. II, do Código Penal. 2. Consta dos autos que, no dia 30/07/2018, policiais militares lotados em 

Cascavel/CE foram acionados pelo gerente da agência da Caixa Econômica Federal naquele município acerca da tentativa 

de saque de cheque falso, no valor de R$ 1.700,00, por 'R.A.de B.', que se encontrava na companhia de 'R.B.R.A.'. Na 

ocasião, foram apreendidos outros três cheques em poder de 'R.A.de B.', que se encontrava do lado de fora da agência, nos 

valores de R$ 2.000,00, R$ 1.000,00 e R$ 6.000,00. 3. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento 

dos autos, invocando os termos da Orientação nº 44 e do Enunciado nº 102, ambos da 2ª CCR. 4. Discordância do Juízo 

da 11ª Vara Federal do Ceará Criminal por entender que somente foi identificado como possivelmente falso o cheque 

referido após diligente verificação do empregado da CEF, bem como 'não se mostra razoável deixar de dar continuidade à 

apuração do caso concreto, até mesmo porque nada nos autos indica que seja investigação de fato inserida no `Projeto 

Tentáculos' ou se se cuida de hipótese de sua inserção'. Além disso, não foram exauridas as diligências possíveis, com o 

intuito de reunir provas ou indícios que permitam identificar a autoria do delito. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos 

do art. 28 do CPP com redação anterior à Lei 13.964/2019 c/c art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93. 6. Segundo a Procuradora 

oficiante, 'considerando que a falsidade foi facilmente constatada pelos funcionários da Caixa Econômica Federal, por 

meio de simples análise do documento, o que inviabilizou o saque e a consequente lesão ao bem jurídico tutelado pela 

norma penal, bem assim o teor da Orientação nº 44 da 2ª CCR, não se vislumbram fundamentos para a continuidade do 

presente feito. Não fosse isso suficiente, ainda assim, tem-se que o delito ora analisado insere-se no contexto do Projeto 

Tentáculos, investigação macro que privilegia a apuração de fraudes bancárias não pelas situações concretas, mas sim a 

partir de trabalho de inteligência focado no tratamento de dados que possa identificar os reais responsáveis pelos delitos. 
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Com isso,é possível concentrar esforços em investigações que ofereçam maior chance de identificação da autoria e de 

produção de provas de boa qualidade, viabilizando o exercício da persecução penal que, nesse tipo de inquérito, geralmente 

os fatos isolados não são descortinados com a efetividade desejada, devendo haver a apuração do todo, com a identificação 

de possível atuação conjunta de criminosos em diversas fraudes similares. Essa forma de investigação foi respaldada pela 

2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, ao editar o Enunciado nº 102'. 7. Todavia, no presente 

caso, como asseverado pelo Juízo de primeiro grau, não se mostra razoável deixar de prosseguir na apuração da tentativa 

de estelionato contra a CEF, até mesmo porque não há nos autos indicativos de que se cuida de hipótese de sua inserção 

no Projeto Tentáculos. Muito pelo contrário. 8. De acordo com o declarado à autoridade policial por "R.A.de B.", a cártula 

tida como contrafeita, no valor de R$ 1.700,00, em nome de "E.C.M." teria sido por ele recebida de "F.A.B.do A." como 

pagamento de um veículo Fiat/Pálio. Este, por sua vez, afirmou que o referido cheque lhe foi repassado por "C.de S.", 

corretor de veículos, fazendo menção ao seu endereço e número de celular. Ao que se tem, a pessoa identificada como 

"C.de S." sequer foi ouvida em sede policial. 9. Portanto, nesse contexto, afigura-se prematuro o arquivamento deste 

inquérito policial e a sua inclusão no Projeto Tentáculos, ao menos por ora, uma vez que não foram exauridas as diligências 

potencialmente viáveis, com o intuito de reunir provas ou indícios que permitam vislumbrar a autoria do delito. 10. 

Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

143. Expediente: JF-DF-1068434-09.2021.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4247/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO POR MORTE DO GENITOR DA 

INVESTIGADA. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DO CRIME DESCRITO NO ART. 171, § 3º, DO CP. MANIFESTAÇÃO 

DO PROCURADOR OFICIANTE PELO ARQUIVAMENTO DO APURATÓRIO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO DA 

15ª VARA FEDERAL CRIMINAL DO DISTRITO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS NA FORMA DO ART. 28 DO 

CPP, NA REDAÇÃO ANTERIOR À INTRODUZIDA PELA LEI Nº 13.964/19. NO CONTEXTO DESCRITO, AINDA 

QUE A INVESTIGADA NÃO ESTIVESSE RECEBENDO A PENSÃO, A SUA IRMÃ ESTARIA RECEBENDO A 

INTEGRALIDADE DO BENEFÍCIO, CIRCUNSTÂNCIA QUE AFASTA A TIPICIDADE MATERIAL DA 

CONDUTA DESCRITA NO ART. 171, § 3º, DO CP, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE LESÃO AOS COFRES 

PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO 

INSTITUTO DA CONSUNÇÃO NO TOCANTE À PRÁTICA DE EVENTUAL FALSIDADE. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado pela Polícia Legislativa do Senado Federal com vistas a apurar 

possível prática do crime de estelionato qualificado. Consoante informações dos autos, 'D.M.de M.' teria recebido 

indevidamente pensão por morte de seu genitor e ex-servidor do Senado Federal, 'A.F.de M.', em desacordo com a Lei nº 

3.373/1958. Isso porque a investigada se encontraria em situação de união estável com 'R.T.de S.', contrariando os termos 

da referida lei, que estabelece a qualidade de 'filha solteira' para percepção do benefício. 2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito, ressaltando que eventual propositura de ação penal se mostraria inepta por 

ausência de justa causa ao se considerar que inexiste prejuízo ao erário. 3. Discordância do Juízo da 15ª Vara Federal 

Criminal do Distrito Federal por considerar que o fato de a pensão ser devida à irmã da investigada não afasta os atos 

irregulares praticados por ela, que, no mínimo, se adéquam ao tipo penal de falsidade ideológica, uma vez que, por 

reiterados anos, lançou informações falsas nos documentos para concessão do benefício. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, 

nos termos do art. 28 do CPP com redação anterior à Lei 13.964/2019 c/c art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93. 5. A fim de 

demonstrar a condição de união estável, conforme critérios definidos no art. 1.723 do Código Civil, foram realizadas 

diligências investigatórias, que verificaram que 'R.' e 'D.' possuem três filhos em comum e compartilham o mesmo 

endereço. Ademais, em pesquisas em fontes abertas e redes sociais, foram encontradas fotos nas quais 'R.' e 'D.' aparecem 

juntos com os filhos em períodos esporádicos de tempo. O feito foi relatado e submetido à apreciação do Parquet, que 

requisitou a realização de diligências de campo nas proximidades da residência do casal, a fim de que fossem colhidos 

elementos mais robustos acerca da união estável. Em informação policial sobre a investigação acostada ao ID 900796576, 

registrou-se que durante diligência empreendida na residência vinculada ao casal, foi efetuado contato com um vizinho, 

que confirmou que 'R.' e 'D.' vivem em união marital contínua e ininterrupta e habitam no mesmo endereço há, pelo menos, 

14 anos. 6. No entanto, segundo o Procurador oficiante, "é cediço que obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 

prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento é 

elemento constitutivo do delito de estelionato. Ainda, se o crime for cometido em detrimento de entidade de direito público, 

no caso a União, a pena do crime é aumentada em um terço. Embora a investigada tenha se declarado solteira para receber 

indevidamente a pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu genitor, apesar de conviver em união estável há 

pelo menos 14 (quatorze) anos, constata-se que, em verdade, inexiste prejuízo ao erário. Isso porque, conforme informado 

pela investigada em defesa preliminar e demonstrado no formulário acostado ao ID. 747850460, a pensão deixada pelo Sr. 

[A.F.de M.] possui como beneficiárias [D.M. de M.] e sua irmã, [D.M. de M.]. Nesse contexto, tem-se que, ainda que "D." 

não estivesse recebendo a pensão, a irmã "D." estaria recebendo a integralidade da mesma, circunstância que afasta a 

tipicidade material da conduta descrita no art. 171, § 3º, do Código Penal, haja vista a ausência de lesão aos cofres públicos. 

Por isso, eventual propositura de ação penal se mostraria inepta por ausência de justa causa ao se considerar que inexiste 

prejuízo ao erário público". 7. Por outro lado, eventual falsidade, em caso como o descrito nos autos, caracteriza crime 

meio para a consumação do crime fim (art. 171, § 3º, do CP). Hipótese de aplicação do instituto da consunção. 8. 

Manutenção do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

144. Expediente: JF/JUI-1000399-92.2020.4.01.3606-IPL - PJE 

- Eletrônico 

Voto: 4108/2022 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 20 da Lei 4.947/66 (invasão de terra 

pública), atribuído em tese a 'J.F.', referente ao Projeto de Assentamento Tibagi, situado em Brasnorte-MT. Consta dos 

autos relatório circunstanciado elaborado pelo INCRA em 25/11/2010, noticiando que 'J.F.' ocupava 05 lotes do referido 

Projeto de Assentamento (números 1041, 1042, 1043, 1044 e 1045). A suposta invasão de terras da União se deu antes de 

outubro de 2010. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: 

(i) fincada esta premissa, verifica-se que a infração penal em apreço ' segundo a jurisprudência dos Tribunais Regionais 

Federais ' é crime instantâneo de efeitos permanentes, razão pela qual o termo a quo da contagem prescricional é quando 

praticada a conduta nuclear do tipo ("invadir"); (ii) por seu turno, considerando que o crime do art. 20 da Lei nº 4.947/65 

tem pena máxima em abstrato de três anos, é certo que a prescrição da pretensão punitiva já se consumou, na forma do art. 

109, IV, do Código Penal (oito anos). Discordância do Juízo Federal. Segundo o Magistrado: (i) entretanto, com as devidas 

escusas ao posicionamento do eminente membro do MPF, de acordo com o entendimento majoritário do STJ, e já adotado 

por este Tribunal[1], o crime de invasão de terras públicas, tipificado no art. 20 da Lei n. 4.947/1966, tem natureza 

permanente, pois a ação invasora, com ocupação das terras públicas, tem efeito contínuo, prolongando-se no tempo, por 

vontade do agente, sendo indiferente, nesse caso, eventual omissão do Poder Público de buscar reaver a posse do bem 

imóvel invadido, uma vez que se trata de bem indisponível. Assim, o prazo prescricional somente começa a fluir a partir 

da saída dos invasores, isto é, a partir da cessação da permanência, nos termos do art. 111, III, do Código Penal (STJ. AgInt 

no REsp n. 1689324/PB); (ii) verifica-se que, até o presente momento, não consta nos autos nenhuma informação sobre a 

atual situação da ocupação dos lotes 1041, 1042, 1043, 1044 e 1045 do Projeto de Assentamento Tibagi, ou até quando 

'J.F.' continuou ocupando de forma irregular as terras da União, momento em que o lapso prescricional começaria a correr; 

(iii) eventualmente, em caso de não haver cessação da permanência, começa-se a contar a prescrição a partir da instauração 

da ação penal, com o recebimento da denúncia (STJ. EDcl no REsp 1459944), Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos 

do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. Assiste razão ao Juiz Federal. A 

jurisprudência majoritária do STJ é no sentido de que o crime de invasão de terras públicas, tipificado no art. 20 da Lei n. 

4.947/1966, tem natureza permanente, pois a ação invasora, tem efeito contínuo, prolongando-se no tempo, por vontade 

do agente. Desse modo, o prazo prescricional somente começa a fluir a partir da cessação da permanência, nos termos do 

art. 111, III, do Código Penal (AgInt no REsp n. 1689324/PB, relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 

TURMA, julgado em 21/8/2018, DJe 3/9/2018; AgRg no REsp 1732455/PB, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 

PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 24/05/2019). Inexistem nos autos elementos que indiquem 

que o agente teria deixado as terras da união, fazendo cessar a ação invasora. Arquivamento prematuro. Não homologação 

da promoção de arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

145. Expediente: JF/JUI-1001249-15.2021.4.01.3606-IPL - PJE 

- Eletrônico 

Voto: 4181/2022 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. 

INEXISTÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO. TRANSCURSO DE TEMPO CONSIDERÁVEL DESDE A 

DATA DOS FATOS (2011). HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito policial instaurado para apurar 

possível crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP). 2. Segundo consta, no dia 30/07/2011, policiais 

militares constataram que, na Fazenda 'J.M.', 'J.F.S.' e 'W.F.S.' mantinham 'J.A.S.', 'J.S.' e 'A.U.' laborando naquela 

propriedade por pelo menos 60 dias, sem registro em CTPS, sem fornecer equipamentos de EPI, alimentação ou água 

potável, e estavam alojados em um barracão de lona, sem banheiro e dormindo em redes e em 'tarimabas' 3. O Procurador 

da República Oficiante promoveu o arquivamento do feito sob o argumento de que: 'contudo, em que pese a gravidade dos 

fatos, vê-se que a investigação mostra se inviável no presente momento. O Inquérito Policial tramitou na esfera estadual 

por 10 (dez) anos sem qualquer diligência. Assim, iniciar a investigação agora, passado esse grande lapso temporal, mostra-

se dificultoso e contraprodutivo para encontrar vestígios, bem como as testemunhas já não terão facilidade para recordar 

dos fatos .'. 4. Discordância do Juiz Federal. O Magistrado aduziu que: (i) Com efeito, o boletim de ocorrência nº 594 e os 

registros fotográficos acostados aos autos são suficientes para demonstrar as condições degradantes a que estavam 

submetidos os trabalhadores, e apontam, ainda, os possíveis responsáveis pelos fatos narrados, supostamente os 

proprietários da Fazenda J.M.', 'J.F.S.', vulgo 'L.', e seu filho 'W.F.S.'; (ii) Não se ignora que até a presente data não foram 

ouvidas as vítimas e os possíveis responsáveis pelo delito em apreço, todavia, forçoso concluir que há nos autos indícios 

que denotam fortemente a prática do crime descrito no artigo 149 do Código Penal, bem como de sua autoria, elementos 
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aptos a justificar a deflagração da ação penal. 5. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 6. Inicialmente, 

registra-se que a jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de que, para a configuração do crime previsto no art. 149 

do CP, não é necessário que se prove a coação física da liberdade de ir e vir ou mesmo o cerceamento da liberdade de 

locomoção, bastando a submissão da vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições degradantes de 

trabalho, condutas alternativas previstas no tipo penal (e.g., RE 1.279.023/BA). 7. Em que pese os argumentos elencados 

pelo Magistrado, assiste razão ao Membro do MPF. Da análise dos autos, observa-se que o inquérito foi instaurado em 

agosto de 2011 e, desde então, nenhuma diligência foi realizada. Não houve oitiva das vítimas, investigados ou 

testemunhas. De fato, o Inquérito Policial tramitou na esfera estadual por 10 (dez) anos sem qualquer diligência. 8. Desse 

modo, o arquivamento do presente IPL justifica-se pelas seguintes razões: (i) ausência de suporte probatório mínimo quanto 

à prática do crime descrito no art. 149 do CP, (ii) dificuldade de colheita de novas provas após o transcurso de tempo 

considerável desde a data dos fatos (2011) e (iii) inexistência de ações trabalhistas em face dos investigados (conforme 

resultado de pesquisa realizada em bancos de dados internos). 9. Aplicação da Orientação 26/2a CCR: 'A antiguidade do 

fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha 

investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da 

investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. Precedente: Inquérito Policial nº JF-SOR-5005010-

20.2020.4.03.6110-IP, Sessão Ordinária nº 837ª ' 2ª CCR, datada de 07/02/2022, julgado à unanimidade. 10. Sugere-se ao 

Procurador da República oficiante o encaminhamento de informações ao Ministério Público do Trabalho da respectiva 

região, para fins de eventual análise de fiscalização da situação atual, acaso entenda cabível. 11. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

146. Expediente: JF/MT-1001404-67.2020.4.01.3601-IPL-PJE - 

Eletrônico 

Voto: 4279/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE MATO 

GROSSO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE USO DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSO. APRESENTAÇÃO DE 

CRLV FALSO A POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. DELITOS DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO 

PÚBLICO E DE RECEPTAÇÃO. REMESSA DOS AUTOS COM FUNDAMENTO NO ART. 28 DO CPP C/C ART. 

62, IV, DA LC Nº 75/93. INEXISTÊNCIA DE APTIDÃO PARA INDUZIR EM ERRO O AGENTE DA PRF. 

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES NO TOCANTE AOS CRIMES DESCRITOS NOS ARTS. 180 E 297 DO CP. CARÊNCIA DE LESÃO 

DIRETA E ESPECÍFICA A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DE ENTE FEDERAL. COMPETÊNCIA RESIDUAL 

DA JUSTIÇA ESTADUAL (JUÍZO DO FORO DO DOMICÍLIO DOS INVESTIGADOS). 1. Inquérito Policial 

instaurado a partir do auto de prisão em flagrante de 'B.L.R.' para apurar possível ocorrência do delito previsto no art. 304 

c/c o art. 297, ambos do Código Penal. Consta das apurações que o CRLV apresentado em 22/06/2020, perante policiais 

rodoviários federais, é falso e o veículo produto de furto/roubo. Os agentes da PRF foram ouvidos e afirmaram que após a 

consulta do CRLV, verificou-se que o documento foi furtado em conjunto com outras cédulas de CRLV do CIRETRAN 

de Rosário do Oeste/MT, bem como identificaram que o veículo registrado naquele documento era de outro dono (veículo 

clonado). 2. Em seu termo de declarações, o investigado 'B.L.R.' disse: '[...] QUE comprou no final do ano de 2018 uma 

caminhonete HILUX CD de cor prata, da cidade de Várzea Grande/MT; QUE comprou a caminhonete de uma indivíduo 

desconhecido chamado [O.] e que pagou a importância de R$ 65.000,00; QUE realizou duas transferências para o senhor 

[O.] através do Banco Bradesco; QUE não confeccionou contrato de compra de venda com [O.], apenas adquiriu a 

caminhonete e realizou a transferência; QUE é analfabeto e que na época dirigiu até a unidade do Detran da cidade de 

Comodoro para consultar a documentação da referida caminhonete; QUE segundo o atendente do Detran, não havia 

nenhuma irregularidade com o referido documento; [']'. 3. No relatório da autoridade policial, concluiu-se haver indícios 

da prática dos crimes de receptação, falsificação de documento público e uso de documento falso (CP, arts. 180 e 297 c/c 

art. 304) por parte de 'B.L.R.'. Além disso, indiciou 'E.V.', responsável pela venda do veículo a 'B.', pela prática do crime 

de receptação descrito no art. 180 do CP. 4. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do apuratório 

quanto ao crime de uso de documento falso, com base na Orientação nº 44 da 2ª CCR e por ausência de lesão a ente federal, 

bem requereu a declaração de incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar os delitos de receptação e de 

falsificação de documento público. 5. Discordância do Juízo da 7ª Vara Criminal Federal de Mato Grosso ao fundamento 

de que não restou esclarecida pelo perito a existência de falsificação grosseira do CRLV, o que impede, neste momento 

processual, concluir que se tratava de uma falsificação que foi facilmente identificada. No tocante à consunção, entende 

que conclusão ainda é prematura, para inferir, a partir das diligências investigativas realizadas até agora, que há 

dependência entre o crime de falsificação do documento público com o seu uso e que tal falsificação tenha se esgotado na 

sua utilização. De outro lado, a seu ver, 'a tese de declínio de competência formulada pelo MPF, contudo, depende do 

acolhimento do pedido de arquivamento do inquérito policial pelo crime de uso de documento público falso (ausência de 

potencialidade lesiva) ou do deferimento da tese da consunção, em que o crime de falso (CP, art. 297) teria absorvido o 

crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Todavia, ambas as teses, neste momento processual, não podem ser 

acolhidas, porque dependem do aprofundamento das investigações, principalmente para esclarecer sobre a potencialidade 

lesiva do CRLV falso'. 6. Remessa dos autos por aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 7. Segundo 

a Procuradora oficiante, revendo o presente feito, concluiu-se que a falsidade do documento CRLV fora logo detectada e 

que não houve nenhum prejuízo ao erário, de tal modo que a situação apreciada se amolda ao que consta da Orientação nº 

44 da 2ª CCR, que assim dispõe: "["] é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os 
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crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta 

quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do 

documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado". 8. No 

caso concreto, diante de tais informações e tendo em vista a orientação referida, não se vislumbram fundamentos aptos a 

desencadear uma ação penal, visto que os agentes da PRF detectaram de plano a falsidade do documento, não tendo o uso 

do CRLV acarretado qualquer dano ao serviço público federal. 9. Desse modo, inexistindo o crime de uso, seja pela 

Orientação nº 44 da 2ª CCR ou pela eventual absorção do crime pela falsificação do documento (CP, art. 297), ou 

inexistindo maior potencialidade lesiva (lesão a bens, serviços ou interesse da União ou de outro ente federal), não há mais 

que se falar de competência federal. 10. Nessa linha, deixando o crime de uso de CRLV falso perante a Polícia Rodoviária 

Federal de atrair a atribuição da PR/MT e restando apenas os crimes de falsificação e de receptação, deve o presente 

inquérito policial ser encaminhado à Justiça Estadual (Juízo da Comarca de Comodoro/MT, foro do domicílio dos 

investigados). A falsificação do CRLV não implica lesão direta e específica a bens, serviços ou interesse da União, não 

incidindo a norma do art. 109, inciso IV, da Constituição e, por conseguinte, prevalece a competência residual da Justiça 

Estadual para apreciação do feito. Nesse mesmo sentido, é o crime de receptação, uma vez que a receptação atinge 

diretamente interesse de um particular. 11. Manutenção do arquivamento em relação ao crime de uso de documento falso 

(CP, art. 304) e remessa dos autos à Justiça Estadual (Juízo da Comarca de Comodoro/MT, foro do domicílio dos 

investigados "B.L.R." e "E.V.") quanto aos delitos de receptação e de falsificação de documento público (CP, arts. 180 e 

297). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, a maioria, deliberou pela manutenção do arquivamento em relação ao crime 

de uso de documento falso (CP, art. 304) e pela remessa dos autos à Justiça Estadual quanto aos delitos de receptação e de 

falsificação de documento público (CP, arts. 180 e 297), nos termos do voto da relatora. Restou vencido o Dr. Francisco 

de Assis Vieira Sanseverino. 

 

147. Expediente: JF/PR/CAS-5006641-32.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4344/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

VERIFICAÇÃO QUANTO À POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Notícia de fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no 

dia 15/12/2021, durante operação de fiscalização, servidores da Polícia Rodoviária Federal, abordaram um ônibus de 

turismo, ocasião em que encontraram mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação de sua regular 

internacionalização no país, de propriedade do passageiro e ora investigado D. L. S.. As mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 4.677,90 (U$ 828,50) e os tributos iludidos (II + IPI) estimados em R$ 2.338,95. 2. A Receita Federal 

também destacou outra autuação fiscal em nome do investigado, por fatos similares, nos últimos cinco anos 

(17833.720887/2020-16). As mercadorias foram avaliadas, nessa ocasião, em R$ 22.182,59. 3. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento dos autos, ressaltando entendimento jurisprudencial no sentido de que, nos casos em 

que a soma dos débitos consolidados nos últimos cinco anos não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00, a teor do disposto 

no art. 20 da Lei 10.522/02, com as atualizações das Portarias 75 e 130, do Ministério da Fazenda, deve ser aplicado o 

princípio da insignificância e reconhecida a atipicidade material da conduta, mesmo verificada a habitualidade na prática 

delitiva. 4. Discordância do Juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel/PR no sentido de que se mostra inaplicável o princípio 

da insignificância, independentemente do valor dos tributos suprimidos, quando evidenciada a reiteração delitiva. 5. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado nº 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho 

e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão 

de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor bem inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, 

não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/02. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, pela falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 8. Todavia, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado e (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos 5 (cinco) anos, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador oficiante 

que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 10. Assinale-

se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento 

dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

148. Expediente: JF/PR/CAS-5007006-86.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4064/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento investigatório. Possível crime do art. 334-A do CP. Apreensão de 750 maços de cigarro de origem 

estrangeira sem a devida documentação comprobatória de regular importação. Promoção de arquivamento com base no 

princípio da insignificância. Discordância do juízo federal, sob o entendimento de que é possível a aplicação do princípio 

da insignificância apenas quando a quantidade de cigarros apreendidos não exceder a 500 maços (conforme precedentes 

do TRF da 4ª Região). Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 

62'IV da LC 75/93. Incidência, na hipótese, do Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações 

criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 

1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão 

ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

149. Expediente: JF/PR/CAS-5007126-32.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4018/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho. Em 12/09/2021, foram apreendidas com a investigada mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas 

de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 9.777,00. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras seis vezes pela posse de mercadorias estrangeiras 

irregularmente introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) 

c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-

INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da 

bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

150. Expediente: JF/PR/CAS-5007529-98.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4109/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 

49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a ocorrência do crime de 

descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente por 'C.A.M.B', consistente em diversos 

itens eletrônicos (Notebooks Apple, Micro computadores e Smartphones). As mercadorias foram avaliadas em 

R$ 37.831,74, e o valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em R$ 18.915,87. Segundo consta, o fato teria 

ocorrido no dia 17/10/2021, durante operação de fiscalização em ônibus de linha com destino ao Rio de Janeiro/RJ, em 

área urbana do município de CASCAVEL/PR, zona secundária do território aduaneiro. 2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito com base nos Princípios da Insignificância e da Subsidiariedade. 3. 

Discordância do Juiz Federal afastando a aplicação do princípio da insignificância em face da existência de reiterações. O 

Magistrado aduziu que: (i) desse modo, de acordo com o entendimento jurisprudencial até então adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, ao qual está filiado este Juízo, a reiteração delitiva afasta a aplicação 

do princípio da insignificância; (ii) considerando que, in casu, a parte ré já foi autuada em outros processos administrativos 

(evento 1, INIC1, p. 37-40), afasto a aplicação do princípio da insignificância . 4. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/1993). 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-

INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos (Evento 1, INIC1, p. 37-

40 ' mercadorias avaliadas acima de R$ 20.000,00) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 8. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto. 9. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

151. Expediente: JF/PR/CUR-5031979-23.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4098/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO DE QUANTIDADE 

SIGNIFICATIVA DE CIGARROS ELETRÔNICOS. FINALIDADE COMERCIAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (CPP, 

ART. 28-A). 1. Inquérito policial instaurado para apurar o possível cometimento do crime de contrabando, em decorrência 

dos elementos contidos na Representação Fiscal para Fins Penais Simplificada, encaminhada pela Alfândega da Receita 

Federal do Brasil em Curitiba/PR. Consta dos autos que, na data de 16/09/2021, em área urbana do Município de 

Curitiba/PR, agentes da Polícia Militar do Estado do Paraná lograram êxito na apreensão de mercadorias proibidas em solo 

nacional. Foram aprendidos, no estabelecimento comercial do investigado 'G.G.P.', 55 cigarros eletrônicos, 128 essências 

para cigarro eletrônico, 26 partes e peças de cigarro eletrônico, 330 unidades de tabaco para narguilé. As mercadorias 

foram avaliadas em R$ 12.927,80, impostos devidos no montante de R$ 6.463,90. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito com fundamento no princípio da insignificância, pugnando pela aplicação do enunciado 

nº 90 da 2ª CCR. 3. Discordância do Juiz Federal. Segundo o magistrado: 'vale ressaltar o entendimento do Tribunal 

Regional da 4ª Região acerca da restrição da aplicação do princípio da insignificância nos casos de contrabando de narguilé 

apenas aos casos de até 250 unidades e quando não há reiteração delitiva.' 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). 5. Segundo o que consta dos autos, o autor foi flagrado na posse de dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos 

como cigarros eletrônicos, e seus acessórios e refis ' têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria 

Colegiada – RDC Nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, 

em tese, prática de crime de contrabando. Impossibilidade de aplicação do Enunciado nº 90 da 2ª CCR, a quantidade 

apreendida (55 cigarros eletrônicos, 128 essências para cigarro eletrônico, 26 partes e peças de cigarro eletrônico, 330 

unidades de tabaco para narguilé) se mostra incompatível com o mero consumo pessoal, dado que não se trata propriamente 

de cigarro, mas sim de aparelho (de importação proibida) recarregável destinado ao uso prolongado por meses. Destinação 

comercial das mercadorias, a qual, em regra, não admite a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: 

NF ' 1.25.000.001029/2022-06, 848ª Sessão de Revisão, de 09/06/2022; JF/PR/ CAS-5005237-43.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA, 855ª Sessão de Revisão, de 08/08/20222; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de Revisão, de 

22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão de Revisão, de 23/09/2019. 6. Em pesquisas 

realizadas através de bancos de dados internos, não foi possível verificar a existência de outras apreensões em face do 

representante do estabelecimento comercial, sendo possível que o Membro do MPF, em conjunto com as demais exigências 

estabelecidas pela legislação, avalie a possibilidade de oferecimento do ANPP. 7. Não homologação da promoção de 

arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender 
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cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

152. Expediente: JF/PR/CUR-5037353-20.2022.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4178/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

VERIFICAÇÃO QUANTO À POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar possível prática do 

crime de descaminho, previsto no art. 334 do Código Penal. Segundo consta dos autos, no dia 01/12/2021, servidores da 

Receita Federal do Brasil encontraram, no estabelecimento comercial 'M.E.S.de L. LTDA', mercadorias de procedência 

estrangeira desprovidas de documentação comprobatória de sua introdução regular no país, no caso, de responsabilidade 

da empresa 'R.G.de S.'. Os produtos apreendidos foram avaliados em R$ 7.485,74, sendo que a irregularidade na 

importação implicou na evasão de R$ 3.742,87, a título de II e IPI. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base no princípio da insignificância, ressaltando que, apesar de a empresa representada possuir contra 

si outras duas apreensões ocorridas no último quinquênio, o valor da presente autuação, bem como o somatório dos valores 

das autuações pretéritas, não ultrapassa o patamar que enseja a persecução penal do delito. 3. Discordância do Juízo da 23ª 

Vara Federal de Curitiba/PR por entender inaplicável o princípio da insignificância quando evidenciada a habitualidade 

delitiva, independentemente do valor dos tributos suprimidos. 4. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, na 

redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. 5. Nos termos do Enunciado nº 49 deste Colegiado, 'aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. Ocorre que a atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique 

abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 6. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

bem inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, 

a teor do que dispõem as Portarias nºs 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei nº 10.522/02. Logo, por coerência, se outros 

ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, pela falta de gravidade, muito menos o Direito Penal 

deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 7. Todavia, 

considerando (i) o Enunciado nº 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado e (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente 

hipótese. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, 

se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à Procuradora oficiante que requeira, com fundamento em 

sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 9. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor da empresa 

investigada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

153. Expediente: JF/PR/GUAI-5002502-98.2022.4.04.7017-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4154/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. INEXISTÊNCIA DE REITERAÇÃO NA MESMA MODALIDADE 

CRIMINOSA NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a 

apreensão, no dia 13/12/2019, de produtos de procedência estrangeira (1 celular e 3 caixas acústicas) sem documentação 

probatória de sua regular importação. Mercadorias avaliadas em R$ 2.710,84 (U$ 659,70) e tributos federais iludidos (II + 

IPI) no importe de R$ 925,21. 2. O membro do MPF promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz, ao fundamento de que 'o investigado envolvido respondeu a outro procedimento administrativo 

fiscal por fato análogo (processo n. 10936.002396/2011-93), o que impede a aplicação do princípio da insignificância ao 

caso'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e 

aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 
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até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 

08/11/2021). 7. Na presente hipótese, apesar de constar outra autuação fiscal, por fatos análogos, em nome do investigado, 

verifica-se que a apreensão anterior ocorreu em 2011, ou seja, há mais de 5 (cinco) anos, levando em consideração a data 

dos fatos ora em análise (13/12/2019). 8. Logo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o valor dos tributos 

sonegados (R$ 925,21) e (iii) a inexistência de reiteração na mesma modalidade criminosa nos últimos 5 (cinco) anos, 

aplica-se ao caso o princípio da insignificância. 9. No mesmo sentido, precedente congênere da 2a CCR: JF/PR/CAS-

5009751-73.2021.4.04.7005-SEM_SIGLA, Sessão de Revisão 837, de 07/02/2022, unânime. 10. Manutenção do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

154. Expediente: JF/PR/MGA-5020604-50.2021.4.04.7003-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4182/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 70 da Lei nº 4.117/62. Consta dos autos 

que, no dia 20/07/2021, na PR-317, em Maringá/PR, o investigado 'M.C.', quando conduzia o veículo VW/Polo, foi 

abordado por Policiais Rodoviários Federais em posse de substância entorpecente e um rádio receptor FM (frequência 

modulável), sem indicação de origem e sem registro na ANATEL, o qual estava instalado de forma oculta no porta-luvas 

do veículo. Na sequência, o investigado foi preso em flagrante por tráfico ilícito de substância entorpecente, enquanto o 

veículo, as drogas e o rádio comunicador foram apreendidos e encaminhados para a Delegacia de Polícia Civil em 

Maringá/PR. Quanto ao crime de tráfico ilícito de entorpecentes, 'M.C.' está sendo processado perante o Juízo da 4ª Vara 

Criminal de Maringá/PR, que encaminhou cópia da ação penal com o rádio comunicador apreendido. Manifestação do 

Procurador da República oficiante pelo arquivamento do apuratório por não vislumbrar dolo na conduta, eis que não se 

verificou a vontade do investigado em instalar ou fazer uso do rádio comunicador, pois o veículo não era de sua propriedade 

e afirmou que o teria conduzido de forma coagida em razão de dívidas com traficantes de drogas, sem fazer uso do 

equipamento, instalado de forma oculta no veículo dentro do porta-luvas, o que leva, no caso concreto, à aplicação do 

princípio in dubio pro reo. Discordância do Juízo da 3ª Vara Federal de Maringá/PR ao argumento de que o investigado 

teria agido consciente de sua conduta, não sendo crível que não tinha conhecimento da instalação de rádio comunicador 

no veículo que conduzia e sabidamente transportava drogas, além do que já tinha obtido êxito no desvencilhamento de 

abordagem policial na região de Campo Mourão/PR. Remessa dos autos na forma do art. 28 do CPP, na redação anterior 

à introduzida pela Lei nº 13.964/19. Com razão o Juízo de primeiro grau ao consignar que 'a simples alegação de 

desconhecimento da existência de rádio comunicador instalado não enseja a atipicidade da conduta'. Quanto à autoria do 

crime previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62, basta a comprovação de que o rádio comunicador encontrava-se instalado 

no veículo conduzido pelo investigado, estava apto a funcionar, e que possuía potencialidade lesiva suficiente para ofender 

o objeto jurídico tutelado pela norma, sendo desnecessária a prova do uso efetivo, não importando ainda a propriedade do 

bem. O dolo pode ser aferido pelas circunstâncias que envolvem a conduta do agente, hábeis a demonstrar que este tinha 

consciência quanto à tipicidade de sua conduta, de maneira que a mera afirmação de desconhecimento não serve para 

descaracterizar o crime. Eventual ignorância voluntária quanto à ilicitude não exime o agente da responsabilidade pela 

prática do delito. Por outro lado, o princípio in dubio pro reo aplica-se no processo penal para a absolvição de réus em 

relação aos quais, após contraditório, não tenha sido produzida prova suficiente para a condenação. Na fase inquisitorial, 

ao contrário, vigora a máxima in dubio pro societate, que impõe a continuidade das investigações, a menos que esteja 

cabalmente afastada a suspeita da prática de crime, o que não é o caso. Arquivamento que se mostra prematuro. 

Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

155. Expediente: JF-RJ-5057185-67.2022.4.02.5101-*PIMP - 

Eletrônico 

Voto: 4190/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DO CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES POR MEIO DOS SERVIÇOS POSTAIS. LEI Nº 11.343/06, ART. 33 C/C O ART. 40, INC. I. 

MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. 

REMESSA DOS AUTOS NA FORMA DO ART. 28 DO CPP, NA REDAÇÃO ANTERIOR À INTRODUZIDA PELA 

LEI Nº 13.964/19. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE DELITOS DESSA NATUREZA COM A INSERÇÃO NO 

PROJETO PROMETHEUS. CONCLUSÃO NO SENTIDO DE QUE O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA 

PRESENTE APURAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. DADOS DA NOTÍCIA-CRIME EM APREÇO 

JÁ INCLUÍDOS NA BASE DE DADOS DO PROJETO REFERIDO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO DA 

ORIENTAÇÃO Nº 26 E DO ENUNCIADO Nº 71 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de 
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Fato autuada a partir de auto de apreensão decorrente de fiscalização de remessa postal oriunda do Rio de Janeiro com 

destino ao Reino Unido, em 24/05/2021, tendo como remetente 'A.M.F.' e destinatário J.L., no interior da qual se detectou 

a existência de 489 gramas de cloridrato de cocaína, configurando a materialidade própria do tipo penal descrito no art. 33, 

c/c o art. 40, inc. I, da Lei nº 11.343/06. 2. A Procuradora da República promoveu o arquivamento do apuratório, 

ressaltando que, além de os elementos de informação constantes da notícia de fato não serem capazes de evidenciar a 

autoria delitiva, não se vislumbram diligências aptas à elucidação dos fatos. Ao final de sua manifestação, invocou os 

termos da Orientação nº 26 e do Enunciado nº 71 da 2ª CCR. 3. Discordância do Juízo da 8ª Vara Federal Criminal do Rio 

de Janeiro por considerar que o argumento deduzido pauta-se em mera probabilidade, havendo nos autos elementos que 

demandam uma apuração mais aprofundada, ainda que mínima. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do 

CPP com redação anterior à Lei 13.964/2019 c/c art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, cumpre ressaltar que o 

fato narrado configura, em tese, o crime de tráfico internacional de entorpecentes. No entanto, em razão da expressiva 

quantidade de expedientes nos quais se comunica a remessa de drogas por meio dos serviços postais e da baixa resolução 

dos procedimentos, esse tipo de crime restou inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria Conjunta 

COGERDICOR/PF nº 001/2020, de 01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 6. O Projeto Prometheus é 

resultado da constatação de que, com a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise 

de dados e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos de criminalidade, em breve, haverá uma 

enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além da sobrecarga de 

trabalho e a da desnecessária abertura de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e 

materiais. Utilizado no trato de notícias-crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços 

investigativos da Polícia Federal sejam direcionados para a realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando 

a instauração de centenas ou de milhares de inquéritos policiais concernentes a fatos isolados, sem qualquer lastro 

probatório. 7. Nesse contexto, tendo em vista o decurso de tempo desde a data da apreensão da encomenda e o fato de 

elementos de informação constantes do presente apuratório não serem capazes de evidenciar a autoria delitiva nem se 

vislumbrarem diligências aptas à elucidação do ilícito, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente investigação 

é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica, por essa razão, o arquivamento deste feito. 8. Dados da notícia-crime em 

apreço já incluídos na base de dados do Projeto Prometheus. 9. Aplicação à hipótese dos autos da Orientação nº 26 ("A 

antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência 

de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da 

investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP") e do Enunciado nº 71 desta 2ª CCR ("É cabível o arquivamento 

de investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos suficientes da autoria 

delitiva, situação demonstrada com a reunião das seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de 

elementos técnicos formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras 

diligências capazes de modificar o panorama probatório atual"). 10. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: 1008293-

51.2022.4.01.3800 e 0809014-16.2018.4.05.8100, Rel. SPGR Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, por decisões singulares 

datadas de 21/07/2022 e 23/06/2022, respectivamente. 11. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

156. Expediente: JFRS/POA-5025513-72.2020.4.04.7100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4183/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista 

que, no dia 16/11/2019, agentes da Polícia Rodoviária Federal apreenderam 100 caixas de cigarros estrangeiros no interior 

de um furgão Fiat/Ducato. A abordagem ocorreu no Km 438, da BR-386, sendo que, após sinais luminosos e sonoros da 

viatura policial para que parasse, o veículo percorreu 200 metros até estacionar próximo à região de vegetação densa, 

oportunidade em que dois ocupantes do automóvel desembarcaram e correram em sentidos opostos mata adentro. De 

acordo com o relato de um dos policiais, após buscas, os indivíduos não foram localizados, mas foi encontrada, do lado do 

motorista, uma carteira contendo documentos pertencentes a 'J.S.de O.', além de um telefone celular. Segundo o agente da 

PRF, o investigado possui imagem compatível com o indivíduo que desembarcou pela porta do condutor do veículo 

abordado. Manifestação do Procurador da República oficiante pelo arquivamento do feito por entender que 'as provas 

coligidas durante a investigação, em que pese indiciárias, não são suficientes para demonstrar a autoria do crime'. 

Discordância do Juízo da 22ª Vara Federal de Porto Alegre/PR, ressaltando que, no caso, restaram evidenciados elementos 

de materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, os quais indicam a probabilidade de que 'J.S.de O.' cometeu o 

crime de contrabando de cigarros. Remessa dos autos na forma do art. 28 do CPP, na redação anterior à introduzida pela 

Lei nº 13.964/19. Com razão o Juízo de primeiro grau ao consignar que, 'para cada fase do exercício do `jus persequendi' 

estatal, é exigido um grau de maturidade probatória distinto. Enquanto para se instaurar uma investigação criminal é 

suficiente um juízo de possibilidade, para receber uma denúncia é necessário que os elementos de prova produzidos durante 

a fase investigativa comprovem a ocorrência de um fato delituoso definido em lei como crime ou contravenção penal e 

apontem para os seus prováveis autores, pois, do contrário, o arquivamento da investigação será a solução'. Nessa linha, o 

princípio in dubio pro reo aplica-se no processo penal para a absolvição de réus em relação aos quais, após contraditório, 

não tenha sido produzida prova suficiente para a condenação. Na fase inquisitorial, ao contrário, vigora a máxima in dubio 

pro societate, que impõe a continuidade das investigações, a menos que esteja cabalmente afastada a suspeita da prática de 
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crime, o que não é o caso. Indicativos suficientes de autoria delitiva. Arquivamento que se mostra prematuro. 

Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

157. Expediente: JF-SAN-INQ-0001498-06.2018.4.03.6104 - 

Eletrônico 

Voto: 4117/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO (ARTIGO 19 DA 

LEI 7.492/86). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. REVISÃO DO 

ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). PENDENTES DILIGÊNCIAS 

CAPAZES DE ELUCIDAR OS FATOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de 

Inquérito Policial instaurado para apurar notícia de suposta prática dos crimes de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, 

decorrentes de movimentações financeiras atípicas realizadas por 'P.F.S.' e 'E.A.L.F.', através da empresa 

'E.F.X.L.I.E.C.I.LTDA.'.. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, aduzindo que: (i) 

em análise do caso, verifica-se que a Receita Federal do Brasil apontou que a empresa em questão não comprovou ser a 

real importadora de bens que foram custeados com valores que teriam sido quitados com contrato de câmbio. Nesse sentido, 

conforme o órgão fazendário, a pessoa jurídica investigada tinha as características de uma empresa de fachada para 

importação feita por terceiros, que não querem se identificar, conduta essa que se amolda ao tipo penal de descaminho ou 

contrabando, do qual não há materialidade, pois a RFB não apontou, e nem tinha por objeto apontar, quais teriam sido as 

mercadorias que ilicitamente entraram no país; (ii) Cabe acrescentar que neste caso não houve indícios de que o dinheiro 

remetido ao exterior seria por alguma causa ilícita e, muito menos, para fins de evasão de divisas. Além disso, também não 

há nos autos nenhuma prova de materialidade delitiva, pois não há contratos de câmbio celebrados que possam demonstrar 

que houve saída de dinheiro no país. Por fim, não há maiores elementos na representação que possam induzir à 

configuração de delito de lavagem de dinheiro. Por fim, entendeu aplicável ao caso a Orientação nº 26 da 2ª CCR. 3. 

Discordância da magistrada. Segundo a Juíza Federal: (i) Não obstante a tipificação da conduta como descaminho ou 

contrabando, pelo MPF, parece-me que os documentos trazem indícios da prática de evasão de divisas, primeira figura do 

parágrafo único do artigo 22, da Lei 7.492/86 9 (...); (ii) De acordo com a representação fiscal que deu ensejo à instauração 

do presente IPL, a pessoa jurídica 'E.F.X.L.I.E.C.I.LTDA.' realizou diversas operações de câmbio relacionado a contratos 

de importação, o que implicou na remessa de somente no ano de 2014; (iii) o contrário do que afirma o MPF, o IPL está 

instruído com os contratos de câmbio, conforme documentos constantes no ID 45272443, p. 38-189 e ID 45272444, p. 1-

15; (iv) Ademais, a planilha elaborada pela Receita Federal do Brasil (ID 45272441, p. 65-155, que retrata o histórico de 

créditos e débitos de todas as contas da empresa 'E.F.X.L.I.E.C.I.LTDA.', referente ao ano de 2014, está a indicar a 

condição de 'fachada' ou ao menos que a empresa serviu de conta de passagem, tendo em vista que há equivalência entre 

a entrada e a saída de dinheiro das contas (...); (iii) Assim, além dos indícios de evasão, não apurados, não há como se 

descartar possível crime de lavagem de dinheiro, caso as investigações confirmem que as empresas foram utilizadas para 

dissimular a real propriedade dos valores que foram remetidos ao exterior; (iv) Apesar de se tratar de inquérito instaurado 

em 2018, praticamente não foi realizada nenhuma diligência concreta voltada à apuração dos fatos, como exposto no 

relatório desta sentença. 4. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 5. Assiste razão à magistrada. Indícios de 

autoria e de materialidade da prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. Conforme apontado pela Juíza 

Federal, constam dos autos do IPL os contratos de câmbio, conforme documentos constantes no ID 45272443, p. 38-189 

e ID 45272444, p. 1-15, de modo que é possível empreender diligências visando a identificação dos envolvidos. 6. 

Necessidade de aprofundamento das investigações para melhor esclarecimento dos fatos. Arquivamento prematuro. 7. Não 

homologação do arquivamento. Devolvam-se os autos ao ofício originário para dar prosseguimento às investigações, 

facultando-se ao membro do MPF, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

158. Expediente: JF/SP-5004414-80.2021.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4189/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DO 

CRIME PREVISTO NO ART. 19 DA LEI 7.492/1986. MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS NA FORMA DO ART. 28 DO CPP, NA 

REDAÇÃO ANTERIOR À INTRODUZIDA PELA LEI Nº 13.964/19. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE 

FRAUDES EM FINANCIAMENTOS DE VEÍCULOS COM A INSERÇÃO NO PROJETO PROMETHEUS. 

CONCLUSÃO DESTE COLEGIADO NO SENTIDO DE QUE O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA PRESENTE 

APURAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito 

Policial instaurado para apurar a possível obtenção, por pessoa não identificada (que para alcançar o objetivo colimado 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 82 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

identificou-se como 'M.S.F.'), de financiamento de veículo por meio fraudulento, o que, em tese, caracteriza o crime 

descrito no art. 19 da Lei nº 7.492/86. 2. O Procurador da República promoveu o arquivamento do apuratório, ressaltando, 

ao final de sua manifestação, que as diligências empreendidas pela autoridade policial não lograram identificar o autor do 

fato ilícito, não remanescendo, no presente caso, outras providências que, se adotadas, possam conduzir a tal identificação. 

3. Discordância do Juízo da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo por entender típica a conduta aqui investigada, bem 

como haver nos autos indicativos de que não foram esgotadas as possíveis diligências para esclarecimento da autoria 

delitiva. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP com redação anterior à Lei 13.964/2019 c/c art. 62, 

inc. IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, cumpre ressaltar que os fatos narrados configuram sim, em tese, o crime descrito 

no art. 19 da Lei nº 7.492/1986. Nessa linha, precedentes da 2a CCR (1.00.000.022240/2020-61, 796ª Sessão de Revisão, 

de 01/02/2021) e do STJ (CC nº 158.548/PI, Terceira Seção, DJe 01/08/2018). 6. No entanto, em razão da expressiva 

quantidade de comunicações de fraudes em financiamentos de veículos e da baixa resolução dos procedimentos, esse tipo 

de crime restou inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria Conjunta COGERDICOR/PF nº 001/2020, de 

01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 7. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que, com 

a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise de dados e uma metodologia própria 

de enfrentamento a determinados tipos de criminalidade, em breve, haverá uma enorme quantidade de investigações 

isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além da sobrecarga de trabalho e a da desnecessária abertura 

de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-

crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços investigativos da Polícia Federal sejam 

direcionados para a realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando a instauração de centenas ou de 

milhares de inquéritos policiais concernentes a fatos isolados, sem qualquer lastro probatório. 8. Nesse contexto, tendo em 

vista o decurso de tempo desde a data da fraude e o fato de que as diligências iniciais realizadas pela autoridade policial 

não lograram identificar elementos indicativos da autoria do crime, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente 

investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica, por essa razão, o arquivamento deste IPL. 9. Necessidade de 

inclusão dos dados obtidos neste apuratório na base de dados do Projeto Prometheus. 10. Precedentes da 2ª CCR em casos 

análogos: JF/SP-5002391-56.2021.4.03.6119-IP, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; JF-DF-1001501-

25.2019.4.01.3400-INQ, 811ª Sessão de Revisão, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-52.2018.4.01.3400-INQ, 809ª Sessão 

de Revisão, de 17/05/2021; JF-DF-INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, 806ª Sessão de Revisão, de 26/04/2021; JF-DF-

1018881-95.2018.4.01.3400-INQ, 804ª Sessão de Revisão, de 12/04/2021; todos unânimes. 11. Manutenção do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

159. Expediente: JF-AP-1011572-16.2019.4.01.3100-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4140/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Ação penal proposta em 

desfavor do acusado R. S. L., em razão da suposta prática do crime previsto no art. 304, c/c o art. 299, do CP, haja vista o 

uso de documento ideologicamente falso (CRLV) perante a Polícia Rodoviária Federal. 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de propor o acordo, ao fundamento de que 'o cumprimento de condições impostas em ANPP mostra-se 

insuficiente para a reprovação e prevenção do delito em análise. (...) Outrossim, o denunciado não apresenta bons 

antecedentes, tendo em vista que sobre R. S. L. recaem várias ocorrências policiais por cometimento de crimes, dentre os 

quais: porte ilegal de arma de fogo, ameaça, frustração de direito assegurado por lei trabalhista (retenção de documentos), 

caça de espécimes da fauna silvestre e descumprimento de medida protetiva, conforme consta nos sistemas 

SINESP/INFOSEG, conforme relatório em anexo'. 3. Recurso do réu e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR 

firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 

09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado 

já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 

22/11/2021. 7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo membro do MPF oficiante, constam em desfavor do réu 'várias 

ocorrências policiais por cometimento de crimes, dentre os quais: porte ilegal de arma de fogo, ameaça, frustração de 

direito assegurado por lei trabalhista (retenção de documentos), caça de espécimes da fauna silvestre e descumprimento de 

medida protetiva'. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta 

criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na 

recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de 

forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que 
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este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

160. Expediente: JF-BAU-0000255-15.2018.4.03.6108-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4200/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL OU REITERADA. CPP, ART. 28-A, § 2°, II. INVIABILIDADE DE OFERTA DA PROPOSTA DE ANPP. 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que o investigado 'J.C.B.' foi denunciado pela prática do crime descrito no art. 342 do Código 

Penal. 2. Segundo consta da peça acusatória, no dia 25/05/2017, na condição de testemunha do autor de reclamatória 

trabalhista que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Lençóis Paulista/SP, fez afirmação falsa acerca do 

período de prestação de serviços por parte do reclamante. A conclusão do Juízo de primeiro grau restou confirmada pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e pelo próprio reclamante, que foi ouvido na fase do inquérito policial e 

afirmou que apenas trabalhou alguns dias como motorista de ônibus, cerca de vinte dias, e depois encontrou outra pessoa 

para desempenhar tal função. 3. O Procurador da República oficiante deixou de propor o acordo de não persecução penal, 

tendo em vista que o investigado apresenta indicativos de conduta habitual ou reiterada, devendo a ação penal ter regular 

prosseguimento. 4. O Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, a pedido da Defensora Dativa, determinou a remessa dos autos 

a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, para reexame da negativa de oferta do ANPP. 5. O art. 28-A, § 2°, 

II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. 

Ao interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações em 

nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 

1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 9/6/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 

25/5/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais 

em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração 

delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-

28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 8. No caso concreto, como asseverado pelo Procurador 

oficiante, não se ofertou a proposta de acordo ao denunciado tendo em vista as anexas certidões de distribuição das Justiças 

Federal e Estadual, dos Relatórios de Pesquisa nºs 679/2021 e 939/2021, elaborados pela Assessoria de Pesquisa do MPF, 

referentes aos antecedentes do réu, bem como as anexas pesquisas feitas no sistema eSAJ-TJ/SP, a respeito de ações penais 

que constam em nome do acusado, confirmando que ele possui duas condenações definitivas pela prática dos crimes de 

ameaça e de furto qualificado, transitadas em julgado nos anos de 2018 e 2020. 9. Ante tais circunstâncias, é possível 

concluir que eventual celebração de acordo de não persecução penal, no caso, não se mostra suficiente para reprovação e 

prevenção do crime, haja vista a conduta social e a personalidade do denunciado voltada à prática delitiva. 10. Ademais, 

conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto' (RHC nº 161.251/PR, Quinta Turma, DJe 16/05/2022). 11. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

161. Expediente: JF/ES-5014858-19.2022.4.02.5001-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4110/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal. O réu 'A.F.L.M.S.' foi denunciado pela prática dos crimes previstos nos artigos 138 e 140, c/c artigo 

141, inciso II,todos do Código Penal. Conforme consta da denúncia, em 25 de setembro de 2018, na condição de advogado 

e nos autos de HC que tramitou perante o Superior Tribunal de Justiça, protocolou eletronicamente agravo regimental em 

que teria caluniado e injuriado 'A.S.P.', Ministro da referida Corte Superior, em razão de suas funções, ao afirmar em sua 

petição que (i) está 'claro que este Ministro, por qualquer razão pessoal, não quer julgar o caso'; (ii) 'outro processo (...) 

aguarda há uns 500 dias o julgamento de embargos de declaração. Isto porque ' por má-fé ou incompetência- houve um 

erro crasso que induziu outros Ministros a erro'; (iii) 'o bom ladrão salvou-se; mas não há salvação para o juiz covarde'; 

(iv) '(...) o recorrente iria circulando pelo Brasil, de presídio em presídio federal, e com argumentos também em círculo o 

fazem permanecer eternamente em regime fechado- até morrer, quando então será feito o traslado de seu corpo para o 
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Chile (...) o que parece ser o desejo íntimo deste Ministro' . Denúncia oferecida em 12/02/2021 e recebida em 14/06/2022. 

2. O Membro do MPF deixou de oferecer o ANPP sob o fundamento de ausência de critérios objetivo e subjetivo (conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional). Segundo o Procurador da República oficiante: 'além da condenação pela 

prática do crime de dano qualificado e resistência nos autos da Ação Penal 0014365-96.2016.8.08.0035, foram verificados 

diversos boletins de ocorrência contra o réu, registrados entre 2009 e 2021, conforme anexo, referentes a ameaça, vias de 

fato, lesão corporal, violência contra mulher, calúnia, difamação, injúria, invasão de propriedade, desobediência e outras 

situações que indicam que o 'A.F.L.M.S.' possui conduta criminosa habitual, de modo que não restam preenchidos os 

requisitos para a realização de acordo de não persecução penal, razão pela qual o MPF requer o prosseguimento do feito.'. 

Foi anexado aos autos o Relatório de Pesquisa nº 1533/2022 ' Evento 44. 3. A Defesa de 'A.F.L.M.S.' solicitou a remessa 

dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Revisão (2ªCCR) 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP 

dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no 

nome do investigado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão 773, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 770, 

de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos 

policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a 

reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106-

RPCR, Sessão de Revisão 830, de 22/11/2021, unânime). 8. Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, 

consta, em desfavor do investigado "A.F.L.M.S.", a existência de diversos boletins de ocorrência contra o réu, registrados 

entre 2009 e 2021, referentes a ameaça, vias de fato, lesão corporal, violência contra mulher, calúnia, difamação, injúria, 

invasão de propriedade, desobediência e outras situações, conforme se observa dos documentos constantes no Relatório 

de Pesquisa nº 1533/2022 - Evento 44. 9. Inviabilidade de oferecimento de ANPP no caso concreto, consoante as razões 

expedidas pelo Procurador da República oficiante. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

162. Expediente: JF-JPA-1002538-84.2020.4.01.4101-APP - 

Eletrônico 

Voto: 4096/2022 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JI-

PARANÁ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM BASE NO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de acusados pela prática do crime previsto no art. 171, § 3°, na forma 

do art. 71, ambos do CP. Consta da denúncia que 'R.A.A.' e 'R.A.A.'. entre 01/01/2014 e 31/08/2016, na qualidade de 

proprietários da empresa 'O.LTDA.', no Município Rolim de Moura/RO, obtiveram, em proveito próprio, vantagem ilícita, 

em prejuízo do erário, induzindo em erro o Ministério da Saúde, ao simularem, no âmbito do Programa Farmácia Popular 

do Brasil (PFPB), vendas de medicamentos que jamais ocorreram. 2. O Procurador da República oficiante deixou de propor 

o acordo de não persecução penal 'especialmente por ser ter sido a prática dos delitos habitual e reiterada.'. 3. Intimada, a 

Defesa manifestou, em sede de resposta a acusação, interesse na celebração do ANPP. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos 

termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Quanto à vedação prevista no art. 28-

A, §2º, II, do CPP, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser 

continuado não inviabiliza a propositura do ANPP. Entretanto, a depender das circunstâncias do caso concreto, é possível 

que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal 

(Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021, unânime). 6. No presente 

caso, consta dos autos que os denunciados, de forma ardilosa, induziram em erro o Ministério da Saúde, simulando, por 

quase (02) dois anos, no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB), vendas de medicamentos que jamais 

ocorreram; obtendo, assim, vantagem patrimonial indevida. 7. Conforme consta na denúncia: (i) o Fundo Nacional da 

Saúde chegou a realizar os pagamentos relativos aos medicamentos supostamente vendidos nos meses de janeiro a 

dezembro 2014, no valor de R$ 113.048,47 (cento e treze mil, quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos), entretanto 

a empresa não comprovou a aquisição de 97.144,99 (noventa e sete mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e nove 

centavos). Nos meses de janeiro a dezembro de 2015, recebeu R$ 19.085,70 (dezenove mil, oitenta e cinco reais e setenta 

centavos), destes, 1.373,85 (mil trezentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos) não foram comprovados, o que 

gerou uma "proposição de ressarcimento", uma vez que a empresa auditada não apresentou cópia das notas fiscais de 

aquisição de medicamentos dispensados por meio do Programa Farmácia Popular; (ii) Conforme identificado na auditoria 

(constatação nº: 473946 - fl. 59, id. 242089347), houve dispensação de medicamentos em nome de funcionários do 

estabelecimento sem apresentar cópias dos cupons fiscais dos medicamentos dispensados em nome destes; (iii) Ainda, o 

cruzamento das informações contidas no registro de dispensações por número CPF, emitido pelo referido Departamento 
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de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, com o sistema de informação sobre óbitos, apontou que os 

denunciados registraram dispensação de medicamentos para pessoas em data posterior ao registro dos seus óbitos; (iv) Tais 

irregularidades ocasionaram o recebimento indevido de R$ 99.802,51 (noventa e nove mil, oitocentos e dois reais e 

cinquenta e um centavos) pela farmácia, no período de janeiro de 2014 a agosto de 2016. 8. Importante registrar, ainda, 

que conforme recente decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não 

persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos 

subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

163. Expediente: JF/MA-1020942-28.2020.4.01.3700-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4335/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. A REPARAÇÃO DO DANO É UMA DAS CONDIÇÕES PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ESTIPULANDO VALOR MÁXIMO DO 

PREJUÍZO COMO CONDIÇÃO PARA O SEU OFERECIMENTO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal em ação penal em 

que a ré foi denunciada pela prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP, consistente no recebimento indevido de 

benefício previdenciário de pensão por morte, no período de 15/12/2011 a 01/05/2018, mediante apresentação de 

documentos falsos, causando prejuízo no valor de R$ 288.653,88. 2. O membro do MPF deixou de oferecer o acordo, nos 

seguintes termos: 'o prejuízo ao INSS superou DUZENTOS MIL REAIS; em razão disso, não seria o Acordo de Não 

Persecução Penal `necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime' (CPP, art. 28-A, caput)'. 3. Recurso da ré 

e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O argumento genérico de que o 

acordo não se revela necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime com base apenas no valor do prejuízo 

não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa do oferecimento do ANPP, isso porque: (i) o inciso I do art. 28-

A do CPP prevê como uma das condições para a celebração do acordo a reparação do dano ou a restituição da coisa à 

vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; e (ii) ao contrário do que previa a Resolução 181/2017 do CNMP (que 

estabelecia um patamar de 20 salários-mínimos) e a Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (que, em sua 

redação original, estabelecia um patamar de 60 salários), o art. 28-A do CPP (incluído pela Lei 13.964/2019), que 

atualmente disciplina o instituto do ANPP, não prevê um valor máximo pré-determinado como requisito para o 

oferecimento do acordo. De igual forma, a citada Orientação Conjunta 03/2018, em sua versão revisada e ampliada, 

também excluiu de sua redação a condição relacionada ao valor máximo do dano. 5. Logo, caso satisfeitos os demais 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público estipulará o pagamento do débito da forma que 

entender pertinente, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração 

imputada à ré, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. 6. Ressalta-se, ainda, 

a necessidade de o membro do MPF analisar a questão relacionada à eventual impossibilidade de reparação total do dano 

(segunda parte do inciso I do art. 28-A do CPP), para evitar a propositura de cláusulas inexequíveis. 7. A 2a CCR/MPF, 

atualmente, vem decidindo nesse sentido, inclusive, em casos em que os valores dos prejuízos são maiores do que na 

hipótese em análise. Destaco os seguintes precedentes: 1.00.000.019536/2021-86, Sessão 839, de 21/02/2022, unânime; 

JF/SP-5003708-68.2019.4.03.6181-APORD, Sessão 839, de 21/02/2022, unânime; JF/MS-0002752-35.2018.4.03.6000-

AOPPOR, Sessão 837, de 07/02/2022, unânime; JF-RN-0806609-72.2021.4.05.8400-APN, Sessão 832, de 13/12/2021, 

unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao ofício originário para reanálise dos requisitos exigidos para celebração 

do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-

se ao Procurador da República oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de 

outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

164. Expediente: JF/MS-0011100-23.2010.4.03.6000-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4329/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO 

SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DO ACORDO. DISCORDÂNCIA 

DA DEFESA QUANTO ÀS CONDIÇÕES APRESENTADAS NA PROPOSTA. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NORMA QUE PREVÊ A REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO 
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SUPERIOR SOMENTE NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O 

ANPP, O QUE NÃO SE VERIFICA NA PRESENTE HIPÓTESE. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente 

de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus E. L. S. e Q. P. S. foram condenados, 

em primeira instância, pela prática do crime descrito no art. 304, c/c o art. 297, do CP. 2. Oferecimento do acordo pelo 

Ministério Público Federal, no qual estipulou ao réu Q. P. S., entre outras cláusulas, (i) a prestação de serviços à 

comunidade ou a entidades públicas pelo período de 02 (dois) anos, em local a ser indicado pelo juízo da execução; e (ii) 

pagamento de multa no valor de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário-mínimo, vigente na data 

do fato, atualizado na execução. 3. O referido réu solicitou o pagamento da prestação pecuniária de forma parcelada, bem 

como alegou não ter condições de prestar serviços à comunidade. O membro do MPF não aceitou a contraproposta e 

requereu o prosseguimento da persecução penal. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, 

do CPP. 5. A 2a CCR/MPF possui entendimento firmado no sentido de que não é cabível o envio dos autos para análise 

quando, oferecido o acordo de não persecução penal pelo membro do Ministério Público Federal, a parte discordar das 

cláusulas estipuladas, posto que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do Ministério Público 

somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo, o que não se verifica na hipótese em 

análise. Nessa linha, precedentes da 2ª Câmara: JF/SP-0005153-42.2001.4.03.6181-APORD, Sessão 837, de 07/02/2022, 

unânime; 1.00.000.002766/2021-14, Sessão 809, de 17/05/2021, unânime; JF/PR/CUR-5008935-43.2020.4.04.7000-

IANPP, Sessão 784, de 05/10/2020, unânime. 6. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

165. Expediente: JF/PR/CUR-5024921-66.2022.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4334/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Ação penal proposta em 

desfavor dos acusados F. P. T. e J. S. J., em razão da suposta prática do crime descrito no art. 334 do CP, uma vez que, em 

19/08/2021, os réus foram flagrados por agentes da Polícia Rodoviária Federal na posse de mercadoria estrangeira, sem a 

devida documentação aduaneira que comprovasse a importação regular. 2. O Procurador da República oficiante deixou de 

propor o acordo, ao fundamento de que há elementos que indicam conduta criminal habitual, posto que os denunciados 

registram outras autuações fiscais. 3. Recurso dos réus e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-

A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 

5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu 

que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes 

para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 

do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. 

No caso concreto, consta informação de que 'os denunciados ostentam em seu desfavor, nos últimos anos, outras três 

autuações pela Receita Federal do Brasil (RFB) pela prática do ilícito de descaminho'. Circunstâncias que, segundo 

entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 8. 

Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não 

persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos 

subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da 

ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

166. Expediente: JF/PR/FOZ-5014342-53.2022.4.04.7002-

IANPP - Eletrônico 

Voto: 4333/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Ação penal proposta em 

desfavor da acusada M. S., em razão da suposta prática do crime descrito no art. 334 do CP, uma vez que, em 31/10/2020, 

a ré foi flagrada por agentes da Polícia Rodoviária Federal na posse de mercadoria estrangeira, sem a devida documentação 
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aduaneira que comprovasse a importação regular. 2. O Procurador da República oficiante deixou de propor o acordo, ao 

fundamento de que há elementos que indicam conduta criminal habitual, posto que a denunciada registra outras autuações 

fiscais. 3. Recurso da ré e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-

A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver 

elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a 

existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução 

penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª 

Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por 

todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, consta 

informação de que a denunciada ostenta em seu desfavor, nos últimos anos, outras 8 (oito) autuações pela Receita Federal, 

por fatos análogos. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta 

criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na 

recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de 

forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que 

este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

167. Expediente: JF/PR/LON-IANPP-5017238-

72.2022.4.04.7001 - Eletrônico 

Voto: 4111/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal. O réu 'A.F.F.' foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 334, § 1º, IV, do Código Penal do 

Código Penal. Conforme consta da denúncia, no dia 11/03/2020, por volta das 18h, no Posto da Polícia Rodoviária Estadual 

em Rolândia/PR, durante abordagem de veículos, localizaram, no interior de ônibus, mercadorias de origem estrangeira 

desacompanhadas da documentação comprobatória de sua regular importação, cuja posse e propriedade pertencia ao 

passageiro 'A.F.F.'. As mercadorias apreendidas, consistentes em produtos eletrônicos (caixas acústicas, relógios, dentre 

outras) foram avaliadas, à época, em R$ 75.098,48 (setenta e cinco mil, noventa e oito reais e quarenta e oito centavos). 

Os tributos foram estimados no valor de R$ 27.176,59 (vinte e sete mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta e nove 

centavos). Denúncia oferecida em 17/03/2022 e recebida na mesma data. 2. O Membro do MPF deixou de oferecer o ANPP 

sob o fundamento de ausência de critérios objetivo e subjetivo (conduta criminal habitual, reiterada ou profissional). 

Segundo a Procuradora da República oficiante: 'conforme as certidões de antecedentes criminais juntadas em anexo, que 

`A.F.F.' foi condenado nos autos de Ação Penal n.º 0002535-56.2018.8.16.0160 por crime de lesão corporal em contexto 

de violência doméstica, demonstrando conduta criminal reiterada'. 3. A Defesa de 'A.F.F.' solicitou a remessa dos autos a 

órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Revisão (2ªCCR) 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o 

benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do investigado 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 

Sessão de Revisão 773, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 770, de 25/05/2020. 7. Cumpre 

observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que 

implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106-RPCR, Sessão de 

Revisão 830, de 22/11/2021, unânime). 8. Conforme destacado pela Procuradora da República oficiante, consta, em 

desfavor do investigado `A.F.F.', a existência de condenação nos autos de Ação Penal n.º 0002535-56.2018.8.16.0160 por 

crime de lesão corporal em contexto de violência doméstica, demonstrando conduta criminal reiterada, conforme se 

observa dos arquivos constantes no Documento 2. 9. Inviabilidade de oferecimento de ANPP no caso concreto, consoante 

as razões expedidas pelo Procurador da República oficiante. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

168. Expediente: JF/PR/LON-5003773-30.2021.4.04.7001-

EANPP - Eletrônico 

Voto: 4260/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Execução de Acordo de não Persecução Penal. MPF: impossibilidade de formulação de um novo acordo. Discordância do 

Juízo da 5ª Vara Federal de Londrina/PR, que encaminhou os autos à 2ª CCR/MPF. Existência de norma específica que 

prevê a remessa dos autos ao órgão superior somente na hipótese de recurso do investigado (art. 28-A, § 14, do CPP), o 

que não se verificou no caso concreto. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

169. Expediente: JF/PSA-0001634-18.2019.4.01.3810-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4228/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. 

PRECEDENTES DO CIMPF, DO STJ E DO STF. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REEXAME DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o ré 'J.R.da S.' foi denunciada pela suposta prática do crime descrito no art. 

171, § 3º, do Código Penal. Consta dos autos que, ao longo do ano de 2011, a acusada, valendo de vínculo empregatício 

falso, auferiu vantagem ilícita consistente no recebimento indevido de parcelas do seguro-desemprego. 2. O Procurador da 

República oficiante deixou de propor o ANPP, ressaltando que o benefício se aplica a fatos ocorridos antes da Lei nº 

13.964/19, desde que ainda não recebida a denúncia. 3. Remessa dos autos pelo Juízo da 2ª Vara Federal Cível e Criminal 

de Pouso Alegre/MG, a pedido da defesa da ré, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. No âmbito deste Colegiado, 

há entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no 

Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Por sua vez, o 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal também vem decidindo nesse sentido: 1.29.000.000542/2021-41, 

julgado na 2a Sessão Ordinária, de 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão 

Ordinária, de 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, de 18/08/2021. 5. Na mesma linha, 

de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, os seguintes precedentes 

do STJ: AgRg no HC nº 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020); RHC nº 150.060/PR, Sexta Turma, DJe de 20/8/2021. 

6. Em decisão mais recente, datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem nos 

autos do HC nº 717.197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao Parquet para que este 

analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada 

como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei nº 11.343/06, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em 

regime fechado, e 10 dias-multa. 7. Cumpre observar que a controvérsia está em debate no HC nº 185.913, submetido a 

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 

'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam 

em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 8. Ressalta-se que, em julgamento 

recente no STF (HC nº 211.360 MC/SC, DJe nº 11, divulgado em 21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em 

decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 

5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até 

o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte'. 9. Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida 

pela Suprema Corte nos autos do HC nº199.180/SC (2ª Turma, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma 

concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução 

da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara 

e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 10. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão 

do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 11. Por fim, a 2ª CCR também 

consolidou orientação no sentido de que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua 

recusa ocorra de forma fundamentada, considerando a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos pelo art. 

28-A do CPP ou a indicação de que o caso concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida. Precedente 

deste Colegiado: Procedimento n° 5013417-28.2020.4.04.7002, 799ª Sessão de Revisão, de 22/02/2021. 12. Necessidade 

de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para reexame dos requisitos exigidos para eventual propositura 

do acordo no caso concreto. Havendo discordância, faculta-se que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

170. Expediente: JFRS/PFU-5002341-21.2022.4.04.7104-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4332/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE PASSO FUNDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Ação penal proposta em 

desfavor do acusado S. L. M., em razão da suposta prática do crime descrito no art. 334-A, § 1º, inciso IV, do CP, c/c o 

art. 3º do Decreto-Lei 399/1968, haja vista a notícia de que o réu, no dia 15/07/2020, transportou e vendeu cigarros de 

origem estrangeira (3.500 maços), importados clandestinamente. 2. O Procurador da República oficiante deixou de propor 

o acordo, ao fundamento de que há elementos que indicam conduta criminal habitual. 3. Recurso do réu e encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício 

não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 

773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre 

observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que 

implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-

28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, constam as seguintes informações: 

'conforme se depreende do inquérito policial de nº 5003924-80.2018.4.04.7104, em cumprimento ao mandado de busca e 

apreensão exarado no processo nº 090/2.17.0001166-0 da Vara Criminal da Comarca de Casca/RS, o denunciado S. L. M. 

já foi flagrado, na data de 22/12/2017, mantendo em depósito cigarros estrangeiros em seu estabelecimento comercial, 

sendo 1.000 (um mil) pacotes de cigarros estrangeiros, das marcas CLASSIC, GIFT e POLO, além de 500 (quinhentos) 

maços de cigarros estrangeiros, da marca CLASSIC, a indicar seu envolvimento pretérito com o crime de contrabando de 

cigarros. (...) da análise das certidões de antecedentes criminais que seguem em anexo, vislumbra-se que o ora acusado foi 

denunciado nos autos da Ação Penal nº 090/2.18.0000678-1 pela prática do crime do art. 180 do Código Penal, com 

denúncia recebida em 28/05/2018, bem como nos autos da Ação Penal nº 090/2.18.0001026-6 pela prática dos delitos 

preceituados nos arts. 338, 339 e 342, §1º, todos do Código Penal, com denúncia recebida em 30/07/2018'. Circunstâncias 

que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de 

ANPP. 8. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo 

de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade 

e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da 

ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

171. Expediente: JFRS/SMA-5009223-05.2022.4.04.7102-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4187/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE SANTA MARIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL OU REITERADA. CPP, ART. 28-A, § 2°, II. INVIABILIDADE DE OFERTA DA PROPOSTA DE ANPP. 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que o investigado 'J.E.R.' foi denunciado pela prática do crime descrito no art. 334 do Código 

Penal. 2. Segundo consta da peça acusatória, no dia 08/06/2021, no município de Santa Maria/RS, o denunciado iludiu o 

pagamento dos tributos devidos pela entrada de mercadorias estrangeiras em território nacional, uma vez que não possuíam 

a documentação obrigatória de sua regular importação. As mercadorias apreendidas (169 capas de celular, 49 películas 

protetoras de vidro, 3 caixas acústicas, 21 telefones celulares e 3 carregadores de celular) foram avaliadas em R$ 12.793,19, 

conforme Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, tendo a Receita Federal do Brasil 

estimado os tributos iludidos e multas alcançou o montante de R$ 24.679,19. 3. A Procuradora da República oficiante 

deixou de propor o acordo de não persecução penal, tendo em vista que o investigado apresenta indicativos de conduta 

habitual, reiterada ou profissional, devendo o presente feito ter regular prosseguimento. 4. O Juízo da 2ª Vara Federal de 

Santa Maria/RS, a pedido da defesa do acusado, determinou a remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, 

§ 14, do CPP, para reexame da negativa de oferta do ANPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Ao interpretar o referido dispositivo 

legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações em nome do acusado constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, 

de 9/6/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/5/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado 

já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 
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22/11/2021. 8. No caso concreto, como asseverado pela Procuradora oficiante, não se ofertou a proposta de acordo pelo 

fato do denunciado já ter em seu desfavor três registros diversos, já que tinham destinatários especificados para cada uma 

das remessas de mercadorias. O que se observa é que as Apreensões nºs 11060.725740/2021-05 e 11060.725742/2021-96 

ocorreram em 08/06/2021 e a Apreensão nº 11060.725616/2021-31 se deu na data de 14/06/2021, havendo ainda duas 

outras apreensões referidas no histórico do autuado, quais sejam, as de nºs 11070.724735/2021-58 e 13971.725260/2021-

99. 9. Ante tais circunstâncias, é possível concluir que eventual celebração de acordo de não persecução penal, no caso, 

não se mostra suficiente para reprovação e prevenção do crime, haja vista a conduta social e a personalidade do denunciado 

claramente voltada à prática de crimes de fronteira. 10. Ademais, conforme recente decisão do STJ, "não há ilegalidade na 

recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de 

forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que 

este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC nº 161.251/PR, Quinta Turma, 

DJe 16/05/2022). 11. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

172. Expediente: JF-SJC-5003965-31.2022.4.03.6103-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4194/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 3ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL OU REITERADA. CPP, ART. 28-A, § 2°, II. INVIABILIDADE DE OFERTA DA PROPOSTA DE ANPP. 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que os investigados 'I.R.', 'L.S.A.', 'M.M.de O.', 'P.A.B.B.', 'A.de S.N.', 'V.I.da S.G.dos S.' e 

'A.C.da S.' foram denunciados como incursos no art. 197, inc. I, do Código Penal. 2. Segundo consta da peça acusatória, 

durante o período de janeiro a junho de 2019, constatou-se a ação contínua, diária e efetiva dos integrantes do Sindicato 

dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, Mobiliário e Montagem Industrial de São José dos Campos e Litoral 

Norte - SINTRICOM nas portarias da Refinaria Henrique Lage (REVAP) que, com manifesto abuso das liberdades de 

associação e de manifestação, promoveram desordem e, consequentemente, a lavratura de inúmeros registros de boletins 

de ocorrência pela Polícia Militar, pela Polícia Civil e pela Polícia Federal. As ações iniciaram-se após as empresas 

terceirizadas que prestam serviços à REVAP discordarem das exigências impostas por 'I.R.', na qualidade de presidente do 

SINTRICOM. Para alcançar o seu intento, 'I.R.' praticava, diretamente ou por intermédio de seus capangas ' integrantes do 

movimento sindical ', extorsões contra referidas empresas, mediante violência e grave ameaça exercida contra seus 

representantes legais, funcionários e respectivas famílias, a fim de obter indevida vantagem consistente na cobrança de 

'contribuições' em forma de boletos mensais e/ou exigindo a contratação de pessoas por ele indicadas, sem qualificação 

profissional. Cada manifestação ocorrida no primeiro semestre de 2019 revela a existência de sofisticada organização 

criminosa, liderada por 'I.R.', estruturada e constituída por integrantes e filiados do SINTRICOM, com padrão de atuação 

delineado e objetivo previamente estabelecido, qual seja, a prática de crimes, em sua grande maioria, contra a organização 

do trabalho e de extorsão, os quais vem ocorrendo por longo período. Do exame de todo o contexto fático, foi possível 

constatar que os integrantes da organização participaram ativamente das ações violentas nas portarias da REVAP, seja 

através de ameaças, danos, agressões físicas e atentados contra a vida de trabalhadores, petroleiros e terceirizados 

prestadores de serviços à empresa tomadora, impedindo-os de assumirem seus postos de trabalho, a fim de obrigar, por 

meio de intimidação, a nova empresa a contratar as pessoas indicadas pelo líder sindical. 3. O Procurador da República 

oficiante deixou de propor o acordo de não persecução penal, tendo em vista que os investigados apresentam indicativos 

de conduta habitual, reiterada ou profissional, além do benefício não se apresentar como resposta suficiente para fins de 

reprovação e prevenção do crime, devendo o presente feito ter regular prosseguimento. 4. O Juízo da 3ª Vara Federal de 

São José dos Campos/SP, a pedido da Defensoria Pública da União, determinou a remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos 

termos do art. 28-A, § 14, do CPP, para reexame da negativa de oferta do ANPP quanto ao corréus 'P.A.B.B.', 'A.de S.N.' 

e 'V.I.da S.G.dos S.'. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Ao interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento 

no sentido de que a existência de reiterações em nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de 

não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 9/6/2020; 5012651-

78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/5/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do 

agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 8. No 

caso concreto, como asseverado pelo Procurador oficiante, não se ofertou a proposta de acordo aos denunciados referidos, 

pois, "conforme já exposto no ID 44274511, [A.de S.N.] e [V.I.da S.G.dos S.] não tem direito aos institutos em questão 

[transação penal, suspensão condicional do processo ou acordo de não persecução penal] devido aos antecedentes criminais 

acostados no ID 44274514 e 44274513, respectivamente. Já concernente a [P.A.B.B.], o acordo de não persecução penal 

não se mostra cabível, uma vez que, (") não constitui tal benefício resposta suficiente para fins de reprovação e prevenção 

do crime. Ainda que fosse dada a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, 
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subsiste o segundo motivo para o não oferecimento dos institutos despenalizantes". Ao que se tem, os acusados mantém 

prática habitual ou reiterada de crimes. 9. Ante tais circunstâncias, é possível concluir que eventual celebração de acordo 

de não persecução penal, no caso, não se mostra suficiente para reprovação e prevenção do crime, haja vista a conduta 

social e a personalidade dos denunciados claramente voltada à prática delitiva. 10. Ademais, conforme recente decisão do 

STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante 

do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 

elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" 

(RHC nº 161.251/PR, Quinta Turma, DJe 16/05/2022). 11. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

173. Expediente: JF-SOR-0006985-41.2015.4.03.6110-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4184/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 10ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

SOROCABA/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL OU REITERADA. CPP, ART. 28-A, § 2°, II. INVIABILIDADE DE OFERTA DA PROPOSTA DE ANPP. 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que o investigado 'C.N.S.' foi denunciado pela prática do crime descrito no art. 334, § 1º, inciso 

IV, c/c § 2º, do Código Penal. 2. Segundo consta da peça acusatória, no dia 15/04/2015, em abordagem de rotina na altura 

do Km, 169 da SP-270, Rodovia Raposo Tavares, no município de Itapetininga/SP, policiais militares fizeram a vistoria 

do veículo Renault Master, onde encontraram em poder de 'C.N.S.' quantidade expressiva de mercadorias de origem 

estrangeira sem documentação comprobatória de sua regular introdução no território nacional. As mercadorias apreendidas 

(vestuário, desodorantes e maquiagem) foram avaliadas em R$ 25.998,64, conforme Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, tendo a Receita Federal do Brasil estimado os tributos iludidos em 

R$ 12.648,59. 3. O Procurador da República oficiante deixou de propor o acordo de não persecução penal, tendo em vista 

que o investigado apresenta indicativos de conduta habitual, reiterada ou profissional, devendo o presente feito ter regular 

prosseguimento. 4. O Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, a pedido da Defensoria Pública da União, determinou a 

remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, para reexame da negativa de oferta do ANPP. 5. 

O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver 

elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 6. Ao interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de 

reiterações em nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. 

Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 9/6/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão 

de Revisão, de 25/5/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por 

todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 8. No caso concreto, como 

asseverado pelo Procurador oficiante, não se ofertou a proposta de acordo ao denunciado 'tendo em vista a existência de 

elementos probatórios que indicam que não é suficiente para a reprovação e prevenção do crime, e bem como conduta 

criminal habitual e reiterada, notadamente pelo teor das certidões em anexo, o que esbarra nos óbices à propositura do 

mencionado acordo, nos termos do artigo 28-A, caput, e § 2º, inciso II, do Código de Processo Penal'. 9. Ao que se tem, o 

acusado mantém prática habitual ou reiterada de crimes, tendo, pelo menos, dois outros registros, conforme as certidões 

de antecedentes criminais juntadas aos autos. 'C.N.S.' está sendo processado pela prática do crime descrito no art. 289, § 

1º, do Código Penal, perante o Juízo da 8ª Vara Criminal Federal, nos autos da Ação Penal nº 0001058-36.2019.4.03.6181. 

Há, ainda, anotação do Procedimento nº 150118, que teve curso perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, 

instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 334 do Código Penal. 10. Ante tais circunstâncias, é 

possível concluir que eventual celebração de acordo de não persecução penal, no caso, não se mostra suficiente para 

reprovação e prevenção do crime, haja vista a conduta social e a personalidade do denunciado claramente voltada à prática 

delitiva. 11. Ademais, conforme recente decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC nº 161.251/PR, Quinta Turma, DJe 16/05/2022). 12. 

Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

174. Expediente: JF/SP-0001612-10.2015.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4141/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Ação penal proposta em 

desfavor do acusado R. A. M. V. O., em razão da suposta prática do crime previsto no art. 1º, inciso I, c/c art. 12, inciso I, 

da Lei 8.137/1990. 2. Segundo consta, o réu 'teria, de forma consciente e voluntária, suprimido imposto de renda da pessoa 

física (IRPF) devido, relativo aos anos-calendário de 2001, 2002 e 2003, mediante omissão de informações às autoridades 

fazendárias, relativas à existência de rendimentos recebidos e movimentados em contas mantidas no país e também no 

exterior, conforme apurado nos Procedimentos Administrativos Fiscais 19515.00373312007-17 e no 19515.000439/2008-

26, cujos créditos foram devidamente constituídos em 25/08/2015 (R$ 8,593.470,86) e 04/04/2017 (R$ 1.592.190,20), 

respectivamente'. Consta, ainda, que o valor consolidado atual da dívida é de R$ 14.517.671,26. 3. O Procurador da 

República oficiante deixou de propor o acordo, alegando, entre outros fundamentos, que 'há de ser destacado que tratou-

se de fraude elaborada, de difícil apuração pela fiscalização, com a utilização de contas mantidas no país e no exterior, que 

continham intensa movimentação financeira, circunstância essa que também deve ser levada em consideração para a não 

propositura do ANPP. (...) Noto, também, que há notícia nos autos de que o denunciado foi condenado em primeiro grau 

por crimes contra o sistema financeiro nacional nas ações penais n° 0006312-15.2004.403.6181 e n° 0003631-

14.2000.403.6181, o que também não recomenda a celebração do ANPP'. 4. Recurso do réu e encaminhamento dos autos 

à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica 

na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, 

a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice 

ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 

09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado 

já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 

22/11/2021. 8. No caso concreto, conforme ressaltado pelo membro do MPF oficiante, consta notícia de que o réu foi 

condenado anteriormente, em primeiro grau, pela prática de crimes contra o sistema financeiro nacional (Ações Penais 

0006312-15.2004.403.6181 e 0003631-14.2000.403.6181). Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, 

apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 9. Ademais, conforme recente 

decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o 

representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

175. Expediente: TRF3-0000181-91.2018.4.03.6000-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 4139/2022 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Ação penal em que o réu M. F. P. foi condenado, em primeira e segunda instâncias, pela 

prática do crime descrito no art. 334 do CP, uma vez que foi flagrado, no dia 06/10/2016, transportando produtos 

importados do Paraguai, consistentes em 280 sacos de farinha de trigo e 24 pneus, sem a comprovação de sua regular 

importação, cujos tributos sonegados somaram R$ 23.239,20. 2. A DPU opôs embargos de declaração contra o acórdão da 

TRF da 3a Região, nos quais requereu a intimação do MPF para se manifestar acerca do acordo de não persecução penal. 

3. A Procuradora Regional da República oficiante deixou de oferecer o referido acordo, nos seguintes termos: 'como bem 

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recentíssimo julgado da lavra do Ilustre Ministro Felix Fischer, o 

denominado `Acordo de Não Persecução Penal' foi criado para ser proposto, caso o Ministério Público assim o entender, 

desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, na fase de investigação criminal ou até o 

recebimento da denúncia, e não nos casos, como o sub examine, em que o entendimento perfilhado na r. sentença, pela 

condenação do Embargante, foi confirmado por essa Egrégia Turma Julgadora no v. acórdão embargado. (...) ln casu, ainda 

que se entenda pela possibilidade de propositura de `Acordo de Não Persecução Penal', tem-se que tal acordo não seria 

suficiente à reprovação do crime perpetrado pelo Embargante e objeto destes autos (requisito subjetivo). Isso porque, 

verifica-se do v. acórdão embargado que o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal foi parcialmente 

provido, para aumentar a pena-base de M. F. P., em decorrência da valoração negativa das circunstâncias do crime, de 

modo a fixar a pena definitiva em 01 (um) ano de reclusão'. 4. A 5a Turma do TRF3 acolheu os embargos declaratórios 

opostos pela DPU em favor de M. F. P. para determinar a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da República. 5. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a 

CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito 
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em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como 

o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR 

(revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes 

precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-

33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 7. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após 

o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Rel. Ministro NEFI 

CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020; RHC 150.060/PR, relator Ministro Sebastião 

Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 17/8/2021, DJe de 20/8/2021. 8. Em decisão mais recente, datada de 17/05/2022, o 

Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer 

ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de 

acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, 

VI, ambos da Lei n. 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da 

apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 9. Cumpre observar que a questão está em debate no 

HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se 

manifestado no sentido de que "o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata" (rectius: eficácia 

retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019". 10. Ressalta-se que, em julgamento recente no STF (HC 211360 MC / SC - DJE nº 11, divulgado em 

21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar "para suspender a execução da 

pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de 

Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta 

Suprema Corte". 11. Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, 

julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de 

habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos 

ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos 

para a celebração do acordo". 12. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de 

julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e 

pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 13. Ademais, o argumento de que o acordo não se revela suficiente para a 

reprovação do crime com base apenas na quantidade de mercadorias apreendidas e no valor dos tributos iludidos não se 

mostra suficiente para fins de justificar a negativa do oferecimento do ANPP, isso porque: (i) o inciso I do art. 28-A do 

CPP prevê como uma das condições para a celebração do acordo a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, 

exceto na impossibilidade de fazê-lo; e (ii) ao contrário do que previa a Resolução 181/2017 do CNMP (que estabelecia 

um patamar de 20 salários-mínimos) e a Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (que, em sua redação original, 

estabelecia um patamar de 60 salários), o art. 28-A do CPP (incluído pela Lei 13.964/2019), que atualmente disciplina o 

instituto do ANPP, não prevê um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo. De igual 

forma, a citada Orientação Conjunta 03/2018, em sua versão revisada e ampliada, também excluiu de sua redação a 

condição relacionada ao valor máximo do dano. 14. Quanto aos requisitos subjetivos, verifica-se que o próprio acórdão do 

TRF3 regrista que o réu ora recorrente não possui maus antecedentes; destacando, ainda, que "inexistem elementos técnico-

objetivos que permitam a majoração da pena em razão da conduta social do réu, culpabilidade e tampouco de sua 

personalidade voltada para a prática de crimes". 15. Por fim, nota-se que a conduta ilícita ora apurada não demonstra 

gravidade exacerbada, mormente considerando que o valor dos tributos iludidos no caso concreto não é muito superior ao 

limite estabelecido pelos tribunais superiores e pelo Enunciado 49 da 2ª CCR para aplicação do princípio da insignificância 

em casos de descaminho (R$ 20.000,00). 16. Necessidade de retorno dos autos ao ofício originário para reanálise dos 

requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu 

oferecimento. Havendo discordância, faculta-se à Procuradora Regional da República oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

176. Expediente: TRF3-0009142-07.2012.4.03.6105-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 4330/2022 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de ação penal em que os réus L. A. V. e G. M. foram condenados, em primeira 

instância, pela prática do crime descrito no art. 1º, I, c/c o art. 12, ambos da Lei 8.137/1990. 2. Em sede de apelação, a 

defesa dos réus requereu, preliminarmente, a abertura de vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre 

eventual proposta de acordo de não persecução penal aos apelantes. 3. O Procurador Regional da República oficiante 

deixou de oferecer o referido acordo, nos seguintes termos: 'Não há que se falar em possibilidade de acordo de não 

persecução penal (ANPP) na espécie, uma vez que não obstante seja possível a retroatividade de tal instituto a fatos 

anteriores à Lei n.º 13.964/2019, é inviável sua aplicação a casos em que a denúncia já foi recebida, como o presente, em 

que citado ato processual ocorreu em 19.07.2012'. 4. Recurso dos réus e pedido de remessa dos autos ao órgão superior da 

instituição ministerial, para análise do cabimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. A 5a Turma do TRF 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 94 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

da 3a Região, por unanimidade, acolheu o pedido preliminar defensivo para determinar a remessa dos autos à Procuradoria-

Geral da República, para que decida sobre o não oferecimento do acordo de não persecução penal. 6. O membro do MPF 

interpôs recurso especial contra o acórdão do TRF3, alegando que a decisão contrariou o art. 28-A do CPP e divergiu da 

jurisprudência sobre a aplicação do acordo de não persecução penal aos processos em trâmite. Postulou, ainda, a atribuição 

de efeito suspensivo. 7. A Vice-Presidência do TRF da 3a Região, em sede de juízo de admissibilidade recursal, admitiu o 

recurso especial, contudo, indeferiu o pedido de atribuição do efeito suspensivo, ao fundamento de que não restou 

demonstrada a presença dos requisitos necessários. 8. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 9. Inicialmente, cumpre 

registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação 

penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 

13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 

das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco 

os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-

33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 10. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento 

após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Rel. Ministro NEFI 

CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020; RHC 150.060/PR, relator Ministro Sebastião 

Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 17/8/2021, DJe de 20/8/2021. 11. Em decisão mais recente, datada de 17/05/2022, 

o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o 

parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento 

de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 

40, VI, ambos da Lei n. 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face 

da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 12. Cumpre observar que a questão está em debate 

no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se 

manifestado no sentido de que "o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata" (rectius: eficácia 

retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019". 13. Ressalta-se que, em julgamento recente no STF (HC 211360 MC / SC - DJE nº 11, divulgado em 

21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar "para suspender a execução da 

pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de 

Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta 

Suprema Corte". 14. Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, 

julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de 

habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos 

ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos 

para a celebração do acordo". 15. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de 

julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e 

pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 16. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador Regional da República 

para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem 

o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

177. Expediente: 1.30.006.000093/2022-41 - Eletrônico Voto: 4301/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

N.FRIBURGO/TERESÓP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Conflito negativo de atribuições entre o 3º Ofício e o 1º Ofício da PRM de Nova Friburgo/RJ. 

Procedimento oriundo do desmembramento do ICP nº 1.30.066.000124/2020-01, conduzido pelo titular do 3º Ofício, que 

determinou a instauração de diversos expedientes, com livre distribuição, especificando o objeto de cada um deles. 

Manifestação da titular do 1º Ofício pela prevenção do 3º Ofício. Apreciação do conflito nos termos do disposto no art. 62, 

inc. VII, da LC nº 75/93. Ingresso do relatório de CPI trazendo inúmeras vertentes investigativas de natureza cível e penal. 

Verificação de fatos distintos a serem apurados. Conclusão, a partir das normas de regência no âmbito da PRM de origem, 

no sentido de que cada uma das constatações de irregularidade deve ser considerada como notícia de fato autônoma para 

fins de livre distribuição. Necessidade de se preservar a equânime distribuição dos feitos nos Ofícios da unidade de origem. 

Ofensa ao princípio do Promotor Natural não evidenciada. Conhecimento do conflito para fixar a atribuição da Procuradora 

suscitada, titular do 1º Ofício da PRM de Nova Friburgo/RJ, que recebeu o presente apuratório por livre distribuição. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 
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178. Expediente: 1.33.005.000656/2022-08 - Eletrônico Voto: 4251/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAJAI/BRUSQUE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 

299). COMÉRCIO EXTERIOR. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. DOCUMENTO FORMULADO POR MEIO ELETRÔNICO. INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES 

FALSAS SOBRE O REAL IMPORTADOR. CONSUMAÇÃO NO DOMICÍLIO FISCAL DA PESSOA JURÍDICA 

RESPONSÁVEL PELA DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO (PRM - JARAGUÁ DO SUL/SC). 1. 

Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, enviada pela Alfândega da Receita Federal 

do Brasil em Curitiba, relatando a possível ocorrência dos delitos de falsidade ideológica, de uso de documento falso e de 

`lavagem' ou ocultação de bens, direitos e valores, decorrentes de operação de importação em que a empresa F' figurou 

como interposta pessoa, quando, na realidade, agia em nome da empresa O' . 2. O Procurador da República oficiante na 

PRM - Jaraguá do Sul/SC promoveu o declínio de atribuições à PRM - Itajaí/SC considerando que: 'a real importadora das 

mercadorias/efetivo sujeito passivo das obrigações tributárias incidentes ' imposto de importação ', a O' tem sede em Itajaí. 

Destaca-se, inclusive, a existência de outros procedimentos envolvendo a mesma pessoa jurídica, atualmente em trâmite 

perante a PRM Itajaí, acerca de fatos possivelmente conexos, consoante certidão retro'' 3. O Procurador da República 

oficiante na PRM - Itajaí/SC, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, ao argumento de que: '' a 

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera como local de consumação do crime de 

falsidade ideológica relativo a tais casos, o local da sede da empresa responsável pela não indicação do real importador' a 

despeito da pessoa jurídica que seria a suposta real destinatária das mercadorias estar sediada no município de Itajaí/SC, 

na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a consumação do crime de falsidade ideológica decorrente da 

prática de interposição fraudulenta de terceiros ocorreu em Corupá/SC, município em que situado o domicílio fiscal da 

empresa F' Sendo assim, cabe à Procuradoria da República no Município de Jaraguá do Sul/SC a atribuição para formação 

da opinio delicti.' 4. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 5. A partir da 

implantação do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), todas as Declarações de Importação (DI) passaram 

a ser entregues à Receita Federal exclusivamente por meio eletrônico, não existindo documento em formato físico a ser 

apresentado com a chegada da mercadoria ao país, no local de desembarque, mas a mera consulta pela própria fiscalização 

aduaneira ao SISCOMEX em busca da DI pertinente. 6. Sobre o tema, este Colegiado possui entendimento firmado de que 

a ocultação do real importador em declaração de importação configura falsidade ideológica e 'a fraude ocorre no momento 

da falsa declaração no SISCOMEX, em local que só pode ser entendido como sendo o da sede da empresa importadora' 

(Procedimento n° 1.25.007.000118/2019-61, Sessão de Revisão n° 742, de 27/05/2019; Procedimento n° 

1.34.001.006726/2018-40, Sessão de Revisão n° 737, de 25/03/2019). 7. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, 

ao julgar o CC 159497/CE, aduziu que 'o presente conflito deve se limitar a examinar a competência para conduzir 

investigações que apuram unicamente a conduta da empresa importadora, dissociada de eventuais delitos que pudessem 

estar ocultos por trás da fraude na indicação do real destinatário das mercadorias importadas. Nesse contexto, tenho que, 

ao deixar de indicar o nome do verdadeiro destinatário das mercadorias importadas na Declaração de Importação, a empresa 

importadora incide em falsidade ideológica, assim descrita no art. 299 do Código Penal'. 8. Quanto à consumação, extrai-

se do referido julgado o entendimento de que 'Por ser a busca da origem dos recursos uma análise meramente documental, 

obtida através de informações constantes em bancos de dados, bem como pelo fato de o crime de falsidade ideológica, 

como já afirmado, consumar-se com a inserção de informações inverídicas no documento, independentemente do resultado, 

há que se considerar como local da infração a sede fiscal da pessoa jurídica responsável pela inserção, na Declaração de 

Importação, de seu nome como importadora ostensiva, sabedora de que o real importador é outro" (CC 159.497/CE, 

Terceira Seção, julgado em 26/09/2018, DJe 02/10/2018). 9. Assim, considerando que a pessoa jurídica responsável pela 

inserção da informação falsa possui domicílio fiscal registrado em Corupá/SC, cabe à respectiva Procuradoria da República 

(PRM - Jaraguá do Sul/SC) dar continuidade às investigações. 10. No mesmo sentido, precedente recente da 2ª CCR: 

DPF/UDI-00275/2019-INQ, julgado na Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021. 11. Atribuição do Procurador da 

República suscitado. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

179. Expediente: 1.34.001.007747/2021-88 - Eletrônico Voto: 4249/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CARUARU-PE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. FATOS CONEXOS AO OBJETO DA 'OPERAÇÃO BLACK 

MONDAY'. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO PELA PROCURADORA DA REPÚBLICA OFICIANTE 

NA PR/PE EM FAVOR DA PRM - CARUARU/PE. SUSCITAÇÃO DE CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO PELO 

MEMBRO DO MPF COM ATUAÇÃO NA PRM - CARUARU/PE. REMESSA DOS AUTOS À 2ªCCR. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA QUE JÁ FOI SUSCITADO PELO JUÍZO DA 37ª VARA FEDERAL 

(CARUARU/PE). A JURISPRUDÊNCIA DO STJ É PACÍFICA NO SENTIDO DE QUE SOMENTE HÁ CONFLITO 

DE ATRIBUIÇÃO, ENTRE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, ENQUANTO NÃO HOUVER 

MANIFESTAÇÃO JUDICIAL ACERCA DA COMPETÊNCIA. QUESTÃO A SER RESOLVIDA NO ÂMBITO 
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JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO DA PRESENTE REMESSA. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal 

instaurado a partir de manifestação apresentada em sala de Atendimento ao Cidadão do MPF, em que o noticiante relatou 

ter sido vítima de um aparente golpe ao ter efetuado uma transferência bancária, no dia 23/09/2020, no valor de 

R$ 19.320.00, referente ao que acreditava ser um investimento em determinada corretora. 2. O esquema de tal golpe foi 

objeto de investigação na 'Operação Black Monday', conduzida pelo GAECO/MG e posteriormente declinada para a 4ª 

Vara Federal de Recife/PE. No âmbito da PR/PE, a Procuradora da República então oficiante promoveu, no dia 12/07/2022, 

declínio de atribuição em favor da PRM - Caruaru/PE, sob o argumento de que: 'Cuida-se de PIC instaurado para apurar 

fatos conexos ao objeto da `Operação Black Monday'. Ocorre que, por meio da Decisão de id', proferida nos autos da Ação 

Penal 0823230-56.2021.4.05.8300, em 1º/7/2022, o Juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco declinou 

da competência para os feitos referentes e conexos à `Operação Black Monday' em favor de uma das Varas Federais da 

Seção Judiciária em Caruaru/PE. Diante do exposto, declino da atribuição para atuar neste PIC e determino a remessa 

direta dos autos à PRM Caruaru/PE, tendo em vista o Enunciado nº 25, da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, 

para as providências que entender cabíveis.' 3. Por sua vez, o membro do MPF com atuação na PRM - Caruaru/PE suscitou 

conflito negativo de atribuição, observando, em síntese, que: 'O que se tem, contudo, no presente caso, conforme se 

destacará, é uma situação de indefinição da competência no âmbito da Justiça Federal em Pernambuco, na medida em que 

tanto o Juízo da 4ª Vara Federal se entende incompetente para processar e julgar os feitos relacionados à Operação Black 

Monday quanto o Juízo da 37ª Vara Federal [Caruaru/PE], que já suscitou o conflito negativo de competência. Nesse 

sentido, o que se entende necessário é uma solução da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão enquanto não há, sequer de 

modo provisório, Juízo competente para os casos da Black Monday.' (Grifo original) 4. Revisão (2ª CCR). 5. No caso, 

tendo em vista que já foi suscitado conflito negativo de competência pelo Juízo da 37ª Vara Federal (Caruaru/PE), não há 

que se falar mais em conflito de atribuição entre membros do MPF, devendo a discussão acerca da competência 

jurisdicional ser resolvida no âmbito judicial. 6. Nesse sentido é o entendimento sedimentado do Conselho Nacional do 

Ministério Público, conforme exposto na decisão do Conflito de Atribuições nº 1.01244/2021-04, datada de 09/02/2022, 

de onde se extrai: 'Em razão da competência reconhecida a este Conselho Nacional no julgamento da ACO nº 843, houve 

inicial divergência quanto à interpretação a ser conferida ao aludido entendimento jurisprudencial no juízo de 

admissibilidade dos conflitos de atribuições entre os ramos e as unidades do Ministério Público da União e dos Estados. 

Na 15ª Sessão Ordinária de 2021, realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2021, visando a pacificar o tema, o Plenário 

deste Conselho Nacional analisou diversos casos similares e, ao final, estabeleceu a seguinte diretriz, extraída do voto 

vencedor proferido pela então Conselheira Sandra Krieger, no Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01 e assim 

ementada: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. MANIFESTAÇÃO DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PELO 

MAGISTRADO EM ACOLHIMENTO AO PARECER MINISTERIAL. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE 

ATRIBUIÇÕES. NÃO CONHECIMENTO. 1. Conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público do Estado do 

Paraná e o Ministério Público Federal a respeito de inquérito policial instaurado para apurar o crime do art. 132 do Código 

Penal, decorrente da existência de irregularidades nas condições de trabalho em obra de construção civil. 2. Nos termos do 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça "A decisão do Juízo que acolhe prévia manifestação do Parquet como razão 

de decidir e declina de sua competência para julgamento do feito configura efetiva decisão judicial apta a dar ensejo a 

conflito de competência, não se podendo afirmar que o dissenso nela fundado corresponderia a conflito de atribuições." 

(CC n. 159.497/CE, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 2/10/2018). 3. Não há necessidade de 

observar extensão ou complexidade, basta que, presente a devida fundamentação, ainda que fulcrada apenas no 

acolhimento as razões do Parquet ou da Autoridade Policial, o magistrado decline de sua competência. 4. Inexistência de 

conflito de atribuição. 5. Assim, não pode o membro do Ministério Público suscitar conflito de atribuições, cabendo apenas 

ao novo Juízo declinar diretamente de sua competência. 6. Não conhecimento." 7. Do citado Conflito de Atribuições nº 

1.00447/2021-01 merece destaque ainda que "é firme o entendimento deste Conselho Nacional no sentido de que não cabe 

a este órgão de controle externo administrativo apreciar matéria previamente judicializada, a fim de evitar a interferência 

indevida na atividade jurisdicional e o risco de proclamação de decisões conflitantes entre as esferas administrativa e 

judicial". 8. No âmbito do STJ, há que se ressaltar o entendimento firmado no REsp 1.849.510/SP, Rel. Ministra Laurita 

Vaz, Sexta Turma, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020, com o seguinte teor: "1. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é pacífica no sentido de que somente há conflito de atribuições, entre membros do Ministério Público, enquanto 

não houver manifestação judicial acerca da competência. 2. Tem essa Corte Superior, também, o entendimento de que a 

decisão judicial que declina da competência constitui arquivamento indireto do inquérito naquele Juízo. Assim, não pode 

o membro do Ministério Público, atuante no novo foro, suscitar conflito de atribuições ou declinar diretamente de sua 

competência, o que somente pode ocorrer por decisão do novo Juízo". 9. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2ª 

CCR/MPF (1.00.000.020453/2020-59 e JF/PR/CAS-5002902-51.2022.4.04.7005-APN), do STJ (AgRg no CC 

161.975/DF, Terceira Seção) e outros do CNMP (1.00448/2021-65 e 1.00015/2022-09). 10. Não conhecimento da presente 

remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

180. Expediente: 1.15.000.002473/2022-87 - Eletrônico Voto: 4362/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J. 

NORTE/IGUATU-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. APREENSÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS COM INDÍCIOS DE CONTRAFAÇÃO. 

MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR OFICIANTE PELA INOCORRÊNCIA DO CRIME DE DESCAMINHO (CP, 

ART. 334) E PELO DECLÍNIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUANTO AO CRIME CONTRA O REGISTRO DE 

MARCA (LEI Nº 9.279/96, ART. 190, INC. I. REVISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES (ENUNCIADO Nº 32 DA 

2ª CCR). CONDUTA QUE TIPIFICA OS CRIMES DE CONTRABANDO E CONTRA O REGISTRO DE MARCA, EM 

CONCURSO FORMAL. CONEXÃO PROBATÓRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DO 

MPF. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Notícia de Fato autuada a partir de Representação 

Fiscal para Fins Penais que comunica suposta ocorrência do crime de descaminho, praticado, em tese, por representantes 

legais da empresa 'P.C.D. ME', na data de 05/02/2021, no curso da Operação Sombreiro, na qual mercadorias avaliadas 

em R$ 535.095,00 foram apreendidas nas dependências daquele estabelecimento comercial. 2. Segundo consta dos autos, 

de uma análise da relação completa dos itens apreendidos, que se encontra detalhada ao final do Auto de Infração e Termo 

de Apreensão e Guarda Fiscal, verificou-se que todas as mercadorias têm a indicação, já desde a autuação, de que 

correspondem a peças contrafeitas, no caso, réplicas de grandes marcas internacionais. 3. O Procurador da República 

oficiante promoveu o declínio de suas atribuições, aduzindo que a conduta praticada pelos responsáveis legais da empresa 

amolda-se, na verdade, ao delito tipificado no art. 190, inc. I, da Lei nº 9.279/96. No caso vertente, asseverou que 'não se 

mostra possível regularizar a importação das mercadorias apreendidas, na medida em que constituem contrafação de 

produtos cujas marcas que lhe detêm titularidade gozam de proteção industrial. Se não incidem tributos sobre bens de 

origem estrangeira que tenham sido objeto de perdimento, e a própria normatização invocada pela Receita no AI lavrado 

deixa claro que, em situações desse jaez, não incidem tributos sobre os produtos apreendidos, não há como se cogitar da 

ocorrência do crime de descaminho'. 4. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 5. De início, 

observa-se que a importação de mercadoria proibida/contrafeita tipifica o crime de contrabando e não de descaminho, 

sendo inaplicável àquele (contrabando), a priori, o princípio da insignificância. Desse modo, na hipótese, ante a falsidade 

das mercadorias apreendidas e a ausência de comprovação da entrada legal no país, resta caracterizado, em concurso 

formal, o crime de contrabando (CP, art. 334-A) e o delito contra registro de marca previsto no art. 190, inc. I, da Lei nº 

9.279/96. Isso porque, em que pese ambos os crimes decorrerem da mesma conduta, os bens jurídicos protegidos são 

diversos, não havendo absorção pelo princípio da especialidade do crime de contrabando. 6. Tal o contexto, o MPF deve 

prosseguir na persecução penal quanto à prática do crime de contrabando. Em relação ao crime contra registro de marca, 

dispõe o art. 199 da Lei nº 9.279/96 que o aludido delito é de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após a 

oferta de queixa-crime pelo ofendido, cabendo à autoridade aduaneira a notificação do titular dos direitos da marca, nos 

termos dos arts. 605 e 606 do Decreto nº 6.759/2009. Nesse sentido, precedente do CIMPF: 1.33.008.000493/2019-20, 8ª 

Sessão Ordinária, de 14/10/2020. 7. Por outro lado, havendo conexão probatória, decorrente da prática conjunta dos crimes 

de contrabando e contra o registro de marca, a competência é da Justiça Federal. Nessa linha, precedentes do STJ (AgRg 

no REsp nº 1.418.889/SC, Quinta Turma, DJe 18/03/2014) e do CIMPF (JF/PR/CUR-PIMP-5023496-72.2020.4.04.7000, 

9ª Sessão Ordinária, de 11/11/2020). 8. Não homologação do declínio de atribuições. Devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento nas investigações, facultando-se ao Procurador oficiante, se for o caso, que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado nº 3 do 

Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

181. Expediente: 1.16.000.002741/2022-23 - Eletrônico Voto: 4345/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ENTENDIMENTO DA 

2a CCR DE QUE A OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE É INSTITUIÇÃO EQUIPARADA À FINANCEIRA. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Notícia de fato autuada a partir da manifestação de determinada pessoa jurídica 

privada, na qual relata que os antigos administradores da empresa omitiram a apresentação de demonstrativos contábeis 

referentes ao ano de 2021 em meio ao processo de liquidação extrajudicial. Consta, ainda, que ocorreu 'movimentação de 

recursos financeiros da U. na conta da empresa (...), sem registro contábil, além da conduta supostamente ilegal consistente 

no encaminhamento de documentos relativos aos pagamentos e recebimentos do mês de abril/2022. Nessa toada, da notitia 

criminis resulta a cogitada prática dos crimes tipificados nos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 7.492/86. Ademais, pela suposta 

omissão dos documentos contábeis, pede-se a subsunção dos fatos ao tipo penal posto no art. 178 da Lei nº 11.101/2005'. 

2. O Procurador da República oficiante promoveu a declinação de atribuições ao Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, alegando que 'não há atribuição do Ministério Público Federal no caso vertente. Tal constatação deriva do 

firme entendimento da jurisprudência pátria em relação a impossibilidade de se caracterizar as operadoras de planos de 

saúde como instituições financeiras. Ante esse viés, há se perceber que, tanto a disposição do art. 1º, caput, da Lei nº 

7.492/86, quanto o parágrafo único do mesmo dispositivo não emolduram as atividades exercidas pela empresa em questão. 

Frisa-se, assim, o fato da empresa não exercer nenhum dos verbos do referido caput, e, de igual modo, não captar ou 

administrar seguros, o que impossibilita a caracterização como instituição financeira em sentido próprio ' caput ' bem como 

a equiparação ' parágrafo único. (...) Sob esse alicerce, é fulcral notar que, excluída a equiparação da empresa à instituição 

financeira, resta prejudicada a responsabilização dos noticiados por crimes praticados contra o Sistema Financeiro 

Nacional'. 3. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (Enunciado 32). 4. Conforme precedente congênere da 2ª 

CCR, 'A operadora de plano de saúde é instituição equiparada à financeira, na inteligência do art. 1º, parágrafo único, inc. 

I, da Lei nº 7.492/86 e do art. 18, § 1º, da Lei nº 4.595/64, e não se submete à falência, consoante estatui expressamente o 
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inc. II do art. 2º da Lei nº 11.101/2005 (mas, sim, à liquidação extrajudicial disposta na Lei nº 6.024/74), embora possua 

contornos e características peculiares ' forma de constituição e de fiscalização ', o que não afasta, contudo, o 

reconhecimento do exercício de atividade financeira, mesmo que em caráter não exclusivo (art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.656/98)' 

(JF-RJ-2012.51.01.058174-1-INQ, julgado na Sessão de Revisão 681, de 03/07/2017). 5. Na mesma linha, precedente 

congênere da 2a CCR: 1.34.001.002340/2022-45, Sessão de Revisão 847, de 23/05/2022, unânime. 6. Não homologação 

do declínio de atribuições, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 03 do CIMPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

182. Expediente: JF-SOR-5007365-66.2021.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4230/2022 Origem: GABPRM1-OSHJ - OSVALDO 

DOS SANTOS HEITOR JUNIOR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 

49 DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato autuada 

a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar possível ocorrência do crime descrito no art. 334, § 1º, incisos 

III e IV, do Código Penal. Segundo consta da Representação Fiscal para Fins Penais nº 13971.722929/2021-91, o 

representante legal da empresa 'D.S.G.D.I.', localizada em Votorantim/SP teria introduzido irregularmente no país um 

equipamento eletrônico (servidor de computação), oriundo dos EUA e avaliado em R$ 21.780,00, elidindo tributos federais 

estimados em R$ 10.890,00. 2. O Auto de Infração e Apreensão de Mercadorias nº 0920400-54705/2021, lavrado em 

07/05/20213, indicou que a empresa ora investigada possui histórico de infrações aduaneiras da mesma natureza. De acordo 

com o sistema COMPROT, há mais dois outros registros: Procedimentos nºs 10507.720168/2019-14 e 

10494.720403/2020-70. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no 

Enunciado nº 49 da 2ª CCR, ressaltando não haver 'nenhum outro registro que pudesse apontar para a caracterização de 

reiteração delitiva'. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 5. Nos termos do Enunciado nº 49 deste 

Colegiado, 'aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor 

do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada 

a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. Ocorre que a atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 

08/11/2021). 6. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor bem inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias nºs 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, 

muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas 

sociais. Todavia, considerando (i) o Enunciado nº 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado e (iii) a 

existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela 

na presente hipótese. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 8. Registra-se, ainda, 

a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor da empresa investigada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

183. Expediente: 1.18.001.000238/2022-59 - Eletrônico Voto: 4113/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ANÁPOLIS/URUAÇU-GO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada 

para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente pela 

pessoa jurídica 'W.R.M.C.', consistente em diversos perfumes e cosméticos, ocorrida em 14/07/2021. As mercadorias 

foram avaliadas em R$ 8.575,42. O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em R$ 5.826,69. Consta nos 

autos que na supracitada data, em fiscalização realizada pela PRF no município de Porangatu/GO, foram apreendidos 

produtos pertencentes a empresa 'W.R.M.C.', os quais se encontravam no interior do veículo conduzido por 'P.B.N.', com 

ausência de comprovação da regular entrada no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 
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arquivamento do feito com base no princípio da insignificância, pugnando pela aplicação do enunciado nº 49, desta 2ª 

CCR. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Conforme se verifica do documento constante do Evento 

1.1, fl. 43, a requerida possuem outra apreensão em seu nome, datada de 22/12/2019 5. Inicialmente, destaca-se o 

Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 

(Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 

08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na 

execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de 

anterior autuação fiscal, nos últimos cinco anos (Evento 1.1, fl. 43) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos 

indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação 

do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

184. Expediente: 1.25.002.001265/2022-02 - Eletrônico Voto: 4169/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 

49 DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato autuada 

a partir de Representação Fiscal para Fins Penais nº 10935-728056/2022-59, encaminhada pela Alfândega da Receita 

Federal do Brasil em Cascavel/PR, para apurar possível prática do crime de descaminho, previsto no art. 334 do Código 

Penal. Segundo consta dos autos, no dia 28/12/2021, após abordagem executada por equipe da Polícia Rodoviária Federal 

na área urbana do município de Coronel Vivida/PR, foram apreendidas 24 garrafas de vinho de procedência estrangeira, 

sem a devida documentação de ingresso regular no país, avaliadas em R$ 2.071,92, em nome da pessoa jurídica 'C. de 

L.S.A.E.'. Os créditos evadidos foram estimados pela Receita Federal em R$ 1.035,96. 2. O Auto de Infração e Apreensão 

de Mercadorias nº 0910300-29608/2022, lavrado em 31/03/2022, indicou que a empresa ora investigada já foi autuada pela 

posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, tendo formalizado contra si o 

Procedimento nº 10935.728052/2022-71. Ainda de acordo com o sistema COMPROT há mais dois outros registros: 

Procedimentos nºs 19315.720195/2022-14 e 19315.720234/2022-75, não havendo nos autos informações quanto à data de 

apreensão das mercadorias. 3. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no 

Enunciado nº 49 da 2ª CCR, ressaltando não haver registro de antecedentes criminais no portal da Justiça Federal da 4ª 

Região ou de correlatos no sistema Único do MPF em desfavor da empresa investigada. 4. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, inc. IV). 5. Nos termos do Enunciado nº 49 deste Colegiado, 'aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. Ocorre que a atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não 

aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos 

anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 6. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que 

se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos 

pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor bem inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias nºs 

75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei nº 10.522/02. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins 

de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. Todavia, considerando (i) o Enunciado nº 49 da 2a CCR, 

(ii) o entendimento majoritário deste Colegiado e (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos, 

não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 7. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do 

CPP. Faculta-se à Procuradora oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de 

outro membro para tanto. 8. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 
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verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor da empresa investigada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

185. Expediente: 1.30.001.005355/2020-42 - Eletrônico Voto: 4137/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do Relatório de Inteligência Financeira nº 54936.3.50.4055, encaminhado pelo Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras (COAF), segundo o qual 'A.M.da F.', sócio da empresa 'A.M. da F.C.de V.', 

apresentou movimentação financeira atípica, da ordem de aproximadamente R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no 

período compreendido entre 01/10/2018 e 18/09/2019. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Em que 

pese a manifestação do Procurador oficiante enfatizar que o mencionado RIF 'não traz indícios suficientes acerca de 

eventuais crimes antecedentes, o que impede, ao menos por ora, o aprofundamento das investigações, acerca da prática do 

crime de lavagem de dinheiro', verifica-se que o arquivamento é prematuro. Não foi realizada nenhuma diligência para 

elucidação ou melhor esclarecimento dos fatos descritos no RIF em apreço. Nem ao menos se oficiou a Receita Federal do 

Brasil ou tampouco se buscou, conforme a narrativa, a composição societária da empresa referida. Segundo informações 

constantes do RIF, 'A.M.da F.' seria proprietário da empresa 'A.M. da F.C.de V.', cadastrada no ramo de comércio de varejo 

de automóveis, camionetas e utilitários usados, localizada no Rio de Janeiro/RJ e estaria movimentando recursos de sua 

empresa em sua conta pessoal, sem aparente justificativa. Ao que se tem, no período entre 01/10/2018 e 16/09/2020, 

'A.M.da F.' teria movimentado em sua conta o montante de R$ 6.588.415,00, dentre créditos e débitos. A conta teria 

acolhido inúmeros depósitos em espécie, bem como teriam sido realizados diversos saques, o que dificulta a identificação 

da real origem e destino final desses recursos, além de realizar transações da empresa em sua conta pessoal. Dentre as 

contrapartes, foi identificado envio de valores para pessoa identificada como 'R.da C.V.', que teria sido alvo de investigação 

de organização criminosa que praticaria concussão junto a empresários do ramo de medicamentos. Consta ainda relato de 

que o investigado possuiria participação societária também na empresa 'W.A.A.e C. LTDA', a qual estaria inapta por 

omissão de declarações. Já a empresa 'A.M. da F.C.de V.' possuiria faturamento anual declarado de R$ 840.000,01 e teria 

movimentado no período de 01/10/2018 e 18/09/2019 o montante de R$ 9.963.443,00, dentre créditos e débitos, bem acima 

da capacidade financeira comprovada. Nesse contexto, afigura-se necessário, antes de 'pôr fim ao presente apuratório' 

realizar diligências mínimas, como oficiar a RFB, a oitiva dos representantes legais das empresas referidas e, 

posteriormente, se cabível, pedidos de quebra de sigilo fiscal e bancário, entre outras medidas potencialmente viáveis. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para dar prosseguimento à apuração, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Pelo conhecimento total e provimento do recurso 

 

186. Expediente: 1.25.006.000609/2022-18 - Eletrônico Voto: 4120/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAI-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO FUNDADA NO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. REITERAÇÃO DELITIVA. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. RECURSO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO SOB NOVO 

FUNDAMENTO. COTA INDIVIDUAL DE IMPORTAÇÃO POR VIA TERRESTRE. ENUNCIADO 74 DA 2ª CCR. 

ACOLHIMENTO DO PEDIDO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Cuida-se de pedido de reconsideração 

de deliberação desta 2ª CCR que, à unanimidade de votos, na 857ª Sessão Revisão, datada de 22/08/2022, não acolheu 

pedido de homologação de arquivamento, nos seguintes termos: Inquérito Policial instaurada para apurar a ocorrência do 

crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente por 'J.L.M.S', consistente em 

72 (setenta e dois) desodorantes e 24 (vinte e quatro) vinhos. O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em 

R$ 489,09 (quatrocentos e oitenta e nova reais e nove centavos). Segundo consta, no dia 18/01/2022, por volta das 

16h30min, na PR 317, município de Santo Inácio/PR, equipe do DENARC efetuou a abordagem de ônibus de linha, ocasião 

em que localizou mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação de sua regular internacionalização no país, de 

propriedade do passageiro 'J.L.M.S'. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no 

princípio da insignificância, sob o seguinte fundamento: 'Desta forma, a análise da presente Representação Fiscal para Fins 

Penais revela, dentro dos atuais parâmetros jurisprudenciais, uma situação de absoluta insignificância em relação aos itens 

apreendidos, tratando-se de conduta incapaz de causar efetiva e substancial lesão aos bens jurídicos tutelados pelo artigo 

334 do Código Penal, não se justificando a intervenção do Direito Penal, em atenção aos princípios da fragmentariedade e 

à concepção de Direito Penal como última ratio do sistema jurídico estatal sancionatório'. Discordância do Juiz Federal 
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afastando a aplicação do princípio da insignificância em face da existência de reiterações. O Magistrado aduziu que: (i) 

No caso em análise, consta dos autos que o(a) investigado(a) já teve diversas mercadorias de origem e procedência 

estrangeira apreendidas e desacompanhadas da devida documentação legal. E, apesar que o valor dos tributos das 

mercadorias apreendidas em tese sonegados seja inferior a R$ 20.000,00, a "relação de processos do CPF" demonstra que 

o(a) investigado(a) já teve outras mercadorias apreendidas pela Receita Federal do Brasil em diversas ocasiões ; (ii) Além 

do que, a soma dos tributos sonegados nos últimos 05 anos (período mínimo para prescrição e aplicação do § 4º do artigo 

20 da Lei do CADIN - Lei 10.522/2002) supera o valor de R$ 20.000,00. Consta dos autos documentação acostada pela 

Receita Federal (Evento 1, fls. 27/30), a qual descreve outras apreensões efetuadas em nome do investigado nos últimos 5 

anos, cujos valores somados indicam o não recolhimento de tributos superiores a R$ 20.000,00. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/1993). Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se). A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de 

até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o 

entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos (Evento 1, 

fls. 27/30) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

da ora noticiada pela prática do crime de descaminho. 2. O Procurador da República oficiante interpôs recurso, com pedido 

de reconsideração, pugnando pelo acolhimento da promoção de arquivamento, agora com fundamento na aplicação do 

Enunciado nº 74 desta 2ª CCR, uma vez que o valor total das mercadorias importadas é inferior à cota individual de 

importação por via terrestre, correspondente a US$ 500,00. 3. Verifica-se que as mercadorias apreendida foram avaliadas 

em US$ 288,00, estando abaixo da cota de isenção fixada pela Receita Federal do Brasil em US$ 500,00 (quinhentos 

dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via 

terrestre, fluvial ou lacustre (Portaria ME Nº 601/19, que alterou a Portaria nº 440/2010, art. 7, III, b). Trata-se de conduta 

que se qualifica juridicamente como infração administrativa, atípica na esfera criminal. Sendo assim, a existência de 

eventuais reiterações no crime de descaminho se mostra irrelevante. 4. Aplicação do Enunciado nº 74 desta 2ª CCR/MPF 

"A importação de mercadorias permitidas dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal, mas, em 

desacordo com os critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, consiste em infração administrativa, atípica na 

esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no crime de descaminho." Insistência no arquivamento por 

fundamento diverso. 5. Reconsideração, com base nos fundamentos acima expostos. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo conhecimento total e provimento do recurso, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

187. Expediente: JF-ATM-1000230-19.2022.4.01.3903-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4145/2022 Origem: GABPRM2-PIJLB - PRISCILA 

IANZER JARDIM LUCAS BERMÚDEZ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar a prática dos crimes previstos nos arts. 304, c/c 297, 180, § 3º, e 311 do CP. 

Segundo consta, em abordagem de rotina, a Polícia Rodoviária Federal constatou que determinado veículo possuía sinais 

de adulteração, como remarcação do NIV (chassi), etiquetas diferentes do padrão original da montadora e numeração dos 

vidros em desconformidade com a numeração original. Na ocasião, o condutor se declarou proprietário do veículo, 

apresentando documentos. A PRF conseguiu identificar o veículo original, com restrição de furto/roubo. 1) Possível crime 

descrito no art. 304, c/c o 297, do CP. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). A perícia realizada no 

Certificado de Registro de Veículo (CRV) e no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atestou que 

os referidos documentos eram autênticos. Logo, ausentes elementos indiciários de uso de documento falso perante a Polícia 

Rodoviária Federal. Homologação do arquivamento. 2) Possíveis crimes descritos nos arts. 180 e 311 do CP. Revisão de 

declinação de atribuições (Enunciado 33/2a CCR). Ausência de prejuízos diretos e específicos a bens, serviços ou interesse 

da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução. 

Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

188. Expediente: JF/ROO-1001972-80.2020.4.01.3602-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4340/2022 Origem: GABPRM2-RBL - RAUL 

BATISTA LEITE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível uso de documento falso perante a Polícia Rodoviária Federal. Segundo 

consta, no dia 07/06/2020, em abordagem de rotina, o ora investigado apresentou aos servidores da PRF documento do 

veículo (CRLV), que, ao ser checado, constou ser produto de delito patrimonial, ocorrido no município de Serra/ES. 1) 

Possível crime descrito no art. 304 do CP. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Os elementos informativos, 

a princípio, atestam que o investigado não tinha conhecimento sobre a origem espúria do documento. Conforme consta, o 

investigado prestava serviços (motorista), aparentemente de maneira lícita, para o proprietário do veículo, responsável pelo 

documento. Ao ser questionado, o investigado não hesitou e prestou todas as informações necessárias à identificação do 

contratante e proprietário de fato do veículo. Homologação do arquivamento. 2) Possível crime descrito no art. 299 do CP. 

Revisão de declinação de atribuições (Enunciado 33/2a CCR). Ausência de prejuízos diretos e específicos a bens, serviços 

ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, capazes de justificar a atribuição do MPF para a 

persecução. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

189. Expediente: 1.20.004.000102/2022-61 - Eletrônico Voto: 4337/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO GARÇAS-MT 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada a partir de cópia de ação previdenciária ajuizada por R. S. L., na condição de segurada especial 

(rural) em desfavor do INSS. A petição inicial foi instruída com certidão de nascimento com a grafia da profissão 

'agricultor'. Diante dos indícios de fraude, o Juízo da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Vila Rica/MT requisitou 

segunda via dos documentos ao respectivo cartório de registro civil e se constatou que não havia sido lançada nenhuma 

profissão na qualificação da autora. No âmbito do Ministério Público Federal, foi requisitada ao INSS cópia integral do 

procedimento administrativo em nome de R. S. L., cujo fim era revelar se a documentação fraudulenta também fora 

apresentada perante a autarquia previdenciária, visando a obtenção indevida do benefício. No evento 12 juntou-se a 

documentação requisitada, verificando-se a ausência de documentos fraudulentos na oportunidade do requerimento 

administrativo para obtenção do benefício previdenciário. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV) e de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32). 1) Trata-se, na hipótese, do chamado estelionato judiciário, que consiste no uso 

do processo judicial para auferir lucros ou vantagens indevidas, mediante fraude, ardil ou engodo, para ludibriar a Justiça, 

com ciência da inidoneidade da demanda e falsidade da causa de pedir. No entanto, a jurisprudência consolidada entende 

penalmente atípica essa conduta de deturpar as circunstâncias fáticas com o objetivo de iludir o juízo, em virtude da 

ausência de previsão legal e diante do direito constitucional de ação. A conduta de fazer afirmações supostamente falsas, 

em ação judicial, pode configurar deslealdade processual e infração disciplinar, mas não caracteriza crime de estelionato. 

Conforme a jurisprudência do STJ, 'não se admite a prática do delito de estelionato por meio do ajuizamento de ações 

judiciais, desde que seja possível ao magistrado, durante o curso do processo, ter acesso às informações que caracterizam 

a fraude' (AgRg no REsp nº 1857117/SP, Quinta Turma, DJe 10/06/2020). Homologação do arquivamento. 2) De outra 

parte, ainda segundo o STJ, 'eventual ilicitude de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que 

não se confundem com a imputação de `estelionato judicial'' (RHC nº 88.623/PB, Sexta Turma, DJe 26/3/2018). Logo, o 

fato de a conduta referida não configurar estelionato judicial não impede a persecução penal para apurar o uso de 

documento falso perante o Juízo Estadual, no caso concreto, da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Vila Rica/MT. 

Hipótese de incidência da Súmula nº 546: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é 

firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do 

órgão expedidor'. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. No mesmo 

sentido, precedente congênere da 2a CCR: 1.20.004.000104/2022-50, Sessão de Revisão 857, de 22/08/2022, unânime. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

190. Expediente: JF/PE-0800356-62.2021.4.05.8305-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4063/2022 Origem: GABPRM2-MBRG - MARIA 

BEATRIZ RIBEIRO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto no art. 241-B da Lei n. 8.069/90. Promoção de declínio 

de atribuições. Argumento, em síntese, de que: 'o crime em análise foi praticado por meio de troca de informações privadas, 

entre emissor e destinatário específicos e, portanto, não acessível por qualquer pessoa, tampouco foi constatada a 

internacionalidade da conduta, dado que ambos residem em território nacional.' Revisão (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). O 

simples fato de um crime ter sido praticado por meio da internet não é o suficiente para que a competência para o seu 

processamento e julgamento seja federal, já que, para tanto, é necessário que o crime em questão esteja previsto em tratado 

ou convenção internacional de que o Brasil seja signatário e que reste configurada a transnacionalidade, por força do artigo 

109, inciso V, da Constituição da República. Considerando que, no caso, o material contendo pornografia infantil foi 
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encaminhado reservadamente, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para análise 

do caso concreto é do Ministério Público Estadual, porquanto ausentes as hipóteses previstas no art. 109 da Constituição 

Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

191. Expediente: JFRS/POA-5002771-19.2021.4.04.7100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4339/2022 Origem: GABPR26-FSM - FELIPE DA 

SILVA MULLER 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 4º, IV, DO 

CP) E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA (ART. 288 DO CP). INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA 

CONFIGURAÇÃO DE CRIME PREVISTO NO ART. 2o DA LEI 12.850/2013. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. 

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a possível prática do crime de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º, IV) 

contra a Caixa Econômica Federal, em 12/01/2021, realizado através da 'pesca' de envelopes de depósito em caixas 

eletrônicos. 2. Inicialmente, tinha-se apenas a informação de que o crime teria sido praticado por casal até então não 

identificado. Após a realização de diligências, a autoridade policial representou pela prisão preventiva de um grupo de 

pessoas, pela realização de busca e apreensão em diversos endereços e pelo sequestro de diversos bens. A respeito dos 

fatos, a Polícia Federal ressaltou que 'o contexto é do cometimento de delitos graves: pelo menos 52 (cinquenta e dois) 

furtos qualificados (art. 155, § 4º, I, II e IV, do CPB), sendo 24 (vinte e quatro) objeto de investigação no presente IPL 

(praticados no RS, conforme já explicitado), por meio da associação de mais de 4 (quatro) pessoas, estruturalmente 

ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com objetivo de obter vantagem econômica'. 3. Em sede de conflito de 

atribuições entre ofícios criminais da PR/RS, esta 2a CCR/MPF deliberou, na Sessão 826, realizada no dia 21/10/2021, 

pela fixação da atribuição do ofício especializado, nos seguintes termos: 'Vê-se, assim, que conforme as informações 

apuradas até o presente momento, ainda há diligências em curso visando a obtenção de provas que se destinam justamente 

à confirmação da linha investigativa até então desenvolvida para a possível existência de organização criminosa, conforme 

ressaltado pelo Procurador da República oficiante no 3º Ofício do Núcleo Especializado. Neste ponto, também cabe 

destacar o entendimento do Procurador da República suscitante de que `caso, com o desenvolvimento da investigação e o 

avanço da elucidação dos fatos, não se confirme a hipótese até aqui defendida pela Polícia Federal e pelo titular do 3º 

Ofício do Núcleo Criminal Especializado, no sentido da existência de organização criminosa na espécie, nada impede que 

seja o caso redistribuído a este 27º Ofício do Núcleo Criminal Residual, desta feita de forma definitiva e segura, evitando-

se com isso uma alternância recorrente de atribuição'. Assim, considerando que os elementos até então angariados 

sustentam a linha investigativa da existência de organização criminosa, a investigação deve correr sob a supervisão de 

membro do Ministério Público com atribuições para o processamento desses crimes'. 4. Pois bem. Após o aprofundamento 

das investigações, a Procuradora da República atuante no 3º Ofício do Núcleo Criminal Especializado promoveu a presente 

declinação de atribuições ao 27º Ofício do Núcleo Criminal Residual, por entender que inexistem elementos capazes de 

demonstrar o cometimento de crime tipificado na Lei 12.850/2013. 5. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado 33/2ª 

CCR). 6. Como bem ressaltou a Procuradora da República oficiante, "No caso em análise, embora superado o número 

mínimo de integrantes apontados pela DPF, não se verifica a existência de elementos que evidenciem uma reunião de 

pessoas com estrutura ordenada e divisão de tarefas, traços marcantes dessa figura delitiva e que a diferenciam de uma 

simples associação criminosa. Nesse particular, salienta-se que todos os integrantes exerciam semelhante tarefa dentro do 

grupo, qual seja, participarem dos furtos, seja como motorista, olheiro ou pescador, bem como não existem quaisquer 

elementos que indiquem a relação com outros fatos além daqueles eventos criminosos ou de vínculo estável e subordinado 

ao investigado A. L. S. N., referido como `N.", o qual exerceria uma posição de comando do grupo. Na realidade, A. 

participava ostensivamente dos crimes e não se preocupava em expor seu rosto, durante a ação, à câmera de segurança das 

instituições financeiras ("), circunstância que indica, principalmente, a ausência de divisão de tarefas, pois é natural que o 

líder de organização criminosa não atue diretamente no ato criminoso, a fim de resguardar os interesses do grupo. Ademais, 

o vínculo entre os integrantes identificado até o presente momento decorre essencialmente do cometimento dos crimes em 

conjunto e das seguintes circunstâncias: A. é sogro C. R. V. e N. A. S. e amiga de P. M. N.. Assim, observa-se que, 

realmente, na linha da decisão judicial anterior, carecem os autos de elementos suficientes a apontar a associação 

estruturada e forma organizada e caracterizada pela divisão de tarefas, para fins de configuração de organização criminosa. 

Ademais, da análise do conteúdo do smartphone de N. S. E., verifica-se que, embora alguns envolvidos mantivessem 

conversas acerca da organização para as empreitadas criminosas, não é possível identificar uma liderança ou, ainda, 

funções específicas para cada integrante do grupo - inclusive, destaca-se os contatos de N. com ̀ M." para que esta indicasse 

pessoas que pudessem auxiliar no cometimento dos delitos, o que demonstra não haver estrutura estabelecida propriamente 

com o fim de obter vantagem - e sim a existência de um grupo de pessoas, conhecidas entre si, que se reunia para o 

cometimento de crimes a depender da própria disponibilidade. (") Outras diligências, inclusive perícias realizadas em 

aparelhos telefônicos de investigados, igualmente não resultaram em indicativos da existência de Organização Criminosa. 

(") Dessa forma, observa-se que as evidências amealhadas indicam que os investigados associaram-se para a prática 

específica de cometer crimes, fato que se amolda ao tipo penal previsto no art. 288 do Código Penal". 7. Tais as 

circunstâncias, verifica-se que não restou suficientemente demonstrada a estrutura ordenada/hierarquizada para a prática 

de fraudes em desfavor de instituições financeiras, necessário à configuração de crime previsto no art. 2o da Lei 

12.850/2013. 8. Homologação do declínio. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

192. Expediente: 1.14.000.002034/2022-10 - Eletrônico Voto: 4165/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata a 

suposta ocorrência dos crimes descritos no art. 2º da Lei nº 13.689/19 e nos arts. 147, 161, § 1º, inc. II, e 163, todos do 

Código Penal. Diz a noticiante que prepostos da Prefeitura de Mata de São João/BA teriam invadido e danificado o seu 

imóvel, situado em Tapera Sapiranga. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32). Segundo o Procurador 

oficiante, não consta da manifestação inicial que a invasão noticiada tenha se dado num contexto de ofensa a direitos 

coletivos de quilombolas. No caso, a representante não se autodeclara como quilombola e afirma ser possuidora do imóvel 

invadido, conforme escritura pública de declaração de posse anexada, circunstância conflitante com o caráter coletivo da 

posse/propriedade coletiva assegurada aos remanescentes de quilombos pelo art. 68 do ADCT e pelo Decreto nº 

4.887/2003. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos 

de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

193. Expediente: 1.20.004.000106/2022-49 - Eletrônico Voto: 4250/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO GARÇAS-MT 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de cópia de ação previdenciária ajuizada por J.B.P. em desfavor do INSS, na qualidade 

de segurado especial (rural). Com a documentação anexada à inicial, constam nas certidões de casamento e nascimento, a 

grafia da profissão, 'agricultor'. Diante dos indícios de fraude, o Juízo Estadual requisitou segunda via do documento ao 

respectivo cartório de registro civil, em que, na via original, não havia nenhuma profissão na qualificação do autor. Nesse 

cenário, o Juízo Estadual entendeu que os documentos juntados apresentavam indícios de fraude, e por envolver a autarquia 

previdenciária ' INSS, remeteu os autos ao MPF. Requisitado ao INSS, pelo MPF, cópia integral do procedimento 

administrativo em nome de J.B.P., verificou-se a ausência dos documentos fraudulentos na oportunidade do requerimento 

administrativo para obtenção do benefício previdenciário. Promoção de declínio de atribuições. Argumento, em síntese, 

de que: 'o documento foi apresentado perante autoridade estadual, de forma que seu uso sem a identificação da falsidade 

poderia abalar a credibilidade do Poder Judiciário Estadual. Neste sentido, trata-se de tipificação apta a acautelar a higidez 

da Justiça Estadual, sendo indireto o interesse da autarquia previdenciária. Por tais fatos, imperiosa a incidência da Súmula 

nº 546: `A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão 

ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor'.' Revisão (Enunciado n° 

32 da 2ª CCR). Inocorrência de crime em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

194. Expediente: 1.20.004.000295/2021-79 - Eletrônico Voto: 4324/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO GARÇAS-MT 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Preparatório instaurado para apurar notícia de suposta retenção de cartões magnéticos e senhas de indígenas 

Xavante, residentes nas Aldeias Salvador e Guadalupe, na Reserva São Marcos, no município de Barra do Garças/MT, por 

parte de comerciantes da localidade. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Narrativa que não 

evidencia hipótese de controvérsia sobre direitos indígenas, nos termos do art. 109, XI, da Constituição. Aplicação do teor 

da Súmula nº 140 do STJ: 'Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime em que o indígena figure como 

autor ou vítima'. Precedente da 2ª CCR em caso análogo: 1002196-41.2021.4.01.3001, 857ª Sessão de Revisão, de 

22/08/2022. Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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195. Expediente: 1.22.000.002413/2022-20 - Eletrônico Voto: 4327/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante 

relata que 'foi vítima de discriminação na PUC Minas, unidade do bairro Coração Eucarístico, em 2006 e 2007, por motivo 

de deficiência, sendo ele portador de doença psiquiátrica, diagnosticado com esquizofrenia residual. Uma das alunas teria 

chamado-o `aos berros', em público, dentro da universidade, inclusive em sala de aula, na frente de todos os alunos e 

professores, de termos como `doido' e `retardado'. Após ser discriminado na redes social Orkut, onde teria todos os seus 

pedidos de amizade negados pelos estudantes da PUC Minas, escreveu um comentário privado afirmando que a citada 

aluna seria uma `crioula' e uma `macaca', fato que `despertou a hipocrisia' da PUC Minas e do coordenador do curso de 

Direito. Supostamente, a PUC Minas teria negado o seu acesso aos autos do procedimento disciplinar desde dezembro de 

2006 e debochado das suas reclamações no site Reclame Aqui, dizendo que o representante `não tem capacidade de 

processar a universidade''. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Narrativa que não evidencia 

ofensa a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio em favor do Ministério Público do Estado de Minas Gerais. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

196. Expediente: 1.26.000.002777/2022-61 - Eletrônico Voto: 4066/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, com a 

seguinte descrição: 'Quero denunciar um vizinho meu que mora na rua onde moro' que está fazendo apologia a ditadura 

militar e golpe atentando contra a democracia e ao estado democrático de direito esse homem é bolsonarista doente e a 

CELPE veio cortar a energia dele e ele ficou gritando e ameaçando os funcionários da CELPE ENEONERGIA dizendo 

que votava em Bolsonaro.' Promoção de declínio de atribuições. Argumento de que: 'Após análise perfunctória dos fatos 

narrados, observa-se que as condutas perpetradas, em tese, podem configurar, além do crime de ameaça (que é de ação 

penal pública condicionada à representação), o ilícito de apologia de fato criminoso (art. 287 do Código Penal), vez que, 

embora não se saiba ainda em detalhes o teor do que fora dito pelo representado, a chamada `apologia à ditadura' pode 

indicar, no caso concreto, apologia à tortura (art. 1º da Lei nº 9.455) e/ou apologia ao golpe de estado (art. 5º da Lei nº 

1.802). Ocorre que, salvo melhor juízo, as referidas condutas não se enquadram no leque de competência da Justiça Federal 

(art. 109 da Constituição Federal) e, por conseguinte, não teria este MPF atribuição para atuar na demanda.' Revisão 

(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

197. Expediente: 1.30.001.003787/2022-81 - Eletrônico Voto: 4065/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, 

considerando que: 'Trata-se de Notícia de Fato encaminhada a este 37º Ofício em virtude de conexão com os fatos tratados 

na NF 1.30.001.001008/2022-11, a qual foi declinada para o MP do Rio de Janeiro, com decisão homologada pela 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão. Lá como aqui foi noticiado a existência de suposto esquema de `pirâmide' patrocinado 

por empresa de investimentos de nome S', sediada no Rio de Janeiro, que captaria valores sob a promessa de rendimentos 

mensais de 15%. Aqui, trata-se apenas de outra vítima''. Revisão (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). A captação de recursos com 

a utilização de pirâmide financeira não se enquadra no conceito de atividade/instituição financeira e, por consequência, na 

hipótese, não há crime contra o sistema financeiro nacional. Afastada, nesses termos, a possibilidade de processamento do 

feito perante a Justiça Federal. Aplicação do Enunciado 498 da Súmula do STF: 'Compete à Justiça dos Estados, em ambas 

as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular'. Inexistência de lesão direta a bens, serviços 

ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Homologação do declínio em favor do 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

198. Expediente: 1.34.001.006802/2022-01 - Eletrônico Voto: 4338/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL VIOLAÇÃO A DIREITO AUTORAL DAS EMPRESAS DE TV A CABO. 

INEXISTÊNCIA DE LESÃO DIRETA A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO OU DE SUAS 

ENTIDADES. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Inicialmente, no âmbito do MPF, foi 

instaurado o procedimento JF/SP-5001943-28.2020.4.03.6181-IP, com a finalidade de apurar eventual prática do crime 

descrito no art. 183 da Lei 9.472/1997, em razão da apreensão de 34 aparelhos desbloqueadores de sinal de TV a cabo que 

estavam expostos à venda em estabelecimento comercial de responsabilidade de L. H. F. S.. Consta, ainda, que, conforme 

mencionado pela Anatel, existem aplicativos que são usados nesses aparelhos, a princípio, contratados a custo bem menor 

do que as operadoras de TV a cabo, que estariam a 'piratear TV por assinatura'. O informe da Anatel menciona alguns 

deles: BrasilTV, TV Express, Alpha, Pandabox. 2. No procedimento supramencionado, o membro do MPF promoveu o 

arquivamento quanto ao investigado L. H. F. S., nos seguintes termos: 'Estando o sinal a trafegar unicamente na Internet, 

não há interferência no espectro eletromagnético e, portanto, crime do art. 183 da Lei 9472/97 não há. Poder-se-ia cogitar, 

então, em crime de contrabando ou descaminho. No entanto, também em resposta aos nossos quesitos, no mesmo Id, a 

ANATEL enfatizou dois pontos: 1) `não há proibição, no sentido etimológico da palavra, por parte da Anatel, à importação 

desse tipo de equipamento. Entretanto, ressalta-se que a importação, comercialização e utilização de equipamentos não 

homologados pela Anatel é conduta passível de sanção (art. 83, I e II, do RACHPT). Vale destacar, ainda, que 

equipamentos do tipo dos analisados e que se prestem a fins ilícitos ou concorrem à facilitação de crime ou contravenção 

penal não são passíveis de regularização junto à Anatel (vedação contida no art. 60, II, do RACHPT).' 2) `não foram 

encontradas informações que possam indicar a origem dos produtos.' Ou seja, por não ser de importação proibida, 

tampouco se trata de objeto material de contrabando. E, por não haver prova cabal de que se trata de equipamento 

importado, tampouco pode-se falar em crime de descaminho'. 3. A supracitada promoção de arquivamento foi homologada 

pelo Juízo da 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo. 4. Em seguida, o Procurador da República determinou a instauração 

de novo procedimento criminal e livre distribuição dentre os ofícios criminais de São Paulo, com o fito de se apurar a 

tipicidade penal da conduta dos responsáveis pelos aplicativos mencionados no informe da Anatel (BrasilTV, TV Express, 

Alpha e Pandabox), usados nos aparelhos para 'piratear TV por assinatura', o que resultou na autuação da presente NF 

(1.34.001.006802/2022-01). Ressaltou, ainda, que tal conduta pode configurar o crime descrito no art. 184 do CP. 5. Após 

distribuição, o Procurador da República oficiante no 11o Ofício da PR/SP promoveu a declinação de atribuições ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo para a análise de eventuais condutas criminosas dos responsáveis pelos referidos 

aplicativos, pelas seguintes razões: 'Entendo que o suposto delito teria sido, em tese, perpetrado em detrimento de vítima 

particular, operadoras de TV a cabo, não caracterizando ofensa a bem, interesse ou serviço da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas federais (art. 109, IV, da CF), panorama em que resta afastada a competência da Justiça 

Federal para processamento e julgamento da matéria veiculada nesta notícia de fato (...) Portanto, possível violação a 

direito autoral das empresas de TV a cabo (art. 184 do Código Penal), ou mesmo eventual crime contra o patrimônio 

praticado pelos desenvolvedores e/ou fornecedores dos referidos softwares e aplicativos (art. 171 do CP), não alcançariam 

bem, interesse ou serviço da União'. 6. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32/2a CCR). 7. Caso a transmissão 

de canais fechados (TV por assinatura) ocorra sem a autorização das emissoras dos respectivos canais, há evidente violação 

de direitos autorais, causando prejuízos a quem detém os direitos de transmissão. Tais as circunstâncias, assiste razão ao 

membro do MPF oficiante, posto que os eventuais crimes em análise - objeto da presente NF ", se ocorridos, foram 

praticados em detrimento de particulares. Não há, portanto, na presente hipótese, lesão direta a bens, serviços ou interesse 

da União ou de suas entidades. 8. Nesse sentido, precedente congênere da 2a CCR: 1.29.002.000539/2020-27, Sessão de 

Revisão 804, de 12/04/2021, unânime. 9. Homologação do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

199. Expediente: 1.34.001.007947/2022-11 - Eletrônico Voto: 4068/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. Relato de suposta 

prática de crime contra a economia popular ('pirâmide financeira'). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 

2ª CCR). A captação de recursos com a utilização de pirâmide financeira não se enquadra no conceito de 

atividade/instituição financeira e, por consequência, na hipótese, não há crime contra o sistema financeiro nacional. 

Afastada, nesses termos, a possibilidade de processamento do feito perante a Justiça Federal. Aplicação do Enunciado 498 

da Súmula do STF: 'Compete à Justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra 

a economia popular'. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

200. Expediente: 1.34.002.000117/2022-53 - Eletrônico Voto: 4254/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARACATUBA-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime de falsificação de documento público. Informações de que a ora 

noticiada, aproveitando-se do cargo de confiança que exercia e munida de senhas de acesso ao sistema E-SOCIAL 

privativas das empresas noticiantes, teria inserido informações falsas em sua própria CTPS digital, com o cadastro de 

funções com remunerações mais elevadas em detrimento daquelas efetivamente desempenhadas. Promoção de declínio de 

atribuições. Argumentos, em síntese, de que: i) 'Na situação em apreço, nota-se que estão presentes os elementos 

caracterizadores do crime de estelionato, uma vez que a funcionária, usando de meio ardiloso e sabendo das senhas de 

acesso ao sistema através do cargo de confiança que ocupava, obteve vantagem (aumento salarial) causando prejuízo as 

suas empregadoras. Com efeito, a inclusão de dados inverídicos no sistema e-Social teve como único e exclusivo objetivo 

obter vantagem ilícita em detrimento de suas empregadoras, sendo crime meio que restou absorvido pelo crime fim, qual 

seja, o estelionato.'; ii) 'Embora presentes os dois requisitos exigidos para o arquivamento (falsidade seja facilmente 

constatada e ausência de lesão a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal) é necessário que a 

investigação prossiga em razão de possível lesão patrimonial das empresas empregadoras. Sendo assim, a atribuição para 

atuar no presente feito cabe ao Ministério Público Estadual, tendo em vista a inexistência de ofensa direta a bens, serviços 

ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas federais, nos termos do artigo 109, IV, da 

Constituição Federal'. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Inocorrência de crime em detrimento de bens, serviços ou 

interesses da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Carência de elementos de informação capazes 

de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

201. Expediente: 1.34.026.000027/2022-94 - Eletrônico Voto: 4252/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ASSIS-

SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO DE PARTICULAR INFORMANDO POSSÍVEIS INFRAÇÕES PENAIS 

DECORRENTES DA EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR. CARÊNCIA, NA HIPÓTESE, DE ELEMENTOS DE 

INFORMAÇÃO CAPAZES DE JUSTIFICAR A ATRIBUIÇÃO DO MPF PARA A PERSECUÇÃO PENAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1. Notícia de Fato 

instaurada a partir de representação de particular, informado que determinada empresa sediada no município de Assis/SP 

seria responsável por duas páginas na internet: uma plataforma de apostas e um outro site onde a moeda virtual utilizada 

no primeiro seria comercializada. De acordo com o raciocínio do representante, a empresa estaria utilizando indevidamente 

o site de apostas para captar a moeda virtual dos apostadores e revendê-la em sua outra página na internet por um valor 

menor do que os sites concorrentes. Enquanto nestes últimos, o preço de venda de 250 'T'coins' seria R$ 50,00, a 

representada estariam comercializando a mesma quantidade da moeda virtual por R$ 47,50. Assim, Segundo a 

representação, 'esse comércio criminoso está afetando outros sites que pagam impostos', 'porque outros sites precisam 

comprar o produto (T'coins) com valor tabelado. Diferente do t'blackjack que 'ganha' de pessoas que apostam'. 2. Promoção 

de declínio de atribuições. Argumentos de que: i) 'O site `www.t'blackjack.com' é nitidamente dedicado à exploração de 

jogos de azar. Uma breve visita a essa página revela que além de apostas sobre competições esportivas', por intermédio 

dela também são explorados jogos nos quais o ganho e perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte, como os 

denominados `Roulette', `Blackjack' e `Goal game'. A exploração de jogo de azar em lugar acessível ao público (página 

aberta na rede mundial de computadores) é infração penal tipificada no art. 50 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro 

de 1941. Por se tratar, no entanto, de contravenção penal, o processo e julgamento de eventual ação penal dela decorrente 

é da competência da Justiça Estadual, por força do art. 109, IV, da Constituição da República. Logo, ainda que o site de 

apostas em questão esteja hospedado no exterior, como pontuou a Autoridade Policial, o Ministério Público Federal não 

detém atribuição para conhecer desses fatos.'; ii) 'a comercialização, por intermédio do site `www.t'pix.com', hospedado 

no Brasil, das moedas digitais `captadas' com os jogos de azar na plataforma `t'blackjack' configuraria, em tese, o crime de 

lavagem de capitais tipificado no inciso II do §1º do art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998' Ocorre que o processo 

e julgamento dos crimes de lavagem de dinheiro, por expressa disposição do art. 2º da Lei nº 9.613/98, é da competência 

da Justiça Federal apenas quando: a) praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em 

detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas; ou b) o crime 

antecedente for de competência da Justiça Federal. Na hipótese, não se vislumbra, a partir da suposta lavagem de dinheiro, 

potencial ofensa ao sistema financeiro, à ordem econômico-financeira ou a bens, serviços ou interesses da União. O crime 

antecedente (contravenção penal de jogo de azar), por outro lado, não é da competência da Justiça Federal.'; iii) 'eventual 

investigação que se voltasse contra uma suposta sonegação fiscal ' questão mencionada pelo representante apenas 

marginalmente ' careceria do lançamento definitivo dos tributos sonegados, por força da Súmula Vinculante 24. Antes 

disso, faleceria justa causa para a instauração de procedimento investigatório relacionado aos fatos. Cópia da representação, 

no entanto, já foi encaminhada pela Autoridade Policial à Receita Federal do Brasil, para a adoção das medidas fiscais 

porventura cabíveis.' 3. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 4. 'Não é atribuição do Ministério Público Federal a 

persecução penal de contravenções penais, ainda que ocorra, com a infração, prejuízo a bem, serviços ou interesse direto 

e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas." (Enunciado nº 37/2ª CCR) 5. "Considerando os 

efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária 

(Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de 

contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e da consequente 
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constituição definitiva do crédito tributário, indispensável condição de procedibilidade." (Enunciado nº 79/2ª CCR) 6. 

Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

202. Expediente: JF-AL-0800990-97.2021.4.05.8001-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4147/2022 Origem: GABPRM2-MAGS - MANOEL 

ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível crime de estelionato em desfavor do INSS. Narra a noticiante que terceiro 

' não identificado ' recebeu benefícios assistenciais em seu nome. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 

Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Em consulta ao sistema Radar, é possível verificar que foram pagos à 

beneficiária noticiante, 4 parcelas de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando o valor de R$ 2.400 (dois mil e quatrocentos 

reais), a título de auxílio emergencial. Note-se, portanto, que os valores pagos a título de auxílio emergencial são inferiores 

aos que a noticiante confirma ter sacado, eis que a soma dos valores descritos no B.O. chega a R$ 3.000,00 (três mil reais), 

fato que indica possível equívoco da noticiante ao suspeitar de fraude nos saques de seu benefício. Portanto, não há que se 

falar em delito relacionado ao pagamento de auxílio emergencial. No que tange ao suposto recebimento indevido do 

programa bolsa família, a noticiante, ouvida na Polícia Federal, disse não se recordar se foi a autora do pedido do benefício. 

Fato é, todavia, que embora o benefício tenha sido deferido e pago por determinado período (03/2014 a 6/2016), nunca foi 

sacado, conforme informado pela Secretaria Nacional de Renda de Cidadania. Nesta senda, também quanto a este benefício 

a suposta fraude não se confirmou'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento, sem prejuízo 

do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

203. Expediente: JF-CAH-1002179-46.2020.4.01.3904-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4115/2022 Origem: GABPR12-NMFSP - NATHALIA 

MARIEL FERREIRA DE SOUZA 

PEREIRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado com a finalidade de apurar a prática ocorrência do delito previsto no art. 304, do Código 

Penal, tendo em vista notícia de uso de documento falso (cadastro de imóvel rural) para instruir ação judicial em que se 

pleiteou concessão de benefício previdenciário. Segundo consta, a investigada, 'A.J.B.V.' formulou requerimento de 

benefício de aposentadoria por idade perante a 11ª Vara Federal - JEF da Seção Judiciária do Pará , mediante a apresentação 

de documento falso, notadamente cadastro de Imóvel Rural, no qual constava o uso de corretivo nos dados originais do 

documento. Na sentença proferida nos autos 0013451-37.2018.4.01.3900, o juízo julgou improcedente o pedido formulado 

por 'A.J.B.V.', por haver indícios de fraude em um dos documentos utilizados para embasar a ação. Promoção de 

arquivamento pelo Membro do MPF, sob os seguintes fundamentos: (i) contudo, é possível perceber que o documento se 

mostrou totalmente inidôneo para o fim pretendido, qual seja, comprovar a condição de trabalhador rural, pois havia 

indícios de falsidade verificados pelo juízo, o que levou ao julgamento improcedente da ação previdenciária; (ii) no caso 

dos autos, o uso de corretivo nos dados originais do documento tornou-o objeto absolutamente impróprio para a 

consumação do crime de uso de documento falso; (iii) Com o afastamento da responsabilização penal do crime de uso de 

documento falso, resta averiguar a configuração do crime de estelionato ao caso em epígrafe, tendo em vista a utilização 

de fraude para obtenção de vantagem indevida no âmbito de uma ação judicial previdenciária. A jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera, em regra, atípico o denominado estelionato judiciário, em face da 

inidoneidade do meio empregado, quando a obtenção da vantagem indevida depende de decisão judicial favorável aos 

agentes que jamais seria alcançada. Em outras palavras, quando for possível ao magistrado, durante o curso do processo, 

ter acesso às informações que caracterizam a fraude, é inviável a configuração do crime de estelionato. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme se observa dos autos, o Juízo Federal teve fácil acesso aos 

elementos caracterizadores da fraude; o ato praticado pela autora não foi capaz de induzi-lo em erro; e, por consequência, 

lesar o Poder Judiciário, já que se tratava de falsificação grosseira. A fraude foi descoberta pelo Juízo Federal no curso do 

processo, o que impediu o resultado almejado pela autora da ação. Assim, no caso, trata-se de deslealdade processual com 

o enquadramento nas regras próprias dispostas no CPC. No caso, não cabe o enquadramento na esfera do direito penal, 

dado o seu caráter subsidiário. Registre-se, por último, que não houve prejuízo ao INSS. Ausência de justa causa à 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 109 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

204. Expediente: JF/CRI/SC-5012891-66.2022.4.04.7204-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4341/2022 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito policial instaurado a partir de manifestação sigilosa que relata possível prática de crimes decorrentes da 

introdução no território nacional de mercadorias oriundas do Paraguai e do Uruguai. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/93). Após diligências, embora constatado que a investigada já tenha sido processada e condenada anteriormente 

por fatos análogos, não foram obtidos quaisquer indícios de reiteração de conduta. Ausência de elementos de informação 

capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no 

art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

205. Expediente: JF/IMP/MA-1007771-64.2021.4.01.3701-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4336/2022 Origem: GABPRM2-PHC - PAULO 

HENRIQUE CARDOZO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar a ocorrência do crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no artigo 

168-A do CP. O procedimento origina-se de representação formulada pelo município de Campestre do Maranhão/MA 

contra o ex-prefeito V. M. L., noticiando o descumprimento de suas obrigações de natureza previdenciária, pois ele teria 

deixado de realizar o recolhimento de contribuições referentes aos meses de maio de 2014 a dezembro de 2017, época em 

que era o gestor municipal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Sobre os fatos em análise, a Receita 

Federal informou que o Processo Administrativo Fiscal nº 12420.001930/2019-37 trata de um Auto de Infração de 

Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador, especificamente sobre o GIILRAT - Grau de Incidência de 

Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho. Informou, ainda, que, 'Quanto ao questionamento 

se existe Representação Fiscal para Fins Penais, temos a informar que a autuação originou-se de procedimento de Revisão 

de Declarações prestadas em GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social referente ao 

período de 05/2014 a 13/2017, com o objetivo de verificar a regularidade de apuração do GIILRAT, inclusive quanto à 

aplicação da alíquota correta ajustada pelo Fatos Acidentário de Prevenção (FAP), tomando-se por base dos dados 

disponíveis nos sistemas da Receita Federal do Brasil, informados pelo próprio contribuinte, e com base no CNAE 

preponderante também por ele declarado. Portanto, não existiu a lavratura de Representação Fiscal para Fins Penais, uma 

vez que o lançamento deu-se com amparo nas declarações constantes dos Sistemas da RFB'. Tais as circunstâncias, assiste 

razão ao membro do MPF oficiante ao alegar que, 'Para a configuração do crime acima citado, é necessário que a falta de 

repasse à Previdência Social tenha relação com contribuições descontadas dos empregados, o que não ocorre no presente 

caso, pois o processo administrativo que deu causa à instauração deste IPL diz respeito a auto de infração de contribuição 

da empresa e do empregador. Portanto, o fato de a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA não pagar suas 

próprias contribuições para a Previdência Social não se adequa ao tipo penal abstratamente descrito no art. 168-A do 

Código Penal, mais se assemelhando ao puro e simples inadimplemento'. Materialidade delitiva não evidenciada. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

206. Expediente: JF/MOC-1010110-66.2021.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4343/2022 Origem: GABPRM1-AVP - ALLAN 

VERSIANI DE PAULA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível crime descrito no art. 154-A do CP. A representação foi apresentada por 

H. S. e versou sobre o acesso efetuado de forma repetitiva e ilícita por A. P. no processo eletrônico 

100481604.2019.4013.807, que tramita na Subseção Judiciária de Montes Claros/MG. Revisão de arquivamento (art. 62, 

IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'As diligências realizadas não demonstraram a 

ocorrência de qualquer prática delitiva, pois o processo acessado é de natureza pública, assim como os bancos de dados 

que a empresa utiliza para o desempenho das atividades que constituem o seu objeto social. Nas informações coletadas 

durante o inquérito, não há indícios de ilicitude que configure a justa causa para o prosseguimento das investigações'. 

Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

207. Expediente: JF-SOR-5005175-96.2022.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4271/2022 Origem: GABPRM3-RJCN - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta ocorrência do crime descrito no art. 88 da Lei nº 13.146/2015. Consta dos 

autos que, no dia 09/12/2020, em Sorocaba/SP, 'A.G.', médico perito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

durante perícia médica, teria supostamente praticado discriminação contra o segurado 'M. de O. S.', em razão de sua 

deficiência auditiva. 'M.' prestou declarações em sede policial na presença de um intérprete de libras (ID 259989968). 

Informou que se encontra afastado de suas atividades profissionais em razão de acidente de trabalho, tendo sido agendada 

pela empresa empregadora perícia médica junto ao INSS. Na perícia médica foi atendido por 'A.', ocasião em que iniciou 

chamada de vídeo com a central de libras, a fim de conseguir auxilio profissional do intérprete durante a consulta. Logo o 

médico mostrou-se irritado e recusou-se a continuar o atendimento, mesmo após a intervenção da profissional intérprete 

de libras. Com a insistência do segurado, o médico teria ficado cada vez mais irritado e manteve seu posicionamento no 

sentido de não atender o segurado. Após instantes, 'A.' teria passado a gritar e chamado um segurança do posto do INSS. 

Relatou, por fim, que a reação do médico foi discriminatória e desproporcional, bem como que a perícia não se realizou. 

Por sua vez, 'A.' declarou que em nenhum momento houve discriminação no atendimento de 'M.' (ID 259989968). 

Informou que para a realização de perícia há normativas a serem seguidas e qualquer ato que não seguir as normativas 

deixa de ter validade. Quando o segurado precisar de tutor, curador e intérprete é necessário prévia autorização para que 

tal pessoa possa acompanhar a perícia. É proibido qualquer contato com terceiros durante a perícia, o que é comunicado 

na entrada, inclusive para que os aparelhos celulares sejam desligados antes de iniciar a perícia. Não há normativa para 

participação remota através de qualquer tipo de aparelho durante a perícia. Assim que 'M.' entrou na sala, percebeu a 

deficiência dele e acreditou que a comunicação durante o exame seria através de gestos. Solicitou os documentos ao 

segurado, o qual os entregou e, quando o declarante preenchia um documento, 'M.' ligou o celular e pediu que o declarante 

conversasse com o intérprete. Então, fez um gesto para que 'M.' desligasse o celular, pois o declarante estava com máscara 

e não seria possível leitura labial. Não gritou e não pegou o celular das mãos de 'M.'. Como o segurado continuou com o 

celular ligado, pediu ajuda de um segurança do local, o qual informou a 'M.' que aquela ligação não seria possível e que 

era necessário desligar o aparelho. 'M.' entendeu, desligou o celular e realizou a perícia. Por fim, autorizou que 'M.' 

recebesse o beneficio. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo o Procurador oficiante, após a oitiva 

do segurança do posto do INSS, do gerente da APS e o exame das anotações feitas por 'A.G.' durante a perícia, restou 

esclarecido que 'M.' não solicitou previamente a realização da perícia médica com o auxílio de um intérprete de libras, bem 

como que as normas do INSS não permitem o contato do segurado com terceiros não autorizados previamente (ainda que 

via aparelho celular) durante a perícia médica. Ante os elementos de prova colhidos durante as apurações, ao que tudo 

indica, houve aparente dificuldade de comunicação entre o segurado e os servidores do INSS, no sentido de que ele não 

poderia utilizar o celular durante a perícia. Narrativa que não aponta, a princípio, indícios concretos de eventual ocorrência 

de fato típico. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

208. Expediente: JF/TXF/BA-1001310-13.2020.4.01.3313-IPL 

- Eletrônico 

Voto: 4342/2022 Origem: SJUR/PRM-BA - SETOR 

JURÍDICO DA PRM/TEIXEIRA DE 

FREITAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito policial instaurado em 23/03/2020 para apurar a ocorrência de uma das espécies do crime de estelionato, prevista 

no art. 171, § 2º, I, do CP, haja vista a notícia de que o representante legal de determinada empresa vendeu 4 (quatro) 

veículos objeto de garantia em contrato de empréstimo/financiamento entabulado entre a referida pessoa jurídica e a Caixa 

Econômica Federal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Segundo declarações do investigado, a venda foi 

realizada em virtude de dificuldades financeiras suportadas pela empresa e por 'contrato de gaveta'. Consta, ainda, que 'a 

documentação dos veículos (...) indica que, no Certificado de Registro e Licenciamento de cada um dos veículos, consta, 

no campo observação, a indicação do gravame de alienação fiduciária à Caixa Econômica Federal, de modo que não há 

como o veículo ser vendido sem que o comprador tenha ciência da restrição, exceto em caso de fraude da documentação 

do veículo, circunstância que não se demonstrou nesse caso. Tampouco há nos autos notícia de que os compradores foram 

enganados quanto à existência do gravame à CEF'. Tais as circunstâncias, assiste razão ao membro do MPF oficiante ao 

alegar que 'inexistiu ocultação da condição da Caixa Econômica Federal de proprietária e possuidora indireta dos bens, 

assim como dos direitos concedidos a ela através da restrição de alienação fiduciária, de modo que a empresa pública 

federal pode se utilizar de todos os meios legais para perseguir a coisa e reavê-la, inexistindo lesão a seus bens jurídicos 

que justifique a incidência do Direito Penal, cuja aplicação é de caráter fragmentário e subsidiário'. Ausência de elementos 

de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

209. Expediente: 1.00.000.005181/2022-29 - Eletrônico Voto: 4155/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível prática de crime de lavagem de ativos, haja vista a constatação de 

movimentações financeiras atípicas por parte de determinada pessoa jurídica privada. Segundo consta, a 'movimentação 
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financeira da empresa durante o período analisado não teria mostrado compatibilidade com o faturamento, os principais 

remetentes e destinatários de recursos são pessoas físicas e jurídicas de ramos diversos, sendo destacado que dentre os 

principais remetentes de recursos, há pessoas com histórico de comunicação de operações suspeitas. Identificou-se que os 

créditos são originados, principalmente, de transferências. Os recursos recebidos foram movimentados, principalmente, 

por meio de DOC/TED para pessoas físicas e jurídicas com atividades diversas'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da 

LC 75/93). Após diligências, não se vislumbrou, a princípio, crime antecedente para justificar eventual investigação por 

crime de lavagem de ativos. Não há registro de anotação criminal em nome dos investigados. Ausência de elementos de 

prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Registra-se, por fim, a necessidade de oficiar a Receita 

Federal, para possível instauração de procedimento fiscal, haja vista o relato de vultosas movimentações financeiras sem 

a devida comprovação de origem lícita. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

210. Expediente: 1.00.000.017148/2022-41 – Eletrônico 

(PPE Nº 698.9.5897/2019)  

Voto: 4091/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Preparatório instaurado para apurar eventual de crime consistente na divulgação de conteúdo de propaganda 

eleitoral pela eleitora 'G.R.', no dia 07/10/2018, dia de eleição, por meio de Internet. O Membro do Ministério Público 

Eleitoral promoveu o arquivamento do feito diante do cumprimento integral, pela investigada, da proposta de transação. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Cumprimento do objeto. Ausência de providências que justifiquem a 

manutenção do feito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

211. Expediente: 1.14.000.001993/2022-18 - Eletrônico Voto: 4351/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação ofertada pela ANATEL, comunicando a prática clandestina de atividade 

de telecomunicação, consistente na operação não autorizada de uma estação de rádio, instalada em um imóvel localizado 

no bairro Fazenda Garcia, no município de Salvador/BA. Possível ocorrência do crime descrito no art. 183 da Lei nº 

9.472/97. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme análise técnica realizada pela ANATEL, o 

equipamento apreendido não possui homologação e estava sintonizado na frequência 107,1 MHz, operando com potência 

direta de 27,4 Watts e altura de antena igual a 12 metros, tratando-se, no caso, de emissora com abrangência local, sem 

provocar interferência prejudicial por sobreposição, no canal 296, o qual consta do PBDC do município de Feira de 

Santana/BA (Informe ANATEL nº 17/2022). Diante dessas constatações, observa-se, segundo o Procurador oficiante, que 

a rádio comunitária veiculava programação musical, com transmissor operando com potência um pouco acima de 25 Watts 

e com altura do sistema irradiante não superior a 30 metros, sem indicativos de haver causado prejuízo juridicamente 

relevante ou estar vinculada à prática de ilícitos. Contexto que evidencia a insignificância de seu potencial lesivo, o que 

torna a conduta, do ponto de vista material, penalmente atípica. Apuração da irregularidade no âmbito administrativo. 

Subsidiariedade do Direito Penal, que somente deve ser acionado quando os outros ramos do ordenamento jurídico não 

forem suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. Aplicação ao caso concreto da Orientação nº 30 da 2ª 

CCR. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

212. Expediente: 1.14.000.003124/2019-14 - Eletrônico Voto: 4328/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante 

relata suposta ocorrência de ilícitos diversos, com menção à prática de crime ambiental e de organização criminosa, 

solicitando a intervenção no município e na Promotoria de Justiça da Comarca de Lauro de Freitas/BA. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo o Procurador oficiante, a narrativa apresentada mostra-se 

incompreensível e desconexa, dando conta de que a manifestante vem sofrendo reiteradas violações a direitos individuais, 

bem como crimes ambientais supostamente perpetrados por órgãos públicos e organizações criminosas, razão pela qual, 

ao final, solicita a intervenção no município de Lauro de Freitas e na Promotoria de Justiça da Comarca. Inviabilidade de 

se vislumbrar indícios mínimos para estabelecer uma linha investigatória coerente, não sendo, ainda, possível verificar 

sequer a atribuição do MPF. Hipótese de aplicação do art. 4º, § 4º, da Resolução CNMP nº 174, de 04/07/2017. Recurso 

interposto pela noticiante. Despacho que se mantém pelos seus próprios fundamentos ante a ausência de relato 
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minimamente inteligível. Falta de justa causa para deflagrar apuração de natureza criminal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

213. Expediente: 1.14.012.000108/2022-36 - Eletrônico Voto: 4197/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento de Investigação Criminal autuado a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil em 

face de 'E.F.B.', dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto no art. 20 da Lei nº 

7.492/86. Consta dos autos que 'E.F.B.' contratou, em 18/09/2019, financiamento PRONAF no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) visando adquirir maquinários e ferramentas, porém não teria aplicado os valores na finalidade pactuada. O 

Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Compulsando 

os autos, verifica-se que não há informações que apontem para a utilização de meio fraudulento para obter o referido 

financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou 

administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e da Fragmentariedade, o Direito Penal não deve ser chamado a 

agir quando a conduta do agente não for tão grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos do Direito, haja vista que 

a intervenção penal deve ser a mínima necessária. Carência de elementos de prova que evidenciem efetiva lesão ao bem 

jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 

1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de Revisão, de 26/04/2021. Homologação do arquivamento. Diante da expressiva 

quantidade de procedimentos advindos de diversos Estados e relativos ao presente tema, no último ano, conforme relatório 

elaborado e anexado à presente decisão; extrai-se cópia do presente feito visando a instauração de procedimento de 

coordenação, de modo a definir outras formas de atuação, inclusive com a possibilidade de representar à Instituição 

Financeira pela melhora na qualificação de seus cadastros de concessão de financiamento e mecanismos internos de 

cobrança. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

214. Expediente: 1.15.000.002095/2022-31 - Eletrônico Voto: 4099/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata que 

diversas pessoas no município de Croatá/CE receberiam indevidamente o Auxílio Brasil, uma vez que teriam omitido o 

fato de serem ' ou o(a) respectivo(a) cônjuge ' servidores públicos, empresários ou aposentados. Suposta ocorrência do 

crime descrito no art. 171, § 3º, do Código Penal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Da análise 

acurada do teor da representação inicial, segundo o Procurador oficiante, constatou-se a inexistência de dados concretos e 

de elementos que corroborem a irregularidade apontada. No caso em apreço, o noticiante sequer indicou o nome dos 

cônjuges que teriam ocupação incompatível com o benefício, deixando, também, de apresentar comprovação mínima de 

que tais pessoas realmente desempenham a atividade relatada. Limitou-se a fazer referência à condição de servidores, 

aposentados e empresários, não demonstrando a situação econômica do núcleo familiar dos representados, o que se afigura 

essencial para se concluir que a percepção é irregular. Aqui, diferentemente do que ocorre com o auxílio emergencial, a 

Lei nº 14.284/2021 não condicionou o benefício à inexistência de emprego formal ativo, de modo que o fator determinante 

é mesmo a renda per capita do núcleo familiar. A depender da quantidade de integrantes da família, a renda auferida pode 

autorizar a concessão do benefício, o que somente se saberia analisando-se caso a caso. Todavia, o fato é que, na hipótese, 

não havendo elementos mínimos de comprovação da irregularidade e de que os noticiados tenham agido com dolo de 

prestar informações falsas, não é viável deflagrar uma apuração com base em uma narrativa vaga e genérica, sem elementos 

idôneos aptos a configurar o crime de estelionato. Ausência de elementos indiciários mínimos demonstrativos de autoria e 

materialidade delitiva. Emprego de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento sequer aventado pelo noticiante. 

Inexistência de comprovação mínima de que houve prática criminosa na espécie. Falta de justa causa para prosseguir na 

persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

215. Expediente: 1.15.000.002112/2022-31 - Eletrônico Voto: 4105/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 113 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 Ementa: Procedimento de Investigação Criminal autuado a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil em 

face de 'A.E.S.', dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto no art. 20 da Lei nº 

7.492/86. Consta dos autos que 'A.E.S.' contratou, em 25/05/2016, financiamento PRONAF visando 'efetuar 

desmatamento, implantação de cajueiro e promover matrizes bovinas leiteiras'; porém não teria aplicado parcela dos 

valores recebidos na finalidade pactuada. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/1993). Compulsando os autos, verifica-se que não há informações que apontem para a utilização de 

meio fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível 

de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e da Fragmentariedade, o 

Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não for tão grave que não possa ser tutelada pelos 

demais ramos do Direito, haja vista que a intervenção penal deve ser a mínima necessária. Carência de elementos de prova 

que evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente da 2ª CCR em caso 

análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de Revisão, de 26/04/2021. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

216. Expediente: 1.16.000.003126/2022-34 - Eletrônico Voto: 4020/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.GONÇ/ITABOR/MAGE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se 

comunica a prática de supostos atos terroristas, bem como perseguição militar e política supostamente ligada ao governo 

federal. Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'Em que pese o teor da representação, não apresenta esta mínimo 

indício de materialidade delitiva. Com efeito, o conteúdo apresentado consiste em uma série de áudios, fotografias e 

representações encaminhadas a outros órgãos públicos, os quais, todavia, não trazem elementos concretos minimamente 

capazes de corroborar as diversas narrativas apresentadas.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos 

mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

217. Expediente: 1.17.000.000654/2022-02 - Eletrônico Voto: 4314/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de expediente oriundo da Promotoria de Justiça de Cariacica/ES, 

noticiando possível ocorrência de crime contra o sistema financeiro nacional praticado, em tese, por representantes da 

empresa 'V.C.C.de B.', tendo em vista suposta ausência de autorização da SUSEP para operar no mercado de seguros, 

conforme apurado no bojo do Procedimento nº 5004900-08.2020.8.08.0012, que tramitou perante o 4º Juizado Especial 

Cível daquela localidade. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ocorre que, segundo o Procurador oficiante, 

não há nos autos notícia de procedimento administrativo no âmbito da SUSEP, responsável por apurar os fatos, em desfavor 

da empresa investigada, inexistindo, até o momento, indícios concretos acerca da suposta prática de crime contra o sistema 

financeiro nacional, descritos na Lei nº 7.492/86. Remessa de cópia do presente feito à SUSEP para apuração dos fatos, 

notadamente eventuais irregularidades cometidas pelos representantes da empresa noticiada no tocante a operações no 

mercado de seguros. Materialidade, por ora, não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

218. Expediente: 1.18.000.001302/2022-29 - Eletrônico Voto: 4152/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato. Suposta fraude no cadastro de pessoa jurídica, mediante uso de dados de terceiro. Após registro da 

ocorrência, a noticiante deu entrada em processo administrativo, visando anulação do CNPJ por vício na inscrição, o qual, 

após devida instrução, culminou na declaração de nulidade da inscrição fraudulenta. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o cadastro de Microempreendedor Individual - MEI é 

feito exclusivamente pela internet, sendo necessário apenas o número do CPF do contribuinte para que o CNPJ e o número 

de inscrição na Junta Comercial sejam gerados automaticamente, não sendo exigido encaminhar nenhum documento à 

Junta Comercial ou à Receita Federal. (...) Portanto, o fato em questão não configura uso de documento público falso (art. 

304 c/c 297 do CP), tendo em vista o modelo de requerimento simplificado adotado pela Receita Federal, sendo que 
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também não há indícios de ocorrência de vantagem patrimonial ilícita ou prejuízo alheio que configure o delito de 

estelionato (art. 171, caput, do Código Penal). Ademais, no caso em tela, conforme parecer da Corregedoria Regional de 

Polícia Federal, destaca-se `Questionada a respeito de eventual prejuízo experimentado pela União, em razão do cadastro 

fraudulento da MEI, a Receita Federal informou inexistirem, até o momento, débitos em aberto para o CNPJ (...), inscrito 

como Microempreendedor Individual em 19/05/2020, podendo concluir que, até o momento, no âmbito da RFB, não houve 

dano ao erário com a Inscrição do referido CNPJ.' (Documento 1.1, p. 62). Outrossim, apesar de a conduta praticada poder 

configurar, em tese, o crime de falsa identidade (art. 307 do CP) por quem indevidamente requereu o registro do CPF para 

si atribuindo-se falsa identidade, tem-se que as circunstâncias do caso não possuem lastro indiciário mínimo para a 

apuração da autoria delitiva'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução 

penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

219. Expediente: 1.22.000.001714/2022-36 - Eletrônico Voto: 4320/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada perante a Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata, segundo os representantes, não 

terem sido autorizadas, destinadas ou realizadas na propriedade rural indicada as intervenções financiadas com os recursos 

obtidos mediante a concessão do financiamento custeado com recursos provenientes do Programa Nacional de Apoio ao 

Médio Produtor Rural - PRONAMP. Possível ocorrência dos crimes descritos nos arts. 19 e 20 da Lei nº 7.492/86, bem 

como no art. 299 do Código Penal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Com vistas à obtenção de 

informações preliminares, oficiou-se o Banco Bradesco para que se pronunciasse a respeito da representação e, sobretudo, 

esclarecesse se houve fiscalização da execução do contrato representado pela Cédula Rural Pignoratícia nº 0000395424, 

na Fazenda Vera Cruz, localizada em Prado/BA. Na resposta, a instituição financeira informou, em síntese, que "houve 

fiscalização acerca da destinação correta dos recursos" e que "o imóvel denominado de Fazenda Nova Esperança também 

era de propriedade da noticiante ['O.L.de O.'], portanto, não há que se falar em irregularidade na formalização da garantia". 

Ademais, remeteu documentos comprobatórios da adequada destinação dos recursos. Contrato efetivamente fiscalizado, 

tendo os recursos sido corretamente empregados. Carência de elementos de prova que revelem, no caso, a prática de 

conduta criminosa. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

220. Expediente: 1.22.005.000198/2021-00 - Eletrônico Voto: 4135/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MONTES CLAROS-MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada originariamente na Procuradoria da República no Município de Montes Claros, a partir de 

representação da Subsecretaria dos Regimes Próprios da Previdência Social noticiando que o município de Itacambira/MG 

não está cumprindo o disposto na Lei n. 9.717/98, quanto à obrigatoriedade no envio do Demonstrativo de Informações 

Previdenciárias e Repasses - DIPR até o último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano civil, 

ocasionando embaraço à fiscalização dos regimes próprios dos servidores municipais de Itacambira a cargo do órgão 

federal competente. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento em relação a possível conduta criminal 

perpetrada pelos gestores. Além disso, requereu a posterior remessa do feito à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para 

fins de apreciação do declínio de atribuições quanto à suposta repercussão do fato na esfera da improbidade administrativa. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O caso, ora em análise, trata-se de mero descumprimento de obrigação 

acessória, no caso concreto, faltam elementos que permitam vislumbrar a lesão ao bem jurídico protegido pela norma já 

que a simples omissão de entrega da documentação nenhum impacto traz para o regular funcionamento do sistema 

financeiro nacional. Como bem apontado pelo Membro do MPF: 'os fatos apontados na representação encontram solução 

por meio da aplicação das sanções cíveis e administrativas previstas em lei, a qual confere à União a possibilidade de, por 

sua iniciativa, adotar as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis a compelir os entes federativos municipais a 

colaborarem com a atividade fiscalizatória, tais como (i) a suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

(ii) o impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, receber empréstimos, financiamentos, avais e 

subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União e (iii) a suspensão de empréstimos 

e financiamentos por instituições financeiras federais.'. Desse modo, mostra-se excessivo penalizar como crime o simples 

descumprimento de obrigação acessória, quando para tal irregularidade, pode-se culminar multa ou outra sanção prevista 

no Direito Administrativo ou Civil. Inexistência, por ora, de indícios da prática de crimes. Subsidiariedade do Direito 

Penal. Aplicação da Orientação 30 da 2a CCR. Precedentes 2ª CCR: NF 1.00.000.012668/2021-87, unânime, 828ª Sessão 

de Revisão-ordinária de 08/11/2011; NF nº 1.11.000.000553/2021-66, unânime, 809ª Sessão Revisão-ordinária de 

17/05/2021; NF nº 1.26.002.000124/2020-65, unânime, 792ª Sessão Ordinária de 14.12.2020) Homologação do 

arquivamento. Promova-se a remessa do feito à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para fins de apreciação do declínio 

de atribuições quanto à suposta repercussão do fato na esfera da improbidade administrativa. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste 

Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

221. Expediente: 1.22.013.000182/2022-71 - Eletrônico Voto: 4143/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE-MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada para apurar o crime descrito no art. 344 do CP, tendo em vista que, no dia 20/07/2022, em uma 

audiência relativa a um processo trabalhista, determinada testemunha alegou que 'um funcionário da primeira ré entrou em 

contato perguntando-lhe se seria testemunha e disse que isso pegaria mal para a imagem da empresa e para ele, pela forma 

que saiu de lá'; e que 'a pessoa que entrou em contato perguntando se seria testemunha foi o funcionário da primeira ré 

chamado L. S.. Disse, ainda, que esse contato foi feito pelo messenger do Facebook, e que tem essa mensagem no celular'. 

Após juntada do print da mensagem, verificou-se o seguinte trecho: 'Só não vejo q vai dá bom pra ninguém. Pra tu menos 

ainda'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Na presente hipótese, não se constata o uso de violência ou 

grave ameaça, elementares do tipo penal em questão. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'No caso dos autos 

nem se discute a ocorrência de violência, de sorte que a suposta coação no curso do processo teria se dado por meio de 

`grave ameaça'. (...) A elementar grave ameaça, portanto, pode ser interpretada como o uso de palavra, escrito ou gesto 

para que a vítima sinta que poderá sofrer mal injusto e grave, ou, pelo menos, mal grave, capaz de interferir na 

autodeterminação da vítima, ainda que justo. (...) Verifica-se, porém, que as mensagens encaminhadas por L. S. não 

consubstanciam efetiva promessa de mal injusto e grave à vítima. Aliás, os termos empregados são dúbios e não permitem 

aferir, de forma inequívoca, a existência de algum tipo de ameaça ou intimidação, muito menos sobre a existência de mal 

injusto e grave prenunciado, tampouco se esse mal seria sério e verossímil. Além disso, embora R. G., suposta vítima do 

crime, tenha mencionado, na audiência, ter recebido mensagem de L. S., em nenhum momento demonstrou ter se sentido 

intimidado pelo conteúdo da mensagem'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

222. Expediente: 1.23.008.000031/2021-73 - Eletrônico Voto: 4144/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAITUBA-PA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento investigatório criminal instaurado para apurar suposta ocorrência de crime contra a honra de magistrada 

federal, efetivado por envio de áudio via Whatsapp, onde pessoa identificada como D. S. D. profere ofensas contra atuação 

de magistrada (não qualificada ou especificada no áudio). Segundo consta, 'as notícias, objeto do presente PIC, chegaram 

ao conhecimento do MPF após envio de comunicação do MPE Novo Progresso/PA, o qual informou sobre a representação 

inicial elaborada pelo prefeito da cidade de Novo Progresso/PA, U., relatando crimes cometidos por D. que, por meio do 

mencionado áudio, teria feito ameaças à sua pessoa, bem como proferido ofensas à suposta magistrada, não nominada, 

cuja finalidade seria criticar a atuação estatal direcionada à proteção ambiental'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da 

LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Para configuração de crimes contra honra, é necessário a 

evidente intenção de macular a honra de pessoa(s) certa(s) e determinada(s), com individualização da(s) vítima(s), o que 

não ocorreu na presente hipótese, uma vez que a falsa imputação, frise-se, genérica e de cunho abstrato, foi direcionada à 

figura de um membro da magistratura, sem mencionar nomes. (...) Doutra banda, ainda que o destinatário das ofensas fosse 

uma determinada magistrada federal, a iniciativa para deflagração de ação penal seria concorrente, pública condicionada 

à representação da ofendida (artigo 145, parágrafo único), porquanto cometida contra funcionária pública, em razão de 

suas funções. (...) Assim, eventual crime de injúria praticado contra a servidora pública, devido ao exercício de suas 

funções, também requer, como condição de procedibilidade, a representação da ofendida, o que não se encontra no presente 

expediente'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

223. Expediente: 1.25.000.003230/2019-14 - Eletrônico Voto: 4146/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento investigatório criminal instaurado para apurar suposto crime de estelionato contra o INSS, decorrente de 

possíveis fraudes em aposentadoria por idade. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Consta dos autos que 

'foi encaminhada cópia integral do presente feito ao INSS, para as providências cabíveis na seara administrativa. Não 

obstante, o INSS informou (...) que a concessão do benefício ocorreu de forma regular'. Ademais, como bem ressaltou o 

membro do MPF oficiante, no tocante aos fatos que não foram acometidos pela prescrição, 'resta o vínculo com a empresa 

(...) iniciado em 02.01.2008 e encerrado em 20.07.2015. Porém o INSS informou que não constam anotações de 
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extemporaneidade no CNIS e em GFIP, sendo que os recolhimentos estão regulares'. Ausência de elementos de informação 

capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

224. Expediente: 1.25.003.006328/2022-07 - Eletrônico Voto: 4102/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato visando apurar suposto crime de contrabando, em razão da apreensão de 3 itens de mercadoria 

desacompanhados de documentação comprobatório de introdução regular no País. Consta nos autos que no dia 09/02/2022 

foram apreendidos, supostamente em poder de 'J.E.B.S.', 7 cigarros eletrônicos, 1 unidade de essência de cigarro eletrônico 

e partes e peças de cigarro eletrônico (uma unidade). As mercadorias foram avaliadas em R$ 74,00 (setenta e quatro reais). 

Tributos devidos no montante de R$ 50,12 (cinquenta reais e doze centavos). O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito com fundamento no princípio da insignificância. Registrou-se, ainda, que em consulta 

aos antecedentes criminais no Portal da Justiça Federal da 4ª Região, nada constou em nome do investigado. Ainda, em 

consulta a correlatos no sistema Único do MPF não se encontrou registro referente a 'J.E.B.S.'. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Não se perde de vista o fato de que o material apreendido se trata de cigarros eletrônicos e 

respectivos acessórios, não havendo, em tese, subsunção direta ao disposto no Enunciado 90 desta 2ª CCR. Entretanto, 

certo é que, no caso concreto, a irrisória quantidade dos produtos apreendidos (7 cigarros eletrônicos, 1 unidade de essência 

de cigarro eletrônico e partes e peças de cigarro eletrônico ' uma unidade) justifica o arquivamento do presente expediente, 

seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de 

vulto. Desse modo, impõe-se o reconhecimento da ausência de utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse 

de agir. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos 

crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de 

reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 

demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) 

Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e 

repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de 

aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

225. Expediente: 1.26.000.002362/2022-97 - Eletrônico Voto: 4148/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível simulação de lide em processo trabalhista, com a finalidade de obter 

indevidamente o pagamento de verbas rescisórias. Segundo consta, no âmbito da Justiça do Trabalho, constatou-se o 

ajuizamento de dezenas de ações trabalhistas, com a assistência do mesmo advogado, com alegações idênticas a do presente 

procedimento. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 

'a deslealdade processual deve ser combatida por meio do Código de Processo Civil, que prevê a condenação do litigante 

por má-fé ao pagamento de multa, e ainda a possibilidade de punição disciplinar no âmbito do Estatuto da Advocacia, em 

caso de responsabilidade do patrono. Conclui-se, assim, que os fatos em apuração escapam à seara criminal, de modo que 

a sanção processual aplicada apresenta-se como medida bastante na repressão da conduta irregular'. Ademais, conforme a 

jurisprudência do STJ, 'não se admite a prática do delito de estelionato por meio do ajuizamento de ações judiciais, desde 

que seja possível ao magistrado, durante o curso do processo, ter acesso às informações que caracterizam a fraude' (AgRg 

no REsp 1857117/SP, Quinta Turma, DJe 10/06/2020). No caso concreto, não restou configurado o referido crime, posto 

que a juíza teve acesso às informações envolvendo a possível fraude. Ainda segundo o STJ, 'Eventual ilicitude de 

documentos que embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que não se confundem com a imputação de 

`estelionato judicial'' (RHC 88.623/PB, Sexta Turma, DJe 26/03/2018). Logo, o fato de a conduta ora em análise não 

configurar estelionato judiciário não impede a persecução penal para apurar eventual falso utilizado na ação judicial. 

Contudo, da análise dos autos, verifica-se que não há informação acerca da utilização de documento falso na presente 

hipótese. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

226. Expediente: 1.26.001.000140/2022-20 - Eletrônico Voto: 4104/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Procedimento de Investigação Criminal autuado a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil em 

face de 'M.G.M.', dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto no art. 20 da Lei 

nº 7.492/86. Consta dos autos que 'M.G.M.' contratou, entre 2018 e 2019, financiamento PRONAF no valor de R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais) visando a implantação de cultivo de manga; porém não teria aplicado os valores na 

finalidade pactuada. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). Compulsando os autos, verifica-se que não há informações que apontem para a utilização de meio fraudulento 

para obter o referido financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível de 

responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e da Fragmentariedade, o 

Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não for tão grave que não possa ser tutelada pelos 

demais ramos do Direito, haja vista que a intervenção penal deve ser a mínima necessária. Carência de elementos de prova 

que evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente da 2ª CCR em caso 

análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de Revisão, de 26/04/2021. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

227. Expediente: 1.28.000.000463/2022-59 - Eletrônico Voto: 4107/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, na qual se relata que, 

entre os anos de 2014 e 2016, a Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos Humanos do Rio Grande do Norte 

(SEARH) manteve com a Fundação de Apoio e Pesquisa daquele Estado (FAPERN) um Termo de Compromisso de 

Pesquisa, para a contratação de prestadores de serviço remunerado com qualificação profissional definida (advogados, 

contadores, pedagogos, administradores, técnicos de informática e comunicação social), beneficiários de bolsa de extensão 

de pesquisa. Sobre esse termo, a Receita Federal do Brasil entendeu pela não caracterização da situação de estágio, pois 

ausente a interveniência contratual de instituição de ensino e respectivos alunos, de modo que não teriam sido cumpridos 

os requisitos previstos na Lei nº 11.788/08 (Lei do Estágio). Por consequência, o fisco concluiu pela inaplicabilidade do 

art. 28, § 9º,da Lei nº 8.212/91 e constatou que era o caso de ter sido declarada nas Guias de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social (GFIP) e recolhida em época própria a contribuição previdenciária, a patronal e a dos 

segurados, inclusive as contribuições para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente de riscos do trabalho (GILRAT), durante o período de 01/06/2014 a 31/12/2015. 

Suposta ocorrência do crime descrito no art. 337-A, I, do Código Penal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). As particularidades do caso concreto, todavia, não evidenciam a prática do crime de sonegação previdenciária, pois 

não se vislumbrou omissão intencional de informações previdenciárias obrigatórias nas Guias de Recolhimento do FGTS 

e Informações à Previdência Social (GFIP). Como asseverado pelo Procurador oficiante, 'a não inclusão dos profissionais 

contratados por intermediação da FAPERN aconteceu porque o Estado do RN entendeu que o Acordo de Cooperação 

Técnica atendia aos requisitos do art. 9º da Lei 11.788/2008 (Lei do Estágio), e, portanto, não havia obrigatoriedade do 

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as bolsas de estudo (art. 28, § 9º, inciso I, da Lei 8.212/91), 

visto que: em obediência ao inciso I do art. 9º da Lei do Estágio, foi celebrado o termo de compromisso com os educandos 

e acordo de cooperação técnica com a FAPERN, esta na qualidade de instituição de ensino; em atenção ao inciso II, a 

instituição de ensino comprometeu-se a `disponibilizar instalações, infraestrutura e equipamentos adequados à execução 

das atividades inerentes ao bolsista'; no tocante ao inciso VII, foi prevista a apresentação de relatório semanal das atividades 

desenvolvidas pelos bolsistas etc. Ressalte-se que no âmbito administrativo ou na seara judicial, inexiste notícia de que 

esse Acordo de Cooperação Técnica tenha sido declarado nulo, e também não se colhe dos autos qualquer elemento que 

revele que o ajuste teve a intenção deliberada de pagar menos contribuição. O que se vê apenas é a controvérsia jurídica 

no âmbito tributário acerca das atividades de estágio fiscalizadas: o fisco entende pela insuficiência de atendimento dos 

requisitos necessários à configuração do estágio, e, portanto, desprezou esse ajuste e realizou o lançamento de ofício do 

crédito tributário sobre as remunerações recebidas pelos bolsistas intermediados pela FAPERN; por outro lado, o Estado 

do RN, representado pela Procuradoria Geral do Estado, defende a regularidade do ajuste para justificar o não desconto 

das contribuições previdenciárias. Aliás, a conduta em apreço não se reverteu em proveito econômico para o ex-Secretário 

da SEARH, [A.A.da N.], o que só reforça a ausência de omissão intencional na conduta em análise'. Hipótese de cobrança 

administrativa ou judicial por parte da Receita Federal. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para 

prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

228. Expediente: 1.29.000.001566/2022-07 - Eletrônico Voto: 4248/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente encaminhado pela 17ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, na qual o juízo 

laboral narra a ocorrência, em tese, do crime tipificado no art. 19 da Lei nº 7.492/86. Consta na sentença proferida em ação 
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trabalhista que a empresa reclamada teria fornecido declaração contendo dados inverídicos à reclamante, a fim de que esta 

pudesse comprovar sua renda para fins de obtenção de financiamento habitacional. Em análise de documentação fornecida 

pela Caixa Econômica Federal, verificou-se que a instituição financeira não concedeu financiamento imobiliário à referida 

reclamante e que não havia informações de que esta tivesse solicitado qualquer tipo de financiamento. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando: 'Ora, a finalidade da declaração firmada pelo 

empregador era servir como meio de comprovação de renda que, de fato, a empregada não recebia, a fim de que esta 

pudesse solicitar financiamento junto à CEF. Se o documento não foi utilizado para tal fim, tampouco há notícia de que 

tenha sido utilizado para qualquer outra finalidade capaz de causar prejuízo a terceiros, a inverdade nele aposta não 

interessa ao Direito Penal. Registre-se que dito documento sequer serviu como prova no processo trabalhista, pois, 

conforme reconhecido pelo juízo laboral, `evidente que os valores ali descritos não são compatíveis, nem com a função 

exercida pela reclamante, nem com o porte da reclamada, de modo que não é possível admitir que a autora recebesse 

remuneração mensal no patamar ali indicado'' Diante disso, entendo que não há crime remanescente a ser apurado. Revisão 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

229. Expediente: 1.29.000.003335/2022-20 - Eletrônico Voto: 4134/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO. CP. ART. 334. REVISÃO DO 

ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, INC. IV). REITERAÇÃO NÃO VERIFICADA. REGISTRO ANTERIOR 

DENTRO DOS LIMITES DAS COTAS DE ISENÇÃO FIXADAS PELA RECEITA FEDERAL. APLICAÇÃO DOS 

ENUNCIADOS Nº 74 E 49 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada a partir 

de Representação para Fins Penais, com data de protocolo de 13/10/2020, nº 11074.720026/2020-82, para apurar possível 

ocorrência do crime descrito no art. 334 do Código Penal, tendo em vista a apreensão de mercadorias (vinhos) de origem 

estrangeira compradas por meio do sítio de comércio eletrônico Mercado Livre, sem a devida documentação de regular 

importação. As mercadorias adquiridas pelo investigado 'G.V.C.' foram avaliadas pela Receita Federal do Brasil em 

R$ 2.550,00 e os tributos iludidos estimados em R$ 1.275,00. 2. Consta dos autos informação de que outra mercadoria 

(item de código ML003) foi objeto de retenção na agência dos Correios na cidade de Uruguaiana/RS, pela equipe da 

Vigilância e Repreensão da Alfândega da Receita Federal, sendo objeto do Procedimento Administrativo Fiscal nº 

11075.720241/2020-73, com data de protocolo de 21/05/2020. Nesta ocasião, a mercadoria foi avaliada em R$ 129,00 e 

os tributos evadidos calculados em R$ 64,50. 3. Manifestação do Procurador oficiante pelo arquivamento do apuratório, 

levando em conta o princípio da insignificância. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 5. Verifica-se, 

inicialmente, que a autuação anterior não pode ser considerada para efeitos de reiteração na esfera penal, uma vez que a 

mercadoria foi avaliada abaixo da cota de isenção vigente estabelecida pela Receita Federal para entrada de mercadorias 

estrangeiras no país (art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1059/2010). No tocante ao registro apontado, deve ser aplicado 

o Enunciado nº 74 da 2ª CCR: 'A importação de mercadorias permitidas dentro dos limites das cotas de isenção fixadas 

pela Receita Federal, mas, em desacordo com os critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, consiste em infração 

administrativa, atípica na esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no crime de descaminho'. 6. Quanto 

ao caso ora em análise, descaracterizada a ocorrência de reiteração e sendo de baixo valor os impostos iludidos, cabível é 

a aplicação do princípio da insignificância, nos termos do Enunciado nº 49: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos' Além disso, foram apreendidas mercadorias em quantidades unitárias, não sendo possível 

sequer afirmar, de forma segura, que tais produtos possuíam destinação comercial. 7. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

230. Expediente: 1.29.000.003751/2022-28 - Eletrônico Voto: 4090/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, formulada por 'R.J.T.', referente a suposto cometimento de diversos crimes. O denunciante 

narra que estaria sendo perseguido pelo Federal Bureau of Investigation (FBI) ou Departamento Federal de Investigação 

de polícia do Departamento de Justiça dos Estados Unidos, e que em razão da referida perseguição teria sofrido diversos 

crimes. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento pela ausência de justa causa para a instauração 

de uma investigação, uma vez que: (i) da documentação apresentada, o único crime verificado foi o roubo de objetos de 

seu apartamento, fato que já teve apuração adequada pelos Órgãos competentes, nada mais havendo que ser investigado; 

(ii) No mais, as alegações apresentadas carecem de verossimilhança e não apontam a existência de crime algum, sendo o 

arquivamento dos autos medida que se impõe. O denunciante apresentou nova manifestação reiterando as mesmas 

narrativas desencontradas. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República oficiante, tratam-

se de denúncias genéricas, desprovidas de contextualização lógica. Aplicação do art. 4º, III, da Resolução CNMP nº 174, 
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de 4 de julho de 2017, que assim dispõe que 'A Notícia de Fato será arquivada quando: III ' for desprovida de elementos 

de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para 

complementá-la.'. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

231. Expediente: 1.29.003.000090/2022-59 - Eletrônico Voto: 4151/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada para apurar supostas irregularidades envolvendo uma operação de crédito, da linha PRONAF - 

MAIS ALIMENTOS ON LINE. Segundo consta, L. D. não executou a construção de estufa para cultivo de olerícolas de 

acordo com o projeto técnico apresentado para obtenção do financiamento, sendo verificado que os materiais utilizados 

seriam de quantidade e qualidade inferior às comprovações financeiras apresentadas e a construção apresentaria defeitos 

estruturais que poderiam comprometer o desenvolvimento da atividade futuramente, tornando o projeto inviável 

economicamente. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Inexistência de informações que indiquem a 

utilização de meio fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se o fato de possível descumprimento 

contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Ademais, como bem ressaltou o membro do 

MPF oficiante, 'No caso em tela, embora a aventada notícia de que o projeto executado pelo mutuário L. D. não estaria de 

acordo com o orçado inicialmente, cogitando a prática do delito previsto no artigo 20 da Lei nº 7.492/86, verifica-se que 

os elementos carreados aos autos não comprovaram a materialidade de tal delito, que exige a demonstração de que os 

recursos originados de instituição financeira oficial ou por instituição credenciada para repassá-lo foram aplicados em 

finalidade diversa da estabelecida em contrato. E, nesse sentido, ressalta-se que tal hipótese foi rechaçada pelo próprio 

noticiante. Nessa toada, a Circular BNDES nº 54/2019, de 30/10/2019, que motivou o encaminhamento do caso em tela 

ao órgão ministerial, também determina que a Instituição Financeira Credenciada deverá proceder à liquidação total ou 

parcial da operação junto ao BNDES imediatamente após a verificação do inadimplemento. Tendo em vista a expressa 

referência do noticiante quanto à liquidação da operação, observa-se ausência de prejuízo financeiro à União ou ao Sistema 

Financeiro Nacional, extraindo-se também que eventual controvérsia decorrente dos fatos já se encontra solucionada no 

âmbito da própria instituição financeira'. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

232. Expediente: 1.30.001.002255/2022-26 - Eletrônico Voto: 4354/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do encaminhamento automático pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(COAF) do Relatório de Inteligência Financeira nº 73967.3.50.4055, comunicando operações financeiras suspeitas em 

nome da empresa 'V.M.C.e M.P. LTDA' e seus sócios 'M.V.dos S.' e 'C.R.'. De acordo com o relatório, a empresa 

mencionada, 'cujo ramo é instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, possui sede no município de Duque de Caxias/RJ e 

foi criada em 14/02/2017 com capital social de R$ 5.800.000,00. Atua no ramo de prestação de serviços de mão de obra, 

especificamente em construções prediais, onde também opera com licitações em prefeituras do Rio de Janeiro. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo o Procurador oficiante, 'o relatório assinala uma empresa com 

robusto capital social (quase seis milhões de reais) e com contratos celebrados com administrações públicas municipais 

deste Estado, características teoricamente capazes de sustentar as operações financeiras atípicas'. Ausência, por ora, de 

indicativos a respeito de possíveis crimes antecedentes de eventuais atos de lavagem de ativos mencionados no RIF. 

Materialidade delitiva não evidenciada. Carência de linha investigativa potencialmente idônea. Aplicação da Orientação 

nº 26 da 2ª CCR. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

233. Expediente: 1.30.001.002351/2022-74 - Eletrônico Voto: 4153/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato. Suspeita de que determinada curadora tenha-se valido da sua posição jurídica relativamente ao curatelado 

para com ele casar-se e, presumivelmente, para se beneficiar dos efeitos patrimoniais desse estado civil. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a alegação de que a viúva se 

valeu da condição de curadora para se casar se torna pouco plausível, considerando que apenas assumiu a condição de 

curadora precisamente em virtude de viver em união estável com o autor, fato que foi comunicado ao juízo competente 

seja pela postulante da curatela, seja pelo curador substituído, pai do autor. Portanto, o que se tem é que, apesar da 
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interdição decretada em 1993, as evidências disponíveis nos autos, notadamente perícia médica do HUPE/UERJ, sugerem 

fortemente que o autor já há muitos anos não se encontrava em estado de impossibilidade de se determinar. Ademais, como 

observado acima, a curadora já vivia em união estável com o autor há pelo menos seis anos e lhe foi atribuído o encargo 

da curatela pelo juízo competente precisamente em razão dessa relação'. Ausência de elementos de informação capazes de 

justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do 

CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

234. Expediente: 1.30.001.002730/2022-64 - Eletrônico Voto: 4150/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato. Relato de que 'aluno da 8ª série do Colégio Pedro II, contando com 14 (quatorze) anos de idade, estaria 

sofrendo constrangimento e sendo obstado de frequentar a aludida instituição desde o dia 01/06/2022, por não apresentar 

certificado de vacinação para COVID-19, sendo que tal vacinação seria contraindicada ao adolescente em virtude de 

condição que o acomete desde agosto de 2021 (paralisia dos nervos), possível sequela pós-contágio por COVID-19'. 

Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Embora atualmente haja controvérsia jurídica relevante sobre a 

legalidade da exigência de passaporte vacinal como condição para frequência em estabelecimento de ensino, o Supremo 

Tribunal Federal decidiu recentemente no sentido de que 'As instituições federais de ensino têm, portanto, autoridade para 

exercer sua autonomia universitária, podendo, legitimamente, exigir o comprovante de vacinação' (ADPF 756 TPI-décima 

segunda-Ref, Tribunal Pleno, DJe-056, DIVULG 23-03-2022, PUBLIC 24-03-2022). Tais as circunstâncias, verifica-se 

que a conduta de exigir comprovante vacinal, por si só, não está incorreta. Ademais, como bem ressaltou o membro do 

MPF oficiante, 'mesmo que houvesse algum equívoco na exigência de comprovante vacinal a conduta está abarcada por 

excludente de ilicitude pois o Diretor-Geral do Colégio Pedro II, ao impedir a frequência de alunos que não comprovaram 

vacinação com base nas Resoluções do Conselho Superior Resoluções CONSUP nº 183/2021, 185/2021 e 195/2022, agiu 

no estrito cumprimento do dever legal'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Ressalta-se, por último, que cópia destes autos foram remetidos à Divisão Cível, para fins de apuração 

dos fatos no âmbito da tutela coletiva. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

235. Expediente: 1.30.001.003162/2022-19 - Eletrônico Voto: 4346/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada para apurar ofensa a honra de um senador, mediante o envio do seguinte comentário em rede social: 

'Lula é ladrão e você também'. O Procurador da República promoveu o arquivamento, ao fundamento de que 'o Exmo. Sr. 

Senador não foi ofendido em razão de ato praticado no exercício da função. Os elementos indicam que ele foi ofendido 

por ser apoiador e do mesmo partido do ex-Presidente da República (...) Ao que parece, a ofensa seria a mesma se o 

representante fosse vereador, deputado estadual, governador ou mesmo se não estivesse exercendo cargo público naquele 

momento. (...) Além disso, mesmo que se entenda de maneira diferente, considerando que a súmula 714, do STF, permite 

ao ofendido, também nos casos em que há liame entre a ofensa e o cargo, buscar a persecução penal por ação privada, seria 

prejudicial ao interesse do próprio ofendido o ajuizamento ação penal pública, frente a inevitável discussão que irá se 

instaurar sobre a legitimidade do Ministério Público'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Da análise dos 

autos, verifica-se que a manifestação está intrinsecamente interligada com a função exercida pelo ofendido (senador da 

República) e em razão de suas alianças políticas; pelas circunstâncias expostas, não haveria razão chamá-lo de 'ladrão' não 

fosse pelo cargo que ocupa. Contudo, importante destacar que este órgão revisor firmou entendimento no sentido de que é 

necessário permitir maior tolerância às manifestações de pensamento quando envolvem autoridades e instituições públicas, 

posto que são naturalmente expostas ao escrutínio popular, em razão dos serviços que prestam à comunidade, sob pena de 

limitar o cidadão de se manifestar politicamente. No caso, a manifestação, embora grosseira e desrespeitosa, não 

ultrapassou a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Ausência de justa 

causa para a persecução penal. Precedentes congêneres da 2a CCR: 1.16.000.001552/2022-33, Sessão 848, de 09/06/2022; 

1.34.001.003610/2021-54, Sessão 837, de 07/02/2022; JF-JAL-5001120-94.2021.4.03.6124-IP, Sessão 828, de 

08/11/2021; 1.16.000.001838/2021-38, Sessão 820, de 23/08/2021. Homologação do arquivamento por fundamentos 

diversos. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

236. Expediente: 1.30.001.003196/2022-11 - Eletrônico Voto: 4019/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir do recebimento de carta escrita à mão. A Procuradora da República oficiante promoveu 

o arquivamento do feito, observando que 'a carta em questão não possui legibilidade que permita distinguir de forma clara, 

os fatos descritos pelo autor.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

237. Expediente: 1.30.001.003327/2022-52 - Eletrônico Voto: 4071/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível crime previsto no art. 334-A, §1º, II, e §3º do CP. Importação irregular de 

produto controlado pelo Exército Brasileiro ('lacess de arma de fogo die 40 s&w com 1 peça', cujo valor era de 

U$ 15,56/R$ 86,93). Produto retido e perdido. Ausência de indícios de que o bem teria destinação comercial, nem de que 

o investigado seja contumaz na prática desse tipo de importação. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). No 

presente caso, ainda que se trate de produto controlado pelo Comando do Exército, que necessita de prévia autorização 

para ser importado, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo concreto relevante para a sociedade, de modo a 

lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, haja vista a apreensão 

de apenas 1 'lacess de arma de fogo'. Subsidiariedade do direito penal, que somente deve ser acionado quando os outros 

ramos do direito não forem suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. Precedentes congêneres da 2a CCR: 

JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-

44.2021.4.04.7017-IP, Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

238. Expediente: 1.30.007.000196/2021-11 - Eletrônico Voto: 4067/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.GONÇ/ITABOR/MAGE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação anônima na qual se encaminharam fotos de um imóvel localizado no 

município de Cachoeiras de Macacu/RJ, que teria pertencido a um Ministro da Marinha do Governo Figueiredo, e que teria 

sido utilizado como centro de tortura de militantes políticos durante a ditadura militar. O membro do MPF oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, observando que: 'Solicitada pesquisa documental em fontes abertas sobre o uso da 

residência indicada na notícia de fato para usos escusos(tortura/perseguição) pelo regime militar, retornou-se com a 

seguinte consideração': `Em pesquisa realizada em fontes abertas, não foi possível constatar a propriedade ou uso do citado 

imóvel pelo pesquisado.' Assim, visto que eventual prosseguimento da investigação seria ineficaz, não existindo demais 

vertentes investigatórias viáveis a serem seguidas, tendo-se em vista precipuamente o lapso temporal transcorrido e a 

exiguidade de elementos de prova ' mesmo aqueles hipoteticamente cogitáveis ' bem como o óbito do ex-titular do imóvel, 

que poderia eventualmente prestar os esclarecimentos decisivos acerca das práticas condenáveis descritas na 

representação'. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

239. Expediente: 1.32.000.000382/2022-26 - Eletrônico Voto: 4138/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DE ABUSO DE AUTORIDADE E OUTROS CRIMES POR PARTE DE 

SERVIDORES DO IBAMA, DA POLÍCIA FEDERAL E DA ANAC. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RECURSO 

POR PARTE DAS SUPOSTAS VÍTIMAS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA CAPAZES DE 

JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, SEM 

PREJUÍZO DO ART. 18 DO CPP. 1. Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada por R. M. M. e F. J. S. 

G., na qual noticiam que servidores públicos atuantes no IBAMA, Polícia Federal e ANAC teriam cometido os crimes de 

violação de domicílio, falsificação de documento público e abuso de autoridade, entre os dias 26 a 31 de agosto e no dia 

07 de dezembro de 2021, durante fiscalizações realizadas no estabelecimento de determinada pessoa jurídica privada. 2. A 

notícia-crime aponta o cometimento do crime de invasão de domicílio, ao argumento de que a fiscalização realizada a título 

administrativo na sede da empresa foi, na verdade, para encobrir atividade de cunho policial, desprovida de mandado. Os 

noticiantes alegam, ainda, que houve obtenção de prova por meio ilícito, inovação artificiosa com o fim de 

responsabilização criminal e prestação de informações falsas com o fim de prejudicar os investigados, em razão da 

apreensão de aeronaves, combustíveis e documentos, embora apresentados esclarecimentos e prova documental que 
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evidenciaria a desnecessidade das medidas restritivas, com a 'plantação de provas' (suposta apreensão de mercúrio e 

munições), além da adoção de constrangimentos quando de posterior detenção. 3. Após a requisição de informações à 

Superintendência de Polícia Federal em Roraima, ao IBAMA e à ANAC, e a juntada aos autos de cópia dos autos da Ação 

Cautelar 1003376-84.2021.4.01.4200, do Auto de Prisão em Flagrante 1005529-90.2021.4.01.4200 e do Mandado de 

Segurança 1006215-82.2021.4.01.4200, o Procurador da República promoveu o arquivamento, pelas seguintes razões, 

entre outras: 'tendo em vista a documentação carreada aos autos, notadamente a cópia das ações cautelares acima referidas, 

bem como com base nos esclarecimentos prestados pelos representados, reputo ser desnecessário que outras diligências 

sejam realizadas, na medida em que não se vislumbra, sequer em tese, o cometimento de atos criminosos aptos a 

caracterizar o abuso de autoridade em qualquer de suas formas. (...) não se pode falar na ocorrência de fiscalização policial 

travestida de atividade administrativa, na medida em que, realizada operação conjunta, nada obsta que, em sendo 

detectados indícios do cometimento de delitos, sejam adotadas as medidas previstas na legislação processual penal, entre 

as quais a apreensão de materiais e lavratura de flagrante, entre outras. (...) Colhe-se dos autos do Pedido de Busca e 

Apreensão Criminal n. 1003376-84.2021.4.01.4200 a existência de fortes indícios do cometimento de uma série de delitos 

relacionados ao suporte à atividade de garimpo clandestina, os quais motivaram a decretação de uma série de medidas 

cautelares em desfavor da empresa (...) A ulterior propositura de pedido de busca e apreensão, para instruir procedimento 

de cunho investigatório penal, a partir da análise de elementos colhidos no exercício da atividade administrativa, não 

representa, como aponta o noticiante, uma tentativa de legitimação de ilícito anteriormente cometido, mas sim uma 

diligência adicional em razão de evidências já colhidas, passíveis de regular compartilhamento'. 4. Recurso por parte das 

supostas vítimas, sustentando, em síntese, a necessidade de aprofundamento das investigações. 5. Manutenção do 

arquivamento, ao fundamento de que o recurso não trouxe fatos/argumentos novos capazes de alterar as conclusões postas 

na manifestação ministerial anterior. 6. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). 7. 

Assiste razão ao membro do MPF ao alegar que "Os elementos coligidos a partir das investigações em tela resultaram na 

propositura de diversas cautelares em face da citada pessoa jurídica, parcialmente deferidas pelo Juízo da 4a. Vara da Seção 

Judiciária de Roraima, inclusive apreensão de aeronaves, sequestro de bens e valores, entre outras, cuja concessão 

pressupõe indícios robustos de materialidade e autoria, os quais podem ou não vir a ser posteriormente confirmados. (") A 

parte que foi alvo de busca e apreensão poderá logicamente promover o questionamento à propriedade ou posse dos 

materiais apreendidos, o que poderá ser objeto de melhor deslinde no curso do inquérito ou de futura ação penal. Não se 

verifica contudo qualquer indício de que tenham sido plantados pelas autoridades policiais ou administrativas para fins de 

abuso de autoridade. Como resultado da fiscalização, ocorreu a adoção de punições administrativas nas diversas esferas, 

tanto pela autoridade ambiental, quanto pela autoridade de aviação civil, bem como a instauração de procedimentos de 

cunho penal ante a prisão em flagrante, apreensão de documentos e indícios robustos de materialidade delitiva. Por tal 

razão, não há que se falar em abuso de autoridade". 8. Na hipótese, pelo acima exposto e demais dados constantes nos 

autos, tem-se que não restou demonstrada a prática de crimes por parte dos servidores públicos envolvidos; não há 

elementos de prova suficientes a justificar o prosseguimento da persecução penal. 9. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

240. Expediente: 1.33.005.000796/2021-97 - Eletrônico Voto: 4253/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de Relatório de Inteligência Financeira, que relata suposta prática 

de crimes tipificados na Lei nº 9.613/98, envolvendo diversas pessoas físicas e jurídicas. Após diligências, o Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando, em síntese, que: 'Ao ser requisitada a instauração 

de IPL quanto ao presente procedimento, trouxe a autoridade policial, de forma exemplificativa, as seguintes ponderações 

que sustentaram o pleito de revogação da requisição da investigação': `Nada, porém, foi dito quanto à possível ausência de 

capacidade econômica da empresa ou quanto a indícios de possível origem ilícita dos recursos. Trata-se de meras suspeitas 

de comunicação obrigatória por força de lei' Primeiramente, não obstante as razões de comunicação do setor bancário (em 

suma: fragmentação de saques em espécie em valores próximos ao limite regulatório para comunicação; prestação de 

informação de difícil ou onerosa verificação; recebimento de créditos com imediato débito dos valores), não verificamos, 

de pronto, mínimos indícios de qualquer crime antecedente que pudesse justificar a abertura de inquérito policial para 

apurar o crime do art. 1º da Lei nº 9.613/98' Nada foi encontrado em face dos sócios pessoas físicas. Ou seja, além da 

inexistência de indícios de crime antecedente da lavagem de dinheiro, a única conduta infratora `antecedente' estaria ligada 

a contrato administrativo na esfera estadual de Santa Catarina. Eventual crime antecedente e respectiva apuração de crime 

lavagem de dinheiro decorrente seria, portanto, da competência da Justiça Estadual de Santa Catarina. Nesta linha, 

considerando ainda que a requisição ministerial não foi precedida de análise mais pormenorizada do caso, o que ora é feita, 

e que o próprio RIF em comento já foi também difundido ao MPE/SC e PC/SC entendemos, s.m.j., pela ausência de justa 

causa para a instauração de inquérito policial, sugerindo a reconsideração da requisição com o tratamento do RIF 

estritamente como peça de inteligência.'' Dessa feita, atento as elucidações tecidas pela autoridade policial ao apontar a 

inexistência de qualquer substrato de apuração quanto à conduta antecedente praticada pela pessoa jurídica em análise, 

mister se faz o encerramento do procedimento.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, após a realização das 

diligências investigatórias razoavelmente exigíveis, não se verifica indícios mínimos de materialidade do crime de lavagem 

de capitais. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do Arquivamento. 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 123 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

241. Expediente: 1.34.001.004991/2022-70 - Eletrônico Voto: 4156/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato. Encaminhamento, por cautela, de cópia integral de procedimento judicial pela 2a Vara de Registros 

Públicos de São Paulo/SP, em razão de registro tardio de um óbito. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 

No caso, não se vislumbra prova da ocorrência de crime de qualquer natureza. Após expedição de ofício ao INSS, verificou-

se que, à época do óbito (13/11/2021), V. J. D. não era titular de benefício assistencial ou previdenciário. A autarquia 

previdenciária prestou as seguintes informações: 'em consulta aos nossos sistemas corporativos, localizamos benefício de 

Auxilio Doença Previdenciário, nº 5024561887, cessado, com data de início em 17/03/2005 e data de cessação em 

02/05/2005, no valor de R$ 598,39 e data do último saque em 24/05/2005'. Ausência de elementos de informação capazes 

de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

242. Expediente: 1.34.001.005631/2022-95 - Eletrônico Voto: 4149/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada para apurar suposta prática dos crimes de estelionato e uso de documento ideologicamente falso, 

consistentes na apresentação, na ação judicial, de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) incompatível com as 

conclusões de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), a fim de obter aposentadoria por tempo 

de contribuição. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Conforme a jurisprudência do STJ, 'não se admite 

a prática do delito de estelionato por meio do ajuizamento de ações judiciais, desde que seja possível ao magistrado, durante 

o curso do processo, ter acesso às informações que caracterizam a fraude' (AgRg no REsp 1857117/SP, Quinta Turma, 

DJe 10/06/2020). Na presente hipótese, não restou configurado o referido crime, posto que o juízo teve acesso às 

informações envolvendo a possível fraude. Ainda segundo o STJ, 'Eventual ilicitude de documentos que embasaram o 

pedido judicial são crimes autônomos, que não se confundem com a imputação de `estelionato judicial'' (RHC 88.623/PB, 

Sexta Turma, DJe 26/03/2018). Logo, o fato de a conduta ora em análise não configurar estelionato judiciário não impede 

a persecução penal para apurar eventual falso utilizado na ação judicial. Contudo, assiste razão ao membro do MPF 

oficiante ao alegar que, 'no caso concreto, o crime de uso de documento ideologicamente falso também se reveste de 

atipicidade, resolvendo-se a questão no âmbito do próprio tipo objetivo, na medida em que não é possível falar 

propriamente em falsidade do conteúdo dos PPPs que foram apresentados por R. S. G., especialmente se considerarmos 

que os documentos são datados de 2017 (PPP 1), 2019 (LTCAT) e 2020 (PPP 2). Ora, cotejando as conclusões exaradas 

nos documentos acima mencionados e que relatam as condições laborais a que foi submetido R. S. G., verifica-se um 

significativo lapso temporal entre as datas em que confeccionados os PPPs e o LTCAT. De tal sorte, é plausível que as 

distintas ambientações de trabalho relatadas nesses documentos possam ter reproduzido, cada qual, o período em que foram 

elaboradas ' anos de 2017, 2019 e 2020, respectivamente. Além do mais, é interessante notar que os documentos foram 

produzidos por profissionais diversos, o que certamente contribuiu para a disparidade de percepções técnicas que foram 

encartadas nos PPPs e no LTCAT acerca dos riscos ambientais aos quais expostos os empregados da (...). Assim sendo, 

dentro desse contexto de incerteza, seria absolutamente desproporcional dar início a uma investigação criminal pautada 

em meros subjetivismos'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

243. Expediente: 1.34.001.005858/2022-31 - Eletrônico Voto: 4193/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. CADASTRO 

INDEVIDO DE MEI. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO À PREJUÍZO À RECEITA FEDERAL DO BRASIL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ENUNCIADO 

71 E ORIENTAÇÕES 26 E 44, TODOS DA 2A CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato 

instaurada a partir de Representação para Fins Penais formulada pela Receita Federal do Brasil, em virtude de vício, 

possível fraude, em inscrição do NI-CNP de determinada empresa privada. A declaração de nulidade do CNPJ foi requerida 

pelo próprio interessado, que tomou conhecimento acerca da existência da empresa, registrada indevidamente em seu 

nome. Considerando as informações, a RFB procedeu a nulidade do NI-CNPJ indicado, por considerar que ocorreu vício 

e, em tese, o crime de falsificação de documento público, aparentemente sem a participação da pessoa física noticiante que 

denunciou a situação. 2. Remetido à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão foi proferida decisão monocrática devolvendo 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 124 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

o feito à origem para análise de eventual aplicação das disposições colegiadas estabelecidas no Enunciado nº 71 e 

Orientações 26 e 44 3. O Procurador da República oficiante, reconsiderando a promoção de declínio anteriormente 

formulada, promoveu o arquivamento do feito, aduzindo que: (i) com efeito, em que pese os elementos dos autos apontem 

para a materialidade da conduta de tentativa de uso de documento falso e/ou estelionato majorado, as circunstâncias do 

caso concreto indicam ausência de aptidão para a consecução do fim espúrio planejado pelo investigado; (ii) embora haja 

veementes indícios de materialidade, da leitura dos autos não é possível reunir elementos indicativos de autoria e, 

tampouco, o desenvolvimento de uma linha investigatório potencialmente apta ao deslinde da causa; (iii) Além disso a 

pessoa jurídica fraudulentamente criada em 07/03/2020 foi extinta em 20/10/2021 (Documento 1, Página 13), não tendo 

sido constatado nenhum prejuízo à Receita Federal do Brasil, que inclusive já providenciou a declaração de nulidade do 

CNPJ; (iv) Registre-se que o ressarcimento de eventuais danos ' de natureza cível ' ao particular cujos dados teriam sido 

indevidamente utilizados poderão ser ressarcidos e/ou indenizados na esfera própria, sendo certo que o direito penal não é 

o caminho adequado para tal tutela; (v) Aplicação das Orientações nº 44 e 26 desta 2ª CCR. 4. Assiste razão ao membro 

do MPF oficiante, mormente em razão da inexistência de elementos suficientes de autoria para justificar o prosseguimento 

das investigações. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. 5. 

Aplicação, mutatis mutandis, do Enunciado 71/2a CCR, que assim dispõe: 'É cabível o arquivamento de investigação 

criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação 

demonstrada com a reunião das seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos 

formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras diligências capazes 

de modificar o panorama probatório atual'. 6. Aplicação do disposto nas Orientações nº 26 e 44 desta 2ª CCR: (i) Orientação 

nº 26: "A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a 

inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o 

arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP."; (ii) Orientação nº 44: "e é cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de 

estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido 

facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade 

ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado. 7. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

244. Expediente: 1.34.001.006469/2022-22 - Eletrônico Voto: 4118/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial visando apurar a suposta prática do crime de falsificação de documento público pelo 

estrangeiro 'A.C.B.F.'. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes 

fundamentos: (i) . Como pode ser observado, a divergência encontra-se no número de seu Registro Nacional Migratório. 

Um dos registros encontra-se cancelado. A aparente duplicidade deve ser consequência de que, anteriormente, quando um 

registro era cancelado, era dado um novo número de registro ao estrangeiro, diferentemente do que ocorre atualmente.; (ii) 

Ante o exposto, houve uma mera duplicidade de números ao mesmo imigrante e não ilegalidade ou falso documental. 

Assim, ausente qualquer conduta típica determino o arquivamento do feito. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Assiste razão ao Membro do MPF, inexistem, até o presente momento, elementos nos autos que indiquem a 

configuração do delito investigado. Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

245. Expediente: 1.34.001.008318/2022-17 - Eletrônico Voto: 4093/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada com base em denúncia anônima, a qual relata que 'S.P.A.' se casou em 17/06/2020 com seu tio 

'M.J.P.A.' apenas para a obtenção de pensão por morte, uma vez que ele era servidor público federal (Auditor Fiscal da 

Receita Federal) e já doente à época, situação que poderia configurar eventual crime de estelionato tipificado no art. 171, 

§3º, do Código Penal. Consta ainda que 'S.P.A.' e 'M.J.P.A.' registraram contrato de união estável em 07/04/2020, 

afirmando que tal união tivera início em 01/07/2012 e que o casal possuía contas bancárias conjuntas há vários anos, assim 

como que 'M.J.P.A.' possuía também há anos seguro de vida em que a única beneficiária era sua convivente 'S.P.A.'. As 

testemunhas 'G.M.M.' e 'J.F.M.' também subscrevem o documento, declarando conhecer os conviventes e ratificando o 

período de união. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento feito, sob os seguintes fundamentos: (i) 

embora sejam de fato pouco usuais as circunstâncias que envolveram o casamento entre 'S.P.A.' e seu tio 'M.J.P.A.', fato é 

que não foi efetivamente constatada nenhuma irregularidade, tendo o próprio Ministério Público do Estado de São Paulo 

reconhecido a validade do matrimônio; (ii) Há de se ressaltar que é possível que a união estável tenha de fato se iniciado 

em 2012, como inclusive atestam as testemunhas 'G.M.M.' e 'J.F.M.', tendo os conviventes decidido convertê-la em 

casamento diante do agravamento do estado de saúde de 'M.J.P.A.', o que não configura por si só nenhum crime. Revisão 
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(LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de materialidade quanto ao delito previsto no art. 171, §3º, do CP. Falta de justa causa 

para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

246. Expediente: 1.34.001.008806/2022-16 - Eletrônico Voto: 4027/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando 

ciência do registro tardio de óbito de M.N.S.. Informações de que, como medida de precaução, foi determinado o envio de 

ofício ao MPF para ciência do referido registro de óbito, tendo em vista que a falecida era segurada do INSS. Promoção 

de arquivamento. Argumento de que: 'Para a instauração de um procedimento investigatório criminal é necessária a 

existência de elementos mínimos de prova que a amparem. Não é o caso dos autos. O simples registro tardio de óbito de 

uma pensionista do INSS não é o bastante para a instauração de um procedimento que, por si só, traz sérios gravames aos 

envolvidos. É evidentemente necessário que se aguarde as providências administrativas a cargo do INSS, que inclusive já 

foi cientificado dos fatos aqui narrados. Ao final do procedimento administrativo a ser instaurado pelo INSS, a autarquia 

tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a existência de indícios da prática de crime.' (Grifo original). Revisão 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa, por ora, para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

247. Expediente: 1.36.000.000381/2020-71 - Eletrônico Voto: 4103/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - TOCANTINS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado com base em denúncia anônima, a qual relata a prática de fraudes contra 

o FGTS e o seguro-desemprego perpetradas, em tese, pela pessoa jurídica 'B.&.V.LTDA.', e seus sócios, tendo em vista 

eventual demissão e recontratação de funcionários sem assinatura de CTPS e pagamento de contribuições à Previdência 

Social. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento feito, sob os seguintes fundamentos: (i) não se 

confirmou a existência de fraude apontada na representação inicial ' que, ressalte-se, não se fez acompanhar de qualquer 

documento ou nome de testemunha que pudesse esclarecer a situação; (ii) ao contrário, o MPF acionou a Seção de Inspeção 

do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência que, após diligências in loco e exame dos livros de Registros de 

Empregados, CAGED, Termos de Rescisões de Contratos de Trabalho, Guias de Recolhimento do FGTS etc., concluiu 

pela ausência de indícios de práticas fraudulentas e dano ao erário federal. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de 

indícios de materialidade quanto ao delito previsto no art. 171, §3º, do CP. Falta de justa causa para o prosseguimento das 

investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

248. Expediente: 1.25.003.006499/2022-28 - Eletrônico Voto: 4101/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar o possível cometimento de crimes de contrabando e descaminho, em decorrência 

dos elementos contidos na Representação Fiscal para Fins Penais Simplificada, encaminhada pela Alfândega da Receita 

Federal do Brasil em Curitiba/PR. Consta dos autos que, na data de 18/12/2021, no posto da PRF localizado em Santa 

Terezinha de Itaipu/PR, agentes da Receita Federal, ao abordarem ônibus de turismo, lograram êxito na apreensão de 

mercadorias proibidas em solo nacional, bem como de produtos desacompanhados da documentação fiscal comprobatória 

de regular importação, as quais supostamente pertenciam a 'A.P.M.'. Foram aprendidos 99 cigarros eletrônicos 

descartáveis, 16 cigarros eletrônicos Vaporesso, 01 atomizador de cigarro eletrônico, 01 essência para cigarro eletrônico, 

03 partes e peças para cigarro eletrônico. Além disso, foram também aprendidos brinquedos, diversos itens eletrônicos, 

celulares, videogame, e itens de vestuário. As mercadorias foram avaliadas em R$ 14.172,02. impostos devidos no 

montante de R$ 5.616,21. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com fundamento no 

Princípio da Insignificância, pugnando pela aplicação do Enunciado nº 49 da 2ª CCR. Revisão de promoção de 

arquivamento (Enunciados nº 09 ' 2ª CCR). 1) Não Homologação de Arquivamento do Crime de Contrabando: Segundo o 

que consta dos autos, a autora foi flagrada na posse de dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarros 

eletrônicos, e seus acessórios e refis ' têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 
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46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, prática de 

crime de contrabando. Impossibilidade de aplicação do Enunciado nº 90 da 2ª CCR, a quantidade apreendida (99 cigarros 

eletrônicos descartáveis, 16 cigarros eletrônicos Vaporesso, 01 atomizador de cigarro eletrônico, 01 essência para cigarro 

eletrônico, 03 partes e peças para cigarro eletrônico) se mostra incompatível com o mero consumo pessoal, dado que não 

se trata propriamente de cigarro, mas sim de aparelho (de importação proibida) recarregável destinado ao uso prolongado 

por meses. Destinação comercial das mercadorias, a qual, em regra, não admite a aplicação do princípio da insignificância. 

Precedentes 2ª CCR: NF ' 1.25.000.001029/2022-06, 848ª Sessão de Revisão, de 09/06/2022; JF/PR/ CAS-5005237-

43.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA, 855ª Sessão de Revisão, de 08/08/20222 NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de 

Revisão, de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão de Revisão, de 23/09/2019. Em pesquisas 

realizadas através de bancos de dados internos, não foi possível verificar a existência de outras apreensões em face da 

investigada, sendo possível que o Membro do MPF, em conjunto com as demais exigências estabelecidas pela legislação, 

avalie a possibilidade de oferecimento do ANPP. Não homologação da promoção de arquivamento do crime de 

contrabando. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 2) Homologação de Arquivamento do crime de Descaminho: no tocante ao crime de 

descaminho, verifica-se que as medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de controle (apreensão do produto e 

aplicação do perdimento) devem ser consideradas suficientes como reprimenda ao fato praticado. Ausência de lesão ou 

potencial risco de dano ao bem jurídico tutelado. Conduta que, embora formalmente típica, carece de tipicidade material. 

Aplicação do Enunciado 49 desta 2ª CCR. Pesquisas não demonstraram a existência de reiterações nos últimos 5 anos à 

data do fato. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento do crime 

de contrabando e pela homologação de arquivamento do crime de descaminho, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

249. Expediente: 1.29.000.002985/2021-77 - Eletrônico Voto: 4160/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível ocorrência de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Comunicação pela Agência Nacional 

de Saúde Complementar (ANS) de irregularidades cometidas por diretor da Associação dos Funcionários Públicos do 

Estado do Rio Grande do Sul (AFPERGS), operadora de planos privados de assistência à saúde. Entendimento da 2a CCR 

e do CIMPF no sentido de que operadora de plano de saúde é entidade equiparada à instituição financeira. Não 

homologação do arquivamento. Interposição de recurso pela Procuradora oficiante, atuando em substituição no 3º Ofício 

da PR/RS. Manutenção da decisão impugnada. Remessa dos autos ao CIMPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

250. Expediente: JF-DF-APN-1022784-07.2019.4.01.3400 - 

Eletrônico 

Voto: 4199/2022 Origem: GABPR18-CMMO - CAROLINA 

MARTINS MIRANDA DE OLIVEIRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. 

PRECEDENTES DO CIMPF, DO STJ E DO STF. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REEXAME DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu 'W.B.de O.' foi denunciado pela suposta prática do crime descrito no art. 

171, § 3º, c/c o art. 14, inc. II, do Código Penal. Consta dos autos que, no dia 23/06/2016, na agência da Caixa Econômica 

Federal do Gama/DF, o denunciado tentou efetuar saque indevido do FGTS, mediante fraude consistente no uso de 

documento falso (atestado médico falso que indicava ser ele portador do vírus HIV). O crime não se consumou por 

circunstâncias alheias à vontade do acusado, haja vista que o gerente da agência, desconfiado pela ocorrência de fraudes 

anteriores envolvendo atestados falsos contendo o mesmo CRM e nome da médica, efetuou ligação para o hospital 

constante do documento e foi informado que tal médica não trabalhava no local. 2. A Procuradora da República oficiante 

deixou de propor o ANPP, ressaltando que o benefício se aplica a fatos ocorridos antes da Lei nº 13.964/19, desde que 

ainda não recebida a denúncia. 3. Remessa dos autos pelo Juízo da 15ª Vara Federal Criminal do Distrito Federal, a pedido 

da Defensoria Pública da União, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. No âmbito deste Colegiado, há 

entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 

98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Por sua vez, o Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal também vem decidindo nesse sentido: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 

2a Sessão Ordinária, de 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, de 
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10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, de 18/08/2021. 5. Na mesma linha, de 

retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, os seguintes precedentes do 

STJ: AgRg no HC nº 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020); RHC nº 150.060/PR, Sexta Turma, DJe de 20/8/2021. 

6. Em decisão mais recente, datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem nos 

autos do HC nº 717.197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao Parquet para que este 

analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada 

como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei nº 11.343/06, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em 

regime fechado, e 10 dias-multa. 7. Cumpre observar que a controvérsia está em debate no HC nº 185.913, submetido a 

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 

'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam 

em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 8. Ressalta-se que, em julgamento 

recente no STF (HC nº 211.360 MC/SC, DJe nº 11, divulgado em 21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em 

decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 

5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até 

o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte'. 9. Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida 

pela Suprema Corte nos autos do HC nº199.180/SC (2ª Turma, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma 

concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução 

da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara 

e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo". 10. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão 

do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 11. Por fim, a 2ª CCR também 

consolidou orientação no sentido de que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua 

recusa ocorra de forma fundamentada, considerando a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos pelo art. 

28-A do CPP ou a indicação de que o caso concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida. Precedente 

deste Colegiado: Procedimento n° 5013417-28.2020.4.04.7002, 799ª Sessão de Revisão, de 22/02/2021. 12. Necessidade 

de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para reexame dos requisitos exigidos para eventual propositura 

do acordo no caso concreto. Havendo discordância, faculta-se que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

251. Expediente: 1.00.000.015050/2022-50 – Eletrônico 

(1015993-49.2020.4.01.3800)  

Voto: 4142/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Ação penal proposta em 

desfavor do acusado L. H. S., em razão da suposta prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP, haja vista que, segundo 

a denúncia, 'participou da fraude para obtenção de, pelo menos, um benefício previdenciário, tendo aposto sua impressão 

papiloscópica em documento de identidade utilizado para requerimento de concessão de benefício junto ao INSS'. 2. O 

Procurador da República oficiante deixou de propor o acordo, nos seguintes termos: 'como revela a FAC juntada (...), o 

estelionato descrito na denúncia não é prática isolada na vida de L. H.; pelo contrário, referidos documentos demonstram 

que ele faz do uso de documentos falsos prática habitual e profissional, a tornar inviável o ANPP nos termos do art. 28-A, 

§2º, II, do Código de Processo Penal'. 3. Recurso do réu L. H. S., alegando que, 'na FAC do réu, ora defendido pela DPU, 

consta apenas registro de inquérito policial e de prisão cautelar, sem qualquer anotação de condenação em ação penal, o 

que não é capaz de macular a primariedade do réu. Por sua vez, os registros são de crimes diversos daquele tratado na 

presente ação penal e não há nenhuma indicação de que houve condenação transitada em julgado'. 4. Encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Ao melhor interpretar o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 

773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7. Cumpre 

observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que 

implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-

28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 8. No caso concreto, conforme ressaltado pela própria defesa, 

constam outros registros criminais em nome de L. H. S. (inquérito policial e prisão cautelar), pelos crimes de uso de 

documento falso e falsa identidade (artigos 304 e 307 do CPB), além de crime eleitoral (art. 350 da Lei 4.737/65). 

Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o 

oferecimento de ANPP. 9. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de 

proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia 
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aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

252. Expediente: 1.00.000.017570/2022-05 – Eletrônico 

(JF/SP-5000193-88.2020.4.03.6181) 

(1.00.000.018516/2022-79)  

Voto: 4331/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. A GRAVIDADE EM ABSTRATO DO CRIME OU CIRCUNSTÂNCIAS 

INERENTES AO TIPO PENAL NÃO SÃO CAPAZES DE IMPEDIR O OFERECIMENTO DO ACORDO. 

POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO EM MOMENTO ESPECÍFICO PARA O ANPP. 

NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor dos acusados pela prática dos crimes 

descritos nos arts. 27-C e 27-D da Lei 6.385/1976, haja vista que, segundo a denúncia, os réus, nos dias 23, 26, 29 e 30 de 

dezembro de 2014, executaram manobras fraudulentas destinadas a elevar a cotação, o preço e o volume negociado de 

valor mobiliário, com o fim de obterem vantagem indevida ou lucro para si ou para outrem. 2. O membro do MPF oficiante 

deixou de oferecer o acordo, ao fundamento de que o referido acordo é insuficiente e desproporcional à reprovação e à 

prevenção do crime, posto que 'O modus operandi utilizado pelos réus demonstra gravidade exacerbada para a conduta 

típica denunciada, em razão do número de manobras realizadas e a cooperação entre os denunciados'. Ressaltou, ainda, 

que não houve confissão formal e circunstanciada da infração. 3. Interposição de recurso pela defesa do réu F. C. C., 

alegando, em síntese, que 'Enquanto `o número de manobras realizadas' corresponde à própria elementar do preceito 

primário do tipo ou, na pior das hipóteses, à continuidade delitiva, a suposta `cooperação entre os denunciados' ' leia-se 

mero concurso de agentes ', igualmente não figura entre as causas de afastamento do benefício taxativamente previstas no 

§ 2º do artigo 28-A do CPP, e tampouco é demonstrativa de que a celebração do acordo seja capaz de comprometer as 

finalidades de reprovação e prevenção do crime'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 

5. Com relação à insuficiência da medida em razão da alta reprovabilidade da conduta dos acusados, cumpre observar que 

a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao tipo 

penal pelo qual os réus foram denunciados não são capazes de, por si sós, impedir o oferecimento do acordo de não 

persecução penal. Precedentes: 0003514-56.2015.4.03.6000, Sessão de Revisão 778, de 17/08/2020; 

1.00.000.013952/2020-90, Sessão de Revisão 786, de 19/10/2020; 5070557-54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão 796, 

de 01/02/2021, todos unânimes. 6. Segundo consta, o réu ora recorrente, foi denunciado pela prática do crime descrito no 

art. 27-C da Lei 6.385/1976, c/c o art. 71 do CP, uma vez que a 'Comissão de Valores Mobiliários ' CVM apurou que, entre 

os dias 23 e 30 de dezembro de 2014, (...), F. C. C., juntamente com o operador de ações do Banco (...), executaram 

manobras fraudulentas destinadas a elevar a cotação, o preço e o volume negociado de ações da mencionada empresa, com 

o fim de obterem vantagem indevida para referida pessoa jurídica'. 7. Observa-se que a conduta ilícita supracitada não 

demonstra gravidade exacerbada, sendo inerente ao próprio tipo penal pelo qual o acusado foi denunciado ('Realizar 

operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas destinadas a elevar, manter ou baixar a cotação, o preço ou 

o volume negociado de um valor mobiliário, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou 

causar dano a terceiros'). 8. Com relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, não há óbice a sua realização 

durante a negociação do acordo de não persecução penal (desde que preenchidos os demais requisitos), uma vez que 

somente nesse momento o acusado será informado sobre todas as consequências de seu ato. A confissão faz parte dos 

requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito 

antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR: "Em todos os casos, cabe ao 

membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro 

que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração". No mesmo sentido, o Enunciado 98/2ª CCR. 9. 

Tais as circunstâncias, os argumentos invocados pelo membro do MPF não se mostram adequados para fins de justificar a 

negativa do oferecimento de ANPP na presente hipótese. 10. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República 

para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo em relação ao réu F. C. C., podendo apresentar outros 

elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se à oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

253. Expediente: 1.00.000.017578/2022-63 – Eletrônico 

(JF-SJB-5001365-62.2022.4.03.6127-APE)  

Voto: 4097/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP. Ação penal na qual o MPF ofereceu denúncia em face de 'J.R.M.', 

como incurso nos crimes tipificados no art. 241-A e 241-B da Lei nº 8.069/90 (ECA), em concurso material, pela prática 

dos seguintes fatos: disponibilizou e trocou, pela internet, através do programa 'BitComet', vasta quantidade de fotografias 

e vídeos contendo cenas de sexo explícito ou pornográficas envolvendo crianças e adolescente. Além disso, em 17 de maio 
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de 2018 (ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão), foram encontrados sob a posse de 'J.R.M.', em sua 

residência, 02 CPU's, 02 HD's externos e 01 celular, nos quais tinha armazenados diversos vídeos e fotos contendo cenas 

de sexo explícito ou pornográficas envolvendo crianças ou adolescente. Denúncia oferecida em 20/06/2022 e recebida em 

30/06/2022. O Procurador da República oficiante se manifestou pelo não oferecimento de ANPP, por não se mostrar 

necessário e suficiente para a reprovação do crime, requisito exigido no artigo 28-A, caput, do Código de Processo Penal. 

Recurso da defesa manifestando interesse na celebração do ANPP. Remessa dos autos à 2ª CCR para revisão (CPP, art. 

28-A, §14). Impõe-se registrar, inicialmente, que o Brasil ratificou tratado internacional, consistente no 'Protocolo 

Facultativo à Convenção Relativa aos Direitos da Criança Referente ao Tráfico de Crianças, Prostituição Infantil e 

Utilização de Crianças na Pornografia', de 2000 (Decreto nº 5.007, de 08-03-2004); onde consta a preocupação com a 

'crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e com outras tecnologias modernas, e relembrando a 

Conferência Internacional sobre Combate à Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão, 

que demanda a criminalização em todo o mundo da produção, distribuição, exportação, transmissão, importação, posse 

intencional e propaganda de pornografia infantil'. A Constituição prevê que a 'lei punirá severamente o abuso, a violência 

e a exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 4º). Verifica-se, ainda, no caso concreto, que a gravidade das 

condutas, consubstanciadas em oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer 

meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de 

sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente, bem como adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer 

meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança 

ou adolescente; afasta a possibilidade da propositura do ANPP, por não se mostrar necessária e suficiente para a reprovação 

do crime, requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. Nessa linha, utilizando-se dos critérios já previstos na lei para 

orientar a interpretação do que se mostraria suficiente para a reprovação e prevenção do crime, tem-se que o critério da 

'condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança' se alinha com a proibição prevista na lei quanto à impossibilidade de 

oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do sexo feminino. Requisito para o acordo não 

preenchido. Inaplicabilidade do acordo de não persecução penal. Precedente: JF-SAN-5007200-37.2021.4.03.6104-

APORD , Sessão de Revisão-ordinária 843, de 04/04/2022. Pelo prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

254. Expediente: 1.00.000.017866/2022-18 – Eletrônico 

(5002067-27.2022.4.04.7017) 

Voto: 4062/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. RÉ QUE FOI BENEFICIADA COM A SUSPENSÃO CONDICIONAL 

DO PROCESSO NOS CINCO ANOS ANTERIORES AO COMETIMENTO DA PRESENTE INFRAÇÃO. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO (ART. 28-A, § 2°, 

III, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Ré 

que responde pela prática do crime previsto no art. 334, caput, do CP, na forma do art. 29 do CP. 2. Recusa do Procurador 

da República oficiante em propor o acordo, ao argumento de que a denunciada 'já foi beneficiada com a suspensão 

condicional do processo. Além disso, a habitualidade da denunciada demonstra que faz do crime sua forma de vida e indica 

que o acordo é medida insuficiente para a reprovação e prevenção do crime, razão pela qual o oferecimento da denúncia é 

a medida que se impõe.' 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Caso em que a 

agente foi beneficiada, nos cinco anos anteriores ao cometimento da presente infração, com a suspensão condicional do 

processo. Ré que não preenche os requisitos legais para ser beneficiada com eventual acordo de não persecução penal (art. 

28-A, §2º, III, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

255. Expediente: 1.00.000.017868/2022-15 – Eletrônico 

(5000909-68.2021.4.04.7017)  

Voto: 4106/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a réu 'D.C.S', dentre outros, foi denunciado por integrar 

organização criminosa (artigo 2º, caput e § 4º, incisos III e V, da Lei n.º 12.850/2013), voltada à prática de crimes de 

descaminho (art. 334 CP), lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/98) e Receptação Qualificada (art. 180, § 1º, do CP). Consta 

dos autos que a denúncia tem por contexto fático a investigação de esquema relacionado à importação irregular de 

eletrônicos do Paraguai, e de lavagem de dinheiro mediante estabelecimentos comerciais 'de fachada'. O réu 'D.C.S.' foi 

identificado como um dos principais receptadores ligados à Organização Criminosa. É responsável pela Pessoa Jurídica 

homônima, cujo ramo de atividade é o comércio varejista especializado em eletrodomésticos, equipamentos de áudio e 

vídeo, além de equipamentos de telefonia e comunicação. O Denunciado foi citado nos itens 1.20; 1.21; 1.23 e 1.26 do 
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RIF , os quais apontam que, entre os anos de 2017 e 2018, efetuou movimentações financeiras com a Denunciada 'M.M.N.', 

o Denunciado 'R.L.M.S.', e com a empresa 'C. S.-ME' pertencente à Denunciada 'C.S.', no total aproximado de 

R$ 140.428,00 (cento e quarenta mil, quatrocentos e vinte e oito reais). A denúncia ofertada em 19/05/2021 e recebida em 

30/08/2021. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo ao referido réu, alegando, em síntese: 'não se revela possível 

o oferecimento de medidas despenalizadoras ou a celebração de Acordo de Não Persecução Penal, tendo em vista a pena 

abstratamente cominada ao delito e a inaptidão de eventual acordo para reprovar e prevenir a prática de novos crimes, na 

forma dos artigos 61, 76 e 89, todos da Lei n.º 9.099/95, do artigo 28-A, do Código de Processo Penal e da Orientação 

Conjunta n.º 03/2018, da 2ª, da 4ª e da 5ª, Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF'. 3. Recurso por parte do réu e 

encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, a denúncia classificou 

a conduta do réu no art. artigo 2º, caput e § 4º, incisos III e V, da Lei n.º 12.850/2013. A pena mínima cominada ao crime 

é de 03 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no § 4º, incisos III e V (1/6 = 6 

meses), totaliza 03 anos e 6 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia, observa-se que a pena 

mínima cominada ao crime não supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos); o que, 

por si só, não inviabilizaria o oferecimento do ANPP. 5. Entretanto, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP também dispõe que o 

benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. As circunstâncias 

expostas na denúncia indicam que o ora acusado é apontado como um dos principais receptadores ligados a uma 

Organização Criminosa, a qual, de modo profissional, é voltada à prática de delitos de descaminho, receptação qualificada 

e lavagem de dinheiro, o que impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, 

do CPP. 7. Ademais, conforme recente decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. No 

mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: JF/PR/CUR-PET-5023531-61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 

850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89, Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 9. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

256. Expediente: 1.00.000.018518/2022-68 – Eletrônico 

(0000069-53.2017.4.03.6002) 

Voto: 4136/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Manifestação de interesse da defesa pela celebração do acordo. Recusa do 

MPF em oferecer o acordo. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Remessa do feito. Possibilidade de oferecimento do 

ANPP no curso da Ação Penal e antes do trânsito em julgado. Orientação Conjunta n° 03/2018 - 2ª, 4ª e 5ª CCR’s. 

Enunciado nº 98 da 2ª CCR. Necessidade de reanálise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, no caso concreto. 

Apelação interposta pelo réu. Razões e contrarrazões apresentadas pelas partes. Aplicação do Enunciado nº 101 da 2ª CCR. 

Atribuição da Procuradoria Regional da República. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 

Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, 

titular do 1º Ofício; e a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

257. Expediente: JF/MG-1029876-63.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4016/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES 

PREVISTOS NOS ARTS 241-A E 241-B DA LEI N. 8.069/90. APURAÇÕES INICIADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL. 

POSTERIOR DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO FEDERAL. RECONHECIMENTO DA 

COMPETÊNCIA PELO JUÍZO FEDERAL. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES PELO MEMBRO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF PARA ANÁLISE E DELIBERAÇÃO. 

A ANÁLISE DA PRESENTE HIPÓTESE ULTRAPASSA O CAMPO DAS 'ATRIBUIÇÕES' PARA O CAMPO DAS 

'COMPETÊNCIAS' E EVENTUAL DISCUSSÃO SOBRE A COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DEVE SER 

RESOLVIDA NO ÂMBITO JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se de Inquérito Policial, 

instaurado para apurar a suposta prática de crime previsto no art, 241-A e art. 241-B da Lei n. 8.069/90, a partir da prisão 

em flagrante de A. J. L. G. 1.2. A apuração dos fatos decorrem da deflagração da Operação Luz da Infância, a qual tramitava 

na Justiça Estadual de Minas Gerais. Contudo, a partir da efetivação da busca e apreensão e análise do material apreendido, 

constatou-se uma grande rede de distribuição, armazenamento e compartilhamento de material de pornografia infantil por 
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meio do programa Per-to-Peer (P2P). Assim, a Justiça Estadual declinou de sua competência para apreciar o feito, haja 

vista a potencial transnacionalidade do crime. 1.3. Os atos foram distribuídos à 35ª Vara Federal de Minas Gerais, que 

reconheceu sua competência para apreciar o feito. 1.4. Após a efetivação de algumas diligências, o Procurador oficiante 

suscitou conflito negativo de atribuição e opinou pelo declínio de competência à Justiça Estadual ao argumento da 'ausência 

de indícios da ocorrência de crime que ultrapassa as fronteiras do território nacional', o que afastaria a competência da 

Justiça Federal. Requereu, por fim, o arquivamento indireto e aplicação analógica do art. 28 do CPP e remessa dos autos à 

2ª CCR. 1.5. Em decisão prolatada em 26-07-2022, o Juízo da 35ª Vara Federal de Minas Gerais reafirmou sua competência 

para apreciar o feito, pois há elementos suficientes que confirmam a transnacionalidade do crime: 'Considerando toda a 

apuração dos fatos delitivos, conclui-se que restou demonstrada mais do que tão somente a potencialidade de que tenha 

havido o envolvimento/acesso de pessoas que estejam em outros países, mas a certeza de que isso tenha ocorrido, haja 

vista os aplicativos utilizados e a quantidade de arquivos encontrados. Dessa forma, visto que a divulgação de material 

pornográfico infantojuvenil foi propagada por programas que utilizam a tecnologia P2P, não tendo o usuário como 

controlar os destinatários dos arquivos que compartilhou, podendo estes se localizaram em qualquer lugar do mundo, e 

considerando a grande quantidade de material apreendida, tenho como certo o interesse da União em processar e julgar os 

fatos objeto deste inquérito policial.' Assim, o Juízo Federal indeferiu o pedido de arquivamento indireto do MPF e por 

analogia do art. 28 do CPP c/c art. 62, da LC n. 75/93, encaminhou os autos a esta 2ª CCR. 2. Revisão. 2.1. Inicialmente, 

verifica-se que o Juízo Estadual declinou da sua competência; o Juízo Federal fixou a sua própria competência no âmbito 

da Justiça Federal. 2.2. Nesse contexto, não há conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais. Com efeito, a questão ultrapassou o âmbito de atribuição do Ministério Público. Após 

o declínio de competência por parte do Juízo Estadual, o Juízo Federal reconheceu e firmou a sua competência para 

processar e julgar o presente feito. 2.3. Tais as circunstâncias, tem-se que a análise da presente hipótese ultrapassa o campo 

das 'atribuições' para o campo das 'competências' no âmbito do Poder Judiciário; e eventual discussão sobre a competência 

jurisdicional deve ser analisada pelo Poder Judiciário. 2.4. Nesse sentido é o entendimento do Conselho Nacional do 

Ministério Público, conforme exposto na decisão do Conflito de Atribuições n. 1.01244/2021-04, datada de 09-02-2022, 

de onde se extrai: "Em razão da competência reconhecida a este Conselho Nacional no julgamento da ACO nº 843, houve 

inicial divergência quanto à interpretação a ser conferida ao aludido entendimento jurisprudencial no juízo de 

admissibilidade dos conflitos de atribuições entre os ramos e as unidades do Ministério Público da União e dos Estados. 

Na 15ª Sessão Ordinária de 2021, realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2021, visando a pacificar o tema, o Plenário 

deste Conselho Nacional analisou diversos casos similares e, ao final, estabeleceu a seguinte diretriz, extraída do voto 

vencedor proferido pela então Conselheira Sandra Krieger, no Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01 e assim 

ementada: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. MANIFESTAÇÃO DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PELO 

MAGISTRADO EM ACOLHIMENTO AO PARECER MINISTERIAL. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE 

ATRIBUIÇÕES. NÃO CONHECIMENTO. 1. Conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público do Estado do 

Paraná e o Ministério Público Federal a respeito de inquérito policial instaurado para apurar o crime do art. 132 do Código 

Penal, decorrente da existência de irregularidades nas condições de trabalho em obra de construção civil. 2. Nos termos do 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça "A decisão do Juízo que acolhe prévia manifestação do Parquet como razão 

de decidir e declina de sua competência para julgamento do feito configura efetiva decisão judicial apta a dar ensejo a 

conflito de competência, não se podendo afirmar que o dissenso nela fundado corresponderia a conflito de atribuições." 

(CC n. 159.497/CE, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 2/10/2018). 3. Não há necessidade de 

observar extensão ou complexidade, basta que, presente a devida fundamentação, ainda que fulcrada apenas no 

acolhimento as razões do Parquet ou da Autoridade Policial, o magistrado decline de sua competência. 4. Inexistência de 

conflito de atribuição. 5. Assim, não pode o membro do Ministério Público suscitar conflito de atribuições, cabendo apenas 

ao novo Juízo declinar diretamente de sua competência. 6. Não conhecimento." 2.5. Do citado Conflito de Atribuições nº 

1.00447/2021-01 merece destaque ainda que "é firme o entendimento deste Conselho Nacional no sentido de que não cabe 

a este órgão de controle externo administrativo apreciar matéria previamente judicializada, a fim de evitar a interferência 

indevida na atividade jurisdicional e o risco de proclamação de decisões conflitantes entre as esferas administrativa e 

judicial". 2.6. No âmbito do STJ, há que se ressaltar o entendimento firmado no REsp 1849510/SP, Rel. Ministra Laurita 

Vaz, Sexta Turma, julgado em 15-12-2020, com o seguinte teor: "1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

pacífica no sentido de que somente há conflito de atribuições, entre membros do Ministério Público, enquanto não houver 

manifestação judicial acerca da competência. 2. Tem essa Corte Superior, também, o entendimento de que a decisão 

judicial que declina da competência constitui arquivamento indireto do inquérito naquele Juízo. Assim, não pode o membro 

do Ministério Público, atuante no novo foro, suscitar conflito de atribuições ou declinar diretamente de sua competência, 

o que somente pode ocorrer por decisão do novo Juízo". 2.7. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR/MPF 

(1.00.000.020453/2020-59 na 817ª Sessão de 09-08-2021; JF/PR/CAS-5002902-51.2022.4.04.7005-APN na 844ª Sessão 

de 25-04-2022 e JF/SP 5001912-37.2022.4.03.6181 na 855ª Sessão de 08-08-2022) e outros do CNMP (1.00448/2021-65 

e 1.00015/2022-09). 2.8. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

258. Expediente: JF-AÇA-0000612-95.2018.4.03.6107-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4383/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 7ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

ARAÇATUBA/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática dos crimes previstos no art. 241-A e art. 241-B da Lei n° 8.069/90. Declínio de 

competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal. Posterior promoção de declínio de atribuições pelo Membro do 

Ministério Público Federal. Competência reconhecida pelo Juízo Federal. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF para análise 

e deliberação. A análise da presente hipótese passa do campo das 'atribuições' para o campo das 'competências' e eventual 

discussão acerca da competência jurisdicional deve ser resolvida no âmbito judicial. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

259. Expediente: JF/CE-0818078-16.2019.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4274/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO JÁ HOMOLOGADA PELA 2ª CCR/MPF. 

DISCORDÂNCIA DA JUÍZA FEDERAL (CPP, ART. 28 C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). REMESSA DIRETA. 

POSSIBILIDADE. CF, ART. 129, INCISO I; LC Nº 75/93, ART. 62, INCISO IV; CPP, ART. 28 E ORIENTAÇÃO 

CONJUNTA N° 01/2015/MPF. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apuração de possível prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP 

(estelionato majorado). 1.1. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do Inquérito Policial, perante 

a 2ª CCR, conforme os seguintes fundamentos: impossibilidade de oferecimento de denúncia, já que nenhum dos meios 

de investigação e prova foi suficiente para determinar a autoria do delito. 1.2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR, para o 

exercício de sua função revisional. Os autos foram distribuídos ao Relator, que proferiu decisão monocrática; homologou 

o arquivamento, com fundamento no Enunciado nº 71 da 2ª CCR: É cabível o arquivamento de investigação criminal 

quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação 

demonstrada com a reunião das seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos 

formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras diligências capazes 

de modificar o panorama probatório atual. Redação alterada na 176ª Sessão de Coordenação, de 10-02-2020. 1.3. 

Devolvidos os autos à origem, o MPF deu ciência da decisão da 2ª CCR ao Juízo para a consequente baixa do IPL nos 

sistemas da Justiça Federal. No entanto, a Juíza Federal discordou do arquivamento e determinou novamente a remessa 

dos autos à 2ª CCR, para conhecimento e deliberação, nos termos do art. 28 do CPP. 2. Inicialmente, cabe registrar que o 

art. 28 do CPP não deve ser interpretado de modo literal, sendo necessária interpretação sistemática que leve em conta 

também o previsto no art. 129, inciso I, da CF, no art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93 e na Orientação Conjunta n° 

01/2015/MPF. Em análise conjunta dos mencionados dispositivos, verifica-se a possibilidade jurídica inconteste de a 

promoção de arquivamento de inquérito policial pelo órgão do Ministério Público ser submetida diretamente à Câmara de 

Coordenação e Revisão, para análise e eventual homologação. Esta também é, inclusive, a determinação trazida pela Lei 

13.964/19, que atualizou a redação do art. 28 do CPP - atualmente suspensa, em parte, por decisão do Supremo Tribunal 

Federal (ADI 6298 - MC/DF). Trata-se, portanto, de trâmite regular, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 

2.1. Ademais, registre-se que o art. 12, § 2º, da Resolução nº 165/16 do Conselho Superior do MPF, que dispõe sobre o 

Regimento Interno do CISMPF, prevê a possibilidade de interposição de recurso das decisões das Câmaras, estabelecendo, 

como legitimados, "a parte interessada e os órgãos institucionais do Ministério Público que tiverem atuado no 

procedimento em que foi prolatada a decisão". O Juiz Federal não tem legitimidade para interpor recurso contra decisão 

da 2ª CCR que determina o arquivamento dos autos. 2.2. Precedentes da 2ª CCR: IPL 0005154-11.2016.4.05.8100, Sessão 

nº 739, de 29/04/2019 e IPL 0809830-27.2020.4.05.8100, Sessão nº 803, de 22/03/2021. 3. Não conhecimento da remessa. 

Manutenção da decisão que homologou o arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

260. Expediente: JF-GRU-5005516-95.2022.4.03.6119-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4075/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 19ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

GUARULHOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO 

ART. 19 DA LEI 7.492/1986. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE FRAUDES EM FINANCIAMENTOS DE 

VEÍCULOS COM A INSERÇÃO NO PROJETO PROMETHEUS. O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA PRESENTE 

INVESTIGAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se 

de Inquérito Policial, instaurado para apurar suposto uso de documento falso para obtenção, em 12-07-2017, de 

financiamento do veículo Jeep/Renagade, em nome de D. L. L. junto à instituição financeira privada, no valor de 

R$ 62.915,03. 1.1. A investigação foi efetivada pela Polícia Civil de São Paulo. Em 22-03-2022, o MP/SP requereu a 

remessa dos autos à Vara Federal, haja vista que os fatos investigados configuram, em tese, crime contra o Sistema 

Financeiro, previsto no art. 19 da Lei n. 7.492/86, de competência da Justiça Federal. 1.2. Em 19-05-2022, a Juíza de 

Direito da 5ª Vara Criminal de Guarulhos declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. 

1.3. Os autos foram distribuídos à 9ª Vara Federal de Guarulhos que determinou a intimação do MPF para manifestar-se. 

1.4. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: a) não obstante as diligências 
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efetivadas pela Polícia Civil, não foi possível desvendar a autoria do crime; b) o transcurso de quase cinco anos da 

consumação do crime somado ao descuido das instituições financeiras na conferência dos documentos para liberar o 

financiamento dificulta a identificação do agente; c) D. L. L. declarou que não esteve na cidade de Guarulhos/SP para 

compra do veículo e que nunca residiu em Cotia/SP, conforme consta no contrato de financiamento em seu nome; d) T. R. 

A., dona do veículo Jeep/Renagade, declarou que comprou o veículo em 31-05-2017 e que nunca assinou qualquer 

documento relacionado ao financiamento ou venda de seu veículo; e) C. F. A., proprietário da agência de veículos, na qual 

o contrato de financiamento foi lavrado, declarou que tomou conhecimento de fraude em alguns financiamentos realizados 

em sua loja. E informou que C. C. N. foi responsável por fornecer os documentos que originou o contrato de financiamento, 

investigado nestes autos. 1.5. O Juízo federal discordou do MPF, por entender prematuro o arquivamento, haja vista que 

'não foi ouvido o fornecedor dos documentos em tese falsos que permitiram o financiamento fraudulento, quem seja, C. C. 

N.' 2. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, 

da LC 75/93. 2.1. Inicialmente, cumpre ressaltar que os fatos narrados configuram, em tese, o crime descrito no art. 19 da 

Lei 7.492/1986. 2.2. Entretanto, em razão da grande quantidade de comunicações de fraudes em financiamentos de veículos 

e da baixa resolução dos procedimentos, esse tipo de crime foi inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria 

Conjunta 001/2020-COGERDICOR/PF, de 01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 2.3. O Projeto 

Prometheus é resultado da constatação de que com a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio 

trabalho de análise de dados e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos de delito, em breve, haverá 

uma enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além de sobrecarga 

de trabalho e a desnecessária abertura de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e 

materiais. Projeto Prometheus é utilizado no trato de notícias-crimes em massa e tem como objetivo garantir que os esforços 

investigativos da Polícia Federal sejam direcionados para a realização de operações especiais de polícia judiciária, 

evitando, assim, a instauração de vários inquéritos policiais lastreados em fatos isolados. 2.4. Nesse contexto, tendo em 

vista o decurso de cinco anos desde a data da fraude e o fato de que as diligências iniciais realizadas pela Polícia Civil não 

lograram identificar elementos indicativos da autoria do crime, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente 

investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica o arquivamento. 2.5. Necessidade de inclusão dos dados 

obtidos neste inquérito no Projeto Prometheus. 2.6. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF/SP-5002391-

56.2021.4.03.6119-IP, Sessão de Revisão 837, de 07/02/2022; JF-DF-1001501-25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão de 

Revisão 811, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; JF-DF-

INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, Sessão de Revisão 806, de 26/04/2021; JF-DF-1018881-95.2018.4.01.3400-INQ, 

Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021; todos unânimes. 3. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

261. Expediente: JF-PB-0804240-89.2022.4.05.8200-PET - 

Eletrônico 

Voto: 4381/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DA PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (ART. 171, §3º DO CP). MPF: AUSÊNCIA DE 

INDÍCIOS DE AUTORIA E DOLO NA CONDUTA. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. (CPP, ART. 28, C/C LC 

75/93, ART. 62, IV). ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO 

OFÍCIO ORIGINÁRIO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de estelionato 

majorado, previsto no art. 171, § 3º, do CP. 1.2. Consta dos autos que, em dezembro de 2013, com intuito de obter 

empréstimo, houve a utilização de documentos falsos na abertura da conta bancária de titularidade da empresa F.F.I.C.S. 

LTDA., cujos representantes legais eram E.S.B. e J.C.A., perante a agência da Caixa Econômica Federal em Cabedelo/PB. 

1.3. Segundo se apurou na investigação. o gerente do segmento de pessoas físicas, A.M.C., teria visitado a empresa 

F.F.I.C.S. LTDA. para prospecção do negócio; na ocasião, manteve contato com os sócios J.C.A. e E.S.B.; convidado a 

observar as fotografias inseridas nas cópias das carteiras de identidade em nome de J.C.A. e E.S.B reconheceu as pessoas 

como sendo os sócios da empresa F.F.I.C.S. LTDA; verificou in loco as atividades de produção e comércio de pias de 

fibras de vidro da empresa e autorizou o empréstimo bancário. Duas semanas depois, a PF lhe mostrou uma foto de uma 

pessoa - que reconheceu como sendo supervisor da F.F.I.C.S. LTDA - e disse que esta pessoa estava envolvida com fraudes 

bancárias; o supervisor tinha sido apresentado ao depoente pelo sócio J.C.A. Tem-se, ainda, que, na última alteração 

contratual (15-10-2013), saíram os sócios C.A.A. e V.D.V., e entraram os sócios E.S.B. e J.C.A. 1.4. Laudo Pericial 

730/2018-SETEC analisou as assinaturas apostas em nome dos sócios C.A.A. e J.C.A., no contrato social e concluiu por 

indícios de unicidade de punho no confronto; auto de reconhecimento por fotografia, na qual o funcionário da Caixa, 

A.M.C., reconheceu G.C.S. e a pessoa que se passou como E.S.B. como sendo as pessoas que compareciam na agência 

para movimentar a conta em nome da F.F.I.C.S. LTDA. 1.5. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento; apresentou, em síntese, a seguinte fundamentação: (a) o reconhecimento fotográfico efetuado pelo gerente 

de segmento da CEF A.M.C., deveria observar as formalidades do art. 226 do CPP, o que não ocorreu no caso; o extenso 

lapso temporal prejudica sobremaneira o procedimento do reconhecimento de pessoas; (b) o Laudo de Perícia Criminal nº 

730/2018, que analisou as assinaturas em nome de C.A.A e J.C.A., constatou que havia indícios de unicidade de punho 

mas, pelo fato de a amostra possuir poucos grafismos, não foi possível formar convicção pela unicidade de punho.; (c) não 

se logrou êxito em obter a autoria, num grau suficiente a configurar a justa causa para o exercício da ação penal. 1.6. O 

Juiz Federal manifestou discordância, com os seguintes fundamentos: (a) pelos direcionamentos tomados na investigação, 

a hipótese investigativa é a de que o verdadeiro nome do sócio J.C.A. seria C.A.A. Ou seja, teria sido feita alteração no 

contrato social, em 10/2013, para esconder o nome do verdadeiro sócio (C.A.A.), de modo que em 12/2013, ao ser aberta 
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a conta bancária da empresa F.F.I.C.S. LTDA., esta esteve representada por pessoa fictícia (J.C.A.); (b) laudo 

papiloscópico, 02/2010, demonstra que C.A.A. já emitiu documento de identidade falso, em nome de H.M.J., afora se ter 

identificado perante a PF como D.L.S.; (c) o reconhecimento por fotografia, a cargo do gerente de segmento da CEF, 

A.M.C., foi realizado em dois momentos: 1) em 30-07-2018 - nesta ocasião, foram apresentadas duas fotografias, tendo 

A.M.C., dito que a primeira fotografia - um senhor de idade, de blusa azul - era daquele que se apresentou na visita in loco 

como responsável pelo setor de produção da empresa (tal homem foi identificado pela PF como G.C.S.M.); ao passo que 

a segunda foto - o homem jovem - foi reconhecida pelo gerente como sendo E.S.B., o qual se disse braço direito de J.C.A. 

Embora este reconhecimento não tenha seguido os preceitos do art. 226 do CPP, não houve reconhecimento fotográfico 

de J.C.A. nesta ocasião. O gerente apenas disse que E.S.B. se dizia braço direito de J.C.A., mas o gerente não apontou, 

nem lhe foi mostrada, nenhuma fotografia de J.C.A; 2) em 31-08-2021, seguindo-se estritamente o procedimento 

determinado no CPP (descrição das características físicas e visualização de várias fotos semelhantes), foi realizado 

reconhecimento direcionado a J.C.A, tendo a fotografia de C.A.A sido a escolhida pelo gerente; (d) ao se qualificar para 

depor, C.A.A. apresentou documento com informações ligeiramente divergentes daquelas constantes no prontuário do RG. 

2. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 2.1 No atual estágio da 

persecução criminal, caberia o arquivamento se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou da materialidade delitiva, após 

esgotadas as diligências investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa 

excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é o caso dos autos. 2.2. No caso, como bem observou o Juízo 

Federal, não há óbice em se utilizar o Termo de Reconhecimento fotográfico nº 4078708/2021, de 31-08-2021, como prova 

de autoria; nessa oportunidade se observou as formalidades do art. 226 do CPP. 2.3. Ademais, como se verificou das 

informações trazidas nos autos, além da prova do reconhecimento fotográfico que reconheceu C.A.A. como autor do crime, 

esse já possui histórico de emissão de documento de identidade falso. 2.4. Dessa forma, havendo indícios suficientes de 

autoria, o arquivamento dos autos mostra-se prematuro. 3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

262. Expediente: JF/PR/CAS-5006636-10.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4014/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, a qual noticia a apreensão, em 16-

08-2021, das seguintes mercadorias: 90 maços de cigarros; 1 smartwatch; 4 fones de ouvido; 1 adaptador UBS; 7 caixas 

de papel para cigarro. As mercadorias pertenciam a C. S. G. S. e somaram um total de R$ 4.638,86. Tributos iludidos no 

valor de R$ 2.319,43. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, com base no 

princípio da insignificância em relação aos crimes dos art. 334 e art. 334-A do CP, uma vez que os tributos iludidos não 

ultrapassam R$ 20.000,00. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da existência de autuações anteriores, 

caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC n. 75/1993. Inicialmente, 

cumpre destacar que em relação ao crime de contrabando (art. 334-A do CP), em regra não comporta a aplicação do 

princípio da insignificância. Na hipótese, apesar da apreensão de pouca quantidade de maços de cigarros (90 maços), 

também houve apreensão de 07 caixas de papel para cigarros, o que denota a destinação comercial. Soma-se a isso, a 

existência de autuações pretéritas, nas quais o investigado também introduziu no país maços de cigarros, sem a 

documentação legal, a saber: em 07-10-2019 foi apreendido em poder do investigado 1.220 maços de cigarros e em 05-

04-2020 foram 1.030 maços de cigarros. Em relação ao crime de descaminho, há possibilidade da incidência do princípio 

da insignificância, desde que não fique caracterizada a habitualidade delitiva, conforme Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na 

parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

263. Expediente: JF/PR/CAS-5006787-73.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4048/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal do Ministério Público com base em Representação Fiscal para Fins 

Penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 26-08-2021, em fiscalização de 
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Policiais Militares em Cascavel/PR, abordaram um ônibus de itinerário Foz de Iguaçu a Santos. Em vistoria, os policias 

apreenderam na posse de I. K. F. (i) 44 baterias de notebook. As mercadorias somaram um total de R$ 8.824,55. Tributos 

iludidos no valor de R$ 4.412,28. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na 

insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. O Juiz Federal 

manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está 

abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração 

da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, o investigado tem outras autuações 

fiscais, ocorridas em 2019 (02 autuações); 2020 (03 autuações) e 2021 (01 autuação), o que impede que o fato seja 

considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese 

de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio 

da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Retorno dos autos 

à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao 

Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

264. Expediente: JF/PR/CAS-5006829-25.2022.4.04.7005-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4288/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO AO ARQUIVAMENTO QUANTO AO CRIME DE 

CONTRABANDO. APREENSÃO DE QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE CIGARROS ELETRÔNICOS. 

FINALIDADE COMERCIAL. PRECEDENTES 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 1. Notícia 

de Fato. Crimes de descaminho (CP, art. 334) e contrabando (CP, art. 334-A). No dia 27-10-2021, durante operação de 

fiscalização no aeroporto de Cascavel/PR, equipe da Polícia Federal apreendeu diversas mercadorias de origem estrangeira 

[60 unidades de acess de celular; 534 unidades de cigarro eletrônico descartável; 01 mala de viagem], sem o devido 

desembaraço aduaneiro, em posse de G.M.M.S. 1.1. Mercadorias avaliadas em R$ 18.782,28. O Demonstrativo de Créditos 

Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 9.391,14. 1.2. O 

Procurador da República oficiante apresentou promoção de arquivamento com fundamento no princípio da insignificância. 

1.3. O Juiz Federal acolheu a promoção de arquivamento quanto ao crime de descaminho e discordou do arquivamento 

quanto ao crime de contrabando, conforme os seguintes fundamentos: (I) não se aplica o princípio da insignificância, em 

razão dos tributos evadidos, em relação a crime de contrabando, visto que os bens jurídicos tutelados pela norma em 

questão vão além da proteção ao erário; (II) cigarros eletrônicos tem sua comercialização proibida no país; (III) igualmente, 

o enunciado nº 90, da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal diz respeito a maços de cigarros 

comuns, e não cigarros eletrônicos, razão pela qual é inaplicável ao caso; (IV) em comparativo com cigarros normais, o 

cigarro eletrônico possui equivalência de um para várias unidades de cigarros (entre 6 a 18 cigarros comuns - conforme 

matéria publicada pelo UOL em 25/02/2021). 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2.1. 

De fato, em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pelo Procurador da República oficiante, não é o caso de 

arquivamento. 2.2. Cigarros eletrônicos têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 

Nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 2.3. Não cabe a aplicação do 

Enunciado nº 90 da 2ª CCR, uma vez que, conforme destacado pelo Juízo Federal, o referido enunciado não trata de 

cigarros eletrônicos. 2.4. A quantidade apreendida (534 unidades de cigarro eletrônico) se mostra incompatível com o 

consumo pessoal, dado que não se trata propriamente de cigarro, mas sim de aparelho (de importação proibida). Além 

disso, cumpre destacar que, mesmo que não se trate de dispositivo recarregável, é certo que a sua utilização se mostra 

muito mais prolongada quando comparada ao cigarro tradicional. 2.5. Caracterização do crime de contrabando que, em 

regra, não admite a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: JF/PR/CAS-5003113-

92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão Ordinária ' 23-9-2019, Relator: Rogerio Jose Bento Soares do Nascimento; NF 

1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão Revisão-ordinária de 22-11-2021, Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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265. Expediente: JF/PR/CAS-5006928-92.2022.4.04.7005-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4289/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho. Consta dos autos que, 

em 17-02-2022, durante operação de fiscalização em ônibus de transporte de passageiros, a Receita Federal do Brasil 

encontrou, em posse de D.C.Z., mercadorias de origem estrangeira sem comprovação de regularidade fiscal [12 unidades 

de telefone celular, 07 unidades de roteador, 05 unidades de carregador de bateria, 13 unidades de perfume, etc.]. 

Mercadorias avaliadas em R$ 10.207,37. Tributos iludidos: R$ 5.103,69. O Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da 

existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da 

LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido 

como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, observa-se que o investigado registra 04 autuações 

fiscais anteriores, nos últimos 5 anos, o que impede que o acontecimento seja considerado como destituído de significação 

penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Cabe registrar, ainda, que a qualidade e quantidade 

das mercadorias denotam destinação comercial. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

266. Expediente: JF/PR/CAS-5006936-69.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4203/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório do Ministério Público a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para 

apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334, § 1º, IV do CP) e contrabando (art. 334-A). No dia 15-12-2021, 

em fiscalização da Polícia Rodoviária Federal em Cascavel/PR, abordaram um ônibus e apreenderam na posse de H. M. 

(i) 06 garrafas de licor; (ii) 01 celular XIAMOI, (iii) 01 tablet; (iv) 07 perfumes; (v) 02 cigarros eletrônicos; (vi) 04 partes 

e peças de cigarro eletrônico (vii) 02 baterias para vaper; (viii) 07 essências para cigarro eletrônico; (ix) 02 caixas de 

carrinhos de brinquedo c/ 12 un; (x) 02 receptores satélite; (xi) 01 patins c/ acessórios; (xii) 01 secador de cabelo; (xiii) 08 

brinquedos. As mercadorias somaram um total de R$ 6.157,12. Tributos iludidos no valor de R$ 3.078,56. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que, não obstante a 

reiteração, a soma dos tributos iludidos nos últimos cinco anos não ultrapassa R$ 20.000,00. E em relação ao crime de 

contrabando, também deve ser aplicada a insignificância, posto que foi apreendida pequena quantidade de cigarro 

eletrônico (02 unidades); 07 essências e 06 componentes do referido dispositivo. O Juiz Federal manifestou discordância, 

em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c 

art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Em relação ao crime de descaminho, verifica-se que no caso em análise, o investigado tem 

apenas outra autuação fiscal, ocorrida em 07-04-2021 pela apreensão das seguintes mercadorias: (i) 1 cigarro eletrônico; 

(ii) 14 cigarros eletrônicos descartáveis; (iii) 3 líquidos para cigarro eletrônico e (iv) 2 partes e peças para cigarro eletrônico. 

As mercadorias somaram o valor de R$ 718,13 e tributos iludidos no valor de R$ 359,06. Assim, no caso aplica-se o 

princípio da insignificância, em razão da inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, reduzido grau de reprovabilidade da 

conduta e nenhuma periculosidade da ação. No caso, a insignificância também deve englobar o crime de contrabando, pois 

na hipótese, apesar da apreensão de cigarros eletrônicos, de importação proibida, constata-se a pouca quantidade de 

cigarros, ou seja, a princípio, não há indícios de destinação comercial. Precedentes da 2ª CCR: NF 1.34.024.000076/2022-

47 ' 855ª Sessão de Revisão de 08-08-2022; JF-DF'1009088-30.2021.4.01.3400-RPCR ' 822ª Sessão de 13-09-

2021.Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

267. Expediente: JF/PR/CAS-5007008-56.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4295/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de contrabando (art. 334-A, CP). Consta 

dos autos que, em 06-04-2022, durante operação de fiscalização em ônibus de transporte de passageiros, a Polícia 

Rodoviária Federal encontrou, em posse de F.P., mercadoria proibida, de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação comprobatória de seu regular desembaraço aduaneiro, qual seja, 960 maços de cigarro estrangeiro, avaliados 

em R$ 4.800,00; tributos iludidos: R$ 2.400,00. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 

com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações 

anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Os autos 

foram remetidos à 2ª CCR. De fato, a quantidade da mercadoria contrabandeada (960 maços) encontra-se abaixo da 

quantidade tida como parâmetro para aferição da insignificância (1.000 maços), nos termos do Enunciado nº 90 da 2ª CCR: 

'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros 

quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela 

necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a 

caso'. No entanto, no caso em análise, observa-se que o investigado registra 9 autuações anteriores, nos últimos 5 anos, 

pela posse de cigarros irregularmente introduzidos em território nacional; verifica-se a apreensão de 4.600 maços de cigarro 

estrangeiro, distribuídos nessas 9 autuações. Nesse contexto, não se mostra razoável que o acontecimento seja considerado 

como destituído de significação penal; ao que tudo indica, o investigado faz dessa prática seu ofício. Cabe registrar, ainda, 

que a quantidade da mercadoria denota destinação comercial. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Inaplicabilidade do Enunciado nº 90 da 2ª CCR. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

268. Expediente: JF/PR/CAS-5007030-17.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4377/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível prática 

dos crimes de contrabando e descaminho. Segundo consta, no dia 05-10-2021, durante operação de fiscalização na área 

urbana no Município de Cascavel/PR, equipe da Polícia Rodoviária Federal efetuou a abordagem de um veículo, ocasião 

em que localizou mercadorias de origem estrangeira (partes/peças de celulares e brinquedo e 76 unidades de cigarros 

eletrônicos), sem comprovação de sua regular internacionalização no país, de propriedade de J.R.N. As mercadorias 

importadas somaram o valor total de R$ 6.092,84; os tributos iludidos totalizaram R$ 3.046,42. As 76 unidades de cigarros 

eletrônicos totalizaram a quantia de R$ 5.800,15; os demais itens apreendidos (partes/peças de celulares e brinquedo) 

correspondem ao montante de R$ 292,69. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos 

entendo insignificante as condutas. O Juízo Federal homologou o arquivamento do crime de descaminho; quanto ao crime 

de contrabando entendeu inaplicável o princípio da insignificância ao caso. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso 

IV da LC nº 75/93. Preliminarmente, tem-se que as mercadorias apreendidas - com características de dispositivos 

eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarros eletrônicos, e seus acessórios e refis - têm importação proibida pelo art. 

1º da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 46, DE 28 DE AGOSTO DE 2009, da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, prática de crime de contrabando. No caso, a qualidade e a 

quantidade apreendida de cigarros eletrônicos se mostram incompatíveis com o consumo pessoal, dado que não se trata 

propriamente de 'cigarro', mas sim de aparelho (de importação proibida) recarregável destinado ao uso prolongado por 

meses; denotam a destinação comercial. Caracterização do crime de contrabando que, em regra, não admite a aplicação do 

princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão Ordinária ' 23-9-

2019, Relator: Rogerio Jose Bento Soares do Nascimento; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão Revisão-ordinária 

de 22-11-2021, Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

269. Expediente: JF/PR/CAS-5007047-53.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4077/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento Investigatório do Ministério Público a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar possível 

prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 09-11-2021, em fiscalização de auditores da Receita Federal em 

Cascavel/PR, abordaram um ônibus de itinerário Foz de Iguaçu a São Paulo/SP., apreenderam na posse de L. S (i) 1 

receiver; (ii) 1 repetidor de wifi, (iii) 2 adaptadores de USB; (iv) 1 roteador; (v) 6 smartwatch; (vi) 1 caixa acústica; (vii) 
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2 perfumes; (viii) 3 ferramentas manuais; (ix) 1 gravador Sony; (x) 1 receptor de satélite; (xi) 1 estação de trabalho; (xii) 

24 rímel; (xiii) 3 fitas adesivas para solda; (xiv) 2 máscara de cabelo; (xv) 4 pentes de cabelo; (xvi) 3 brinquedos. As 

mercadorias somaram um total de R$ 7.921,97. Tributos iludidos no valor de R$ 3.960,99. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos 

não ultrapassa R$ 20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, 

caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. De um lado, a 

somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, a investigada tem outras autuações fiscais, ocorridas em 2019 (4 autuações); 2020 (4 autuações) e 2021 (2 

autuação), o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos 

não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem 

tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, 

na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

270. Expediente: JF/PR/CAS-5007095-12.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4059/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência de fato, 

qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 28-09-2021, servidores da Polícia Militar do 

patrulhamento de Fronteira abordaram veículo, no qual encontraram mercadorias de origem estrangeira e 

desacompanhadas de documentação fiscal: 3 (três) projetores de imagem e 1 (um) amplificador de som. As mercadorias 

apreendidas somaram um total de R$ 25.455,53; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 12.727,77. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal 

manifestou discordância, em razão da existência de autuação anterior em nome do investigado, caracterizando a 

habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos 

iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); 

de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No 

caso, verifica-se que o investigado possui outra autuação por conduta ilícita praticada nos últimos 5 (cinco) anos anteriores 

ao fato aqui investigado (R$ 12.705,66 ' isqueiros, gravador, cigarro eletrônico, vinho, óculos de sol, relógio, jaquetas, 

balança digital ' total de 596 itens) o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, 

mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva 

ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação 

do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª 

Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

271. Expediente: JF/PR/CAS-5007169-66.2022.4.04.7005-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4298/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho. Consta dos autos que, 

em 10-10-2021, durante operação de fiscalização em ônibus de transporte de passageiros, equipe da Polícia Militar 

encontrou, em posse de J.M.P., mercadorias de origem estrangeira sem comprovação de regularidade fiscal [08 unidades 

de central multimídia p/ carro, 03 unidades de subwoofer p/ carro, 269 unidades de cartão de memória]. Mercadorias 

avaliadas em R$ 17.136,49. Tributos iludidos: R$ 8.568,25. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da 

existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da 
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LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido 

como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No entanto, no caso, observa-se que o investigado registra apenas 

uma autuação anterior, no ano de 2013 (18 unidades de pneu usado). Dessa forma, tal registro não deve ser considerado 

como reiteração para fins de análise acerca da possibilidade de aplicação do princípio da insignificância. Observância da 

nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

272. Expediente: JF/PR/CAS-5007214-70.2022.4.04.7005-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4211/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência de fato, 

qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 15-12-2021, policiais rodoviários federais abordaram 

um ônibus de turismo, no qual encontraram grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira e desacompanhadas 

de documentação fiscal: brinquedo, receptor de satélite, caixa acústica, boia inflável, estojo escolar (total de 76 itens). As 

mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 5.936,92; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de 

R$ 2.968,46. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O 

Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de diversas autuações anteriores, caracterizando a 

habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos 

iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); 

de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No 

caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, a investigada 

possui outras 06 (seis) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede 

que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

273. Expediente: JF/PR/CAS-5007308-18.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4273/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e 

contrabando (CP, art. 334-A). Consta dos autos que, em 25-08-2021, durante operação de fiscalização em veículo, a Receita 

Federal do Brasil encontrou, em posse de E.A.L., mercadorias de origem estrangeira sem comprovação de regularidade 

fiscal [10 maços de cigarro, 02 unidades de notebook, 08 unidades de smartphone, 09 unidades de roteador, etc.]. 

Mercadorias avaliadas em R$ 29.053,22. Tributos iludidos: R$ 14.526,61. A Procuradora da República oficiante promoveu 

o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal acolheu a promoção de arquivamento 

quanto ao crime de contrabando e manifestou discordância quanto ao crime de descaminho, em razão da existência de 

autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 

Os autos foram remetidos à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro 

para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação 

do princípio da insignificância penal. No caso, observa-se que a investigada registra 02 autuações fiscais anteriores, nos 

últimos 5 anos, o que impede que o acontecimento seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a 

soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Cabe registrar, ainda, que a qualidade e quantidade das mercadorias 

denotam destinação comercial. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado 

nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 
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Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

274. Expediente: JF/PR/CAS-5007310-85.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4379/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência do crime de descaminho (CP, art. 334). Em 28-07-2021, equipe de servidores da Receita Federal do Brasil, 

durante operação de fiscalização no município de Cascavel/PR, abordaram o veículo conduzido pelo autuado M.E.; as 

mercadorias apreendidas (14 itens, dentre eles notebook, smartwatch, carregador de bateria, pendrives..) foram avaliadas 

em R$ 12.498,74 e os tributos iludidos estimados em R$ 6.249,37. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da 

existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso 

IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da 

insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio 

da insignificância penal. No caso, consta dos autos que o investigado registra outras 16 autuações pela prática de 

descaminho, sendo 04 delas ocorridas nos últimos cinco anos, o que impede que o fato seja considerado como destituído 

de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do 

crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho 

e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos 

autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do 

Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

275. Expediente: JF/PR/CAS-5007487-49.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4318/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins penais, para apurar 

possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP). No dia 04-04-2022, Policiais Militares em Cascavel/PR, 

abordaram um ônibus do itinerário Foz do Iguaçu ' Florianópolis. Em vistoria, os policias apreenderam na posse de R. M. 

2.490 maços de cigarro. As mercadorias somaram um total de R$ 12.450,00. Tributos iludidos no valor de R$ 6.225,00. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento da pequena 

quantidade apreendida. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão da expressiva quantidade (acima de 500 maços) 

e da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

IV, da LC n. 75/1993. Conforme o Enunciado nº 90 da 2ª CCR, aprovado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 

16/03/2020: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando 

de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, 

seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas 

caso a caso.' No caso, conforme já demonstrado acima, foram apreendidos 2.490 maços de cigarro de origem estrangeira, 

importados, por óbvio, com fins comerciais, quantidade que não pode ser considerada insignificante, pelo que deve ser 

dado prosseguimento à persecução penal quanto ao crime de contrabando. Registre-se, ainda, que o investigado foi autuado 

anteriormente, em 19-07-2021 ao introduzir no país 481 jaquetas, no valor de R$ 61.505,47; e em 01-09-2021 ao introduzir 

no país 66 brinquedos e 120 kit de manicure, no valor de R$ 3425,58. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se 

assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, 

em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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276. Expediente: JF/PR/CAS-5007629-53.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4294/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS 

DESCARTÁVEIS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. JUÍZO FEDERAL MANIFESTOU DISCORDÂNCIA. NÃO CABIMENTO DO ENUNCIADO Nº 

90 DESTA 2ª CCR. QUANTIDADE INCOMPATÍVEL COM O CONSUMO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato. Crime de contrabando (CP, art. 334-A). No dia 16-08-2021, durante operação de 

fiscalização, equipe do Exército Brasileiro encontrou, em posse de E.F., mercadoria proibida, de procedência estrangeira, 

importada em descumprimento aos procedimentos de controle aduaneiro [321 unidades de cigarro eletrônico descartável; 

2 unidades de essência de cigarro eletrônico]. Mercadorias avaliadas em R$ 9.679,30. Créditos Tributários Elididos: 

R$ 4.839,65. 1.1. O Procurador da República oficiante apresentou promoção de arquivamento, com base no princípio da 

insignificância. 1.2. O Juízo Federal manifestou discordância, conforme os seguintes fundamentos: (I) não se aplica o 

princípio da insignificância, em razão dos tributos evadidos, em relação a crime de contrabando, visto que os bens jurídicos 

tutelados pela norma em questão vão além da proteção ao erário; (II) em casos específicos envolvendo importação de 

cigarros eletrônicos, não se verifica jurisprudência precisa e consolidada, no âmbito do TRF-4, quanto ao número de 

unidades ou valor de mercadorias consideradas insignificantes; (III) igualmente, o Enunciado nº 90, editado pela 2ª CCR 

do MPF diz respeito a maços de cigarros comuns, e não cigarros eletrônicos, razão pela qual é inaplicável ao caso. 2. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, tem-se 

que as mercadorias apreendidas - com características de dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarros 

eletrônicos - têm importação proibida pelo art. 1º da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 46, DE 28 

DE AGOSTO DE 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, prática de crime 

de contrabando. 2.2. No caso, a qualidade e a quantidade apreendida de cigarros eletrônicos (321 unidades) se mostram 

incompatíveis com o consumo pessoal; denotam a destinação comercial. Além disso, cumpre destacar que, mesmo que 

não se trate de dispositivo recarregável, é certo que a sua utilização se mostra muito mais prolongada quando comparada 

ao cigarro tradicional. 2.3. Caracterização do crime de contrabando que, em regra, não admite a aplicação do princípio da 

insignificância. Precedentes 2ª CCR: JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão Ordinária ' 23-9-2019, Relator: 

Rogerio Jose Bento Soares do Nascimento; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão Revisão-ordinária de 22-11-2021, 

Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

277. Expediente: JF/PR/CUR-5015550-78.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4378/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE CONTRABANDO E DESCAMINHO. 

APREENSÃO DE 338 MAÇOS DE CIGARROS E BEBIDAS ALCOÓLICAS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, 

ART. 28 ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N° 13.964/19). INEXISTÊNCIA DE REGISTROS DE AUTOS DE 

INFRAÇÃO EM NOME DOS INVESTIGADOS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS ANTERIORES À CONDUTA EM 

ANÁLISE. VERIFICAÇÃO DE DUAS AUTUAÇÕES POSTERIORES. CONDUTA REITERADA NÃO 

DEMONSTRADA. ENUNCIADO N° 90 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito 

Policial instaurado para apurar possível prática dos crimes de descaminho e contrabando, previstos nos artigos 334 e 334-

A do CP. O fato pode ser assim resumido: no dia 12-01-2021, uma equipe de guardas municipais flagrou M.Q.M. e M.R.S. 

na posse de mercadorias estrangeiras, sendo algumas proibidas (338 maços de cigarros) e outras introduzidas sem o 

recolhimento dos tributos devidos (31 garrafas bebidas alcoólicas), arrecadadas após diligência num estabelecimento 

comercial. 2. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos em razão considerando a conduta insignificante; 

aplicou o disposto no Enunciado nº 90 desta 2ª CCR; ressaltou que M.R.S possui apenas autuações posteriores ao fato ora 

investigado. 2.1 O Juiz Federal, antes de se manifestar sobre o arquivamento, determinou a intimação do MPF para que se 

manifestasse acerca da existência do Processo nº 50181293320214047000. 2.2 O MPF, ao reanalisar os autos, entendeu 

que há, de fato, duas apreensões anteriores em nome de M.R.S (26-04-2021, por conta da importação de 662 maços de 

cigarro e; 14-07-2021, por conta de um automóvel chevrolet classic) ao fato ora investigado, que teria ocorrido em 22-10-

2021, conforme o documento Apreensões por Autuado; contudo, manteve o entendimento pelo arquivamento, tendo em 

vista que a soma dos cigarros apreendidos encontra-se em patamar inferior ao que está disposto no Enunciado nº 90. 2.3 O 

Juízo Federal manifestou discordância; entendeu restar evidenciada a habitualidade, ressaltando que no interstício de 

menos de um ano, houve a apreensão do mesmo produto em face de M.R.S. Quanto ao réu M.Q.M. não houve manifestação 

expressa. 3. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 3.1 Preliminarmente, 

é necessário sanar a dúvida sobre a data do ilícito. Compulsando os autos, verifica-se que há três possíveis datas para o 

evento criminoso: (a) 12-01-2021; (b) 23-07-2021 e; (c) 25-10-2021. A delimitação da data do crime é de suma 

importância, dado que se analisará se houve ou não reiteração delitiva por parte de M.R.S. 3.2 Nessa esteira, tem-se que 
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na portaria de instauração deste IPL, consta que os fatos se deram em 12-01-2021; essa também é a data que consta do 

Boletim de Ocorrência da Polícia Civil (fls. 98), do formulário de perguntas enviados aos investigados, bem como do 

despacho de fl. 113 da Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários; no Relatório Final da autoridade policial, há menção 

no cabeçalho da data do fato ser em 25-10-2021, mas durante a narrativa dos fatos consta a data de 12-01-2021. 3.3 Na 

Representação Fiscal para Fins Penais não consta a data dos fatos na narrativa delitiva, contudo no Item VII ' Informações 

da Abordagem, consta a data de 23-07-2021; essa também é a data que consta do Termo de Intimação Fiscal. 3.4 Por 

último, a data de 25-10-2021 consta como sendo da 'Lavratura' constante da Representação Fiscal para Fins Penais e do 

Boletim Individual Criminal. 3.5 Para sanar a dúvida, mister analisar outros dados do procedimento. Compulsando os 

autos, verifica-se que consta um despacho da Polícia Civil de São José dos Pinhais (fl. 25), datado de 10-03-2021, o qual 

trata do "encaminhamento de objetos apreendidos" à Receita Federal, referentes a este caso. O despacho de fl. 28, da 

Polícia Civil de São José dos Pinhais, de 02-08-2021, encaminha a qualificação dos indivíduos autuados à Receita Federal; 

além disso, nas fls 31, 54 e 98 constam cópias do Boletim de Ocorrência, lavrado pela Polícia Civil, onde há menção da 

data de 12/01/2021 para os fatos criminosos. 3.6 Ora, não há sentido entender que o crime ocorreu em julho ou outubro de 

2021, quando há nos autos peças datadas do mês de março de 2021. as quais informam a prática do crime. Além disso, o 

Boletim de Ocorrência, lavrado pela Polícia Civil merece especial relevância, dado que a apreensão se deu por guardas 

municipais e foi levada primeiramente ao conhecimento da Polícia Civil. 3.7 Dessa forma, considerando que o fato ocorreu 

em 12-01-2021 e as demais autuações em nome de M.R.S., ocorreram em data posterior aos fatos ora analisados, em 26-

04-2021 e 14-07-2021, certo é que, na data da conduta em apreço, o investigado não apresentava qualquer registro de 

reiteração delitiva nos cinco anos anteriores. Cabimento do Enunciado nº 90 desta 2ª CCR. 3.8 Quanto ao investigado 

M.Q.M., apesar do Juízo Federal não ter se manifestado expressamente sobre a homologação da promoção de 

arquivamento efetuada pelo MPF, tem-se que não há notícia de apreensões em seu desfavor; cabimento do disposto no 

Enunciado nº 90 desta 2ª CCR. 4. Excepcional reconhecimento da insignificância da conduta ora investigada. Insistência 

no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

278. Expediente: JF/PR/GUAI-5002742-87.2022.4.04.7017-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4376/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME DE ESTELIONATO EM DESFAVOR DO INSS. 

AUSÊNCIA DE DOLO EM MANTER EM ERRO O INSS. MISERABILIDADE FAMILIAR. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado com o fim de apurar a possível prática do crime tipificado 

no art. 171, §3º, do CP, em razão da suposta irregularidade em concessão/manutenção de benefício de amparo social à 

pessoa portadora de deficiência. 1.1. Segundo consta, A.F.L.G.L., representada por sua genitora A.L, recebeu, durante os 

períodos de março a dezembro do ano de 2017, de janeiro a abril de 2018, e de dezembro de 2019 a setembro de 2020, o 

benefício assistencial previsto na LOAS (Lei 8.472/93), pago mediante recurso do INSS; contudo, o INSS verificou que 

A.F.L.G.L. registrou vínculos empregatícios durante os períodos de março a dezembro do ano de 2017, de janeiro a abril 

de 2018 e de dezembro de 2019 a setembro de 2020, superando, assim, o referido patamar de renda per capita legalmente 

exigido. 1.2 O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por ausência de dolo, com os seguintes 

fundamentos: (1) quando da implementação do direito, o beneficiário se enquadrava nos respectivos requisitos, com base 

nas características de sua renda pessoal e familiar, sendo que, evidentemente, o desenquadramento se deu em momentos 

posteriores e isolados, encontrando-se mantido atualmente e em conformidade com a legislação; (2) o fato já é de 

conhecimento da autoridade previdenciária competente; os valores, em tese, recebidos indevidamente, são objeto de 

cobrança administrativa pelo INSS; (3) dúvida quanto aos elementos que afastariam, de plano, a presunção de 

miserabilidade em favor do respectivo núcleo familiar; e (4) cabimento do Enunciado nº 77 desta 2ª CCR. 1.3 O Juízo 

Federal entendeu prematuro o arquivamento, tendo em vista que a ausência de dolo é examinada, via de regra, na instrução 

criminal. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 3. Embora respeitáveis os fundamentos do Juízo 

Federal, cabe homologar a promoção de arquivamento. 3.1 A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser 

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se 

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo. Inclusive, outros 

benefícios já concedidos a outro membro da família podem ser excluídos do cálculo da renda familiar para fins de 

concessão de benefício assistencial. Precedente do STJ: AgRg no AREsp 319889 /PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, Primeira Turma, DJe 03/02/2017. 3.2. No caso em análise, não restou evidenciado o dolo de fraudar o INSS, pois 

não foi empregado meio fraudulento para viabilizar a concessão ou manutenção do benefício. 3.3. Cabe aplicar ao caso o 

Enunciado nº 77 desta 2ª CCR "É cabível o arquivamento de procedimento investigatório em relação ao crime de 

estelionato em detrimento da União, cometido mediante o recebimento indevido de benefício assistencial, quando (a) não 

haja elementos que possam afastar a presunção de miserabilidade, ainda que a renda familiar per capita supere o limite 

legal ou (b) não houver comprovação de prestação de informações falsas no momento do requerimento do benefício." 4. 

Carência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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279. Expediente: JF/PR/MGA-5011852-55.2022.4.04.7003-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4380/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar os crimes de 

contrabando (CP, art. 334-A) e descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 25-01-2022, durante operação de fiscalização na 

Empresa J.L.T., em Maringá/PR, fiscais da Receita Federal encontraram mercadorias de origem estrangeira 

desacompanhadas de documentação fiscal (22 receptores de satélite e 03 aparelhos de telefone celular), as quais estavam 

armazenadas e seriam despachadas em nome do remetente, ora investigado. As mercadorias apreendidas somaram um total 

de R$ 9.578,03; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 3.818,94. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância; aduziu que, 

embora reduzido o valor dos tributos, a importação irregular de receptores de satélite configura contrabando (art. 334-A 

CP), não havendo se falar em insignificância da conduta. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 

De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 

49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação 

comercial. Além disso, a investigada possui outras 04 (quatro) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores 

ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que 

a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de 

lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado 

nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

280. Expediente: JFRS/NHM-5013597-46.2022.4.04.7108-

RPCR - Eletrônico 

Voto: 4321/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE NOVO HAMBURGO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de representação criminal, instaurada a partir do envio de cópia da Reclamação Trabalhista nº 0020369-

20.2018.5.04.0334 pelo MPT para apurar a suposta prática de crime de estelionato. Consta dos autos que reclamante (D. 

E. S. T) e o sócio da reclamada (C. L. P Ltda), em colusão, ajuizaram a referida reclamação trabalhista a fim de obter 

provimento jurisdicional e a consequente constrição de bens da reclamada de forma a impedir que o patrimônio da 

reclamada fosse utilizado na satisfação de crédito de terceiros. Consta dos autos que a reclamada é parte em execução de 

créditos trabalhistas em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de São Leopoldo/RS. A simulação da lide foi descoberta pelo Juiz 

do Trabalho em razão de outra reclamação trabalhista, na qual descobriu-se que o reclamante é genro do sócio da empresa 

reclamada. Em razão da lide simulada, o Juiz do Trabalho aplicou multa, de forma solidária, ao reclamante (D. E. S. T) e 

ao sócio da reclamada (C. L. P Ltda) à razão de 10% ao valor da causa pela litigância de má-fé. O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento em razão da atipicidade da conduta, posto que o 'estelionato judiciário' consistente na obtenção 

de vantagem indevida por induzir o magistrado em erro é considerado atípico pela jurisprudência. A conduta é coibida pela 

aplicação de multa por litigância de má-fé e o direito penal é a última ratio. O Juiz Federal discordou do MPF pelos 

seguintes fundamentos: (a) o estelionato judiciário, conduta atípica, foi construído pela jurisprudência em casos 

específicos, quando se tenta induzir em erro o juiz, por meio de alegações inverídicas 'para, através da decisão judicial, 

obter uma vantagem indevida em detrimento da parte adversária no processo'; e (b) no caso em análise, não se trata de 

estelionato judiciário, posto que houve colusão processual, ou seja, ajuizamento da reclamação trabalhista simulada para 

prejudicar terceiros. O fatos narrados são as partes (reclamante e reclamada) agindo em conluio para prejudicar terceiros 

(credores trabalhistas) que sequer participaram do processo. Revisão de arquivamento ( art. 62, IV, da LC nº 75/1993). No 

caso, a conduta narrada configura a prática de 'lide simulada', fraude passível de ser descoberta pelas vias ordinárias no 

curso do processo. O CPC dispõe de regras para coibir a deslealdade processual, como por exemplo, a condenação do 

litigante de má-fé ao pagamento de multa e ainda a punição disciplinar do advogado no âmbito do Estatuto da Advocacia. 

Previsão de sanção civil por litigância de má-fé suficiente para reprimir a conduta. Subsidiariedade do Direito Penal. 

Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª CCR que estabelece: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que 

se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam 

o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao 

baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de 

sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e 

fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Precedentes da 

2ª CCR: NF ' 1.26.000.002227/2021-61, 817ª Sessão de Revisão, de 09-08-2021; JF/PE-0818534-45.2019.4.05.8300-INQ, 
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786ª Sessão de Revisão, de 19-10-2020; e NF ' 1.34.001.004107/2019-00, 768ª Sessão de Revisão, de 27-04-2020, todos 

à unanimidade. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

281. Expediente: TRE-PE-RE-0600115-73.2020.6.17.0006 - 

Eletrônico 

Voto: 4129/2022 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: REPRESENTAÇÃO CRIMINAL. POSSÍVEIS CRIMES PREVISTOS NO CÓDIGO ELEITORAL RELATIVOS AO 

PLEITO DE 2020. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 

ACOLHIMENTO JUDICIAL. RECURSO DO REPRESENTANTE. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

REMESSA DO RECURSO À 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF. INEXISTÊNCIA DE 

DISSENSO A SER ANALISADO POR ESTE COLEGIADO. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL DA 2ª CCR LIMITADA 

AO DISPOSTO EM LEI. NÃO CONHECIMENTO. 1. Trata-se de representação criminal apresentada por F.B.T. e XT 

Consultoria e Pesquisa LTDA, representada por F.B.T., respectiva sócia-administradora, em face do Partido dos 

Trabalhadores, M.V.R.A. de A, candidata do PT ao cargo de Prefeito de Recife nas Eleições Municipais de 2020, Blogo 

do Magno Martins com Itala Alves e Blog Atuall. 1.1. A notícia crime, protocolizada no dia 04-11-2020, dirigida ao Juízo 

Eleitoral, comunicou, em síntese: (1) a prática dos crimes eleitorais, previstos no art. 323 (divulgação, na propaganda, de 

fatos inverídicos), art. 324 (calúnia na propaganda eleitoral), art. 325 (difamação, na propaganda eleitoral) e art. 326-A, § 

3º (denunciação caluniosa eleitoral, na modalidade de divulgação ou propalação, com finalidade eleitoral de ato ou fato 

que atribuído falsamente), do Código Eleitoral; e o crime previsto no art. 154-A (invasão de dispositivo informático) do 

Código Penal; (2) os fatos teriam ocorrido no dia 20-10-2020, pela rede mundial de computadores, através de publicação 

de textos por aqueles blogs, nos quais a representante afirma estar sofrendo diversos ataques com base em fake news. 1.2. 

A representante explica que: 'as notícias falsas tem um tom de forma sofisticada e com cunho jornalístico, com claro 

objetivo de DENEGRIR A IMAGEM DA VÍTIMA E TAMBÉM DE SUA EMPRESA' (p. 9 da Representação) e com 

'CLARA INTENÇÃO de campanha de agressão e ódio à vítima', sendo de se considerar ainda que a 'descredibilidade no 

mercado profissional da vítima, causa serio prejuízo ao seu objeto social, ou melhor, a função social empresarial' (p. 11 da 

Representação), de forma que, em suma, 'não se acham amparadas pela cláusula constitucional de proteção à liberdade de 

expressão as ideias que veicularem propostas impregnadas de inequívoca natureza delituosa ou que atentarem contra os 

fundamentos da ordem democrática ou os princípios estruturantes do Estado de Direito', (p. 16 da Representação), pois 

'não se pode desconhecer que o direito à livre expressão do pensamento não se reveste de caráter absoluto, pois sofre 

limitações de natureza ético-jurídica'. 2. A Promotora Eleitoral oficiante promoveu o arquivamento, primeiramente, em 

razão de o crime previsto no art. 154-A já ter sido arquivada no Juízo da 150ª Zona Eleitoral, o que a Promotora Eleitoral 

ratificou em seu parecer. No tocante à infração eleitoral contra a honra, aduziu que o Ministério Público não tem 

legitimidade processual para prosseguir com ação, sendo incompetente também o Juízo da 6ª Zona Eleitoral. Por fim, em 

relação aos crimes eleitorais dos artigos 323, 324, 325 e 326-A, todos do CE: (i) a partir do que está narrado na 

Representação Criminal, seguramente, descabe se cogitar de que a divulgação de fatos relacionados à Representante e à 

sua empresa, naquelas publicações, tenha se dado no âmbito da propaganda política, em quaisquer de suas espécies, 

evidentemente, se relacionado a partido e a candidato, o que afasta a incidência daquele tipo penal; (ii) em relação aos 

aludidos tipos - calúnia eleitoral e difamação eleitoral, para se amoldar a crime eleitoral, leva-se em conta o 'ambiente', ou 

seja, a ofensa à honra necessariamente tem de ser perpetrada na propaganda eleitoral, o que como visto, não ocorreu, à luz 

daqueles comentários doutrinários e igualmente aplicáveis aos aludidos tipos, ou visar a fins de propaganda, o que também 

não é o caso, inferindo-se daquelas publicações, na verdade, nitidamente, ao contrário, caráter informativo e jornalístico; 

(iii) não se tem notícia de que houve por parte dos Representados, com finalidade eleitoral, qualquer conduta a partir da 

qual se tenha iniciado investigação, inquérito ou processo, contra a Representante, salientando-se que não pode ser 

equiparado a isso o requerimento, distribuído sob o n.º 06000033-95.2020.6.17.0150, e formulado pela Coligação Recife 

Cidade da Gente, integrada pelo Partido dos Trabalhadores, cuja candidata era a Representada M. A., para ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização de coletas de dados de empresas que divulgarem pesquisas de 

opinião, já que não houve imputação falsa de crime ou ato infracional; (vi) especificamente, quanto ao tipo do §3º, do art. 

326-A, ressalte-se que, claramente, trata-se de crime acessório, sendo a denunciação caluniosa, pressuposto, de forma que 

se entende que só é possível a sua configuração, quando se referir a divulgação de conduta falsa já utilizada para dar causa 

à instauração de investigação policial, de processo judicial, de investigação administrativa, de inquérito civil ou ação de 

improbidade administrativa, o que não ocorreu. 3. O Juízo Eleitoral acolheu a promoção do Ministério Público Eleitoral e 

determinou o arquivamento destes autos, em 11-11-2021. O trânsito em julgado da referida decisão ocorreu em 20-11-

2021 (certidão de fls. 181 dos autos eletrônicos). 4. Ciente da decisão que determinou o arquivamento, a representante 

interpôs recurso eleitoral sob os seguintes fundamentos, em síntese: (i) percebe-se claramente, que o juiz de piso não 

observou artigo 28 CPP e nem tampouco remeteu de ofício os autos ao Procurador-Geral, deixando de sanar vários vícios 

processuais; (ii) verifica-se no decorrer do andamento processual a necessidade das apurações das diligências concernentes 

ao BO 20E2160000613, porém de forma totalmente inesperada o juízo a quo arquivou o processo sem o acostamento da 

investigação policial, ferindo assim a instrumentalidade das provas. 5. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 6. A questão 

referente à investigação dos possíveis crimes eleitorais e comum foi judicializada. 7. A Promoção de arquivamento foi 

acolhida pelo Juízo da 6ª Zona Eleitoral de Recife/PE, ao qual cabe reexaminar a matéria com base no art. 18 do CPP. 8. 

Atribuição da 2ª CCR nas hipóteses de arquivamento submetido diretamente ao Colegiado para homologação ou de 

remessa com base no art. 357, §1º, do Código Eleitoral, quando houver discordância do Juiz quanto ao arquivamento do 
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apuratório por considerar improcedentes as razões invocadas. 9. Não há dissenso a ser analisado por este Colegiado. 10. 

Ressalto, a título de esclarecimento, que os crimes eleitorais ora tratados são de ação penal pública incondicionada, cujo 

titular é o Ministério Público. Havendo, por ventura, notícia de prova nova apta a embasar o pedido de desarquivamento, 

com base no art. 18 do CPP, tais elementos devem ser apresentados perante o Promotor Eleitoral atuante junto ao Juízo 

Eleitoral que acolheu o arquivamento. Entendendo o referido membro serem as provas, de fato, novas e passíveis de 

fundamentar o prosseguimento da persecução penal, deve ele requerer ao Juízo Eleitoral o desarquivamento do 

procedimento, com base no art. 18 do CPP. 10. Atribuição revisional da 2ª CCR limitada ao disposto em lei. 11. Não 

conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

282. Expediente: JF-RJ-5071605-48.2020.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4125/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: AÇÃO PENAL. DIVERGÊNCIA RELACIONADA AO NÃO OFERECIMENTO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL 

DO PROCESSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 28 DO CPP. INQUÉRITO EM CURSO NÃO OBSTA 

OFERECIMENTO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 9 

(NOVE) ANOS E SEM DENÚNCIA OFERECIDA. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 1. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia, em 

desfavor de R. da C. e G. P. N. como incursos, supostamente, apenas no crime do art. 2º, da Lei nº 8.176/1991, visto que, 

entendeu o ilustre Procurador da República, pela prescrição em relação ao crime do art. 55 da Lei nº 9.605/1998. Os réus 

teriam realizado extração irregular de saibro, sem autorização legal, em grande parte, na área de preservação permanente 

em Itaguaí/RJ, com subsequente aterramento de nascente no local. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 20-10-2020. 2. 

O Juiz Federal julgou extinta a punibilidade de R. da C. e G. P. N. em relação ao crime do art. 55 da Lei nº 9.605/1998, 

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em atendimento ao pleito do MPF. 3. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer suspensão condicional do processo, no tocante ao crime remanescente do art. 2º da Lei n. 

8.176/91, sob os seguintes fundamentos: (i) ambos os denunciados possuem anotações criminais e quanto a prática das 

mesmas infrações a que se apura no presente Inquérito, previstas nos artigos 2º da Lei nº 8.176/1991 e 55 da Lei nº 

9.605/1998, configurando a reiteração das condutas delitivas; (ii) em relação a R. da C., a Ficha de Antecedentes Criminais 

obtida no Portal da Segurança-RJ traz 2 anotações de inquérito policiais, ambos sob a responsabilidade da Delegacia de 

Polícia Federal de Nova Iguaçu, nos quais se apura a prática do crime dos art. 2º da Lei nº 8.176/1991: um autuado em 26-

09-2014, inserido no Processo nº 0003485- 21.2014.4.02.5110, e outro autuado em 06-03-2014, inserido no Processo nº 

0018402- 72.2014.4.02.5101; assim, deixa o denunciado de preencher o requisito elencado no art. 77, II, do CP e 

indispensável para que seja proposta a suspensão condicional do processo nos ditames do art. 89, caput, da Lei nº 

9.099/1995. 4. Resposta a acusação apresentada pela defesa de R. da C. pugnando pela remessa ao MPF para o 

oferecimento da suspensão condicional do processo, tendo em conta o preenchimento dos requisitos do art. 89 da Lei 

9.099/95. 5. O Juiz Federal entendeu pela possibilidade de oferecimento de suspensão condicional do processo, visto que: 

(i) a existência de inquéritos policiais em curso não é circunstância idônea a obstar o oferecimento de proposta de suspensão 

condicional do processo; (ii) os inquéritos policiais mencionados em nome de R. da C., embora decorridos cerca de 9 anos, 

não foi oferecida denúncia, o que sugere, com base na FAC juntada aos autos, não haver ação penal em curso em face de 

R. da C., nem condenação transitada em julgado. 6. Dessa forma, por aplicação analógica do art. 28 do CPP, a Juíza Federal 

determinou que fossem encaminhadas cópias dos autos à 2ª CCR/MPF. 7. De acordo com a Súmula n° 696 do STF 

'Reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão condicional do processo, mas se recusando o Promotor de 

Justiça a propô-la, o Juiz, dissentindo, remeterá a questão ao Procurador-Geral, aplicando-se por analogia o art. 28 do 

Código de Processo Penal'. 8. Com a devida vênia do Procurador da República oficiante, verifica-se necessária a (re)análise 

da possibilidade de novo oferecimento do benefício da suspensão condicional do processo, no caso concreto. 9. De fato, o 

denunciado R. da C. apenas apresenta inquéritos policiais registrados em seu nome, não tendo havido o oferecimento das 

respectivas denúncias, embora passados cerca de 9 (nove) anos dos referidos fatos. Igualmente, o elemento da pena mínima 

cominada ao delito do art. 2º da Lei nº 8.176/91 está preenchido. Torna-se recomendável obter certidões atualizadas, onde 

conste o resumo dos fatos e a situação atual dos inquéritos policiais. 11. Dessa forma, tendo em vista as particularidades 

acima referidas, necessária a (re)análise da possibilidade de novo oferecimento do sursis processual. 12. Retorno dos autos 

ao Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para o oferecimento da proposta de suspensão 

condicional do processo à denunciada, salvo constatação de eventual não cumprimento de algum dos requisitos. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

283. Expediente: JF-CPS-5013666-44.2021.4.03.6105-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4157/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 5ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

CAMPINAS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM PROPOR O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO 

ANPP EM CRIMES TRIBUTÁRIOS. ÓBICE À PROPOSITURA DO ANPP NÃO DEMONSTRADO NO CASO 

CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se de Incidente de acordo de não persecução penal - IANPP, instaurado no 

âmbito de ação penal em que os réus M. T.; M. J. T. e M. C. T. foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 

1°, incisos I e II, da Lei n° 8.137/90 c/c art. 71 do CP. 1.2. Consta da denúncia, que os réus, entre os anos de 2009, 2010 e 

2011, na condição de sócio e procuradores de empresa do ramo de transporte rodoviário de cargas suprimiram tributos 

federais ao prestarem declarações falsas referentes ao PIS e COFINS na Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - DCTF. O valor dos tributos suprimidos mediante declarações falsas alcança a cifra de R$ 3.268.660,90 (três 

milhões, duzentos e sessenta e oito mil e seiscentos e sessenta reais e noventa centavos), atualizado até 2015. 1.3. O crédito 

tributário foi definitivamente constituído em 29-06-2015. 1.4. Ao oferecer a denúncia, o Procurador da República oficiante 

entendeu não ser cabível o ANPP, pelo seguinte motivo: o ANPP não se apresenta suficiente à reprovação e prevenção do 

crime considerando o valor do tributo sonegado e o período da sonegação. 1.5. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 09-

05-2022. 1.6. Interposição de recurso pela defesa dos réus M. T.; M. J. T. e M. C. T, nos termos do art. 28-A, § 14, do 

CPP. 2. O Juízo Federal encaminhou os autos à 2ª CCR. 2.1. De início, importante registrar que o ANPP é cabível em 

crimes tributários, não obstante os bens jurídicos lesados (integridade do erário, arrecadação, ordem tributária). Caso 

preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o ANPP, 

estipular como condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal, e assim, cabe ao acusado e à sua defesa 

aceitarem ou não. 2.2. Nesse ponto, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do 

acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima; ao contrário do que previa a 

Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a 

lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda 

que expressivo, o valor do dano e o período em que o tributo foi sonegado não podem constituir fundamento único para 

obstar a realização do ANPP. 2.3. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o 

membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a 

eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada aos réus, e, sendo recusada a 

proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-

25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, 

unânimes. 2.4. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para (re)análise dos requisitos 

exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder 

à referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas 

em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

284. Expediente: JF/ES-5002579-23.2021.4.02.5005-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4292/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. FURTO MAJORADO QUALIFICADO. 

RECUSA NO OFERECIMENTO DE ANPP. DENUNCIADO É RÉU EM AÇÃO PENAL PELA PRÁTICA DO CRIME 

DE ROUBO MAJORADO. ART. 28-A, § 2º, INCISO II, DO CPP. NÃO CABIMENTO DO ANPP. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - 

IANPP. Em 28-05-2021, o MPF ofereceu denúncia contra G. da S. como incurso no crime previsto no art. 155, § 1º e § 4º, 

I e II, do CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 07-03-2020, por volta das 00:30 h, o denunciado, mediante escalada 

do muro lateral e rompimento de uma janela, subtraiu para si coisas alheias móveis (uma televisão de 32'', marca LG, e 02 

aparelhos celulares, marca Positivo) pertencentes à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, causando um 

prejuízo total de R$ 1.524,88. 1.1. O Procurador da República, em 28-05-2021, manifestou-se pelo não cabimento do 

ANPP, conforme os seguintes fundamentos: o denunciado é réu na Ação Penal 0000380-69.2020.8.08.0019 (Roubo 

Majorado), em trâmite na Justiça Estadual, Vara Única de Ecoporanga/ES; está preso preventivamente e custodiado no 

Centro de Detenção Provisória de São Domingos do Norte/ES. 1.2. A defesa do denunciado apresentou resposta à acusação, 

requerendo a remessa dos autos ao órgão superior do MPF (art. 28-A, § 14, do CPP), conforme os seguintes fundamentos: 

(I) a existência de outra ação penal em curso, por si só, não é suficiente para atestar conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional; (II) a Ação Penal nº 0000380-69.2020.8.08.0019 se encontra pendente de julgamento definitivo. 2. Remessa 

dos autos à 2ª CCR. 2.1. Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, o denunciado é réu em outra ação 

penal, pela prática do crime de roubo majorado. 2.2. A defesa do denunciado não negou esse fato; alega, em síntese, que 

(I) a existência de outra ação penal em curso não é suficiente para atestar conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional e que (II) a Ação Penal nº 0000380-69.2020.8.08.0019 se encontra pendente de julgamento definitivo. 2.3. 

Entendo que se encontra verificada a conduta criminal habitual por parte do denunciado. Verifica-se que o MP/ES ofereceu 

denúncia contra os réus G. da S. e E. R. de S., como incursos no crime previsto no art. 157, § 1º, e § 2º, inciso II, do CP. 

Em 18-04-2020, o Juízo de Direito recebeu a denúncia; em 25-01-2021, o Juízo de Direito não concedeu a liberdade 

provisória ao réu G. da S.. Em 22-07-2022, o Juízo Direito condenou os réus E. R. de S. e G. da S., como incursos no art. 

157, §§ 1º e 2º, inciso I: E. R. de S, reincidente, nas penas de 05 anos e 10 meses de reclusão, e 35 dias-multa; em regime 

inicial fechado; negou o direito de recorrer em liberdade; o réu G. da S., nas penas de 04 anos e 09 meses, de reclusão e 11 
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dias-multa, em regime inicial aberto; revogou a prisão preventiva (informação do site do TJES, em 13-09-2022). De outra 

parte, a defesa não apresentou nenhuma informação capaz de derrubar a conclusão manifestada pelo Procurador da 

República oficiante. Não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. 3. 

Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não cabimento do acordo de não persecução 

penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

285. Expediente: JF-JAL-0000317-12.2015.4.03.6124-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4056/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 24ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - JALES/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: AÇÃO PENAL. IMPORTAÇÃO DE ANABOLIZANTES E FÁRMACOS. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME 

PREVISTO NO ART. 273, § 1º-B, INCISO I DO CP. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME DE 1 ANO. TEMA N. 

1003 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. RECUSA DO MPF EM OFERECER SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO OU ANPP. JUÍZO FEDERAL DISCORDOU DO MPF. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA EM 

RELAÇÃO AO ANPP. AUSÊNCIA DE RECURSO DA PARTE. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO CONDICIONAL 

DO PROCESSO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO MPF PARA ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS 

SUBJETIVOS. 1. Trata-se de ação penal, movida pelo MPF em desfavor de F. L. L. S.; K. J. R. S.; K. M. A. e S. S. S., 

como incursos no crime previsto no art. 273, § 1º-B, inciso I do CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 13-10-2014, 

os denunciados foram presos em flagrante, na posse de grande quantidade de fármacos (anabolizantes) sem o registro no 

órgão de vigilância sanitária nacional. Os fármacos foram adquiridos no Paraguai. 1.1. A Receita Federal, em fiscalização, 

apreendeu os seguintes fármacos na posse dos denunciados: 05 frascos de Lipo Black contendo 60 comprimidos cada, 60 

cartelas de Oxitolandi 50mg com 10 comprimidos cada; 100 cartelas de Prmil Sildenafil 50mg com 20 comprimidos/cada; 

20 frascos de Oxandrolona com 100 comprimidos/cada; 10 ampolas de diluentes bacteriostático; 10 frascos de boldebol 

10 ml; 10 ampolas de Primobolan (uso animal) 10 ampolas de Hormotrop; 199 cartelas de Borntel com 10 

comprimidos/cada. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 27-05-2015. 1.3. Após as partes apresentarem as alegações 

finais, o Juízo Federal converteu o feito em diligência e determinou a intimação do MPF para se manifestar sobre a 

viabilidade no oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo ou ANPP, tendo em vista que no RE nº 

979.962/RS, em sistemática de repercussão geral (Tema 1003), o STF declarou inconstitucional o preceito secundário do 

art. 273 à hipótese prevista no § 1º-B, inciso I do CP. Aplica-se, assim, a redação originária, reclusão de 1 a 3 anos e multa. 

1.4. O Procurador oficiante entendeu ser incabível tanto a suspensão condicional do processo, quanto o ANPP ao 

entendimento de que a declaração de inconstitucionalidade pelo STF, no RE n. 979.962/RS, foi em sede de controle difuso 

de constitucionalidade. Portanto, com validade apenas entre as partes daqueles autos. 1.5. O Juízo Federal discordou do 

MPF e determinou a remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28, § 14 do CPP e aplicação do Enunciado n. 

696/STF. 2. Revisão. 2.1. Em relação à pena cominada ao crime previsto no art. 273, § 1º-B, inciso I do CP, cabe estabelecer 

as seguintes considerações. Com efeito, a questão foi objeto do Tema 1.003, de Repercussão Geral. O STF, por maioria, 

apreciando o Tema 1.003 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário do MPF e deu parcial 

provimento ao recurso de P. R. P, determinando o retorno do processo ao TRF/4ª Região para aplicação da tese jurídica 

fixada naquele julgamento, nos termos do voto reajustado do Relator. Em seguida, por maioria foi fixada a seguinte tese: 

"É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 

(reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre a importação de medicamento 

sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 

273, na redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)." O acórdão foi publicado no DJE de 14-06-2021. 2.2. Sobre 

a possibilidade no oferecimento de ANPP, convém destacar que a defesa não manifestou interesse em nenhum momento. 

Ressalte-se, ainda, que o Juízo Federal determinou a intimação da defesa, em caso de recusa do MPF em propor ANPP 

para apresentarem recurso, nos termos do art. 28, § 14 do CPP. Contudo, a defesa quedou-se inerte. 2.3. Portanto, em razão 

da ausência de recurso da defesa, nos termos do art. 28, § 14 do CPP, esta 2ª CCR não conhece da remessa neste ponto. 3. 

De outra parte, considerando a pena mínima cominada ao crime, reclusão de 1 ano, é possível a proposta de suspensão 

condicional do processo. Contudo, necessário a análise dos demais requisitos subjetivos, expressos no art. 77 do CP, para 

propor a suspensão condicional do processo. 3.1. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante 

para análise dos demais requisitos exigidos para proposta de suspensão condicional do processo, ressalvando que caso 

constate a ausência de algum dos demais requisitos exigidos ou a incidência de alguma vedação legal, o MPF poderá 

recusar a proposta. 3.2. Havendo discordância, faculta-se ao Procurador oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito, observadas, em tal 

hipótese, as regras de distribuição compensatória. 4. Devolução dos autos ao Juízo Federal de origem para conhecimento 

e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para análise dos requisitos 

subjetivos da proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

286. Expediente: JF/MA-0012910-56.2017.4.01.3700-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4244/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RÉ DENUNCIADA PELA PRÁTICA DO 

CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO EM CONTINUIDADE DELITIVA. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME 

IMPUTADO NA DENÚNCIA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA 

OFERECIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP. Ação penal. O MPF ofereceu denúncia contra o réu J.R.C.A., pela como incurso nos crimes 

do art. 168-A e art. 337-A, na forma do art. 71, e do art. 69 (em concurso material),do CP, pela prática dos seguintes fatos: 

Entre janeiro e dezembro de 2013, J.R.C.A., na qualidade de Prefeito de Santa Inês/MA, deixou de declarar em Guias de 

Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) as remunerações 

pagas/creditadas de vários segurados, reduzindo e suprimindo, em consequência, contribuição previdenciária devida. Além 

disso, entre abril de 2013 a dezembro de 2013, o denunciado deixou de repassar, no prazo e na forma legais, contribuições 

previdenciárias descontadas da remuneração de servidores públicos. 1.1 O Juízo Federal recebeu a denúncia em 28-03-

2017. 1.2 Instado, o MPF entendeu incabível o ANPP pelos seguintes motivos: (a) o réu foi denunciado pela prática, em 

concurso material, de condutas tipificadas criminalmente nos arts. 168-A e 337-A, na forma do art. 71 do CP [créditos 

tributários constituídos em outubro de 2016]; as penas mínimas das infrações atribuídas ao denunciado, após acréscimos 

da continuidade delitiva e somatório decorrente do concurso material, perfazem quatro anos e oito meses de reclusão; 

ultrapassam o limite legal para propositura do acordo; (b) o réu responde a outras ações penais, a exemplo dos processos 

nº 1002945-66.2019.4.01.3700 [fatos ocorridos entre os anos de 2013/2016] e 1059670-41.2020.4.01.3700 [fatos ocorridos 

em 2013], ambos em trâmite na 2ª Vara da SJ/MA, nos quais lhe são imputados crimes de apropriação de recursos públicos, 

dispensa indevida de licitação e omissão do dever de prestar contas quando prefeito de Santa Inês/MA. 1.3 A defesa 

peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 1.4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR (CPP, art. 28-A, § 14) 2. O art. 

28-A do CPP prevê o requisito objetivo da pena mínima cominada ao crime deve ser inferior a 04 anos. No caso, o MPF 

ofereceu denúncia contra J.R.C.A., pela prática, em concurso material, dos crimes tipificados nos arts. 168-A e 337-A, na 

forma do art. 71, todos do CP; nesse cenário, como bem observou o Procurador oficiante, a pena totalizaria quatro anos e 

oito meses de reclusão. 2.1 Assim, levando-se em consideração as imputações constantes da denúncia, a pena ultrapassa o 

limite de 4 anos; requisito objetivo para o oferecimento do ANPP não preenchido (art. 28-A, caput, do CPP). 3. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

287. Expediente: JF/MG-1013801-46.2020.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4313/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RÉU NOTIFICADO DIVERSAS VEZES 

PARA CELEBRAR ANPP ANTES DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. INÉRCIA DO RÉU. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO EM RAZÃO DA PRECLUSÃO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INTERPOSIÇÃO 

DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. 

POSSIBILIDADE NA PROPOSITURA DO ANPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. 

O MPF ofereceu denúncia contra W.F.J., pela prática do crime previsto no art. 289, § 1º, do CP. 2. Consta que, em 26-03-

2020, o acusado adquiriu moeda falsa, ciente de sua contrafação, ao receber em sua residência, localizada em Belo 

Horizonte/MG, R$ 2.510,00 em cédulas inautênticas, divididas em 149 notas de R$ 10,00, e 51 notas de R$ 20,00. 2.1 O 

MPF entendeu cabível o oferecimento de ANPP; (1) Em 07-09-2020, o réu recebeu a notificação em sua residência, com 

aviso de recebimento; (2) Em 11-09-2020, recebeu por e-mail instruções para que ele entrasse em contato com a Defensoria 

Pública da União - o que também já havia sido feito na notificação inicial; (3) Em 06-10-2020, mais uma mensagem 

eletrônica foi enviada a W.F.J., no mesmo endereço de e-mail inicialmente utilizado pelo próprio réu; (4) Em 10-11-2020, 

ausente a resposta à mensagem anterior, W.F.J. foi novamente contatado, inclusive com previsão expressa no sentido de 

que o "...transcurso do prazo in albis (5 dias) será considerado como recusa tácita ao acordo...". Ainda assim, o réu nada 

respondeu; (b) após, o MPF ainda aguardou dois meses para oferecer a denúncia, período no qual W.F.J. não se manifestou. 

Por fim, em 12.2.2022, W.F.J. foi contatado pela quinta vez, pessoalmente, e novamente se absteve de manifestar qualquer 

interesse na negociação, O acusado não respondeu às notificações. Assim o MPF ofereceu a denúncia. 2.2 O Juízo Federal 

recebeu a denúncia em 25/03/2021. 2.3 O acusado foi citado e apresentou resposta à acusação, oportunidade na qual 

requereu abertura de novo prazo para oferecimento de ANPP ao argumento de que ".. .o acusado é pessoa humilde, sem 

conhecimento técnico necessário e, no momento em que foi notificado pelo MPF, não estava sendo assistido pela DPU, 

estando completamente ausente qualquer tipo de defesa técnica..." 2.4 O Juízo Federal abriu vista dos autos ao MPF para 

análise da oferta de proposta de ANPP. 2.5 O Procurador oficiante entendeu ser forçoso reconhecer a ocorrência da 

preclusão lógica; não cabe o ANPP pelos seguintes motivos: (a) desde a primeira oferta de ANPP, ocorrida em agosto de 

2020 até o oferecimento da denúncia, em janeiro de 2021, W.F.J. foi contatado nada menos que quatro vezes: (1) Em 07-

09-2020, o réu recebeu a notificação em sua residência, com aviso de recebimento; (2) Em 11-09-2020, recebeu por e-mail 

instruções para que ele entrasse em contato com a Defensoria Pública da União - o que também já havia sido feito na 

notificação inicial; (3) Em 06-10-2020, mais uma mensagem eletrônica foi enviada a W.F.J., no mesmo endereço de e-

mail inicialmente utilizado pelo próprio réu; (4) Em 10-11-2020, ausente a resposta à mensagem anterior, W.F.J. foi 

novamente contatado, inclusive com previsão expressa no sentido de que o "...transcurso do prazo in albis (5 dias) será 

considerado como recusa tácita ao acordo...". Ainda assim, o réu nada respondeu; (b) após, o MPF ainda aguardou dois 
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meses para oferecer a denúncia, período no qual W.F.J. não se manifestou. Por fim, em 12.2.2022, W.F.J. foi contatado 

pela quinta vez, pessoalmente, e novamente se absteve de manifestar qualquer interesse na negociação; (c) após permanecer 

silente por seis meses, mesmo diante de cinco lembranças quanto à importância de constituição de procurador, inclusive 

com a expressa menção de que a inércia acarretaria o oferecimento da denúncia, não é possível que W.F.J. adote 

comportamento contraditório e retome seu interesse no acordo pré-processual; (d) essa fronteira de atuação é 

imprescindível, sobretudo considerando que o ANPP é um instrumento essencialmente negocial. Caso a inércia do 

investigado passe a ser premiada com a possibilidade de celebração do acordo após o oferecimento da denúncia, haverá a 

produção de, ao menos dois efeitos não previstos em lei que desequilibram a ponderação de interesses inerente ao acordo: 

primeiro, o acusado poderá valer-se do decurso do prazo prescricional durante todo o tempo em que deixar de responder a 

proposta ministerial, tendo em vista que a suspensão da pretensão punitiva só se inicia após a homologação do ANPP. 

Segundo, ao deixar para se manifestar sobre o acordo apenas depois do recebimento da denúncia, o acusado emerge na 

negociação já com ciência de que a denúncia oferecida contra si foi recebida, o que aumenta a vantagem em se aceitar o 

ANPP diante da possível condenação; (e) aceitar o oferecimento de ANPP após o recebimento da denúncia e a realização 

de diversas notificações pré-processuais frustradas representa um incentivo à não cooperação processual, pois será mais 

vantajoso ao investigado ignorar as tentativas de negociação pré-processuais, até que o Ministério Público ofereça a 

denúncia. 3. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 4. Conforme o Enunciado nº 98 da 2ª CCR, opera a preclusão na hipótese 

de oferecimento do ANPP e recusa pela defesa, o que não é o caso dos autos. 4.1 Tem razão o Procurador oficiante ao 

referir que o denunciado recebeu as notificações sobre o interesse no ANPP. Entretanto, na época, não tinha defesa técnica. 

Ademais, é necessária a participação do defensor da ré para negociação e formalização do ANPP (art. 28-A, § 3º, do CPP). 

Sem a notificação prévia do defensor do réu, não há que se falar em preclusão da possibilidade de análise do ANPP no 

caso concreto. 4.2 Ressalte-se que é indispensável a participação do defensor constituído pelo réu nas tratativas das 

cláusulas do ANPP (art. 28-A § 3º, do CPP), sob pena de eventual discussão sobre nulidade processual. Precedente 

1008676-63.2021.4.01.3800, sessão 823, 04-10-2021, Relator Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 4.3 Verifica-se, 

ainda, que o réu, por meio da DPU, na primeira oportunidade de manifestação nos autos, demonstrou interesse na 

celebração do ANPP. Dessa forma, no caso, não ocorreu a preclusão. Precedentes 2ª CCR: Auto Judicial: JF/JOI/SC-

5012217-68.2020.4.04.7201-IANPP, Sessão de Revisão nº 811, de 08/06/2021; Auto Judicial: JF-GRU-5001161-

21.2020.4.03.6181-APN, Sessão de Revisão nº 817, de 09/08/2021. 4.4 Dessa forma, não se verifica a preclusão, pois, o 

recebimento da denúncia não impede a celebração do ANPP, conforme entendimento firmado no Enunciado n. 98 desta 2ª 

CCR, ressalvado entendimento pessoal. Ademais, dada a natureza negocial do ANPP, deve-se observar o princípio da boa 

fé e da lealdade, o que se verificou em relação à defesa que sinalizou a sua intenção na celebração do acordo na primeira 

oportunidade que se manifestou nos autos. 5. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 

consideração dos entendimentos firmados pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para eventual 

propositura do acordo. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

288. Expediente: JF/MG-1017216-37.2020.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4050/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES 

TIPIFICADOS NOS ARTs 299 E ART. 337-A DO CP E ART. 1º, INCISO I, C/C ARTS. 29; 70 E 71 DO CP. 

CONCURSO DE AGENTES. CONTINUIDADE DELITIVA. HABITUALIDADE CRIMINOSA. INVIABILIDADE 

DO ANPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia em face dos réus S. C. G 

e G. M. G pela prática das condutas tipificadas no art. 1º, inciso I, art. 299 e art. 337-A do CP, em concurso formal e 

continuidade delitiva pelos seguintes fatos: (1) inserção de informações falsas na GFIP da empresa B. C. M H LTDA, o 

que ocasionou a supressão de tributos referente às competências 01/2011 a 06/2011, ocasionando um prejuízo ao fisco de 

R$ 47.740,80 e (2) omitiram serem os verdadeiros sócios no contrato social da empresa B. C. M H LTDA, no período de 

2004 a 2016. 1.1. O MPF deixou de oferecer ANPP, 'tendo em vista que as circunstâncias narradas nos autos demonstram 

que os delitos em análise foram cometidos no bojo da atividade profissional dos réus, de forma habitual, prolongada e 

estruturada, envolvendo fraude na constituição de diversas empresas do ramo da construção e de materiais hidráulicos (...).' 

Acrescentou, ainda, que a ré S.C.G já foi denunciada por crime de estelionato (art. 171, § 3º c/c art. 71) e o réu G.M. G. 

está cumprindo medidas restritivas por ter sido condenado por sonegação tributária no ano de 2011. 1.2. O Juiz Federal 

recebeu a denúncia em 10-06-2022. 1.3. A defesa peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Argumenta, em síntese, 

(i) a habitualidade deve ser comprovada; (ii) a imputação refere-se a seis meses de sonegação fiscal e o valor não é vultoso; 

(iii) investigações criminais não impedem a celebração do acordo; (iv) a celebração do acordo cumprirá a sua finalidade, 

de repressão e prevenção da conduta criminosa. 2. Autos remetidos à 2ª CCR nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 2.1. 

No caso em análise, a Procuradora oficiante manifestou-se pelo não cabimento do ANPP em razão da habitualidade 

criminosa, haja vista que o crime foi cometido na atividade profissional dos réus de forma prolongada e estruturada. 2.2. 

A denúncia narra que os réus, proprietários de fato de empresas no ramo da construção civil e materiais hidráulicos, aliciam 

interpostas pessoas para figurarem como sócios de direito nos contratos sociais das empresas que constituem. Inclusive, 

denota-se que essas interpostas pessoas são simples e que ao serem questionadas sobre os verdadeiros sócios das empresas, 

faltam com a verdade sob orientação dos réus. 2.3. Verifica-se, assim, os réus constituem empresas em nome de laranjas 

desde 2004, razão pela qual a conduta é habitual, o que afasta a possibilidade de celebração do ANPP. 2.4. Soma-se a isso 
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o fato do réu G.M.G foi condenado à pena de 04 anos de reclusão pela prática do crime previsto no art. 1, inciso I c/c art. 

12, inciso I da Lei nº 8.137/90, na Ação Penal nº 0021903-89.2011.4.01.3800, que se encontra em execução da pena. 

Assim, verifica-se a habitualidade no crime de sonegação fiscal, óbice à celebração do ANPP. 2.5. Logo, considerando os 

dados dos autos, a Procuradora oficiante fundamentou com base em circunstância concreta, considerando a habitualidade 

e reiteração da conduta praticada. 2.6 Inviabilidade de oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

289. Expediente: JF/PE-0816516-51.2019.4.05.8300-ACPORD 

- Eletrônico 

Voto: 4223/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP na ação penal, movida pelo MPF em desfavor de 11 

(onze) réus, como incursos no crime previsto no art. 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, pela prática, em síntese, dos 

seguintes fatos: nos anos de 2014/2015, os réus obtiveram, por meio de fraude, financiamento habitacional junto à Caixa 

Econômica Federal mediante o uso de documentos falsos, declaração de renda majorada e inserção de dados empregatícios 

falsos a cargo dos réus P. E. V. F e L. B. F. F. Os financiamentos objetivavam a aquisição de imóvel no Programa 'Minha 

Casa, Minha Vida', no qual parte dos recursos é subsidiado pelo Governo Federal. Em síntese, os réus P. E. V. F e L. B. F. 

F. auxiliaram os demais réus na obtenção dos seguintes financiamentos: (1) C.L.C.S obteve financiamento em 31-3-2014, 

no valor de R$ 117.154,00 ; (2) L. H. G. L obteve financiamento em 31-3-2014, no valor de R$ 102.298,00; (3) A. C. S. F 

obteve financiamento em 21-3-2014, no valor de R$ 109.588,00 ; (4) P. M. A. P. obteve financiamento em 07-05-2014 no 

valor de R$ 114.995,20; (5) FF. K. B. S. obteve financiamento em 10-3-2015 no valor de R$ 85.000,00; (6) G. H. C. obteve 

financiamento em 26-2-2014, no valor de R$ 68.190,00; (7) M. M. R. obteve financiamento em 7-07-2014, no valor de 

R$ 103.879,67; (8) K. B. R. obteve financiamento em 22-05-2014, l no valor de R$ 120.400,00; (9) E. S. P. obteve 

financiamento em 14-03-2014, no valor de R$110.113,00.O Juiz Federal recebeu a denúncia em 09-10-2019. A 

Procuradora da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (I) 

não cabe controle judicial na eventual omissão no oferecimento do ANPP, portanto, não cabe intimação para justificar a 

não propositura do ANPP; (II) o ANPP é enquadrado em uma fase específica da persecução penal, anterior ao recebimento 

da denúncia. Portanto, não cabe na fase judicial; (III) ausência de confissão prévia. A DPU, em audiência, em defesa dos 

réus C. L. C. S; L. H. G. L. e A. C. S. F. postulou a remessa dos autos à 2ª CCR, conforme o art. 28-A, §14, do CPP. No 

mesmo sentido, manifestou-se a defesa da ré K. B. R. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente, ressalvo 

entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, 

desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido 

de que o ANPP não seria cabível em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi 

pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 

98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à 

celebração de ANPP. No que se refere à questão da confissão formal e circunstancialmente, é importante fazer uma 

distinção. Em que pese a ausência de confissão dos réus em sede inquisitorial, torna-se necessário que se abra a 

oportunidade para fazer a confissão formal e circunstancialmente para os fins do ANPP (art. 28-A do CPP), dado que a 

confissão é parte integrante do acordo. Precedentes da 2ª CCR: JF-SJC-5000513-47.2021.4.03.6103-IP, 837ª Sessão 

Revisão-ordinária de 07-02-2022; JF/PR/MGA-5000305-52.2021.4.04.7003-IANPP, 799ª Sessão Revisão-ordinária de 

22-02-2021 e JF/SP-0004856-15.2013.4.03.6181-APORD, 817ª Sessão Revisão-ordinária de 09-08-2021. Sobre o tema, 

tem-se a Orientação Conjunta 03/2018 - 2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: '11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar 

o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a 

confissão formal e circunstanciada da infração'. Ademais, nos termos do recente Enunciado 98/2ª CCR: 'É cabível o 

oferecimento de acordo de não persecução penal [...] devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao 

acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A da 

Lei n° 13.964/19". Dessa forma, verifica-se que, em princípio, a ausência de confissão formal quando da oitiva no Inquérito 

Policial não configura obstáculo ao oferecimento de ANPP. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República 

oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a 

celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins 

do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

290. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5041850-

77.2022.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 4371/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MP EM OFERECER O 

ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

DENUNCIADO RESIDE NO EXTERIOR. VIABILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se 
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de Incidente de acordo de não persecução penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia, em 03-03-2022, em face de B.R., 

alemão, nascido em 21-03-1962, residente em Abenberg, Alemanha e inscrito no CPF sob o nº 227.*****, imputando-lhe 

o crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/86. A denúncia narra que o denunciado, em 03-09-2013, na condição de 

representante da empresa B.A.B., obteve, mediante fraude, financiamento do BNDES no valor de R$ 762.282,50; adquiriu, 

junta à empresa I.A., uma máquina injetora para fundição sob pressão câmara fria - modelo IACF 1000, ciente de que a 

mesma já era usada, contrariando a regulamentação da linha de financiamento do FINAME do BNDES, destinada ao 

financiamento para aquisição de máquinas e equipamentos novos. 1.1. Em cota da denúncia o MPF se recusou a apresentar 

a proposta de ANPP em razão do local de residência do acusado, fixada no exterior (Alemanha). 1.2. O Juiz Federal recebeu 

a denúncia em 10-03-2022. 1.3. A defesa do réu interpôs recurso, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP; alegou, em 

síntese, que 'o Parquet elegeu como um requisito basilar para o oferecimento da ANPP o denunciado residir em outro país, 

porém tal requisito não é estipulado por qualquer legislação brasileira tampouco pela jurisprudência pátria, dessa maneira, 

percebe-se que houve uma interpretação extensiva in malam partem da norma brasileira.' Encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR. 2. No caso, conforme comprovado nos autos, o réu reside no exterior, mais especificamente em Abenberg, na 

Alemanha. 2.1. Diante disso, em que pesem os respeitáveis argumentos da Procuradora da República oficiante, o fato de o 

réu residir no exterior não inviabiliza, de plano, a celebração de ANPP, se presentes os requisitos objetivos e subjetivos do 

instituto. No caso, cabe examinar a viabilidade do ANPP e adaptar as condições de acordo com as peculiaridades do caso. 

2.2. Com efeito, há possibilidade de realizar de videoconferência entre as partes. Além disso, há a manifestação expressa 

do réu em celebrar o ANPP. Em princípio, o oferecimento da proposta pelo Ministério Público mostra-se cabível. 2.3. 

Nesse ponto, importante mencionar que já houve a propositura de ANPP em relação a réus residentes no exterior (Uruguai, 

Paraguai e EUA), como é o caso dos seguintes processos: 0002119-43.2017.4.03.6005, PRM - Ponta Porã/MS; 5007788-

73.2020.4.04.7002, PR/PR; 5006367-76.2019.4.04.7101, PRM - Pelotas/RS. 3. Necessidade de retorno dos autos ao 

Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais 

requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de 

vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

291. Expediente: JF/PR/CUR-5023870-20.2022.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4373/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. 

Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra a ré R.B., como incursa no crime previsto no art. 289, § 1º, do CP, pela 

prática dos seguintes fatos: no dia 29-03-2022, no estabelecimento comercial Casa Limpa, situado em Curitiba-PR, a 

denunciada introduziu em circulação uma cédula falsa de R$ 100,00, apresentando-a como meio de pagamento para a 

compra de produtos orçados em R$ 51,70. Durante o pagamento da compra, a denunciada procurou distrair a atendente 

responsável, a qual percebeu que as características da nota apresentada eram diversas de uma cédula verdadeira e 

comunicou essa ocorrência ao dono do estabelecimento. Na sequência, a Polícia Militar foi chamada, que, apesar da 

tentativa da denunciada de se evadir do local, conseguiu abordá-la e detê-la. 2. Em cota da denúncia, o MPF entendeu pelo 

não cabimento do ANPP, tendo em vista que 'a denunciada já foi acusada pela prática, em 16 de fevereiro de 2021, de 

crime semelhante (Art. 289, § 1º, do Código Penal), na Ação Penal nº 5004301-40.2021.4.04.7009, em trâmite na 1ª Vara 

Federal de Ponta Grossa-PR, nas modalidades introdução em circulação e guarda de moeda falsa, face a apreensão de 20 

cédulas falsas de R$ 100,00, circunstância hábil a indicar prática delituosa reiterada/habitual'. 2.1 O Juízo Federal recebeu 

a denúncia em 16-05-2022. 2.2 A defesa da ré peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 3. Os autos foram 

remetidos à 2ª CCR. 3.1 A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 3.2 No caso, a ré responde à outra Ação Penal nº 5004301-

40.2021.4.04.7009 por fato semelhante (guarda e introdução em circulação de 20 cédulas de R$ 100,00 falsas) cometido 

em 16-02-2021, portanto anterior ao fato ora em análise, o que evidencia sua conduta criminal habitual. 3.3 A 2ª CCR 

firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 4. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do 

ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal 

reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

292. Expediente: JF/PR/CUR-5041348-41.2022.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4276/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. DESCAMINHO. RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM 

CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO 

PENAL, CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 

2ª, 4ª E 5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE 

VISTA AO MPF, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP. Em 06-09-2018, o MPF ofereceu denúncia contra J.C.A.N., C.C.C.L. e D.O., como incursos 

no crime previsto no art. 334, §1º, IV, do CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 16-09-2010, no Município de Campina 

Grande do Sul/PR, em ação rotineira de fiscalização, Policiais Rodoviários Federais abordaram o ônibus de turismo da 

empresa T. T. T. LTDA., oportunidade em que lograram encontrar grande quantidade de mercadorias (essencialmente 

celulares e acessórios), de procedência estrangeira, desacompanhadas de documentação comprobatória de seu regular 

ingresso no país e com evidente destinação comercial. O valor total dos tributos evadidos, somado às multas, em 

Demonstrativo de Créditos Tributários Evadidos, ' referente à Representação Fiscal para Fins Penais autuada pela Receita 

Federal sob n.º 15165.720170/2012-41 é de R$ 96.092,88. 1.1. O ônibus estava sendo conduzido por C. E. R. e tinha como 

única passageira C.C.C.L. Embora o veículo estivesse vinculado à empresa T. T. T. LTDA., estava, na verdade, a serviço 

da empresa U. T. LTDA. (de nome fantasia V. Celulares), cujo verdadeiro dono e administrador era D.O., que atuava por 

intermédio de procurações concedidas por J.C.A.N., antigo dono e funcionário da empresa. 1.2. Em suas declarações à 

autoridade policial, C.C.C.L. informou que realizou a viagem a serviço da empresa V. Celulares e que acreditava que as 

mercadorias apreendidas eram de titularidade do dono da empresa, D.O. 1.3. O Procurador da República oficiante ofereceu 

proposta de suspensão condicional do processo em favor de J.C.A.N. e C.C.C.L. 1.4. No entanto, deixou de oferecer o 

sursis processual a D.O., diante da notícia de que este é réu em ação penal em andamento. 1.5. Posteriormente, o Juízo 

instou o MPF a se manifestar sobre a possibilidade de celebração de ANPP em favor de D.O. O Procurador da República 

oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos: tratando-se de ação penal em 

curso quando da entrada em vigor da Lei n° 13.964, inviável a apresentação de proposta de Acordo de Não Persecução 

Penal. 1.6. A defesa apresentou manifestação conforme o art. 28-A, § 14, do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª 

CCR. 2.1. Entendimento firmado, ressalvado entendimento pessoal, pela possibilidade de celebração do ANPP no curso 

da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR 

(revisada e ampliada). 2.2. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Em destaque os 

seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-

33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.3. Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a 

julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código 

de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, 

inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 2.4. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão 

do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 2.5. Necessidade de retorno dos autos 

ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais 

requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de 

vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

293. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5012470-

03.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4372/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. 

Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra o réu J.L.H., como incurso no crime previsto no art. 334, § 1º, alínea 'c' e 

'd', do CP, pela prática dos seguintes fatos: no dia 07-12-2019, na Praça de Pedágio em São Miguel do Iguaçu/PR, 

servidores da Receita Federal abordaram o veículo Ônibus de Turismo SCANIA/113, e autuaram o passageiro J.L.H., por 

importar, manter em depósito e adquirir mercadorias estrangeiras desacompanhadas de documentação legal de regular 

importação, iludindo, no todo, os tributos devidos pela entrada de mercadoria no país; os tributos federais iludidos 

estimados em R$ 838,76 2. O MPF, no ato de oferecimento da denúncia, ofereceu proposta de suspensão condicional; o 

Juiz Federal abriu vistas ao MPF para se manifestar sobre o ANPP. O MPF entendeu pelo não cabimento do ANPP pelos 

seguintes motivos: (a) se verifica na certidão de antecedentes que o acusado não preenche os requisitos do art. 28-A, § 2°, 

inciso II, do CPP, pois pratica o descaminho com habitualidade; (b) nos autos do Incidente de Acordo de Não Persecução 

Penal nº 5004886-16.2021.4.04.7002 (Ação Penal nº 5009365-86.2020.4.04.7002), referente a crime cometido 

anteriormente ao ora apurado, a 2ª CCR também reconheceu a habitualidade criminosa do acusado e homologou o não 

oferecimento do acordo. 2.1 O Juízo Federal recebeu a denúncia em 28-09-2021. 2.2 A defesa do réu, na primeira 
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oportunidade de se manifestar nos autos, peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 3. Os autos foram remetidos à 

2ª CCR. 3.1 A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 3.2 No caso, o réu possui outros procedimentos fiscais e responde à Ação 

Penal nº 5009365-86.2020.4.04.7002 por fato análogo, cometido em 06-07-2019. Como bem observou o Procurador 

oficiante, no incidente de acordo de não persecução penal relativo a fato anterior, em 06-07-2019, onde se entendeu pelo 

não cabimento do ANPP, já houve a indicação de que o réu possuía '14 (quatorze) apreensões fiscais (extrato comprot)'. 

3.3 A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; 

Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 4. Assim, mostra-se inviável o 

oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento 

e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

294. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5016101-

52.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4375/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INC. II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu 

denúncia contra o réu, como incurso no crime previsto no art. 334 do CP, c/c art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68, pela prática 

dos seguintes fatos: no dia 17-08-2020, nas proximidades do Porto do Ivo, em Foz do Iguaçu/PR, policiais militares 

abordaram um veículo e autuaram em flagrante M.N.M. por, dolosamente e consciente da ilicitude de sua conduta, adquirir, 

importar e transportar mercadoria proibida, consistente em 2.994 tabacos para narguilé de origem e procedência 

estrangeira, desacompanhados de documentação comprobatória de sua regular importação; as mercadorias foram avaliadas 

em R$ 41.455,47, iludindo tributos federais no montante de R$ 18.057,41. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 06-

07-2022. 1.2. Na própria peça de denúncia, o MPF entendeu pelo não cabimento do ANPP, tendo em vista as certidões de 

antecedentes criminais juntadas aos autos, que indicam conduta criminosa reiterada e habitual. 1.3. A defesa do réu, na 

primeira oportunidade, peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra 

do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 2.1. No caso, como bem observou o Procurador oficiante, em consulta ao COMPROT verifica-se que o 

réu possui diversas autuações por apreensão e retenção de mercadorias estrangeiras irregulares. Além disso, consta contra 

o réu os Processos nºs 5000472-72.2021.4.04.7002, 5008637-11.2021.4.04.7002 e 5012548-31.2021.4.04.7002 por fatos 

semelhantes nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao fato aqui analisado, o que evidencia sua conduta criminal habitual. 

Ademais, a quantidade e qualidade das mercadorias apreendidas evidenciam finalidade comercial. 2.2. A 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, 

a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para 

caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.4. 

Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos 

probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao 

Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

295. Expediente: JF/PR/LON-ANPP-5017308-

89.2022.4.04.7001 - Eletrônico 

Voto: 4277/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. Crimes previstos no art. 337-A, inciso I, do CP e art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/1990. MPF apresentou proposta 

de ANPP. Discordância do denunciado quanto a cláusulas constantes da proposta apresentada. Recusa do denunciado. 

Remessa à 2ª CCR. O art. 28-A, § 14, do CPP prevê a remessa somente na hipótese de haver a recusa do órgão do Ministério 

Público em propor o ANPP. Não houve recusa. Em regra, não cabe à 2ª CCR interferir nas cláusulas previstas na proposta 

de ANPP. Não conhecimento da remessa. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

296. Expediente: JF/PR/MGA-APN-5002931-

10.2022.4.04.7003 - Eletrônico 

Voto: 4374/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INC. II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu 

denúncia contra o réu, como incurso no crime previsto no art. 334, caput do CP, pela prática dos seguintes fatos: no dia 

25-03-2018, em Floresta/PR, um ônibus de turismo dirigido pelo réu A.S., foi abordado por servidores da Receita Federal; 

foram apreendidos produtos de origem e procedência estrangeira, desacompanhados de documentação comprobatória de 

sua regular importação, consistentes em vestuário, brinquedos, maquiagens, antenas para internet, pilhas, e variedades; as 

mercadorias foram avaliadas em R$ 191.599,23, iludindo tributos federais no montante de R$ 66.699,49. 1.1. Na própria 

denúncia, o MPF entendeu pelo não cabimento do ANPP, tendo em vista as certidões de antecedentes criminais juntadas 

aos autos, que indicam conduta criminosa reiterada e habitual. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 31-03-2022. 

1.3. Em 08-03-2022, a defesa do réu ofereceu resposta a acusação; após, em 14-07-2022, peticionou nos termos do art. 28-

A, § 14, do CPP. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP 

não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, como bem observou o 

Procurador oficiante, verifica-se que o réu responde a 10 ações penais, a maioria por apreensão e retenção de mercadorias 

estrangeiras irregulares; tais fatos datam desde o ano de 2007, havendo registros também nos anos de 2011, 2012, 2013, 

2014, 2015; também responde a ação penal por fatos posteriores aos fatos ora apurados, no ano de 2019. Ademais, a 

quantidade e qualidade das mercadorias apreendidas evidenciam finalidade comercial. 2.2. A 2ª CCR firmou entendimento 

no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. 

Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP 

(art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e 

habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

297. Expediente: JF/PSA-0001640-25.2019.4.01.3810-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4369/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra W.A.C., 

como incursa no crime previsto no art. 171, § 3° do CP, pela prática dos seguintes fatos: em 27-12-2011, a denunciada 

teria realizado levantamento de parcelas do seguro-desemprego mediante fraude. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 

12-11-2019. O Procurador da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP após o recebimento da 

denúncia A defesa, na primeira oportunidade, apresentou manifestação conforme o art. 28-A, § 14, do CPP. Os autos foram 

encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o 

recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da 

colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento posterior ao 

recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, 

deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia 

e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador 

da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos 

para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para 

os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

298. Expediente: JF/PSA-0002846-45.2017.4.01.3810-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4009/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. Em 21-08-2017, o MPF ofereceu denúncia contra R. 

P. C. M. pela prática do crime previsto no art. 171, § 3º c/c art. 71 do CP, em razão do denunciado ter recebido 

indevidamente 04 parcelas do seguro desemprego, de 14-02-2014 a 13-07-2014, concomitante ao exercício de atividade 

laboral. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 19-09-2017. Em 14-03-2022, o Juízo Federal determinou a intimação do 

MPF para se manifestar sobre a possibilidade de oferecer ANPP. O Procurador da República oficiante se manifestou pelo 

não cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (I) o recebimento da denúncia obsta a celebração do ANPP 

(II) a jurisprudência tem se firmado pela possibilidade na celebração do ANPP a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, 

desde que não recebida a denúncia. A defesa do denunciado R. P. C. M apresentou manifestação conforme o art. 28-A, 

§14, do CPP. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos ocorreram entre fevereiro 

a julho de 2014. Portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após sua publicação 

em 24-12-2019. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 19-09-2017, também antes da vigência da aludida lei. Sendo assim, 

ressalvo entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado 

nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. Em que pese a existência de julgados no 

sentido de que o ANPP não seria cabível em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não 

foi pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado 

nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à 

celebração de ANPP. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do 

entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos 

autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

299. Expediente: JFRJ/NTR-5004282-52.2022.4.02.5102-AP - 

Eletrônico 

Voto: 4232/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE NITERÓI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP. O MPF ofereceu denúncia em face de G.S.M. e 

G.L.S.M., imputando-lhes os crimes descritos no art. 337-A do CP e no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, na forma do 

art. 70 do CP, pelos seguintes fatos: os denunciados, na qualidade de administradores da empresa T.C.T.I. Ltda., mediante 

fraude na omissão de informação sobre existência de vínculo empregatício e, por consequência, de fatos geradores de 

contribuições sociais e previdenciárias, referentes ao período de 01 a 12/2009, sonegaram contribuições previdenciárias e 

sociais que resultaram no lançamento, na data de 23-09-2013, dos autos de infração DEBCAD 51.028.449-3, 51.028.450-

7 e 51.028.451-5. Os créditos tributários foram definitivamente constituídos em 31-01-2019, no valor de R$ 7.993.514,39. 

O MPF ofereceu o ANPP aos acusados. A defesa questionou a necessidade de confissão formal circunstanciada para a 

formalização da avença, e o período de prestação de serviços a comunidade. O MPF entendeu que houve recusa da defesa 

na celebração do ANPP; asseverou que a confissão formal circunstanciada constitui pré-requisito legal do ANPP. Recurso 

da defesa com base no art. 28-A, § 14 do CPP. Verifica-se que a remessa se deu pela falta de consenso quanto às cláusulas 

do ANPP. Com efeito, a remessa dos autos ao órgão superior do MPF se dá na forma do art. 28-A, § 14, do CPP. Esta 

regra prevê a remessa somente na hipótese de haver a recusa do órgão do Ministério Público em propor o ANPP. No caso, 

ao contrário, o Procurador oficiante ofereceu o ANPP; e, na fase posterior, de ajustar, cumulativa ou alternativamente, as 

condições, não teria havido acordo sobre as condições, no caso concreto. Assim, não houve recusa por parte do Procurador 

oficiante em oferecer o ANPP; o caso é de não conhecimento da remessa. Precedente CIMPF (NF 1.00.000.009442/2021-

07, Rel. Onofre de Faria Martins, unânime, 10ª Sessão Revisão-ordinária de 01/12/2021); precedente 2ª CCR (5003953-

68.2020.4.04.7005, Rel. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, unânime, 786ª sessão ordinária de 19.10.2020). Devolução 

dos autos à origem para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas propostas pelo MPF ou para o regular 

prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

A representante do escritório Paulo Freitas Ribeiro Advogados Associados, a Sra. Laura Becker de Atayde, acompanhou 

o julgamento do processo. 

 

300. Expediente: JF/SP-5000027-90.2019.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4007/2022 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. ANPP OFERECIDO PELO MEMBRO DO 

MPF. DISCORDÂNCIA DA DEFESA QUANTO À REPARAÇÃO DO DANO APRESENTADA NO ANPP. 

REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14 DO CPP. NÃO CONHECIMENTO 

DA REMESSA. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP no âmbito da ação penal em desfavor 

de M. L. R. G. e S. A. V. pela prática do crime previsto no art. 171, § 3º do CP, em razão de terem recebido, mediante 

fraude, benefício previdenciário de pessoa já falecida, no período de 08-01-1998 a 31-14-2019, induzindo em erro o INSS. 
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A conduta das denunciadas causou um prejuízo ao INSS no montante de R$ 253.317,57 (valor atualizado até 21-05-2019). 

1.1 O Juízo Federal recebeu a denúncia em 01-07-2021. E em 27-09-2021, o Juízo Federal extinguiu a punibilidade da 

denunciada M. L. R. G em razão de seu falecimento, ocorrido em 12-05-2020. 1.2. O MPF propôs ANPP à denunciada S. 

A. V.. Contudo, a defesa da denunciada (DPU) discordou da cláusula do acordo, referente à reparação do dano. Na 

sequência, o MPF requereu o prosseguimento do feito e foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 09-

08-2022. 1.3. Na audiência de instrução e julgamento, a DPU postulou a remessa dos autos à 2ª CCR para: 'rever o 

posicionamento do MPF, em exigir a reparação do dano, uma vez que foram juntadas nos autos comprovação de que a 

acusada não tem como arcar com a reparação do dano, mesmo com a redução proposta do MPF, haja vista que o débito é 

vultoso e a acusada é empregada doméstica, com remuneração de um salário mínimo, e tendo em vista que a acusada 

confessou a prática do delito.' 1.4. O MPF, por sua vez, alterou a proposta de reparação do dano, reduzindo-a para terça 

parte do valor do dano causado. E ressalvou que, sem a reparação do dano, o ANPP não cumpriria a sua finalidade de 

reprovação e prevenção do crime. 2. O Juízo Federal remeteu os autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP 

diante da discordância entre as partes da cláusula do ANPP referente à reparação do dano. 2.1. Inicialmente, destaco que 

o art. 28-A, § 14 do CPP dispõe que a remessa ao órgão superior do Ministério Público ocorrerá na hipótese de recusa do 

membro do MP em propor o acordo de não persecução penal, o que não se verifica no caso em análise. 2.2. Segundo se 

extrai das informações constantes dos autos, o ANPP foi proposto pelo Procurador oficiante, contudo, a defesa da 

denunciada discordou da cláusula referente à reparação do dano. Posteriormente, o MPF alterou a proposta de reparação 

do dano, reduzindo-a para terça parte do valor do dano causado; e ressalvou que, sem a reparação do dano, o ANPP não 

cumpriria a sua finalidade de reprovação e prevenção do crime 2.3. Isto posto, não havendo recusa do Procurador oficiante 

em oferecer ANPP, não cabe a remessa dos autos à 2ª CCR para revisão do procedimento. Precedentes da 2ª CCR: Autos 

n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020 e Autos n. 5011930-08.2020,4.04.7201 na 840 

Sessão de Revisão de 14-03-2022. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

301. Expediente: JFRS/POA-5025049-77.2022.4.04.7100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4275/2022 Origem: GABPR3-PMCS - PAULA 

MARTINS COSTA SCHIRMER 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: RECURSO. Inquérito Policial. Conflito negativo de atribuição. Contrabando de cigarros. Possível envolvimento de 

organização criminosa. Possível conexão com investigação realizada no âmbito da Operação Canoeiros. Deliberação da 2ª 

CCR no sentido de reconhecer a atribuição do Ofício pertencente ao Núcleo Criminal Especializado (4º Ofício do Núcleo 

Criminal Especializado da PR/RS). Recurso da Procuradora Oficiante. Manutenção da decisão recorrida por seus próprios 

fundamentos. Remessa do feito ao Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

302. Expediente: JF/SMO/SC-AORD-5004615-

52.2022.4.04.7202 - Eletrônico 

Voto: 4218/2022 Origem: 1A.CAM - 1A.CÂMARA DE 

COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE OFÍCIOS. SOLICITAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO 

APREENDIDO UTILIZADO PARA PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO. QUESTÃO DE FUNDO CRIMINAL. 

VINCULAÇÃO À 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITANTE. 1. Trata-se de 

conflito negativo de atribuição, instaurado relativamente a uma ação ordinária cível ajuizada pela empresa B. T. LTDA., 

proprietária do veículo Caminhão FORD/CARGO 1723L, de placas MKB-2335, Renavam n.º 00480218269. 1.1. Na 

referida ação a parte autora pleiteia, inclusive em sede liminar, o seguinte: seja declarada a inexistência da pena de 

perdimento de bem e determinada a restituição do aludido veículo, o qual foi apreendido pela Polícia Rodoviária Federal, 

em 03-11-2021, na rodovia BR-282, km 341, em Campos Novos/SC, cujo condutor transportava 600 (seiscentas) garrafas 

de vinho de procedência estrangeira desacompanhadas de documentação legal de regular introdução no Brasil. 2. 

Remetidos os autos ao MPF para a oferta de parecer, estes foram inicialmente atribuídos ao Ofício JEF/CL nº. 453, criado 

pela Portaria PGR/MPF nº 264, de 25 de abril de 2022, titularizado pelo Procurador da República Rodrigo Joaquim Lima, 

que, ato contínuo, determinou sua redistribuição à PRM Joaçaba/SC ao fundamento de que: 'Considerando a existência do 

Inquérito Policial nº 5033607-63.2021.4.04.7200, instaurado em virtude da prisão em flagrante delito de D. F. da C., pela 

prática do crime de descaminho (art. 334 do Código Penal), mediante emprego do referido veículo no transporte de elevada 

carga de garrafas de vinho de origem estrangeira, e diante da inequívoca relação entre o objeto da pretensão veiculada na 

referida ação ordinária e a apuração, na seara criminal, de eventual concorrência dolosa de terceiro proprietário do veículo 

utilizado como instrumento para a prática criminosa, consoante a linha investigatória em curso no mencionado inquérito 

policial, promova-se a redistribuição dos presentes autos ao Procurador da República oficiante nos autos do IPL nº 

5033607-63.2021.4.04.7200, para análise e providências que merecer.' 2.1. Recebidos os autos à PRM Joaçaba/SC estes 
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foram distribuídos para o Ofício da PRM Joaçaba/SC, titularizado pelo Procurador da República Felipe D'Elia Camargo, 

que logo que os recebeu suscitou conflito negativo de atribuições com os seguintes fundamentos: (i) ao Ofício Único da 

PRM Joaçaba/SC seriam atribuídos feitos vinculados apenas ao 'Grupo 01' do Núcleo Criminal e de Combate à Corrupção 

(2ª e 7ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF), cabendo a redistribuição dos demais; (ii) este ofício não possui 

atribuição para procedimentos vinculados à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão; (iii) a redistribuição efetuada não está 

em consonância com a nova divisão de atribuições no Ministério Público Federal em Santa Catarina. 3. Os autos foram 

encaminhados à 1ª CCR, cuja Subprocuradora-Geral da República Coordenadora, monocraticamente, proferiu decisão no 

seguinte sentido: a) não obstante o conflito de atribuição tenha sido direcionado à 1ª CCR, não se verifica nos autos matéria 

de atribuição deste Colegiado, tendo em vista que a questão de fundo discutida na ação judicial se refere à solicitação de 

restituição de veículo, apreendido pela Polícia Rodoviária Federal, e que teria sido utilizado para a suposta prática do crime 

de descaminho, investigado no âmbito do Inquérito Policial nº 5033607-63.2021.4.04.7200; b) a Resolução CSMPF nº 20, 

de 6 de fevereiro de 1996 (com a redação dada pela Res. CSMPF nº 148/2014), que dispõe sobre a estrutura de organização 

temática das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, preceitua que 'à 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão incumbe atuar nos feitos relativos à matéria criminal, ressalvados os de competência das 5ª e 7ª Câmaras' (art. 

2º, § 2º); c) considerando a pertinência temática e em respeito à regra da especialidade, encaminhem-se os autos à 2ª CCR, 

para as providências que julgar cabíveis. 4. Remessa à 2ª CCR/MPF. 5. No caso, conforme se verifica da dinâmica dos 

fatos, a questão gira em torno do possível crime de descaminho cometido pelo condutor do veículo apreendido pela Polícia 

Rodoviária Federal. 5.1. Desse modo, há o Inquérito Policial nº 5033607-63.2021.4.04.7200, instaurado em razão da prisão 

em flagrante de D. F. da C., pela prática do crime de descaminho (art. 334 do Código Penal), mediante o emprego do 

referido veículo no transporte de elevada carga de garrafas de vinho de origem estrangeira (600 - seiscentas). E, diante da 

inequívoca relação entre o objeto da pretensão veiculada na referida ação ordinária e a apuração, na seara criminal, de 

eventual concorrência dolosa de terceiro proprietário do veículo utilizado como instrumento para a prática criminosa, 

consoante a linha investigatória em curso no mencionado inquérito policial, a atribuição é da PRM - Joaçaba/SC, visto se 

tratar de matéria criminal vinculada à 2ª CCR, cujo referido Ofício Único possui atribuição para atuação, conforme acima 

exposto. 6. Conhecimento do conflito negativo de atribuições; e, no mérito, pela fixação da atribuição do Procurador da 

República suscitante, oficiante na PRM - Joaçaba/SC. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

303. Expediente: 1.21.000.000677/2022-86 - Eletrônico Voto: 4012/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES MPF X PFN. EXECUÇÃO DE MULTA CRIMINAL. DECISÃO DESTA 2ª CCR 

PELO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS À PFN. NEGATIVA DE EXECUÇÃO DA MULTA PELA 

PFN. REVISÃO. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO LEGAL PARA ANÁLISE DE CONFLITO ENVOLVENDO ÓRGÃO 

DO MPF E A PFN. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de cópia 

integral do Processo SEEU 0008333-65.2017.4.03.6000, para fins de análise e encaminhamento em expediente apartado 

no âmbito interno do MPF, após decisão que indeferiu o requerimento do MPF de encaminhamento, pelo Juízo Federal, 

de cópia da documentação necessária para a inscrição da pena de multa na Dívida Ativa da União (DAU). 1.1. Consta que 

o Juízo Federal indeferiu o pedido, ao argumento, em suma, de que 'a dívida deverá ser executada, após proposição do 

parquet federal e em autos apartados, na Vara de Execuções Penais ' Meio Multa, nos termos da nova legislação vigente'. 

1.2 O Procurador da República oficiante, diante da decisão1 proferida pela 2ª CCR nos autos do procedimento nº 

1.21.000.002062/2021-11, determinou o encaminhamento de cópia integral destes autos à Procuradoria da Fazenda 

Nacional no Mato Grosso do Sul (PFN), para que se pudesse proceder à inscrição da multa penal na DAU. 1.3. Por sua 

vez, a PFN respondeu ser incabível a inscrição em Dívida Ativa da União dos valores oriundos da aplicação de multa 

penal, conforme o PARECER SEI Nº 9276/2021/ME, que assim dispõe: 'em razão do que fixou o Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADI nº 3150, quanto à natureza de sanção penal da multa criminal, como também à legitimidade 

do Ministério Público e com relação à não revogação do artigo 164 e seguintes, da Lei de Execução Penal, bem como 

tendo por base os ensinamentos doutrinários atuais, e tendo em vista que a Lei nº 13.964/2019 alterou o artigo 51 do Código 

Penal para fixar o juízo da execução penal como competente para a execução da pena de multa, sem ressalvas, pode-se 

afirmar, portanto, que, com base justamente no que decidido pelo próprio Pretório Excelso na ADI nº 3150, a partir da 

vigência da referida Lei nº 13.964/2019 a legitimidade do Ministério Público para a execução da multa criminal passou a 

ser exclusiva e perante o juízo da execução penal, descabendo-se falar, por consequência, também desde a referida data de 

vigência do atual artigo 51 do Código Penal, em legitimidade subsidiária da Fazenda Pública perante a vara de execução 

fiscal e, evidentemente, por decorrência, na impossibilidade de inscrição em dívida ativa de valores oriundos da aplicação 

de multa penal.' 1.4. Devolvidos os autos, o Procurador oficiante suscitou conflito de atribuição entre o MPF x PFN, cuja 

competência para julgamento é constitucionalmente atribuída ao STJ, nos termos do art. 105, I, g, da CF. 1.5. No entanto, 

o Procurador oficiante, em atenção ao disposto no art. 62, IV, da LC 75/93, procedeu à aplicação analógica do Enunciado 

32, bem como do disposto no art. 152-D, § 1º, do RICNMP (Res. 92/2013), para submeter esta suscitação de conflito ao 

prévio crivo da 2ª CCR. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. Com efeito, como já manifestado no voto nº 773/2022, 

esta 2ª CCR não possui atribuição para analisar conflito negativo de atribuições estabelecido entre órgão do MPF x PFN. 

É dizer, esta Câmara não tem atribuição legal para proferir decisão que alcance unidade estranha ao Ministério Público 

Federal. 2.2. Quanto à submissão da matéria ao crivo desta Câmara, cumpre observar que o entendimento acerca da 

celeuma apresentada já se encontra na Orientação nº 38, que inclusive se coaduna com o entendimento manifestado pelo 
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Procurador oficiante; não obstante, não se verifica atribuição legal desta Câmara para proferir manifestação de conteúdo 

decisório que submeta a PFN ao seu cumprimento. 2.3. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos ao ofício 

originário para encaminhamento dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, conforme consta da manifestação do Procurador 

da República suscitante. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

304. Expediente: 1.33.005.000487/2021-17 - Eletrônico Voto: 4205/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO (ART. 

334-A, INCISO II E § 3º DO CP). APREENSÃO EM VERIFICAÇÃO DE DESCARGA DE CONTÊINER NO PORTO 

DE ITAPOÁ/SC. INVESTIGADOS DOMICILIADOS EM SANTA CATARINA. CONHECIMENTO DO CONFLITO 

NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR SUSCITADO (PRM - JOINVILLE/SC). 1. Trata-se 

de notícia de fato, autuada pela PRM/Joinville/SC, a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, a qual noticia a 

possível prática de crime de contrabando (art. 334-A, II e § 3º do CP) atribuído à empresa T. N. I. LTDA. 1.2. Consta dos 

autos que a Receita Federal fiscalizou Contêiner nº 626318-6, armazenado no Porto de Itapoá/SC, e constatou produtos 

oriundos da China sem autorização da ANATEL, bem como produtos com etiquetas adulteradas. Os produtos apreendidos 

foram a) 9.600 receptores de mídia TV Box; b) 9.000 carregadores de celular JL XT 1210 e c) 6.000 unidades de carregador 

JL XT 1220. A mercadoria foi avaliada em R$ 1.366.368,00. 1.3. O Procurador oficiante na PRM/Joinville/SC promoveu 

o declínio de atribuição para a PR/AL, por entender que a atribuição para prosseguir nas investigações é do membro 

oficiante do local do domicílio do investigado, considerando a prática do crime de contrabando por meio do comércio 

eletrônico. Assim, em conformidade com o Enunciado nº 95/2ª CCR, declinou de sua atribuição para PR/AL, considerando, 

ainda, que a sede da empresa T. N. I. LTDA é em Maceió/AL. 1.4. O Procurador da República oficiante na PR/AL, por 

sua vez, suscitou o conflito negativo de atribuição por entender que a atribuição é da PRM Joinville/SC pelos seguintes 

fundamentos: a) a empresa T. N. I. LTDA possui tanto a sede, quanto uma filial em Santa Catarina; b) consta na 

Representação Fiscal para Fins Penais uma sede da empresa na cidade de Maceió. Contudo, em consulta na Junta Comercial 

de Alagoas, constatou-se que a empresa tinha sede e filial em Maceió, mas alterou o domicílio da filial e da sede para Santa 

Catarina em 2020 e em 2022, respectivamente; c) os proprietários da empresa residem em Santa Catarina; d) a mercadoria 

foi apreendida no Porto de Itapoá/SC, local em que ocorreu a prática do crime contra a ordem tributária e não há indicativos 

de que a mercadoria seria transportada para o Estado de Alagoas; e) a empresa constituiu uma filial em Alagoas para obter 

benefícios fiscais, referente ao ICMS. E na prática, essas empresas possuem apenas um escritório em Maceió, sem qualquer 

operação de mercadoria no Estado; f) o Enunciado n. 95/2ª CCR dispõe exatamente que a atribuição para persecução penal 

nos crimes de contrabando por meio do comércio eletrônico é o domicílio do investigado. E no caso, o domicílio dos 

proprietários da empresa é no Estado de Santa Catarina. 2. Revisão (art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93) 2.1. No caso em 

análise é preciso pontuar o seguinte: (1) a mercadoria foi apreendida no Estado de Santa Catarina; (2) os sócios residem 

no Estado de Santa Catarina; (3) na data da apreensão da mercadoria, a sede da empresa se situava no Estado de Alagoas; 

(4) atualmente, a sede da empresa situa-se no Estado de Santa Catarina e há uma filial no Estado de Alagoas. 2.2. Feitas 

estas considerações e diante das peculiaridades do caso, a fixação da competência deve levar em consideração o local do 

domicílio dos sócios. Caso contrário, ao fixar a competência no Estado de Alagoas, local da sede da empresa à época da 

apreensão, grande parte dos atos instrutórios seriam deprecados, posto que os sócios residem em Santa Catarina. 2.3. Por 

esta razão, o domicílio dos sócios e não o local da sede da empresa é o melhor critério para a definição da competência, 

pois prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa; do contraditório e da identidade física do 

juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que encontra amparo na 

jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de 

provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do 

juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 2.4. Assim, embora a empresa tivesse sede em Alagoas na 

época da apreensão das mercadorias, não há atuação comercial naquele Estado. Ressalte-se, ainda, que os sócios também 

não residem naquele Estado, e sim, em Santa Catarina. 3. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para fixar a 

atribuição do Procurador da República suscitado, oficiante na PRM - Joinville/SC, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

305. Expediente: 1.34.001.003286/2022-55 - Eletrônico Voto: 4053/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO DE PRENSA DE RECARGA DE MUNIÇÃO DE ARMA 

DE FOGO. FISCALIZAÇÃO DE ROTINA PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. ENCOMENDA POSTAL 

ORIUNDA DOS EUA. POSSÍVEL PRÁTICA DE DESCAMINHO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. 

ATRIBUIÇÃO DO MPF NO LOCAL DO DOMICÍLIO DO DESTINATÁRIO. CONHECIMENTO DO CONFLITO 

NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADO. 1. Trata-se de 
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Notícia de Fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de contrabando (art. 334-A do CP), a partir da apreensão, 

no dia 28-07-2021, de uma prensa para recarga de munição, no valor de R$ 661,36, acondicionados no objeto postal 

CJ473902126US, durante fiscalização rotineira da Receita Federal nas dependências dos Correios na cidade do Rio de 

Janeiro. A mercadoria apreendida foi enviada por uma empresa localizada em Utah, nos Estados Unidos, tendo como 

destinatário J. D. A., residente na cidade de São Paulo/SP. 1.1. A NF 1.34.001.004018/2022-51, apensada aos autos, 

também foi autuada a partir de apreensão pela Receita Federal, no dia 28-07-2021, de uma prensa para recarga de munição 

marca Lee, no valor de R$ 388,97, tendo como remetente a mesma empresa situada nos Estados Unidos e o mesmo 

destinatário, J. D. A., residente na cidade de São Paulo. 1.2. Os Procuradores oficiantes na PR/SP promoveram o declínio 

de atribuição para a PR/RJ das Notícias de Fato, sob o fundamento de que o fato se enquadra no crime previsto no art. 18 

da Lei n. 10.826/03 (tráfico internacional de armas), por entenderem que o objeto apreendido é um acessório de arma de 

fogo. Dessa forma, a atribuição seria da PR/RJ, local da apreensão do objeto. 1.3. A Procuradora da República oficiante 

na PR/RJ, por sua vez, suscitou o conflito negativo de atribuição sob os seguintes argumentos: (i) o objeto apreendido não 

é acessório de arma de fogo, portanto, o fato não se subsume ao tipo descrito no art. 18 da Lei n. 10.826/03, e sim, no art. 

334-A, § 1º, inciso II e § 3º do CP; (ii) ao considerar que o fato caracteriza a possível prática de contrabando, a atribuição 

para atuar no feito é da PR/SP, nos termos do Enunciado n. 95/2ª CCR; (iii) o objeto apreendido serve para inserir pólvora 

nos projéteis, ou seja, não se trata de acessório de arma de fogo. O Decreto n. 10.627/2021 descreve como acessório de 

arma de fogo 'artefatos (...) que acoplados a uma arma possibilitam a alteração da configuração normal do armamento, tal 

como um supressor de som.' Assim, a prensa de recarga de munição não é acoplada à arma de fogo, portanto, não se trata 

de acessório; (iv) a atribuição para atuar nos autos deve ser fixada ao 2º Ofício da PR/SP por ter precedido ao 28º Ofício 

da PR/SP na distribuição. 2. Conflito negativo de atribuições entre membros do MPF, nos termos do art. 62, inciso VII, da 

LC nº 75/93. 2.1 Em relação aos fatos noticiados, verifica-se que houve a importação de duas prensas de recarga para 

munição. Os objetos importados não são acessórios de arma de fogo, mas sim utilizado para recarga da munição. Neste 

ponto, parece ter razão a Procuradora Suscitante. O fato não se enquadra, em princípio, no tipo previsto no art. 18 da Lei 

nº 10.826/03, que trata da importação, sem autorização, de arma, munição e acessório. 2.2. Destaque-se que o Decreto nº 

10.629, de 12-02-2021, retirou da lista de Produtos Controlados pelo Exército as máquinas de recarga de munição: '§ 3º 

Não são considerados PCE:(...)II - as máquinas e prensas, ambas não pneumáticas ou de produção industrial, para recarga 

de munições, seus acessórios e suas matrizes (dies), para calibres permitidos e restritos, para armas de porte ou portáteis;' 

Contudo, em 27-04-2021, o STF suspendeu a eficácia do referido dispositivo (ADI 6675; 6676; 6677; 6680 e 6695). 

Precedentes da 2ª CCR: JF/PSA-1004242-64.2022.4.01.3810-INQ, 855ª Sessão Revisão-ordinária ' 8.8.2022. 2.3. De outra 

parte, cabe também considerar a possível prática de crime de descaminho, por via postal, aplica-se o Enunciado nº 95 da 

2ª CCR que dispõe: "É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do 

investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, 

ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ." 2.6. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para fixar a atribuição 

da Procuradora da República suscitada, oficiante na PR/SP, para prosseguir nas investigações. 2.7. Por fim, em relação à 

prevenção entre o 2º e o 28º Ofício, verifica-se que este último é substituto nas Notícias de Fato em análise. Portanto, a 

titularidade é do 2º Ofício da PR/SP, conforme Termo de Distribuição. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

306. Expediente: 1.34.001.004902/2022-95 - Eletrônico Voto: 4367/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO DE PRENSA DE RECARGA DE MUNIÇÃO DE ARMA 

DE FOGO. FISCALIZAÇÃO DE ROTINA PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. ENCOMENDA POSTAL 

ORIUNDA DOS EUA. POSSÍVEL PRÁTICA DE DESCAMINHO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. 

ATRIBUIÇÃO DO MPF NO LOCAL DO DOMICÍLIO DO DESTINATÁRIO. CONHECIMENTO DO CONFLITO 

NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADO. 1. Trata-se de 

Notícia de Fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de contrabando (art. 334-A do CP), a partir da apreensão, 

no dia 09-08-2021, de uma prensa para recarga de munição, no valor de R$ 393,08, acondicionados no objeto postal 

CJ545303190US, durante fiscalização rotineira da Receita Federal nas dependências dos Correios localizada no Aeroporto 

do Galeão, na cidade do Rio de Janeiro. A mercadoria apreendida foi enviada por uma empresa localizada em Utah, nos 

Estados Unidos, tendo como destinatário J. D. A., residente na cidade de São Paulo/SP. 1.1. A Procuradora oficiante na 

PR/SP promoveu o declínio de atribuição para a PR/RJ da Notícia de Fato, sob o fundamento de que o fato se enquadra no 

crime previsto no art. 18 da Lei n. 10.826/03 (tráfico internacional de armas), por entender que o objeto apreendido é um 

acessório de arma de fogo. Dessa forma, a atribuição seria da PR/RJ, local da apreensão do objeto. 1.2. A Procuradora da 

República oficiante na PR/RJ, por sua vez, suscitou o conflito negativo de atribuição sob os seguintes argumentos: (i) o 

objeto apreendido não é acessório de arma de fogo, portanto, o fato não se subsume ao tipo descrito no art. 18 da Lei n. 

10.826/03, e sim, no art. 334-A, § 1º, inciso II e § 3º do CP; (ii) ao considerar que o fato caracteriza a possível prática de 

contrabando, a atribuição para atuar no feito é da PR/SP, nos termos do Enunciado n. 95/2ª CCR; (iii) o objeto apreendido 

serve para inserir pólvora nos projéteis, ou seja, não se trata de acessório de arma de fogo. O Decreto n. 10.627/2021 

descreve como acessório de arma de fogo 'artefatos (...) que acoplados a uma arma possibilitam a alteração da configuração 

normal do armamento, tal como um supressor de som.' Assim, a prensa de recarga de munição não é acoplada à arma de 

fogo, portanto, não se trata de acessório; (iv) a atribuição para atuar nos autos deve ser fixada ao 2º Ofício da PR/SP por 
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ter precedido ao 28º Ofício da PR/SP na distribuição. 2. Conflito negativo de atribuições entre membros do MPF, nos 

termos do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93. 2.1 Em relação aos fatos noticiados, verifica-se que houve a importação de 

uma prensa de recarga para munição. Os objetos importados não são acessórios de arma de fogo, mas sim utilizado para 

recarga da munição. Neste ponto, parece ter razão a Procuradora Suscitante. O fato não se enquadra, em princípio, no tipo 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826/03, que trata da importação, sem autorização, de arma, munição e acessório. 2.2. 

Destaque-se que o Decreto nº 10.629, de 12-02-2021, retirou da lista de Produtos Controlados pelo Exército as máquinas 

de recarga de munição: '§ 3º Não são considerados PCE:(...)II - as máquinas e prensas, ambas não pneumáticas ou de 

produção industrial, para recarga de munições, seus acessórios e suas matrizes (dies), para calibres permitidos e restritos, 

para armas de porte ou portáteis;' Contudo, em 27-04-2021, o STF suspendeu a eficácia do referido dispositivo (ADI 6675; 

6676; 6677; 6680 e 6695). Precedentes da 2ª CCR: JF/PSA-1004242-64.2022.4.01.3810-INQ, 855ª Sessão Revisão-

ordinária – 8.8.2022. 2.3. De outra parte, cabe também considerar a possível prática de crime de descaminho, por via postal, 

aplica-se o Enunciado nº 95 da 2ª CCR que dispõe: "É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante 

no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação 

irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos 

precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ." 3. Conhecimento do conflito negativo de 

atribuição para fixar a atribuição da Procuradora da República suscitada, oficiante na PR/SP, para prosseguir nas 

investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

307. Expediente: 1.14.000.001556/2022-96 - Eletrônico Voto: 4073/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de representação sigilosa protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão, a 

qual noticia os seguintes fatos: (i) o representante foi adicionado em um grupo do Telegram relacionado a criptomoedas; 

(ii) o administrador do grupo prometia retorno de 60% do investimento em criptomoedas; (iii) no dia 08-06-2022, o 

representante criou uma conta no site da empresa C. A. L. e investiu mil dólares; (iv) ao consultar a área de cliente do site, 

verificou que tinha U$ 1.600,00 dólares. Então, no dia 12-06-2022, solicitou a retirada do valor. Contudo, foi informado 

que o valor mínimo de retirada era de 5 mil dólares e que o valor na sua conta não poderia ser reinvestido; (v) o 

representante investiu mais U$ 3.400,00 dólares. Agora em sua conta constava U$ 9 mil dólares; (vi) ao solicitar, 

novamente, a retirada do valor, foi informado que precisaria completar U$ 10 mil dólares. Assim, completou o valor e foi 

informado que em duas horas o valor seria depositado na conta Binance; (vi) após 24hs de completar o valor de U$ 10 mil 

dólares, recebeu uma mensagem de que foi selecionado para participar de um grupo seleto, no qual se depositasse mais 5 

mil dólares, ganharia 80% de retorno em dois dias; (vii) o representante não fez novos investimentos e insistiu para que o 

valor já investido fosse depositado em sua conta. Contudo, o administrador do grupo não respondeu. A Procuradora da 

República oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual ao argumento de que os 

fatos narrados não configuram crime contra o Sistema Financeiro, e sim, contra Economia Popular, previsto no art. 2, IX 

da Lei n. 1.521/51, de competência da Justiça Estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n. 32/2ª CCR). 

Verifica-se que não houve a realização de diligências iniciais, portanto, não é possível afirmar que trata-se de crime contra 

a economia popular e/ou estelionato, de competência estadual. No caso em análise, é possível que a empresa seja 

enquadrada no conceito de instituição financeira, previsto no art. 1º da Lei n. 7.492/86, posto que realiza atividade de 

gestão e intermediação de investimentos de recursos de terceiros, sem autorização do órgão competente. Verifica-se, ainda, 

a possível prática do crime previsto no art. 5º da Lei n. 7.492/86, haja vista que a referida empresa deixou de repassar o 

lucro obtido ao investidor. Dessa forma, somente com a realização de diligências preliminares será possível apurar sobre 

o funcionamento das operações da empresa, os envolvidos e eventuais crimes praticados, firmando-se, assim, a atribuição 

do órgão competente para eventual ação penal. Nesse contexto, o declínio é prematuro. Precedentes da 2ª CCR: NF - 

1.19.000.002183/2019-99, julgado na 754ª Sessão Ordinária, de 11-11-2019 (após recurso e manutenção, unânime, pela 

2ª CCR, da decisão de não homologação do declínio de atribuições, na 761ª Sessão Ordinária, realizada em 10-02-2020, o 

CIMPF, à unanimidade, em 10-04-2021, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2ª CCR que não homologou 

o declínio de atribuições). Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se à Procuradora 

da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

308. Expediente: 1.14.000.002052/2021-11 - Eletrônico Voto: 4305/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A) E FALSA 

ANOTAÇÃO NA CTPS (CP, ART. 297, §4º). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV) E 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO (ENUNCIADO Nº 33 DA 2ª CCR). NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. ATRIBUIÇÃO DO MPF. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de 
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notícia de fato, autuada em razão do recebimento de comunicação do Juízo 3ª Vara do Trabalho de Salvador/BA; a partir 

do Processo nº 0000799-49.2015.5.05.0003 RTORD, foram colhidos indícios de prática dos crimes de sonegação de 

contribuição previdenciária e falsidade documental, durante o período entre 05/2012 a 12/2014, pelos gestores da empresa 

K.S.B. LTDA. 1.2 Foi encaminhada pela Justiça do Trabalho planilha com o resumo da atualização do cálculo da 

condenação, segundo a qual são devidos R$ 4.760,02 a título de contribuição social sobre os salários. Ainda, em consulta 

feita no site do TRT/5ª Região, o MPF verificou que o trânsito em julgado do processo ocorreu em 14-02-2020. 1.3 A 

Procuradora oficiante promoveu o arquivamento do crime de sonegação, por entender insignificante a conduta, já que a 

quantia sonegada é inferior ao teto de 20 mil reais; quanto a possível prática de falsidade documental, por força do registro 

incorreto da data de admissão na CTPS da reclamante, promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual; 

entendeu cabível a aplicação da Súmula 62 do STJ ('Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação 

na carteira de trabalho e previdência social, atribuído a empresa privada.'). 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV) e declínio de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). 2.1 No tocante ao possível crime de sonegação de 

contribuição previdenciária (CP, art. 337-A), é certo que, nos termos do Enunciado nº 63 'a sentença trabalhista transitada 

em julgado, condenatória ou homologatória de acordo, após sua liquidação, constitui definitivamente o crédito tributário'. 

Aprovado na 116ª Sessão de Coordenação, de 22/08/2016. 2.2 Ocorre que não foi possível verificar nos autos se o débito 

tributário já foi efetivamente pago, condição sine qua non para a extinção da punibilidade, conforme estabelece o 

Enunciado nº 52: 'O pagamento integral do débito tributário extingue a punibilidade e autoriza o arquivamento da 

investigação e da ação penal pelo MPF'. Aprovado na 78ª Sessão de Coordenação, de 31/03/2014. 2.3 Cumpre ressaltar 

que, em regra, não se aplica o princípio da insignificância aos crimes de apropriação indébita previdenciária e sonegação 

de contribuição previdenciária (CP, arts. 168-A e 337-A), pois o Supremo Tribunal Federal conferiu caráter supraindividual 

ao bem tutelado nos delitos em questão, haja vista que visam proteger a subsistência financeira da Previdência Social, 

caracterizando a ofensividade da conduta, a periculosidade social da ação, o grau de reprovabilidade, e a lesão jurídica 

causada, que obstam a incidência do princípio (HC n. 98.021/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13/08/2010; 

HC nº 102.550/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 08/11/2011; RHC 132706 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 

01/08/2016). Seguindo o mesmo entendimento, o STJ tem como precedentes: AgRg na RvCr nº 4.881/RJ, Rel. Min. Feliz 

Fischer, DJe 28/05/2019; AgRg no REsp nº 1783334/PB, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 02/12/2019; AgRg no REsp nº 

1832011, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, DJe, 16/08/2021. De igual maneira, não incide para os crimes tipificados 

nos arts. 168-A e 337-A do Código Penal o Enunciado nº 49 dessa 2ª CCR1, pois ele abrange somente o descaminho (CP, 

art. 334) e os crimes tributários federais (Lei 8.137/1990), o que torna prematuro o arquivamento do feito nesse ponto. 2.4 

Precedente da 2ª Câmara: 1.11.000.001063/2021-87, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade; e 

1.20.002.000013/2022-34, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. 2.5 Quanto a possível prática de falsidade documental, 

por força do registro incorreto da data de admissão na CTPS da reclamante, cabe a aplicação do Enunciado nº 27: "A 

persecução penal relativa aos crimes previstos nos §§ 3º e 4º do art. 297 do Código Penal é de atribuição do Ministério 

Público Federal, por ofenderem a Previdência Social. Aprovado na 4ª Sessão de Coordenação, de 07/06/2010". 3. Não 

homologação do arquivamento e do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para o 

prosseguimento da persecução penal, facultando-se a Procuradora oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

309. Expediente: 1.32.000.000732/2022-54 - Eletrônico Voto: 4382/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação encaminhada à Sala de Atendimento ao Cidadão, a qual 

informa a possível prática do crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89. Perfil da rede social Instagram teria 

proferido comentário de cunho racista contra o conjunto de naturais do Estado de Roraima (ofendidos pelo representado 

como "roraiburros", por suposta falta de destreza ao volante). O Procurador da República oficiante promoveu o declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual; entendeu que 'em casos concretos nos quais a coletividade discriminada é 

grupo intranacional, o Supremo Tribunal Federal tem promovido distinguishing de modo a reconhecer não caracterizada a 

transnacionalidade da conduta'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 2 CCR nº 32). Segundo consta dos autos, o 

suposto comentário racista foi publicado em perfil de notícias na rede social Instragram, aberto e acessível a qualquer 

pessoa na internet. Portanto, resta configurada a competência da Justiça Federal para processar e julgar a matéria, uma vez 

que se trata do cometimento de crime por meio eletrônico, cujo acesso se dá além das fronteiras do território nacional e 

que se refere à infração penal prevista na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário. Ademais, esta 2ª CCR possui entendimento firme no sentido de que o 

crime de racismo praticado contra grupos nacionais cometido na internet, por meio de canal aberto e acessível a qualquer 

pessoa em qualquer lugar do mundo, é de atribuição do MPF. Precedentes 2ª CCR IPL 5050602-71.2019.4.02.5101, 766ª 

Sessão Ordinária de 06/04/2020; NF nº 1.29.007.000282/2018-49, 744ª Sessão Ordinária de 24/06/2019 ' destaca-se que 

tal posicionamento foi ratificado pelo CIMPF na 6ª Sessão Ordinária de 14-08-2019. Precedente STJ (CC 180322, Min. 

Felix Fischer, DJe 02-08-2021. Atribuição do Ministério Público Federal. Não homologação do declínio de atribuições e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se for 

o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

310. Expediente: 1.34.001.005796/2022-67 - Eletrônico Voto: 4087/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir do envio de sentença de ação cível pelo Juiz de Direito da 9ª Vara da Comarca 

de São Paulo/SP. Consta da sentença que J. M. S. moveu ação em desfavor de PB C. A. T. Eirelli, M. A. M e P. M. M. 

objetivando a rescisão do contrato de prestação de serviços de estruturação e operação financeira e a restituição dos valores 

já investidos. Depreende-se os seguintes fatos da sentença: (i) em 16-09-2019, J. M. S. celebrou contrato de prestação de 

serviços de estruturação e operação financeira com PB C. A. T. Eirelli, por intermédio da procuradora M. A. M.; (ii) em 

setembro de 2019, J. M. S. realizou um aporte de R$ 50 mil. E em novembro de 2019, retirou R$ 20 mil. Restando um 

saldo 126.678,40 (iii) em janeiro de 2020 J. M. S. realizou novo aporte de R$ 12 mil e o saldo era de R$ 142.798,10; (iv) 

em abril de 2020, M. A. M. informou à J. M. S. que havia perdido 50% do valor do saldo, em razão do circuit breaker da 

bolsa de valores, portanto, o saldo era de R$ 65.922,24. Este valor teria que ficar retido na bolsa até outubro de 2020. E J. 

M. S. optou por deixar o valor investido; (v) Em 14-04-2021, M. A. M. informou que os aportes realizados teriam um 

rendimento mensal de 4%, caso o valor investido ultrapassasse R$ 300 mil. Assim, J. M. S. fez três depósitos de R$ 70 mil 

e um de R$ 40 mil, totalizando R$ 328 mil, considerando o saldo remanescente; (vi) Em 07-05-2021, J. M. S., a pedido de 

seu filho, solicitou a retirada do valor para aquisição de um imóvel, contudo, não obteve êxito na retirada do valor junto à 

M. A. M., o que motivou o ajuizamento da ação cível. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de 

atribuição em favor do Ministério Público Estadual ao argumento de que os fatos narrados não configuram crime contra o 

Sistema Financeiro, e sim, crime contra Economia Popular, previsto no art. 2º, inciso IX da Lei nº 1.521/51 e/ou crime de 

estelionato, de competência da Justiça Estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n. 32/2ª CCR). Verifica-se 

que não houve a realização de diligências iniciais, portanto, não é possível afirmar que se trata de crime contra a economia 

popular e/ou estelionato, de competência estadual. Verifica-se que, na sentença da ação cível, foi expedido ofício à CVM 

para confirmar se a PB C. A. T. Eirelli detinha autorização para intermediar operações na bolsa de valores e realizar 

serviços de custódia. Contudo, não foi juntado aos autos a resposta da CVM. Assim, no caso em análise, é possível que a 

empresa seja enquadrada no conceito de instituição financeira, previsto no art. 1º da Lei nº 7.492/86, posto que realiza 

atividade de gestão e intermediação de investimentos de recursos de terceiros, sem autorização do órgão competente. 

Verifica-se, ainda, a possível prática do crime previsto no art. 5º da Lei nº 7.492/86, haja vista que a referida empresa 

deixou de repassar o lucro obtido ao investidor. Dessa forma, somente com a realização de diligências preliminares será 

possível apurar sobre o funcionamento das operações da empresa, os envolvidos e eventuais crimes praticados, firmando-

se, assim, a atribuição do órgão competente para eventual ação penal. Nesse contexto, o declínio é prematuro. Precedentes 

da 2ª CCR: NF - 1.19.000.002183/2019-99, julgado na 754ª Sessão Ordinária, de 11-11-2019 (após recurso e manutenção, 

unânime, pela 2ª CCR, da decisão de não homologação do declínio de atribuições, na 761ª Sessão Ordinária, realizada em 

10-02-2020, o CIMPF, à unanimidade, em 10-04-2021, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2ª CCR que 

não homologou o declínio de atribuições). Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se 

à Procuradora da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

311. Expediente: 1.25.002.001398/2022-71 - Eletrônico Voto: 4299/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO Nº 49 ' 2ª CCR QUANTO AO CRIME DE DESCAMINHO. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS DESCARTÁVEIS. NÃO CABIMENTO DO 

ENUNCIADO Nº 90 DESTA 2ª CCR. QUANTIDADE INCOMPATÍVEL COM O CONSUMO PESSOAL. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato. Crimes de descaminho (CP, art. 334) e contrabando (CP, 

art. 334-A). No dia 09-03-2022, agentes da Polícia Federal, durante operação de fiscalização no aeroporto de Cascavel/PR, 

localizaram diversas mercadorias de origem estrangeira [2 unidades de smartphone; 6 unidades de perfume; 6 unidades de 

uísque; 30 unidades de cigarro eletrônico descartável, etc.], sem o devido desembaraço aduaneiro, de propriedade do 

investigado M.F.B. 1.1. Mercadorias avaliadas em R$ 7.981,62. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou 

que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 3.990,81. 1.2. O Procurador da República oficiante 

apresentou promoção de arquivamento, conforme os seguintes fundamentos: (I) quanto ao crime de descaminho: (I.a) 

verifica-se que as sonegações tributárias empreendidas não excederam a cifra de R$ 20.000,00; (I.b) ressalte-se o 

Enunciado 49 da 2ª CCR; (I.c) não há registros de reiteração delitiva ou habitualidade criminosa; (II) quanto ao crime de 

contrabando de cigarros eletrônicos descartáveis: (II.a) a ANVISA classifica os dispositivos eletrônicos para fumar (DEF) 

descartáveis como 'produtos de uso único'; (II.b) parece-nos mais adequado aproximar o cigarro eletrônico descartável ao 
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cigarro tradicional, tanto por sua curta duração, como pela impossibilidade de recarga (sendo destinado ao descarte após o 

uso); (II.c) imperativo se faz o reconhecimento da insignificância da conduta praticada; foram apreendidos tão somente 30 

(trinta) unidades descartáveis, o que denota a inexpressiva relevância da ofensa ao bem jurídico tutelado. 2. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. Quanto ao crime de descaminho, tem-se que o investigado não registra 

autuações anteriores, nos últimos 5 anos. Nesse caso, é incontroversa a aplicação do Enunciado nº 49, da 2ª CCR: Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 

07/05/2018. 2.2. Homologação do arquivamento quanto ao crime de descaminho. 2.3. No entanto, no que se refere ao 

crime de contrabando de cigarros eletrônicos descartáveis, observa-se não ser o caso de arquivamento. 2.4. 

Preliminarmente, tem-se que as mercadorias apreendidas - com características de dispositivos eletrônicos para fumar, 

conhecidos como cigarros eletrônicos - têm importação proibida pelo art. 1º da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

COLEGIADA - RDC Nº 46, DE 28 DE AGOSTO DE 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 

configurando, em tese, prática de crime de contrabando. 2.5. No caso, a qualidade e a quantidade apreendida de cigarros 

eletrônicos se mostram incompatíveis com o consumo pessoal; denotam a destinação comercial. Além disso, cumpre 

destacar que, mesmo que não se trate de dispositivo recarregável, é certo que a sua utilização se mostra muito mais 

prolongada quando comparada ao cigarro tradicional. 2.6. Caracterização do crime de contrabando que, em regra, não 

admite a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª 

Sessão Ordinária ' 23-9-2019, Relator: Rogerio Jose Bento Soares do Nascimento; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª 

Sessão Revisão-ordinária de 22-11-2021, Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 2.7. Não homologação do 

arquivamento quanto ao crime de contrabando e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

312. Expediente: 1.25.002.001458/2022-55 - Eletrônico Voto: 4300/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO Nº 49 ' 2ª CCR QUANTO AO CRIME DE DESCAMINHO. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS DESCARTÁVEIS. NÃO CABIMENTO DO 

ENUNCIADO Nº 90 DESTA 2ª CCR. QUANTIDADE INCOMPATÍVEL COM O CONSUMO PESSOAL. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato. Crimes de descaminho (CP, art. 334) e contrabando (CP, 

art. 334-A). No dia 10-12-2021, durante operação de fiscalização em ônibus de transporte de passageiros, a Polícia 

Rodoviária Federal encontrou, em posse de E.C., mercadorias de origem estrangeira sem comprovação de regularidade 

fiscal [12 unidades de vinho; 850 unidades de cigarro eletrônico descartável; 30 unidades de tabaco para narguilé; 10 

unidades de luva]. 1.1. Mercadorias avaliadas em R$ 32.035,24. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou 

que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 16.017,62. 1.2. A Procuradora da República oficiante 

apresentou promoção de arquivamento, conforme os seguintes fundamentos: (I) quanto ao crime de descaminho, entendeu 

pela aplicação do princípio da insignificância, uma vez que o montante de tributos iludidos encontra-se abaixo do parâmetro 

utilizado para configuração de crimes dessa natureza, qual seja, o valor de R$ 20.000,00; (II) ainda, anotou que a 

investigada não registra antecedentes criminais na Justiça Federal da 4ª Região, nem possui procedimentos instaurados 

contra si no âmbito do MPF; (III) quanto ao crime de contrabando, entendeu que os fatos são desprovidos de tipicidade 

material, tendo em vista a reduzida quantidade de cigarros eletrônicos apreendida; (IV) entendeu cabível a aplicação do 

Enunciado nº 90 da 2ª CCR. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. Quanto ao crime de descaminho, 

tem-se que a investigada não registra autuações anteriores, nos últimos 5 anos. Nesse caso, é incontroversa a aplicação do 

Enunciado nº 49, da 2ª CCR: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 

Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018. 2.2. Homologação do arquivamento quanto ao crime de 

descaminho. 2.3. No entanto, no que se refere ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos descartáveis, observa-se 

não ser o caso de arquivamento. 2.4. Preliminarmente, tem-se que as mercadorias apreendidas - com características de 

dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarros eletrônicos - têm importação proibida pelo art. 1º da 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 46, DE 28 DE AGOSTO DE 2009, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, prática de crime de contrabando. 2.5. No caso, a qualidade e a 

quantidade apreendida de cigarros eletrônicos (850 unidades) se mostram incompatíveis com o consumo pessoal; denotam 

a destinação comercial. Além disso, cumpre destacar que, mesmo que não se trate de dispositivo recarregável, é certo que 

a sua utilização se mostra muito mais prolongada quando comparada ao cigarro tradicional. 2.6. Caracterização do crime 

de contrabando que, em regra, não admite a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: JF/PR/CAS-

5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão Ordinária ' 23-9-2019, Relator: Rogerio Jose Bento Soares do Nascimento; NF 
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1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão Revisão-ordinária de 22-11-2021, Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

2.7. Não homologação do arquivamento quanto ao crime de contrabando e devolução dos autos ao ofício originário para 

atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

313. Expediente: 1.30.001.002441/2022-65 - Eletrônico Voto: 4366/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta ocorrência dos crimes de lavagem de capitais e contra o Sistema Financeiro Nacional. 

Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos em virtude da impossibilidade de utilização do Relatório de 

Inteligência Financeira (RIF) em procedimentos judiciais ou investigações criminais, conforme estipulado no próprio 

documento, por violação das regras de intercâmbio e de proteção determinadas pelo grupo de EGMONT, de modo a 

comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência financeira do Brasil. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e apuração 

dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR, trazendo recomendação acerca da utilização de 

informações provenientes de RIFs resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de EGMONT. Especificidades 

das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras. Orientação e síntese de um fluxo para o 

emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, atentando-se para os limites de sua utilização, decorrentes de 

normas que regulam a Cooperação Internacional na modalidade aqui tratada. Arquivamento prematuro. Não homologação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

314. Expediente: 1.34.001.003446/2022-66 - Eletrônico Voto: 4015/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de denúncia extraída do Sistema Report System da ONG SAFERNET, 

conforme Termo de Mútua Cooperação Técnica, Científica e Operacional celebrados entre o MPF e a ONG Safernet em 

09-02-2017. Oferta, mediante pagamento, de fotos e vídeos de pornografia infantil por usuário do Twitter. O usuário 

'@fxp_kn777', supostamente ofereceu, mediante pagamento, material com provável conteúdo de pornografia infantil. A 

venda seria concretizada, de alguma forma, a partir de mensagem privada ao usuário. Foi coletado um printscreen para 

avaliação e anexados à Informação Técnica. Os vídeos publicados não foram coletados em virtude da necessidade de 

pagamento para obtenção dos arquivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento ao argumento da 

inexistência de elementos concretos da prática de crime, pois 'a captura de tela carreada nos Documentos 1.1 e 1.2 não 

possibilita a constatação da idade das pessoas registradas nas publicações.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Da análise dos autos, tem-se a possível prática do crime previsto no art. 241 do ECA, em razão da oferta, mediante 

pagamento, de conteúdo pornográfico por usuário do Twitter. O simples fato de não ser possível constatar à primeira vista 

a idade da pessoa registrada na publicação não afasta a ocorrência do crime, fato que requer a realização de diligências 

preliminares. Ademais, é notório que usuários de redes sociais, criam perfis com nomes falsos para divulgação e venda de 

conteúdo envolvendo pornografia infantil, haja vista a facilidade de captar clientes por meio da internet. Registre-se, ainda 

que a Constituição Federal prevê que a 'lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração da criança e do 

adolescente' (art. 227, § 4º). De outra parte, há indícios de transnacionalidade ou compartilhamento do conteúdo em rede 

aberta na internet, haja vista que a publicação ocorreu em canal aberto no Twitter. As publicações no Twitter podem ser 

acessadas por pessoas fora do Brasil. Nesse contexto, o arquivamento é prematuro. Retorno dos autos à origem para 

prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

315. Expediente: 1.13.000.001936/2022-68 - Eletrônico Voto: 4047/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de ofício encaminhado pela Polícia Federal, o qual informa a baixa da Notícia 

Crime em Verificação - NCV e inclusão no Projeto Prometheus. A NCV foi autuada a partir da comunicação de P. A. S. 

S. de suposta fraude na celebração de empréstimos consignados em seu nome, o que acarretou descontos em seu benefício 

do INSS. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual em razão da ausência 

de lesão a bens, serviços ou interesses da União. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). No caso, 

verifica-se que na Informação de Polícia Judiciária acostada aos autos, o suposto empréstimo consignado foi celebrado 

com o banco Bradesco e até o momento, 'não foi detectado participação de servidor do INSS em possível esquema de 

fraude, bem como não foi identificado prejuízo à União.' Dessa forma, eventual crime de estelionato teve como vítima 

exclusivamente o particular. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico 

da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, inciso 

IV, da CF. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

316. Expediente: 1.13.000.002152/2022-57 - Eletrônico Voto: 4310/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do encaminhamento de cópia do Processo Disciplinar Desportivo - PDD n. 

135/2021, que apurou os seguintes fatos: ocorrência de infração desportiva consistente na escalação irregular do jogador 

F.E.A.P., por parte do time de futebol O.E.C. que teria registrado o referido atleta, de nacionalidade chilena, como se 

brasileiro fosse e suposta omissão da Federação Amazonense de Futebol. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

n° 32 da 2ª CCR). A suposta conduta fora praticada em detrimento da Federação Amazonense de Futebol, cuja natureza 

jurídica é de associação privada. Trata-se de fato praticado por particular em detrimento de particular. O fato não se 

enquadra nas hipóteses constitucionais de competência da Justiça Federal (art. 109, IV da CF). Inexistência de elementos 

de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

317. Expediente: 1.13.000.002572/2022-33 - Eletrônico Voto: 4312/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação encaminhada junto a Sala de Atendimento ao Cidadão, a qual 

relata possível prática do crime de racismo. A noticiante narra que, durante uma partida de jogo online, um dos jogadores 

começou a proferir ofensas de cunho racial e xenófobo, com o seguinte conteúdo: 'filho de uma macaca estuprada do 

caralho; não tem como ganhar com esse jg nordestino no time; mano na moral esse paraíba de zed joga full bot, pra essa 

bixa de sup (suporte) e esse macaco de adc e ainda quer meu report; zed deve ser preto esse bosta só pode" Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Verifica-se que, no caso, as palavras e frases racistas foram proferidas 

em ambiente virtual privado, restrito aos participantes do jogo. Não há o elemento da transnacionalidade na conduta. 

Segundo decisão do STF no RE 628.624/MG, 'Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando 

o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, 

tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo 

permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio 

de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado'. Em caso 

similar, o STJ entendeu que 'A troca de conteúdos ilícitos por meio de mensageiros eletrônicos por integrantes de grupo 

específico não carrega a potencialidade automática de visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a 

presença de um componente que criou sua conta com vinculação a linha telefônica de prefixo estrangeiro' (CC 175.525/SP, 

Terceira Seção, DJe 11/12/2020). Precedente 2ª CCR (NF nº 1.34.001.003887/2021-87, Luíza Cristina Fonseca 

Frischeisen, unânime, Sessão Ordinária nº 813 de 21/06/2021). Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

318. Expediente: 1.22.000.001751/2022-44 - Eletrônico Voto: 4311/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do 

MPF, na qual o noticiante narra o seguinte: 'uma amiga que trabalha na uber prestou serviço a um grupo de pessoas que 

vieram de outros estados como Bahia, Espírito Santo, Sergipe entre outros para realizarem teste psicológico do policia 
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penal dia 15/05, colocaram ela no grupo de watzap para melhor organizarem as corridas que seria do hotel ao local de 

realizar o teste, porem tinham conversas suspeitas no grupo ela achou muito estranho a conversa dentro do veiculo também, 

falaram em um teste que treinaram antes, ela tirou prints destas conversas peço que averiguem por gentileza se esse grupo 

teve informação privilegiada desse teste antes de realizar pois se isso ocorreu viola a isonomia do concurso.'. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Verifica-se que feito trata, em tese, de fraude em certame de interesse 

público da Justiça Estadual. Inexistência de lesão direta a bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades. 

Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução 

penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

319. Expediente: 1.26.000.002665/2022-18 - Eletrônico Voto: 4212/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de comunicação feita através da Sala de Atendimento ao Cidadão. O noticiante 

narra os seguintes fatos: (i) é servidor do Ministério Público Federal e pai de uma criança autista; (ii) tentou matricular seu 

filho em uma escola particular; (iii) ao dizer que seu filho é autista, foi informado de que não haveria mais vagas para 

crianças com deficiências; (iv) o Estatuto da Pessoa com Deficiência, em vigor desde 2015, determina como crime a recusa 

de matrícula de aluno com transtorno do espectro autista por gestores de instituições públicas ou privadas, amparada nos 

preceitos constitucionais. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33). Verifica-se que o fato, em síntese, consistiu 

em que a escola particular, ao ser informada de que o filho do noticiante é autista, informou que não haveria mais vagas 

para crianças com deficiências. O caso não afeta lesão direta a bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades. 

Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução 

penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

320. Expediente: 1.29.000.002486/2022-61 - Eletrônico Voto: 4076/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática de crime contra ordem tributária e falsidade documental 

atribuída à L. S. C. e seu companheiro M. S. D. Os fatos decorrem dos autos da Ação Indenizatória, ajuizada por L. S. C 

em face da Caixa Econômica Federal que tramitou na 1ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS. Naquela ação indenizatória, 

a autora L. S. C. insurgiu-se contra o bloqueio e confisco do valor de R$ 92.442,00 em sua conta corrente no dia 20-11-

2019. Segundo a autora L. S. C.,o valor era proveniente de operação de corretagem de criptomoedas realizada pela autora 

e seu companheiro (M. S. D.). A CEF, em sua defesa, argumentou que o valor é incompatível com a renda comprovada e 

informada pela autora quando da abertura da conta corrente. (de R$ 1.500,00). À época do bloqueio, a CEF solicitou 

documentação à autora que compareceu à agência da CEF, acompanhada de seu companheiro e apresentaram declaração 

de imposto de renda pessoa física ano-calendário de 2018 adulterada, a fim de comprovar a origem do valor na conta da 

autora. A Declaração de imposto de renda pessoa física apresentada, do ano calendário 2018, tinha como informação total 

de rendimentos tributáveis no valor de R$ 656.288,35, registrada sob a rubrica 'Pensão Alimentícia e Outros'. 

Posteriormente, apresentaram nova declaração de imposto de renda à CEF, desta vez, o total de rendimentos tributáveis no 

valor de R$ 4.000,00. A ação indenizatória foi julgada improcedente, diante da ausência de comprovação de que os valores 

pertenciam à autora, e não houve comprovação da atividade de corretagem de criptomoedas. Conforme consignado pela 

sentença, a própria autora afirmou em seu depoimento que os valores pertenciam ao seu companheiro M. S. D. e que 

emprestava a sua conta para que ele utilizasse. Na ação indenizatória, o MPF informou que o companheiro da autora, M. 

S. D. é pessoa de extensa ficha criminal e foi preso por tráfico de 14.000 comprimidos de ecstasy, ou seja, 'tudo indica que 

os créditos recebidos por M. S. D. em conta bancária de sua suposta namorada, ora autora, bloqueados pela CEF, refiram-

se a pagamentos por compra de comprimidos de ecstasy e não à alegada revenda de criptomoedas.'. O Procurador oficiante 

promoveu o declínio de atribuição em relação à apuração do crime de lavagem de capitais, considerando que o valor na 

conta corrente L. S. C. seja proveniente da venda de comprimidos de ecstasy por M. S. D. e que até então, não se tem 

indícios da transnacionalidade do crime de tráfico de entorpecentes praticado por M. S. D. Em relação ao uso de documento 

falso (declarações de imposto de renda falsificadas apresentadas pelos investigados na CEF), o Procurador oficiante 

manifestou-se pela cisão do procedimento, para prosseguimento na esfera federal apenas do uso de documento falso, haja 

vista a ausência de conexão com o crime de lavagem de capitais. Consignou, ainda, que o uso de documento falso 

objetivava a liberação do valor bloqueado pela CEF na conta corrente de L. S. C., sem qualquer conexão instrumental ou 

probatória com o crime de lavagem de capitais. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Do contexto 

constante dos autos, verifica-se que há indícios de que o valor constante na conta corrente de L. S. C. decorra da atividade 

ilícita de tráfico de entorpecentes (ecstasy) praticada pelo seu companheiro (M. S. D.). Como bem ressalvado pelo 

Procurador oficiante, não há indícios, por ora, da transnacionalidade do tráfico de entorpecentes, o que afasta a atribuição 

do MPF para apurar o suposto crime de lavagem de capitais decorrente do crime antecedente (tráfico de entorpecentes). 

Além disso, também não se verifica conexão entre o uso de declaração de imposto de renda falso, apresentado pelos 
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investigados perante a CEF, e o crime de lavagem de capitais. Segundo se extrai dos autos, o uso do documento falso se 

deu com objetivo de liberar o valor bloqueado pela CEF. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério 

Público Estadual para apurar a suposta prática do crime de lavagem de capitais. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

321. Expediente: 1.30.001.003066/2022-71 - Eletrônico Voto: 4044/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício encaminhado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Rio de Janeiro - CRE/RJ, o qual noticia que recebeu um e-mail da empresa M. C. A. para verificar o registro do 

engenheiro M. V. G, o qual teria participado de um processo seletivo da empresa. Segundo informado pela aludida empresa, 

ao participar do processo seletivo, M. V. C. apresentou os seguintes documentos: 1) certidão de registro e quitação de 

pessoa física do CREA/RJ e 2) diploma e histórico escolar como graduado em Engenharia Elétrica pela Universidade 

Veiga de Almeida. Contudo, o CREA-RJ informou à empresa que a Certidão de Quitação apresentada por M. V. C. é falsa. 

A Universidade Veiga Almeida também negou a emissão do diploma apresentado por M. V. C. A Procuradora oficiante 

promoveu o declínio de atribuições em favor do MPRJ, com base na Súmula 546/STJ, posto que o uso dos documentos 

falsos se deu perante entidade particular, a empresa M. C. A. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª 

CCR). Não há lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 

Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

322. Expediente: 1.30.001.003809/2022-11 - Eletrônico Voto: 4303/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF; o 

noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'Eu [L.H.C.M.] estou sendo vítima de calúnias e difamações feitas pela senhora 

[S.A.A.]. No qual está dizendo que eu abusava da minha própria filha, além de colocar meu órgão sexual dentro da boca 

da minha filha. Eu já fui ameaçado de morte por esta senhora, porque inclusive ela tem contato com bandidos. Ela ainda 

pratica alienação parental com a minha filha e abusos psicológicos com a própria filha, que esta [sic] doente 

psicologicamente por causas das falsas memórias implantadas na cabeça da criança, alémm [sic] de estar sendo 

negligenciada [sic]'. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os seguintes 

fundamentos: o fato relatado, configurador, em tese, de crimes (artigos 138 e 139 do Código Penal) não envolve interesse 

federal a justificar a atuação do Ministério Público Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 

Possível prática de crime por particular em face de particular. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da 

União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a 

atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

323. Expediente: 1.34.006.000519/2022-18 - Eletrônico Voto: 4304/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. RFFP. APREENSÃO DE MERCADORIAS (TELEFONES CELULARES) EM POSSE DE 

PASSAGEIRO DE VOO COM DESTINO À ETIÓPIA. VERIFICOU-SE QUE PARTE DA MERCADORIA ERA 

PRODUTO DE ROUBO OU FURTO. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. CRIME DE CONTRABANDO 

E CRIME DE DESCAMINHO NÃO VERIFICADOS. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE RECEPTAÇÃO 

QUALIFICADA. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Notícia de Fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para 

Fins Penais encaminhada pela Receita Federal. 1.1. Consta da RFFP o seguinte: (I) em 14-11-2021, em procedimento de 

fiscalização de rotina no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, procedeu-se à verificação das malas do 

passageiro M.M., que viajaria a bordo do voo ET507, com destino a Addis Abeba/Etiópia; (II) submetidas ao Raio-X, as 

malas de M.M. apresentaram imagens sugestivas de grande quantidade de telefones celulares; (III) verificou-se que M.M. 

tinha em seu poder 223 aparelhos de telefone celular, avaliados em R$ 780.497,77; (IV) após contato com a Polícia Civil 

do Aeroporto Internacional, confirmou-se que alguns aparelhos eram produtos de roubo ou furto, conforme verificação 

dos "IMEIS" (International Mobile Equipment Identity) em boletins de ocorrência de vítimas de crimes daquela natureza; 
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(V) considerando a tentativa de exportação clandestina de mercadorias com finalidade comercial, sem o acompanhamento 

de documentação fiscal dos aparelhos celulares, a RFB decretou a perda dos bens, nos termos do Decreto-Lei nº 37/66. 

1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os seguintes fundamentos: (I) a 

conduta enquadra-se no crime previsto no art. 180, § 1º, do CP (receptação qualificada), visto que M.M. adquiriu, recebeu 

e transportou, em proveito próprio ou alheio, no exercício de comércio irregular equiparado à atividade comercial, coisa 

que sabia ser produto de crime; (II) a própria RFB deixou claro que '[n]o regime de exportação comum, o valor total dos 

tributos devidos é de RS 0,00, em decorrência de isenção, imunidade ou alíquota igual a zero, de acordo com a legislação 

de cada tributo envolvido'; (III) não havendo imposto a ser pago, não há de se falar em ilusão, no todo ou em parte, do seu 

pagamento; (IV) não se configura o crime de contrabando, previsto no art. 334-A e incisos subsequentes, uma vez que os 

celulares apreendidos não são mercadoria proibida, bem como não se trata de mercadoria que dependa de registro, análise 

ou autorização de órgão público competente. 2. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª CCR). 2.1. De 

fato, o tipo penal de contrabando exige que a mercadoria seja proibida (caput do art. 334-A do CP) ou tenha exportação ou 

importação proibida (art. 334-A, §1º, II). Os bens apreendidos, em princípio, não constituem mercadoria cujo trânsito por 

pessoa física seja proibido, dependa de registro, análise ou autorização de órgão público competente, nem constituem base 

de cálculo para imposto de exportação. De maneira complementar, o Decreto-Lei 1.578/77 e o regulamento aduaneiro 

vigente estabelecem que o Imposto de Exportação basicamente incide sobre dois tipos de produtos: cigarros que contenham 

tabaco e armas, munições, suas partes e acessórios. De outra parte, a Receita Federal informou que '[n]o regime de 

exportação comum, o valor total dos tributos devidos é de RS 0,00, em decorrência de isenção, imunidade ou alíquota igual 

a zero, de acordo com a legislação de cada tributo envolvido'. Não há incidência de imposto a ser pago; não há de se falar 

em ilusão, no todo ou em parte, do seu pagamento. Os fatos não se qualificam como crime de descaminho. 2.2. Não se 

verificando a prática de crime de contrabando ou crime de descaminho, não se observa interesse da União quanto aos fatos 

noticiados. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Precedentes da 2ª CCR: PIC nº 1.21.004.000028/2021-64, 828ª Sessão de Revisão, 08-11-2021; PIC nº 

1.21.004.000018/2021-29, 830ª Sessão de Revisão, 22-11-2021. 2.3. Possível prática do crime de receptação qualificada. 

No contexto fático noticiado, trata-se de crime de competência da Justiça Estadual. 3. Homologação do declínio de 

atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

324. Expediente: 1.16.000.002977/2022-60 - Eletrônico Voto: 4158/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de representação de J. G. S. o qual solicita, em síntese, o seguinte: (1) a 

nomeação de advogado para representá-lo junto à Vara de Execuções Criminais e nos Tribunais Superiores; (2) a revisão 

criminal nos Autos nº 1500490-11.2011.826.0616, no qual foi condenado a uma pena de 06 anos e 04 meses pela prática 

do crime previsto no art. 157, § 2º, inciso II do CP. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuição 

pelos seguintes fundamentos: (i) o auto judicial mencionado pelo representante está em trâmite no Tribunal de Justiça de 

São Paulo; (ii) o representante está cumprindo pena na Penitenciária Valentim Alves da Silva, na cidade de Álvaro de 

Carvalho, sob administração da Secretaria da Administração Penitência do Estado de São Paulo, cujo controle externo é 

exercido pelo Ministério Público do Estado de São Paulo. Os autos foram remetidos para a 7ª CCR. Na 32ª Sessão de 

Revisão Extraordinária, a 7ª CCR deliberou pelo não conhecimento do declínio e remessa dos autos à 2ª CCR, posto que 

o objeto da Notícia de Fato refere-se à 'ação penal e efetivação das disposições da sentença condenatória' e não com o 

sistema prisional. Revisão de declínio de atribuição (Enunciado n. 32/2ª CCR) Conforme destacado pela Procuradora 

oficiante, o caso é de atribuição do Ministério Público do Estado de São Paulo, posto que o representante cumpre pena 

cominada em ação penal que tramitou perante a Justiça Estadual. Assim, o Ministério Público do Estado de São Paulo que 

detém atribuição para acompanhar a execução da pena. Homologação do declínio de atribuição ao Ministério Público 

Estadual. Precedente da 2ª CCR: NF 1.16.000.002782/2022-10, 855ª Sessão de Revisão Ordinária de 08-08-2022. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

325. Expediente: 1.14.000.002112/2022-78 - Eletrônico Voto: 4309/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Crime de racismo (Lei 7.716/89, art. 20) ou injúria racial (CP, art. 140, § 3º). Comentário de cunho discriminatório 

proferido em aplicativo de mensagens em desfavor de negros. Conflito negativo de atribuições instalado entre Procurador 

da República e Promotor de Justiça da Bahia. Remessa dos autos a 2ª CCR/MPF. Ausência de conduta transnacional. 

Comunicação privada. Atribuição do suscitado para prosseguir no feito. Homologação do declínio de atribuições em favor 

do Ministério Público Estadual (suscitado). Remessa ao CNMP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, ao qual cabe dirimir o presente conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

326. Expediente: 1.30.009.000067/2022-93 - Eletrônico Voto: 4206/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NITEROI-RJ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE ESTELIONATO. PIRÂMIDE 

FINANCEIRA. FRAUDE EM CAPTAÇÃO DE CLIENTES MEDIANTE PROMESSA DE REMUNERAÇÃO DO 

CAPITAL INVESTIDO. AUSÊNCIA DE LESÃO À CREDIBILIDADE DO SISTEMA FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE 

OFENSA A BENS OU INTERESSE DA UNIÃO. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES EM FAVOR 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (SUSCITADO). REMESSA AO CNMP. 1. Trata-se de notícia de fato, 

instaurada a partir da remessa de Inquérito Policial instaurado pela Polícia Civil do Rio de Janeiro para apurar, em princípio, 

a suposta prática de estelionato. 1.1. Os fatos foram noticiados por I. C. C. que informou ter sido vítima de golpe por parte 

dos responsáveis pela empresa 'RD V. S. A. LTDA' ao aderir ao serviço de 'fidelização de margem'. A vítima realizava 

empréstimos consignados em seu nome e repassava os montantes para a empresa, que se encarregava de pagar as prestações 

e 'retornaria para a vítima um valor em juros acima do mercado'. 1.2. Assim, a vítima creditou na conta da empresa a 

quantia de R$ 30.475,32 e seria ressarcida em prestações de R$ 753,35, além de receber R$ 2.400,00 em seis parcelas. A 

empresa efetuou o pagamento de R$ 2.400,00 e de 23 parcelas. Contudo, deixou de repassar as parcelas a partir de abril 

de 2021. 1.3. Após a conclusão das investigações, o Promotor de Justiça declinou de suas atribuições ao Ministério Público 

Federal por entender que os fatos configuram a prática de crime contra o Sistema Financeiro, previsto no art. 4º da Lei nº 

7.492/86, posto que a vítima contrai empréstimo (consignado ou pessoal) e investe o valor na empresa contratada. 1.4. O 

Procurador da República oficiante na PRM -Niterói, por sua vez, declinou de sua atribuição em favor do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro pelos seguintes fundamentos: (a) os clientes são instados a captar empréstimos consignados e 

a ceder os montantes à empresa, que arcaria com as prestações e pagaria remuneração sobre o capital aos clientes em 

valores acima do mercado; (b) não há oferta ou intermediação de investimentos em ativos, como por exemplo, em 

criptomoedas. Portanto, não se verifica a prática do crime previsto no art. 7º da Lei nº 7.492/86; (c) os fatos narrados 

indicam a existência de pirâmide financeira, conduta que se amolda ao crime previsto no art, 2º, inciso IX da Lei n. 1.521/51 

e/ou crime de estelionato (art. 171 do CP), de competência da Justiça Estadual. 2. Autos encaminhados à 2ª CCR diante 

do conflito negativo de atribuição. 2.1. Com base nos elementos dos autos, há fortes indícios da existência de uma pirâmide 

financeira a partir de um sistema de estruturação de fluxo de caixa pela captação acelerada de recursos de novos membros 

gerada pela promessa de retorno acima do mercado. As retiradas iniciais são adimplidas até um determinado momento em 

que o sistema colapsa e os responsáveis se evadem com a vantagem indevida. 2.2. Assim, a conduta pode configurar o 

crime previsto no art. 2º, inciso IX da Lei nº 1.521/51 (crimes contra a economia popular), e crime de estelionato (art. 171 

do CP). Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a captação de recursos provenientes de 

"pirâmide financeira" não se enquadra no conceito de atividade financeira, não se tratando, portanto, de crime contra o 

sistema financeiro nacional, que são elencados na Lei n° 7.492/1986. 2.3. Dessa forma, em princípio, não há elementos de 

que o capital aportado pela vítima teria sido aplicado em investimentos, o que afasta a atribuição do Ministério Público 

Federal para prosseguir no feito. 2.4. Ressalte-se que ao aprofundar as investigações, caso surjam novos elementos que 

caracterizem dano ao erário, os autos deverão ser remetidos ao MPF para análise. 3. Configurado o conflito negativo de 

atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, cabe ao Conselho Nacional do Ministério 

Público - CNMP, decidir sobre ele, nos termos do precedente do STF: ACO 843/SP e Enunciado n. 15 da Portaria 

PGR/MPF n. 732, de 16-09-2017: "O conflito de atribuições entre Ministério Público Federal e Ministério Público diverso 

do Federal somente será conhecido quando o declínio no órgão federal for homologado pela respectiva Câmara de 

Coordenação e Revisão do MPF, considerando tratar-se de ato complexo." Remessa dos autos ao CNMP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, ao qual cabe dirimir o presente conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

327. Expediente: 1.15.002.000581/2020-33 - Eletrônico Voto: 4355/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J. 

NORTE/IGUATU-CE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, autuada após o envio de Relatório de Inteligência, oriundo do COAF, 

referente à movimentação financeira incompatível com os rendimentos declarados de pessoa física candidata à Vice-

Prefeito no Município de Granjeiro/CE. O Relatório aponta F.A.P., residente na cidade de Caririaçu/CE, seria sócio da 

empresa F.B.C.C. LTDA e responsável pela empresa F.A.P.C. ME, percebendo rendimentos de R$ 5.000,00 como 

vendedor autônomo, R$ 8.388,08, como empresário-administrador, e R$ 10.000,00 como proprietário de empresa. 

Entretanto, segundo consta, entre o período de 07-04-2020 a 04-10-2020, o investigado teria movimentado um total de 

R$ 1.887.833,00 por meio de suas contas no Banco do Brasil S.A., o que não seria compatível com a capacidade 

econômico-financeira e ocupação declaradas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 1) Com base nos 

dados disponíveis, reconheceu-se indícios da ocorrência, no âmbito de atribuições do MPF, do crime de lavagem de 

dinheiro, tendo por crime antecedente o crime de sonegação fiscal. Contudo, a Receita Federal do Brasil ' RFB informou 
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que não havia procedimento fiscal instaurado nem tampouco constituição definitiva do crédito tributário. Suposto crime 

antecedente de natureza material. Ausência, até o momento, de constituição definitiva do crédito tributário. Aplicação da 

Súmula Vinculante nº 24/STF. Homologação de arquivamento. 2) Quanto aos demais crimes indiretamente evidenciados, 

inclusive possível malversação de recursos públicos, corrupção e outros que por ventura sejam descortinados. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Há notícia da existência de transferência de recursos do investigado 

para servidores públicos municipais. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

328. Expediente: 1.24.000.000554/2021-52 - Eletrônico Voto: 4126/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME ELEITORAL (CONCENTRAÇÃO DE DOADORES EM UMA 

MESMA EMPRESA) E CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL (ART. 2º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90). AUSÊNCIA 

DE MATERIALIDADE DELITIVA. OFÍCIO ENVIADO À RECEITA FEDERAL PARA CONHECIMENTO DOS 

FATOS E AVERIGUAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO NO DEVER DE DECLARAR. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. RETORNO DOS AUTOS À 7ª CCR, CONFORME 

SOLICITADO. 1. Trata-se de procedimento, autuado a partir dos fatos contidos em Relatório de Inteligência Fiscal, 

produzido pelo Núcleo de Inteligência da Justiça Eleitoral, o qual noticia que D. C. T. estaria enquadrada na tipologia n.º 

12 (concentração de doadores em uma mesma empresa), pois teria recebido de M.Y. dos S.G., em espécie, um depósito no 

valor de R$ 50.000,00, fato ocorrido em 17-08-2018. 1.1. Diante da não instauração de Inquérito Policial, com o fim de 

melhor esclarecer os fatos e ter segurança nos encaminhamentos, o Procurador da República oficiante entendeu ser 

necessário devolver os autos ao DPF para os fins de: (i) ouvir M. Y. dos S. G., pessoa que teria feito o depósito da quantia 

de R$ 50.000,00 na conta de D. C. T.; (ii) esclarecer com a doadora e donatária sobre o registro da doação nas respectivas 

declarações de renda quando do ajuste anual, haja vista que a eventual ausência de declaração pode caracterizar o delito 

do art. 2º da Lei 8.137/90. 1.2. Após as oitivas, a autoridade policial afastou eventual crime eleitoral e manteve o 

indeferimento da instauração de inquérito quanto ao crime tipificado no art. 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 sob o seguinte 

fundamento: 'Contudo, afastado o crime eleitoral, passo a analisar a repercussão do fato no âmbito dos crimes contra a 

ordem tributária, mais precisamente quanto ao delito tipificado no art. 2º , I, da Lei 8.137/90 ("fazer declaração falsa ou 

omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de 

pagamento de tributo"). É sabido que o referido delito é de mera conduta, porque, embora haja a indicação de resultado 

em seu conteúdo formal ("para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo"), não se exige a ocorrência deste 

último para sua consumação, sendo suficiente a prestação da declaração falsa, a omissão de declaração ou o emprego de 

outra fraude com o fim de suprimir ou reduzir o tributo devido. Ora, no caso em tela, embora tenha sido constatado que 

não foram informadas à Receita Federal as movimentações financeiras, não há de se falar, s.m.j., mesmo hipoteticamente, 

no crime do art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90, porque a natureza da movimentação financeira não de doação, mas de devolução 

de "empréstimo pessoal", que não se enquadra em nenhum dos elementos normativos jurídicos do tipo (renda, bens ou 

fatos), portanto, a omissão da declaração sobre o referido recurso não tinha o condão de eximir, total ou parcialmente, de 

pagamento de tributo.' 1.3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos: 

(1) constatei, outrossim, que os depoimentos prestados são desprovidos de qualquer prova de empréstimos, da doação de 

valores ou da venda de fazenda (contrato de compra e venda não foi entregue à Polícia Federal); (2) o único fato 

comprovado (constatado no RIF 36627.2.1.1469) é o depósito do valor de R$ 50.000,00, em espécie, feito por D. C. T. em 

sua conta pessoal, sem comprovação da origem e sem declaração ao Fisco; (3) a Receita Federal já foi oficialmente 

informada dos acontecimentos e recebeu cópia dos autos (Ofício n.º 3474/2021 - MPF/PR/PB/AEMT), para fins de 

averiguar eventual omissão no dever de declarar, no ajuste anual de IRPF, operação de empréstimo ou registro de doação, 

situação que pode, em tese, levar à caracterização de infração fiscal e, talvez, crime do art. 2º da Lei 8.137/90, da alçada 

federal; (4) caso o fato se caracterize como doação e seja gerador de imposto sobre doação, da competência estadual, é 

possível que haja repercussão fiscal e delito penal a serem aferidos por autoridades estaduais; (5) eventual repercussão 

penal no âmbito federal vai depender de apuração a ser feita pela Receita Federal, com base na provocação já feita pelo 

MPF (Ofício n.º 3474/2021 – MPF/PR/PB/AEMT). 1.4. Os autos foram remetidos à 7ª CCR, tendo em vista o 

procedimento ter sido instaurado para fins de análise e exercício do controle externo da atividade policial, em decorrência 

da comunicação, pela Polícia Federal da Paraíba, de despacho conclusivo pela não instauração de inquérito policial. 1.5. 

A 7ª CCR, na 76ª Sessão Ordinária, de 12-05-2022, deliberou, à unanimidade, pelo encaminhamento à 2ªCCR, para exame 

da homologação do arquivamento da NCV quanto aos crimes eleitoral e fiscal, com posterior retorno ao Colegiado para o 

exame da conduta de instauração de procedimento preliminar em vez de inquérito policial. 2. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1 Da análise dos autos, observa-se que foram efetivadas diligências para esclarecimento dos 

fatos noticiados, principalmente notificação da Receita Federal para averiguação de possível prática de conduta que pode 

se enquadrar no crime do art. 2º, inciso I, da Lei 8.137/90, e o envio de cópia integral para a Receita Estadual da Paraíba 

para análise de providências que entender cabíveis. 2.2. Contudo, por ora, mostram-se ausentes indícios mínimos da 

materialidade de crime fiscal federal. Ausência, até o momento, de constituição definitiva do crédito tributário. Aplicação 

do Enunciado nº 24 da Súmula Vinculante/STF. 3.2. Noutro giro, considerando as ponderações feitas pelo Procurador 

oficiante, há possibilidade das apurações serem reabertas, caso haja novos fatos/provas (art. 18 do CPP). Ausência, por 

ora, de justa causa para prosseguir na persecução penal. 3.3. Por fim, importante salientar que, ao que tudo indica, não 
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houve manifestação do MP Eleitoral sobre o crime eleitoral. Assim, necessária a remessa dos autos ao MP Eleitoral para 

se manifestar. 4. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste 

Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/7A.CAM - 7A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

329. Expediente: JF-AÇA-5002307-91.2021.4.03.6107-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4013/2022 Origem: GABPRM2-GMS - GUSTAVO 

MOYSES DA SILVEIRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial, instaurado para apurar possível prática de falsidade ideológica (art. 299, caput do CP). L. S. 

M, responsável pela empresa F. D., e V. J. F., instrutor de tiro, supostamente prestaram informações falsas à Delegacia de 

Polícia Federal de Araçatuba sobre a data da realização da prova de tiro no ano de 2018. Consta dos autos que a empresa 

F. D expediu ofício à DPF de Araçatuba, no qual informa que, no dia 31-03-2018 seria realizada a prova de tiro dos alunos 

do curso de Vigilantes. Contudo, a atividade foi realizada no dia 07-04-2018, o que teria impossibilitado a fiscalização da 

Polícia Federal na data marcada. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência dos elementos subjetivos 

do tipo com os seguintes fundamentos: (i) não restou demonstrada a finalidade específica do tipo em prejudicar direito, 

criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante; (ii) no caso, os investigados informaram à Polícia 

Federal que a prova de tiro ocorreu no dia 31-03-2018, quando, na verdade, ocorreu em 07-04-2018. Contudo, há 

documento da empresa dos investigados comunicando à Polícia Federal a alteração da data da prova de tiro para o dia 07-

04-2018. Dessa forma, 'o equívoco, possivelmente ocorrido, teria sido na omissão da empresa em comunicar a não 

realização da prova na data de 31-03-2018.'; (iii) apensar de contar a lista de presença dos alunos com a data de 31-03-

2018, verifica-se que não houve má-fé da empresa; (iv) o acompanhamento da prova de tiro por policiais federais não é 

obrigatório, nos termos da Portaria n. 3233/2012. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da LC 75/93). De fato, pelas 

informações constantes nos autos, ainda que se considerem presentes a materialidade e a autoria delitiva, não é possível 

afirmar que houve intenção inequívoca, por parte dos investigados, de praticar a conduta descrita no tipo penal em tela. 

Restou evidenciado que a empresa comunicou à Polícia Federal sobre a alteração na data da prova de tiro, em que pese ter 

encaminhado a lista de presença dos alunos com a data equivocada. Ademais, conforme ressalvado pelo Procurador 

oficiante, não restou evidenciada a finalidade específica do tipo em prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre fato juridicamente relevante. Ausência de justa causa. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

330. Expediente: JF/BG-1000961-36.2022.4.01.3605-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4235/2022 Origem: GABPRM2-GFFT - GUILHERME 

FERNANDES FERREIRA TAVARES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar o crime de ameaça (CP, art. 147) praticado contra o chefe da 

UAVA/INCRA/Barra do Garças, por parte do Presidente do Movimento de Luta pela Terra, J.B.P.S., e do pai de uma 

beneficiária, G.N.N. Segundo consta dos autos, chegou ao conhecimento do chefe da UAVA/INCRA/Barra do Garças, 

J.G.F., dois áudios ameaçadores proferidos em grupo de Whatsapp dos integrantes do MLT: (a) o primeiro áudio, atribuído 

a J.B.P.S., Presidente do MLT, possui o seguinte teor: 'É isso aí pessoal, saiu a lista preliminar do `PDAS' (Projeto 

Descentralizado de Desenvolvimento Sustentável), só pra vocês terem idéia, só ficou 4 (quatro) `classificado', os outros 

`ficou' tudo na lista de espera. Agora vamos trabalhar pra (pausa na fala), com os que querem, né, na contestação e organizar 

tudo, qualquer coisa `nós suspende' até o edital'; (b) o segundo áudio, atribuído a G.N.N., assim diz: 'aí no dia certo, nós 

invadir a porta, deixar ele entrar lá dentro, aí que nós chega e arrocha ele lá dentro. Não é matar, não é bater, é fazer ele 

(referindo-se ao servidor J.G.F.) resolver a situação do jeito que tem que ser. Nós não precisa, pra nós ter nossa terrinha 

aqui, nós não precisa matar ninguém, nós não precisa bater em ninguém, só dar um arrocho' é fazer ele sentir na pele que 

nós temos poder, nós temos poder na mão, na nossa `união' nós temos poder....'. O Procurador da república oficiante 

promoveu o arquivamento dos autos pelos seguintes motivos: (a) em relação ao primeiro áudio não há materialidade 

delitiva, ou seja, não há promessa de a de causar mal injusto e grave ao Chefe da Unidade Avançada Vale do Araguaia do 

INCRA; (b) quanto ao segundo áudio, não vislumbrou dolo na conduta do investigado; ressaltou que o áudio não foi 

enviado ao Chefe do INCRA com o objetivo de intimidá-lo para que promovesse as alterações do resultado. Conforme 

informou em interrogatório, o áudio teria sido encaminhado em grupo dos integrantes do MLT, em situação de alteração 

de ânimos devido ao conhecimento do resultado preliminar desfavorável e direcionado a outros interessados no processo 

de seleção. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, quanto ao primeiro áudio, não se observa 

qualquer indício da prática de crime, visto que não há nenhuma promessa de causar mal injusto e grave; o noticiado apenas 

informa acerca do resultado preliminar do Processo de Seleção dos Beneficiários do PDAS Wilmar Peres de Farias, 

afirmando que apenas 04 dos integrantes do MLT, assentados no local, estariam entre os selecionados e propõe que se 

organizem para contestar o resultado, mencionando que 'qualquer coisa `nós suspende' [sic] até o edital', sem, contudo, 

afirmar que isso se daria de forma ilegal (injusta). No segundo caso, o noticiado declarou estar arrependido e que as palavras 

ditas ocorreram em um momento de nervosismo e euforia, ao ter seu nome retirado da lista de assentados; de fato, como 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 172 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

bem pontuou o Procurador oficiante, as palavras ditas pelo noticiado foram proferidos a terceiros e não possuíam sequer a 

intenção de que chegassem até a suposta vítima. Ademais, observa-se que o noticiado ressaltou no próprio áudio que não 

se tratava de atentar contra a integridade física do servidor do INCRA, tendo a palavra 'arrocho', no contexto na qual foi 

proferida, muito mais uma conotação pressionar o servidor a atender os pleitos dos assentados. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

331. Expediente: 1.11.001.000231/2022-98 - Eletrônico Voto: 4239/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, instaurada para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante a aplicação 

em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). Há informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 4.000,00; todavia, conforme narra a 

instituição bancária, ao realizar o acompanhamento da aplicação do crédito concedido, constatou-se que a importância 

disponibilizada não fora aplicada de acordo com os termos do contrato. Possibilidade de responsabilização cível e 

administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e compromissos assumidos junto à instituição 

financeira. Carência de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do 

comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 

13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema 

Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

332. Expediente: 1.14.000.002170/2022-00 - Eletrônico Voto: 4306/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato instaurada para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante a aplicação 

em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). Informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 4.000,00 para adquirir galinhas, cercado 

para galinhas, bebedouros e comedouros, suínos e ração; informa todavia, conforme narra a instituição bancária, constatou-

se que a importância disponibilizada não fora aplicada totalmente de acordo com os termos do contrato. Possibilidade de 

responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e compromissos assumidos 

junto à instituição financeira. Carência de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de 

reprovabilidade do comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de 

Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual crime contra 

o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do 

CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

333. Expediente: 1.15.000.000337/2022-52 - Eletrônico Voto: 4051/2022 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão, qual 

noticia que, no dia 04-02-2022, no restaurante Kina do Feijão Verde, o representante foi vítima de piadas jocosas por parte 

do Procurador Federal Militar da União em Fortaleza A. C., o qual teria proferido ofensas relacionadas ao fato do 

representante ter sido estagiário na PR/CE. O representante entende que houve prática de crime de abuso de autoridade, 

difamação e perseguição. A Procuradora Regional oficiante promoveu o arquivamento com fulcro no art. 4, § 4º da 

Resolução CNMP n. 174/2017 com os seguintes fundamentos: 'Conquanto o enredo fático tenha sido instruído com três 

boletins de ocorrência (...), exame de corpo de delito, relatórios e exames médicos, bem como com quatorze arquivos de 

vídeo, diversas imagens, registros de conversas realizadas pelo aplicativo Whastapp e mais de cento e quarenta áudios, ora 

referentes a gravações de chamadas telefônicas, ora a gravações ambiente, a análise individualizada de cada um dos itens 

evidencia inexistir verossimilhança nas alegações feitas pelo noticiante. (...) Em todo caso, grande parte das conversas 
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registradas nos documentos acima dizem respeito à frágil alegação de o noticiante ter sido vítima de discriminação, por ser 

portador de TDAH, discriminação imputada a colegas e funcionários de escritório de advocacia no qual foi contratado 

após o término do seu estágio perante o MPF/PR-CE. (...) Quanto aos arquivos nos quais o noticiante efetivamente tratou 

sobre A. C. (...) nada se infere contra o representado, eis que apenas tratam de afirmações abstratas e genéricas feitos pelo 

noticiante aos demais interlocutores de ser vítima de perseguição pelo representado. Todavia, quando questionado pelos 

interlocutores, o noticiante nunca sabia explicar em que consistiria tal perseguição. E mais, quando de certa forma 

confrontado pelos interlocutores que se mostram descrentes, o noticiante se limitava a encerrar a chamada (...) Passando, 

finalmente, ao cotejo, dos dados relativos às supostas ocorrências tidas no restaurante Kina do Feijão Verde, no dia 4-2-

2022, quando o representado, em tese, teria desferido ofensas e incitado perseguição ao noticiante, os elementos de prova 

juntados aos autos foram fotos e vídeos que apenas retratam um conjunto de pessoas em uma mesa metros à distância do 

local ondo o noticiante se sentava, com o destaque, inclusive, de existir uma tipo de parede de vidro separando o ambiente, 

o que fragiliza a alegação de ter sido diretamente assediado pelo grupo. Aqui, aliás, não se pode deixar de registrar o fato 

de o noticiante, em ligações telefônicas e até nas mensagens trocadas por meio do Whatsapp após a 'ocorrência' no 'Kina 

do Feijão Verde' ter afirmado não ter visto o representado no local (fl. 1 'doc. 30.22), mas escutado voz que parecia com a 

sua, o que retira completamente a plausibilidade dos fatos narrados na peça que inaugurou o presente expediente .(...) À 

luz do exposto, não houve a demonstração de um ato sequer com aptidão para caracterizar difamação real e concreta feita 

por A. C. contra o noticiante, havendo apenas afirmações genéricas e desconexas formuladas pelo último.' Após a 

promoção de arquivamento pela Procuradora Regional oficiante, o representante protocolou reiterados pedidos de 

informação, via Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual novamente juntou outros arquivos de conversas de Whatsapp. 

A Procuradora Regional oficiante, pelo despacho n. 128/2022, concluiu que a documentação acostada pelo representante 

não é apta a afastar as conclusões já expostas na promoção de arquivamento. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Em suma, o representante não descreve os fatos e suas circunstâncias, afirma genericamente que quando esteve 

no restaurante Kina do Feijão, foi vítima de difamação por terceiros não identificados, os quais foram 'chamados pelo 

Procurador Federal Militar A. C. para se sentarem em sua mesa e na sequência, continuaram a proferir ofensas e piadas 

relacionadas ao fato do representante ter sido estagiário no MPF. Contudo, conforme detida análise da Procuradora 

Regional oficiante, o representante acostou aos autos documentos e conversas que sequer tinham relação om os fatos 

noticiados e as supostas provas relacionadas aos fatos noticiados, nada provaram. Assim, nada restou provado em desfavor 

do representado. Ausência de indícios mínimos de materialidade e autoria. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

334. Expediente: 1.15.000.002106/2022-83 - Eletrônico Voto: 4316/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação da pessoa jurídica I. C. P. EIRELI, a qual noticia o recebimento 

indevido de auxílio doença pela engenheira A. V. L. V. Segundo a representante, a engenheira atua como responsável em 

duas obras, uma com início em 23-02-2022 e a segunda com início em 05-04-2022, assim, entende que a engenheira 'não 

está incapacitada para o trabalho'. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de indícios de fraude, 

sob os seguintes fundamentos: (1) o INSS informou que o benefício de auxílio doença foi apresentado pela engenheira em 

18-04-2022 e concedido até 30-07-2022; (2) O INSS autorizou a prorrogação do benefício até 30-09-2022; (3) a engenheira 

se submeteu à perícia do INSS em duas oportunidades, em 03-06-2022 e 16-08-2022, confirmando o quadro de CID F41.0 

(Transtorno de Pânico ' Ansiedade Paroxística Episódica). Na segunda perícia do INSS, restou consignado que: 'a pressão 

no trabalho é grande, (...) refere que o chefe grita(...) Tentou retornar em 02 de agosto de 2022, mas quando lá chegou a 

gritaria começou e ela teve uma crise, sendo encaminhada para o Hospital Geral Padre Cícero de Juazeiro do Norte. (...) 

Segurada sem condições laborativas no momento.'; (4) a engenheira faz uso das seguintes medicações Pondera (indicado 

para transtorno obsessivo compulsivo e transtorno de ansiedade social); Denoren (indicado para depressão) e Rivotril 

(ansiolítico); (5) a notícia de fato foi instaurada em 10-08-2022 e a engenheira foi submetida à perícia do INSS em 16-08-

2022, que atestou a sua incapacidade laborativa no momento; (6) as obras registradas em nome da engenheira são datadas 

de 23-02-2022 e 05-04-2022, anteriores ao requerimento do benefício, apresentado no dia 18-04-2022. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Das informações constantes nos autos depreende-se a ausência de fraude, haja 

vista que o registro das obras sob responsabilidade da engenheira são anteriores (23-02-2022 e 05-04-2022) ao 

requerimento do benefício de auxílio doença, datado de18-04-2022. Ademais, as duas perícias consecutivas do INSS, 

datadas de 03-06-2022 e 16-08-2022, confirmaram sua incapacidade laborativa no momento. Ausência de indícios de 

fraude. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

335. Expediente: 1.15.005.000051/2020-65 - Eletrônico Voto: 4240/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA-CE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada após o envio de Relatório de Inteligência, oriundo do COAF, referente à movimentação 

financeira incompatível com os rendimentos declarados de pessoa física e microempresa individual da qual é proprietária. 

O Relatório aponta registros de movimentações atípicas e incompatíveis com a ocupação/renda declarada pela principal 

envolvida, além movimentações de pessoa jurídica em conta de pessoa física e intermediação de valores em benefício de 

terceiros, levantando suspeitas da possível origem ilegal dos recursos e/ou da prática de sonegação fiscal. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Verificou-se a possível ocorrência de crime contra a ordem tributária como 

antecedente ao crime de lavagem. A Receita Federal do Brasil ' RFB foi oficiada sobre as comunicações irregulares 

noticiadas pelo COAF. Em resposta, informou que não havia registro de Representação Fiscal para Fins Penais em nome 

das pessoas físicas e jurídicas para o período indicado no RIF. Além disso, não foram encontrados registros de possíveis 

crimes antecedentes em nome das pessoas físicas investigadas que guardassem relação de pertinência com o presente caso. 

Suposto crime antecedente de natureza material. Ausência, até o momento, de constituição definitiva do crédito tributário. 

Aplicação do Enunciado nº 24 da Súmula Vinculante/STF. Inexistência de justa causa para o prosseguimento do feito. 

Homologação do arquivamento com as ressalvas do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

336. Expediente: 1.16.000.003646/2021-66 - Eletrônico Voto: 4319/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de representação de C. Z. P., a qual noticia a possível prática de racismo. O 

representante informa que, ao ler uma notícia sobre prática de atos de racismo por torcedores do Athlético do Paraná no 

aplicativo do Instagram e se deparou com comentário do leitor, identificado @ohpaizao, com seguinte teor: 'temos que 

tacar fogo em vocês, do sul do país!!!'. A matéria foi no perfil do jornal Metrópoles. A Procuradora oficiante promoveu o 

arquivamento sob os seguintes fundamentos: (i) o setor de pesquisa e análise do MPF elaborou o Laudo Técnico n. 

470/2022, do qual se extrai que: a) o cometário do leitor @ohpaizao foi uma resposta ao comentário do leitor 

@negreirowilliam7: 'Rapaz! Esse pessoal da parte de baixo do país se acham!'; b) ao acessar a notícia publicada pelo jornal 

Metrópoles no Instagram, depara-se com vários cometários semelhantes ao noticiado pelo representante; (ii) o cometário 

do leitor @ohpaizao, noticiado pelo representante, configura uma 'ameaça genérica contra pessoas que, de acordo com a 

reportagem, teriam praticado condutas racistas, bem como contra o perfil @rafael_mb_' ao qual o comentário foi 

direcionado'. Assim, denota-se o repúdio do leitor em relação à atitude supostamente racista dos torcedores do Atlético do 

Paraná. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A matéria veiculada pelo jornal Metrópoles informou que os 

torcedores do Athlético do Paraná, na final da Copa do Brasil, imitaram macaco e apontaram para o braço, referindo-se à 

cor da pele dos torcedores do time oposto (Atlético Mineiro). Assim, ao publicar a matéria no perfil do Instagram, vários 

leitores demonstraram repúdio à atitude dos torcedores do Athlético do Paraná. Dessa forma, verifica-se que a publicação 

noticiada foi um repúdio aos atos supostamente racistas praticados pelos torcedores do Athlético do Paraná, malgrado o 

uso de linguagem inadequada, em tom de ameaça. O fato não se mostra suficiente para dar início à persecução penal. 

Ausência da prática de crime, no caso concreto. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

337. Expediente: 1.19.001.000137/2021-60 - Eletrônico Voto: 4011/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

IMPERATRIZ-MA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir do envio pela Promotoria de Justiça de Amarante do Maranhão, de 

representação do indígena E. R. S., o qual noticia a suputa prática de injúria racial. Consta dos autos que, no dia 16-03-

2021, o representante e os indígenas U.G e M. C. V. encontravam-se dentro de uma van, oferecida pelo Município, para 

deslocarem-se até Imperatriz/MA para realização de hemodiálise, posto que são pacientes com problemas renais. A van 

também transporta outros pacientes renais não indígenas. Contudo, os responsáveis pela van, F. C. S. e J., não queriam 

transportar os indígenas e assim, foram 'despejados do veículo no meio da rua.' O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento com os seguintes fundamentos: (i) instado a prestar esclarecimentos sobre os fatos, o representante não 

informou quais foram as ofensas proferidas pelos responsáveis pela van; (ii) o representante registrou Boletim de 

Ocorrência e foi instaurado o Inquérito Policial nº 19/2022 pela Polícia Civil de Amarante do Maranhão para apurar a 

possível prática de injúria racial (art. 140, § 3º do CP); (iii) o crime de injúria racial é de competência estadual. E já houve 

a instauração do inquérito para apurar os fatos. Revisão de arquivamento (art. 62'IV da LC 75/93). Extrai-se dos autos que 

já houve a instauração do Inquérito nº 19/2022 pela Polícia Civil de Amarante do Maranhão para apuração da possível 

prática de crime de injúria racial, em razão da suposta recursa dos responsáveis pela van em transportar indígenas (pacientes 

renais) até o Município de Imperatriz para hemodiálise. Dessa forma, em razão da instauração do Inquérito Policial e da 

ausência de atribuição do MPF para investigar o crime apurado (Enunciado n.85/2ª CCR), não há justa causa para 

continuidade das apurações nestes autos. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

338. Expediente: 1.20.002.000121/2022-15 - Eletrônico Voto: 4237/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-

MT 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de SINOP, expedido 

com base nos Autos nº 0002703-03.2014.4.01.3603, para apurar o crime de desobediência praticado, em tese, pelo 

executado que não apresentou bens penhorados que estavam sob sua custódia. Segundo consta, a parte executada e teria 

descumprido ordem judicial para restituir o veículo 'trator de esteira marca Komatsu, modelo D60E-6B, ano 1986, motor 

Cumins n.º 3550, diesel, 6CC'. Foi aplicada multa por litigância de má-fé em face do executado no percentual de 10% 

sobre o valor venal do veículo, além de determinada a busca e apreensão do bem e a inclusão de restrição de transferência 

de outros veículos via Renajud. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento tendo em vista que a sanção cível 

aplicada no âmbito do processo cível demonstra, nesse caso particular, a efetividade da atuação de outros ramos do direito, 

o que enseja a abstenção do direito repressivo, que só deve ser erigido em ultima ratio. Revisão de arquivamento (LC n° 

75/93, art. 62, inc. IV). Descumprimento da ordem judicial que caracterizou, no caso, ato atentatório à dignidade da Justiça, 

ao qual foi cominada multa de 10% (CPC, art. 774). Cumulação que impede a caracterização do crime de desobediência. 

Ausência de previsão de cumulação da sanção civil com a penal. O bem penhorado na ação cível pertencia ao executado, 

tendo ele sido constituído como depositário fiel de seu próprio bem. Conduta que se enquadra no crime de fraude à 

execução (CP, art. 179), isso porque constata-se a ausência de um dos requisitos previstos no tipo penal da apropriação 

indébita (art. 168, § 1º, inciso II, do CP) para configuração do referido crime, qual seja, ser a coisa móvel alheia, tendo em 

vista que não é possível se apropriar de algo que lhe pertence. Prejuízo suportado exclusivamente por particular, não 

havendo interesse da União no caso. Precedente STJ: 'Como se vê, o interesse prejudicado, no caso, foi do reclamante que, 

com a manobra utilizada pelo devedor, teve dificultada a satisfação do seu crédito. Com relação à possível prática do crime 

de estelionato, na modalidade alienação de bem onerado por penhora, verifica-se que o crime é cometido exclusivamente 

contra quem adquiriu o bem inalienável, quem seja, o arrematante em leilão judicial. ['] Mostra-se irrelevante o fato de que 

o bem tenha sofrido gravame imposto pela Justiça do Trabalho.' (CC 167.018/MG ' Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca. 

DJe 01.10.2019). Crime de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após o oferecimento de queixa-crime pelo 

ofendido (CP, art. 179, parágrafo único). Injustificável o declínio de atribuições diante da impossibilidade da instauração 

da persecução penal por parte do Ministério Público. Cientificação dos autores da ação trabalhista, uma vez que estes são 

as vítimas da conduta criminosa. Precedente 2ª CCR (JF/PE-0801151 14.2020.4.05.8302, Rel. CARLOS FREDERICO 

SANTOS, 817ª Sessão Revisão-ordinária de 09.08.2021; NF 1.22.020.000141/2021-12, Rel. FRANCISCO DE ASSIS 

VIEIRA SANSEVERINO, 822ª Sessão Revisão-ordinária de 13-09.2021). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

339. Expediente: 1.20.004.000090/2021-93 - Eletrônico Voto: 4365/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO GARÇAS-MT 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito civil, instaurado a partir de manifestação de particular, no âmbito da 1ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, com o objetivo de apurar irregularidades decorrentes da atuação do INCRA, relativo a sobreposição de 

titularidade do imóvel. O noticiante narra, basicamente, o seguinte: (1) em 12-11-2012, a investigada J.C. ocultou 

deliberadamente seu verdadeiro estado civil no processo de titulação do imóvel; afirmou ser solteira, quando na realidade 

mantinha união estável desde o dia 31-08-2012; (2) o INCRA deixou de adotar as cautelas necessárias para expedir o título 

de domínio. A 1ª CCR homologou o arquivamento dos autos, por entender que o INCRA tomou as providências 

administrativas necessárias à anulação do ato e adotou medidas internas para verificar sobreposição de áreas, o que afasta 

eventual omissão do INCRA; após, remeteu os autos a esta 2ª CCR para análise da suposta prática do crime de falsidade 

ideológica. Em decisão monocrática, esta 2ª CCR remeteu os autos a origem para que o Procurador oficiante se 

manifestasse acerca da ocorrência de crime. O Procurador oficiante, então, promoveu o arquivamento dos autos também 

na seara criminal; entendeu, em síntese, que: (a) são estados civis apenas as condições pessoais de solteiro, casado, 

separado, divorciado e viúvo; (b) não se pode fazer interpretação para ampliar o conceito de estado civil e, assim, ajustar 

a conduta da investigada ao tipo penal de falsidade ideológica; (c) a união estável, para fins de aplicação do direito penal, 

não pode ser enquadrada como estado civil, ainda que aquela seja reconhecida constitucionalmente como entidade familiar; 

(d) mesmo em união estável o estado civil da investigada era solteira, condição declarada no expediente apresentado junto 

ao INCRA. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Preliminarmente, importa destacar que esta 2ª CCR, em 

regra, não revisa Inquérito Civil Público; contudo, a vista do conjunto probatório colhido nos autos permitir tal apreciação, 

faz-se a revisão neste procedimento por economia processual. No mérito, tem-se que, de fato, a união estável não encontra-

se no rol do estado civil que caracteriza a pessoa, o que torna discutível a adequação típica da conduta ora em apreço; de 

todo modo, a vista da informação de que o Título de Domínio Sob Condição Resolutiva nº MT000528, emitido em favor 

de J.S., foi declarado insubsistente no dia 25-08-2021, resta evidente não se justificar a adoção de qualquer medida na 
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esfera penal. Diante da realidade fática e do extenso lapso temporal decorrido desde a ocorrência dos fatos, indica que há 

outras searas, principalmente a administrativa, atuem de modo mais eficaz na defesa do bem jurídico ofendido. A aplicação 

das normas penais deve ser reservada para casos extremos em que há realmente o propósito de atentar contra os bens 

jurídicos tutelados, o que não se observa no caso. Princípio da subsidiariedade do Direito Penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

340. Expediente: 1.22.000.001314/2022-21 - Eletrônico Voto: 4214/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, instaurada para apurar possível crime de exploração clandestina de atividade de 

telecomunicações (Lei n° 9.472/97, art. 183). O fato, objeto de investigação, pode ser assim resumido: instalação de 

equipamentos reforçadores/repetidores de sinais do Serviço Móvel Pessoal ' SMP, sem a autorização de uso de 

radiofrequência, o que estava gerando interferências em estação de uma operadora de telefonia. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O aludido equipamento se constitui como um serviço de valor adicionado, haja vista não 

emitir sinal próprio de telecomunicação, mas tão somente amplificar o sinal obtido da torre de transmissão mais próxima, 

razão pela qual, em face do princípio da reserva legal, deve se entender que a conduta descrita na espécie é atípica em 

relação ao crime previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/97. Conduta que caracteriza infração administrativa, sendo as medidas 

adotadas pela ANATEL (interrupção do sistema repetidor e/ou apreensão do equipamento) suficientes para a repressão da 

ação. Precedentes 2ªCCR: Procedimento n° 1.14.007.000351/2020-61, Sessão de Revisão n° 796, de 01/02/2021; 

Procedimento nº 1.14.003.000031/2019-16, Sessão de Revisão nº 737, de 25/03/2019, ambos unânimes. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

341. Expediente: 1.22.000.001411/2022-13 - Eletrônico Voto: 4241/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação realizada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante narra, em síntese, os seguintes fatos: trabalhou como vendedor para a empresa U.P.V., do ramo de proteção 

veicular; os responsáveis pela empresa estão recebendo as mensalidades e não estão dando suporte aos clientes; a empresa 

funciona sem o aval do Banco Central do Brasil e da SUSEP; a empresa não paga impostos e não emite notas fiscais. O 

Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos em vista da ausência de materialidade delitiva; ainda, determinou 

a remessa de cópias do presente feito à Receita Federal, bem como à SUSEP para apurar possíveis irregularidades 

perpetradas pelos representantes legais da empresa em questão. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 

De fato, as condutas narradas carecem de materialidade; o suposto crime contra a ordem tributária é de natureza material; 

necessita da constituição definitiva do crédito tributário. Aplicação da Súmula Vinculante nº 24/STF. Em relação a ausência 

de autorização da SUSEP para a empresa atuar no ramo de proteção veicular, é necessário, inicialmente, a atuação 

administrativa da SUSEP com vistas a comprovar a irregularidade narrada; é certo que, havendo indícios de prática 

criminosa, o MPF será oficiando para tomar as medidas cabíveis. Inexistência de justa causa para o prosseguimento do 

feito. Homologação do arquivamento com as ressalvas do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

342. Expediente: 1.22.003.000264/2018-58 - Eletrônico Voto: 4127/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

UBERLÂNDIA-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado, em 25-04-18, a partir de cópia parcial dos autos da Execução Penal 

nº 17926-75.2014.4.01.3803, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, em promovida face de E. F. P., 

objetivando o acompanhamento da Carta Precatória nº 157296-15.2014.8.09.0149 da Comarca de Trindade/GO, a qual 

acompanha a execução da pena restritiva de direito por parte do réu. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Em pesquisa ao sistema SEEU, o MPF constatou que, em 27-07-2021, o Juízo de Execução Penal reconheceu a prescrição 

da pretensão executória e declarou extinta a punibilidade de E. F. P., com fundamento no art. 107, inciso IV, e art. 109, 

inciso IV, do CP. Falta justa causa para o prosseguimento deste PA, por perda de objeto, vez que foi proferida sentença 

extintiva da punibilidade de E. F. P., em face da ocorrência de prescrição. Exaurimento do objeto. Homologação do 

arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

343. Expediente: 1.22.005.000309/2019-55 - Eletrônico Voto: 4278/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MONTES CLAROS-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal, instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 10 da Lei nº 

7.347/85. Consta dos autos que, no âmbito do Inquérito Civil nº 000102.2018.03.005/8, em trâmite no MPT de Montes 

Claros/MG, M.M.R.F. e R.U.R.A., respectivamente ex-Prefeita e ex-Procurador do Município de Pirapora/MG, omitiram-

se quanto ao dever de prestar informações indispensáveis à propositura de ação civil pública. Durante a instrução, o MPF 

foi informado de que o Município teria prestado as informações requisitadas pelo MPT. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) referido crime é doloso 

omissivo, com exigência de que o retardamento seja intencional, danoso e com o objetivo de obstar a propositura da ação 

civil pública; (II) a ulterior prestação de informações por parte do requisitado demonstra a ausência de configuração do 

dolo específico do tipo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, o atendimento à requisição 

ministerial, ainda que com atraso, descaracteriza a prática do crime previsto no art. 10 da Lei nº 7.347/85. Mostra-se 

razoável aderir ao entendimento consolidado no Enunciado nº 61 da 2ª CCR, que trata do crime de desobediência: Para a 

configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário público, é necessário 

que não haja previsão de sanção de natureza civil, processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja 

advertido de que o seu não cumprimento caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a 

tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza 

falta de justa causa. Além disso, o tipo penal do art. 10 da Lei nº 7.347/85 exige, necessariamente, que a recusa, o 

retardamento ou a omissão de dados técnicos quando requisitados pelo Ministério Público impeçam uma futura e eventual 

propositura de ação civil. Assim, caso o agente do Ministério Público disponha de elementos ou outros meios para ter 

acesso às informações; e, por meio destes outros meios, ajuizar a ação civil pública, não ocorre a prática do crime previsto 

no art. 10; ou seja, o fato não se enquadra no tipo penal. No caso, segundo consta dos autos, houve a prestação das 

informações requisitadas pelo MPT. Precedente 2ª CCR: NF 1.11.001.000175/2020-20, Rel. CARLOS FREDERICO 

SANTOS, 823ª Sessão Revisão de 04/10/2021. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

344. Expediente: 1.23.000.000086/2022-34 - Eletrônico Voto: 4204/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício da Polícia Federal noticiando que o Juízo da 12ª Vara Federal do Pará 

requisitou a instauração de inquérito policial para apurar o uso indevido do slogan da Caixa Econômica Federal pelo 

Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar, Aquicultores e Pescadores Artesanais do município de Cametá/PA. 

Consta dos autos que o representante legal do aludido Sindicato emitiu um documento à M. C. M. P. informando o número 

do PIS da sindicalizada, nos termos do Convênio celebrado entre o Sindicato e a CEF. O documento foi utilizado por 

M.C.M.P na ação previdenciária perante a 12ª Vara Federal do Pará, na qual solicitou aposentadoria especial (rural). O 

Juízo Federal julgou procedente o pedido e determinou a concessão da aposentadoria, eis que M.C.M.P comprovou o 

exercício de atividade de pesca, tanto por prova documental, quanto por prova testemunhal. A Autoridade Policial remeteu 

a documentação ao MPF para fins de controle externo, haja vista a ausência de prejuízo na inserção do logotipo da CEF 

no referido documento. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento em razão da atipicidade do fato, eis que 'a 

reprodução de marca registrada por parte de empresa pública federal em contexto restrito (limitado aos trabalhadores 

vinculados ao Sindicato), sem qualquer finalidade econômica e com menção expressa de que a reprodução se deu em razão 

de convênio firmado entre o Sindicato e CEF materializa comportamento que não ofende bem juridicamente tutelado pelo 

tipo penal destacado em grau digno a atrair tutela penal por parte do Estado.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). Conforme se extrai dos autos, efetivamente o Sindicato celebrou convênio com a CEF. Assim, a utilização 

do logotipo da CEF no documento objetivava corroborar a celebração do convênio, dando maior credibilidade. O caso em 

análise comporta, portanto, a aplicação do princípio da insignificância, tendo em vista a mínima ofensividade da conduta, 

inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, reduzido grau de reprovabilidade da conduta e nenhuma periculosidade da 

ação. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

345. Expediente: 1.25.002.000684/2022-19 - Eletrônico Voto: 4217/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-PR 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEDIDO DE INFORMAÇÃO. SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. POSSÍVEL DE 

CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ART. 339 DO CP). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA 

DE CONDUTA CRIMINOSA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a 

partir de 'Pedido de Informação', formulado por E.A.B., através da Sala de Atendimento ao Cidadão, nos seguintes termos: 

'Em 2019 recebi a comunicação de que responderia um Processo Administrativo Disciplinar com base em uma denúncia 

anônima. A denúncia foi efetuada no site da empresa pública onde trabalho (CAIXA ECONOMICA FEDERAL). Além 

da pessoa se passar por `médico' e inventar histórias, fui acusado de varias condutas criminosas (crimes), a empresa 

instaurou o PAD e cumpriu todas as fases sem que fossem constatadas as alegações da denúncia. O PAD foi arquivado no 

mesmo ano. A empresa não comunicou o possível crime de Denunciação Caluniosa praticado pelo denunciante anônimo. 

Obs. Neste período estava em andamento uma reclamação trabalhista contra a empresa e alguns dos superiores 

hierárquicos. Diante dos fatos, gostaria de saber como devo proceder?'. 1.1. O noticiante foi intimado para apresentar 

maiores elementos de informação, para esclarecer quais crimes teriam sido falsamente imputados, o contexto dos fatos, as 

conclusões do PAD instaurado, dentre outros. Encaminhou cópias da Denúncia Anônima e do Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado na Caixa Econômica Federal. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

por entender que 'O fato de o denunciante anônimo ter se autoproclamado 'médico' tampouco atrai qualquer ilegalidade, já 

que, precisamente por ser anônima a denúncia, ele sequer precisaria ter dito nada a seu próprio respeito. Possivelmente, 

ele o fez somente para transmitir credibilidade ao seu relato ou para despistar sua identificação ' o que não pressupõe que 

eram necessariamente falsas as acusações ou que sabia da inocência de E.A.B.. Deste modo, não se vislumbram indícios 

mínimos de dolo na conduta prevista no art. 339 do Código Penal, à luz da hodierna jurisprudência.' 2. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3. O crime de denunciação caluniosa exige os seguintes elementos para sua 

configuração (art. 339 do CP): a) a imputação de crime ou contravenção; b) vítima determinada; c) a consciência da 

inocência da vítima; e d) a instauração de investigação policial, processo judicial, investigação administrativa, inquérito 

civil ou ação de improbidade administrativa. 3.1. No caso, verifica-se do conteúdo do Processo Administrativo Disciplinar 

instaurado em face do noticiante E.A.B., que houve uma 'denúncia anônima', na qual foram relatados fatos no sentido de 

que ele, como funcionário da CEF, teria uma conduta inadequada, forjando doenças, se ausentando de seu posto de 

trabalho, bem como estaria pagando médicos para lhe fornecerem atestados médicos falsos. 3.2. Ciente dos termos da 

supracitada 'denúncia anônima', a Caixa Econômica Federal realizou a Análise Preliminar nº 2608.2019.1590, na qual 

foram constatados indícios preliminares de desvios de conduta por parte do empregado E.A.B.; ocorreu, inclusive, na 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar. 3.3. Além disso, há informação sobre a pendência da Ação Trabalhista 

nº 0000561-58.2018.5.09.0053, que tem como objeto, dentre outros fatos, a (in)capacidade laborativa de E.A.B. ' e na qual 

foi determinada a realização de Perícia médica para solução da controvérsia. 3.4. Desse modo, independentemente de 

serem verídicos, ou não, os fatos narrados, certamente estes são controversos o bastante para ensejar, ao menos, uma 

investigação preliminar em nível administrativo ' ainda mais, por tratar da conduta ética de funcionário público, cuja 

apreciação revela-se pertinente diante da Indisponibilidade do Interesse Público e dos princípios constitucionais da 

moralidade e eficiência (art. 37 da CF). 3.5. Seria desarrazoado exigir do denunciante que este tivesse empreendido extensa 

investigação a respeito dos fatos antes de noticiá-los às autoridades competentes, mormente quando a própria Empresa 

Pública incentiva a população a registrar ocorrências, inclusive, de forma sigilosa, em seus canais de comunicação. 3.6. 

Assim, a despeito de o Processo Administrativo ter sido, ao final, arquivado, não há ilicitude na conduta do denunciante 

que resolveu denunciar situação conflituosa às autoridades públicas, mormente no caso concreto, em que a própria Caixa 

Econômica Federal encontrou indícios suplementares que mereciam ser apreciados em procedimento investigativo. 4. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

346. Expediente: 1.26.000.002047/2022-60 - Eletrônico Voto: 4078/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de representação de H. B. S na Sala de Atendimento ao Cidadão, a qual noticia 

a suposta prática de propaganda enganosa por parte de empresas de capitalização de títulos. Segundo o representante, a 

empresa veicula em sua propaganda supostos ganhadores dos títulos, contudo, os títulos contemplados estão cancelados e 

suspensos. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no art. 4, inciso III da Resolução n. 

174/2017/CNMP sob os seguintes fundamentos: (i) os fatos noticiados são semelhantes ao objeto da NF nº 

1.26.000.002462/2013-22, a qual foi arquivada em 2013 e homologada pela 2ª CCR, pelo Voto nº 5575/2018; (ii) a 

representação não apresenta indícios mínimos de materialidade delitiva; (iii) o representante já protocolou mais de 15 

representações descrevendo a mesma situação, sem acrescentar novos fatos. O representante protocolou Pedido de 

Informações na Sala de Atendimento ao Cidadão, limitando-se a reproduzir os mesmos fatos expostos na representação 

inicial, que foi recebido como recurso. O MPF consignou que o recurso apresentado pelo representante não apresentada 

argumentos suficientes para infirmar a promoção de arquivamento. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da LC 

75/93). Da análise dos autos, verifica-se que o representante de forma reiterada apresenta os mesmos fatos genéricos desde 

2013. No entendimento do representante, a empresa de capitalização veicula propaganda enganosa ao expor ganhadores 

de títulos que foram suspensos e/ou cancelados. Contudo, não há descrição de elementos mínimos que possam ensejar a 

instauração de uma investigação criminal. O relato é genérico, sem qualquer indício mínimo da prática de crime. Não há 
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descrição de fatos e as suas circunstâncias. Dessa forma, a representação é desprovida de elementos mínimos para iniciar 

uma apuração (art. 4, III da Resolução CNMP n. 174/2017). Homologação do arquivamento 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

347. Expediente: 1.26.000.002788/2022-41 - Eletrônico Voto: 4291/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Desembargadora Presidente do TRT/6ª Região, 

o qual comunica possível prática dos crimes previstos no art. 297 e art. 304 do CP. Consta do referido ofício, em síntese, 

o seguinte: o investigado W.P.B. teria encaminhado e-mail à Presidência do TRT/6ª Região, no dia 30-06-2022, contendo 

documento falso, o qual simulava uma portaria com 'espécie de decisão ou ordem judicial, que nunca foi emitida por esta 

Desembargadora, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região'. A esse respeito, consta dos autos certidão 

exarada pelo Secretário-Geral da Presidência do TRT/6ª Região no qual ele atesta o seguinte: 'embora contenha a foto do 

Brasão da República, corresponde a documento que não foi produzido por este Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, 

tanto pela sua forma, quanto pelo seu conteúdo'. Por sua vez, a Desembargadora Presidente do TRT ' 6ª Região proferiu 

despacho no qual destacou o seguinte: 'Chama atenção o quão grosseira é a falsificação do documento'. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) a falsificação em 

apreço é grosseira; (II) a aparência da portaria difere do padrão usualmente adotado pelos órgãos do Poder Judiciário; (III) 

o teor do documento também evidencia a sua falsidade, pois a portaria é ato administrativo que se destina à disciplina 

interna do serviço, mas que, no caso concreto, foi usada para veicular o conteúdo de uma verdadeira ordem judicial de 

pagamento; (IV) a própria autoridade noticiante destacou que lhe chamou a 'atenção o quão grosseira é a falsificação do 

documento'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, pelo que consta dos autos, os indícios são de 

falsificação grosseira, desprovida de potencialidade lesiva. Nesse sentido, o STJ: HABEAS CORPUS. USO DE 

DOCUMENTO FALSO. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. ABSOLUTA INEFICÁCIA DO MEIO EMPREGADO. 

CONDUTA ATÍPICA. ORDEM CONCEDIDA. 1. A falsificação grosseira, notada pelo homem comum, afasta a 

tipicidade do crime de uso de documento falso, por absoluta ineficácia do meio empregado. 2. Precedentes deste Superior 

Tribunal de Justiça. 3. Habeas corpus concedido. (HC n. 119.054/SP, relator Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 4/3/2010, DJe de 29/3/2010.). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

348. Expediente: 1.26.000.003762/2021-39 - Eletrônico Voto: 4233/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada em razão de manifestação protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF, 

na qual denunciante relata o seguinte: "Minha filha foi atraída para trabalho escravo em Portugal. Conheceu um rapaz pela 

internet, portador de distrofia muscular escapulo ulmeral [sic] (sem nenhuma mobilidade corporal) e através de breve 

namoro a colocou contra a família que não aprovou sua ida para Portugal, bem como a desestimulou de tomar seus remédios 

anti psicóticos e anti depressivos. Ele lhe enviou dinheiro para passaporte e para a viagem e ela fugiu de casa. Lá ofereceu 

trabalho de cuidadora dele, que nunca foi remunerada. Ele e a família forjaram um casamento, mas minha filha não tem 

nenhum documento deste casamento. A família colocou os dois em uma casa, onde minha filha só saia para a Igreja, de 

forma que desenvolveu pânico. Teve covid e ninguém lhe cuidou. Minha filha retornou agora pele e osso, as veias dos 

braços saltadas acho que devido ao levantamento de peso em cuidar dele, com uma hérnia de disco e o psicológico 

destruído. Ela disse que descobriu que ele tem no Facebook muitas garotas do interior do Brasil, e perguntou a ela `qual 

interior ela achava que tinha garotas bobas'. Enfim, queremos justiça e precisamos de ajuda, pois não temos condições 

financeiras para contratar um advogado". O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, 

tendo em vista que as informações sobre os supostos fatos criminosos são vagas e desprovidas de suporte probatório, de 

modo que a representação em questão não se faz apta a desencadear investigação criminal. Em decisão monocrática, foi 

homologado o arquivamento dos autos com esteio no art. 4º da Resolução CNMP nº 174 e na Orientação Conjunta nº 02. 

Houve recurso da representante; foram repetidas as alegações iniciais e anexou-se documentação complementar; que gerou 

o desarquivamento dos autos; os autos foram distribuídos a outro membro do MPF, e a Procuradora oficiante promoveu 

novamente o arquivamento dos autos. Novo recurso da noticiante e manutenção da decisão recorrida. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A análise dos elementos carreados aos autos não demonstram conduta típica a ser 

investigada no âmbito do MPF; segundo relato da noticiante, poder-se-ia cogitar, em tese, a prática do crime de abuso de 

incapaz, previsto no art. 173 do CP. Contudo, o referido crime visa à proteção do patrimônio do incapaz e, no caso, não há 

notícia de nenhum prejuízo nesse sentido. Em verdade, sequer esta demonstrado nos autos a incapacidade da filha da 

noticiante, dado que a existência de tratamento psiquiátrico, por si só, não indica incapacidade da pessoa; o sujeito passivo 

é o menor, o alienado ou o débil mental; as conversas anexadas entre a suposta vítima e o noticiado não indicam traço de 

incapacidade. De outro lado, da análise das mensagens anexadas, não se verifica nenhuma indício da prática de crime por 

parte do noticiado; ao contrário, são conversas típicas de relacionamento amoroso. Como bem pontuou a Procuradora 

oficiante, é possível observar que o caso se insere no âmbito supostas desavenças familiares envolvendo a filha da 
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noticiante e a família de seu (ex)-esposo/companheiro residente em Portugal. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

349. Expediente: 1.28.000.001412/2021-63 - Eletrônico Voto: 4308/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado para apurar suposta utilização, por parte do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, de recursos federais destinados ao combate à Covid-19 para a aquisição de medicamentos com 

prazo de validade expirado. Segundo o Procurador da República oficiante, a conduta se enquadra, ao menos em tese, ao 

delito crime no art. 278, caput, do CP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A partir das diligências 

efetuadas, verificou-se que as datas de validade dos medicamentos referentes às notas fiscais emitidas pelas empresas 

F.W.C.M e S.D.C. Ltda foram inscritas de modo errado; Ocorreu somente em erros de digitação, os quais foram retificados 

pelas citadas empresas. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

350. Expediente: 1.29.000.002090/2022-13 - Eletrônico Voto: 4243/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTICIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. OFERTA DE SEGURO-GARANTIA PELO EXECUTADO PARA 

VIABILIZAR A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA QUE PRODUZ OS MESMOS 

EFEITOS DA PENHORA, FIANÇA OU DEPÓSITO. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - LEF (LEI N° 6.830/80), ART. 9º, 

§ 3º. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato instaurada para apurar a prática de crimes de sonegação fiscal de 

contribuição previdenciária e apropriação indébita previdenciária, previstos no art. 168-A e 337-A, ambos do CP, tendo 

em vista o teor da Representação Fiscal para Fins Penais lavrada em desfavor do clube de futebol S.C.I.; foram apurados 

os créditos tributários relacionados os débitos controlados pelos processos 11080.723860/2010-79 (DEBCAD 37.273.158-

9) e 11080.723861/2010-13 (DEBCAD 37.273.159-7). A constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu em 09-

02-2022; o valor consolidado do DEBCAD 37.273.158-9 totalizou R$ 51.799,28; o valor consolidado do 

DEBCAD37.273.159-7 totalizou R$ 31.856,21. 2. Conforme consta da RFFP, o clube teria deixado de repassar à 

Previdência Social as contribuições de empregados, nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2005, descontadas 

das remunerações dos próprios trabalhadores; também deixou de informar, na Guia do Fundo de Garantia e Informações à 

Previdência Social (GFIP), as bases de cálculo e contribuições de segurados empregados relacionadas às verbas salariais 

denominadas "tarefa", "auxílio creche" e "quebra de caixa", que integram a folha de pagamento, referentes aos meses de 

outubro, novembro e dezembro de 2005. 2.1 O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos pelos seguintes 

motivos: (a) consoante documento anexo, oriundo do sistema Inscreve Fácil da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

os créditos tributários referentes à representação fiscal em epígrafe estão com a exigibilidade suspensa, em razão de estarem 

garantidos com "penhora regular e suficiente", o que significa que houve penhora efetivada e regular no processo judicial 

(n. 5044187-30.2022.4.04.7100 e correlato 5074413-62.2015.4.04.7100) e que os bens penhorados são suficientes para 

garantir integralmente as dívidas; (b) nessas situações, há a suspensão da pretensão punitiva do Estado, em razão do art. 

151, II, do Código Tributário Nacional e da aplicação analógica do art. 15, caput e §1º, da Lei n. 9.964/2000, do art. 9º, 

caput e §1º, da Lei n. 10.684/2003 e do art. 68 da Lei n. 11.941/2009, sendo certo que, por ora, nenhuma providência 

concreta pode ser tomada pelo Ministério Público Federal; (c) não há, no momento, necessidade e utilidade da persecução 

penal, porque haverá duas soluções possíveis em relação ao crédito tributário, a saber: caso a pessoa jurídica obtenha 

sucesso na demanda judicial garantida pela penhora, terá desconstituída a dívida, o que denotaria que 'não houve crime'; 

ou, na hipótese de insucesso, a penhora será levantada, com integral pagamento do tributo, inequívoca causa extintiva da 

punibilidade. 3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 4. Após as mudanças introduzidas pela Lei n° 

13.043/14, a Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 6.830/80) passou a permitir, em seu art. 9º, II, a oferta de seguro-

garantia pelo executado para viabilizar a oposição de embargos à execução fiscal ' comumente a única forma de defesa do 

contribuinte, tendo em vista a abrangência limitada da exceção de pré-executividade (enunciado n. 393 do STJ). 4.1 Por 

força do § 3º do mesmo art. 9º, a garantia da execução, por meio do seguro-garantia, produz os mesmos efeitos da penhora, 

fiança ou depósito. Cabe destacar que suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito do montante integral (art. 

151, inciso II, do CTN). 4.2 Assim, tal como as demais garantias, o seguro-garantia será liquidado para o pagamento da 

dívida, caso seja decidido pela mantença do crédito tributário constituído. 4.3 No caso, considerando que constam dos 

autos documentos informando que o contribuinte já realizou garantia antecipada no valor integral de sua dívida, só há duas 

possibilidades: ou o débito inteiro será pago após o trânsito em julgado, com a liquidação do seguro-garantia e a extinção 

da punibilidade penal pelo disposto no art. 83, § 4°, da Lei nº 9.430/1996, ou a defesa do contribuinte será acolhida, gerando 

anulação do crédito e atipicidade criminosa. Inexiste, portanto, justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 4.4 
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Precedente da 2ª Câmara: JF-RJ-5002164-77.2020.4.02.5101-INQ, 855ª Sessão de Revisão, de 08/08/2022, por 

unanimidade. 5. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

351. Expediente: 1.29.000.002261/2022-12 - Eletrônico Voto: 4242/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTICIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI Nº 8.137. ART. 1º, INCISO I). 

OFERTA DE SEGURO-GARANTIA PELO EXECUTADO PARA VIABILIZAR A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA QUE PRODUZ OS MESMOS EFEITOS DA PENHORA, FIANÇA OU DEPÓSITO. 

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - LEF (LEI N° 6.830/80), ART. 9º, § 3º. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia 

de Fato instaurada para apurar a prática de crime contra a ordem tributária, previsto na Lei 8.137/90, art. 1º, inciso II, tendo 

em vista o teor da Representação Fiscal para Fins Penais lavrada em desfavor do clube de futebol S.C.I.; foi apurado o 

crédito tributário relacionado ao débito controlado pelo Processo 11080.723862/2010-68 (DEBCAD 37.273.161-9). A 

constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu em 09-02-2022, cujo valor consolidado é de R$ 1.952.838,64. 2. 

Conforme consta da RFFP, em relação ao período de 01/2005 a 12/2006, o clube teria (a) deixado de lançar na Guia do 

Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social (GFIP) as verbas salariais 'tarefa', 'auxílio creche' e 'quebra de caixa'; 

(b) deixado de registrar na folha de pagamento as verbas de natureza salarial 'gratificações/prêmios/bichos e bonificações' 

e 'cessão/direito de imagem' pagas aos jogadores e técnicos de futebol profissional, por intermédio de pessoas jurídicas 

interpostas; e (c) deixado de informar, na folha de pagamento, as remunerações creditadas por intermédio de pessoas 

jurídicas interpostas aos segurados P.C.P.A., C.A.N.F. e N.A.D. 2.1 O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos 

autos pelos seguintes motivos: (a) consoante documento anexo, oriundo do sistema Inscreve Fácil da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, os créditos tributários referentes à representação fiscal em epígrafe estão com a exigibilidade 

suspensa, em razão de estarem garantidos com "penhora regular e suficiente", o que significa que houve penhora efetivada 

e regular no processo judicial (nº 5044187-30.2022.4.04.7100 e correlato nº 5074413-62.2015.4.04.7100) e que os bens 

penhorados são suficientes para garantir integralmente as dívidas; (b) nessas situações, há a suspensão da pretensão 

punitiva do Estado, em razão do art. 151, II, do Código Tributário Nacional e da aplicação analógica do art. 15, caput e 

§1º, da Lei n. 9.964/2000, do art. 9º, caput e § 1º, da Lei n. 10.684/2003 e do art. 68 da Lei n. 11.941/2009, sendo certo 

que, por ora, nenhuma providência concreta pode ser tomada pelo Ministério Público Federal; (c) não há, no momento, 

necessidade e utilidade da persecução penal, porque haverá duas soluções possíveis em relação ao crédito tributário, a 

saber: caso a pessoa jurídica obtenha sucesso na demanda judicial garantida pela penhora, terá desconstituída a dívida, o 

que denotaria que 'não houve crime'; ou, na hipótese de insucesso, a penhora será levantada, com integral pagamento do 

tributo, inequívoca causa extintiva da punibilidade. 3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 4. Após 

as mudanças introduzidas pela Lei n° 13.043/14, a Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 6.830/80) passou a permitir, em 

seu art. 9º, II, a oferta de seguro-garantia pelo executado para viabilizar a oposição de embargos à execução fiscal ' 

comumente a única forma de defesa do contribuinte, tendo em vista a abrangência limitada da exceção de pré-executividade 

(enunciado n. 393 do STJ). 4.1 Por força do § 3º do mesmo art. 9º, a garantia da execução, por meio do seguro-garantia, 

produz os mesmos efeitos da penhora, fiança ou depósito. Cabe destacar que suspende a exigibilidade do crédito tributário 

o depósito do montante integral (art. 151, inciso II, do CTN). 4.2 Assim, tal como as demais garantias, o seguro-garantia 

será liquidado para o pagamento da dívida, caso seja decidido pela manutenção do crédito tributário constituído. 4.3 No 

caso, considerando que constam dos autos documentos informando que o contribuinte já realizou garantia antecipada no 

valor integral de sua dívida, só há duas possibilidades: ou o débito inteiro será pago após o trânsito em julgado, com a 

liquidação do seguro-garantia e a extinção da punibilidade penal pelo disposto no art. 83, § 4°, da Lei nº 9.430/1996, ou a 

defesa do contribuinte será acolhida, gerando anulação do crédito e atipicidade criminosa. Inexiste, portanto, justa causa 

para o prosseguimento da persecução penal. 4.4 Precedente da 2ª Câmara: JF-RJ-5002164-77.2020.4.02.5101-INQ, 855ª 

Sessão de Revisão, de 08/08/2022, por unanimidade. 5. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

352. Expediente: 1.29.018.000061/2022-28 - Eletrônico Voto: 4353/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, atuada a partir do recebimento de ata via WhatsApp, cujo teor noticia que o indígena I.F., 

supostamente foragido da justiça, e seu filho L.F., estariam provocando conflitos na Terra Indígena Passo Grande do Rio 

Forquilha. O MPF promoveu o arquivamento dos autos, considerando 'ter havido a imputação aos indígenas citados de 

supostos atos tumultuários genéricos, sem que fossem apontados elementos e indícios, ainda que mínimos, que permitissem 

a identificação da prática de fato penalmente tipificado a justificar a deflagração de eventual investigação preliminar ou 

quiçá a imediata requisição de inquérito policial'. O cacique da TI encaminhou, como recurso, nova ata, na qual narra atos 

que teriam sido praticados pelo grupo dos indígenas citados; encaminhou, ainda, diversas imagens que supostamente 
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comprovariam o alegado. Nesse sentido, a ata firmada pela liderança da TI relata novamente, em síntese, que os apontados 

indígenas estariam tumultuando o ambiente na comunidade, invadindo a casa dos pais do cacique, descumprindo uma 

medida protetiva, além de expulsar pessoas de suas residências. O Procurador oficiante manteve o arquivamento. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se que os fatos noticiados, mesmo após o encaminhamento da nova 

documentação, com as imagens juntadas, não indicam elementos e indícios, ainda que mínimos, que permitam a 

identificação da prática de fato penalmente tipificado a justificar a deflagração de eventual investigação. Nessa linha, que 

a ata firmada pela liderança relata inicialmente um fato alheio às atribuições do MPF, quando informa o suposto 

descumprimento de medida protetiva em favor de indígena, o que é matéria de competência das Varas de Família da Justiça 

Estadual. O Procurador da oficiante apontou, ainda, que 'o noticiante faz relato genérico de suposta expulsão de famílias 

na TI, à semelhança de dezenas de outras notícias que têm sido encaminhadas em razão dos conflitos que estão em curso 

há anos em quase todas as Terras Indígenas Kaingang da região Norte do RS, os quais ensejaram a solicitação de laudos 

antropológicos junto à 6ª CCR/MPF, que, após diligências in loco, reconheceram ser os atos de expulsão ou de transferência 

próprios e legítimos aos costumes e tradições Kaingang, e assim implicaram o arquivamento das notícias por tal motivo, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 6.001/73, e, também, principalmente, por absoluta ausência de elementos de prova da 

materialidade e da autoria, como é o caso ademais da presente notícia de fato.' Carência de elementos que justifiquem a 

manutenção do feito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

353. Expediente: 1.30.001.001022/2022-14 - Eletrônico Voto: 4238/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de notícia de possível saque fraudulento pós-óbito em conta bancária de ex-

servidor aposentado do MP. Segundo consta nos autos, no acerto de contas do MPF foi identificada a realização de crédito 

indevido no valor de R$ 9.426,79 na conta do servidor H.S.P., aposentado, óbito ocorrido em 1º-01-2019. O Procurador 

oficiante promoveu o arquivamento dos autos ante a ausência de dolo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

inciso IV). Realizadas diligências, a Secretaria de Gestão de Pessoas Adjunto, foi oficiada e esclareceu que: '(a) a 

Subsecretaria de Remuneração de Pessoal-SUBREP encaminhou correio eletrônico a um dos possíveis herdeiros do 

servidor, a fim de verificar a possibilidade de pagamento do referido acerto financeiro; (b) após várias tratativas com o 

senhor A.P., por meio de correio eletrônico, ficou definido que o montante de R$ 9.426,79 seria restituído ao Ministério 

Público Federal, em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 392,78, através de Guia de Recolhimento da União. Esclareço, por 

fim, que neste ínterim, ocorreu o envio da cópia do processo para a Advocacia-Geral da União e Procuradoria da República 

no Estado do Rio de Janeiro, para que fosse avaliada a necessidade de providências afetas à atuação finalística, no entanto, 

não será mais necessário, haja vista a pendência estar sendo resolvida administrativamente.'. Falta de justa causa para o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação de arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

354. Expediente: 1.30.006.000185/2022-21 - Eletrônico Voto: 4213/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

N.FRIBURGO/TERESÓP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, instaurada a partir da remessa pela autoridade policial de uma investigação que teve origem 

na 110ª DP. O cidadão K. F. T. noticiou que teria sido vítima de crime, previsto no art. 149 do CP (redução a condição 

análoga à de escravo), decorrente de condições precárias de trabalho que lhe teriam sido impostas em obra no Município 

de Teresópolis/RJ. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, visto que as diligências realizadas e 

depoimentos colhidos denotam ausência de qualquer prática criminosa. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, 

inciso IV). Conforme informações contidas nos autos, percebe-se que o noticiante sequer chegou a entrar no local onde 

eventualmente teria sido contratado pelo nacional 'Leonardo' para trabalhar no bairro da Várzea em Teresópolis; relatou 

que assim procedeu porque não gostou das condições do local de trabalho ao nele chegar. Outra testemunha, que trabalhava 

na mesma obra em que o noticiante se recusou a trabalhar, disse em sede de Delegacia de Polícia Civil, que não viu qualquer 

irregularidade na obra questionada; afirmou que durante 02 semanas vários profissionais distintos (eletricista, encanador, 

bombeiro hidráulico e pedreiro) executaram trabalhos na obra e que não ficou sabendo de nenhum problema ocorrido. 

Nada obstante, foi determinado pela autoridade policial estadual, realização de fiscalização do Ministério do Trabalho no 

local dos fatos. Respectivo laudo final, fruto da visita técnica do MTE em 13-05-2022, identificou que a referida obra já 

havia terminado há cerca de 06 meses e que, no local, já se encontrava em funcionamento uma clínica odontológica e uma 

academia de ginástica. Ausência de justa causa para o prosseguimento do feito. Igualmente não há meios de identificar 

eventual autoria, visto que o noticiante apenas soube informar o prenome 'Leonardo' como a pessoa que o contratou. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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355. Expediente: 1.32.000.000396/2022-40 - Eletrônico Voto: 4046/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de representação protocolada na sala de Atendimento ao cidadão, a qual noticia 

a possível prática do crime de falsidade ideológica. Segundo o representante, J. L. N. S. S. ingressou no curso de Medicina 

da Universidade Federal de Roraima, no vestibular 2022, como beneficiário da cota socieconômica (renda familiar inferior 

a 1,5 salário mínimo). O representante relata que as fotos de J. L. N. S. S. em sua rede social do Instagram são incompatíveis 

com a renda socieconômica informada no ato de inscrição do vestibular. A Procuradora da República oficiante promoveu 

o arquivamento por ausência de indícios mínimos de ilícito penal sob os seguintes fundamentos: (i) J. L. N. S. S. apresentou 

perante a UFRR documentação comprobatória da renda familiar, que foi analisada ela comissão responsável, a qual 

concluiu o preenchimento do requisito; (ii) foi realizada pesquisa do vínculo empregatício do grupo familiar de J. L. N. S. 

S., constante no Relatório de Pesquisa Automática n. 366/2002/SPPEA/MPF, no qual as informações estão de acordo com 

o que foi declarado pelo representado. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, as diligências 

efetivadas confirmaram que é verídica a declaração socieconômica apresentada por J. L. N. S. S. à UFRR para ingressar 

no curso de Medicina. Ausência de elementos mínimos da prática de crime. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

356. Expediente: 1.32.000.000435/2022-17 - Eletrônico Voto: 4215/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DE PROMOÇÃO DE MIGRAÇÃO ILEGAL (ART. 232-A DO CP). 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE AUTORIA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de promoção de 

migração ilegal (artigo 232-A do Código Penal). 1.1. Em 10-04-2022, durante barreira na cidade de Bonfim/RR, o 

grupamento do Exército Brasileiro abordou os três veículos conduzidos, respectivamente, por D. de S. G., L.B.J. e G.O. 

de S., e nos automóveis estavam, ao total, 11 passageiros de origem estrangeira; somente um falava espanhol, os demais 

falam somente híndi e bengal. 1.2. Os motoristas dos veículos abordados, em sede policial, declararam em seus respectivos 

termos, que: 'estavam realizando transporte de passageiros na manhã do dia 10/04/2022 de Boa Vista/RR para 

Normandia/RR e que durante o trajeto de volta passaram na Rodoviária de Normandia para ver se localizavam algum 

passageiro para não retornarem vazios. Que ao passarem pela Estação Rodoviária de Normandia/RR avistaram um grupo 

de imigrantes e que este grupo de imigrantes solicitou a corrida até Boa Vista/RR, que os imigrantes iriam pagar o valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) por pessoa. Dessa forma, os motoristas de aplicativo iriam deixar os imigrantes na rodoviária 

de Boa Vista/RR e o pagamento seria realizado no desembarque'. 1.3. Consta do relatório da autoridade policial que, em 

relação aos imigrantes, foram lavrados os respectivos termos de notificação e autuação pela prática de FURTAR-SE AO 

CONTROLE MIGRATÓRIO, NA ENTRADA OU SAÍDA DO TERRITÓRIO NACIONAL, com fixação de prazo de 60 

dias para regularização de sua situação migratório ou saída do território nacional. Após os imigrantes entenderem que não 

seriam presos começaram a responder algumas palavras em português o que corrobora com a declaração dos motoristas 

de aplicativo. 1.4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos: (a) não 

há elementos mínimos quanto à prática de promoção de migração ilegal; (b) não se visualizam diligências que possam se 

mostrar úteis para esclarecer eventual prática criminosa; (c) os depoimentos colhidos neste expediente, além da análise dos 

dados dos celulares, não lograram obter elementos concretos quanto aos indivíduos que auxiliaram os estrangeiros a 

ingressarem em território brasileiro clandestinamente; (d) não há indicativos de que D. de S. G., L. B. J. e G. O. de S. 

realizaram contato prévio ou auxílio material/intelectual quando os estrangeiros ainda estavam fora do território nacional. 

1.5. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2. No caso, de fato, conforme as diligências e depoimentos 

colhidos, não há indícios suficientes do envolvimento dos motoristas de aplicativo no auxílio dos estrangeiros para que 

estes entrassem no Brasil de forma clandestina. 2.1. Não há nos autos indícios de que D. de S. G., L. B. J. e G. O. de S. 

concorreram para o efetivo ingresso dos estrangeiros em território nacional, como por exemplo, contato prévio, auxílio 

através de rota clandestina existente na fronteira, ou, ainda, que tenham agido sob o comando de quem o tenha feito. 3. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

357. Expediente: 1.34.001.003082/2022-14 - Eletrônico Voto: 4236/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação encaminhada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão 

para apurar os crimes de contrabando e descaminho. O manifestante narra, em síntese, o seguinte: 'Trata-se da importação 

de produtos, artigos para festas, de 4 países diferentes, com sub faturamento, as notas fiscais são emitidas nos países da 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 184 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Espanha (neste país acontece há 21 anos), Itália (aproximadamente 7 anos), Bélgica e China, os valores de emissão fiscal 

giram em torno de 30% do valor real dos produtos. Informação pode facilmente ser validada através de contato com os 

Fabricantes ou empresas brasileiras que importam balões metalizados de festas.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, inciso IV). O MPF oficiou à Receita Federal, a fim de que informasse se foi instaurado procedimento administrativo 

fiscal em face das empresas e contribuintes noticiados; a Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil em São 

Paulo informou não haver ação fiscal em face dos contribuintes noticiados, no que não se verifica materialidade delitiva 

na conduta noticiada. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

358. Expediente: 1.34.001.006976/2022-66 - Eletrônico Voto: 4086/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO ART. 273, § 1º-B, INCISO I DO CP E 

ART. 334-A DO CP. MEDICAMENTOS REMETIDOS À GENITORA DA REMETENTE PARA USO PRÓPRIO. 

ACOMPANHADOS DA RECEITA MÉDICA. REGISTRO NA ANVISA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de representação da Delegacia 

de Repressão a Crimes Fazendários da Polícia Federal, a qual noticia que, no dia 03-03-2020, em fiscalização aduaneira 

de mercadorias destinadas à exportação, fiscais da Receita Federal efetuaram a retenção de remessa postal contendo 

medicamentos. 1.1. A remessa postal tinha como remetente E. F. R. A., residente em São José da Lapa/MG e como 

destinatária, sua genitora E. F., residente em Newark nos Estados Unidos. 1.2. Os medicamentos contidos na remessa 

postal estavam acompanhados de receita médica, são eles: a) Azitrophar, b) Diminut, c) Engov, d) Dorflex, e) Albenzadol, 

f) Tandrilax, g) Voltaren, h) Dipirona monoidratada, i) Cimelide, j) Flucomed, l) Clofen K, m) Infralax, n) Microvlar, o) 

Belfaren, p) Nimesulida; q) Norfloxacino; r) Histamin; s) Atorvastatina e t) Tâmisa 30 1.3. Os peritos da Polícia Federal 

analisaram os medicamentos e concluíram: (i) os medicamentos possuem rótulo impresso e elementos informativos 

compatíveis com o uso comercial; (ii) possuem registro na ANVISA, portanto, são regularizados no Brasil; (iii) não 

apresentam indícios de falsificação e (iv) não se enquadram no conceito de drogas, nos termos da Portaria n. 061/2016-

INCDITEC/PF e não apresentam componentes sujeitos a controle especial, conforme Portaria n. 344/98/MS. 1.4. A 

ANVISA informou que dos dezenove medicamentos da remessa postal, apenas dois tiveram o registro cancelado (Histamin 

e Atrovastatina) e o Tâmisa 30 não possui registro no órgão. Os demais medicamentos possuem registro na ANVISA. Por 

fim, informou que nenhum desses medicamentos necessita de autorização do órgão para exportação. 1.5. O Procurador 

oficiante promoveu o arquivamento sob os seguintes fundamentos: (1) os laudos periciais não apontaram irregularidades, 

portanto, não se verifica a prática do crime previsto no art. 273, § 1º-B, inciso I do CP; (2) a remetente não pode ser 

responsabilizada pelo fato de dois medicamentos terem o registro cancelado pela ANVISA e um deles não possuir registro 

no referido órgão; (3) a exportação desses medicamentos não necessita de controle pela ANVISA, portanto, afasta-se o 

crime previsto no art. 334-A do CP. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. Das informações constantes 

nos autos depreende-se os seguintes pontos: 1) os medicamentos estavam acompanhados de receita médica; 2) os 

medicamentos foram remetidos para a genitora da remetente; 3) os medicamentos destinavam para uso próprio da 

destinatária, ou seja, não objetivava a comercialização; e 4) não necessitava de autorização da ANVISA para exportação. 

2.2. Os laudos periciais comprovaram que os medicamentos não detinham indícios de adulteração e/ou falsificação e que 

sua comercialização é permitida no Brasil. A ANVISA confirmou o registro de dezesseis medicamentos no órgão, em que 

pese dois medicamentos com registro cancelado ((Histamin e Atrovastatina) e um sem registro (Tâmisa 30). 2.3. Assim, 

considerando as peculiaridades do caso concreto, não se verifica elemento subjetivo do tipo, posto que os medicamentos 

foram remetidos para uso pessoal da genitora da remetente. Ademais, dezesseis medicamentos, dos dezenove remetidos, 

possuem registro na ANVISA e estavam acompanhados de receita médica. 3. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

359. Expediente: 1.34.001.007586/2022-11 - Eletrônico Voto: 4055/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada para apurar a suposta prática de furto ocorrido no dia 13-04-2022, na agência SAMPA 

da Caixa Econômica Federal. O furto ocorreu às 00:30 h, por meio da destruição de forro/gesso. Furtaram um kit thinclient 

e uma TV Samsung, no valor total de R$ 4.570,37. Em 09-05-2022, a CEF comunicou o furto à Polícia Federal que 

instaurou a Notícia Crime em Verificação. A Autoridade Policial opinou pelo arquivamento pelos seguintes argumentos: 

(i) a Polícia não foi acionada na data do furto, o que inviabilizou a realização de perícia no local; (ii) a CEF comunicou o 

furto um mês após o crime, o que 'demonstra clara ausência de interesse da agência na elucidação dos fatos, indicando a 

ocorrência de prejuízo insignificante à instituição bancária (R$ 4.570,37) e sendo a expedição de ofício a esta Polícia 

Federal, aparentemente, mero cumprimento de normativo interno da CAIXA'. A Procuradora oficiante promoveu o 

arquivamento com os seguintes fundamentos: (a) as imagens não permitem a identificação do autor do crime; b) a demora 

da CEF em comunicar o furto à Polícia Federal inviabilizou a coleta de digitais e demais diligências investigatórias. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso em análise, verifica-se a inexistência de linha 
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investigativa idônea, considerando a inexistência de suspeitos. Por outro lado, em que pese as imagens captadas pelo 

circuito de segurança da CEF, as imagens são de baixa qualidade, o que inviabiliza a identificação do autor do crime. 

Assim, não há justa causa para continuidade das apurações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

360. Expediente: 1.34.006.000425/2020-87 - Eletrônico Voto: 4216/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299 DO CP). 

INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS EM SISTEMA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. PROMOÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se 

de Procedimento Investigativo Criminal, instaurado a partir de expediente encaminhado da Promotoria de Justiça de Mogi 

das Cruzes/SP. Representação formulada por R.A. da S., ex-bolsista do Programa Nacional de Pós-Doutorado (PNPD), no 

Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas na Universidade de Mogi das Cruzes (UMC), a qual informa possível 

prática do crime de falsidade ideológica praticado no âmbito da Universidade de Mogi das Cruzes. 1.1. Os fatos apontados 

pelo representante são os seguintes: (i) teriam sido adicionadas horas suas de atuação na graduação, o que nunca ocorreu; 

(ii) seu nome deveria constar como pós-doutorando na Plataforma Sucupira, porém foi inserido como "permanente"; (iii) 

tentou-se "inflar" o sistema colocando as publicações do noticiante no PPG; tudo, segundo afirma, com vistas a que, na 

avaliação quadrienal, a UMC recebesse a nota 4. (iv) Teria solicitado desligamento do programa em 16-07-2020, mas no 

sistema foi indicada sua saída já no dia 30-06-2020, o que impediu o recebimento da bolsa do aludido mês; (v) fora 

designado para supervisionar, como bolsista de pós-doutorado, o professor R.R., o qual, segundo afirma, nunca foi dos 

quadros da UMC e, na época, era docente de dedicação exclusiva da UNINOVE, o que tornaria a prática proibida pela 

CAPES. 1.2. Já foi suscitado conflito negativo de atribuição entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e o 

Ministério Público Federal. O Plenário do CNMP, em 18-10-2021, acompanhando o voto do Relator, Conselheiro Marcelo 

Weitzel Rabello de Souza, fixou a atribuição do Ministério Público Federal, haja vista a representação mencionar a suposta 

intenção da UMC em fraudar a fiscalização do Ministério da Educação. 1.3. O Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento, com os seguintes fundamentos: (a) o crime de falsidade ideológica (art. 299, caput, do CP) exige dolo 

específico, com o intuito de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante; (b) 

não transparece que a UMC, por meio de seus empregados e colaboradores, tenha de algum modo inserido dados falsos 

relativos ao representante com a intenção de ludibriar a fiscalização; (c) as alegações do representante foram pontualmente 

rechaçadas pela UMC, que oportunamente trouxe aos autos a informação de que as alegações apresentadas já foram 

anteriormente apreciadas e rechaçadas pela CAPES, conforme o Ofício n.º 872/2020-GAB/PR/CAPES. 2. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3. No caso, de fato, conforme constante dos autos, a UMC esclareceu os 

pontos questionados pelo representante. Não está presente a especial intenção de agir (dolo específico) apto a configurar o 

crime do art. 299 do CP. 3.1. Registre-se, por exemplo, que com relação ao enquadramento do representante como membro 

permanente ou não da UMC, quando ainda bolsista da instituição, essa questão chegou a ser objeto de consulta à CAPES, 

denotando que o assunto seria controverso; e não haveria intenção de ludibriar a fiscalização nesse assunto. 4. Ausência 

de materialidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

361. Expediente: 1.25.003.006516/2022-27 - Eletrônico Voto: 4043/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de contrabando (art. 334-A do CP) e descaminho 

(art. 334 do CP) pelo seguinte fato: no dia 18-12-2021, em fiscalização da Receita Federal, no Posto PRF em Santa 

Terezinha de Itaipu/PR, foram apreendidos: (i) 4 Hds; (ii) 4 memórias RAM para computador; (iii) 6 perfumes; (iv) 2 

placas mãe; (v) 8 roteadores; (vi) 2 receptores de satélite; (vii) 70 essências para cigarro eletrônico) (viii) 16 atomizador 

para cigarro eletrônico; (ix) 150 cigarros eletrônicos descartáveis; (x) 8 brinquedos; (xi) 24 peças de vestuário feminino. 

A mercadoria pertencia a M. A. S. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio 

da insignificância sob os seguintes fundamentos: (i) a investigada não é reincidente no crime em questão (ii) pequena 

quantidade de cigarros apreendida; (iii) o valor das mercadorias é inferior a R$ 20.000,00. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, inc. IV). Inicialmente, cumpre destacar que em relação ao crime de contrabando (art. 334-A do CP), em 

regra não comporta a aplicação do princípio da insignificância. Na hipótese, independente da quantidade de 150 cigarros, 

trata-se de cigarro eletrônico, cuja importação é proibida pela Anvisa, na Resolução nº 46/09, art. 1º que assim dispõe: 

'Fica proibida a comercialização, a importação e a propaganda de quaisquer dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos 

como cigarros eletrônicos, e-cigaretes, e-ciggy, ecigar, entre outros, especialmente os que aleguem substituição de cigarro, 
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cigarrilha, charuto, cachimbo e similares no hábito de fumar ou objetivem alternativa no tratamento do tabagismo.' 

Ademais, a quantidade apreendida, se mostra incompatível com o consumo pessoal, pois o cigarro eletrônico é reutilizável. 

Ainda que descartável, o cigarro eletrônico tem duração maior do que o cigarro comum. Precedentes da 2ª CCR: NF 

1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021; JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão 

de Revisão, de 23/09/2019 e JF/PR/CAS-5004529-90.2022.4.04.7005, 855 ª Sessão de Revisão Ordinária de 08-08-2022. 

Não Homologação do arquivamento. Em relação ao crime de descaminho, há possibilidade da aplicação do princípio da 

insignificância, já que não restou caracterizada a habitualidade delitiva, conforme Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte 

da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor 

do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada 

a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, 

de 07.05.2018)'. Homologação do arquivamento quanto ao crime de descaminho. Devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento em relação 

ao crime de contrabando e pela homologação do arquivamento em relação ao crime de descaminho, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

362. Expediente: 1.34.001.002916/2022-74 - Eletrônico Voto: 4085/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática de crime previsto na Lei n. 8.069/90. A notícia foi instaurada a partir 

de representação sigilosa na Sala de Atendimento ao Cidadão, a qual noticia que o usuário denominado 'resgata seu amor 

para Todos' postou um anúncio na sala de bate papo da UOL, no qual oferece R$ 1.000,00 para mães de filhas entre 05 a 

12 anos para praticar atos sexuais com essas crianças. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

diante da inexistência de 'elementos concretos que apontem para a prática de crime, já que o conteúdo noticiado, (...) não 

representa fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente, assim entendidas as situações que envolvem criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas ou de 

exibição dos órgãos genitais para fins primordialmente sexuais.' Recebimento do arquivamento como declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Em que pese a ausência de transmissão de imagens com conteúdo de cenas 

explícita de sexo envolvendo crianças e/ou adolescentes, há indícios de possível prática do crime previsto no art. 218-B do 

CP, de atribuição do Ministério Público Estadual. Cabimento do Enunciado 50 desta 2ª CCR: 'O fato de a conduta ter 

ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas. Ausência de atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

363. Expediente: JF/CE-APE-ORD-0808083-

71.2022.4.05.8100 - Eletrônico 

Voto: 4159/2022 Origem: GABPR12-LEM - LINO EDMAR 

DE MENEZES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação 

Penal. O MPF ofereceu denúncia contra o réu F.M.V., na qualidade de sócio-administrador, da empresa A. L e S. EIRELI 

como incurso no crime previsto no art. 1º, inciso I e II da Lei nº 8.137/90, em síntese, pela prática dos seguintes fatos: o 

réu, na qualidade de sócio-administrador de uma empresa de locação, no período de 2015/2016, sonegou tributos relativos 

a IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, cujo montante tributário soma, atualmente, cerca de R$ 7.452.719,55 (sete milhões, 

quatrocentos e cinquenta e dois mil, setecentos e dezenove reais, e cinquenta e cinco centavos). Os créditos tributários 

foram constituídos definitivamente em 14-01-2020. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 31-05-2022. 1.2. O MPF 

entendeu pelo não cabimento do ANPP em relação ao réu por entender que: (i) os elementos probatórios indicam conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, conforme versa o art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP, uma vez que a prática dos 

crimes de sonegação fiscal pelo acusado ocorreu, de forma reiterada, no período de dois anos, de 2015 a 2016, o que revela 

uma prática habitual da empresa contribuinte; (ii) em consulta ao sistema Comprot, verifica-se a existência de outros 

procedimentos administrativos em desfavor da empresa, dentre eles, os de nºs 10380.404056/2019-84 e 
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19321.098796/2021-61, que tratam de inscrição em Dívida Ativa da União. 1.3. A defesa apresentou resposta à acusação, 

requerendo a celebração de ANPP, nos termos do art. 28-A, do CPP. 1.4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR, nos moldes 

do art. 28-A, §14, do CPP. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de 

ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso dos autos, em consulta feita ao sistema COMPROT, 

verifica-se a existência de 6 (seis) procedimentos fiscais em nome da empresa, nos últimos 5 (cinco) anos. Contudo, destes 

6 (seis) procedimentos, 2 (dois) fazem menção à inscrição em Dívida Ativa em decorrência de infração (08-10-2021 e 09-

12-2019). Logo, a prática de nova conduta de crime fiscal denota que o ANPP não se mostra medida adequada e suficiente 

no presente caso. 2.2. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 

09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Assim, mostra-se 

inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que 

indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem 

para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

364. Expediente: JF-GRU-5005353-18.2022.4.03.6119-

PRESAN - Eletrônico 

Voto: 4385/2022 Origem: GABPRM7-VSC - VITOR SOUZA 

CUNHA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU DENUNCIADO PELA 

PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART 33, C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06. TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE DROGAS. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME IMPUTADO NA DENÚNCIA [5 ANOS 

E 10 MESES] SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP 

[4 ANOS]. NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra o réu L.I.M., (húngaro), como incurso no crime 

tipificado no art. 33 c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 (tráfico internacional de drogas), pelos seguintes fatos: no dia 

26-06-2022, o réu foi preso em flagrante delito após ser surpreendido, ao realizar o check-in do voo QR780, da companhia 

aérea Qatar Airways, com destino a Doha-Catar, onde faria conexão para Ho Chi Minh-Vietnã, transportando e trazendo 

consigo, sem autorização legal ou regulamentar, 2.393g (dois mil, trezentos e noventa e três gramas) de massa líquida de 

cocaína. 1.1. Em 25/07/2021, o MPF, em cota da denúncia, entendeu que o réu não preenchia os requisitos legais para 

celebração do ANPP pelos seguintes motivos: (a) pena mínima em abstrato inferior a 04 (quatro) anos; e (b) a necessidade 

e suficiência do acordo para prevenção e repressão do delito; nesse sentido, salientou que, da análise dos autos, pode-se 

inferir, considerando a natureza e a quantidade de drogas apreendidas, além de seu alto valor de mercado e o modus 

operandi de transporte internacional, que o crime foi cometido para proveito financeiro de grupo criminoso organizado. 

1.1. A Defensoria Pública da União em Guarulhos/SP apresentou defesa prévia em favor do acusado; na oportunidade, 

suscitou o cabimento do ANPP ao réu com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 1.2. Instada, a Procuradora da República 

oficiante reforçou os argumentos anteriormente expostos, no sentido de que ao menos dois dos pressupostos previstos no 

art. 28-A do CPP, autônomos e independentes, não restam preenchidos nos autos, quais sejam: (a) pena mínima em abstrato 

inferior a 04 (quatro) anos; e (b) a necessidade e suficiência do acordo para prevenção e repressão do delito. Ainda, 

salientou que esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF já possui entendimento sedimentado quanto à 

inviabilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal em casos nos quais o MPF tenha oferecido denúncia pelo 

crime de tráfico internacional de drogas. 1.3. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 21/09/2022 e, diante da recusa do 

MPF em oferecer o ANPP, remeteu os autos a esta 2ª CCR. 2. No que se refere ao requisito da pena mínima, previsto no 

art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, também, as causas de aumento (a 

fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar a 

exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 

41 do CPP). No caso, a denúncia classificou a conduta do réu no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06. 

A pena mínima do crime do art. 33, é de 05 anos de reclusão. Cabe considerar a fração mínima da causa de aumento (1/6 

= 10 meses); o que totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia, observa-se 

que a pena mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 

2.1. Em relação à questão da aplicação da causa de diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, os fatos e 

suas circunstâncias, até este momento processual, apurados e descritos na denúncia, não se enquadram nos requisitos ali 

previstos. 2.2. Por fim, cabe reiterar os demais fundamentos da Procuradora oficiante, em especial, de que há elementos 

probatórios indicando que o crime foi cometido para proveito financeiro de grupo criminoso organizado. 3. Não cabimento 

do ANPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

365. Expediente: 1.00.000.013717/2022-80 – Eletrônico 

(5003373-36.2022.4.03.6119) 

Voto: 4008/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal nos autos da ação penal em desfavor de O.C.O pela prática do 

crime de tráfico internacional de drogas (art. 33, caput c/c art. 40, inciso I da Lei nº 11.343/06). Consta dos autos que no 

dia 03-04-2022, o denunciado tentou embarcar com destino à Uganda, trazendo consigo 7.674 gr de cocaína. A droga 

estava acondicionada em 14 invólucros ocultados em 07 capas de livros dentro de uma mochila de viagem. O denunciado 

foi preso em flagrante. Ao oferecer a denúncia, o MPF deixou de propor o ANPP, com os seguintes fundamentos: (1) por 

não considerar suficiente para reprovação e prevenção do crime, considerando ainda ausente o requisito objetivo, uma vez 

que o crime tem pena mínima superior a 4 anos. (2) Há indícios de que a conduta é reiterada, considerando o movimento 

migratório do denunciado, 'denotando a prestação de serviços à organização criminosa'. A DPU, em defesa do denunciado, 

afirma ser cabível o ANPP, tendo em vista a primariedade e os bons antecedentes do denunciado. Por fim, afirma que 

considerando a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei n. 11.343/06, a pena mínima abstratamente cominada 

é menor do que 04 anos. Autos remetidos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §§ 14 do CPP. No caso em análise, o 

denunciado praticou o crime previsto no art. 33, caput c/c art. 40 da Lei n. 11.343/06, cuja pena mínima é de 05 (cinco) 

anos, portanto, inviável a celebração do ANPP diante da ausência de um dos requisitos objetivos (pena mínima inferior a 

4 anos). A argumentação da defesa de que seria cabível a redução prevista no art. 33,§ 4º da Lei nº 11.343/2006, trata-se 

de prognóstico, o que demanda instrução probatória, obstando, assim, o oferecimento de início, do acordo: 'No caso do 

delito de tráfico, far-se-á necessário o curso da ação penal, em regra, para aferir os requisitos previstos no art. 33, § 4º , da 

Lei n. 11.343/06, o que obsta a aplicação do benefício, que decorre, inclusive do tratamento constitucional e da lei que são 

rigorosos na repressão contra o tráfico de drogas, crime grave, que assola o país, merecendo um maior rigor estatal.' (Edcl 

no AgRg no Ag Rg no ERESP n. 1.635.787/SP, Rel. Min Reynaldo Soares, Dje 13-08-2020). Não cabimento do ANPP. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

366. Expediente: 1.00.000.016837/2022-39 – Eletrônico 

(0006131-23.2018.4.03.6181) 

Voto: 4010/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP no bojo de ação penal em desfavor de S. R. L. e outros. A ação 

penal foi desmembrada da 'Operação Durkheim' deflagrara no final de 2012 (objetivo de desarticular duas organizações 

criminosas, uma especializada na venda de informações sigilosas e outra voltada à prática de crimes contra o sistema 

financeiro nacional) e que desarticulou extensa rede de quadrilheiros que se associaram entre si, de maneira permanente e 

estruturada, caracterizada pela divisão de tarefas, com ramificação em todo território nacional, com o objetivo de praticar 

uma miríade delitiva diversificada, cujo número de infrações perpetradas sequer pode ser contabilizada porque foi 

extremamente elevado, tais como lavagem de ativos, evasão de divisas, violação de sigilo bancário e interceptação 

telefônica clandestina. A Procuradora Oficiante entendeu ser incabível a celebração de ANPP em razão de a ré integrar 

organização criminosa especializada e ter praticado a conduta delitiva como atividade profissional realizando os atos de 

comercialização de dados sigilosos de forma habitual e reiterada, além de integrar por meio de vínculo estável e constante 

quadrilha especializada em tais práticas delitivas. A defesa peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Os autos foram 

remetidos à 2ª CCR. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o 

recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da 

colegialidade. Nesse contexto, com base no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, verifica-se que o recebimento da 

denúncia e a prolação da sentença não configuram obstáculo à celebração de ANPP. Contudo, conforme destacado pelo 

Procurador da República oficiante, depreende-se que a ré tinha a conduta delitiva como atividade profissional, realizando 

os atos de comercialização de dados sigilosos de forma habitual e reiterada, além de integrar por meio de vínculo estável 

e constante quadrilha especializada em tais práticas delitivas, incidindo, portanto, na vedação ao cabimento do acordo de 

não persecução penal prevista no art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Dessa forma, constata-se conduta criminal profissional 

denotando que as ré fez da atividade criminosa seu meio de vida, principalmente considerando que os delitos foram 

cometidos no âmbito de grande esquema de fraudes perpetradas em face do Sistema Financeiro Nacional. Inviabilidade do 

ANPP (art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo Federal de origem 

para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

367. Expediente: 1.00.000.017872/2022-75 – Eletrônico 

(JF/PE-0810983-14.2019.4.05.8300) 

Voto: 4368/2022 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

POSSIBILIDADE DO OFERECIMENTO DO ACORDO E DA REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO NO CURSO DA 

AÇÃO PENAL. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução 

Penal - IANPP; ação penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra S.M.D.C, como incursa no crime previsto no art. 171, 

§3º, do CP. 1.1 Consta dos autos que a denunciada, mediante a apresentação de documentos materialmente falsos, obteve 

benefício indevido perante o INSS, consistente em aposentadoria por idade rural, no período de 05-03-2010 a 30-06-2010, 

causando um prejuízo de R$ 6.625,75. 1.2 O Juiz Federal recebeu a denúncia em 26-06-2019. 1.3 O Procurador da 

República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, pelos seguintes fundamentos: (a) não cabimento após o 

recebimento da denúncia; (b) ausência de confissão da prática delitiva. 1.4 A DPU apresentou manifestação conforme o 

art. 28-A, §14, do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1 Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal 

quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que 

acolho em respeito ao princípio da colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não 

seria cabível em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na 

Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª 

CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de 

ANPP. 2.2 Superada essa questão, com relação à questão da confissão, torna-se interessante observar o seguinte: (1) de 

um lado, o investigado deve ser informado, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado (art. 5º, 

inciso LXIII, da CF; art. 186 do CPP); (2) deve ser informado da possibilidade de celebração de ANPP, na hipótese de sua 

confissão formal e circunstancialmente da prática da infração penal para fins do art. 28-A, caput, do CPP. 2.3 Assim, 

observa-se que não há óbice à sua promoção no momento processual, ou seja, durante a negociação do ANPP e na própria 

ação penal, dado a confissão ser parte integrante do acordo. É interessante, ainda, observar que o sobre o tema, tem-se a 

Orientação Conjunta 03/2018 - 2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: '11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo 

ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão 

formal e circunstanciada da infração'. Ademais, nos termos do recente Enunciado 98/2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de 

acordo de não persecução penal [...] devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a 

oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A da Lei n° 

13.964/19'. 3. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento 

firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo 

de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

368. Expediente: 1.27.000.001009/2022-52 - Eletrônico Voto: 4272/2022 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PIAUI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. MOEDA FALSA. RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM 

CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO 

PENAL, CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 

2ª, 4ª E 5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE 

VISTA AO MPF, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP. Em 29-11-2017, o MPF ofereceu denúncia contra M.P.M. e G.B.N., como incursos no crime 

previsto no art. 289, §1º, do CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 24-09-2016, os denunciados teriam repassado 

cédulas falsas de R$ 100,00 em estabelecimentos comerciais. 1.1. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 19-02-2018. 1.2. 

Instado pelo Juiz Federal a se manifestar sobre o cabimento de ANPP, o Procurador da República oficiante se manifestou 

pelo não cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (I) a lei penal benéfica deve incidir para permitir que 

o ANPP seja viabilizado a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, porém desde que a denúncia ainda não tenha sido recebida; 

(II) no caso dos autos, quando da entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019, a denúncia já havia sido recebida (19 de fevereiro 

de 2018); (III) dessa forma, é impossível a formulação de ANPP. 1.3. A defesa apresentou manifestação conforme o art. 

28-A, § 14, do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Entendimento firmado, ressalvado entendimento 

pessoal, pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR 

e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 2.2. O Conselho Institucional do MPF 

também vem decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a 

Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 

10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.3. Cumpre observar que a 

questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República 

se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia 

retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 2.4. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo 
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Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª 

Câmaras em casos análogos. 2.5. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração 

do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução 

dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Os processos JF/JOI/SC-5017719-51.2021.4.04.7201, 1.29.000.003047/2022-75, 1.30.001.002997/2022-51 e 

1.33.015.000057/2022-67 foram retirados de pauta a pedido dos respectivos relatores. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da Republica 

Titular do 2º Ofício 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da Republica 

Titular do 3º Ofício 

 

3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR3|PGR-00423482-2022 

PAUTA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022 

 

Dia:24/10/2022 

Hora:15 horas 

Local: Videoconferência e Sala de Reuniões da 3ª CCR 

 

I - ORIENTAÇÕES 

 A 8ª Sessão Ordinária de Revisão de 2022 da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão comportará deliberações nas modalidades não 

presencial e presencial, nos termos da Instrução Normativa nº 04, de 19 de junho de 2017 da 3ª CCR. 

 A deliberação na modalidade não presencial será realizada entre as 12 horas do dia 19 de outubro e as 19 horas do dia 21 do mesmo 

mês. A modalidade presencial, por sua vez, será realizada presencialmente e por videoconferência a partir das 15 horas do dia 24 de outubro, encerrando-

se no mesmo dia. 

Os pedidos de sustentação oral ou de acompanhamento presencial do julgamento eventualmente formulado pela parte ou por 

advogado devidamente constituído deverão ser apresentados em até 2 (dois) dias úteis após a publicação da pauta, conforme dispõem os arts. 5º e 14 da 

referida Instrução Normativa. Os pedidos deverão ser encaminhados para o e-mail 3ccr-sessoes@mpf.mp.br 

 

II - PROCEDIMENTOS 

1)Procedimento:1.12.000.000831/2021-48 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ 

Procurador Oficiante: SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

2)Procedimento:1.30.001.002611/2021-21 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

Procurador Oficiante: CLAUDIO GHEVENTER 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

3)Procedimento:1.30.005.000295/2022-01 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NITEROI-RJ 

Procurador Oficiante: LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

4)Procedimento:1.34.016.000075/2022-00 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP 

Procurador Oficiante: VINICIUS MARAJO DAL SECCHI 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

5)Procedimento:1.16.000.000741/2021-16 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante: PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 
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Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

6)Procedimento:1.16.000.002997/2020-79 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante: PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

7)Procedimento:1.18.000.001697/2017-01 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 

Procurador Oficiante: MARIANE GUIMARAES DE MELLO OLIVEIRA 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

8)Procedimento:1.21.000.002344/2020-20 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

Procurador Oficiante: GABRIELA DE GOES ANDERSON MACIEL TAVARES CÂMARA 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

9)Procedimento:1.22.000.002555/2022-97 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

Procurador Oficiante: GIOVANNI MORATO FONSECA 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

10)Procedimento:1.22.002.000130/2015-02 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA-MG 

Procurador Oficiante: ONESIO SOARES AMARAL 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

11)Procedimento:1.25.000.002583/2019-05 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Procurador Oficiante: ELENA URBANAVICIUS MARQUES 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

12)Procedimento:1.28.000.001819/2019-76 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 

Procurador Oficiante: CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE MORAIS 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

13)Procedimento:1.29.007.000159/2012-32 

Origem:PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO STA CRUZ DO SUL - RS 

Procurador Oficiante:MARCELO AUGUSTO MEZACASA 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

14)Procedimento:1.30.007.000249/2021-01 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PETROPOLIS/TRES RI 

Procurador Oficiante: VANESSA SEGUEZZI 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

15)Procedimento:1.30.020.000607/2021-08 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.GONÇ/ITABOR/MAGE 

Procurador Oficiante: MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

16)Procedimento:1.33.000.001283/2022-24 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Procurador Oficiante: CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

17)Procedimento:1.33.003.000024/2018-70 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Procurador Oficiante: 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

18)Procedimento:1.33.003.000238/2022-22 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Procurador Oficiante: CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 
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19)Procedimento:1.34.004.000751/2022-76 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS-SP 

Procurador Oficiante: AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

20)Procedimento:1.34.004.000758/2017-21 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS-SP 

Procurador Oficiante: AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 

Relator(a):Dr(a) ALCIDES MARTINS 

 

21)Procedimento:1.30.007.000204/2022-18 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 

Procurador Oficiante: LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

22)Procedimento:1.14.000.000717/2020-62 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 

Procurador Oficiante: EDSON ABDON PEIXOTO FILHO 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

23)Procedimento:1.29.000.003926/2016-59 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Procurador Oficiante: SILVANA MOCELLIN 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

24)Procedimento:1.00.000.015954/2022-85 - Eletrônico 

Origem:PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B 

Procurador Oficiante: 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

25)Procedimento:1.16.000.001391/2022-88 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante: LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

26)Procedimento:1.16.000.002741/2019-28 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante: PAULO JOSE ROCHA JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

27)Procedimento:1.22.000.002450/2021-57 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

Procurador Oficiante: GIOVANNI MORATO FONSECA 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

28)Procedimento:1.22.003.000793/2021-57 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA-MG 

Procurador Oficiante: LEONARDO ANDRADE MACEDO 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

29)Procedimento:1.22.020.000159/2019-91 - Eletrônico 

Origem:PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MURIAÉ-MG 

Procurador Oficiante: FRANCISCO DE ASSIS FLORIANO E CALDERANO 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

30)Procedimento:1.26.000.000324/2022-08 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

Procurador Oficiante: RODRIGO ANTONIO TENORIO CORREIA DA SILVA 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

31)Procedimento:1.26.000.003631/2021-51 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

Procurador Oficiante: MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

32)Procedimento:1.26.005.000161/2018-29 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 
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Procurador Oficiante:POLIREDA MADALY BEZERRA DE MEDEIROS 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

33)Procedimento:1.26.005.000203/2015-89 

Origem:PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 

Procurador Oficiante: POLIREDA MADALY BEZERRA DE MEDEIROS 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

34)Procedimento:1.27.000.002578/2017-58 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PIAUI 

Procurador Oficiante: MARCO AURELIO ALVES ADAO 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

35)Procedimento:1.29.000.002960/2020-92 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Procurador Oficiante: ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

36)Procedimento:1.30.009.000204/2022-90 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S PEDRO DA ALDEIA 

Procurador Oficiante: BRUNO DE ALMEIDA FERRAZ 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

37)Procedimento:1.33.015.000040/2022-18 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Procurador Oficiante: CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

38)Procedimento:1.34.001.008230/2022-97 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 

Procurador Oficiante: KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

39)Procedimento:1.34.004.001184/2022-75 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS-SP 

Procurador Oficiante: AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

40)Procedimento:1.34.041.000013/2022-82 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANDRADINA-SP 

Procurador Oficiante: THALES FERNANDO LIMA 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

41)Procedimento:1.34.043.000609/2020-09 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP 

Procurador Oficiante: MELINA TOSTES HABER 

Relator(a):Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

 

42)Procedimento:1.15.002.000378/2019-23 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

Procurador Oficiante: 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

43)Procedimento:1.22.011.000009/2014-82 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI-MG 

Procurador Oficiante: JOSE MARIO DO CARMO PINTO 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

44)Procedimento:1.10.000.000261/2022-41 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 

Procurador Oficiante: VITOR HUGO CALDEIRA TEODORO 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

45)Procedimento:1.15.000.001297/2022-66 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

Procurador Oficiante: NILCE CUNHA RODRIGUES 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 194 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

46)Procedimento:1.15.000.002326/2020-45 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

Procurador Oficiante: FERNANDO ANTONIO NEGREIROS LIMA 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

47)Procedimento:1.16.000.001715/2022-88 - Eletrônico 

Origem:PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante:HELIO FERREIRA HERINGER JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

48)Procedimento:1.16.000.001883/2018-97 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante: PAULO JOSE ROCHA JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

49)Procedimento:1.16.000.001954/2022-38 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante: HELIO FERREIRA HERINGER JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

50)Procedimento:1.16.000.002174/2022-13 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

Procurador Oficiante: MARINA SELOS FERREIRA 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

51)Procedimento:1.17.000.001115/2021-00 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

Procurador Oficiante: FABRICIO CASER 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

52)Procedimento:1.23.001.000271/2019-13 - Eletrônico 

Origem:PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA 

Procurador Oficiante:LUÍS EDUARDO PIMENTEL VIEIRA ARAÚJO 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

53)Procedimento:1.25.007.000161/2015-01 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Procurador Oficiante: ELENA URBANAVICIUS MARQUES 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

54)Procedimento:1.29.000.000695/2011-17 

Origem:PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Procurador Oficiante:ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

55)Procedimento:1.29.000.002494/2021-26 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Procurador Oficiante: ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

56)Procedimento:1.29.006.000034/2012-12 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Procurador Oficiante: ENRICO RODRIGUES DE FREITAS 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

57)Procedimento:1.29.014.000034/2022-95 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Procurador Oficiante: FABIANO DE MORAES 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

58)Procedimento:1.30.001.000934/2022-61 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

Procurador Oficiante: CLAUDIO GHEVENTER 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

59)Procedimento:1.31.001.000229/2021-45 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO 
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Procurador Oficiante: LEONARDO TREVIZANI CABERLON 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

60)Procedimento:1.34.004.000237/2022-31 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS-SP 

Procurador Oficiante: AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

61)Procedimento:1.34.004.001151/2022-25 - Eletrônico 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS-SP 

Procurador Oficiante:AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 

Relator(a):Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO 

 

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR4|PGR-00423439-2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO 4ª CCR Nº 5, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Abertura de vagas para composição de Grupo de Trabalho Intercameral. 

 

A 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhes 

são conferidas no artigo 62, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e em conformidade com a Portaria 4ª CCR Nº 3 de 15 de 

fevereiro de 2013, que dispõe sobre os Grupos de Trabalho instituídos no âmbito da 4ª CCR, 

RESOLVE: 

Tornar pública a chamada de inscrição para preenchimento de 1(uma) vaga para atuação no Grupo de Trabalho Intercameral destinado 

a construir uma doutrina de inteligência do MPF, que está sendo criado pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão e contará com a participação também 

da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste edital é o preenchimento, por membro do Ministério Público Federal, de 1 (uma) vaga para atuação no Grupo de 

Trabalho Intercameral destinado a construir uma doutrina de inteligência do MPF, para atuação como membro representante da 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão. 
 

2. OBJETIVOS DO GRUPO DE TRABALHO 

2.1. O GT Intercameral tem como objetivo, no âmbito da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, auxiliar na construção de uma doutrina 

de inteligência voltada à atuação em matéria ambiental em temas como desmatamento e garimpo ilegal, grilagem de terras da União, incêndios florestais 

criminosos e tráfico de animais silvestres, que possuem alta complexidade, cujo enfrentamento eficaz, calcado exatamente nas estratégias de antecipação 

dos fatos, especialmente do modus operandi dos infratores, depende fundamentalmente de atividades de inteligência. 
 

3. INSCRIÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. As inscrições poderão ser feitas até o dia 24 de outubro de 2022, mediante o envio de e-mail para 4ccr-asscoor@mpf.mp.br com 

pequeno relato de como o membro pretende abordar a questão no GT, bem como o relato se possui alguma experiência prática ou acadêmica no tema. 

3.2. Os casos omissos serão solucionados pelo Coordenador da 4ª CCR. 
 

JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO 

Subprocurador-geral da República 

Coordenador Executivo da 4ª CCR-MPF 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030666-2022 

PORTARIA PRE N° 123/RJ, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições previstas no artigo 

129, incisos I e VII, da Constituição Federal, nos artigos 72 e 77 da Lei Complementar nº 75/1993 e nos artigos 1º e 4º da Resolução CNMP nº 181/2017, 

e 

Considerando a titularidade do Ministério Público Eleitoral na iniciativa de ação penal por crime eleitoral; 

Considerando suposta prática de conduta vedada com suposta captação de votos com promessa de pagamento em quantia monetária 

no município de Duque de Caxias, 

DETERMINO a instauração de Procedimento Preparatório Eleitoral, 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 
##UNICO|PRR4|PRR4ª-00023055-2022 

ATA DE JULGAMENTO 117ª SESSÃO - DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Aos 10 dias do mês de outubro de 2022, às 16h06min, reuniram-se, por meio de videoconferência, os Procuradores Regionais da 

República integrantes do Núcleo de Apoio Operacional da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão da 4ª Região – NAOP-PFDC/PRR4ª Região: 

Maurício Pessutto (Coordenador), Marcelo Veiga Beckhausen (Coordenador-Substituto), Claudio Dutra Fontella e Paulo Gilberto Cogo Leivas. O 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 196 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Coordenador do NAOP4 deu início à 117ª sessão, e, não havendo assuntos de coordenação e administrativos a tratar, passou-se à análise da pauta jurídica. 

Iniciado o julgamento pelos expedientes com destaques automáticos, nesta ordem: #9, de relatoria do PRR Marcelo Veiga Beckhausen e # 1, 

Procedimento de Coordenação com promoção de arquivamento exarada pelo PRR Claudio Dutra Fontella. Na sequência, foi deliberada pelo Colegiado 

a revisão da promoção de arquivamento do expediente nº 1.25.000.003087/2016-18, voto nº 9068/2022, trazido em mesa pelo PRR Maurício Pessutto. 

Seguem abaixo, na ordem da pauta, como foram decididos. 

PRR CLAUDIO DUTRA FONTELLA 

Índice Geral: 1 Índice do procurador: 1 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 9892/2022/A 

Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

Número: 1.04.010.000001/2017-97 

PROCEDIMENTO DE COORDENAÇÃO. ACOMPANHAMENTO. ÂMBITO DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL DA 4ª REGIÃO. TUTELA DOS DIREITOS DO CIDADÃO. OBSERVAÇÃO DOS PADRÕES MÍNIMOS DE RESPEITO AOS 

DIREITOS HUMANOS EM DESOCUPAÇÕES FORÇADAS NO CUMPRIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS DE DESPEJOS, NOTADAMENTE EM 

RELAÇÃO À SITUAÇÃO DAS FAMÍLIAS RESIDENTES NA OCUPAÇÃO MULHERES MIRABAL. CONCESSÃO DE LIMINAR EM 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE DETERMINANDO A DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO CENTRO HISTÓRICO DESTA CAPITAL. 

MANDADO CUMPRIDO. POSTERIOR REOCUPAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. 

ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL. EXAURIMENTO DO OBJETO. VOTO PELO ARQUIVAMENTO DO EXPEDIENTE. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pelo arquivamento do presente expediente de Coordenação, nos termos do voto do Relator, 

e, após, à homologação da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. 

Índice Geral: 2 Índice do procurador: 2 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10483/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/TOLEDO-PR 

Número: 1.25.002.001058/2018-63 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

ACESSIBILIDADE. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. APURAR AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE NAS 

DEPENDÊNCIAS DA DELEGACIA DA POLÍCIA FEDERAL EM CASCAVEL/PR. EXPEDIENTE ORIGINOU-SE A PARTIR DA PROMOÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO IC Nº 1.25.002.001346/2013-11. OFÍCIOS ENVIADOS À DPF/CAC. INVIÁVEL ADAPTAÇÃO DO EDIFÍCIO ATUAL 

DA POLÍCIA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DE QUESTÕES ESTRUTURAIS. QUANDO NECESSÁRIO, O ATENDIMENTO DE PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA REALIZADO NO TÉRREO DO PRÉDIO. DESLOCAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS COM O MATERIAL NECESSÁRIO 

PARA ATENDER PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. FINALIZAÇÃO DO PROJETO ARQUITETÔNICO DA NOVA SEDE DA 

POLÍCIA FEDERAL QUE ATENDE ÀS NORMAS TÉCNICAS DE ACESSIBILIDADE. PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA DPF 

COM PREVISÃO DE ENCERRAMENTO DAS OBRAS ATÉ 2025. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 3 Índice do procurador: 3 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10357/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000382/2021-30 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. REPRESENTANTE SOLICITA A PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL 

PARA OBTER O FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO ULTIBRO PARA TRATAMENTO DE DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA 

CRÔNICA (CID 10:J44). DEMANDA INDIVIDUAL. MEDICAMENTO NÃO INCORPORADO PELA CONITEC E NÃO FORNECIDO PELO SUS. 

ALTERNATIVAS TERAPÊUTICAS DE EQUIVALENTE EFICÁCIA DISPONÍVEIS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 129, INCISO III 

DA CF/88. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 11 DA PFDC. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 4 Índice do procurador: 4 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10495/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PARANA 

Número: 1.25.011.000071/2016-24 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA VERIFICAR SUPOSTA NEGATIVA DE 

FORNECIMENTO DE PRÓTESE MECÂNICA A PACIENTE COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, PELA 14ª REGIONAL DE SAÚDE E PELO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PARANAVAÍ/PR. AMBAS AS INSTITUIÇÕES INFORMARAM INEXISTIREM EM SEUS 

SISTEMAS REQUERIMENTOS REFERENTES À CONCESSÃO DE PRÓTESE DE PERNA MECÂNICA EM FACE DO CIDADÃO QUE DEU 

CAUSA À REPRESENTAÇÃO. REQUERIMENTO REALIZADO DE FORMA ORAL NÃO OBSTA A REALIZAÇÃO DO REGISTRO DO 

PEDIDO. NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO QUANTO AO VIÉS COLETIVO. ESCLARECIMENTO DE QUESTÕES FÁTICAS PENDENTES. 

VOTO PELA CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIAS. O EXPEDIENTE RETORNOU ENTÃO À PRM DE PARANAVAÍ PARA 

REALIZAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS. O MEMBRO OFICIANTE ENTENDEU QUE A QUESTÃO DA DEMORA NO 

FORNECIMENTO DE PRÓTESES E ÓRTESES REFLETIA EM TODO O ESTADO DO PARANÁ. VERIFICA-SE QUE A DEMORA NO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS NÃO SE TRATA DE CASO ISOLADO E SIM DE INEFICIÊNCIA GERAL NO ATENDIMENTO DOS 

SEGURADOS. EVIDENTE QUE A AMPLA PROBLEMÁTICA NÃO SERÁ SOLUCIONADA EXTRAJUDICIALMENTE, É NECESSÁRIO O 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NA FORMA DO ARTIGO 1º, IV, DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA (LEI 7.347/85). REMESSA 

DOS AUTOS PARA A CAPITAL DO ESTADO, LOCAL CUJA JUSTIÇA FEDERAL TEM COMPETÊNCIA PARA PROFERIR DECISÃO DE 

EFEITOS NACIONAIS/REGIONAIS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NO QUE TANGE À QUESTÃO COLETIVA DUAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS 

FORAM INTERPOSTAS A ACP Nº. 5002364-93.2010.4.04.7101, POR MEIO DA QUAL SE OBTEVE PROVIMENTO PARA MANUTENÇÃO DO 

FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E APARELHOS DE AUXÍLIO À LOCOMOÇÃO PELO INSS TAMBÉM PARA OS 

APOSENTADOS DO ÓRGÃO E NÃO SOMENTE PARA SEGURADOS ATIVOS E A ACP N°0011267-85.2006.4.01.3300 EM QUE PROFERIDA 
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SENTENÇA COM ALCANCE NACIONAL, ATUALMENTE EM GRAU DE RECURSO DE APELAÇÃO NO TRF1, QUE TAMBÉM CONDENA 

O INSS A FORNECER ÓRTESES E PRÓTESES. A AUTARQUIA, POR MEIO DO OFÍCIO Nº 208-SR-III-INSS, INFORMOU QUE ESTÁ 

CUMPRINDO A DECISÃO PROFERIDA NAS REFERIDAS ACPS. NO QUE TANGE AO PLEITO INDIVIDUAL, O OBJETO ENCONTRA-SE 

ESGOTADO VISTO QUE O REPRESENTANTE OBTEVE SUA PRÓTESE MECÂNICA E UMA CADEIRA DE RODAS. 

VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 5 Índice do procurador: 5 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10491/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.002286/2021-27 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

ACESSIBILIDADE. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. ACOMPANHAMENTO DE MEDIDAS VOLTADAS À GARANTIA DE 

ADEQUADAS CONDIÇÕES DE EMBARQUE E DESEMBARQUE AOS PASSAGEIROS COM NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA ESPECIAL. 

EXPEDIENTE ABERTO PARA VERIFICAR AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE NO AEROPORTO INTERNACIONAL SALGADO FILHO, 

EM PORTO ALEGRE/RS. DILIGÊNCIAS JUNTO À EMPRESA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO, A FRAPORT BRASIL S/A. NOTÍCIA 

SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, DENTRE ELAS A DISPONIBILIZAÇÃO DE 14 

PONTES DE EMBARQUE PARA O ATENDIMENTO DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS. POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO 

DO AEROPORTO SALGADO FILHO, NÃO HOUVE CONSTATAÇÃO DE FALHAS NO QUE SE REFERE ÀS CONDIÇÕES DE 

ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS AO EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

PASSAGEIROS. EXAURIMENTO DA INSTRUÇÃO DO PRESENTE FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 6 Índice do procurador: 6 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10377/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO-RS 

Número: 1.29.003.000040/2022-71 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ALEXANDRE GUTSCHOW 

SAÚDE. COVID-19. CRIANÇAS E ADOLESCENTES. VACINA CONTRA O SARSCOV-2. PANDEMIA PELA COVID-19. 

REPRESENTANTE ALEGA TER SIDO IMPEDIDA DE ENTRAR EM ÓRGÃO PÚBLICO, NA CENTRAL DE VAGAS MUNICIPAL DE SÃO 

LEOPOLDO, PARA FAZER A TRANSFERÊNCIA ESCOLAR DOS FILHOS, POR NÃO POSSUIR A CARTEIRA DE VACINAÇÃO E PELOS 

FILHOS NÃO ESTAREM VACINADOS. ALEGAÇÃO DE QUE O DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO À EDUCAÇÃO ESTARIA SENDO 

PREJUDICADO, POIS CONFORME A REPRESENTANTE O PREFEITO DE SÃO LEOPOLDO TERIA PUBLICADO UM DECRETO PROIBINDO 

O INGRESSO EM PRÉDIOS PÚBLICOS SEM A CARTEIRA VACINAL. UM OFÍCIO FOI ENVIADO AO MUNICÍPIO D SÃO LEOPOLDO 

SOLICITANDO ESCLARECIMENTOS. A SECRETARIA MUNICIPAL D EDUCAÇÃO - SMED INFORMOU QUE NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE 

PASSAPORTE VACINAL PARA REALIZAR TRANSFERÊNCIAS DE ALUNOS, E QUE A TRANSFERÊNCIA PODE SER REALIZADA 

ATRAVÉS DE CANAIS ON-LINE (WHATSAPP OU E-MAIL). VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 7 Índice do procurador: 7 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10517/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.003.000277/2020-91 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. RESERVA DE VAGAS. COTAS. APURAR 

SE A NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS DO CONCURSO PÚBLICO ORIUNDO DO EDITAL Nº 01/DPU/ADMINISTRATIVO/2015 CUMPRE 

COM O DISPOSTO NO DECRETO Nº 3298/1999. REPRESENTANTE ENQUADRADO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, FICOU 

CLASSIFICADO EM 2º LUGAR NAS COTAS, ENTRETANTO JÁ HAVIAM SIDO NOMEADOS 24 (VINTE E QUATRO) CANDIDATOS DA 

LISTA GERAL E APENAS UMA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. O INTERESSADO ALEGA QUE HOUVE VIOLAÇÃO A RESERVA DE 5% DE 

VAGAS EM CONCURSOS PÚBLICOS Á PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. QUESTÃO JUDICIALIZADA NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA 

Nº 5001739-52.2021.4.04.7108 REQUERENDO PROVIMENTO JUDICIAL PARA ASSEGURAR A SUA NOMEAÇÃO AO CARGO 

PRETENDIDO, NO ENTANTO, A AÇÃO FOI JULGADA IMPROCEDENTE. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 8 Índice do procurador: 8 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10506/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Número: 1.33.009.000221/2020-53 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIO DE OLIVEIRA 

SAÚDE. EDUCAÇÃO. PANDEMIA DE COVID-19. AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES E INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 

ENSINO SUPERIOR. APURAR CONDIÇÕES E ESTRUTURA NECESSÁRIAS PARA O BOM FLUXO DE AULAS DURANTE A PANDEMIA 

DE COVID-19. APRESENTAÇÃO DE UM PLANO DE TRABALHO COM PLANEJAMENTO, CONDIÇÕES E ESTRUTURA NECESSÁRIAS 

PARA A RETOMADA DE AULAS PRESENCIAIS NAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR DE SANTA CATARINA 

CONSIDERANDO OS CRITÉRIOS SANITÁRIOS APROVADOS PELO PODER PÚBLICO. MEDIDAS ADOTADAS PELOS GESTORES DAS 

IES/SC PARA RETORNO PRESENCIAL (COMPROVANTE VACINAL) COM VISTAS À PROTEÇÃO DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

CONTRA A COVID-19. ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

PRR MARCELO VEIGA BECKHAUSEN 

Índice Geral: 9 Índice do procurador: 1 



DMPF-e Nº 194/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 Publicação: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 198 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10398/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MAFRA-SC 

Número: 1.33.015.000044/2021-15 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RUI MAURICIO RIBAS RUCINSKI 

SAÚDE. ATRASO NO REPASSE DO MEDICAMENTO VEDOLIZUMABE PELO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

AQUISIÇÃO CENTRALIZADA NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. SUS. 

CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA. O presente procedimento foi instaurado em razão de representação que noticiou atrasos no fornecimento 

do medicamento Vedolizumabe. Após apuração, o expediente foi arquivado sob o fundamento de que não haveria omissão da União, eis que a aquisição 

estaria ocorrendo regularmente de forma centralizada no Ministério da Saúde, havendo atraso pelo Estado de Santa Catarina no repasse ao município. 

Ocorre que os entes federados integram o SUS e possuem obrigação solidária em relação ao seu funcionamento. O atraso no repasse pelo Estado de Santa 

Catarina está impedindo que o medicamento chegue tempestivamente ao paciente e, consequentemente, frustrando o interesse da União, qual seja a 

dispensação regular, adequada e tempestiva às pessoas que dele necessitem. Logo, resta evidente o interesse da União na demanda a atrair a competência 

da Justiça Federal, nos termos do art. 109, da CF. É de se salientar o enunciado nº 1 do NAOP4, no sentido de que "Não se homologa a promoção de 

arquivamento quando presentes indícios de violação a direito coletivo". Durante o procedimento foi constatado que o Estado de Santa Catarina está 

atrasando o repasse do medicamento; todavia, ainda não foram esclarecidos os motivos da demora em repassar os fármacos. Assim, imprescindível que 

se colha informações do Estado de Santa Catarina. VOTO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO E POR 

CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA PARA QUE SEJA INSTADO O ESTADO DE SANTA CATARINA A PRESTAR INFORMAÇÕES 

ACERCA DO ATRASO NO REPASSE DO MEDICAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela não homologação da promoção de arquivamento e pela conversão do feito em 

diligência, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 10 Índice do procurador: 2 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10538/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Número: 1.29.000.002464/2022-09 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

EDUCAÇÃO. ACESSIBILIDADE. NÃO DISCRIMINAÇÃO. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR NOTÍCIA 

REFERENTE À AUSÊNCIA DE VAGAS PARA CRIANÇA AUTISTA EM ESCOLA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, INCLUSIVE 

EM SEDE NOVA QUE TERIA SIDO CONSTRUÍDA COM RECURSOS FEDERAIS. APÓS APURAÇÃO, CONCLUIU-SE QUE NÃO HOUVE 

EMPREGO DE RECURSOS FEDERAIS NA AMPLIAÇÃO DE VAGAS EM EDUCAÇÃO ESPECIAL NO MUNICÍPIO DE BENTO 

GONÇALVES/RS, SENDO QUE A ANÁLISE DOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO DE ALUNOS DA REDE REGULAR DE ENSINO MUNICIPAL 

CONSTITUI MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ANTE A NÃO INCIDÊNCIA DE QUALQUER DAS SITUAÇÕES 

ELENCADAS NO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE DECLÍNI DE ATRIBUIÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual, 

nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 11 Índice do procurador: 3 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10361/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PARANA 

Número: 1.25.000.004062/2021-07 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIS SERGIO LANGOWSKI 

ACESSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA. TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. 

UTILIZAÇÃO DE ADESIVO DA SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO - SIA. A FROTA ATENDE AS EXIGÊNCIAS DE 

ACESSIBILIDADE (INCLUSIVE COM A PLATAFORMA ELEVATÓRIA OU ALTERNATIVAS AUTORIZADAS EM LEI). EXAURIMENTO. 

VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 12 Índice do procurador: 4 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10425/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.001041/2021-81 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. XARELTO (RIVAROXABANA). TRATAMENTO DE COVID-19. 

MANIFESTAÇÃO DO REPRESENTANTE. DESINTERESSE NO PROSSEGUIMENTO. VIÉS COLETIVO. DIRETRIZES BRASILEIRAS PARA 

TRATAMENTO HOSPITALAR DO PACIENTE COM COVID-19. NÃO RECOMENDAÇÃO DO MEDICAMENTO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 13 Índice do procurador: 5 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10351/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.001262/2021-50 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

SAÚDE. MEDICAMENTOS. DIREITO INDIVIDUAL. REPRESENTANTE ORIENTADO A PROCURAR O NÚCLEO DE 

PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE DE APUCARANA - FAP. CONVÊNIO COM A VARA FEDERAL DE APUCARANA. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 14 Índice do procurador: 6 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10567/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PARANA 
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Número: 1.25.010.000022/2021-69 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

SAÚDE. COVID-19. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA E SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARANÁ. EXPEDIENTE INSTAURADO PARA ACOMPANHAR RECOMENDAÇÃO CONJUNTA DO MP, MPF, MPT, DPU E 

DPE. ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA, PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE CASOS. PRESTADOS ESCLARECIMENTOS QUANTO ÀS 

MEDIDAS TOMADAS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA. ALTERAÇÃO DO QUADRO FÁTICO PRINCIPALMENTE EM DECORRÊNCIA 

DA VACINAÇÃO DA POPULAÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 15 Índice do procurador: 7 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10475/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Número: 1.33.000.000765/2022-67 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIO DE OLIVEIRA 

SAÚDE. EDUCAÇÃO. PANDEMIA COVID-19. APURAR A RAZOABILIDADE DAS AÇÕES ADOTADAS PELAS 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO EM SANTA CATARINA E A PERSPECTIVA DE RETORNO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS - CHAPECÓ. AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS. PLANO DE 

RETORNO PRESENCIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VACINA. DISTANCIAMENTO SOCIAL CONTROLADO. RETORNO 

VERIFICADO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE RAZÕES PARA O PROSSEGUIMENTO DA APURAÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 16 Índice do procurador: 8 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10501/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Número: 1.33.000.001623/2021-36 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) DANIELE CARDOSO ESCOBAR 

SAÚDE. COVID-19. SISTEMA DE SAÚDE DA AERONÁUTICA - SARAM. REALIZAÇÃO DE TESTES EM DEPENDENTES 

DE MILITARES. NEGATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 17 Índice do procurador: 9 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10360/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Número: 1.33.000.002347/2020-42 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) DANIELE CARDOSO ESCOBAR 

SAÚDE. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO. UFSC. RUPTURA UTERINA. FALECIMENTO DE BEBÊ. SUPOSTA NEGLIGÊNCIA 

MÉDICA. INSTAURADO PROCESSO INVESTIGATIVO. RECOMENDAÇÃO CUMPRIDA PELO HU. PRESTADOS ESCLARECIMENTOS. 

IRREGULARIDADES NÃO VERIFICADAS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 18 Índice do procurador: 10 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 10350/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAJAI/BRUSQUE 

Número: 1.33.008.000424/2021-31 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO GODOY 

LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO. OBSTRUÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS. Procedimento instaurado a partir de cópia de 

representação formulada pela FRENTE PARLAMENTAR MISTA DO CAMINHONEIRO AUTÔNOMO E CELETISTA relatando ao Superintendente 

da PRF em Santa Catarina que, em decorrência dos atos e manifestações iniciadas no dia 07/09/2021, estava acontecendo obstrução de trânsito com 

madeiras e pedras, ameaças à integridade física e danos ao patrimônio dos caminhoneiros em alguns pontos de rodovias federais. Considerando que se 

constatou que a Polícia Rodoviária Federal, com o apoio de outros órgãos policiais e institucionais, lograram envidar esforços para debelar o movimento 

que ameaçava a livre circulação dos veículos na rodovia federal BR 101 e, assim, garantir o tráfego na rodovia federal, bem como o fato de que a situação 

restou regularizada, o objeto do feito encontra-se exaurido, de forma que o arquivamento é a medida que se impõe. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

PRR PAULO GILBERTO COGO LEIVAS 

Índice Geral: 19 Índice do procurador: 1 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10168/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000612/2012-70 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

EDUCAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. RETORNO. INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO COM O OBJETIVO DE 

ACOMPANHAR O FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE (MERENDA ESCOLAR) NO 

MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA/PR. PRESTADOS ESCLARECIMENTOS ACERCA DO FORNECIMENTO DOS ALIMENTOS, 

CAPACITAÇÃO DAS MERENDEIRAS, NUTRICIONISTAS E CONDIÇÕES DE HIGIENE NAS ESCOLAS. VERIFICAÇÃO DA BOA 

QUALIDADE DA MERENDA ESCOLAR FORNECIDA NO MUNICÍPIO. IRREGULARIDADES CORRIGIDAS. HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 20 Índice do procurador: 2 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10171/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 
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Número: 1.25.005.000624/2012-02 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

EDUCAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. RETORNO. ACOMPANHAMENTO DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ADEQUADA – PNAE (MERENDA ESCOLAR) NO MUNICÍPIO TAMARANA/PR. IRREGULARIDADES 

ENCONTRADAS. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. INCORREÇÃO NO CARDÁPIO ESCOLAR. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 

NUTRICIONISTAS. MUNICÍPIO INFORMOU QUE PROBLEMAS SERIAM RESOLVIDOS SEGUINDO ORIENTAÇÕES DO CONSELHO 

NACIONAL DE NUTRIÇÃO. IRREGULARIDADES CORRIGIDAS. HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 21 Índice do procurador: 3 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10286/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001754/2019-21 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

SAÚDE. DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS. RETORNO. APURAR MUDANÇAS TRAZIDAS PELA LEI Nº 13.718/2018 

QUE TORNOU DE NATUREZA PÚBLICA INCONDICIONADA OS CRIMES CONTRA LIBERDADE SEXUAL E CRIMES SEXUAIS CONTRA 

VULNERÁVEIS. COMUNICAÇÃO ÀS AUTORIDADES POLICIAIS CONDICIONADA AO SIGILO MÉDICO E AUTONOMIA DA MULHER. 

PORTARIA N° 2.561 DE 23/09/2020 COM PREVISÃO DE COMUNICAÇÃO COMPULSÓRIA AS AUTORIDADES POLICIAIS. 

RECOMENDAÇÃO DO MPF PARA A COMUNICAÇÃO AS AUTORIDADES POLICIAIS, APENAS PARA DADOS ESTATÍSTICOS, SENDO 

RESPEITADO A AUTONOMIA DA MULHER E SIGILO DE SEUS DADOS QUANDO ESTA ASSIM PREFERIR. AUSÊNCIA DE MOTIVOS 

QUE ENSEJAM O PROSSEGUIMENTO DA ATUAÇÃO DO MPF NO FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 22 Índice do procurador: 4 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10340/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.003209/2021-94 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 

SAÚDE. SUPOSTA DEMORA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) PARA FNALIZAÇÃO 

DA ANÁLISE DO MEDICAMENTO TRIKAFTA (ELEXACAFTOR, TEZACAFTOR E IVACAFTOR). TRATAMENTO DE FIBROSE CÍSTICA. 

ANÁLISE TÉCNICA FINALIZADA. DEFERIDO O REGISTRO DO MEDICAMENTO, POR MEIO DA RE Nº 627/2022. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 23 Índice do procurador: 5 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10311/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.004227/2021-93 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 

SAÚDE. INVESTIGAR AUSÊNCIA DE NORMATIZAÇÃO NOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE REUMATOLOGIA POR 

PARTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVER DA UNIÃO ORGANIZAR OS SEUS SERVIÇOS. PROCESSO JUDICIAL SOBRE O TEMA EM 

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. QUESTÃO JUDICIALIZADA. AUSÊNCIA DE MOTIVOS QUE ENSEJAM O PROSSEGUIMENTO 

DA ATUAÇÃO DO MPF NO FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 24 Índice do procurador: 6 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10306/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.004265/2021-46 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

SAÚDE. EVITAR INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS E ATENDIMENTOS DE TELEOFTALMOLOGIA DURANTE A TROCA 

DE GESTÃO DO PROJETO <TELEOFTALMOLOGIA COMO ESTRATÉGIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE OCULAR>. 

ININTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS E ATENDIMENTOS DURANTE A TROCA DE GESTÃO DO PROJETO DENOMINADO TELEOFTALMO. 

INFORMAÇÃO SOBRE A ININTERRUPÇÃO CONFIRMADA PELO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E POLÍTICAS DE SAÚDE 

- DAPP. AUSÊNCIA DE MOTIVOS QUE ENSEJAM O PROSSEGUIMENTO DA ATUAÇÃO DO MPF NO FEITO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 25 Índice do procurador: 7 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10399/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO-RS 

Número: 1.29.003.000048/2022-38 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ALEXANDRE GUTSCHOW 

ACESSO À INFORMAÇÃO. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. NEGATIVA DE ACESSO DE CIDADÃO À DEFENSORIA 

PÚBLICA SEM APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO. DENÚNCIA FEITA À OUVIDORIA NACIONAL. TEMA 

JUDICIALIZADO. DECISÃO PROFERIDA NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF) STF N.º 754 

DETERMINANDO O NÃO PROCESSAMENTO PELO DISQUE 100 DE DENÚNCIAS DE RESTRIÇÃO DE DIREITOS IMPOSTA ÀQUELES 

QUE SE NEGAM A TOMAR O IMUNIZANTE OU A COMPROVAR QUE NÃO ESTÃO INFECTADOS. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO NA 

ESFERA EXTRAJUDICIAL ANTE DECISÃO DE CORTE SUPERIOR. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DEARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

PRR MAURÍCIO PESSUTTO 
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Índice Geral: 26 Índice do procurador: 1 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10237/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.001457/2021-08 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. VENLAFAXINA, 

TRAZODONA E BUSPIRONA NO TRATAMENTO DE QUADRO COMPLEXO DE SAÚDE MENTAL ENVOLVENDO TRANSTORNO 

DEPRESSIVO RECORRENTE COM EPISÓDIO ATUAL GRAVE E CRISES NÃO EPILÉPTICAS PSICOGÊNICAS (TRANSTORNO 

CONVERSIVO). TECNOLOGIAS NÃO INCORPORADA AO SUS. VIÉS INDIVIDUAL ENCAMINHADO À DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO. PERSPECTIVA COLETIVA QUE NÃO SE VERIFICA NO CASO. VOTO POR CONHECER DA PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÃO COMO ARQUIVAMENTO E POR HOMOLOGÁ-LA. CONHECER DA PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO COMO 

ARQUIVAMENTO E POR HOMOLOGÁ-LA 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 27 Índice do procurador: 2 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10579/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PARANA 

Número: 1.25.000.000621/2022-82 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIS SERGIO LANGOWSKI 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO. INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. ACESSO AO 

ENSINO SUPERIOR. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (UFPR). RESERVA DE VAGAS. CANDIDATO BOLSISTA DE ESCOLA 

PARTICULAR IMPEDIDO DE CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS À PCD, POR EXIGIR-SE SEJA EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA. 

LEI 12.711/2012. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 28 Índice do procurador: 3 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10422/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR 

Número: 1.25.001.000278/2018-80 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

RETORNO. VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

AUSÊNCIA/INSUFICIÊNCIA DE PESSOAL CAPACITADO À COMUNICAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) NOS 

ATENDIMENTOS E PERÍCIAS NAS AGÊNCIAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LOCALIZADAS NA CIRCUNSCRIÇÃO DA PRM DE CAMPO 

MOURÃO/PR. DECISÃO DO NAOP QUE DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA QUE FOSSEM ADOTADAS AS MEDIDAS 

CABÍVEIS VISANDO AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 26 DO DECRETO 5.626/2005. AMPLIAÇÃO DO OBJETO PARA 

INCLUSÃO DA APS UMUARAMA, MEDIANTE JUNTADA DE NOTÍCIA DE FATO. INSS INFORMA QUE CONTA COM SERVIDORES 

CAPACITADOS EM LIBRAS NAS AGÊNCIAS MENCIONADAS, ARROLANDO-OS, E COMPROMETENDO-SE A INCLUIR O TEMA EM 

CICLO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 29 Índice do procurador: 4 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10356/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000414/2021-05 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. VENLAFAXINA. 

TECNOLOGIA NÃO INCORPORADA AO SUS. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE SE ORIENTOU O INTERESSADO A BUSCAR ATENDIMENTO 

NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO JUDICIÁRIO UNIVERSITÁRIO, APONTANDO OS MEIOS PARA TANTO. PERSPECTIVA COLETIVA 

QUE NÃO SE VERIFICA NO CASO (ESPECIFICIDADE DE PACIENTE ESTABILIZADO COM MEDICAMENTO, EM QUE SE 

CONTRAINDICA ALTERAÇÃO). VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 30 Índice do procurador: 5 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10282/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000503/2021-43 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. VALSARTANA BISOPROLOL 

E RIVAROXABANA. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE SE IDENTIFICOU DESINTERESSE DO REPRESENTANTE, POR NÃO ATENDER ÀS 

INTIMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. PERSPECTIVA COLETIVA. (1) ASSOCIAÇÃO 

SACUBITRIL+VALSARTANA. INCORPORADA AO SUS (RECOMENDAÇÃO DE INCORPORAÇÃO CONITEC 454 DE AGOSTO/2019 E 

PORTARIA SCTIE/MS 40/2019) E INCLUÍDA NO PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DA INSUFICIÊNCIA CARDÍACA 

COM FRAÇÃO DE EJEÇÃO REDUZIDA (PORTARIA CONJUNTA SAES/SCTIE 17/2020). (2) BISOPROLOL. EXISTÊNCIA DE 

ALTERNATIVAS TERAPÊUTICA DISPONÍVEIS NO SUS. (3) RIVAROXABANA. CONITEC RECOMENDOU A NÃO INCORPORAÇÃO DOS 

ANTICOAGULANTES APIXABANA, DABIGATRANA E RIVAROXABANA NA PREVENÇÃO DE ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL EM 

PACIENTES COM FIBRILAÇÃO ATRIAL CRÔNICA NÃO VALVAR (RELATÓRIO DE RECOMENDAÇÃO CONITEC 195 DE 

FEVEREIRO/2016). ALTERNATIVAS TERAPÊUTICAS (VARFARINA, HEPARINA E AAS). INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS 

QUE PERMITAM INFIRMAR A POSIÇÃO TÉCNICA DA CONITEC OU A ALTERAR A POLÍTICA PÚBLICA PERTINENTE. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 31 Índice do procurador: 6 
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Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10262/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000506/2021-87 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA. LINAGLIPTINA NO TRATAMENTO DE DIABETE MELITO TIPO 2. TECNOLOGIA NÃO 

INCORPORADA AO SUS. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE SE IDENTIFICOU DESINTERESSE DO REPRESENTANTE, POR NÃO ATENDER ÀS 

INTIMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. PERSPECTIVA COLETIVA EM QUE SE VERIFICA EXISTÊNCIA DE 

POLÍTICA PÚBLICA (PCDT INSTITUÍDO PELA PORTARIA SCTIE/MS 54/2020), AUSENTES NOS AUTOS ELEMENTOS A JUSTIFICAR A 

INCLUSÃO DO MEDICAMENTO NO ARSENAL DISPONÍVEL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 32 Índice do procurador: 7 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10529/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.001040/2021-37 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. RIVAROXABANA EM 

PACIENTE COM TROMBOSE VENOSA PROFUNDA. TECNOLOGIA NÃO INCORPORADA AO SUS. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE O 

INTERESSADO FOI ORIENTADO À CONTRAÇÃO DE ADVOGADO OU, NA FALTA DE CONDIÇÕES, A PROCURAR O NÚCLEO DE 

PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE DE APUCARANA, INFORMANDO-SE DOS MEIOS PARA TANTO. PERSPECTIVA COLETIVA EM 

QUE SE VERIFICA QUE O TEMA JÁ FOI OBJETO DE DELIBERAÇÃO DOS ANTICOAGULANTES APIXABANA, DABOGATRANA E 

RIVAROXABANA EM PACIENTES COM FIBRILAÇÃO ARTERIAL CRÔNICA NÃO VALVAR (RELATÓRIO DE RECOMENDAÇÃO 

CONITEC 195 DE FEVEREIRO/2016). ALTERNATIVAS TERAPÊUTICAS (VARFARINA, HEPARINA E AAS). INEXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS NOS AUTOS QUE PERMITAM INFORMAR POSIÇÃO TÉCNICA DA CONITEC. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 33 Índice do procurador: 8 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10302/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.001101/2021-66 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. CELECOXIBE E 

CICLOBENZAPINA NO TRATAMENTO DE TRANSTORNOS DOS DISCOS LOMBOARES E RADICULOPATIAS (DOR CRÔNICA). VIÉS 

INDIVIDUAL EM QUE SE IDENTIFICOU DESINTERESSE DO REPRESENTANTE, DIANTE DA INFORMAÇÃO DE QUE HOUVE 

AQUISIÇÃO DO FÁRMACO POR OUTRAS VIAS, COM RETIRADA DA REPRESENTAÇÃO. SOB PERSPECTIVA COLETIVA, COLHESE 

EXISTIR POLÍTICA PÚBLICA PARA A ASSISTÊNCIA AO PACIENTE COM DOR CRÔNICA, COM PCDT APROVADO PELA PORTARIA 

1083/2012, INCLUINDO ANALGÉSICOS, ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO ESTEROIDES, ANTIDEPRESSIVOS, ANTIEPILÉPTICOS E 

OPIOIDES. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE PERMITAM INFIRMÁ-LA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 34 Índice do procurador: 9 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10353/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.001213/2021-17 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. LINAGLIPTINA NO 

TRATAMENTO DE DIABETE MELITO TIPO 2. TECNOLOGIA NÃO INCORPORADA AO SUS. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE SE ORIENTOU 

O INTERESSADO A BUSCAR ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO JUDICIÁRIO UNIVERSITÁRIO, APONTANDO OS MEIOS 

PARA TANTO. PERSPECTIVA COLETIVA EM QUE SE VERIFICA EXISTÊNCIA DE POLÍTICA PÚBLICA (PCDT INSTITUÍDO PELA 

PORTARIA SCTIE/MS 54/2020), AUSENTES NOS AUTOS ELEMENTOS A JUSTIFICAR A INCLUSÃO DO MEDICAMENTO NO ARSENAL 

DISPONÍVEL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 35 Índice do procurador: 10 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10289/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-PR 

Número: 1.25.008.000153/2021-95 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LAURA GONCALVES TESSLER 

RETORNO. VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. ROFLUMILASTE 

E BROMETO DE GLICOPIRRÔNIO NO TRATAMENTO DE DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA. DECISÃO DO NAOP QUE, 

TENDO HOMOLOGADO O ARQUIVAMENTO SOB PERSPECTIVA COLETIVA, DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO SOB VIÉS 

INDIVIDUAL, FICANDO SOB ANÁLISE DO MEMBRO OFICIANTE A AVALIAÇÃO DA CONVENIÊNCIA DE REMESSA DO FEITO À 

DEFENSORIA PÚBLICA OU EQUIVALENTE, COM AVALIAÇÃO DE EVENTUAIS MEDIDAS URGENTES. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA 

AO JUÍZO FEDERAL PARA FINS DE DESIGNAÇÃO DE ADVOCACIA DATIVA PARA ATUAÇÃO NA EVENTUAL DEMANDA INDIVIDUAL 

EM FAVOR DO PACIENTE. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 36 Índice do procurador: 11 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10253/2022/ 
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Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-PR 

Número: 1.25.008.001882/2021-69 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) OSVALDO SOWEK JUNIOR 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. PAZOPANIBE NO 

TRATAMENTO DE CÂNCER RENAL. VIÉS INDIVIDUAL ENCAMINHADO À DIREÇÃO DO FORO FEDERAL PARA DESIGNAÇÃO DE 

ADVOGADO DATIVO. PERSPECTIVA COLETIVA EM QUE SE VERIFICA QUE A TECNOLOGIA FOI INCORPORADA AO SUS NO 

TRATAMENTO DE PACIENTES COM CARCINOMA RENAL DE CÉLULAS CLARAS METASTÁTICO CONFORME O MODELO DA 

ASSISTÊNCIA ONCOLÓGICA NO SUS (RECOMENDAÇÃO CONITEC 406/2018 E PORTARIA MS/SCTIE 91/2018). AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS NOS AUTOS QUE PERMITAM INFIRMAR A POSIÇÃO TÉCNICA DO GESTOR PÚBLICO QUANTO À ELEGIBILIDADE AO 

TRATAMENTO. VOTO HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 37 Índice do procurador: 12 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 9966/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.000719/2020-29 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. MICOFENOLATO DE 

MOFETILA E RITUXIMABE NO TRATAMENTO DE LÚPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO. FEITO INSTAURADO EXCLUSIVAMENTE SOB 

VIÉS COLETIVO. RECOMENDAÇÃO DA CONITEC PELA INCORPORAÇÃO DO MICOFENOLATO DE MOFETILA PARA NEFRITE 

LÚPICA, IMPLEMENTADA PELA PORTARIA SCTIE/MS 46/2022. RITUXIMABE NÃO INCORPORADO DIANTE DA FRAGILIDADE DE 

EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS NO PCDT VIGENTE (2013) E TAMBÉM NA PROPOSTA DE REVISÃO (2018) EM CURSO. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS NOS AUTOS QUE PERMITAM INFIRMAR A POSIÇÃO TÉCNICA DO GESTOR PÚBLICO QUANTO AO ÚLTIMO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 38 Índice do procurador: 13 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10339/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001047/2021-50 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. CIRURGIA BARIÁTRICA. CUSTEIO NO SUS. AVALIAÇÃO DE 

VIABILIDADE DE REFORMULAÇÃO DO MODELO DE FINANCIAMENTO. CARÁTER DISCRICIONÁRIO DO TEMA QUE ENVOLVE 

AMPLA NEGOCIAÇÃO ESTRATÉGICA ENTRE AS ESFERAS DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (COMISSÃO INTERGESTORES 

TRIPARTITE, EM ESPECIAL). LIMITES AO CONTROLE JUDICIAL DA POLÍTICA PÚBLICA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 39 Índice do procurador: 14 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10321/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.002670/2021-20 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ESTRANGEIROS E MIGRANTES. FECHAMENTO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DO IMIGRANTE - CRIM EM PORTO ALEGRE QUE TERIA DECORRIDO DE FALTA DE REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS 

ATINENTES A CONVÊNIO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E UNIÃO. INSTRUÇÃO REVELOU TER HAVIDO CONTINGENCIAMENTO DE 

VALORES DIANTE DA AUSÊNCIA DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA A DEMONSTRAR, A TEMPO E MODO, OS SERVIÇOS 

CONTRATADOS E EXECUTADOS POR ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CONTRATADA PELO MUNICÍPIO. MANTIDO 

INTERESSE DO MUNICÍPIO DO CONVÊNIO, ENCONTRAM-SE CURSO AS PROVIDÊNCIAS PARA PRORROGAÇÃO DA AVENÇA E 

REABERTURA DO CRIM. PRESTANDO-SE OS SERVIÇOS, ATÉ A REABERTURA DO CRIM, POR MEIO DO CENTRO DE DIREITOS 

HUMANOS DA PREFEITURA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE ATRIBUÍDA AO ENTE FEDERAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 40 Índice do procurador: 15 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10443/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.003283/2021-19 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM ONCOLOGIA. 

MEDICAMENTO BORTEZOMIBE NO TRATAMENTO DE MIELOMA MÚLTIPLO. EXPEDIENTE INSTAURADO A PARTIR DE CÓPIA DE 

PROCESSO JUDICIAL INDIVIDUAL PELO FORNECIMENTO DO FÁRMACO QUE, INOBSTANTE FORMALMENTE INCORPORADO AO 

SUS EM 2020, E PRESCRITO NO GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO, NÃO FOI FORNECIDO AO PACIENTE. INSTRUÇÃO DEMONSTROU 

QUE O MEDICAMENTO VEIO A SER INCORPORADO NO PCDT DO TRATAMENTO DO MIELOMA MÚLTIPLO ADOTADO PELO GHC EM 

NOVEMBRO DE 2021, E QUE POSTERIORMENTE TEVE AMPLIADO O QUANTITATIVO DE DISPONIBILIDADE AUTORIZADO, NÃO 

HAVENDO NOTÍCIA DE INSUFICIÊNCIA DESDE ENTÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 41 Índice do procurador: 16 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10442/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BAGÉ-RS 

Número: 1.29.001.000142/2021-26 – Eletrônico 
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Procurador(a) Oficiante: Dr(a) AMANDA GUALTIERI VARELA 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. SUPOSTA SOLUÇÃO DE 

CONTINUIDADE NA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BAGÉ/RS. ESCLARECIMENTOS PRESTADO PELO PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL DE QUE NÃO HOUVE INTERRUPÇÃO DA ASSISTÊNCIA E DE QUE O INTERESSADO SEGUE RETIRANDO OS 

MEDICAMENTOS NORMALMENTE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 42 Índice do procurador: 17 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10383/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO-RS 

Número: 1.29.003.000028/2022-67 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ALEXANDRE GUTSCHOW 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO. SAÚDE. APONTAMENTO DE DEFICIT DE PROFISSIONAIS 

EM HEMATOLOGIA NO RIO GRANDE DO SUL. OFÍCIO-CIRCULAR ENDEREÇADO PELA PR/RS ÀS UNIDADES MINISTERIAIS NO 

ESTADO PARA APURAÇÃO DE VIABILIDADE DE ABERTURA DE VAGAS EM RESIDÊNCIA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE 

HEMATOLOGIA NO RESPECTIVO ÂMBITO TERRITORIAL. FEITO ATINENTE À PRM NOVO HAMBURGO. CONSULTADAS AS 

INSTITUIÇÕES EM PRINCÍPIO APTAS A TANTO NA REGIÃO, COLHEU-SE INFORMAÇÃO NEGATIVA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 43 Índice do procurador: 18 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10429/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO-RS 

Número: 1.29.003.000196/2021-71 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ALEXANDRE GUTSCHOW 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ESTRANGEIRO. ÓBICE À REGULARIZAÇÃO MIGRATÓRIA DO 

IMIGRANTE QUE INGRESSOU IRREGULARMENTE EM TERRITÓRIO NACIONAL DURANTE O PERÍODO DA COVID-19. SITUAÇÕES DE 

VULNERABILIDADE, NO CONTEXTO DE CRISE HUMANITÁRIA, PASSARAM A ADMITIR A REGULARIZAÇÃO MEDIANTE A 

PORTARIA INTERMINISTERIAL 655/2021 (ART. 4º, IV), ALCANÇANDO INCLUSIVE FATOS PRETÉRITOS (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

4º) SITUAÇÃO REGULARIZADA. CASO CONCRETO IGUALMENTE SOLUCIONADO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 44 Índice do procurador: 19 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10364/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE-SC 

Número: 1.33.005.000014/2020-39 – Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. FÓRMULA ALIMENTAR. MODULEN® NO TRATAMENTO DE 

DOENÇA DE CROHN. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE SE ORIENTOU O INTERESSADO A BUSCAR ATENDIMENTO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA, APONTANDO OS MEIOS A TANTO. PERSPECTIVA COLETIVA EM QUE SE VERIFICA EXISTÊNCIA DE POLÍTICA PÚBLICA 

(PCDT, PORTARIA 14/2017) SEM INCLUSÃO DE TERAPIA NUTRICIONAL, AUSENTES NOS AUTOS ELEMENTOS A JUSTIFICAR SUA 

ALTERAÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 45 Índice do procurador: 20 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10388/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC 

Número: 1.33.009.000059/2010-00 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACESSIBILIDADE. AGÊNCIAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ÂMBITO 

DA PRM CAÇADOR/SC. APRESENTAÇÃO PELO INSS DE PLANEJAMENTO DO TRABALHO ENVOLVENDO AS AGÊNCIAS DA REGIÃO 

SUL DO PAÍS, INCLUÍDAS AS QUE CONSTITUEM OBJETO DO PRESENTE FEITO. DEMONSTRAÇÃO DE QUE FORAM REALIZADAS 

OBRAS PARA ADAPTAÇÃO PARCIAL DAS SEDES E QUE SEGUE O TRABALHO COM CRITÉRIOS OBJETIVOS EM QUE SE 

CLASSIFICAM OS PRÉDIOS CONFORME SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. ACOMPANHAMENTO MEDIANTE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, INCUMBINDO À ORIGEM VERIFICAR A 

EFETIVA INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, incumbindo à origem verificar a efetiva 

instauração de procedimento administrativo de acompanhamento, nos termos do voto do Relator. 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 9068/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANÁ 

Número: 1.25.000.003087/2016-18 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIZ SERGIO LANGOWSKI 

RETORNO. VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO. SAÚDE. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH). POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DA EBSERH NO 

ÂMBITO DO COMPLEXO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (CHC/UFPR). DECISÃO DO NAOP 

QUE SE CONVERTEU O FEITO EM JULGAMENTO PARA APROFUNDAMENTO DA INSTRUÇÃO COM INDICAÇÃO DE ASPECTOS A 

SEREM AFERIDOS. DILIGÊNCIAS ADEQUADA E DETALHADAMENTE CUMPRIDAS. VERIFICAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO PARCIAL 

DO CONTRATO DE GESTÃO ESPECIAL PELA EBSERH, EM RELAÇÃO À META DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL E DE REATIVAÇÃO 

E ABERTURA DE LEITOS/SERVIÇOS DO COMPLEXO HOSPITALAR, SENDO ESTA ÚLTIMA DECORRENTE DA PRIMEIRA. ACP 
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AJUIZADA PELO MPF EM FACE DA UNIÃO E DA EBSERH, NO CONTEXTO DE EXPEDIENTE DIVERSO, EM QUE SE PRETENDE 

JUSTAMENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA EBSERH, COM 

VISTAS À ADEQUADA PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES CONCERNENTES, INCLUSIVE REATIVAÇÃO E ABERTURA DE LEITOS E 

SERVIÇOS (ACP 5033854-38.2016.4.04.7000/PR). DIANTE DE SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA, HOUVE APELAÇÃO DO MPF, QUE 

PENDE DE JULGAMENTO PERANTE O E. TRF4. TEMA JUDICIALIZADO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO QUE NÃO SE JUSTIFICA. VOTO 

PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Encerrada a pauta de revisão, o PRR Paulo Gilberto Cogo Leivas consultou acerca da viabilidade de se alterar a data da próxima 

sessão, inicialmente agendada para o dia 08/11, às 14h. Por unanimidade, o Colegiado aprovou a antecipação da sessão para o dia 07/11 (segunda-feira), 

às 14h. 

Nada mais havendo a deliberar, às 16h26min, o PRR Maurício Pessutto, Coordenador do NAOP4, encerrou a reunião, agradecendo 

a presença de todos, sendo lavrada a presente ata, assinada eletronicamente pelos membros do NAOP/PFDC/4ª Região virtualmente presentes. 

 

MAURÍCIO PESSUTTO 

Procurador Regional da República 

Coordenador do NAOP-PFDC/PRR 4ª Região 

 

MARCELO VEIGA BECKHAUSEN 

Procurador Regional da República 

Coordenador-Substituto do NAOP-PFDC/PRR 4ª Região 

 

PAULO GILBERTO COGO LEIVAS 

Procurador Regional da República 

 

CLAUDIO DUTRA FONTELLA 

Procurador Regional da República  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 
##UNICO|AC|PR-AC-00019024-2022 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PA Nº 11, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

MPF/PRAC/GABPR4 

 

O PROCURADOR DA REPÚBLICA TITULAR DO 4º OFÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo art. 129, II, III e VII, da Constituição da República, pelos artigos 3º, 9º, 10 e 38, IV, da Lei Complementar nº 75/93, pela 

Resolução CNMP nº 20/2007 e pela Resolução CSMPF nº 127/2012; 

Considerando ser função institucional do Ministério Público Federal, entre outras, o controle externo da atividade policial, assim 

como a proteção do patrimônio público e social e da moralidade administrativa; 

Considerando que o controle externo da atividade policial tem como objeto manter a regularidade e adequação dos procedimentos 

empregados na execução da atividade policial (art. 2º da Resolução CNMP nº 20/2007 e art. 1º da Resolução CSMPF nº 127/2012); 

Considerando o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução nº 20/2007 do CNMP, que regulamenta o exercício do controle externo da 

atividade policial pelo Ministério Público; 

Considerando a necessidade de se empreender um trabalho efetivo de controle externo preventivo e concentrado da atividade policial, 

inclusive inspeções em unidades policiais nos meses de abril ou maio e de outubro ou novembro, conforme art. 4º, I, da Resolução CNMP nº 20/2007; 

RESOLVE: instaurar Procedimento Administrativo com o objetivo de preparar, acompanhar e relatar a realização de inspeções 

ordinárias no primeiro semestre do ano de 2022 às seguintes unidades da Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre: DELEAQ, DELEFAZ 

e DELEMIG. 

Autue-se esta Portaria, comunicando-se à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por via eletrônica, 

solicitando sua devida publicação, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

HUMBERTO DE AGUIAR JUNIOR 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 
##UNICO|AP|PR-AP-00023431-2022 

PORTARIA PRE/AP N.º 276, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

artigos 77, caput, in fine e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Portaria PRE/AP n.º 189, 3 de agosto de 2022, que dispõe sobre o plantão eleitoral na 

Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Amapá; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer escala de plantão da Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Amapá, para o feriado de 12 de outubro de 

2022: 
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 Período Horário Servidor Setor 

12/10 10h às 18h Leonardo Souza Chaves (Mat. 31571) ASSESSORIA 

12/10 10h às 18h Suely Viana Pontes (Mat. 16406) COJUD 

 

Art. 2º O horário definido poderá ser estendido, no caso de aumento excepcional da demanda judicial, a critério do Procurador 

Regional Eleitoral. 

Art. 3º Fica facultado o acesso às dependências da Procuradoria Regional Eleitoral aos servidores escalados para o plantão eleitoral. 

Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se. 

 

PABLO LUZ DE BELTRAN 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|AP|PR-AP-00023430-2022 

PORTARIA PRE/AP N° 277, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

artigos 77, caput, in fine e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Portaria PRE/AP n.º 189, 3 de agosto de 2022, que dispõe sobre o plantão eleitoral na 

Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Amapá; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer o plantão da Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Amapá para o feriado de 12 de outubro de 2022: 

 

Período Membro Setor 

12/10 Pablo Luz de Beltrand (Mat. 1606) PRE 

 

Art. 2º Fica facultado o acesso às dependências da Procuradoria Regional Eleitoral aos servidores escalados para o plantão eleitoral. 

Art. 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se. 
 

PABLO LUZ DE BELTRAN 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##UNICO|AM|PR-AM-00057711-2022 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 

Termo de Compromisso firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República Rafael da 

Silva Rocha, e o frigorífico MANAÓS COMÉRCIO DE CARNES E CEREAIS LTDA, nome fantasia "Nosso Frigorífico". OBJETO: O presente TAC 

tem por objeto ajustar a conduta da cadeia de produção pecuária nos estados que compõem a Amazônia Legal, a fim de que a produção e comercialização 

do rebanho bovino obedeça as normas estabelecidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Código Florestal (Lei n° 12.651/12), 

Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n° 6.938/81), Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC (Lei n° 9.985/00), Lei n° 6.001/73, 

Código de Defesa do Consumidor, Convenção 169 da OIT e Convenção Interamericana dos Direitos Humanos. ASSINATURA: 05/10/2022. VIGÊNCIA: 

prazo indeterminado, a partir de 01/01/2025. ASSINAM: RAFAEL DA SILVA ROCHA, Procurador da República, VILSON ANTONIO BORELLI, 

representante legal da empresa, e AUGUSTO CESAR MACEDO MARQUES, advogado regularmente constituído. Documento PR-AM-00055324/2022. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PR-BA-00082061-2022 

PORTARIA Nº 12, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 
 

(conversão de Procedimento Preparatório nº 1.14.000.002717/2021-88 em 

Inquérito Civil Público) 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República ao final assinada, no uso de suas atribuições legais, com base 

no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, na Resolução nº 87/06, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e na Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, segundo o qual “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”; 

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Constituição Federal, que afirma serem “funções institucionais do Ministério 

Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos 

e coletivos”, assim como as atribuições conferidas ao Parquet Federal na Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório em epígrafe, instaurado a partir de representação formulada por Sr. Evaldino 

Silva Sousa, noticiando irregularidades na aplicação de verbas públicas federais repassadas ao Município de Valença/BA, objetivando a construção das 

creches da Bolívia, do Novo Horizonte e do Distrito do Guaibim (Loteamento Santa Tereza), UPA da Bolívia, reforma da orla de Valença e uma praça 

de skate no distrito do Guaibim. 

CONSIDERANDO que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (Doc. 55 e 59.1) informou que as obras das 

creches possuem inconformidades que aguardam providências por parte do Município, bem como que foi verificado a ausência de prestação de contas 

no que tange ao Termo de compromisso PAC 2 7197/2013. 
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CONSIDERANDO que o Ministério do Turismo (Doc. 57) comunicou que o Contrato de Repasse nº 1011848-77 (796415/2013), 

referente à requalificação da Orla do Rio Una, teve a funcionalidade parcial atestada, porém o relatório final apontou glosas definitivas dos serviços 

realizados, o que gerou a necessidade de devolução à União dos valores utilizados, com a devida correção monetária. 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (Doc. 61.3) esclareceu que foram repassados R$1.360.000,00 (um milhão, trezentos e 

sessenta mil reais) para o Município de Valença, em atenção a proposta n°14235.899000/1090-01, para implantação de uma Unidade de Pronto 

Atendimento UPA 24h, ressaltando, entretanto, que estão em andamento ações relativas ao cancelamento da referida proposta e ressarcimento do valor 

federal repassado, visto que todos os prazos para conclusão de obra e funcionamento estão esgotados. 

CONSIDERANDO que os fatos narrados podem indicar, em tese, prática de atos de improbidade administrativa; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências complementares para a devida apuração dos possíveis ilícitos; 

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a adoção das seguintes providências: 

1) Registre-se o presente como Inquérito Civil; 

2) Cientifique-se à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio do sistema único; 

3) Nomeia-se os servidores lotados no 9º OCC da PR/BA, nos termos do art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, para secretariarem 

o presente feito, os quais, por serem funcionários do quadro efetivo, atuarão independente de compromisso; 

4) Oficie-se ao Ministério do Turismo, solicitando informações atualizadas acerca da execução do contrato de repasse nº 

869778/2018/MTUR/CAIXA, celebrado com o Município de Valença, visando à construção da praça do skate. 

5) Oficie-se à Prefeitura de Valença, solicitando informações atualizadas sobre a execução dos seguintes ajustes: a) contrato de repasse 

nº 869778/2018/MTUR/CAIXA (praça do skate); b) termo de compromisso PAC2 7197/2013 (creche da Bolívia); c) termo de compromisso nº 8742/2014 

(creche do Distrito de Guaibim e do Novo Horizonte); d) termo de compromisso MTUR n° 796415/2013 (requalificação da orla); e e) proposta 

n°14235.899000/1090-01 (UPA da Bolívia). 

 

ANA PAULA CARNEIRO SILVA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##UNICO|CE|PR-CE-00058457-2022 

PORTARIA Nº 123, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, e considerando: 

a) a incumbência prevista no art. 6º, “a”, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

b) que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

d) o trâmite do procedimento extrajudicial com os seguintes dados: 

 “Procedimento Preparatório nº 1.15.000.000576/2022-11” 

Objeto: “O Departamento Nacional de Auditoria do SUS, vinculado ao Ministério da Saúde, solicitou à Secretaria de Estado da 

Fazenda, acesso às notas fiscais eletrônicas relacionadas à área de saúde, com a finalidade de buscar a melhoria da prestação de serviços de saúde 

ofertados pelo SUS em cada Estado. 

 RESOLVE: 

Instaurar Inquérito Civil, com o objetivo de delimitar, em toda sua extensão, os fatos narrados, determinando a adoção das seguintes 

providências: 

1) autuação da presente portaria e da Notícia de Fato que a acompanha como Inquérito Civil, mantendo-se a respectiva numeração, 

com distribuição ao ofício da PRDC e área de atuação vinculada à PFDC; 

2) a correção do assunto na capa dos autos para o indicado acima, caso esteja diverso; 

3) a observância da determinação contida no despacho retro, com o seu cumprimento integral; 

4) a comunicação à respectiva Câmara Revisora a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos art. 4º, 

VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

OSCAR COSTA FILHO 

Procurador da República 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00058458-2022 

PORTARIA Nº 124, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO o vencimento da tramitação do presente procedimento como Notícia de Fato; 

 RESOLVE: 

CONVERTER em Inquérito Civil a Notícia de Fato nº 1.15.000.001499/2022-16, cujo objeto é “ Requerer providências sobre o 

reajuste de 15,5% nos planos de saúde individuais e familiares ”, com o objetivo de delimitar, em toda a sua extensão, os fatos narrados, determinando a 

adoção da seguinte providência: 

1) comunique-se à Câmara respectiva sobre o presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos art. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e 

II, da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

OSCAR COSTA FILHO 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO 
##UNICO|MA|PR-MA-00037482-2022 

PORTARIA PRE/MA Nº 22, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designa Promotora de Justiça para atuar na AÇÃO PENAL ELEITORAL Nº 

0600002- 81.2019.6.10.0093. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO MARANHÃO, no exercício de suas atribuições legais e, em 

especial, nos termos dos arts. 77 e 79, parágrafo único, todos da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n.º 

30/2008, de 19 de maio de 2008; 

CONSIDERANDO a indicação dos Promotores de Justiça encaminhada pela Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão por meio 

de expedientes eletrônicos (OFC-GAB - 8082022) 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Promotora de Justiça Raquel Pires de Castro, com efeitos retroativos, convalidando os atos eventualmente 

praticados, para atuar na AÇÃO PENAL ELEITORAL Nº 0600002-81.2019.6.10.0093, em substituição da Promotora Eleitoral titular da 93ª Zona 

Eleitoral, Gabriela Brandão da Costa Tavernard, que está impedida, nos termos art. 258 do CPP, por servir como testemunha. 

Art.. 2º. Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 3º. Publique-se no DMPF-e. 

 

HILTON ARAUJO DE MELO 

Procurador Regional Eleitoral do Maranhão 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00041669-2022 

PORTARIA N°. 64, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, com fundamento nos incisos II e VI, do artigo 

129, da Constituição Federal, e no artigo 5º, incisos I e V, “a” da Lei Complementar n. 75/93; 

CONSIDERANDO incumbir o Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e a LC n. 75/93 atribuem ao Ministério Público a função institucional de zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados; 

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo 

dos princípios constitucionais da Administração Pública, dispostos no art. 37, caput, da Constituição Federal, notadamente, legalidade, publicidade, 

eficiência e probidade administrativa. 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar pela proteção dos direitos sociais, dentre os quais o direito à educação, 

previsto nos artigos 6º, caput, e 205 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o direito à educação, encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º da CF), representa 

condição inarredável para a concretização dos fundamentos e dos objetivos da República Federativa, nos termos definidos nos art. 1º e art. 3º da CF, 

sobretudo da dignidade da pessoa humana e da construção de uma sociedade livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na promoção 

do bem de todos; 

CONSIDERANDO que a efetiva garantia do direito à educação representa prerrogativa constitucional deferida a todos (art. 205 da 

CF), notadamente às crianças (arts. 208, IV, e 227, caput, da CF) que se qualifica como direito fundamental de segunda dimensão, eis que demanda 

prestações estatais positivas, o que abrange o fornecimento de creches públicas e pré-escola “às crianças de até 5 (cinco) anos de idade” (CF, art. 108, 

IV); 

CONSIDERANDO os fundamentos da Nota Técnica n. 01/2019, do Grupo de Trabalho Interinstitucional PROINFÂNCIA e a 

atribuição do Ministério Público Federal para apuração das irregularidades na aplicação de recursos federais e na execução de programas educacionais 

financiados com verba oriundas do FNDE; 

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Civil n. 1.20.000.000430/2020-35, autuado com o objetivo de “apurar a aplicação dos recursos 

oriundos do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância) 

destinados à construção da unidade Centro de Educação Infantil, no município de Colniza/MT”; 

CONSIDERANDO que os repasses sob análise foram objeto do Termo de Compromisso PAC 02 136/2011, com solicitação de 

repactuação deferida pelo FNDE e a disponibilização do termo de compromisso condicional PAR n. 15018, validado em 17/12/2019 pelo gestor 

municipal; 

CONSIDERANDO que o Termo de Compromisso tem vigência de 36 (trinta e seis) meses contados da sua assinatura, conforme 

prevê a Portaria n. 601, de 18 de novembro de 2019; 

CONSIDERANDO, assim, que o período de 36 (trinta e seis) meses de vigência do citado Termo de Compromisso Condicional finda-

se em dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o arquivamento daquele Inquérito Civil (PR-MT-00033587/2022) por ausência de irregularidade capazes de 

ensejar a atuação do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO, por fim, a decisão PGR-00370232/2022 proferida pela 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, que homologou a 

promoção de arquivamento do Inquérito Civil, com a ressalva de que deveria ser instaurado Procedimento Administrativo para acompanhamento da 

conclusão da obra; 

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo com a finalidade de acompanhar a conclusão da construção da unidade Centro de 

Educação Infantil, no município de Colniza/MT, objeto do Termo de Compromisso PAC 02 136/2011, com solicitação de repactuação deferida pelo 
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FNDE e a disponibilização do Termo de Compromisso Condicional PAR n. 15018, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância). 

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução n. 23/2007 do egrégio Conselho 

Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução n. 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

aplicáveis ao Procedimento Administrativo por força do disposto no artigo 9º da Resolução n. 174, de 4 de julho de 2017. 

 

DENISE NUNES ROCHA MÜLLER SLHESSARENKO 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PR-MG-00077185-2022 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 161 PRMG/GAB/AGO, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições 

constitucionais (artigo129, II e III) e legais (Lei Complementar n° 75/93, artigo 5º, incisos III, alínea '"a" e “d”, artigo 6º, incisos VII, alínea “b”, e XIV, 

artigo 7° e artigo 8º) e ainda; 

CONSIDERANDO a previsão contida na nova redação do artigo 17, §5º, do Regimento Interno desta Procuradoria da República de 

Minas Gerais; 

CONSIDERANDO o assentado na Ata 214/2022 (PR-MG- 0059311/2022); 

CONSIDERANDO a visita realizada pelo subscritor à unidade de conservação em outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

RESOLVE, tendo em vista a necessidade de acompanhamento do Pano de Trabalho e Relatório de Atividades do Parque Nacional 

Grande Sertão Veredas: 

INSTAURAR Procedimento Administrativo com o seguinte objeto: 

"Elaboração, anual, e acompanhamento do Plano de Trabalho e Relatório de Atividades do PARQUE NACIONAL GRANDE 

SERTÃO VEREDAS nos termos do Regimento Interno da PRMG", determinando, de imediato, as seguintes diligências: 

a) o registro e a autuação desta portaria, instaurando-se o Procedimento Administrativo, para efeitos de publicação e comunicação da 

instauração à Egrégia 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

b) após, o retorno dos autos conclusos. 

O prazo para o término de tramitação deste Procedimento Administrativo é de 1 (um) ano, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 

174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, devendo-se providenciar o controle deste prazo, fazendo os autos conclusos, 

caso seu termo final se avizinhe. 

 

ANGELO GIARDINI DE OLIVEIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|MG|PR-MG-00078670-2022 

PORTARIA PRMG Nº 232, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, a, no exercício das 

atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos 127 e 129 da Constituição da República e dos artigos 1º e 2º, 5º a 7º, 

38 e 41 da Lei Complementar nº 75/93; e Resolução CSMPF nº 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF nº 106/2010; 

CONSIDERANDO que incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis e que estão compreendidas, entre as funções institucionais atribuídas ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a de 

promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos; 

CONSIDERANDO que o auto extrajudicial em epígrafe visa apurar os possíveis danos ambientais tendo em vista que, em 28 de 

fevereiro de 2008, foram lavrados o Auto de Infração 444065 - IBAMA e o Termo de Embargo e Interdição nº 128460/C, em desfavor de PEDRO 

MACHADO DE SALES pela edificação de residência, no interior na APA Morro da Pedreira, em desconformidade com seu Plano de Manejo (Processo 

Sei n° 02015.003570/2008-83). 

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos são insuficientes para a correta aplicação das medidas cabíveis; 

CONSIDERANDO que o objeto de investigação e as formalidades do prazo de tramitação dos autos em destaque indicam a 

necessidade de instauração de Inquérito Civil; 

RESOLVE converter o presente Procedimento Preparatório 1.22.000.001382/2022-90, em INQUÉRITO CIVIL de mesmo número, 

para promover a ampla apuração dos fatos noticiados. 

OBSERVE-SE o disposto no art. 9.º da Resolução n.º 23/2007 do CNMP e o art. 15 da Resolução n.º 87 do CSMPF, realizando-se o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil. 

Após, acautelem-se os autos por 60 (sessenta) dias nos termos do despacho retro. 

 

ANGELO GIARDINI DE OLIVEIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|MG|PR-MG-00078719-2022 

PORTARIA Nº 414, DE 25 DE JULHO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no exercício de suas atribuições legais, considerando: 

a) a necessidade de atuação nas audiências referentes aos Processos n. 0000313-03.2016.6.13.0107 e 0000026-69.2018.6.13.0107, no 

dia 26 de julho de 2022, perante a 107.ª Zona Eleitoral de Ervália; 
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b) a indicação do Promotor Eleitoral Felipe Valente Vasconcelos Sousa (Of. GAB/1622/2022); 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Promotor Eleitoral Felipe Valente Vasconcelos Sousa para atuar nas audiências referentes aos Processos n. 0000313-

03.2016.6.13.0107 e 0000026-69.2018.6.13.0107, no dia 26 de julho de 2022, perante a 107.ª Zona Eleitoral de Ervália. 

 

EDUARDO MORATO FONSECA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|MG|PR-MG-00078717-2022 

PORTARIA Nº 415, DE 25 DE JULHO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no exercício de suas atribuições legais, considerando: 

a) a necessidade de atuação no Processo de Execução Penal Eleitoral n.º 0600004-51.2020.6.13.0281, em trâmite na 281.ª Zona 

Eleitoral de Varginha, em virtude do impedimento do Promotor Eleitoral Aloísio Rabelo de Rezende; 

b) a indicação do Promotor Eleitoral Artur Forster Giovannini (Of. GAB/1622/2022); 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Promotor Eleitoral Artur Forster Giovannini para atuar no Processo de Execução Penal Eleitoral n.º 0600004-

51.2020.6.13.0281, em trâmite na 281.ª Zona Eleitoral de Varginha. 

 

EDUARDO MORATO FONSECA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|MG|PR-MG-00078716-2022 

PORTARIA Nº 416, DE 25 DE AGOSTO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no exercício de suas atribuições legais, considerando: 

a) a necessidade de atuação na Ação Penal Eleitoral n.º 0600058-17.2020.6.13.0281, em trâmite na 281.ª Zona Eleitoral de Varginha, 

em virtude do impedimento do Promotor Eleitoral Aloísio Rabelo de Rezende; 

b) a indicação do Promotor Eleitoral Artur Forster Giovannini (Of. GAB/1911/2022); 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Promotor Eleitoral Artur Forster Giovannini para atuar na Ação Penal Eleitoral n.º 0600058-17.2020.6.13.0281, em 

trâmite na 281.ª Zona Eleitoral de Varginha, em virtude do impedimento do Promotor Eleitoral Aloísio Rabelo de Rezende. 

 

EDUARDO MORATO FONSECA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|MG|PR-MG-00078715-2022 

PORTARIA Nº 417, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no exercício de suas atribuições legais, considerando: 

a) a necessidade de atuação no Procedimento Eleitoral de Notícia de Irregularidade em Propaganda Eleitoral n.º 0600063-

51.2022.6.13.0028, em trâmite na 33.ª Zona Eleitoral de Belo Horizonte, a partir de 07/09/2022; 

b) a indicação da Promotora Eleitoral Cassandra da Conceição Dantas Serrão (Of. GAB/2129/2022); 

R E S O L V E: 

DESIGNAR a Promotora Eleitoral Cassandra da Conceição Dantas Serrão para atuar no Procedimento Eleitoral de Notícia de 

Irregularidade em Propaganda Eleitoral n.º 0600063-51.2022.6.13.0028, em trâmite na 33.ª Zona Eleitoral de Belo Horizonte, a partir de 07/09/2022. 

 

EDUARDO MORATO FONSECA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|MG|PR-MG-00078508-2022 

RETIFICAÇÃO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Na Portaria PRE Nº 377, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 (PR-MG-00069517/2022): 

 

Onde se lê: 

  

Procurador plantonista Horas de plantão Tipo de plantão Período do plantão 

Lauro Coelho Júnior 63 Plantão Eleitoral 04/11, às 18h, a 07/11, às 9h 

Eduardo Morato Fonseca 63 Plantão Eleitoral 02/12, às 18h, a 05/12, às 9h 

 

Leia-se: 

 

Procurador plantonista Horas de plantão Tipo de plantão Período de plantão 

Eduardo Morato Fonseca 63 Plantão Eleitoral 04/11, às 18h, a 07/11, às 9h 

Lauro Coelho Júnior 63 Plantão Eleitoral 02/12, às 18h, a 05/12, às 9h 

 

EDUARDO MORATO FONSECA 

Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARAÍBA 
##UNICO|PB|PR-PB-00050646-2022 

PORTARIA Nº 104, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, com fundamento no 

artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 75/93, c/c o artigo 1º da Resolução n.º 30 do CNMP, resolve DESIGNAR: 

104. RANIERE DA SILVA DANTAS, 23º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Campina Grande, de 3ª entrância, ora 

respondendo cumulativamente pelo 1º cargo da Promotoria de Justiça de Cuité, para exercer a função eleitoral perante a 24ª Zona Eleitoral - Cuité/PB, 

durante o período de 08/10/2022 a 06/11/2022, em virtude do afastamento da titular para licença de tratamento de saúde. 

 

ACÁCIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PRM-GRU-PE-00008047-2022 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 

Inquérito Civil nº 1.26.005.000071/2022-14 

 

Trata-se de Inquérito Civil, instaurado para apurar a falta de entrega de correspondências em domicílio, no Município de 

Alagoinha/PE. 

O presente feito foi autuado a partir de representação, recebida por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, noticiando que, desde 

o fim de 2021, não havia entrega das correspondências em domicílio, no Município de Alagoinha/PE, em razão da ausência de carteiros. 

Segundo a manifestação do noticiante, em decorrência disto, os interessados necessitam comparecer à agência dos correios para retirar 

suas encomendas e, diante da insuficiência de funcionários, há demora no atendimento (fl. 2). 

A representação veio desacompanhada de documentos. 

Oficiada, a Superintendência dos Correios em Pernambuco afirmou ter realizado visita técnica à unidade. Na ocasião, constatou-se a 

regularização da entrega de correspondências em domicílio (fls.26). 

Assim, vieram os autos. É o relatório. 

Inicialmente, cumpre registrar que a instauração do presente feito cinge-se a apurar a falta de entrega de correspondências em 

domicílio, no Município de Alagoinha/PE. 

Ocorre que, durante as investigações, constatou-se a regularização da prestação do referido serviço, não havendo justificativas para a 

continuidade do feito. 

Assim, considerando a correção da irregularidade inicialmente notificada, o arquivamento é a medida que se impõe. 

Ante o exposto, o Ministério Público Federal, por intermédio da Procuradora da República signatária, promove o arquivamento do 

presente feito, com fulcro no art.17 da Resolução nº87/2010-CSMPF. 

Oficie-se o noticiante, cientificando-o da presente decisão e da faculdade de apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

da Resolução nº 87/2010-CSMPF. 

Apresentada manifestação, retornem-me conclusos. Decorrido o prazo in albis, encaminhem-se os autos à 1º Câmara de Coordenação 

e Revisão, para análise da presente decisão. 

 

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PE|PRM-GRU-PE-00008049-2022 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 17 DE MAIO DE 2022 

 

Inquérito Civil n. 1.26.005.000094/2021-48 

 

Trata-se de Inquérito Civil, instaurado a partir de representação, elaborada pelos Povos Indígenas de Pernambuco, encaminhada pela 

União da Juventude Pankararu e Comissão de Articulação da Juventude Indígena, contra o Plano de Prioridades de Imunização da Covid-19 do Governo 

do Estado de Pernambuco. 

Informam que estão há um (1) mês e vinte e cinco (25) dias sem vacina. Além de encontrarem muitos problemas neste difícil período 

de pandemia, ainda se deparam com a dificuldade em serem reconhecidos dentro do próprio Estado. Comunicam que os critérios para definição como 

grupo prioritário não estão sendo respeitados pela política Governo Federal e que, enquanto isso, o Governo do Estado do Pernambuco se vem utilizando 

dos mesmos argumentos para não incluir os povos originários, até a data de publicação da carta, no grupo de prioridades para a vacinação contra a Covid-

19. 

Ressaltam que, em novembro de 2020, o Governo Federal apresentou ao Supremo Tribunal Federal (STF), em cumprimento da ADPF 

709 (Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental), um Plano de Enfrentamento à Covid-19 para Povos Indígenas, por meio do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública e que o plano deixou de fora os indígenas que vivem nos centros urbanos e em territórios não demarcados. 

Por fim, fazem um apelo ao Governo do Estado de Pernambuco, a par das prerrogativas reconhecidas pelo STF na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) n.º 6341, que reconhece a competência concorrente de governadores e prefeitos na determinação de medidas sanitárias no 

combate à pandemia, como já feito por outros governadores, para que determine a inclusão de todos os indígenas de todos os povos de Pernambuco no 

grupo prioritário a serem imunizados contra o Coronavírus. 

Posteriormente, foram juntadas aos autos novas representações com o mesmo teor, formuladas Associação de Indígenas em Contexto 

Urbano Karaxuwanassu (ASSICUKA) e pela União da Juventude Pankaru (PGR-00126952/2021 e PGR- 00204880/2021). 
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Oficiado, o DSEI/PE informou que segue o Plano Nacional de Operacionalização da Vacina Contra o Covid-19 e atingiu 95,77% da 

cobertura vacinal dos indígenas aldeados, com primeira e segunda dose, conforme o último Vacinômetro DSEI/PE. Pontuou, ainda, que a equipe está a 

envidar esforços para atingir 100%. 

Quanto aos indígenas em contexto urbano, afirmou que, em consonância à última decisão proferida nos autos da ADPF n° 709, o 

Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SasiSUS) deverá atender os indígenas em contexto urbano apenas quando houver dificuldade de atendimento 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que não disponham de tal acesso, seja ele municipal ou estadual. Assim, registrou que prestará 

atendimento nos casos de omissão por parte de outras esferas do SUS. 

No que diz respeito à vacinação dos indígenas das etnias Fulni-ô (Águas Belas/PE), Kambiwá e Kambiwá-Tuxá (Ibimirim/PE e 

Inajá/PE), Kapinawá (Buíque/PE, Ibimirim/PE e Tupanatinga/PE), Xukuru de Cimbres e Xukuru do Ororubá (Pesqueira/PE), que habitam em contexto 

urbano, solicitou os bons préstimos deste órgão para oficiar os respectivos gestores (PRM-GRU-PE-00005256/2021). 

A resposta foi instruída com cópia do Vacinômetro DSEI/PE, emitida em 17/05/2021, e do Informe Epidemiológico, de 21/05/2021 

(PRM-GRU-PE-00005256/2021) 

Por sua vez, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco informou que, segundo o Plano Estadual de Operacionalização da 

Vacina, a relação de prioridade na vacinação, contempla primeiramente os indígenas que estão cadastrados no Sistema de Saúde Indígena. Os demais 

serão contemplados a partir da ampliação da campanha, com a chegada das demais remessas oriundas do Ministério da Saúde. 

Afirmou ter "recebido ações ordinárias com liminares de cumprimento imediato, para vacinação de Populações Indígenas que vivem 

em contexto urbano ou não aldeado". 

Com o propósito de cumprir as determinações judiciais, disse ter realizado reuniões com o DSEI, a Gerência de Expansão e 

Qualificação da Atenção Primária, bem como municípios, lideranças indígenas e órgãos de proteção de direitos, com a finalidade de traçar estratégias de 

levantamento da população para vacinação imediata, seguindo a orientação baseada na ADPF 709 MC/DF. 

Por fim, informou que a Gerência de Expansão e Qualificação da Atenção Primária realizou um levantamento com dados extraídos 

dos relatórios do e-SUS AB de cada município pernambucano com o quantitativo de (N=10067) indígenas autodeclarados e não aldeados. Destes, afirmou 

que 1.103 foram vacinados em estratégias de cumprimento de ação judicial (PRM-GRU-PE-00006792/2021). 

Oficiado, o Município de Águas Belas/PE informou ter realizado a vacinação de toda a população indígena em contexto urbano, com 

a 1º dose (PRM-GRU-PE- 00007260/2021). 

Por sua vez, o Município de Ibimirim/PE também disse ter procedido à vacinação da população indígena em contexto urbano, no dia 

14/07/2021 (PRM-GRU-PE- 00007287/2021). 

O Município de Inaja/PE afirmou que solicitou 328 doses da vacina para a VI Secretaria Estadual de Saúde, que seriam utilizadas 

para imunizar indígenas. Todavia, até 15/07/2021, só havia recebido 36 doses (PRM-GRU-PE-00007296/2021). 

Já o Município de Buíque/PE afirmou ter realizado levantamento do quantitativo de indígenas. Afirmou que, em seguida, solicitou as 

respectivas doses da vacina à VI Geres. Contudo, até 16/07/2021, não havia recebido resposta (PRM-GRU-PE- 00007297/2021). 

Por fim, a Prefeitura de Tupanatinga informou que, até 22/07/2021, havia vacinado 2 indígenas e afirmou que estariam a elaborar 

estratégias para ampliar a cobertura vacinal (PRM-GRU-PE-00007554/2021). 

Assim, vieram os autos. 

É o relatório. 

Inicialmente, cumpre registrar que o presente feito destina-se a acompanhar a prioridade na vacinação dos povos indígenas, nos 

municípios de atribuição da PRM- Garanhuns/PE. 

Contudo, considerando a vacinação em massa da população, constata-se a desnecessidade da continuidade do presente procedimento. 

Outrossim, conforme o Mapa da vacinação contra Covid-19, 76,87 % da população total foi vacinada com a 2ª dose e a dose única do imunizante. 

Ademais, no dia 22/04/2022, o Ministério da Saúde publicou a PORTARIA GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022, que 

“declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 

(2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020.” 

Por fim, pontua-se que não foram recebidas novas representações envolvendo a vacinação dos povos indígenas. 

Diante de tais considerações, considerando a perda de objeto do presente feito, o arquivamento é a medida que se impõe. 

Ante o exposto, o Ministério Público Federal, por intermédio da Procuradora da República signatária, promove o arquivamento do 

presente feito, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 87/2010-CSMPF. 

Oficie-se o notificante, cientificando-o da presente decisão e da possibilidade de apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, com 

fulcro no art. 17 da Resolução nº 87/2010-CSMPF. 

Apresentada manifestação, retornem-me conclusos. Decorrido o prazo in albis, encaminhem-se os autos à 6ª Câmara de Coordenação 

e Revisão, para análise da presente decisão. 

 

POLIREDA MADALY BEZERRA DE MEDEIROS 

Procuradora da República 
 
 

##UNICO|PE|PRM-GRU-PE-00008048-2022 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, DE 23 DE JUNHO DE 2022 

 

Inquérito Civil n. 1.26.005.000377/2017-11 

 

Trata-se de Inquérito Civil, instaurado para apurar irregularidade nas despesas realizadas com recursos repassados ao município de 

Itaíba/PE, as quais tinham por objeto fornecer refeições aos professores durante o evento intitulado "Encontros Pedagógicos da Educação Municipal de 

Itaíba". 

A irregularidade em questão foi perpetrada durante a gestão de Maria Regina da Cunha, atual prefeita (2017-2020 e 2021-2024). 

Oficiado, o Município de Itaíba encaminhou cópia do Procedimento Licitatório nº 45/2017 - Pregão Presencial nº 21/2017, deflagrado 

pela edilidade para contratar empresa para fornecer alimentos/refeições para os eventos da Secretaria Municipal de Saúde (fls. 132-247). 

Sagrou-se vencedora do certame a empresa Ubiraci Ramos de Alencar - MEI (CNPJ nº 20.361.535/0001-03), contratada no valor 

total de R$ 200.210,00 (duzentos mil, e duzentos e dez reais) (fls. 233-236). 

Analisada a documentação recebida, verificou-se que foram efetuados os seguintes pagamentos em favor da contratada (fls. 77-131): 
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Data Valor (R$)  Origem 

09/03/2017 35.894,00 FUNDEB (agência 2156-3, c/c 8.919-2, BB) 

10/05/2017 2.760,00 FUNDEB (agência 2156-3, c/c 8.919-2, BB) 

10/05/2017 11.426,00 FUNDEB (agência 2156-3, c/c 8.919-2, BB) 

10/05/2017 6.390,00 FUNDEB (agência 2156-3, c/c 8.919-2, BB) 

02/08/2017 20.920,20 QSE (agência 2156-3, c/c 7.948-0, BB) 

14/09/2017 10.000,00 QSE (agência 2156-3, c/c 7.948-0, BB) 

03/10/2017 9.183,60 QSE (agência 2156-3, c/c 7.948-0, BB) 

28/12/2017 6.000,00 QSE (agência 2156-3, c/c 7.948-0, BB) 

15/02/2018 3.642,00 PMI - Diversos (agência 2156-3, c/c 6.494-7, BB) 

26/03/2018 4.848,00 QSE (agência 2156-3, c/c 7.948-0, BB) 

15/03/2015 547,20 PMI - Diversos (agência 2156-3, c/c 6.494-7, BB) 

 

Oficiado, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco informou a inexistência de procedimento investigativo, no âmbito da Corte 

de Contas, tendo por alvo o Processo Licitatório nº 45/2017 - Pregão Presencial nº 21/2017, promovido pelo Município de Itaíba/PE. 

Ademais, informou que não foi constatada irregularidade, consistente na utilização de recursos do FUNDEB, relativa ao exercício 

financeiro de 2017, para contratação de empresa para fornecimento de alimentos para os eventos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Instada, a Controladoria-Geral da União informou que não foi identificada ação de controle que tenha examinado a aplicação de 

recursos federais pelo município de Itaíba/PE em 2017. 

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, novamente oficiado, informou que na análise das contas da Prefeitura Municipal de 

Itaíba/PE, relativas ao exercício 2017, não foi constatada irregularidade consistente na utilização de recursos do QSE (Quota Salário Educação em Brotas). 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

Inicialmente, cumpre registrar que o Inquérito Civil em tela cinge-se a apurar irregularidade nas despesas dos recursos repassados ao 

município de Itaíba/PE, que tinha por objeto fornecer refeições aos professores durante o evento intitulado "Encontros Pedagógicos da Educação 

Municipal de Itaíba". 

Em análise objetiva, constatou-se que não foi comprovada nenhuma irregularidade na utilização de recursos do FUNDEB pelo 

Município de Itaíba/PE, no exercício de 2017. 

Há de se considerar, também, que nenhuma irregularidade foi observada no Procedimento Licitatório realizado e na utilização dos 

recursos da Quota Salário Educação em Brotas (QSE) e nos demais documentos disponibilizados. 

Assim, faz-se necessário registrar que, durante a investigação, não foram identificados indícios de desvio/malversação dos recursos 

públicos repassados pela União. 

Assim, considerando que as irregularidades inicialmente noticiadas não se confirmaram e que não há indícios da prática de ato de 

improbidade/crime na aplicação dos recursos, o arquivamento é a medida que se impõe. 

Ante o exposto, o Ministério Público Federal, por intermédio da Procuradora da República signatária, promove o arquivamento do 

presente feito, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 87/2010-CSMPF. 

Notifique-se o representante, cientificando-o da presente decisão e da faculdade de apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos da Resolução nº 87/2010-CSMPF. 

Apresentada manifestação, retornem-me conclusos. Decorrido o prazo in albis, encaminhem-se os autos à 5ª Câmara de Coordenação 

e Revisão, para análise da presente decisão. 
 

POLIREDA MADALY BEZERRA DE MEDEIROS 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00103755-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.043, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera a Portaria PRRJ Nº 929/2022 para designar as Procuradoras da República 

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO e ANA PADILHA LUCIANO DE 

OLIVEIRA para acompanharem os trabalhos de Correições Ordinárias 

Presenciais que serão levadas a termo, no período de 03 a 07 de novembro de 

2022, nos Setores Administrativos da Sede da Av. Almirante Barroso e na 10ª 

Vara Federal, respectivamente. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando: 

I - a Portaria PRRJ Nº 929/2022, publicada no DMPF-e Nº 170 - Extrajudicial, de 09/09/2022, página 18, que designou as 

Procuradoras da República MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO e ANA PADILHA LUCIANO DE OLIVEIRA para acompanharem os 

trabalhos de Correições Ordinárias Presenciais, no período de 31 de outubro a 04 de novembro de 2022, nos Setores Administrativos da Sede da Av. 

Almirante Barroso e na 10ª Vara Federal, respectivamente, e 

II - a Portaria TRF2-PTC-2022/00253, de 10 de outubro de 2022, que, em razão da transferência do Ponto Facultativo do dia 28 de 

outubro para o dia 31 de outubro de 2022, implementada pela Portaria nº TRF2-PTP-2022/00489, alterou as Correições Ordinárias Presenciais que seriam 
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levadas a termo, no período de 31 de outubro a 04 de novembro de 2022, nos Setores Administrativos da Sede da Av. Almirante Barroso e na 10ª Vara 

Federal, para o novo período de 03 a 07 de novembro de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 929/2022 para designar as Procuradoras da República MARIA CRISTINA MANELLA 

CORDEIRO e ANA PADILHA LUCIANO DE OLIVEIRA para acompanharem os trabalhos de Correições Ordinárias Presenciais que serão levadas a 

termo, no período de 03 a 07 de novembro de 2022, nos Setores Administrativos da Sede da Av. Almirante Barroso e na 10ª Vara Federal, respectivamente. 

Art. 2º Dê-se ciência à Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 2ª Região e às Procuradoras da República envolvidas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00103731-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.044, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designa Procuradores da República para acompanharem os trabalhos de 

Correições Ordinárias que serão levadas a termo, no período de 07 de novembro 

a 16 de dezembro de 2022, nas Varas Federais e Setores Administrativos do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando: 

I - a designação de Correições Ordinárias nas Varas Federais e Setores Administrativos do Estado do Rio de Janeiro, conforme a 

Portaria nº TRF2-PTC-2021/00217, de 24 de agosto de 2021, e 

II - o disposto no § 2º do Art. 9º da Portaria PR-RJ Nº 581/2014, que estabelece que os Procuradores da República lotados no Núcleo 

de Combate à Corrupção serão designados para atuarem nas inspeções junto às Varas Federais Criminais da Capital em caso de impossibilidade de 

realização de inspeção pelos Procuradores lotados nos ofícios vinculados às Varas Federais Criminais, resolve: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para acompanharem os trabalhos de Correições Ordinárias que serão levadas a termo, no 

período de 07 de novembro a 16 de dezembro de 2022, nas Varas Federais e Setores Administrativos do Estado do Rio de Janeiro, inclusive em eventuais 

prorrogações, conforme indicado na tabela: 

  

PROCURADOR PERÍODO VARA 

JOANA BARREIRO BATISTA 

07 a 11/11/2022 

1ª VFC 
MARCELA HARUMI T. PEREIRA 

FERNANDO AMORIM LAVIERI 
4ª VFC 

ANDREIA PISTONO VITALINO 

PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO 

14 a 18/11/2022 

3ª VFC 
CARMEN SANT ANNA 

ANDREA CARDOSO LEAO 
5ª VFC 

RODRIGO DA COSTA LINES 

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO 

21 a 25/11/2022 

4º JEF 

FERNANDO JOSE A. DE OLIVEIRA 
8ª VFC 

ORLANDO MONTEIRO E. DA CUNHA 

SERGIO GARDENGHI SUIAMA 
Sets Adms Foro Desembarg. Federal Marilena 

Franco 

BRUNA MENEZES GOMES DA SILVA 05 a 09/12/2022 
1ª VF BARRA DO PIRAÍ 

Sets Adms Barra do Piraí 

GABRIELA RODRIGUES F. PEREIRA 

12 a 16/12/2022 

2ª VFC 
TATIANA POLLO FLORES 

RODRIGO RAMOS POERSON 

6ª VFC 
CINTIA MELO DAMASCENO MARTINS 

 

Art. 2º 2º Dê-se ciência à Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 2ª Região e aos Procuradores da República envolvidos. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00103570-2022 

PORTARIA PR-RJ Nº 1.046, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Designa o Procurador da República titular do 40º ofício da PR/RJ para atuar no 

Inquérito Policial nº JF-RJ-5051371-45.2020.4.02.5101. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal, artigo 11 da Lei 13.024 de 26 de agosto de 2014 e artigo 62, IV da 
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Lei Complementar nº 795 de 20 de maio de 1993, bem como a não homologação da manifestação do Procurador da República ORLANDO MONTEIRO 

ESPÍNDOLA DA CUNHA e a indicação, pela regra de distribuição da PR/RJ, ao titular do 40º Ofício para atuar no Inquérito Policial nº JF-RJ-5051371-

45.2020.4.02.5101, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República titular do 40º ofício da PR/RJ, atualmente ocupado pelo Procurador da República 

FERNANDO AMORIM LAVIEIRI, para atuar no Inquérito Policial nº JF-RJ-5051371-45.2020.4.02.5101, dando prosseguimento na apuração dos fatos, 

de acordo com a manifestação da egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

Art. 2º Aplicam-se, para as hipóteses de afastamento do Procurador da República titular do ofício designado, as regras de substituição 

dispostas nas Portarias PRRJ Nº 578/2014, de 20 de junho de 2014 (publicada no DMPF-e Nº 115 - Extrajudicial, de 25/06/2021, página 84), e PRRJ Nº 

983/2014, de 26 de setembro de 2014 (publicada no DMPF-e Nº 178 - Administrativo, de 29/06/2017, página 60). 

Art. 3º Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador da República ORLANDO MONTEIRO ESPÍNDOLA DA CUNHA. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00103575-2022 

PORTARIA PR-RJ Nº 1.047, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designa o Procurador da República titular do 43º ofício da PR/RJ para atuar no 

Inquérito Policial nº JF-RJ-5050115-67.2020.4.02.5101. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal, artigo 11 da Lei 13.024 de 26 de agosto de 2014 e artigo 62, IV da 

Lei Complementar nº 795 de 20 de maio de 1993, bem como a não homologação da manifestação da Procuradora da República CÍNTIA MELO 

DAMASCENO MARTINS e a indicação, pela regra de distribuição da PR/RJ, ao titular do 43º Ofício para atuar no Inquérito Policial nº JF-RJ-5050115-

67.2020.4.02.5101, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República titular do 43º ofício da PR/RJ, atualmente ocupado pelo Procurador da República 

RENATO SILVA DE OLIVEIRA, para atuar no Inquérito Policial nº JF-RJ-5050115-67.2020.4.02.5101, dando prosseguimento na apuração dos fatos, 

de acordo com a manifestação da egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

Art. 2º Aplicam-se, para as hipóteses de afastamento do Procurador da República titular do ofício designado, as regras de substituição 

dispostas nas Portarias PRRJ Nº 578/2014, de 20 de junho de 2014 (publicada no DMPF-e Nº 115 - Extrajudicial, de 25/06/2021, página 84), e PRRJ Nº 

983/2014, de 26 de setembro de 2014 (publicada no DMPF-e Nº 178 - Administrativo, de 29/06/2017, página 60). 

Art. 3º Dê-se ciência a Exma. Sra. Procuradora da República CÍNTIA MELO DAMASCENO MARTINS. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00103583-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.048, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre licença do Procurador da República RAFAEL ANTÔNIO 

BARRETTO DOS SANTOS para acompanhar pessoa da família no dia 13 de 

outubro de 2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que o Procurador da República RAFAEL ANTÔNIO BARRETTO DOS SANTOS estará de licença para acompanhar 

pessoa da família no dia 13 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República RAFAEL ANTÔNIO BARRETTO DOS SANTOS da distribuição de todos os feitos e 

audiências que lhe são vinculados no dia 13 de outubro de 2022. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00104031-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Altera a Portaria PRRJ Nº 1035/2022 para cancelar a licença prêmio da 

Procuradora da República DANIELA MASSET VAZ do período de 03 a 11 de 

novembro de 2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que a Procuradora da República DANIELA MASSET VAZ solicitou cancelamento de sua licença prêmio marcada para 

o período de 03 a 11 de novembro de 2022 (Portaria PRRJ Nº 1035, publicada DMPF- e Nº 193 - Extrajudicial de 13 de outubro de 2022, página 39-40), 

resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 1035/2022 para cancelar a licença prêmio da Procuradora da República DANIELA MASSET VAZ 

do período de 03 a 11 de novembro de 2022, incluindo-a na distribuição de todos os feitos e audiências neste período. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##UNICO|ASSU|PRM-ASSU-00002043-2022 

PORTARIA PA Nº 2, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

1. O Ministério Público Federal, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo 

artigo 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, V e artigo 8º, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993; 

c) considerando os elementos probatórios reunidos na notícia de fato n.º 1.28.400.000037/2022-11 e a necessidade de prosseguimento 

da apuração para a formação da convicção ministerial; 

2. Determina: 

a) a conversão desta notícia de fato em procedimento de acompanhamento, para acompanhar as condições de segurança e a efetiva 

aplicação, por parte do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs), da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), com relação 

às barragens Alecrim (categoria de risco alto com dano potencial alto) localizada em Santana do Matos/RN; Engenheiro Armando Ribeiro Gonçalves 

(categoria de risco médio com dano potencial alto) e Mendubim (categoria de risco médio com dano potencial alto), ambas em Assu/RN. 

 

VICTOR ALBUQUERQUE DE QUEIROGA 

Procurador da República. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-SRO-RS-00003214-2022 

PORTARIA IC Nº 5, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Procuradora da República: LUCIANE GOULART DE OLIVEIRA. Objeto: 

“Averiguar a regularidade da realização do concurso público para o cargo de 

professor adjunto do curso de Arquitetura e Urbanismo no campus Cachoeira do 

Sul, regido pelo Edital n. 69, de 28 de maio de 2021, da Universidade Federal de 

Santa Maria ”. Vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no cumprimento de suas atribuições 

constitucionais e legais em face do disposto nos arts. 2º, II, e 4º, II, da Resolução CSMPF n. 87/2006 e, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da 

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB); 

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 

129, II, da CRFB); 

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil impôs, em seu art. 37, à administração pública direta e 

indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que pelo princípio da publicidade impõe-se o dever de plena transparência dos atos administrativos, 

possibilitando a aquilatação de sua legalidade, sendo vedado ocultar dos administrados os interesses que lhes afetam; 

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade, intimamente relacionado ao da isonomia, impede que a Administração faça 

diferenciações que não se justifiquem juridicamente, favorecendo uns em detrimento de outros, repelindo, assim, o desvio do fim público por influências 

particulares; 

CONSIDERANDO que a administração pública é subserviente a tais preceitos, bem como ao regime democrático em que se encontra 

inserida, do qual também emana o dever de publicidade de seus atos e a necessidade em se assegurar tratamento isonômico e impessoal aos administrados; 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 

de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (art. 37, II, da CRFB); 

CONSIDERANDO que as normas e regras aplicáveis à seleção por meio de concurso público, para ingresso nos quadros do 

funcionalismo, devem assegurar a idoneidade do certame em todas as suas etapas, bem como a transparência nos critérios de avaliação de seus resultados, 

privilegiando o mérito, a igualdade de oportunidades e o interesse público de contratar os mais aptos; 

CONSIDERANDO que o presente expediente apurou a ocorrência de aposição de assinaturas dos candidatos, nas folhas de prova e 

envelopes da fase escrita do concurso para o cargo de professor adjunto do curso de Arquitetura e Urbanismo no campus Cachoeira do Sul da UFSM, 

sob o pretexto de obedecimento aos ditames do Edital n. 069/2021 e da Resolução n. 030/2013 que regeram o certame; 

CONSIDERANDO que a aposição de assinatura, antes da correção da prova, potencialmente fere os princípios aos quais a 

Administração se submete, particularmente o da impessoalidade, na medida em que possibilita a identificação dos candidatos, comprometendo a 

imparcialidade exigida na correção de todo e qualquer certame público; 

CONSIDERANDO a proximidade da expiração do prazo de tramitação deste procedimento, sem que tenham sido esgotadas as 

diligências necessárias à sua adequada condução; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição da República Federativa 

do Brasil e arts. 5º, II, "d", e 6º, VII, ambos da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da Lei Complementar n. 75/1993, dispõe ser atribuição do Ministério Público Federal instaurar 

inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos correlatos; 
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RESOLVE, nos termos do art. 4º, §4º, da Res. CSMPF 87/2010 e do art. 2º, § 7º, da Res. CNMP 23/2007, CONVERTER o 

Procedimento Preparatório n. 1.29.007.000268/2021-41 em INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto "Averiguar a regularidade da realização do concurso 

público para o cargo de professor adjunto do curso de Arquitetura e Urbanismo no campus Cachoeira do Sul, regido pelo Edital n. 69, de 28 de maio de 

2021, da Universidade Federal de Santa Maria". 

1. AUTUE-SE e REGISTRE-SE esta Portaria; 

2. COMUNIQUE-SE a instauração, mediante remessa de cópia do presente ato à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF pelo 

Sistema Único; 

3. PUBLIQUE-SE o ato, na forma do art. 5º, VI, da Res. 87/2006, do CSMPF, e do art. 7º, §2º, I, da Res. 23/2007, do CNMP. 

4. AFIXE-SE a presente Portaria no mural desta Procuradoria da República (art. 4º, VI, da Res. 23/2007, do CNMP). 
 

LUCIANE GOULART DE OLIVEIRA 

 Procuradora da República 
 

##UNICO|RS|PRM-NHM-RS-00006246-2022 

PORTARIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 73/2022 - PRM/NH, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLIPO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e especialmente, 

PONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inc. II, da Constituição 

Federal); 

PONSIDERANDO que o Ministério Público exercerá o controle externo da atividade policial, tendo em vista o respeito aos 

fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, aos princípios informadores das relações 

internacionais, bem como aos direitos assegurados na Constituição Federal e na lei; a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio público; a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de poder; a indisponibilidade da persecução penal; e a competência dos órgãos 

incumbidos da segurança pública (art. 3º da LC nº 75/93); 

PONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CNMP nº 20/07, incumbe aos órgãos do Ministério Público realizar visitas 

ordinárias nos meses de abril ou maio e outuvro ou novemvro e, quando necessárias, a qualquer tempo, visitas extraordinárias, em repartições policiais, 

civis e militares, órgãos de perícia técnica e aquartelamentos militares existentes em sua área de atribuição; 

PONSIDERANDO que, conforme a Reestruturação dos Ofícios da PR/RS (PA nº 1.29.000.001687/2022-41), com vigência a partir 

de 20 de junho do corrente ano, a Região 2 é integrada pelas áreas de atribuição das PRMs Novo Hamburgo e Santa Cruz do Sul, sendo que o 2º Ofício 

da PRM de Novo Hamburgo tem atuação perante a 7ª CCR, responsável pelas matérias de controle externo da atividade policial; 

PONSIDERANDO que, nos termos da Nota 4, referente à distribuição das atribuições da Região 2, os feitos relativos às matérias de 

atribuição da 7ª CCR serão distribuídos equitativamente entre os 1º e 2º Ofícios da PRM/Novo Hamburgo (50% para cada Ofício, com a participação do 

1º Ofício da PRM/NH nas inspeções em órgãos policiais); 

PONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 43/2022 - 7ªCCR, destacando que, para as inspeções de 2022, entende-se relevante o 

envio de informações qualitativas, como as que dizem respeito às irregularidades identificadas durante as inspeções, em especial aquelas relacionadas ao 

controle e fiscalização das atividades de registro, posse e porte de armas (DELESP, DELEAQ e DELEPAR), e eventual recusa na prestação de dados 

por parte das unidades policiais; 

PONSIDERANDO, ainda, quanto ao Ofício Circular nº 43/2022 - 7ªCCR, os dados sobre as inspeções do 1º semestre de 2022, 

apresentados no Relatório nº 03/2022/ASSCOR/SE/7A.CAM; 

PONSIDERANDO que, na área de atribuição da Região 2 (PRMs Novo Hamburgo e Santa Cruz do Sul), tem sede a Delegacia de 

Polícia Federal em Santa Pruz do Sul/RS; 

PONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução CNMP nº 174/2017 

Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade- fim destinado a: 

I- acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; 

II- acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 

III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 

IV- embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 

RESOLVE, com fundamento no art. 8º da Resolução CNPM nº 174/2017, instaurar PROPEDIMENTO ADMINISTRATIVO , 

vinculado à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para a formalização dos atos relacionados à inspeção na Delegacia de 

Polícia Federal em Santa Pruz do Sul/RS, relativo ao 2º semestre de 2022. 

Após a autuação, determino: 

a) a expedição de ofício ao Superintendente Regional da Polícia Federal no Rio Irande do Sul e ao Phefe da Delegacia de Polícia 

Federal em Santa Pruz do Sul/RS , de ordem, cientificando-os da realização da 2ª inspeção ordinária de 2022 do Controle Externo da Atividade Policial, 

junto à Delegacia de Polícia Federal em Santa Cruz do Sul/RS, no dia 24 de novembro de 2022, às 13h30 ; 

b) a expedição de ofício ao Procurador da República Poordenador do Núcleo Priminal da PR/RS e ao Procurador Regional da 

República Poordenador do Núcleo Priminal da PRR4, de ordem, cientificando-os da realização da 2ª inspeção ordinária de 2022 do Controle Externo da 

Atividade Policial, junto à Delegacia de Polícia Federal em Santa Cruz do Sul/RS, no dia 24 de novembro de 2022, e solicitando que, caso disponham 

de informações e/ou documentos que reputem pertinentes, procedam ao seu envio ao 2º Ofício da Procuradoria da República em Novo Hamburgo/RS, 

por meio do Sistema Único, até o dia 04 de novembro de 2022; 

c) a expedição de ofício ao Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Santa Pruz do Sul/RS, ao Presidente da Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB) da Subseção de Santa Pruz do Sul/RS e ao Defensor(a) Público(a)-Phefe da União no Rio Irande do Sul, de ordem, 

cientificando-os da realização da 2ª inspeção ordinária de 2022 do Controle Externo da Atividade Policial, junto à Delegacia de Polícia Federal em Santa 

Cruz do Sul/RS, no dia 24 de novembro de 2022, e solicitando que, caso disponham de informações e/ou documentos que reputem pertinentes, procedam 

ao seu envio ao 2º Ofício da Procuradoria da República em Novo Hamburgo/RS, por meio do Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF, até o dia 

04 de novembro de 2022; 
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d) a expedição de ofício ao Poordenador da 7ª Pâmara de Poordenação e Revisão do MPF, de ordem, comunicando a atribuição deste 

Procurador da República para realização da 2ª inspeção ordinária de 2022, na Delegacia de Polícia Federal em Santa Cruz do Sul/RS; 

e) a comunicação, com cópia desta Portaria, ao 1º Ofício desta Procuradoria da República em Novo Hamburgo da realização da 2ª 

inspeção ordinária de 2022 do Controle 

Externo da Atividade Policial, junto à Delegacia de Polícia Federal em Santa Cruz do Sul/RS; 

f) a juntada do Ofício Circular nº 43/2022 - 7ªCCR (PGR-00401514/2022). 
 

BRUNO ALEXANDRE IÜTSPHOW 

Procurador da República 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00071907-2022 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 96, DE 12 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Cópia do Procedimento Preparatório n. 1.29.000.004161/2021-31 (PR-RS-

00065477/2022) 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (artigo 

129, II e IX, da constituição Federal), legais (artigos 6º, XX, 7º, I, 8º, I a IX, todos da Lei Complementar n. 75/93) e regulamentares (artigos 2º, II e 4º, 

II e III, e 5º, da Resolução CSMPF n. 87/2010); 

CONSIDERANDO o recebimento de cópia de NOTÍCIA CRIME encaminhada pela Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos 

Jurídicos do Ministério Público Estadual do Rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO a existência de procedimento preparatório instaurado com o escopo de "Apurar as medidas implementadas para 

proteção e apuração referente à violência política de gênero, orientação sexual e de raça, contida nas ameaças contra Vereadores de Porto Alegre/RS"; 

CONSIDERANDO o contido no Ofício Circular nº 3/2022/PFDC/MPF, que trata do "encaminhamento de estudos e sugestões de 

atuação a respeito do tema Violência Política de Gênero e Raça no Brasil elaborados pelo Instituto Marielle Franco."; 

CONSIDERANDO as diligências iniciais e a relevância do que fora apurado no expediente preliminar e, especificamente quanto à 

questão dos fatos acerca da ameaça contra Vereadores de Porto Alegre/RS, ser objeto de atuação no Ministério Público Estadual, por se tratar de fatos 

constantes em Notícia Crime, com atuação na Justiça Estadual; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, do patrimônio público 

e social, e de outros interesses sociais, difusos e coletivos (art. 127, caput, da Constituição Federal, e art. 5º, III, b, da Lei Complementar n. 75/93), 

incumbindo-lhe, outrossim, primar pela consecução dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil e pela defesa dos direitos e interesses 

coletivos (art. 5º, I, c, e III, e, da Lei Complementar n. 75/93); 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público Federal a promoção de inquérito civil e de ação civil pública para a 

salvaguarda dos interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição Federal, art. 6º, VII, da Lei Complementar n. 75/93, e art. 1º da Resolução 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal n. 87, de 06 de abril de 2010); 

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo tendo por objeto "Apurar as medidas implementadas para proteção e apuração 

referente à violência política de gênero, orientação sexual e de raça, de acordo com as diretrizes contidas no Ofício Circular nº 3/2022/PFDC/MPF". 

Como consequência da instauração e para a devida publicidade e regularidade da instrução, determino que a Secretaria da 

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão providencie: 

I) o devido registro nos sistemas eletrônicos desta Procuradoria. 

 

ENRICO RODRIGUES DE FREITAS 

Procurador da República Procurador  

Regional dos Direitos do Cidadão - RS 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00071966-2022 

PORTARIA Nº 159, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

INSTAURA INQUÉRITO CIVIL 1.29.000.001648/2022-43. Objeto: “Apurar o 

uso, pelo Município de Viamão, do saldo possivelmente existente em conta do 

Fundo Municipal de Saúde, referente aos recursos oriundos da PORTARIA 

SES/RS Nº 946/2015, provenientes de repasses do Estado do Rio Grande do Sul, 

a título de incentivo para qualificação da atenção básica em saúde dos povos 

indígenas; e dos recursos recebidos por aquele Município, em decorrência da nova 

regulamentação da temática, a partir do DECRETO ESTADUAL Nº 56.061, DE 

29 DE AGOSTO DE 2021”. Atuação: 14.º Ofício da Procuradoria da República 

no Rio Grande do Sul. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições 

constitucionais (Constituição da República Federativa do Brasil, art. 129, II e III), legais (Lei Complementar nº 75/93, arts. 7º, I, e 8º, I a IX) e 

regulamentares (Resolução CSMPF nº 87/2010, arts. 2º, II; 4º, II; e 5º); e 

CONSIDERANDO a Notícia de Fato (NF) n.º 1.29.000.001648/2022-43, instaurada em 05.05.2022 nesta Procuradoria da República 

com o fim de “Apurar o uso, pelo Município de Viamão, do saldo possivelmente existente em conta do Fundo Municipal de Saúde, referente aos recursos 

oriundos da PORTARIA SES/RS Nº 946/2015, provenientes de repasses do Estado do Rio Grande do Sul, a título de incentivo para qualificação da 

atenção básica em saúde dos povos indígenas; e dos recursos recebidos por aquele Município, em decorrência da nova regulamentação da temática, a 

partir do DECRETO ESTADUAL Nº 56.061, DE 29 DE AGOSTO DE 2021”; 

CONSIDERANDO que o referido procedimento foi instaurado a partir do arquivamento do Inquérito Civil (IC) nº 

1.29.000.001776/2020-25, conforme determinação constante em sua PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público da União a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, 

dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis (Lei Complementar nº 75/93, art. 5º, I), incumbindo-lhe promover o inquérito civil e a 
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ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição 

da República e art. 5º, II, “d” e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que venceu o prazo de prorrogação deste Procedimento sem que fossem elucidados/concluídos os fatos/questões 

nele trazidos; e 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de dar prosseguimento a novas providências que restam pendentes de conclusão nestes 

autos, com fundamento nos artigos 1.º e 2.º da Resolução CSMPF n.º 87/2010 e nos termos do artigo 4º da Resolução CNMP nº 23; 

RESOLVE determinar a conversão da Notícia de Fato (NF) n.º 1.29.000.001648/2022-43 em INQUÉRITO CIVIL, cujo objeto deverá 

manter-se como “Apurar o uso, pelo Município de Viamão, do saldo possivelmente existente em conta do Fundo Municipal de Saúde, referente aos 

recursos oriundos da PORTARIA SES/RS Nº 946/2015, provenientes de repasses do Estado do Rio Grande do Sul, a título de incentivo para qualificação 

da atenção básica em saúde dos povos indígenas; e dos recursos recebidos por aquele Município, em decorrência da nova regulamentação da temática, a 

partir do DECRETO ESTADUAL Nº 56.061, DE 29 DE AGOSTO DE 2021”. 

DETERMINO, assim, à DICIV/PRRS as seguintes providências: 

1. Registro e autuação nos sistemas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como “Inquérito Civil”, vinculado ao 

14º Ofício – PR/RS; 

2. Remessa, no prazo de dez (10) dias, de cópia da presente portaria à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão da PGR, por meio 

eletrônico, nos termos da Resolução CSMPF nº 87/2010, art. 6º, solicitando-lhe a sua publicação (Resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI e Resolução 

CSMPF nº 87/2010, art. 16, §1º, I); 

 

JORGE IRAJÁ LOURO SODRÉ 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
##UNICO|RO|PRM-VLH-RO-00005467-2022 

PORTARIA Nº 14/PRM-VLH/1º OFÍCIO, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, bem como no artigo 6º, incisos VII, XII, XIV e XIX, e no artigo 

7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e também no artigo 8º, incisos II e IV, da Resolução CNMP nº 174/2017 e na Lei nº 7.347/85, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o 

cumprimento das cláusulas de TAC; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas e instituições; apurar fato que enseje a tutela de 

interesses individuais indisponíveis; bem como embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil (artigo 8º da Resolução CNMP nº 174/2017); 

CONSIDERANDO que o MPF ajuizou a Ação Civil Pública nº 0003392-26.2005.4.01.4100, com o fim de “fazer cessar, impedir e 

cancelar os requerimentos de pesquisa e lavra mineral incidentes sobre as terras indígenas da etnia Cinta Larga (TIs Roosevelt, Aripuanã, Parque Aripuanã 

e Serra Morena) e seu respectivo entorno”. 

CONSIDERANDO a ação foi julgada parcialmente procedente em 1º grau e a apelação ministerial foi provida à unanimidade pela 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1); 

CONSIDERANDO que o antigo DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) - atual AGÊNCIA 

NACIONAL DE MINIERAÇÃO (ANM) - interpôs Recursos Especial e Extraordinário, sendo atribuído efeito suspensivo a ambos os recursos pelo vice-

presidente do TRF1, nas Medidas Cautelares nº 0074564-28.2013.4.01.0000/RO e nº 0074567-80.2013.4.01.0000/RO; 

CONSIDERANDO que o efeito suspensivo concedido ao REsp foi afastado pelo Superior Tribunal Justiça (STJ) no julgamento da 

MC nº 22821/RO; 

CONSIDERANDO que o efeito suspensivo atribuído ao RE foi afastado por decisão liminar do Supremo Tribunal Federal (STF), no 

âmbito da Suspensão de Liminar nº 1.480/RO (Autos nº 0061991- 53.2021.1.00.0000); 

CONSIDERANDO que, no bojo do Inquérito Civil nº 1.31.003.000182/2019-85 verificou-se, no ano de 2020, a existência de 

requerimentos de Permissão de Lavra Garimpeira (PLG) e de processos com título de Lavra Garimpeira cadastrados no entorno de até 10 km (dez 

quilômetros) das Terras Indígenas Roosevelt e Parque do Aripuanã; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar a situação atual da existência de lavras garimpeiras com aval da ANM no interior ou no 

entorno das TIs ocupadas pelos indígenas da etnia Cinta Larga, bem como o cumprimento do acórdão proferido pelo TRF1 no bojo da ACP nº 0003392-

26.2005.4.01.4100, ante o afastamento dos efeitos suspensivos até então vigentes; 

CONSIDERANDO a digitalização dos autos da ACP nº 0003392-26.2005.4.01.4100, atualmente disponíveis no PJe do TRF-1, que 

permitiu a consulta do feito; 

CONSIDERANDO que, após a instauração do PA nº 1.31.003.000137/2021-45, aportaram novas informações nos autos sobre decisão 

do TRF-1, que, ao dar provimento à apelação do MPF determinou o cancelamento de todos os requerimentos de pesquisa e lavra mineral incidentes no 

entorno da TI do Povo Cinta Larga em um raio de 10 (dez) km, 

RESOLVE 

ADITAR o objeto do Procedimento Administrativo nº 1.31.003.000137/2021-45, delimitado pela Portaria nº 12/2021/PRM-VLH/1º 

Ofício (PRM-VLH-RO-00004776/2021), para que passe a constar: verificar o cumprimento, por parte da Agência Nacional de Mineração (ANM), da 

sentença exarada nos autos da ACP nº 0003392- 26.2005.4.01.4100, bem como do acórdão proferido pelo TRF1 nos mesmos autos, referente ao 

cancelamento e indeferimento de requerimentos de pesquisa e lavra mineral incidentes sobre as terras indígenas da etnia Cinta Larga (TIs Roosevelt, 

Aripuanã, Parque Aripuanã e Serra Morena) e seu respectivo entorno. 

Solicite-se a publicação desta portaria por meio do Sistema Único. 

Cumpram-se as diligências determinas no despacho que precede esta portaria. 
 

CAIO HIDEKI KUSABA 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 
##UNICO|RR|PR-RR-00026328-2022 

PORTARIA MPF/PR-RR Nº 27, DE 30 DE MAIO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República ora signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e: 

a) CONSIDERANDO os elementos de informação constantes nos autos do PP nº 1.32.000.000736/2021-51, que tem por resumo: 

“Terra Indígena Serra da Moça. Notícia de que o agrotóxico jogado por uma aeronave para pulverizar uma lavoura de soja vizinha estaria caindo na 

Comunidade Morcego, causando prejuízos à saúde dos moradores indígenas.” 

b) CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

com as modificações das Resoluções CSMPF nº 106, de 06/04/2010, 108, de 04/05/2010, e 121, de 01/12/2011, bem como na Resolução nº 23, de 17 de 

setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

c) CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Federal garantir o efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos 

serviços de relevância pública quanto aos direitos assegurados na Constituição Federal (LC 75/93, art. 2º); 

d) CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público o zelo pela observância dos princípios constitucionais 

fundamentais (art. 5º da Lei Complementar n. 75/1993), cabendo ao Ministério Público Federal a defesa dos direitos fundamentais previstos na Carta 

Magna, bem assim dos constantes de tratados internacionais de que o País é signatário; 

e) CONSIDERANDO ser também função institucional do Ministério Público da União a defesa dos direitos e interesses das 

comunidades indígenas (LC75/93, art. 5º, inciso III, alínea “e”); 

f) CONSIDERANDO que a adoção de medidas instrutórias, como a expedição de notificações e requisição de documentos e/ou 

informações, pressupõe a existência de um procedimento preparatório e/ou inquérito civil formal e regularmente instaurado, consoante dispõe o artigo 

129, inciso VI, da Constituição Federal, bem como o artigo 8°, caput, da Lei Complementar nº 75/93 e o artigo 1º, parágrafo único da Resolução n.º 23, 

de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público c/c artigo 1º, parágrafo único da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.32.000.000736/2021-51 em INQUÉRITO CIVIL, com base nas razões e 

fundamentos expressos na presente portaria, para apurar as denúncias de lançamento aéreo de agrotóxicos por fazendeiros vizinhos à comunidade indígena 

Morcego. 

DESIGNO os servidores lotados neste Ofício para atuar como Secretários no presente. 

Considerando a existência de diligências ativas empreendidas na esteira do despacho PR-RR-00012115/2022, a Secretaria monitore 

a superveniência de respostas. Sendo necessário, reitere-se. 

Com os registros de praxe, publique-se a presente portaria. 

 

ALISSON MARUGAL 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00047771-2022 

PORTARIA IC PR/SC Nº 160, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República, arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, caput e inc. VII, alínea b, e 

7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.9.2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos constantes da 

Notícia de Fato nº 1.33.000.001856/2022-10, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL - IC para coligir dados e informações sobre os fatos noticiados, 

a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as providências jurídicas necessárias. 

Assim, determino: 

a) a abertura, o registro e a autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 

4ª CCR. MEIO AMBIENTE. USINA HIDRELÉTRICA. SPE ALTO FARIAS. ENQUADRAMENTO COMO PCH. SUPOSTA 

INOBSERVÂNCIA DO PLANO DIRETOR E DEMAIS NORMAS AMBIENTAIS. ANTÔNIO CARLOS/SC. 

b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

solicitando-lhes publicação; 

 

EDUARDO BARRAGAN 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00047872-2022 

PORTARIA IC Nº 161/PR/SC DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República, arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, caput e inc. VII, alínea b, e 

7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.9.2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos constantes da 

Notícia de Fato nº 1.33.000.001965/2022-37, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL - IC para coligir dados e informações sobre os fatos noticiados, 

a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as providências jurídicas necessárias. 

Assim, determino: 

a) a abertura, o registro e a autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 
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4ª CCR. MEIO AMBIENTE. PERFURAÇÃO MARÍTIMA DA ACUMULAÇÃO DE PATOLA, DO CAMPO DE BAÚNA, 

BLOCO BM-S-40, BACIA GEOGRÁFICA DE SANTOS. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS NA COSTA DE SANTA CATARINA. 

b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

solicitando-lhes publicação; 

 

EDUARDO BARRAGAN 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00047970-2022 

PORTARIA IC Nº 162/PR/SC, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República, arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, caput e inc. VII, alínea b, e 

7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.9.2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos constantes da 

Notícia de Fato nº 1.33.007.000145/2022-68, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL - IC para coligir dados e informações sobre os fatos noticiados, 

a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as providências jurídicas necessárias. 

Assim, determino: 

a) a abertura, o registro e a autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 

4ª CCR. MEIO AMBIENTE. ZONA COSTEIRA. INSTALAÇÃO DE POSTE DE ENERGIA ELÉTRICA. ÁREA OBJETO DO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 5001060-29.2015.4.04.7216. MORRO DE ITAPIRUBÁ. IMBITUBA/SC. 

b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

solicitando-lhes publicação; 

 

EDUARDO BARRAGAN 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-SBV-SP-00001833-2022 

PORTARIA PA Nº 6, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no art. 129 da Constituição da República, nos artigos 6º e 7º da Lei 

Complementar nº 75/93 e nas Resoluções CNMP nº 174/2017, CNMP nº 23/2007 e CSMPF nº 87/2010; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo, vinculado à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para averiguar as condições 

de acessibilidade na agência da Caixa Econômica Federal em Santa Cruz das Palmeiras/SP, com base no Documento PRM-SCR-SP-00003325/2022. 

Art. 2º Determinar o registro, autuação e publicação da presente portaria. 

 

THIAGO LEMOS DE ANDRADE 

Procurador da República 
 

##UNICO|SP|PRM-SBC-SP-00009859-2022 

RECOMENDAÇÃO GABPRM1-SSZ Nº 4, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 
 

ADITA A RECOMENDAÇÃO 3/2022. Referência: Aditamento a 

RECOMENDAÇÃO 3/2022(GABPRM1-SSZ) em relação ao item 1.1, que 

recomenda à SEDUC e ao FDE que os pedidos de licenciamento de obras de 

escolas em terras indígenas sejam encaminhados apenas ao IBAMA, e não à 

CETESB 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República subscrito, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 127, caput, e artigo 129, inciso IX, da Constituição da República; artigos 5º, inciso III, alínea “e”; 6º, inciso VII, alínea “c”, e inciso 

XX, todos da Lei Complementar n.º 75/93; artigos 4º, inciso IV, e 23 da Resolução n.º 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal; e na Resolução n.º 164, de 28 de março de 2017, e, ainda: 

CONSIDERANDO que são reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 

originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens, bem como que 

a Constituição Federal de 1988 reconhece direitos diferenciados aos povos indígenas (artigo 231 da CRFB/1988); 

CONSIDERANDO que o Brasil é signatário da Convenção n.º 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre direitos dos 

povos indígenas e tribais, cujo texto foi aprovado no país por meio do Decreto Legislativo nº. 143 de 20 de junho de 2002; e o instrumento de ratificação 

depositado perante a OIT em 25 de julho de 2002; bem como foi promulgada através do Decreto Presidencial nº 5.051 de 19 de abril de 2004, estando 

vigente em todo o território nacional desde 20 de junho de 2003, e que, na condição de tratado internacional de direitos humanos, foi incorporada ao 

ordenamento jurídico brasileiro com status normativo supralegal, por força do parágrafo §2º do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e da 

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, fixada inicialmente no bojo do Recurso Extraordinário nº. 466.343/SP, de 3 de dezembro de 2008; 

CONSIDERANDO que a Convenção nº. 169 assegura aos povos indígenas o direito de escolher suas próprias prioridades no que diz 

respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que 

ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural (artigo 7º); 

CONSIDERANDO o Licenciamento Ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente e seu objeto é a 

compatibilização do desenvolvimento econômico-social com um meio ambiente ecologicamente equilibrado e que a construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental; 
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CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, regulamentou os incisos III, VI, VII e o § único do 

artigo 23 da Constituição da República para a cooperação da União, Estados e Municípios nas ações administrativas decorrentes da competência comum 

de proteção ambiental; 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Resolução CONAMA 237/97 dispõe que os empreendimentos e atividades serão licenciados 

em um único nível de competência, conforme estabelecido nos artigos anteriores; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal 140/2011 definiu que os empreendimentos ou atividades potencialmente 

poluidoras deverão se submeter a um licenciamento ambiental conduzido por um único ente federativo (artigo 13), sem prejuízo da possibilidade de 

manifestação não vinculante de outros entes (artigo 13, § 1°); 

CONSIDERANDO que é ação administrativa da União promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 

localizados ou desenvolvidos em terras indígenas (artigo 7°, inciso XIV, “c” da LC 140/2011); 

CONSIDERANDO que a competência residual dos Estados para promover o licenciamento ambiental de atividades ou 

empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, atividades ou empreendimentos que não se enquadrem nas hipóteses de competência da União e dos Municípios (artigo 8°, incisos XIV e XV, 

da LC 140/2011); 

CONSIDERANDO que o IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis) é o órgão executor 

do licenciamento ambiental de competência da União; 

CONSIDERANDO o compromisso da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo firmado com o Ministério Público Federal 

(Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo) em construir escola nas comunidades indígenas Kuaray Rexakã (Brilho do Sol) e 

Guyrapaju, ambas situadas no Município de São Bernardo do Campo; 

CONSIDERANDO que a Convenção nº. 169 prevê que os governos deverão consultar os povos indígenas, comunidades quilombolas 

e povos e comunidades tradicionais “cada vez que forem previstas medidas administrativas ou legislativas suscetíveis de afetá-los diretamente”, de boa-

fé, mediante procedimentos apropriados, e através de suas próprias instituições representativas, tratando-se do chamado direito à consulta prévia, livre e 

informada; 

CONSIDERANDO que consultadas pelo MPF, as comunidades indígenas Kuaray Rexakã (Brilho do Sol) e Guyrapaju, ambas 

situadas no Município de São Bernardo do Campo, manifestaram seu interesse na construção de prédios escolares em seus territórios; 

CONSIDERANDO que o item 6 do anexo único da Instrução Normativa 15, de 18 de maio de 2018, dispõe que a construção, reforma 

ou ampliação de escolas de até 500m² por Infraestrutura não é passível de licenciamento ambiental por ser atividade considerada de risco leve, irrelevante 

ou inexistente, com irrelevante potencial de degradação ambiental, ainda que se enquadrem nos critérios que definem a competência da União, 

estabelecidos na referida Lei Complementar; 

CONSIDERANDO que as escolas que serão construídas nas comunidades indígenas Kuaray Rexakã (Brilho do Sol) e Guyrapaju, 

ambas situadas no Município de São Bernardo do Campo, terão até 450 m² por infraestrutura, portanto, não estão sujeitas ao licenciamento ambiental 

pelo IBAMA, tendo em vista que se enquadram na Instrução Normativa 15, de 18 de maio de 2018; 

CONSIDERANDO que as demais licenças, autorizações, certidões ou outorgas legalmente exigíveis em esfera municipal, estadual, 

distrital ou federal, bem como cumprir a legislação municipal, estadual, distrital ou federal vigente, dispostas no artigo 3º da Instrução Normativa 15, de 

18 de maio de 2018, não se refere ao licenciamento ambiental; 

CONSIDERANDO que o artigo 61 da Lei estadual nº 13.579, de 13 de julho de 2009 (Define a Área de Proteção e Recuperação dos 

Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings) que disciplina as atividades/intervenções serão objeto de licenciamento pelos órgãos 

estaduais competentes; 

CONSIDERANDO que o inciso III do artigo 61 da Lei estadual nº 13.579, de 13 de julho de 2009, considera as atividades nas ARO 

(Áreas de Restrição a Ocupação), definidas no artigo 18 da mesma Lei, como passíveis de Licenciamento Ambiental; 

CONSIDERANDO que o artigo 18, inciso II, da Lei estadual nº 13.579, de 13 de julho de 2009, define como ARO as Terras Indígenas; 

CONSIDERANDO que o artigo 18, inciso II, da Lei estadual nº 13.579, de 13 de julho de 2009 não pode ser interpretado como 

limitador da ocupação indígena, pois criaria contradição, já que busca proteger esta mesma ocupação a preservação do Meio Ambiente, coibindo o 

crescimento urbano desordenado; 

CONSIDERANDO que o Licenciamento Ambiental de empreendimentos em Terras Indígenas se refere, portanto, apenas a 

empreendimentos que não sejam do interesse da própria ocupação indígena; 

CONSIDERANDO que os empreendimentos de interesse dos indígenas tanto podem ser realizados pelas pessoas físicas dos indígenas 

como por empresas, instituições privadas ou públicas, pessoas físicas, não indígenas, contratadas ou acionadas pelos próprios indígenas; 

CONSIDERANDO que a construção dos edifícios escolares se dá por exclusivo interesse indígena por pedido expresso das 

comunidades indígenas Guyrapaju e Kuaray Rexakã (Brilho do Sol) à Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, por intermédio da Diretoria de 

Ensino do Município de São Bernardo do Campo, e se faz para viabilizar justamente a ocupação indígena da área da TI Tenondé Porã, criando a 

infraestrutura que permita a permanência de famílias com crianças; 

CONSIDERANDO que a burocracia excessiva do licenciamento ambiental de obras de interesse dos indígenas dificulta a ocupação, 

por atrasar a instalação de infraestrutura viabilizadora da ocupação; 

CONSIDERANDO que exigir licenciamento ambiental em outra esfera federativa, quando o órgão da esfera competente dispensa o 

referido procedimento, torna-se evidente burocracia excessiva, em violação ao artigo 7º da Resolução CONAMA 237/97, bem como ao disposto no artigo 

13 da Lei Complementar Federal 140/2011; 

CONSIDERANDO que o artigo 18, inciso II, da Lei estadual nº 13.579, de 13 de julho de 2009, não pode se sobrepor ao artigo 7º da 

Convenção 169 da OIT; 

CONSIDERANDO que o estudo dos impactos de um empreendimento sobre os povos indígenas e quilombolas não depende de 

demarcação formal das respectivas terras” (Enunciado nº 15 da 6ª CCR), uma vez que a demarcação das terras de ocupação tradicional indígena não se 

trata de ato constitutivo, mas meramente declaratório, de modo a precisar a real extensão da posse, precisando os seus limites e definindo os seus 

contornos, cujo objeto é conferir eficácia ao mandamento constitucional, considerando, ainda, que, em muitos casos, a ausência de demarcação decorre 

da mora e da omissão do poder público; 
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CONSIDERANDO a Portaria nº 548, de 5 de maio de 2016 do Ministério da Justiça (MJ) que declara de posse permanente do grupo 

indígena Guarani a Terra Indígena TENONDÉ PORÃ localizada nos municípios de Mongaguá, São Bernardo do Campo, São Paulo e São Vicente, 

Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO que o MPF tem atribuição para atuar judicial e extrajudicialmente nos casos de impactos de empreendimentos 

sobre as comunidades indígenas e outros povos e comunidades tradicionais, por força dos artigos 129, V, da Constituição Federal e dos artigos 5º, III, 

"e", e 6º, VI, "c", da Lei Complementar n. 75” (Enunciado nº 40 da 6ª CCR); 

CONSIDERANDO que a Resolução n.º 164, de 28 de março de 2017 disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério 

Público brasileiro; 

CONSIDERANDO que a Fundação para Desenvolvimento da Educação (FDE) é Fundação vinculada à Secretaria da Educação do 

Estado de São Paulo (SEDUC), sendo mera executora e consultora técnica das determinações emanadas pela SEDUC, nos termos do Decreto nº 27.102 

de 23 de junho de 1987; 

CONSIDERANDO que o item 1.1 da Recomendação 3/2022 tinha redação capaz de induzir a erro se lida fora de contexto; 

CONSIDERANDO que a redação confusa pode ser corrigida de ofício; 

Por todo o exposto, RESOLVE RECOMENDAR, em aditamento: 

1. À Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC) e sua Fundação vinculada, Fundação para o Desenvolvimento da 

Educação (FDE), por meio do Secretário da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, Sr. Hulbert Alquéres e do Presidente da Fundação para o 

Desenvolvimento da Educação (FDE), Sr. Dr. Nourival Pantano Júnior; 

1.1. Que se abstenham de encaminhar os projetos para construção das escolas dentro das Terras Indígena situadas no Estado de São 

Paulo para análise de licenciamento ambiental estadual na CETESB, mas sim encaminhem tais projetos para análise de eventual licenciamento, ou 

dispensa de licenciamento, no IBAMA, considerando que é ação administrativa da União promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades localizados ou desenvolvidos em terras indígenas (artigo 7°, inciso XIV, “c” da LC 140/2011) e que o IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis) é o órgão executor do licenciamento ambiental de competência da União (texto aditado); 

2. À Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA), por meio do seu Diretor, Sr. Jônatas Souza da Trindade: 

2.1. Que o IBAMA, no prazo de 60 dias, emita seu posicionamento acerca da necessidade de consulta à CETESB sobre os requisitos 

necessários para licenciar obras dentro da área protegida pela Lei estadual nº 13.579, de 13 de julho de 2009 (Define a Área de Proteção e Recuperação 

dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings), do Estado de São Paulo, bem como se há necessidade consulta no caso de obras 

enquadradas na Instrução Normativa 15, de 18 de maio de 2018; 

3. À Diretoria de Controle e Licenciamento Ambiental da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), por meio do 

seu Diretor, Sr. Glaucio Attorre Penna, com cópia à agencia do ABC II; 

3.1. Que se abstenha de exigir Licenciamento ambiental estadual para a construção das escolas dentro das Terras Indígena situadas 

no Estado de São Paulo, considerando que é ação administrativa da União promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 

localizados ou desenvolvidos em terras indígenas (artigo 7°, inciso XIV, “c” da LC 140/2011) e que o IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis) é o órgão executor do licenciamento ambiental de competência da União. 

Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias corridos para que a autoridade destinatária manifeste-se acerca do acatamento ou não da presente 

Recomendação, devendo informar sobre as providências tomadas ou esclarecimentos, fundamentando, acerca dos motivos da não adoção das medidas 

recomendadas. 

A omissão na remessa de resposta no prazo estabelecido será considerada como recusa ao cumprimento da recomendação, ensejando 

a adoção das medidas legais pertinentes. 
 

STEVEN SHUNITI ZWICKER 

Procurador da República 
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